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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência
ATO N° 63, DE 5 DE MARÇO DE 2001

0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

1 - Dispensar a servidora VERÔNICA DIAS MEIRELLES, Di
retora do Serviço de Legislação de Pessoal, da substituição legal e eventual 
do Diretor da Secretaria de Recursos Humanos, código TST-FC-9.

2 - Designar o servidor LUIZ CARLOS DIAS, Diretor do 
Serviço de Administração de Pessoal, para substituir o Diretor da 
Secretaria de Recursos Humanos, código TST-FC-9, em seus im
pedimentos legais e eventuais.

Ministro ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

I Corregedoria Geral da Justiça d o  
Trabalho
Despachos

PETIÇÃO N" TST- 100.570/2000.3 2.“ REGIÃO
ASSUNTO : PEDIDO DE INTERVENÇÃO FEDE

RAL
ORIGEM : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 2.“ REGIÃO 
D E S P A C H O

O Excelentíssimo Senhor Juiz Presidente do egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 2.“ Região enviou a esta Corte pedido de 
intervenção federal protocolizado sob o n.° TST-Pet-100.570/00.3, 
formulado no Precatório n° TRT-117/96, originário da Reclamação 
Trabalhista n.° RT-1972/92, da 39a Vara do Trabalho de São Paulo, 
ajuizada contra a Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FE- 
BEM, com fundamento nos artigos 34, VI, c 100, § l.°, da Cons
tituição Federal e no Provimento n° 3/98 desta Corregedoria-Geral.

A Instrução Normativa n°ll do Tribunal Superior do Tra
balho, publicada no Diário da Justiça de 02.05.97, dispunha cm seu 
item III: O não cumprimento da ordem judicial relativa à inclusão, no respectivo orçamento, pela pessoa jurídica de direito público condenada, de verba necessária ao pagamento do débito constante de precatório regularmente apresentado até 1° de julho, importará na preterição de que trata os §§ I" e 2“ do art. KM) da Constituição da República c autorizará o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, a requerimento do credor, expedir, após ouvido o Ministério Público, ordem de sequestro nos limites do 
valor requisitado."

Referido dispositivo foi inquinado de inconstitucional por decisão 
uo Supremo Tribunal Federal, para quem, o mecanismo próprio, na hipótese, 
seria a intervenção federal prevista no artigo 34, VI, da Carta Magna.

Em face da reiterada jurisprudência da Suprema Corte foi 
expedido o Provimento n° 3/98 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, contendo orientação no sentido de que os Presidentes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho somente determinem o sequestro de 
verba pública para quitação de precatório judicial na hipótese de 
preterição da ordem de preferência para seu pagamento.

Ocorre que a Emenda Constitucional n° 30, de 13 de setembro de 
2000, acrescentou o artigo 78 ao Ato das Disposições Constitucionais Tran
sitórias, cujo parágrafo 4° dispõe: "O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo, em caso de omissão do orçamento ou preterição ao direito de precedência a requerimento do credor, requisitar ou determinar o seqüestro de recursos financeiros da entidade executada suficientes à quitação da prestação".

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, ao apreciar o 
Processo n° TST-RXOFMS-414.838/98, cm sessão do dia 05.10.2000 
- Relator Ministro João Oreste Dalazcn - firmou entendimento de que 
a sistemática constitucional privilegia o crédito trabalhista, tido como 
de natureza alimentícia, daí por que a regra do parágrafo 4“ do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias deve ser amplamente 
aplicada aos precatórios da Justiça do Trabalho. E mais. também 
decidiu, aplicando regra do direito intertemporal combinado com o 
disposto no artigo 3° da mesma Emenda Constitucional, que o pa
rágrafo 4° do artigo 74 do ADCT é de natureza processual e também 
erigido em sede de Disposições Constitucionais Transitórias, razão 
pela qual seria imediatamente aplicável aos processos em curso.

Na trilha desse novo entendimento jurisprudcncial, esta Cor
regedoria-Geral, apreciando pedidos de Reclamações Corrcicionais 
sobre a matéria, tem considerado adequado à hipótese o procedimento 
adotado no sentido de determinar o sequestro de verba pública para 
quitação ilc precatório judicial vencido (TST-RC-719.491/2000.4 - 
DJU de 20.12.2000 e TST-RC-731.808/2001 - DJU de 21.2.2001).

Ante o exposto, devolva-se o presente pedido de intervenção 
federal ao Tribunal Regional de origem, a fim de que adote as pro- 
vídêcias cabíveis sob a nova ordem constitucional referente ao ins
tituto do precatório.

Publique-se.
Brasília, 6 de março de 2001.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PETIÇÃO N° TST- 100.571/2000.7 2.“ REGIÃO
ASSUNTO : PEDIDO DE INTERVENÇÃO FEDE

RAL
ORIGEM : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 2.“ REGIÃO
D E S P A C II O

O Excelentíssimo Senhor Juiz Presidente do egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 2." Região enviou a esta Corte pedido de 
intervenção federal protocolizado sob o n.° TST-Pet-100.571/00.7, 
formulado no Precatório n° TRT-1005, originário da Reclamação Tra
balhista n.° RT-1900/88, da 12“ Vara do Trabalho de São Paulo, 
ajuizada contra a Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FE- 
BEM, com fundamento nos artigos 34, VI, e 100, § l.°, da Cons
tituição Federal e no Provimento n° 3/98 desta Corregedoria-Geral.

A Instrução Normativa n°ll do Tribunal Superior do Tra
balho, publicada no Diário da Justiça de 02.05.97, dispunha cm seu 
item III: O não cumprimento da ordem judicial relativa à inclusão, no respectivo orçamento, pela pessoa jurídica de direito público condenada, de verba necessária ao pagamento do débito constante de precatório regularmente apresentado até 1" de julho, 
importará na preterição de que trata os §§ 1“ e 2° do art. 100 da Constituição da República e autorizará o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, a requerimento do credor, expedir, após 
ouvido o Ministério Público, ordem de sequestro nos limites do 
valor requisitado."

Referido dispositivo foi inquinado de inconstitucional por 
decisão do Supremo Tribunal Federal, para quem, o mecanismo pró
prio, na hipótese, seria a intervenção federal prevista no artigo 34, VI, 
da Carta Magna.

Em face da reiterada jurisprudência da Suprema Corte foi 
expedido o Provimento n” 3/98 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, contendo orientação no sentido de que os Presidentes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho somente determinem o seqüestro de 
verba pública para quitação de precatório judicial na hipótese de 
preterição da ordem de preferência para seu pagamento.

Ocorre que a Emenda Constitucional n° 30, de 13 de se
tembro de 2000, acrescentou o artigo 78 ao Ato düs Disposições 
Constitucionais Transitórias, cujo parágrafo 4° dispõe: "O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo, em caso de omissão do orçamento ou preterição ao direito de precedência, a requerimento do credor, requisitar ou determinar o seqüestro de 
recursos financeiros da entidade executada suficientes à quitação da prestação".

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, ao apreciar ò 
Processo n° TST-RXOFMS-414.838/98, em sessão do dia 05.10.2000 
- Relator Ministro João Oreste Dalazen - firmou entendimento de que 
a sistemática constitucional privilegia o crédito trabalhista, tido como 
de natureza alimentícia, daí por que a regra do parágrafo 4° do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias deve ser amplamente 
aplicada precatórios da Justiça do Trabalho. E mais, também 
decidiu, ar .ndo regra do direito intertemporal combinado com o 
disposto no artigo 3o da mesma Emenda Constitucional, que o pa
rágrafo 4° do artigo 74 do ADCT é de natureza processual e também 
erigido em sede de Disposições Constitucionais Transitórias - -
pela qual seria imediatamente aplicável aos processos em

Na trilha desse novo entendimento jurisprudencial, esta Cor
regedoria-Geral, apreciando pedidos de Reclamações Correicionais 
sobre a matéria, tem considerado adequado à hipótese o procedimento 
adotado no sentido de determinar o seqüestro de verba pública para 
quitação de precatório judicial vencido (TST-RC-719.491/2000.4 - 
DJU de 20.12.2000 c TST-RC-731.808/200! - DJU de 21.2.2001).

Ante o exposto, dcvolva-sc o presente pedido de intervenção 
federal ao Tribunal Regional de origem, a fim de que adote as pro- 
vidêcias cabíveis sob a nova ordem constitucional referente ao ins
tituto do precatório.

Publique-se.
Brasília, 6 de março de 2001.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PETIÇÃO N” TST-101.416/2000.9 12." REGIÃO
ASSUNTO : PEDIDO DE INTERVENÇÃO FEDE

RAL
ORIGEM : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 12.“ REGIÃO
D E S P A C H O

A Excelentíssima Senhora Juíza Presidente do egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 12.“ Região enviou a esta Corte 
pedido de intervenção federal protocolizado sob o n.° TST-Pet- 
101.416/00.9, formulado no Precatório n° TRT-105/95, originário da 
Reclamação Trabalhista n.° RT-0356/90, da 3“ Vara do Trabalho de 
Florianópolis, ajuizada contra o Estado de Santa Catarina, com fun
damento nos artigos 34, VI, c 100, § l.°, da Constituição Federal c no 
Provimento n° 3/98 desta Corregêdoria-Gcral.

A Instrução Normativa n°ll do Tribunal Superior do Tra
balho, publicada no Diário da Justiça de 02.05.97, dispunha em seu 
item III: O não cumprimento da ordem judicial relativa à in
clusão, no respectivo orçamento, pela pessoa jurídica de direito público condenada, de verba necessária ao pagamento do débito 
constante de precatório regularmente apresentado até 1'' de julho, importará na preterição de que trata os §S 1" e 2“ do art. 100 da 
Constituição da República c autorizará o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, a requerimento do credor, expedir, após 
ouvido o Ministério Público, ordem de seqüestro nos limites do 
valor requisitado."

Referido dispositivo foi inquinado de inconstitucional por 
decisão do Supremo Tribunal Federal, para quem, o mecanismo pró
prio, na hipótese, seria a intervenção federal prevista no artigo 34, VI. 
da Carta Magna.
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Em face da reiterada jurisprudência da Suprema Corte foi 
expedido o Provimento n° 3/98 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, contendo orientação no sentido de que os Presidentes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho somente determinem o seqüestro dc 
verba pública para quitação de precatório judicial na hipótese de 
preterição da ordem de preferência para seu pagamento.

Ocorre que a Emenda Constitucional n° 30. de 13 de se
tembro de 2000, acrescentou o artigo 78 ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, cujo parágrafo 4° dispõe: "O Presidente 
do Tribunal competente deverá, vencido o prazo, em caso de 
omissão do orçamento ou preterição ao direito de precedência, a 
requerimento do credor, requisitar ou determinar o seqüestro dc 
recursos financeiros da entidade executada suficientes à quitação 
da prestação".

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, ao apreciar o 
Processo n° TST-RXOFMS-414.838/98, em sessão do dia 05.10.2000
- Relator Ministro João Oreste Dalazen - firmou entendimento de que 
a sistemática constitucional privilegia o crédito trabalhista, tido como 
de natureza alimentícia, daí por que a regra do parágrafo 4° do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias deve ser amplamentc 
aplicada aos precatórios da Justiça do Trabalho. E mais, também 
decidiu, aplicando regra do direito intertemporal combinado com o 
disposto no artigo 3° da mesma Emenda Constitucional, que o pa
rágrafo 4° do artigo 74 do ADCT é de natureza processual e também 
erigido em sede de Disposições Constitucionais Transitórias, razão 
pela qual seria imediatamente aplicável aos processos em curso.

Na trilha desse novo’entendimento jurisprudencial, esta Cor
regedoria-Geral, apreciando pedidos de Reclamações Correicionais 
sobre a matéria, tem considerado adequado à hipótese o procedimento 
adotado no sentido de determinar o seqüestro de verba pública para 
quitação de precatório judicial vencido (TST-RC-719.491/2000.4 - 
DJU de 20.12.2000 e TST-RC-731.808/2001 - DJU dc 21.2.2001).

Ante o exposto, devolva-se o presente pedido de intervenção 
federal ao Tribunal Regional de origem, a fim de que adote as pro- 
vidêcias cabíveis sob a nova ordem constitucional referente ao ins
tituto do precatório.

Publique-se.
Brasília, 6 dc março de 2001.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PETIÇÃO N” TST- 101.417/2000.2 12." REGIÃO
ASSUNTO : PEDIDO DE INTERVENÇÃO FEDE

RAL
ORIGEM : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 12.“ REGIÃO
D E S P A C H O

A Excelentíssima Senhora Juíza Presidente do egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 12.“ Região enviou a esta Corte 
pedido de intervenção federal protocolizado sob o n.° TST-Pet- 
101.417/00.2, formulado no Precatório n” TRT-239/95, originário da 
Reclamação Trabalhista n.° RT 494/91. da 3“ Vara do Trabalho de 
Joinville, ajuizada contra o Estado de Santa Catarina, com funda
mento nos artigos 34, VI, e 100. § l.°, da Constituição Federal c no 
Provimento n° 3/98 desta Corregedoria-Geral.

A Instrução Normativa n°ll do Tribunal Superior do Tra
balho, publicada no Diário da Justiça de 02.05.97, dispunha em seu 
item III: O não cumprimento da ordem judicial relativa à in
clusão, no respectivo orçamento, pela pessoa jurídica de direito 
público condenada, de verba necessária ao pagamento do débito 
constante de precatório regularmente apresentado até 1" de julho, 
importará na preterição de que trata os §§ 1° e 2° do art. 100 da 
Constituição da República e autorizará o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho, a requerimento do credor, expedir, após 
ouvido o Ministério Público, ordem de seqüestro nos limites do 
valor requisitado."

Referido dispositivo foi inquinado de inconstitucional por 
decisão do Supremo Tribunal Federal, para quem. o mecanismo pró
prio, na hipótese, seria a intervenção federal prevista no artigo 34, VI, 
da Carta Magna.

Em face da reiterada jurisprudência da Suprema Corte foi 
expedido o Provimento n° 3/98 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, contendo orientação no sentido de que os Presidentes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho somente determinem o seqüestro dc 
verba pública para quitação de precatório judicial na hipótese dc 
preterição da ordem de preferência para seu pagamento.

Ocorre que a Emenda Constitucional n° 30, de 13 dc se
tembro de 2000, acrescentou o artigo 78 ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, cujo parágrafo 4° dispõe: "O Presidente 
do Tribunal competente deverá, vencido o prazo, em caso de 
omissão do orçamento ou preterição ao direito de precedência, a 
requerimento do credor, requisitar ou determinar o seqüestro de 
recursos financeiros da entidade executada suficientes à quitação 
da prestação".

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, ao apreciar o 
Processo n” TST-RXOFMS-414.838/98, em sessão do dia 05.10.2000
- Relator Ministro João Oreste Dalazen - firmou entendimento de que 
a sistemática constitucional privilegia o crédito trabalhisla, tido como 
dc naiureza alimentícia, daí por que a regra do parágrafo 4“ do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias deve scr amplamentc 
aplicada aos precatórios da Justiça do Trabalho. E mais, lambem 
decidiu, aplicando regra do direito intertemporal combinado com o 
disposto no artigo 3“ da mesma Emenda Constitucional, que o pa
rágrafo 4° do artigo 74 do ADCT é de natureza processual e também 
erigido cm sede dc Disposições Constitucionais Transitórias, razão 
pela qual seria imediatamente aplicável aos processos em curso.
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Na (rilha desse novo entendimento jurisprudcncial, esta Cor- 
rcgcdoria-Geral, apreciando pedidos de Reclamações Cbrrcicionais 
sobre a matéria, tem considerado adequado à hipótese o procedimento 
adotado no sentido de determinar o scqücstro de verba pública para 
quitação de precatório judicial vencido (TST-RC-719.49I/2000.4 - 
DJU de 20.12.2000 c TST-RC-731.808/2001 - DJU dc 21.2.2001).

Ante o exposto, devolva-se o presente pedido dc intervenção 
federal ao Tribunal Regional de origem, a fim de que adote as pro- 
vidêcias cabíveis sob a nova ordem constitucional referente ao ins
tituto do precatório.

Publique-se.
Brasília, 6 de março de 2001.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PETIÇÃO N" TST- 101.418/2000.6 12." REGIÃO
ASSUNTO : PEDIDO DE INTERVENÇÃO FEDERAL
ORIGEM : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12." REGIÃO

D E S P A C H O
A Excelentíssima Senhora Juíza Presidente do egrégio Tri

bunal Regional do Trabalho da 12." Região enviou a esta Corte 
pedido de intervenção federal protocolizado sob o n.° TST-Pct- 
101.418/00.6, formulado no Precatório n° TRT-314/95, originário da 
Reclamação Trabalhista n.° RT-1506/90, da 2’ Vara do Trabalho de 
Criciúma, ajuizada contra p Estado de Santa Catarina, com fun
damento nos artigos 34, VI, e 100, § 1.°, da Constituição Federal c no 
Provimento n° 3/98 desta Corregcdoria-Gcral.

A Instrução Normativa n°ll do Tribunal Superior do Tra
balho, publicada no Diário da Justiça dc 02.05.97, dispunha etn seu 
item III: O não cumprimento da ordem judicial relativa à in
clusão, no respectivo orçamento, pela pessoa jurídica de direito 
público condenada, de verba necessária ao pagamento do debito 
constante dc precatório regularmente apresentado até 1° de julho, 
importará na preterição dc que trata os §§ 1” e 2” do art. 100 da 
Constituição da República e autorizará o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, a requerimento do credor, expedir, após 
ouvido o Ministério Público, ordem de seqüestro nos limites do valor requisitado."

Referido dispositivo foi inquinado de inconstitucional por 
decisão do Supremo Tribunal Federal, para quem, o mecanismo pró
prio, na hipótese, seria a intervenção federal prevista no artigo 34, VI, 
da Carta Magna.

Em face da reiterada jurisprudência da Suprema Corte foi 
expedido o Provimento n° 3/98 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, contendo orientação no sentido de que os Presidentes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho somente determinem o seqüestro de 
verba pública para quitação de precatório judicial na hipótese de 
preterição da ordem de preferência para seu pagamento.

Ocorre que a Emenda Constitucional n° 30, de 13 de se
tembro de 2000, acrescentou o artigo 78 ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, cujo parágrafo 4° dispõe: "O Presidente 
do Tribunal competente deverá, vencido o prazo, em caso dc 
omissão do orçamento ou preterição ao direito de precedência, a requerimento do credor, requisitar ou determinar o seqüestro de 
recursos financeiros da entidade executada suficientes à quitação 
da prestação".

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, ao apreciar o 
Processo n° TST-RXOFMS-414.838/98, cm sessão do dia 05.10.2000 
- Relator Ministro João Oreste Dalazen - firmou entendimento de que 
a sistemática constitucional privilegia b crédito trabalhista, tido como 
de natureza alimentícia, daí por que a regra do parágrafo 4° do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias deve ser amplamente 
aplicada aos precatórios da Justiça do Trabalho. E mais, também 
decidiu, aplicando regra do direito intertemporal combinado com o 
disposto no artigo 3o da mesma Emenda Constitucional, que o pa
rágrafo 4” do artigo 74 do ADCT é de natureza processual e também 
erigido em sede de Disposições Constitucionais Transitórias, razão 
pela qual seria imediatamente aplicável aos processos em curso.

Na trilha desse novo entendimento jurisprudencial, esta Cor
regedoria-Geral, apreciando pedidos de Reclamações Correicionais 
sobre a matéria, tem considerado adequado à hipótese o procedimento 
adotado no sentido de determinar o seqüestro de verba pública para 
quitação de precatório judicial vencido (TST-RC-719.491/2000.4 - 
DJU de 20.12.2000 e TST-RC-731.808/2001 - DJU de 21.2.2001).

Ante o exposto, devolva-se o presente pedido de intervenção 
federal ao Tribunal Regional de origem, a fim de que adote as pro- 
vidêcias cabíveis sob a nova ordem constitucional referente ao ins
tituto do precatório.

Publique-sc.
Brasília, 6 de março de 2001.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PETIÇÃO N” TST-101.419/2000.0 12." REGIÃO
ASSUNTO : PEDIDO DE INTERVENÇÃO FEDE

RAL
ORIGEM : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 12." REGIÃO
D E S P A C H O

A Excelentíssima Senhora Juíza Presidente do egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 12." Região enviou a esta Corte 
pedido de intervenção federal protocolizado sob o n.° TST-Pet- 
101.419/00.0, formulado no Precatório n" TRT 387/95, originário da 
Reclamação Trabalhista n.° RT-650/91, da 1" Vara do Trabalho de 
Criciúma, ajuizada contra o Estado de Santa Catarina, com fun
damento nos artigos 34, VI, e 100,, § l.°, da Constituição Federal e no 
Provimento n° 3/98 desta'Corregedoria-Geral.

A Instrução Normativa n°ll do Tribunal Superior do Tra
balho, publicada no Diário da Justiça de 02.05.97, dispunha cm seu 
item III: O não cumprimento da ordem judicial relativa à in
clusão, no respectivo orçamento, pela pessoa jurídica de direito 
público condenada, de verba necessária ao pagamento do débito constante de precatório regularmente apresentado até I" de julho, 
importará na preterição dc que trata os §§ Ia e 2" do art. 100 da 
Constituição da República e autorizará o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho, a requerimento do credor, expedir, após 
ouvido o Ministério Público, ordem de seqüestro nos limites do 
valor requisitado."

Referido dispositivo foi inquinado dc inconstitucional por 
decisão do Supremo Tribunal Federal, para quem, o mecanismo pró
prio, na hipótese, seria a intervenção federal prevista no artigo 34, VI, 
da Carta Magna.

Em face da reiterada jurisprudência da Suprema Corte foi 
expedido o Provimento n° 3/98 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, contendo orientação no sentido de que os Presidentes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho somente determinem o seqüestro dc 
verba pública para quitação de precatório judicial na hipótese de 
preterição da ordem dc preferência para seu pagamento.

Ocorre que a Emenda Constitucional n° 30, de 13 dc se
tembro de 2000, acrescentou o artigo 78 ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, cujo parágrafo 4° dispõe: "O Presidente 
do Tribunal competente deverá, vencido o prazo, em caso dc 
omissão do orçamento ou preterição ao direito dc precedência, a 
requerimento do credor, requisitar ou determinar o seqüestro de 
recursos financeiros da entidade executada suficientes à quitação 
da prestação".

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, ao apreciar o 
Processo n° TST-RXOFMS-414.838/98, em sessão do dia 05.10.2000 
- Relator Ministro João Oreste Dalazen - firmou entendimento dc que 
a sistemática constitucional privilegia o crédito trabalhista, tido como 
de natureza alimentícia, daí por que a regra do parágrafo 4° do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias deve ser amplamentc 
aplicada aos precatórios da Justiça do Trabalho. E mais, também 
decidiu, aplicando regra do direito intertemporal combinado com o 
disposto no artigo 3° da mesma Emenda Constitucional, que o pa
rágrafo 4° do artigo 74 do ADCT é de natureza processual c também 
erigido cm sede de Disposições Constitucionais Transitórias, razão 
pela qual seria imediatamente aplicável aos processos em curso.

Na trilha desse novo entendimento jurisprudencial, esta Cor
regedoria-Geral, apreciando pedidos de Reclamações Correicionais 
sobre a matéria, tem considerado adequado à hipótese o procedimento 
adotado no sentido dc determinar o seqüestro de verha pública para 
quitação de precatório judicial vencido (TST-RC-719.491/2000.4 - 
DJU dc 20.12.2000 c TST-RC-731.808/2001 - DJU de 21.2.2001).

Ante o exposto, devolva-se o presente pedido de intervenção 
federal ao Tribunal Regional de origem, a fim de que adote as pro- 
vidêcias cabíveis sob a nova ordem constitucional referente ao ins
tituto do precatório.

Publique-se.
Brasília, 6 de março de 2001.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho'

PETIÇÃO N" TST-79.496/2000.2 10.“ REGIÃO
ASSUNTO : PEDIDO DE INTERVENÇÃO FEDE

RAL
ORIGEM : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 10.” REGIÃO
D E S P A C H O

A Excelentíssima Senhora Juíza Presidente do egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 10.” Região enviou a esta Corte 
pedido de intervenção federal protocolizado sob o n.° TST-Pct- 
79.496/2000.2, formulado no Precatório n° TRT-892/96, originário da 
Reclamação Trabalhista n.° RT-513/87, da 4” Vara do Trabalho de 
Brasília, ajuizada contra a Fundação do Serviço Social do Distrito 
Federal, com fundamento nos artigos 34, VI, e 100, § l.°, da Cons
tituição Federal e no Provimento n° 3/98 desta Corregedoria-Geral.

A Instrução Normativa n°ll dò Tribunal Superior do Tra
balho, publicada no Diário da Justiça de 02.05.97, dispunha em seu 
item III: O não cumprimento da ordem judicial relativa à in
clusão, no respectivo orçamento, pela pessoa jurídica de direito 
público condenada, de verba necessária ao pagamento do débito 
constante de precatório regularmente apresentado até 1“ de julho, 
importará na preterição dc que trata os §§ 1° e 2“ do art. 100 da 
Constituição da República e autorizará o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho, a requerimento do credor, expedir, após 
ouvido o Ministério Público, ordem de seqüestro nos limites do valor requisitado."

Referido dispositivo foi inquinado dc inconstitucional por 
decisão do Supremo Tribunal Federal, para quem, o mecanismo pró
prio, na hipótese, seria a intervenção federal prevista no anigo 34, VI, 
da Carta Magna.

Em face da reiterada jurisprudência da Suprema Corte foi 
expedido o Provimento n° 3/98 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, contendo orientação no sentido de que os Presidentes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho somente determinem o seqüestro de 
verba pública para quitação dc precatório judicial na hipótese de 
preterição da ordem de preferência para seu pagamento.

Ocorre que a Emenda Constitucional n° 30, de 13 de se
tembro de 2000, acrescentou o artigo 78 ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, cujo parágrafo 4° dispõe: "O Presidente 
do Tribunal competente deverá, vencido o prazo, em caso de 
omissão do orçamento ou preterição ao direito de precedência, a 
requerimento do credor, requisitar ou determinar o seqüestro dc 
recursos financeiros da entidade executada suficientes à quitação 
da prestação".

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, ao apreciar o 
Processo n° TST-RXOFMS-414.838/98. cm sessão do dia 05.l0.20tK)
- Relator Ministro João Oreste Dalazen - firmou entendimento de que 
a sistemática constitucional privilegia o crédito trabalhista, tido como 
de natureza alimentícia, daí por que a regra do parágrafo 4° do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias deve ser amplamentc 
aplicada aos precatórios da Justiça do Trabalho. E mais, tamhém 
decidiu, aplicando regra do direito intertemporal combinado com o 
disposto no artigo 3° da mesma Emenda Constitucional, que o pa
rágrafo 4° do artigo 74 do ADCT é dc natureza processual e também 
erigido cm sede de Disposições Constitucionais Transitórias, razão 
pela qual seria imediatamente aplicável aos processos cm curso.

Na trilha desse novo entendimento jurisprudencial, esta Cor
regedoria-Geral, apreciando pedidos de Reclamações Correicionais 
sobre a matéria, tem considerado adequado à hipótese o procedimento 
adotado no sentido de determinar o seqüestro de verba pública para 
quitação dc precatório judicial vencido (TST-RC-719.491/2000.4 - 
DJU dc 20.12.2000 e TST-RC-731.808/2001 - DJU de 21.2.2001).

Ante o exposto, devolva-sc o presente pedido de intervenção 
federal ao Tribunal Regional dc origem, a fim de que adote as pro- 
vidêcias cabíveis sob a nova ordem constitucional referente ao ins
tituto do precatório.

Publique-se.
Brasília, 6 dc março dc 2001.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PETIÇÃO N° TST-94.615/2000.7 14.“ REGIÃO
ASSUNTO : PEDIDO DE INTERVENÇÃO FEDE

RAL
ORIGEM : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 14." REGIÃO 
D E S P A C II O

O Excelentíssimo Senhor Juiz Vice-Presidente do egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 14.” Região, no exercício da Pre
sidência, enviou a esta Corte pedido dc intervenção federal pro
tocolizado sob o n.° TST-Pct-94.615//00.7, formulado no Precatório n° 
TRT-PT-344/95, originário da Reclamação Trabalhista n.° VT-CA- 
COAL/RO-360/89, da Vara do Trabalho de Cacoal, ajuizada contra o 
Estado de Rondônia, com fundamento nos artigos 34, VI, e 100, § l.°, 
da Constituição Federal c no Provimento n° 3/98 desta Corregedoria- 
Geral.

A Instrução Normativa n°l 1 do Tribunal Superior do Tra
balho, publicada no Diário da Justiça dc 02.05.97. dispunha cm seu 
item III: O não cumprimento da ordem judicial relativa à inclusão, no respectivo orçamento, pela pessoa jurídica de direito público condenada, de verba necessária ao pagamento do débito constante de precatório regularmente apresentado até 1" de julho, 
importará na preterição de que trata os §§ 1" e 2” do art. KM) da Constituição da República e autorizará o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, a requerimento do credor, expedir, após ouvido o Ministério Público, ordem de seqüestro nos limites do valor requisitado."

Referido dispositivo foi inquinado dc inconstitucional por 
decisão do Supremo Tribunal Federal, para quem, o mecanismo pró
prio, na hipótese, seria a intervenção federal prevista no artigo 34, VI, 
da Carta Magna.

Em face da reiterada jurisprudência da Suprema Corte foi 
expedido o Provimento n° 3/98 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, contendo orientação no sentido de que os Presidentes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho somente determinem o seqüestro de 
verba pública para quitação de precatório judicial na hipótese de 
preterição da ordem de preferência para seu pagamento.

Ocorre que a Emenda Constitucional n° 30, de 13 dc se
tembro de 2000. acrescentou o artigo 78 ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, cujo parágrafo 4° dispõe: "O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo, em caso de omissão do orçamento ou preterição ao direito de precedência, a requerimento do credor, requisitar ou determinar o seqüestro de recursos financeiros da entidade executada suficientes à quitação da prestação".

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, ao apreciar o 
Processo n° TST-RXOFMS-414.838/98, em sessão do dia 05.10.2000
- Relator Ministro João Oreste Dalazen - firmou entendimento de que 
a sistemática constitucional privilegia o crédito trabalhista, tido como 
dc natureza alimentícia, daí por que a regra do parágrafo 4° do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias deve ser amplamente 
aplicada aos precatórios da Justiça do Trabalho. E mais, também 
decidiu, aplicando regra do direito intertemporal combinado com o 
disposto no artigo 3° da mesma Emenda Constitucional, que o pa
rágrafo 4° do artigo 74 do ADCT é de nalureza processual c também 
erigido em sede de Disposições Constitucionais Transitórias, razão 
pela qual seria imediatamente aplicável aos processos em curso.

Na trilha desse novo entendimento jurisprudencial, esta Cor
regedoria-Geral, apreciando pedidos dc Reclamações Correicionais 
sobre a matéria, tem considerado adequado ã hipótese o procedimento 
adotado no sentido de determinar o seqüestro de verba pública para 
quitação de precatório judicial vencido (TST-RC-719.491/2000.4 - 
DJU dc 20.12.2000 e TST-RC-731.808/2001 - DJU dc 21.2.2001).

Ante o exposto, devolva-se o presente pedido de intervenção 
federal ao Tribunal Regional de origem, a fim de que adote as pro- 
vidêcias cabíveis sob a nova ordem constitucional referente ao ins
tituto do precatório.

Publique-se.
Brasília, 6 de março de 2001.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PETIÇÃO N” TST-101.425/2000.0 12.“ REGIÃO
ASSUNTO : PEDIDO DE INTERVENÇÃO FEDE

RAL
ORIGEM : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 12.” REGIÃO
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D E S P A C II O
A Excelentíssima Senhora Juíza Presidente do egrégio Tri

bunal Regional do Trabalho da 12." Região enviou a esta Corte 
pedido de intervenção federal protocolizado sob o n,° TST-Pet- 
101.425/00.0, formulado no Precatório n° TRT-503/96, originário da 
Reclamação Trabalhista n.° RT-498/90, da I* Vara do Trabalho de 
Criciúma, ajuizada contra o Estado de Santa Catarina, com fun
damento nos artigos 34, VI, c 100, § l.°, da Constituição Federal c no 
Provimento n° 3/98 desta Corrcgcdoria-Gcral.

A Instrução Normativa n°l 1 do Tribunal Superior do Tra
balho, publicada no Diário da Justiça de 02.05.97, dispunha cm seu 
item III: O não cumprimento da ordem judicial relativa à in
clusão, no respectivo orçamento, pela pessoa jurídica de direito 
público condenada, de verba necessária ao pagamento do debito 
constante de precatório regularmente apresentado até 1" de julho, importará na preterição de «pie trata os §§ I" e 2" do art. 100 da Constituição da República e autorizará o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho, a requerimento do credor, expedir, após ouvido o Ministério Público, ordem de sequestro nos limites do 
valor requisitado."

Referido dispositivo foi inquinado de inconstitucional por 
decisão do Supremo Tribunal Federal, para quem, o mecanismo pró
prio, na hipótese, seria a intervenção federal prevista no artigo 34, VI, 
da Carta Magna.

Em face da reiterada jurisprudência da Suprema Corte foi 
expedido o Provimento n° 3/98 da Corregcdoria-Gcral da Justiça do 
Trabalho, contendo orientação no sentido de que os Presidentes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho somente determinem o scqüestro de 
verba pública para quitação de precatório judicial na hipótese de 
preterição da ordem de preferência para seu pagamento.

Ocorre que a Emenda Constitucional n° 30, de 13 de se
tembro de 2000, acrescentou o artigo 78 ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, cujo parágrafo 4o dispõe: "O Presidente 
do Tribunal competente deverá, vencido o prazo, em caso de omissão do orçamento ou preterição ao direito de precedência, a 
requerimento do credor, requisitar ou determinar o sequestro de recursos financeiros da entidade executada suficientes á quitação 
da prestação".

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, ao apreciar o 
Processo n° TST-RXOFMS-414.838/98, em sessão do dia 05.10.2000 
- Relator Ministro João Oreste Dalazen - firmou entendimento de que 
a sistemática constitucional privilegia o crédito trabalhista, tido como 
de natureza alimentícia, daí por que a regra do parágrafo 4o do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias deve ser amplamentc 
aplicada aos precatórios da Justiça do Trabalho. E mais, também 
decidiu, aplicando regra do direito intertemporal combinado com o 
disposto no artigo 3o da mesma Emenda Constitucional, que o pa
rágrafo 4o do artigo 74 do ADCT é de natureza processual c também 
erigido cm sede de Disposições Constitucionais Transitórias, razão 
pela qual seria imediatamente aplicável aos processos em curso.

Na trilha desse novo entendimento jurisprudencial, esta Cor- 
regedoria-Geral, apreciando pedidos de Reclamações Correicionais 
sobre a matéria, tem considerado adequado à hipótese o procedimento 
adotado no sentido de determinar o scqüestro de verba pública para 
quitação de precatório judicial vencido (TST-RC-719.491/2000.4 - 
DJU de 20.12.2000 e TST-RC-731.808/2001 - DJU de 21.2.2001).

Ante o exposto, devolva-se o presente pedido de intervenção 
federal ao Tribunal Regional de origem, a fim de que adote as pro- 
vidêcias cabíveis sob a nova ordem constitucional referente ao ins
tituto do precatório.

Publique-se.
Brasília, 6 de março de 2001.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PETIÇÃO N° TST-101.424/2000.6 12.' REGIÃO
ASSUNTO : PEDIDO DE INTERVENÇÃO FEDE

RAL
ORIGEM : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 12* REGIÃO
I) E S P A C II O

A Excelentíssima Senhora Juíza Presidente do egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 12.“ Região enviou a esta Corte 
pedido de intervenção federal protocolizado sob o n.° TST-Pet- 
101.424/00.6, formulado no Precatório n° TRT 181/96, originário da 
Reclamação Trabalhista n.° RT-048/91, da 3“ Vara do Trabalho de 
Florianópolis, ajuizada contra o Estado de Santa Catarina, com fun
damento nos artigos 34, VI, e 100, § 1.°, da Constituição Federal c no 
Provimento n° 3/98 desta Corregcdoria-Geral.

A Instrução Normativa n°ll do Tribunal Superior do Tra
balho, publicada no Diário da Justiça de 02.05.97, dispunha em seu 
item III: O não cumprimento da ordem judicial relativa à in
clusão, no respectivo orçamento, pela pessoa jurídica de direito público condenada, de verba necessária ao pagamento do débito 
constante de precatório regularmente apresentado até 1° de julho, 
importará na preterição de que trata os §§ 1“ e 2“ do art. 100 da Constituição da República e autorizará o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho, a requerimento do credor, expedir, após 
ouvido o Ministério Público, ordem de scqüestro nos limites do 
valor requisitado."

Referido dispositivo foi inquinado de inconstitucional por 
decisão do Supremo Tribunal Federal, para quem, o mecanismo pró
prio, na hipótese, seria a intervenção federal prevista no artigo 34, VI, 
da Carta Magna.

Em face da reiterada jurisprudência da Suprema Corte foi 
expedido o Provimento n° 3/98 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, contendo orientação no sentido de que os Presidentes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho somente determinem o scqüestro de 
verba pública para quitação dc precatório judicial na hipótese de 
preterição da ordem de preferência para seu pagamento.

Ocorre que a Emenda Constitucional n° 30, de 13 dc se
tembro dc 2000, acrescentou o artigo 78 ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, cujo parágrafo 4° dispõe: "O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo, em caso dc omissão do orçamento ou preterição ao direito de precedência, a requerimento do credor, requisitar ou determinar o sequestro de recursos financeiros da entidade executada suficientes à quitação 
da prestação".

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, ao apreciar o 
Processo n° TST-RXOFMS-414.838/98, em sessão do dia 05.10.2000 
Relator Ministro João Oreste Dalazen - firmou entendimento dc que 

a sistemática constitucional privilegia o crédito trabalhista, tido como 
de natureza alimentícia, daí por que a regra do parágrafo 4° do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias deve ser amplamentc 
aplicada aos precatórios da Justiça do Trabalho. E mais, também 
decidiu, aplicando regra do direito intertemporal combinado com o 
disposto no artigo 3° da mesma Emenda Constitucional, que o pa
rágrafo 4° do artigo 74 do ADCT é de natureza processual c também 
erigido em sede dc Disposições Constitucionais Transitórias, razão 
pela qual seria imediatamente aplicável aos processos em curso.

Na trilha desse novo entendimento jurisprudencial, esta Cor- 
rcgedoria-Geral, apreciando pedidos de Reclamações Correicionais 
sobre a matéria, tem considerado adequado à hipótese o procedimento 
adotado no sentido dc determinar o scqüestro dc verba pública para 
quitação dc precatório judicial vencido (TST-RC 719.491/2000.4 - 
DJU dc 20.12.2000 e TST-RC-731.808/2(8)1 - DJU de 21.2.2001).

Ante o exposto, devolva-se o presente pedido dc intervenção 
federal ao Tribunal Regional de origem, a fim de que adote as pro- 
vidêcias cabíveis sob a nova ordem constitucional referente ao ins
tituto do precatório.

Publique-se.
Brasília, 6 de março de 2001.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PETIÇÃO N° TST-101.423/2000.2 12.' REGIÃO
ASSUNTO : PEDIDO DE INTERVENÇÃO FEDE

RAL
ORIGEM : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 12.“ REGIÃO 
D E S P A C H O

A Excelentíssima Senhora Juíza Presidente do egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 12.“ Região enviou a esta Corte 
pedido de intervenção federal protocolizado sob o n.° TST-Pet- 
101.423/00.2, formulado no Precatório n° TRT-180/96, originário da 
Reclamação Trabalhista n.° RT-009/91, da 3" Vara do Trabalho de 
Florianópolis, ajuizada contra o Estado de Santa Catarina, com fun
damento nos artigos 34, VI, e 100, § l.°, da Constituição Federal e no 
Provimento n° 3/98 desta Corregcdoria-Geral.

A Instrução Normativa n°ll do Tribunal Superior do Tra
balho, publicada no Diário da Justiça de 02.05.97, dispunha cm seu 
item III: O não cumprimento da ordem judicial relativa à inclusão, no respectivo orçamento, pela pessoa jurídica de direito público condenada, dc verba necessária ao pagamento do débito constante de precatório regularmente apresentado até 1° de julho, importará na preterição de que trata os §§ 1” e 2“ do art. 100 da Constituição da República c autorizará o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, a requerimento do credor, expedir, após ouvido o Ministério Público, ordem de seqüestro nos limites do 
valor requisitado."

Referido dispositivo foi inquinado de inconstitucional por 
decisão do Supremo Tribunal Federal, para quem, o mecanismo pró
prio, na hipótese, seria a intervenção federal prevista no artigo 34, VI, 
da Carta Magna.

Em face da reiterada jurisprudência da Suprema Corte foi 
expedido o Provimento n° 3/98 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, contendo orientação no sentido de que os Presidentes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho somente determinem o scqüestro de 
verba pública para quitação de precatório judicial na hipótese dc 
preterição da ordem dc preferência para seu pagamento.

Ocorre que a Emenda Constitucional n° 30, de 13 de se
tembro de 2000, acrescentou o artigo 78 ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, cujo parágrafo 4° dispõe: "O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo, em caso de omissão do orçamento ou preterição ao direito de precedência, a requerimento do credor, requisitar ou determinar o scqüestro dc 
recursos financeiros da entidade executada suficientes à quitação da prestação".

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, ao apreciar o 
Processo n° TST-RXOFMS-414.838/98, em sessão do dia 05.10.2000 
- Relator Ministro João Oreste Dalazen - firmou entendimento de que 
a sistemática constitucional privilegia o crédito trabalhista, tido como 
de natureza alimentícia, daí por que a regra do parágrafo 4° do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias deve ser amplamentc 
aplicada aos precatórios da Justiça do Trabalho. E mais, também 
decidiu, aplicando regra do direito intertemporal combinado com o 
disposto no artigo 3° da mesma Emenda Constitucional, que o pa
rágrafo 4° do artigo 74 do ADCT é de natureza processual e também 
erigido cm sede de Disposições Constitucionais Transitórias, razão 
pela qual seria imediatamente aplicável aos processos em curso.

Na trilha desse novo entendimento jurisprudencial, esta Cor- 
rcgedoria-Geral, apreciando pedidos de Reclamações Correicionais 
sobre a matéria, tem considerado adequado à hipótese o procedimento 
adotado no sentido de determinar o seqüestro de verba pública para 
quitação de precatório judicial vencido (TST-RC-719.491/2000.4 - 
DJU de 20.12.2000 c TST-RC-731.808/2001 - DJU dc 21.2.2001).

Ante o exposto, devolva-se o presente pedido de intervenção 
federal ao Tribunal Regional de origem, a fim de que adote as pro- 
vidêcias cabíveis sob a nova ordem constitucional referente ao ins
tituto do precatório.

Publique-se.
Brasília, 6 dc março de 2001.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PETIÇÃO N" TST-101.422/2000.9 12." REGIÃO
ASSUNTO : PEDIDO DE INTERVENÇÃO FEDE

RAL
ORIGEM : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 12.“ REGIÃO
D E S P A C H O

A Excelentíssima Senhora Juíza Presidente do egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 12.' Região enviou a esta Corte 
pedido de intervenção federal protocolizado sob o n.° TST-Pét- 
101.422/(X).9, formulado no Precatório n° TRT-179/96, originário da 
Reclamação Trabalhista n.° RT-2078/90, da 3* Vara do Trabalho dc 
Florianópolis, ajuizada contra o Estado de Santa Catarina, com fun
damento nos artigos 34, VI, e 100, § 1°, da Constituição Federal e no 
Provimento n° 3/98 desta Corregcdoria-Geral.

A Instrução Normativa n°ll do Tribunal Superior do Tra
balho, publicada no Diário da Justiça de 02.05.97, dispunha cm seu 
item III: O não cumprimento da ordem judicial relativa à inclusão, no respectivo orçamento, pela pessoa jurídica de direito 
público condenada, de verba necessária ao pagamento do débito constante de precatório regularmente apresentado até 1° dc julho, 
importará na preterição de que trata os §§ 1“ e 2" do art. 100 da Constituição da República e autorizará o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, a requerimento do credor, expedir, após 
ouvido o Ministério Público, ordem de seqüestro nos limites do 
valor requisitado."

Referido dispositivo foi inquinado dc inconstitucional por 
decisão do Supremo Tribunal Federal, para quem, o mecanismo pró
prio, na hipótese, seria a intervenção federal prevista no artigo 34, VI, 
da Carta Magna.

Em face da reiterada jurisprudência da Suprema Corte foi 
expedido o Provimento n° 3/98 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, contendo orientação no sentido de que os Presidentes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho somente determinem o seqüestro de 
verba pública para quitação dc precatório judicial na hipótese de 
preterição da ordem de preferência para seu pagamento.

Ocorre que a Emenda Constitucional n° 30, de 13 de se
tembro de 2000, acrescentou o artigo 78 ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, cujo parágrafo 4° dispõe: "O Presidente 
do Tribunal competente deverá, vencido o prazo, em caso de omissão do orçamento ou preterição ao direito de precedência, a 
requerimento do credor, requisitar ou determinar o seqüestro de recursos Financeiros da entidade executada suficientes à quitação 
da prestação".

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, ao apreciar o 
Processo n° TST-RXOFMS-414.838/98, em sessão do dia 05.10.2000 
- Relator Ministro João Oreste Dalazen - firmou entendimento de que 
a sistemática constitucional privilegia o crédito trabalhista, lido como 
de natureza alimentícia, daí por que a regra do parágrafo 4° do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias deve ser amplamentc 
aplicada aos precatórios da Justiça do Trabalho. E mais, também 
decidiu, aplicando regra do direito intertemporal combinado com o 
disposto no artigo 3” da mesma Emenda Constitucional, que o pa
rágrafo 4° do artigo 74 do ADCT é de natureza processual e também 
erigido cm sede de Disposições Constitucionais Transitórias, razão 
pela qual seria imediatamente aplicável aos processos em curso.

Na trilha desse novo entendimento jurisprudencial, esta Cor
regedoria-Geral, apreciando pedidos de Reclamações Correicionais 
sobre a matéria, tem considerado adequado à hipótese o procedimento 
adotado no sentido de determinar o seqüestro de verba pública para 
quitação dc precatório judicial vencido (TST-RC-719.491/2000.4 - 
DJU de 20.12.2000 e TST-RC-731.808/2001 - DJU de 21.2.2001).

Ante o exposto, devolva-se o presente pedido de intervenção 
federal ao Tribunal Regional dc origem, a fim de que adote as pro- 
vidêcias cabíveis sob a nova ordem constitucional referente ao ins
tituto do precatório.

Publique-se.
Brasília, 6 de março dc 2001.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PETIÇÃO N" TST-1(12.904/2000.0 9 .' REGIÃO
ASSUNTO : PEDIDO DE INTERVENÇÃO FEDE

RAL
ORIGEM : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 9.“ REGIÃO
D E S P A C H O

A Excelentíssima Senhora Juiza Presidente do egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 9.“ Região enviou a esta Corte pedido 
de intervenção federal protocolizado sob o n.° TST-Pet-102.904/00.0, 
formulado no Precatório n° TRT-0457/97, originário da Reclamação 
Trabalhista n.° RT-3303/91, da 2’ Vara do Trabalho dc Londrina, 
ajuizada contra o Estado do Paraná, com fundamento nos artigos 34, 
VI, e 100, § l.°, da Constituição Federal e no Provimento n° 3/98 
desta Corregedoria-Geral.

A Instrução Normativa n°ll do Tribunal Superior do Tra
balho, publicada no Diário da Justiça de 02.05.97, dispunha em seu 
item III: O não cumprimento da ordem judicial relativa à in
clusão, no respectivo orçamento, pela pessoa jurídica de direito 
público condenada, dc verba necessária ao pagamento do débito constante de precatório regularmente apresentado até 1° de julho, 
importará na preterição de que trata os §§ 1° e 2" do art. 100 da 
Constituição da República e autorizará o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho, a requerimento do credor, expedir, após ouvido o Ministério Público, ordem de seqüestro nos limites do 
valor requisitado."

Referido dispositivo foi inquinado de inconstitucional por 
decisão do Supremo Tribunal Federal, para quem, o mecanismo pró
prio, na hipótese, seria a intervenção federal prevista no artigo 34, VI, 
da Carta Magna.



Em face da reiterada jurisprudência da Suprema Corte foi 
expedido o Provimento n° 3/98 da Corrcgedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, contendo orientação no sentido de que os Presidentes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho somente determinem o scqüestro de 
verba pública para quitação de precatório judicial na hipótese de 
preterição da ordem de preferência para seu pagamento.

Ocorre que a Emenda Constitucional n” 30, de 13 de se
tembro de 2000, acrescentou o artigo 78 ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, cujo parágrafo 4o dispõe: "O Presidente 
do Tribunal competente deverá, vencido o prazo, em caso de 
omissão do orçamento ou preterição ao direito de precedência, a 
requerimento do credor, requisitar ou determinar o sequestro de 
recursos financeiros da entidade executada suficientes à quitação 
da prestação".

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, ao apreciar o 
Processo n° TST-RXOFMS-414.838/98, em sessão do dia 05.10.2000
- Relator Ministro João Oreste Dalazen - firmou entendimento de que 
a sistemática constitucional privilegia o crédito trabalhista, tido como 
de natureza alimentícia, daí por que a regra do parágrafo 4o do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias deve ser amplamcnte 
aplicada aos precatórios da Justiça do Trabalho. E mais, também 
decidiu, aplicando regra do direito intcrtcmporal combinado com o 
disposto no artigo 3o da mesma Emenda Constitucional, que o pa
rágrafo 4o do artigo 74 do ADCT é de natureza processual e também 
erigido cm sede de Disposições Constitucionais Transitórias, razão 
pela qual seria imediatamente aplicável aos processos cm curso.

Na trilha desse novo entendimento jurisprudcncial, esta Cor- 
rcgcdoria-Gcral, apreciando pedidos de Reclamações Corrcicionais 
sobre a matéria, tem considerado adequado à hipótese o procedimento 
adotado no sentido de determinar o seqüestro de verba pública para 
quitação de precatório judicial vencido (TST-RC-719.491/2000.4 - 
DJU de 20.12.2000 e TST-RC-731.808/200! - DJU de 21.2.2001).

Ante o exposto, devolva-se o presente pedido de intervenção 
federal ao Tribunal Regional de origem, a fim de que adote as pro- 
vidêcias cabíveis sob a nova ordem constitucional referente ao ins
tituto do precatório.

Publique-se.
Brasília, 6 de março de 2001.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PETIÇÃO N” TST-101.420/2000.1 12/ REGIÃO
ASSUNTO : PEDIDO DE INTERVENÇÃO FEDE

RAL
ORIGEM : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 12/ REGIÃO
D E S P A C H O

A Excelentíssima Senhora Juíza Presidente do egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 12/ Região enviou a esta Corte 
pedido de intervenção federal protocolizado sob o h.° TST-Pet- 
101.420/00.1, formulado no Precatório n° TRT-031/96, originário da 
Reclamação Trabalhista n.° RT-491/90, da Ia Vara do Trabalho de 
Criciúma, ajuizada contra o Estado de Santa Catarina, com fun
damento nos artigos 34, VI, e 100, § l.°, da Constituição Federal e no 
Provimento n° 3/98 desta Corregcdoria-Geral.

A Instrução Normativa n°ll do Tribunal Superior do Tra
balho, publicada no Diário da Justiça de 02.05.97, dispunha em seu 
item III: O não cumprimento da ordem judicial relativa à in
clusão, no respectivo orçamento, pela pessoa jurídica de direito 
público condenada, de verba necessária ao pagamento do débito 
constante de precatório regularmente apresentado até 1° de julho, 
importará na preterição de que trata os §§ 1° e 2° do art. 100 da 
Constituição dá República e autorizará o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho, a requerimento do credor, expedir, após 
ouvido o Ministério Público, ordem de seqüestro nos limites do 
valor requisitado."

Referido dispositivo foi inquinado de inconstitucional por 
decisão do Supremo Tribunal Federal, para quem, o mecanismo pró
prio, na hipótese, seria a intervenção federal prevista no artigo 34, VI, 
da Carta Magna.

Em face da reiterada jurisprudência da Suprema Corte foi 
expedido o Provimento n° 3/98 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, contendo orientação no sentido de que os Presidentes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho somente determinem o seqüestro de 
verba pública para quitação de precatório judicial na hipótese de 
preterição da ordem de preferência para seu pagamento.

Ocorre que a Emenda Constitucional n° 30, de 13 de se
tembro de 2000, acrescentou o artigo 78 ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, cujo parágrafo 4° dispõe: "O Presidente 
do Tribunal competente deverá, vencido o prazo, em caso de 
omissão d > orçamento ou preterição ao direito de precedência, a 
requerimento do credor, requisitar ou determinar o seqüestro de 
recursos financeiros da entidade executada suficientes à quitação 
da prestação”.

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, ao apreciar o 
Processo n° TST-RXOFMS-414.838/98, cm sessão do dia 05.10.2000
- Relator Ministro João Oreste Dalazen - firmou entendimento de que 
a sistemática constitucional privilegia o crédito trabalhista, tido como 
de natureza alimentícia, daí por que a regra do parágrafo 4° do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias deve ser amplamcnte 
aplicada aos precatórios da Justiça do Trabalho. E mais. também 
decidiu, aplicando regra do direito intcrtcmporal combinado com o 
disposto no artigo 3° da mesma Emenda Constitucional, que o pa
rágrafo 4° do artigo 74 do ADCT é de natureza processual c também 
erigido cm sedç dç .Disposições Constitucionais Transitórias, razão 
pela qual seria imediatamente aplicável aos processos cm curso.
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Diário da Justiça
Na trilha desse novo entendimento jurisprudcncial, esta Cor

regedoria-Geral, apreciando pedidos de Reclamações Corrcicionais 
sobre a matéria, tem considerado adequado à hipótese o procedimento 
adotado no sentido de determinar o seqüestro de verba pública para 
quitação dc precatório judicial vencido (TST-RC-719.49 l/2(XX).4 - 
DJU dc 20.12.2000 c TST-RC-731.808/2001 - DJU dc 21.2.2001).

Ante o exposto, devolva-se o presente pedido de intervenção 
federal ao Tribunal Regional dc origem, a fim de que adote as pro- 
vidêcias cabíveis sob a nova ordem constitucional referente ao ins
tituto do precatório.

Publique-se.
Brasília, 6 dc março de 2001.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PETIÇÃO N° TST-101.421/2000.5 12/ REGIÃO
ASSUNTO : PEDJDO DE INTERVENÇÃO FEDE

RAL
ORIGEM : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 12/ REGIÃO
D E S P A C H O

A Excelentíssima Senhora Juíza Presidente do egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 12/ Região enviou a esta Corte 
pedido dc intervenção federal protocolizado sob o n.° TST-Pet- 
101.421/00.5, formulado no Precatório n° TRT-175/96, originário da 
Reclamação Trabalhista n.° RT-0376/90, da 3a Vara do Trabalho dc 
Florianópolis, ajuizada contra o Estado de Santa Catarina, eom fun
damento nos artigos 34, VI, e 100, § l.°, da Constituição Federal c no 
Provimento n° 3/98 desta Corregedoria-Geral.

A Instrução Normativa n°ll do Tribunal Superior do Tra
balho, publicada no Diário da Justiça de 02.05.97, dispunha em seu 
item III: O não cumprimento da ordem judicial relativa à inclusão, no respectivo orçamento, pela pessoa jurídica de direito público condenada, de verba necessária ao pagamento do débito 
constante de precatório regularmente apresentado até 1° de julho, importará na preterição de que trata os §§ Io e 2° do art. 100 da Constituição da República e autorizará o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho, a requerimento do credor, expedir, apús ouvido o Ministério Público, ordem de seqüestro nos limites do valor requisitado."

Referido dispositivo foi inquinado de inconstitucional por 
decisão do Supremo Tribunal Federal, para quem. o mecanismo pró
prio, na hipótese, seria a intervenção federal prevista no artigo 34, VI, 
da Carta Magna.

Em face da reiterada jurisprudência da Suprema Corte foi 
expedido o Provimento n° 3/98 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, contendo orientação no sentido de que os Presidentes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho somente determinem o seqüestro de 
verba pública para quitação de precatório judicial na hipótese de 
preterição da ordem de preferência para seu pagamento.

Ocorre que a Emenda Constitucional n° 30, de 13 de se
tembro de 2000. acrescentou o artigo 78 ao Alo das Disposições 
Constitucionais Transitórias, cujo parágrafo 4° dispõe: "O Presidente 
do Tribunal competente deverá, vencido o prazo, em caso dc omissão do orçamento ou preterição ao direito de precedência, a 
requerimento do credor, requisitar ou determinar o seqüestro de recursos financeiros da entidade executada suficientes à quitação da prestação".

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, ao apreciar o 
Processo n° TST-RXOFMS-414.838/98, em sessão do dia 05.10.2000 
- Relator Ministro João Oreste Dalazen - firmou entendimento de que 
a sistemática constitucional privilegia o crédito trabalhista, tido como 
de naturez.a alimentícia, daí por que a regra do parágrafo 4° do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias deve ser amplamcnte 
aplicada aos precatórios da Justiça do Trabalho. E mais, também 
decidiu, aplicando regra do direito intertemporal combinado com o 
disposto no artigo 3° da mesma Emenda Constitucional, que o pa
rágrafo 4” do artigo 74 do ADCT é de natureza processual e também 
erigido em sede de Disposições Constitucionais Transitórias, razão 
pela qual seria imediatamente aplicável aos processos em curso.

Na trilha desse novo entendimento jurisprudência), esta Cor
regedoria-Geral, apreciando pedidos de Reclamações Corrcicionais 
sobre a matéria, tem considerado adequado à hipótese o procedimento 
adotado no sentido de determinar o seqüestro dc verba pública para 
quitação de precatório judicial vencido (TST-RC-719.491/2000.4 - 
DJU de 20.12.2000 e TST-RC-731.808/2001 - DJU de 21.2.2001).

Ante o exposto, devolva-se o presente pedido de intervenção 
federal ao Tribunal Regional de origem, a fim dc que adote as pro- 
vidêcias cabíveis sob a nova ordem constitucional referente ao ins
tituto do precatório.

Publique-se.
Brasília, 6 dc março dc 2001.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N" TST-RC-728.333/2001.7
REQUERENTE : FIONDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LIMITADA
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO DE MATTOS

CARVALHO
REQUERIDA : PRIMEIRA TURMA DO TRT DA 15a

REGIÃO
D E S P A C H O

1. Fionda Indústria e Comércio Limitada apresenta recla
mação correicional contra ato praticado pela Primeira Turma do TRT 
da 15a Região, mediante o qual entendeu cabível o agravo de ins
trumento, quando sequer havia sido indeferido o processamento do 
recurso ordinário, uma vez. que só assim seria se, após o qüinqüídio 
legal, o Recorrente não recolhesse e. comprovasse o pagamento de 
custas processuais.,, . , ,

Seçao 1 3 8 9  ^

2. Verifica-se, no entanto, óbice de natureza processual a 
inviabilizar o processamento da presente reclamação correicional. A 
procuração conferindo outorga dc poderes aos Drs. Marco Aurélio de 
Mattos Carvalho e Débora Cristina Pôrto dc Oliveira Mattos Carvalho 
não atende ao regramento disposto no artigo 16. parágrafo único, do 
Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o 
qual exige que "a inicial subscrita por advogado seja acompanhada 
do respectivo mandato, na forma da lei. com poderes espeiflicos" 
(grifei).

3. Dessa forma, indefiro, liniinarmente, a petição inicial da 
reclamação correicional.

4. Publiquc-sc.
Brasília, 05 de março dc 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregcdor:Gcral da Justiça do Trabalho

PROC. N° TST-RC-732.164/2001.2
REQUERENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁ

CIA DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE - CRF/RN

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA DE ARAÚJO
CORREIA

REQUERIDA : JUÍZA DO TRABALHO DO TRT DA
21a REGIÃO
D E S P A C H O

1. O Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio 
Grande do Norte - CRF/RN apresenta reclamação correicional contra 
ato praticado pela Juíza Presidente da Secretaria de Execução In
tegrada dc Natal-RN, pertencente ã jurisdição do TRT da 21a Região, 
mediante o qual determinou a expedição de mandado dc citação e 
penhora em desfavor do Requerente, cuja personalidade jurídica é dc 
direito público e, portanto, não poderia ser alcançado pela expedição 
de referido mandado, em razão da regra insculpida no artigo 100 da 
Constituição Federal, com as alterações proporcionadas pela edição 
da Emenda Constitucional n° 30/2000.

2. Verifica-se, no entanto, óbice de natureza processual a 
inviabilizar o processamento da presente reclamação correicional. A 
procuração conferindo outorga de poderes à Dra. Sônia Maria dc 
Araújo Correia (OAB/RN 2398) não atende ao regramento disposto 
no artigo 16, parágrafo único, do Regimento Interno da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho, o qual exige que "<r inicial subscrita 
por advogado seja acompanhada do respectivo mandato, na forma da 
lei. com poderes, específicos" (grifei).

3. Dessa forma, indefiro, liminarmente, a petição inicial da 
reclamação correicional.

4. Publique-se.
Brasília, 05 dc março de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N" TST-RC-733.097/2001.8
REQUERENTES : UBIRAJARA DE OLIVEIRA E OU 

TROS
ADVOGADA : DRA. BETHÂNIA SIQUEIRA DRUM-

MOND DE PAULA
REQUERIDA : GLÓRIA REGINA FERREIRA MELLO

- JUÍZA DO TRT DA Ia REGIÃO
D E S P A C H O

1. Ubirajara de Oliveira c Outros apresentam reclamação 
correicional contra ato praticado pela Exma. Sra. Glória Regina Fer
reira Mello, Juíza do TRT da Ia Região, mediante o qual condenou os 
Requerentes ao pagamento de indenização correspondente a 20% 
(vinte por cento) do valor da causa, em face da caracterização de 
litigância de má-fé.

2. Verifica-se, no entanto, óbice de natureza processual a 
inviabilizar o processamento da presente reclamação correicional. As 
procurações e os substabeleeimentos juntados aos autos - fis. 13/20 c 
fls. 21/23 - encontram-se firmados com a outorga dc amplos poderes, 
não se observando o disposto no art. 16, parágrafo único, do Re
gimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o qual 
exige que "a inicial subscrita por advogado seja acompanhada do 
respectivo mandato, na forma da lei. com poderes espnjficos" (gri
fei).

3. Dessa forma, indefiro, liminarmente, a petição inicial da 
reclamação correicional.

4. Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N” TST-RC-721.795/2001.9
REQUERENTE : IRINEU ALVES CARDOSO
ADVOGADO : DR. JOÃO DE QUEIROZ
REQUERIDO : JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA

LHO DE AIMORÉS - MG
D E S P A C H O

1. Irineu Alves Cardoso ajuiza a presente reclamação cor
reicional, visando demonstrar que a sentença proferida pelo juiz ti
tular da Vara do Trabalho de Aimorés-MG, no sentido de declarar 
prescrito o direito de ação do Autor, implicou inversão à boa ordem 
processual.

2. De imediato, vê-se ser incabível a medida correicional 
diante do preceituado no artiço Io do Regimento Interno da Cor
regedoria-Geral da Justiça do i Va bailio, que dispõe encontrar-se res
trita a atuação desta Corregedona à fiscalização, disciplina e orien
tação da administração da Justiça do Trabalho no âmbito dos Tri
bunais Regionais du/Jrubnlho. yen Juízçsnf serviços judiciários. ,
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Não fosse isso, a'sentença proferida pela Vara do Trabalho 
de Aimorés é suscetível de reforma com a interposição de recurso 
próprio, qual seja, o ordinário. Também aqui, a reclamação correi- 
cional é incabível, tendo em vista o disposto na parte final do artigo 
13 do Regimento Interno.

3. Indefiro, liminarmente, a reclamação correicional.
4. Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N° TST-RC-707.989/2000.6

REQUERENTE : TRANSPORTES ROSSATO S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MONTALTO
REQUERIDA : ANA CAROLINA ZAINA, JUÍZA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 9a REGIÃO
DESPACHO.

1. Transportes Rossato S/A ajuizou a presente reclamação 
correicional contra ato praticado pela Exma. Sra. Ana Carolina Zaina, 
Juíza do TRT da 9* Região, pelo qual, na condição de Relatora do 
agravo regimental lhe distribuído mediante sorteio em razão do gozo 
de férias do antigo Juiz relator do mandado de segurança, e no 
exercício do juízo de reconsideração, cassou a liminar anteriormente 
concedida, por força da qual foi determinada a suspensão de penhora 
de créditos em posse de terceiros.

2. A Requerente sustenta que, ao assim proceder, a Exma. 
Sra. Juíza atentou contra a boa ordem processual, na medida em que 
violou a disposição contida no art. 209, § 2o, do Regimento Interno 
do TRT da 9* Região, por nele não se encontrar prevista a pos
sibilidade de concessão de efeito suspensivo a agravo regimental; e 
ainda o disposto no art. 59, inciso VIII, do mesmo Regimento Interno, 
que dispõe que as liminares somente poderão ser concedidas em autos 
de mandado de segurança, ações cautelares e habeas corpus.

3. O pedido de concessão da medida liminar requerida foi 
indeferido às fls. 80/81 ante a seguinte fundamentação, verbis: "3. O 
procedimento adotado pela Juíza relatora, ao contrário do que ob
jetiva o Requerente com a presente reclamação correicional, mostra- 
se condizente com a manutenção da boa ordem processual, na me
dida em que não há qualquer impeditivo legal ou regimental, para 
que a relatora do agravo reconsidere o despacho em que se concedeu 
liminar em autos de mandado de segurança, ainda que não haja sido 
a subscritora do despacho em razão da estrita hipótese narrada nos 
autos, qual seja, férias do juiz relator do mandamus. Diferentemente 
do que alega a Requerente, a Juíza relatora não concedeu liminar em 
sede de agravo regimental, mas, sim, reconsiderou o despacho agra
vado, provocando, por consequência, a cessação dos efeitos da li
minar anteriormente concedida, até o julgamento final do mandado 
de segurança pelo Colegiado. Logo, não há que se falar em des
respeito ao artigo 209, § 2”, do Regimento Interno do TRT da 9° 
Região, pois, em momento algum, foi conferido efeito suspensivo ao 
agravo regimental. Tampouco, se é possível reconhecer vulneração 
do artigo 59, inciso VIII, do mesmo regimento, tendo em vista que, 
conforme já registramos, a reconsideração do despacho provocou o 
exaurimento dos efeitos da liminar concedida em despacho exarado 
pelo Sr. Juiz Amor Lima Neto, não se podendo traduzir que houve a 
concessão de nova liminar em desfavor da Requerente" (fl. 81).

4. Foram prestadas informações pela autoridade referida, fls. 
85/86 dos autos, nas quais foi esclarecido que, em decorrência do 
gozo de férias pelo Juiz relator do mandado de segurança, o agravo 
regimental interposto ao despacho liminar lhe foi distribuído mediante 
sorteio; que lhe incumbia, como Relatora sorteada do agravo re
gimental interposto, manter ou reconsiderar a decisão agravada para 
somente em seguida encaminhar os autos ao Ministério Público; que 
a reconsideração do decidido liminarmente implicou a cessação dos 
efeitos da liminar anteriormente concedida em sede de mandado de 
segurança, não caracterizando concessão de nova liminar ou atri
buição de efeito suspensivo ao agravo regimental.

5. Dessa forma, os argumentos suscitados pela autoridade 
referida somente vêm a ratificar os termos do despacho liminar exa
rado às fls. 80/81 dos autos, o qual deve ser mantido por seus 
jurídicos fundamentos.

6. Assim, por não vislumbrar a prática de qualquer vício 
procedimental por parte da autoridade referida, julgo improcedente á 
reclamação correicional.

7. Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N° TST- RC-728.324/2001.6
REQUERENTE : MUNICÍPIO DE VIANA - ES 
PROCURADORA : DRA. SELMA RODRIGUES DIAS RO

CHA
REQUERIDO : JUIZ VICE-PRESIDENTE DO TRT DA

17* REGIÃO
CORREGEDORIA

D E S P A C H O
1. Trata-se de reclamação correicional, com pedido de li

minar, contra ato praticado pelo Exmo. Sr. Sérgio Moreira de Oli
veira, Vice-Presidente no exercício da Presidência do TRT da 17“ 
Região, que, em face da decisão constante dos autos do Pedido de 
Providências n° 66/2000, determinou o seqüestro de numerário, me
diante bloqueio em conta-corrente de titularidade do Município de 
Viana.

2. Preliminarmente, vê-se não ser possível proceder à análise 
das alegações formuladas pelo Requerente, uma vez que é incabível a 
presente reclamação correicional.

O artigo 13 do Regimento Interno da Corregcdoria-Geral da Justiça do Trabalho contém disposição no sentido de que a reclamação correicional somente é cabível, quando não haja recurso ou outro meio processual específico. No caso dos autos, tratando-se de decisão emanada da Corregedoria Regional, o Requerente ainda dispunha da possibilidade de intetposição de agravo regimental - meio processual adequado para comgir possíveis erros em decisão mo- nocrática -, conforme se encontra determinado no artigo 121, inciso 
IV, do Regimento Interno do TRT da 17“ Região.3. Indefiro, liminarmente, a correicional.

4. Publique-se.Brasília, 05 de março de 2001.MINISTRO FRANCISCO FAUSTO Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
PROC. N° TST-RC-727.188/2001.0
REQUERENTE : MUNICÍPIO DE VIANA - ES
PROCURADOR : DR. GERALDO VIEIRA JÚNIOR
REQUERIDO : JUIZ PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

DO TRT DA 17* REGIÃO 
CORREGEDORIA D E S P A C H O1. Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar, formulado contra ato praticado pelo Juiz Vice-Presidente no exercício da Presidência do TRT da 17“ Região, que, em face da decisão constante dos autos do Pedido de Providências n° 89/2000, determinou o seqüestro de numerário, mediante bloqueio em conta- 

corrente de titularidade do Município de Viana.2. Preliminarmente, vê-se não ser possível proceder à análise das alegações formuladas pelo Requerente, uma vez que é incabível a presente reclamação correicional.O artigo 13 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho contém disposição no sentido de que a recla
mação correicional somente é cabível quando não haja recurso ou outro meio processual específico. No caso dos autos, tratando-se de decisão emanada da Corregedoria Regional, o Requerente ainda dispunha da possibilidade de intetposição de agravo regimental - meio processual adequado para comgir possíveis erros em decisão mo- nocrática -, conforme se encontra determinado no artigo 121, inciso IV, do Regimento Interno do TRT da 17“ Região.3. Indefiro, liminarmente, a correicional.

4. Publique-se.Brasília, 05 de março de 2001.MINISTRO FRANCISCO FAUSTO Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
PROC. N° TST-RC-715.306/2000.0
REQUERENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
REQUERIDO : DF.LVIO BUFFULIN, JUIZ DO TRABA

LHO DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 2* REGIÃO 
DESPACHO.1. A Volkswagem do Brasil Ltda. apresentou a presente reclamação correicional contra ato praticado pelo Exmo. Sr. Délvio Buffulin, Juiz do Trabalho do TRT da 2a Região, em autos de mandado de segurança, pelo qual foi concedida medida liminar, determinando-se a liberação dos valores depositados em conta de fiança do 

Bradesco S/A.2. Sustentou a Requerente que o procedimento adotado pela autoridade referida causou tumulto processual, uma vez que a ordem de liberação não se limitou à parte incontroversa dos cálculos, e ainda, porque a liminar foi defenda quando o mandado de segurança não era cabível, ante a previsão legal de recurso próprio para atacar o ato do juiz natural da execução mediante o qual se ordenou ao 
exeqüente que aguardasse o momento oportuno para requerer a liberação dos valores depositados como garantia do juízo.

3. O pedido de concessão da medida correicional liminarmente foi deferido, no sentido da suspensão da eficácia do despacho 
liminar proferido nos autos do Mandado de Segurança n° 2.445/2000.7, até o trânsito em julgado da decisão a ser proferida no 
julgamento do agravo de instrumento, ante a seguinte fundamentação, 
verbis: "2. Os atos praticados no processo de execução estão sujeitos 
a reforma pela impugnação mediante a interposição de recurso es
pecifico, previsto em lei, não sendo o mandado de segurança subs
titutivo da modalidade processual específica. Depois, trata-se de exe
cução provisória, pois, no momento em que deferido o pedido li
minarmente, existia agravo de instrumento no TST pendente de jul
gamento. Assim, a liberação do valor total contido na conta de fiança 
bancária, quando ainda existia controvérsia, resultou na inversão da 
boa ordem processual, pelo que o alo do relator prolatado nos autos 
do mandado de segurança constitui erro procedimental" (fl. 24).4. Nas informações prestadas às fls. 30/31, a autoridade referida aduziu que "é cediço que o agravo de instrumento interposto 
não suspende a execução, tendo o exeqüente utilizado-se do remédio 
próprio, em razão do indeferimento de sua pretensão de levanta
mento da condenação de quantia incontroversa e com trânsito em 
julgado, tratando-se de execução definitiva, eis que a matéria não foi 
objeto da fase de conhecimento, conforme acórdão anexo" (fl. 30).5. Verifica-se, no entanto, oue os argumentos suscitados pela autoridade referida não têm o condão de elidir os fundamentos en- 
sejadores da medida liminar concedida.Não há nos autos cópia da petição do agravo de instrumento interposto ao despacho que denegou seguimento ao recurso de revista por sua vez interposto à decisão proferida no agravo de petição, nem tampouco cópia de decisão exeqüenda, de forma a possibilitar o confronto entre a decisão e a matéria objeto do recurso para perquirir- se acerca da existência ou não de controvérsia sobre os cáículos referentes à totalidade ou não dos valores levantados.

Por outro lado, ressalto que, em que pese, conforme informado, tenha havido, por parte do Presidente do Regional, a suspensão dos efeitos da liminar concedida nos autos do mandamus até que fossem prestadas as informações pela autoridade coatora, ve- 
rifica-se que tal decisão em nada interfere nos efeitos jurídicos da liminar concedida por este Corregedor-Geral, tendo em vista esta ser 
mais abrangente que aquela.6. Dessa forma, julgo procedente a reclamação correicional, mantendo a ordem contida no despacho liminar lançado à fl. 24, pelos seus jurídicos fundamentos.7. Oficie-se a autoridade referida do inteiro teor deste despacho. 8. Publique-se.Brasília, 05 de março de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Diretoria Geral d e  C o o r d e n a ç ã o  
Judiciária
Despachos

PROCESSO N° TRT-AR-408/1995 (TRT - 23“ Região)
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
DR. AÉCIO PEREIRA JÚNIOR 
ANA LÚCIA BODNAR MASSAD GOMES DA SILVA E OUTROS 
DR. EDUARDO FARIA

D E S P A C H O
A egrégia Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais, em 14/4/1998, deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória para "desconstituir parcialmcnte a v. decisão rescindenda e, 
em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da con
denação o pagamento das diferenças salariais e reflexos resultantes da 
aplicação da URP de fevereiro de 1989, invertendo-se os ônus da 
sucumbência em relação às custas, dispensados do recolhimento na 
forma da lei.", consoante o acórdão da lavra da Ex.ma Cnéa Moreira, 
às fls. 118-121.

Após o decurso do prazo recursal, o feito retornou à origem, 
tendo sido expedido precatório para o cumprimento da decisão pro
ferida na Reclamação Trabalhista n°-RT-1841/91(2*JCJ de Cuiabá- 
MT).

Retornam os autos a esta Corte Superior, ante o despacho de 
fl. 154, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, às 
fls. 138-142, alegando que “não obstante o Colendo Tribunal Superior 
do Trabalho ter dado provimento ao recurso ordinário interposto, foi 
objeto de análise matéria alheia aos autos, porquanto a matéria de
batida referia-se ao índice percentual do ÍPC de junho de 1987 
(26,06% - Plano Bresser), enquanto o v. acórdão tratou da URP de 
fevereiro de 1989 (26,05% - Plano..)”, requer "se esclareça que a 
presente ação rescisória foi julgada totalmente procedente, excluindo- 
se, por definitivo, o reajuste percentual do IPC de junho de 1987 
(PLÂNO BRESSER) e seus reflexos, face a manifesta violação do 
artigo 5°, XXXVI, da CRFB/88."

Inviável a correção requerida. O Requerente, na época opor
tuna. deveria ter apresentado Embargos Declaratórios para sanar a 
possível obscuridade, contradição ou omissão, sob pena de preclu- 
são.

Pelo exposto, indefiro o pedido. 
Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RR-392.618/97.3
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12" REGIÃO
: DR.“ ADRIANE ARNT HERBST 
: carlos alberto borghezan 
: DR. ARIÉL DE OLIVEIRA ABREU FI
LHO

: centrais geradoras do sul do brasil s.a. - gerasul
: DR. FELISBERTO VILMAR CARDOSO 
D E S P A C H O

Pela petição de fls. 248-50, Centrais Geradoras do Sul do 
Brasil S.A. - Gerasul e Carlos Alberto Borghezan comunicam a 
celebração de acordo.

Intimado a manifestar-se acerca da supracitada petição, o 
Ministério Público do Trabalho, à fl. 255, consignou que “os termos 
do referido acordo não alcançam o objeto do Recurso de Revista 
interposto pelo Ministério Público do Trabalho, além de contrariar 
princípio de ordem pública, razão pela qual não deve ser homologado, 
manifestando-se pelo prosseguimento do recurso.”

Considerado o aduzido pelo órgão Ministerial, determinou-se 
o prosseguimento do feito em seus normais trâmites, mediante des
pacho exarado à fl. 257.

A Reclamada, pela petição de fl. 259, reiterada à fl. 260, 
requer reconsideração do despacho de fl. 257, afirmando que “mesmo 
que a condenação esteja ligada diretamente a empresa pública (ELE- 
TROSUL), havendo teoricamente afronta direta à Constituição Fe
deral, a GERASUL, na condição de sucessora, não pretende continuar 
com a discussão, preferindo o pagamento, conforme o fez e a con- 
seqüente liquidação do feito.

Não obstante o teor das peças de fls. 259 e 260, prossiga o 
feito sua normal tramitação, uma vez que o Recorrente, Ministério 
Público do Trabalho, manifestou interesse no julgamento de seu Re
curso de Revista.

Publique-se e dê-se ciência ao Procurador-Geral do Traba
lho.

Brasília, 5 de março de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro Presidente
PROC. N° TST-AIRR-484.146/98.3
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
CARLOS GERMANO SCHIMIDT
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
D E S P A C H O

Pela petição de fl. 82, protocolada sob o n° TST-P- 
141.135/2000.7, Carlos Germano Schimidt requer a expedição de 
Carta de Sentença bem assim de certidão de trânsito cm julgado. „
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Determinei, mediante despacho de fl. 82, a extração da cer
tidão requerida de acordo com o contido nos autos ou nos registros, 
providenciando a entrega ao interessado.

Não obstante o pedido de expedição de Carta de Sentença ler 
sido formulado nos autos deste Agravo de Instrumento, considerando 
que o processo principal tramita conjimtamcntc ao mencionado Agra
vo, deliro sua extração, uma vez que o Recurso de Revista n” TST- 
RR-484.147/98.7 foi recebido apenas no efeito devolutivo, consoante 
despacho de fls. 338-9, c encontra-se com julgamento pendente nesta 
Corte.

Concedo, pois. vista dos autos ao Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta de Sentença, observado o disposto no art. 590 do Código de 
Processo Civil.

Encaminhem-sc os autos à Diretoria-Gera! de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito seu 
regular trâmite, após a extração da Carta de Sentença ou decorrido o 
prazo sem manifestação do Requerente.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RO-AR-557.579/99.2
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADORA

DIRCEU OLIVEIRA FAGUNDES
DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM
Estado de minas Gerais
DR.1 ANA MARIA GUIMARÃES RI-
CHA
D E S P A C H O

A egrégia Subseção II Especializada cm Dissídios Indivi
duais, pelo acórdão de fls. 148-50, julgou improcedente a Ação Res
cisória proposta nesta Corte por Dirceu Oliveira Fagundes.

Não se conformando com o decidido, o Autor, pelas razões 
de fls. 153-5, interpôs Recurso Ordinário, requerendo “o recebimento 
do presente Recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, face à 
matéria enfocada nestas razões recursais, julgando-se, então, pro
cedente a presente ação, invertendo-se os ônus de sucumbcncia."

Inadequada a interposição do supracitado Recurso. Na Jus
tiça do Trabalho o Recurso Ordinário é cabível das decisões de
finitivas das Varas c Juízos no prazo de oito dias, bem assim das 
decisões definitivas dos Tribunais Regionais, em processos de sua 
competência originária, no prazo de oito dias. quer nos dissídios 
individuais, quer nos dissídios coletivos, conforme prescreve o art. 
895 da CLT.

Por outro lado, também não é o caso de Recurso Ordinário 
para o egrégio Supremo Tribunal Federal, cujas hipóteses de ca
bimento se restringem às disciplinadas no art. 102, II, da Constituição 
da República.

Pelo exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília,5 de março de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RR-590.202/99.3

Inadequada a interposição dos presentes Embargos, que ape 
nas são cabíveis das decisões proferidas pelas Turmas quando de
monstrada divergência jurisprudencial ou violação de lei federal ou da 
Constituição Federal, conforme preceituado nos arts. 894. b, da CLT 
e 3o, III, b, da Iei n” 7.701/88, não se prestando, portanto, para 
impugnar decisão de Subseção.

Ademais, esgotada a jurisdição trabalhista, com a prolação 
de decisão de última instância (art. 3". III, a, da Lei n“ 7.701/88), teria 
cabimento, em princípio, o ajuizamento de Recurso Extraordinário, 
conforme o disposto no art. 102, 111, da Constituição da República, 
medida recursal adequada, desde que satisfeitos seus pressupostos de 
admissibilidade.

Inviável, por outro lado, a aplicação do princípio da fun- 
gibilidade recursal, porquanto inexiste dúvida plausível quanto ao 
recurso cabível na espécie. Nesse sentido firmou-se o entendimento 
do excelso Supremo Tribunal Federal, como exemplifica o AG.A1- 
134.518-8/SP, Relator Ministro limar Galvão, 1* Turma, unânime, 
DJU de 28/5/93, pág. 10.386.

Pelo exposto, não admito o recurso.
lhibliquc-sc.
Brasília,5 de fevereiro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-A1 RR-694.330/2000.6

Secretaria de Distribuição
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, cm 05/03/2001 - 
Distribuição por Dependência - SESBDI 2.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU

: AC - 733718 / 2001 . 3 
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO 
: UNIÃO DAS COSTUREIRAS DE VILA COM 
BONI E OUTRAS

: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DE CONFECÇÕES. MALHA
RIAS, VESTUÁRIO, TECELAGEM E CALÇA
DOS DE COLAT1NA, SÃO GABRIEL DA PA
LHA, ÁGUIA BRANCA, PANÇAS, MAR1LÂN- 
D1A. BAIXO GUANDU, 1TARANA. ITAGUA- 
ÇU E SANTA TERESA - SINTVEST
Brasília, 06 de março de 2001.

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADOS

: MASSA FALIDA DO BANCO DO 
PROGRESSO S.A.

: DR. MARINO TELLA FERREIRA 
: Marli aparecida marfins
: DR.' ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA E DR. JOSÉ EYMARD 
LOGUERCIO
D E S P A C H O

Marli Aparecida Martins, mediante petição de fl. 313, requer 
a extração de Carla de Sentença.

Considerado que o Agravo de Instrumento foi processado 
nos autos principais por solicitação do Agravante, consoante petição 
de fls. 285-9, com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do 
Regimento Interno desta egrégia Corte, defiro o pedido, concedendo 
à Massa Falida do Banco do Progresso S.A. o prazo de 5 (cinco) dias, 
para que apresente as peças necessárias à formação da Carta de 
Sentença, observando o disposto no ari. 590 do Código de Processo 
Civil e respeitando o contido na letra “c” do item II da Instrução 
Normativa n° 16 de 1999.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação após a extração da Carta de Sentença ou decorrido 
o prazo sem manifestação do Requerente.

Publique-se.
Brasília. 5 de fevereiro de 2001.

ALMIR PAZZIANOrrO PINTO 
Ministro Presidente

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/03/2001 - 
Distribuição por Dependência - SESEAD.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU

AC - 733716 / 2001 . 6 
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
JOSÉ HUMBERTO DE FREITAS 
JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 
13* REGIÃO
Brasília, 06 de março de 2001.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/03/2001 - 
Distribuição por Dependência - 4’ Turma.

PROCESSO
RELATORA
AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU

AC - 733717 / 2001 . 0
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO
GILMAR ZUMAK PASSOS
LECY RIBEIRO MOTA

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : ALMIR BIAZOTTO DO CARMO
ADVOGADO : DR. MIGUEL R. G. CALMON NOGUEI

RA DA GAMA
D E S P A C H O

Pela petição de fl. 82, Almir Biazotto do Carmo requereu a 
juntada de substabelecimento e extração de Carta de Sentença, apre
sentando as peças necessárias.

Considerado que não há no substabelecimento de fl. 83 a 
obrigatória identificação do nome e número de inscrição do advogado 
que o subscreveu, concedi o prazo de 5 (cinco) dias para que a 
representação fosse regularizada.

Decorrido o prazo sem manifestação, o feito prosseguiu sua 
normal tramitação, sendo juntadas por linha as peças apresentadas.

O Reelaniante. mediante petição de fls. 87-8, requer a jun
tada de novo substabelecimento c reitera o pedido de extração de 
Carta de Sentença.

Regularizada a representação, com fundamento no inciso 
XXXVI do art. 42 do Regimento Interno desta egrégia Corte, defiro 
a extração da Carta de Sentença.

Considerado que as peças necessárias foram apresentadas, 
encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária 
para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua regular tra
mitação, após a extração da Carta de Sentença.

Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-E-ROMS-644.435/2000.3 (2a REGIÃO)
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: METALÚRGICA TECNOESTAMPLTD A.
: DR. JOSÉ BARRETO COIMBRA 
: laurindo souza franco 
: DR*. ALBINA PEREIRA 
D E S P A C H O

A egrégia Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais, pelo acórdão de fls. 90-3, negou provimento ao Recurso Or
dinário interposto pela Metalúrgica Tecnoestamp Ltda.

Não se conformando com o decidido, a Recorrente, pelas 
razões de fls. 95-7, com fundamento no art. 894, b, da CLT, interpôs 
recurso de Embargos, requerendo “que esse E. Tribunal, se digne 
receber, conhecer, processar e acolher estes embargos."__ nt t; ti n i i. i—üiz ii11; v i t .•—lí— ■■ ■■ i , - i . —

PROC. N" TST-ED-ROAR-356.187/97.0TST

RECORRENTE
ADVOGADO
Recorrido
Advogado

ITAMAR ORLANDO SOARES JU
NIOR
DR. LUIZ ANTÔNIO BERTOCCO 
BANCO DO BRASIL S/A
Dr. Helvécio Rosa da Costa
D E S P A C H O

O Banco do Brasil S/A efetuou o depósito recursal de fl. 266 
ao ajuizar recurso extraordinário. Reconhecendo o equívoco, solicita a 
expedição de alvará para levantamento da importância depositada, 
correspondente a R$ 5.915,62 (cinco mil, novecentos e quinze reais e 
sessenta e dois centavos), (fls. 384/385)

Defiro o pedido.
À DGCJ para as providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-ED-ROAR-401.109/97.1 TST

RECORRENTE

ADVOGADO
Recorrido

SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ
RIOS DO ESTADO DO ACRE 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO BRASIL S/A

A dvogado : Dr. M arco Aurélio Aguiar Barreto
D E S P A C H O

O Banco do Brasil S/A efetuou o depósito recursal de fl. 373 
ao ajuizar recurso extraordinário. Reconhecendo o equívoco, solicita a 
expedição de alvará para levantamento da importância depositada, 
correspondente a R$ 5.915,62 (cinco mil, novecentos e quinze reais e 
sessenta e dois centavos), (fls. 384/385)

Defiro o pedido.
À DGCJ para as providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

Brasília, 06 de março de 2001.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO' 

Diretora da Secretaria

Secretaria d o  Tribunal Pleno

Despachos
PROCESSO N° TST-AC-719.494/2000.5

VALDECI JOSÉ LORENZON 
DR. ROBERTO LAUX 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE CRUZ ALTA - SINDIES- 
CA, SINDICATO DOS TRABALHADO
RES RURAIS DE CRUZ ALTA, SINDI
CATO DOS TRABALHADORES DAS 
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, ME
CÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI 
CO DE CRUZ ALTA, SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN
TOS BANCÁRIOS DE CRUZ ALTA E 
REGIÃO E 11° NÚCLEO DO CPERS - 
CENTRO DOS PROFESSORES DO ES
TADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
SINDICATO
D E S P A C H O

1. Declaro encerrada a instrução processual.
2. Fixo o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para apresentação 

de razões finais.
3. Após, determino a remessa dos autos ao Ministério Pú

blico do Trabalho para emissão de parecer, nos termos do art. 113, II, 
do Regimento Interno deste Tribunal.

4. Publique-se.
Brasília, 06 de março de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

AUTOR
ADVOGADO
RÉUS
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PROCESSO N° TST-ROMS-666.705/200«.3 - TRT - 1* REGIÃO
REQUERENTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO

JUAREZ MACHADO GARCIA 
DR. DÉCIO FREIRE 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
I) E S P A C II O

Pelo despacho de lis. 86 foi indeferido o pedido do ora 
rcquercnlc de devolução do prazo rceursal c republicarão de acórdão 
de fls. 79/80 fundado cm suposta nulidade da decisão decorrente de 
não ter tido ciência da concessão de vista dos autos e do posterior 
julgamento do recurso.

Surpreendentemente, renova o requerente a pretensão já en
frentada c negada de devolução de prazo rceursal para "exercer seu 
direito de contraditório e ampla defesa, considerando-se tempestivo o 
recurso, sob pena de violação dos incisos XXXV c LV do art. 5° da 
CF/88" (fls. 87).

Tendo em vista que requerimento idêntico já foi enfrentado c 
indeferido no despacho de fls. 86 e considerando que o próprio 
requerente afirma ter veiculado o tema nas razões do recurso ex
traordinário interposto ao acórdão da SBDI-2, determino o prosse
guimento do feito em sua tramitação normal.

A Secretaria para cumprimento.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N" TST-AA-719.495/2000.9
AUTOR : VALDECI JOSÉ LORENZON
ADVOGADO : DR. ROBERTO LAUX
RÉUS : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE CRUZ ALTA - SINDIES- 
CA, SINDICATO DOS TRABALHADO
RES RURAIS DE CRUZ ALTA, SINDI
CATO DOS TRABALHADORES DAS 
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, ME
CÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI
CO DE CRUZ ALTA, SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN
TOS BANCÁRIOS DE CRUZ ALTA E 
REGIÃO E 11° NÚCLEO DO CPERS - 
CENTRO DOS PROFESSORES DO ES
TADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
SINDICATO
D E S P A C H O

1. Declaro encerrada a instrução processual.
2. Fixo o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para apresentação 

de razões finais.
3. Após, determino a remessa dos autos ao Ministério Pú

blico do Trabalho para emissão de parecer, nos termos do art. 113, II, 
do Regimento Interno deste Tribunal.

4. Publique-se.
Brasília, 06 de março de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e um, às 
treze horas e quinze minutos, realizou-se a Primeira Sessão Extraor
dinária do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho; 
sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pa- 
zzianotto Pinto, presentes os Excelentíssimos Ministros José Luiz 
Vasconccllos, Vice-Presidente, Francisco Fausto, Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes 
Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, Milton de 
Moura França, João Oreste Dalazen, Gclson de Azevedo, Carlos 
Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen. Ives 
Gandra da Silva Martins Filho e João Batista Brito Pereira, o Ex
celentíssimo Procurador-Geral do Trabalho, Doutor Guilherme Mas- 
trichi Basso, e a Assessora da Diretora-Geral de Coordenação Ju
diciária, Doutora Neusa Maria de Castro Sensêve. Inicialmente, o 
Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto cumpri
mentou os presentes e indagou se havia algum registro a ser feito. O 
Excelentíssimo Ministro Wagner Pimenta consignou, em nome dos 
Membros do Colegiado e do representante do Ministério Público do 
Trabalho, os candentes votos para o pronto restabelecimento da Ex
celentíssima Senhora Neydc Rosa Caruso Pinto, esposa do Exce
lentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, que agra
deceu, profundamente sensibilizado, as manifestações havidas. Em 
seguida, deliberou-se acerca do requerimento formulado pelo Ex
celentíssimo Ministro José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente, acom
panhado peios demais Ministros da Corte. A respeito dessa questão, a 
Corte deliberou nos termos estabelecidos na Resolução Administra
tiva a seguir transcrita: •RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N” 
765/2001 - CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Extraordinária hoje rea
lizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Ex.mos 
Ministros José Luiz Vasconccllos, Vice-Presidente, Francisco Fausto, 
Corregedor-Geral, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes 
Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, 
Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, 
Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, 
Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira e o Ex.mo 
Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, RE
SOLVEU, por unanimidade, deferir o requerimento protocolado sob o 
n° Pet-15863/2001. subscrito pelo Exmo. Ministro José Luiz Vas
conccllos c secundado pelos demais Membros da Corte." Nada mais

havendo a tratar, o Excelentíssimo Ministro Presidente encerrou a 
sessão às treze horas c vinte minutos. Para constar, cu, Assessora da 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária, lavrei esta Ata, que é as
sinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto e por mim subscrita. Brasília, aos quinze dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

NEUSA MARIA DE CASTRO SENSÊVE 
Assessora da Diretora-Geral 
de Coordenação Judiciária

Secretaria da Seção Administrativa

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e um, às 
treze horas e cinquenta minutos, realizou-se a Primeira Sessão Or
dinária da Seção Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho, 
sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pin
to, presentes os Excelentíssimos Ministros Francisco Fausto, Cor
regedor-Geral da Justiça do Trabalho, Wagner Pimenta, Vantuil Ab
dala, Ronaldo Lopes Leal e Rider Nogueira de Brito, a Excelen
tíssima Subprocuradora-Geral do Trabalho, Doutora Heloísa Maria 
Moraes Rego Pires, e a Assessora da Dirctoria-Gcral de Coordenação 
Judiciária, Doutora Neusa Maria de Castro Sensêve. Havendo quo
rum, o Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pinto declarou 
aberta a sessão, cumprimentou os presentes e concedeu a palavra ao 
Excelentíssimo Ministro Vantuil Abdala, que registrou o recebimento 
do convite encaminhado pelo Presidente do Congresso Nacional para 
a cerimônia de instalação dos trabalhos da terceira sessão legislativa 
ordinária da quinquagésima primeira legislatura, a realizar-se na data 
de hoje, na Câmara dos Deputados. O Excelentíssimo Ministro Van
tuil Abdala consignou, em nome do Colegiado, os cumprimentos 
desta Corte pela eleição, na data de ontem, do Excelentíssimo Se
nador Jader Barbalho para a presidência do Congresso Nacional e do 
Excelentíssimo Deputado Aécio Neves para a presidência da Câmara 
dos Deputados, augurando-lhes profícua gestão nesta fase tão difícil 
por que passam os Poderes do País. Recordou o Excelentíssimo Mi
nistro Vantuil Abdala o registro feito pelo Excelentíssimo Senador 
Jader Barbalho, ao se referir à reforma do Judiciário, de que os 
problemas do Judiciário não ocorrem por culpa dos Magistrados, mas 
sim da legislação processual que entulha os Tribunais com recursos 
inacabávcis. Diante da impossibilidade do comparecimento dos Mi
nistros à cerimônia, devido à realização de sessões no Tribunal, o 
Excelentíssimo Ministro Vantuil Abdala propôs que esta Corte se faça 
representar pelo Excelentíssimo Ministro Rider Nogueira de Brito, 
conterrâneo do Excelentíssimo Senador Jader Barbalho. O Excelen
tíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto associou-se às 
manifestações formuladas pelo Excelentíssimo Ministro Vantuil Ab
dala, consignando que as eleições resultaram de pleito interno, de
mocrático, extremamente vibrante, disputado, que confirma a solidez 
das instituições brasileiras nos dias cm que estamos vivendo. Co
municou que, em virtude de compromissos previamente assumidos 
em São Paulo na data de hoje, encontrar-se-ia impossibilitado de 
comparecer à solenidade. Consignou a aprovação do nome do Ex
celentíssimo Ministro Rider Nogueira de Brito como representante do 
Tribunal Superior do Trabalho, que apresentará ao Senador Jader 
Barbalho os votos de que presida o Congresso Nacional com a de
senvoltura que tem revelado na vida pública, com competência e 
formação democrática. Em seguida, o Excelentíssimo Ministro Pre
sidente Almir Pazzianotto Pinto transformou a sessão em conselho, 
por constar do Processo N° TST-RMA-679.224/2000-8 a chancela cm 
segredo de justiça. Reaberta a sessão pública, proclamou-se a decisão 
do Colegiado, nos termos assim consignados: PROCESSO N° TST- RMA-679.224/2000-8 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Recorrente: 
Rosângela Cipriano dos Santos, Juíza Presidente da JCJ de Colorado 
do Oeste - RO, Advogada: Dra. Odete Medauar, Recorrido: TRT da 
14* Região, “Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação o des
conto equivalente a cinco dias dos vencimentos da Recorrente.” Após 
o julgamento do processo retromencionado, o Excelentíssimo Mi
nistro Presidente Àlmir Pazzianotto Pinto determinou o prossegui
mento do exame dos processos constantes da pauta judiciána: PROCESSO N" TST-ED-RMA-644.451/2000-8 - Relator: Min. Francisco 
Fausto, Embargantes: José Carlos Granella e Outros, Embargado: 
TRT da 4* Região, “Decisão: por unanimidade, dar provimento aos 
embargos declaratórios para acrescer ao julgado, na fundamentação e 
no dispositivo, esclarecimentos no sentido de que a restituição de
ferida deverá ser efetuada na forma da lei, com a devida correção 
monetária e juros legais pertinentes.” PROCESSO N° TST-ED- RXOF-ROMS-486.154/1998-3 - Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Lino Marques Pereira, Embargado: Ministério Pú
blico do Trabalho da 2* Região, Autoridade Coatora: Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região, “Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.” PROCESSO N° TST- ROlJC-488.286/1998-2 - Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Recorrente: Euclides Bezerra dos Santos, Recorrente: Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Construção Pesada c Afins do Estado 
de Mato Grosso do Sul, Recorrido: Sindicato dos Empregados em 
Empresas de Segurança e Vigilância, “Decisão: I) Rejeitar a Pre
liminar de Não Conhecimento do Recurso Ordinário do Contestado, 
argüida em Contra-Razões, por Supressão de Instância; II) Rejeitar a 
Preliminar de Nulidade por Falta de Fundamentação e Caracterização 
de Contradição e Obscuridade no Julgado Recorrido; III) Rejeitar a 
Preliminar de Cerceamento de Defesa.” PROCESSO N" TST- RXOF-ROMS-540.507/1999-1 - Reiator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região, Re
corrente: Ministério Público do Trabalho da 1* Região, Recorrida:

Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, Recorrido: Marco 
Antônio Ribeiro Campos, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da la Região, “Decisão: negar pro
vimento à Remessa de Ofício c ao Recurso Ordinário do Ministério 
Público do Trabalho da I* Região.” PROCESSO N” TST-ED- RXOF-MA-603.683/1999-7 - Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Embargante: Fábio Salles Vianna, Embargado: TRT da 9“ Região, 
Interessados: Ubirajara Carlos Mendes c Outros, “Decisão: por una
nimidade, não conhecer os Embargos de Declaração do Reclamante.” PROCESSO N" TST-RMA-644.455/2000-2 - Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito. Recorrente: Associação dos Magistrados do Tra
balho da 4‘ Região - AMATRA IV, Recorrido: TRT da 4‘ Região, 
“Decisão: negar provimento ao Recurso.” PROCESSO N" TST- RMA-645.068/2000-2 - Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Re
corrente: União Federal, Recorrida: Associação dos Magistrados do 
Trabalho da 4* Região - AMATRA IV, Recorrido: TRT da 4* Região, 
“Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do recurso por não ser 
possível a este Tribunal examinar decisão do Tribunal Regional Fe
deral; II - encaminhar os autos à Corregedoria-Geral para as pro
vidências que entender cabíveis.” PROCESSO N” TST-ED-RMA- 645.663/2000-7 - Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
José Mechango Antunes, Embargado: Ministério Público do Trabalho 
da 2‘ Região, Interessado: TRT da 2" Região, “Decisão: por una
nimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar as infor
mações constantes do voto do Relator.” PROCESSO N° TST-RMA- 652.113/2000-5 - Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente: 
Ministério Público do Trabalho da 23* Região, Recorrida: Ana Clara 
Teixeira Caribé, Recorrido: Tribunal Regional do Trabalho da 23* 
Região, “Decisão: dar provimento ao Recurso do Ministério Público 
do Trabalho da 23* Região para, reformando a decisão do Tribunal 
Regional, indeferir o pedido formulado pela servidora de restabe
lecimento do pagamento de vantagem pessoal nominalmente iden
tificada, decorrente da extinção da Gratificação Especial de Loca
lidade, determinando o ressarcimento ao erário dos valores inde- 
vidamente recebidos a esse título.” PROCESSO N° TST-RMA- 653.845/2000-0 - Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente: 
Ministério Público do Trabalho da 5* Região, Recorrida: Associação 
dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 5* Região, Recorrido: TRT 
da 5* Região, “Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta 
a fim de aguardar o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal a 
respeito da matéria.” PROCESSO N" TST-RMA-674.387/2000-0 - 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente: Ministério Pú
blico do Trabalho da 23* Região, Recorrido: Tribunal Regional do 
Trabalho da 23“ Região, Recorridos: Yale Sabo Mendes e Outros, 
“Decisão: dar provimento parcial ao Recurso para determinar que os 
efeitos da Resolução Administrativa n” 60/2000, por meio da qual 
foram estendidos aos ex-servidores os efeitos da Resolução Admi
nistrativa n° 005/2000, sejam suspensos até o julgamento final da 
ADIN 2195-8.” PROCESSO N” TST-RXOF-ROAG-685.068/2000- 
1 - Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Remetente: Tribunal Re
gional do Trabalho da 16’ Região, Recorrente: Universidade Federal 
do Maranhão - UFMA, Recorrida): Lucília Maria Frazão Frota, “De
cisão: por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de não conhecimento 
do Recurso Ordinário e da Remessa de Ofício argüida pelo Ministério 
Público; II - dar provimento aos referidos apelos para determinar que 
a atualização dos cálculos do precatório objeto dos presentes autos 
seja feita até 11.12.90, data-limite da competência da Justiça do 
Trabalho." PROCESSO N” TST-AI-RMA-689.972/2000-9 - Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante: Ministério Público do Tra
balho da 14* Região, Agravado: Nathércio Ferreira França, Agravado: 
TRT da 14* Região, “Decisão: dar provimento ao Agravo de Ins
trumento, determinando o processamento do Recurso em Matéria 
Administrativa, com a remessa dos autos principais a esta Corte 
Superior.” PROCESSO N° TST-ROAG-709.479/2000-7 - Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente: Ministério Público do 
Trabalho da 13* Região, Recorrido: Flávio Marques de Lucena, “De
cisão: dar provimento ao Recurso para, reconhecendo a legitimidade 
do Ministério Público para recorrer de decisão do Juiz Presidente do 
TRT da 13* Região, determinar o retomo dos autos ao mencionado 
Tribunal para que aprecie o Agravo Regimental como entender de 
direito.” PROCESSO N” TST-RMA-644.445/2000-8 - Relator: Min. 
Wagner Pimenta, Recorrentes: Osvaldo Silveira Scherer e Outros, 
Recorrido: TRT da 4* Região, “Decisão: por unanimidade, suspender 
o julgamento do processo em face da concessão de vista regimental 
ao Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, após proferido voto pelo 
Exmo. Ministro Relator, no sentido de dar provimento parcial ao 
recurso para excluir do cálculo do teto constitucional as parcelas 
denominadas quintos/décimos, reconhecendo o direito à restituição e 
a extensão aos demais servidores que se encontrem na mesma si
tuação.” PROCESSO N° TST-RMA-668.443/2000-0 - Relator: Min. 
Wagner Pimenta, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 15* 
Região, Recorrido: Sindicato dos Servidores Públicos Federais dos 
Servidores da Justiça do Trabalho - SINDIQUINZE, Recorrido: TRT 
da 15* Região, “Decisão: por unanimidade, dar provimento ao recurso 
para declarar prescrito o pedido formulado pelo Sindicato." PROCESSO N” TST-ROMS-670.236/2000-2 - Relator: Min. Wagner Pi
menta, Recorrentes: João de Deus Santana e Outros, Recorrido: Ins
tituto Ambiental do Paraná - LAP, Autoridade Coatora: Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 9* Região/PR. “Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao recurso." PROCESSO N” TST- ROAG-675.599/2000-9 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Recorrente: 
Fundação Rural Mineira - Colonização e Desenvolvimento Agrário -
Ruralminas, Recorrida: Helane Ribeiro de Andrade, Advogado: Dr. 
José do Carmo de Souza, “Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso Ordinário.” PROCESSO N* TST-RMA-701.465/2000-7
- Relator: Min. Wagner Pimenta, Recorrente: Ministério Público do 
Trabalho da 11* Região, Recorrido: TRT da 11’ Região, Recorridos: 
Paulo Christian Souza Costa e Outros, “Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao recurso para indeferir o pedido de fi. 2.” PROCESSO 
N° XST-ROAG— 510.355/1998-7 - Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Recorrido: 
Jackson Abud da Silva, “Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao recurso ordinário.” PROCESSO N° TST-RMA-644.450/2000-4
Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente: Aluizio Barro Macedo, 
Recorrido: TRT da 4“ Região, “Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao recurso." PROCESSO N” TST-RMA-683.284/2000-4
- Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente: Vicente Francisco Sco-
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fano. Recorrido: Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região, “De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao recuso.” PROCESSO 
N" TST-ROAG-685.402/2000-4 - Relator: Min. Vantuil Abdala, Re
corrente: Maria Cleide Tenório dos Santos, Recorrido: Instituto de 
Desenvolvimento Agropecuário do Estado do Amazonas - 1DAM, 
“Decisão: por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.” 
PROCESSO N° TST-RMA-685.605/2000-6 - Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Recorrente: Manoel dos Santos Amado, Rccorrido(s): Tri
bunal Regional do Trabalho da 1“ Região, “Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao recurso.” PROCESSO N" TST-RMA- 
685.607/2000-3 - Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente: Anna 
Telma Wainstok, Recorrido: Tribunal Regional do Trabalho da Ia 
Região, “Decisão: por unanimidade, negar provimento ao recurso.” 
PROCESSO N” TST-RMA-685.608/2000-7 Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Recorrente: Marli Ferreira de Almeida, Recorrido: Tribunal 
Regional do Trabalho da 1* Região, “Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao recurso,” PROCESSO N° TST-RMA- 697.142/2000-6 - Relator: Min. Vantuil Abdala. Recorrente: Minis
tério Público do Trabalho da 14a Região, Recorrido: Sindicato dos 
Servidores da Justiça do Trabalho da 14a Região - S1NSJUSTRA, 
Recorrido: TRT da 14a Região, “Decisão: por unanimidade, adiar o 
julgamento a pedido do Exmo. Ministro Relator.” PROCESSO N° TST-RMA-698.678/2000-5 - Relator: Min. Vantuil Abdala, Recor
rente: Eros de Oliveira Benedetti Júnior, Recorrido: TRT da 9a Re
gião, “Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso.” PRO
CESSO N" TST-ED-RXOK-ROMS-488.291/1998-9 - Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Ângela Maria Proença, Embar
gado: Ministério Público do Trabalho da 3a Região, Autoridade Coa- 
tora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3* Região, 
“Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.” 
PROCESSO N” TST-ED-RXOF-RMA-523.045/1998-2 - Relator: 
Min. Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Oswaldo Guamieri de Lara, 
Embargado: TRT da 15a Região, “Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos declaratórios.” PROCESSO N" TST-ED-RMA- 
532.686/1999-5 - Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Embargante: 
Aluísio da Silva Ramalho, Embargado: Ministério Público do Tra
balho da 7a Região, “Decisão: por unanimidade, acolher os embargos 
de declaração para os esclarecimentos constantes na fundamentação.” 
PROCESSO N" TST-RXOE— MS-658.858/2000-8 - Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT da 13a Região, Impetrante: 
Dorotéia Moreira Gadelha, Interessado: Município de Sousa, Au 
loridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da 13a Região, “Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento 
do processo cm face da concessão de vista regimental ao Exmo. 
Ministro Francisco Fausto, após proferido voto pelo Exmo. Ministro 
Relator no sentido de tiegar provimento à remessa oficial.” Concluído 
o exame da pauta judiciária, o Excelentíssimo Ministro Francisco 
Fausto, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, comunicou a seus 
pares que, a partir do dia dezenove deste mês, estará fazendo cor
reição no Estado de Pernambuco, razão pela qual ausentar-se-á de 
algumas sessões a serem realizadas nesta Corte. Nada mais havendo 
a tratar, o Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto 
encerrou a sessão às quatorze horas e trinta minutos. Para constar, eu, 
Assessora da Direloria-Gcral de Coordenação Judiciária, lavrei esta 
Ata, que é assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente Almir 
Pazzianotto Pinto e por mim subscrita. Brasília, aos quinze dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

NF.USA MARIA DE CASTRO SENSÊVE 
Assessora da Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

Secretaria da Seção Especializada 
e m  Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Secretaria da Subseção I 
Especializada e m  Dissídios 

Individuais
Despachos

PROC. N” TST-ED-E-AIRR-455.955/98.2TRT-T REGIÃO
EMBARGANTES : BANCO ABN AMRRO REAL S.A. e FÁBIO CARVALHO FERREIRA MATOS
ADVOGADOS : DRS. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI, RENATA MOUTA PEREIRA 
PINHEIRO, MAURO ORTIZ LIMA E 
MARCEL1SE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADOS : OS MESMOS 
D E S P A C H O

Ante a oposição de Embargos de Declaração (fls. 166/170) 
pela reclamada, com conteúdo de pedido de efeito modificativo, e 
considerada a Orientação Jurisprudencial n° 142 da SDI, notifique se 
a parte contrária para, querendo, aduzir razões dc contrariedade, no 
prazo dc 05 (cinco) dias, após o qual me voltem os autos conclusos.

Publique-se.
Brasília-DF, 23 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-E-RR-479.818/98.0TRT - 15“ REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADAS

EMBARGADO
ADVOGADO

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ- SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP
DRaS MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI E MÁRCIA LYRA BERGA
MO
MAURO SÉRGIO FORTUNATO
DR. CARLOS PEREIRA VIVA
D E S P A C H O

Ante a oposição de Embargos dc Declaração (fls. 665/671) 
pela reclamada, com pedido de concessão de efeito modificativo, e 
considerada a Orientação Jurisprudencial n° 142 da SDI, notifique-se 
o reclamante, para, querendo, aduzir razões de contrariedade, no pra
zo dc 05 (cinco) dias, após o qual me voltem os autos conclusos.

Publique-se.
Brasília-DF, 20 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-ED-E-RR-514.002/98.2T RT-9* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADAS

EMBARGADO
ADVOGADO

BANCO ABN AMRO S.A.
DR*S. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI E RENATA MOUTA PEREI
RA PINHEIRO 
VALTER LUIS RIGONI 
DR. LEONARDO MIRANDA SANTA
NA
D E S P A C H O

Ante ; oposição de Embargos de Declaração (fls. 709/712) 
pelo reclamad , com conteúdo de pedido de efeito modificativo, e 
considerada ■ Trientação Jurisprudencial n° 142 da SDI, notifique-se 
a parte conù.uia para, querendo, aduzir razões de contrariedade, no 
prazo de 05 (cinco) dias, após .» qual me voltem os autos con
clusos.

Publique-se.
Brasília-DF, 23 de fevereiro de 2001.

PROCESSO N° TST-RODC-628.809/2000-7 (*)
CERTIFICO que a Seção Especializada cm Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro José Luiz Vasconcellos, Vice- 
Presidente, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho 
Pereira, Relator, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes 
Leal, Rider Nogueira de Brito, Milton de Moura França e a Exma. 
Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça 
Santos, DECIDIU, por unanimidade: 1 - rejeitar a preliminar de ex
tinção do feito por falta de interesse dc agir, argüida pelo Ministério 
Público do Trabalho no parecer; II - negar provimento ao recurso

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE
ADUBOS NO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS DE 
PORTO ALEGRE, CANOAS, ESTEIO, 
SAPUCAIA DO SUL, SÃO LEOPOL
DO, CACHOEIRINHA, ALVORADA E 
GUAÍBA - SINDIQUÍMICA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de fevereiro de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

(*) Republica-se, por haver saído com incorreção na composição, no 
original, no Diário da Justiça do dia l°/3/2001, fls. 333.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO TST-AG-E-RR-250631/96.9
EMBARGANTE
ADVOGADO(S)
EMBARGADO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS C. COUTO
LOURDES BRAGANTINI E OUTROS 
JULIANA ALVANEGRA DA CUNHA

Em razão da petição n° TST-15353/2001.0, subscrita pelo Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos C. Couto, pela qual a Rede Fer
roviária Federal S.A., requer o prosseguimento do feito com o jul
gamento do mérito dos recursos pendentes, o Exmo Sr. Ministro 
Vantuil Abdala, relator, exarou o seguinte despacho: Não havendo 
mais recurso pendente, com o trânsito em julgado, devolvam-se os 
autos à corte de origem. 1/3/200C.

DEJAN1RA GREFF TEIXEIRA 
Diretora da Secretaria

PROC. N” TST-LD F.-RR-330.202/96.5 - Ia REGIÃO
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADOS

PROCURADOR
ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO E PEDRO BA- 
TOULI

E : DRS. MÁRCIO OCTAVIO VIANNA 
MARQUES E PAULO SÉRGIO CALDEI
RA FUTSCHER

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado, e 
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário 
decidiu “que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos 
Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar”, concedo aos Embargados o prazo de 05 
(cinco) dias para apresentarem, querendo, suas contra-razões aos Em
bargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-ED-AG-E-RR-343.944/97.9 - 2° REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADOS
EMBARGADA
ADVOGADO

: CASCADURA INDUSTRIAL S.A.
: DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 
LEONARDO MIRANDA SANTANA 

: ADRIANA SEVERINO FORMAGIO 
: DR. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri
buição de efeito modificativo (Enunciado 2787TST) no julgado e 
tendo cm vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário 
decidiu ”que é passível dc nulidade decisão que acolhe Embargos 
Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo à Embargada o prazo de 05 (cinco) 
dias para apresenta, querendo, sua impugnação aos Embargos De
claratórios.

Intimem-sc. Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-ED-E-RR-344748/97.9 - 23“ REGIÃO
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADOS
ADVOGADA

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ADELAIDE NESTOR DA SILVA E OU
TROS

: DR* IONE FERREIRA CASTRO 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios oh 
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral. ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 15 de fevereiro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-E-RR-354.519/97.5 - 9a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADO
ADVOGADO

: KLABIN - FÁBRIDA DE PAPEL E CE
LULOSE S/A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO E 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: NILSON CHIMITHE 
: DR. JOSÉ SOARES FILHO 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob 
jetivam modificar o decidi Jo no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do cr i- 
traditório, dc acordo com a lurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisã • da Seção Especializada cm Dis- dios 
Individuais desta Corte, cm sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-E-AIRR-365.207/97.0 - 10a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

; EUCATEX S.A. INDÚSTRIA’E COMÉR
CIO
DR. MÁRCIO GONTIJO 
LUIGI PRATESI
DR. ISRAEL JOSÉ DA CRUZ SANTA
NA
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo dc 5 (cinco) dias à parte contrária, para que. querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 15 de fevereiro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator
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PROC. N" TST-ED-AG-E-RR-398.067/97.8 - 4” REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR* MARIA OUVIA MAIA 
: THEODORO PEREIRA DE CAMARGO 
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos dcclaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A prov idencia se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 15 de fevereiro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-E-R R-441.164/98.7 - 3” REGIÃO
EMBARGANTF
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO ABN AMRO REAL (SUCES
SOR DO BANCO REAL S/A.).

: DRA. MARIA CRISTINA 1RIGOYEN 
PEDUZZI

: GERALDO ROBSON GONÇALVES 
MENDES

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
D E S P A C II O

1 - Rctifique-sc a autuação, a fim de que conste como cm- 
bargante Banco ABN AMRO Real (sucessor do Banco Real S/A.).

2 - Considerando que os presentes embargos declaratórios 
objetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CON
CEDO o prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que. querendo, 
se manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do 
contraditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, ratificada por decisão da Seção Especializada cm Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 19 de fevereiro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-ED-E-AIRR-442.017/98.6 - 9" REGIÃO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. IZAIAS BATISTA DE ARAÚJO
EMBARGADO : ELIANDRO JOSÉ POLI

I) E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral. ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 19 de fevereiro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-ED-E-RR-465.833/98.8 - 17" REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADOS
EMBARGADOS
ADVOGADA

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DRS. ANTÔNIO AMARAL FILHO E 
NÍLTON CORREIA
SALVADOR DA SILVA HERMES E OU
TROS
DRA. JACIARA VALADARES GER
TRUDES
D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração e tendo em vista a 
Orientação Jurisprudência! n° 142 da SDI do TST, segundo a qual é 
passível de nulidade decisão que acolhe Embargos Dcclaratórios, com 
efeito modificativo, sem oportunidade para a parte contrária se ma
nifestar (TST-E-RR-91.599/93.8, julgado em 10/11/97 pela SDI-Ple- 
na), fixo aòs Embargados o praz.o de 05 (cinco) dias para apre
sentarem, querendo, contra-razões aos Embargos de Declaração.

Intime-se e publique-se.
Brasília, 21 de fevereiro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N“ TST-ED-E-RR-491.955/98.6 - 4“ REGIÃO
EMBARGANTES
ADVOGADOS
EMBARGADA
ADVOGADA

VALDIR DOS SANTOS OLIVEIRA E 
OUTROS
DRS. MILTON CARRIJO GALVÃO E BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MACHADO

I» E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração e tendo cm vista a 

Orientação Jurisprudcncial n° 142 da SDI do TST. segundo a qual é 
passível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios, com 
efeito modificativo, sem oportunidade para a parte contrária se ma
nifestar (TST-E-RR-91.599/93.8, julgado em 10/11/97 pela SDI Ple
na), fixo à Embargada o praz.o de 05 (cinco) dias para apresentar, 
querendo, contra-razões aos Embargos de Declaração.

Intime-sc c publique-se.
Brasília, 21 de fevereiro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N" TST-ED-E-RR-503.061/98.2 - 3“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A 
(EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 

: JOSÉ FRANCISCO SOBRINHO 
: DR. VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório. de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada cm Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publiquc-sc
Brasília, 15 de fevereiro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-KD-E-RR-538.612/99.7 - 3’ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: EDWARD FERREIRA SOUZA 
: DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ 
DE MEDEIROS 

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 1° de fevereiro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-ED-E-RR-293.390/96.9 - 8* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADA
ADVOGADOS

EMANUEL CRISPIM DIAS JÚNIOR 
DRS. PAULA FRASSINETTI COUTI- 
NHO DA SILVA MATTOS E ANTÔNIO 
CARLOS BERNARDES FILHO 
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - 
CDP
DRS. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA E 
MARIA DE LOURDES GURGEL DE 
ARAÚJO
D E S P A C H O

Requer a reclamada em contra-razões aos declaratórios de 
fls. 367/369 (original às fls. 370/372) o apensamento da presente 
cautelar preparatória ao processo principal.

Considerando que não existe nos autos qualquer referência 
sobre o processo principal, informe o autor, no prazo de 05 (cinco) 
dias, o número e o andamento da reclamação trabalhista ajuizada.

Publique-se.
Após, conclusos.
Brasília, 28 de fevereiro de 2001.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Relator

PROC. N* TST-E-AIRR-497.668/98.3 - 2“ REGIÃO.
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: COMPANHIA SAYONARA INDUS
TRIAL

: DRA. CINTIA BARBOSA COELHO 
: VITO PAOLO VITUCCI 
: DR. JORGE DO NASCIMENTO 
D E S P A C H O

Em atenção ao r. despacho de fl. 136, a Dra. Cintia Barbosa 
Coelho, pela petição de fl. 138, informa que a reclamada foi cien
tificada, via postal, da renúncia dos poderes que lhe foram outorgados 
para atuar nos presentes autos, juntando à fl. 139, cópia do aviso de 
recebimento da correspondência supra, a teor do que prescreve o 
artigo 45 do CPC.

Diante de tais esclarecimentos, prossiga-se no julgamento do
feito. Brasília-DF, 28 de fevereiro de 2.000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS Ministro Relator

PROC. N" TST-E-RR-504.899/98.5 - I* REGIÃO
EMBARGANTE : CARLOS BARBOSA PINHEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO : BANCO REAL S/A
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN

PEDUZZI
D E S P A C H OO embargado, em contra-razões, pretende, primeiramente, a substituição do Banco Real S/A pelo Banco ABN AMRO S/A no pólo passivo da presente reclamaçao, sob o argumento de que ocorreu a incorporação da primeira empresa pela segunda, conforme documentação juntada aos autos. Requer, assim, a reautuação do processo c que os atos processuais c publicações futuras passem a ser realizados cm nome do Banco ABN AMRO S/A.Concedo ao reclamante o prazo de 05 (cinco) dias para que se manifeste sobre o pedido acima exposto, bem como sobre os 

documentos juntados às tis. 371/389.Publique-se.Após voltem-mc os autos conclusos.Brasília, 28 de fevereiro de 2001.VANTUIL ABDALA Ministro Relator
PROC. N” TST-E-AIRR-544.047/99.8 - 1* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO ABN AMRO S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA 1. PEDUZZI 
: JOSÉ ANTÔNIO VILAÇA RIBEIRO 
: DR. MILTON GARRUO GALVÃO D E S P A C H OO reclamante foi intimado pelo r. despacho de fls. 253, publicado no Diário da Justiça do dia 18.09.2000, a se manifestar sobre o pedido de substituição do Banco Real S.A. pelo Banco ABN AMRÓ S.A. no pólo passivo da presente reclamação, tendo em vista 

a incorporação da primeira instituição pela segunda.Tendo transcorrido o prazo para pronunciamento do recla
mante e, diante do seu silêncio, entende-se que houve o consentimento acerca do pedido formulado pelo demandado.Determino, assim, a remessa dos autos à Subseção I Especializada em Dissídios Individuais para as providências cabíveis, no sentido de que seja rcautuado o feito, nos termos em que requerido.Publique-se.Após. venham os autos conclusos.Brasília, 02 de março de 2001.VANTUIL ABDALA Ministro Relator
PROCESSO TST-E-AIRR-621656/2000.3
EMBARGANTE
ADVOGADO(S)
EMBARGADO
ADVOGADO

COLÉGIO CORAÇÃO DE JESUS 
LINO JOÃO VIEIRA JUNIOR 
RAINILDES DOS SANTOS OURIQUES 
JOÃO ROBERTO PAGLIUSO

Na petição protocolizada neste Tribunal sob o n° 15767/2001.0. subscrita pelo Dr. Lino João Viera Junior, em que o Colégio Coração de Jesus, interpõe Agravo Regimental, o Exmo Sr. Ministro Moura França, relator, exarou o seguinte despacho: "J. Indefiro. Agravo Regimental é remédio processual apto a atacar decisão monocrática e não acórdão, como é a hipótese em exame. Decisão da SDI-I c definitiva, no âmbito desta corte, de forma que, salvo embargos declaratórios e/ou recurso extraordinário, inviável seu questionamento. Publique-se. 20/02/2001. ".DEJANIRA GREFF TEIXEIRA 
Diretora da Secretaria

PROC. N” TST-E-RR-343.945/97.2 TRT - 2“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

MÁRCIA ZANELA BORD1NHON 
DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP
DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA- 
NO
D E S P A C H O

A Segunda Turma, mediante o acórdão de fls. 193/196, ne
gou provimento ao Recurso de Revista, sob o fundamento de que a 
recusa da empregada gestante cm aceitar o seu emprego, colocado à 
sua disposição, implica a renúncia à estabilidade.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamante, 
a fls. 198/200, sustentando violação ao art. 489 da CLT e indica 
contrariedade ao Enunciado n° 244 do TST.

O Recurso de Embargos não merece seguimento, por in
tempestivo.

Com efeito, a certidão de fls. 197 declara que o acórdão 
recorrido foi publicado em 13/10/2000 (sexta-feira). Sendo assim, a 
contagem do praz.o rccursal iniciou-se em 16/10/2000 (segunda-feira) 
e expirou em 23/10/2000 (segunda -feira). Ocorre que a petição de 
fls. 198 foi protocolizada em 26/10/2000, fora do octídio legal.

Ante o exposto, na forma que possibilita o artigo 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 22 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-A IRR-559.364V99.1 TRT-3“ Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA COUTO 
BENTO ALVES FERREIRA E FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO
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D E S P A C H O
A Quarta Turma, mediante o acórdão de fls. 65/66, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada, em 
face da ausência de traslado de peças essenciais e obrigatórias - 
certidão de publicação do acórdão regional, contestação, procurações 
dos advogados, guias de depósito recursal e das custas-, atraindo a 
aplicação das disposições constantes do § 5o do art. 897 da CLT. Foi 
aplicada a multa do art. 538 do CPC (fls. 73/75) sobre os Embargos 
de Declaração opostos a fls. 68/70.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que Embargos de Declaração tentavam prequcstionar 
questões relevantes com relação à matéria e que as informações 
constantes dos autos possibilitam apurar a regular tempestividade do 
Recurso de Revista e a parte adversa não se manifestou sobre a 
ausência da peça, portanto dispensável a exigência de apresentação da 
certidão de publicação do acórdão regional, restando violado o art. 5o, 
XXXV, LIV e LV da Constituição da República.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 

as peças em questão são indispensáveis ao exame de admissibilidade 
do Recurso de Revista, e o traslado obrigatório nos termos da CLT 
(art. 897, § 5°), que refletem norma de ordem pública, insuscetível de 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "presunção", tendo em vista as disposições legais específicas e 
cogentes, constantes do dispositivo consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5o, da CLT.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

A multa aplicada prende-se ao poder discricionário do Jul
gador, basta para tanto que fundamente de maneira clara o caráter 
procrastinatório dos Embargos de Declaração.

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude a embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5“, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF. 13 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AI RR-575.632/99.6 TRT-3" Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADOS

REDE FERROVIÁRIA FEDERALS.A.
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
VERA LÚCIA OLIVEIRA QUEIRO- GA e FERROVIA CENTRO-ATLÂN- TICA S.A.
DR. CARLOS ALEXANDRE DE PAU
LA MOREIRA E JOSÉ ALBERTO 
COUTO MACIEL
D E S P A C H O

A Quarta Turma, mediante o acórdão de fls. 133/135, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada, em 
face da ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão 
de publicação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das dis
posições constantes do § 5° do art. 897 da CLT e do Enunciado n° 
272 do TST..

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que as informações constantes dos autos possibilitam 
apurar a regular tempestividade do Recurso de Revista e a parte 
adversa não se manifestou sobre a ausência da peça, portanto dis
pensável a exigência de apresentação da certidão dc publicação do 
acórdão regional, restando violado o art. 5°, II, XXXV, LIV e LV, da 
Constituição da República.

Sem razão, contudo.
A jurispmdência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 

a certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao 
exame da tempestividade do Recurso de Revista, e seu traslado obri
gatório nos termos da CLT (art. 897, § 5o), que refletem norma de 
ordem pública, insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja 
pelos litigantes, menos ainda por mera "presunção", tendo em vista as 
disposições legais específicas e cogentes, constantes do dispositivo 
consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.’

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5o, da CLT.

A decisão colacionada a fls. 163 é inservível, porquanto 
trata-se de despacho de admissibilidade de Recurso de Embargos e 
não decisão de Turma no sentido estrito.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude a embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-597.532/99.8TRT- II“ Região
EMBARGANTE : MOORE FORMULÁRIOS DO NORDESTE S.A.
ADVOGADO : DR. EUCLIDES JÚNIOR CASTELO

BRANCO DE SOUZA
EMBARGADO : JOÃO GERVÁSIO SOARES PICANÇO
ADVOGADA : DR" ZULMA SOARES CARDOSO

D E S P A C H O
A Primeira Turma, mediante o acórdão dc fls. 53/55, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada, em 
face da ausência de traslado de peças essenciais c obrigatórias - 
certidão de publicação do acórdão regional e o comprovante do re
colhimento do depósito recursal -, atraindo a aplicação das dispo
sições constantes do § 5o do art. 897 da CLT.

Inconformada, interpõe Recurso dc Embargos a reclamada, 
sustentando as informações constantes dos autos, a fls. 43, possi
bilitam apurar a regular tempestividade do Recurso de Revista e que 
a peça não é essencial para o deslinde da controvérsia, portanto 
dispensável a exigência de apresentação da certidão de publicação do 
acórdão regional e da contestação, restando violado o art. 5°, II, 
XXXV, LIV e LV da Constituição da República e indicando con
trariedade a Orientação Jurisprudencial de n° 90 da SDI. Traz arestos 
para confronto de teses.

Sem razão, contudo.
A Jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 

as peças em questão são indispensáveis ao exame de admissibilidade 
do Recurso de Revista, e o traslado, obrigatório nos termos da CLT 
(art. 897, § 5°), que refletem norma de ordem pública, insuscetível dc 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "presunção”, tendo cm vista as disposições legais específicas e 
cogentes, constantes do dispositivo consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5o, da CLT. O objetivo 
do traslado do recolhimento do depósito recursal é aferir a deserção 
do Recurso de Revista.

A Orientação Jurisprudencial de n° 90 tem aplicabilidade nos 
Agravos de Instrumento interpostos antes da edição da Lei n° 
9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

Os arestos de fls. 73/74 não impulsionam o Recurso de 
Embargos, porque não trata da tese dc depósito recursal. Incidente o 
Enunciado n° 296 do TST.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude a embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 14 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-597.718/99.1 TRT-3" Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO
AFONSO JOSÉ DE CASTRO
DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO
ARMANDO
D E S P A C H O

A Segunda Turma, mediante o acórdão de fis. 79/80, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada, em 
face da ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão 
de publicação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das dis
posições constantes do § 5o do art. 897 da CLT.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que as informações constantes dos autos possibilitam 
apurar a regular tempestividade do Recurso de Revista e a parte 
adversa não se manifestou sobre a ausência da peça, portanto dis
pensável a exigência de apresentação da certidão de publicação do 
acórdão regional, restando violado o art. 5°, II, XXXV, LIV e LV, da 
Constituição da República.

Sem razão, contudo.

A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 
a certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao 
exame da tempestividade do Recurso de Revista, e seu traslado obri
gatório nos termos da CLT (art. 897, § 5o), que refletem norma de 
ordem pública, insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja 
pelos litigantes, menos ainda por mera "presunção", tendo em vista as 
disposições legais específicas e cogentes, constantes do dispositivo 
consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal".

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5o, da CLT.

A decisão colacionada a fls. 172 é inservível, porquanto 
trata-se de despacho de admissibilidade de Recurso de Embargos e 
não decisão de Turma no sentido estrito.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude a embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF. 13 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-597.816/99.0TRT-3" Região
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERALS.A.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDERE CRUZ
EMBARGADO : JOSÉ ESUTÁQUIO ELIAS
ADVOGADO : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO

ARMANDO
D E S P A C H O

A Terceira Turma, mediante o acórdão de fls. 86/88, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada, em 
face da ausência de traslado de peça essencial - certidão de pu
blicação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das disposições 
constantes do § 5° do art. 897 da CLT e do Enunciado n° 272 do 
TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que as informações constantes dos autos possibilitam 
apurar a regular tempestividade do Recurso de Revista e que a peça 
não é essencial para o deslinde da controvérsia, portanto dispensável 
a exigência de apresentação da certidão de publicação do acórdão 
regional, restando violado o art. 5°, II, da Constituição da República 
e contrariada a Orientação Jurisprudencial de n° 90 da SDI. Traz 
aresto para confronto de teses.

Sem razão, contudo.
A Jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 

a peça em questão é indispensável ao exame de admissibilidade do 
Recurso de Revista, e o traslado, obrigatório nos termos da CLT (art. 
897, § 5°), que refletem norma de ordem pública, insuscetível de ser 
afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "presunção”, tendo em vista as disposições legais específicas e 
cogentes, constantes do dispositivo consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento inteiposto 
na vigência da Lei n” 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5°. da CLT.

A Orientação Jurisprudencial de n° 90 tem aplicabilidade nos 
Agravos de Instrumento interpostos antes da edição da Lei n° 
9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

O aresto de fls. 111 não impulsiona o Recurso de Embargos, 
porque sc trata de despacho de admissibilidade de Recurso de Em
bargos.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude a embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 14 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-604.201/99.8 TRT-3" Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADO

FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -FOSFÉRTIL
DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ 
DE MEDEIROS
ANTÔNIO CARDOSO SOBRINHO
DR. MARCELO NAVES BRUNO
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D E S P A C H O
A Primeira Turma, incdianlc o acórdão de lis. 95/97, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada, em 
face da ausência de traslado de peças essenciais c obrigatórias 
certidão de publicação do acórdão regional e. os comprovantes do 
recolhimento das custas e do depósito recursal -, atraindo a aplicação 
das disposições constantes do § 5o do art. 897 da CLT e Enunciado n° 
272 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando as informações constantes dos autos possibilitam apurar a 
regular tempestividade do Recurso de Revista e que a peça não é 
essencial para o deslinde da controvérsia, portanto dispensável a exi
gência dc apresentação da certidão dc publicação do acórdão regional 
c da contestação, restando violado o art. 5“, II. da Constituição da 
República c contrariada a Orientação Jurisprudência! de n° 90 da 
SDI.

Sem razão, contudo.
A Jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 

as peças em questão são indispensáveis ao exame de admissibilidade 
do Recurso de Revista, e o traslado, obrigatório nos termos da CLT 
(art. 897, § 5"), que refletem norma de ordem pública, insuscetível dc 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "presunção", tendo em vista as disposições legais especificas e 
cogentes, constantes do dispositivo consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5°, da CLT.

A Orientação Jurisprudencial de n° 90 tem aplicabilidade nos 
Agravos de Instrumento interpostos antes da edição da Lei n° 
9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude a embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publiquc-sc.
Brasília-DF, 14 de fevereiro dc 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-604.210/99.9 TRT-3“ Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 
S.A.
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
WILSON FELÍCIO SOARES 
DR. ALCIDES TAVARES TEIXEIRA 
D E S P A C H O

A Segunda Turma, mediante o acórdão de fls. 75/76, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada, em 
face da ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão 
de publicação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das dis
posições constantes do § 5° do artigo 897 da CLT.

I
nconformada, interpõe Recurso dc Embargos a reclamada, 

sustentando que as informações constantes dos autos possibilitam 
apurar a regular tempestividade do Recurso de Revista e a parte 
adversa não sc manifestou sobre a ausência da peça, portanto dis
pensável a exigência de apresentação da certidão dc publicação do 
acórdão regional, restando violado o art. 5°, II, da Constituição da 
República.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 

a certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao 
exame da tempestividade do Recurso de Revista, e seu traslado, 
obrigatório nos termos da CLT (art. 897, § 5°), que reflete norma dc 
ordem pública, insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja 
pelos litigantes, menos ainda por mera "presunção", tendo em vista as 
disposições legais específicas e cogentes, constantes do dispositivo 
consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo dc Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5°, da CLT.

A decisão colacionada a fls. 101 é inservível, porquanto 
trata-se dc despacho de admissibilidade de Recurso de Embargos e 
não decisão de Turma no sentido estrito.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude a embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5", da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Embargos.

Publiquc-sc.
Brasília-DF, 13 de fevereiro dc 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AG-E-AIRR-604.685/99.017“ REGIÃO
AGRAVANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL

S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
AGRAVADO : RICARDO AZEVEDO BARBIERE
ADVOGADA : DRA. ADÉLIA DE SOUZA FERNAN

DES
D E S P A C II O

Trata-se de Agravo Regimental interposto pela reclamada 
contra o despacho dc fls. 158, mediante o qual foi negado seguimento 
ao seu Recurso dc Embargos, para manter a decisão da Turma desta 
Corte, que não conheceu do Agravo de Instrumento, cm face da 
ausência de traslado dos comprovantes de recolhimento do depósito 
recursal c das custas.

Inicialmente verifica-se que o presente Agravo de Instru
mento foi interposto a destempo.

É que. publicado o despacho agravado cm 09/11/2000 (quin
ta-feira), o prazo recursal teve início em 10/11/00 (sexta-feira) e 
termo no dia 17/12/00 (sexta feira). No entanto, o Agravo de Ins
trumento somente foi apresentado no dia 20/12/00 (segunda-feira), 
indiscutivelmente fora do prazo legal.

Cumpre salientar que a agravante não fez prova de qualquer 
fato impeditivo da interposição do Agravo Regimental dentro do 
prazo legal estipulado, a Em de justificar o retardo.

Ante o exposto, na forma que possibilita o § 5o do art. 896 
da CLT, c/c art. 78, inciso V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo Regimental, por intempestivo.

Publique-se
Brasília-DF, 12 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-E-AIRR-611.609/99.7 TRT-1" Região
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADAS : ROSILDA DA SILVA BARBOSA E

OUTRO
ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

D E S P A C H O
A Primeira Turma, mediante o acórdão de fls. 66/70, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado, em 
face da ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão 
dc publicação do acórdão regional e mandato outorgado a quem 
substabeleceu a procuração -, atraindo a aplicação das disposições 
constantes do § 5° do art. 897 da CLT e Enunciado n° 272 do TST.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclamado, 
sustentando que as informações constantes dos autos possibilitam 
apurar a regular tempestividade do Recurso de Revista, portanto dis
pensável a exigência de apresentação da certidão dc publicação do 
acórdão regional, restando violado o art. 5°, II, XXXV, L1V, LV. e 93, 
IX, da Constituição da República.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 

as peças em questão são indispensáveis ao exame dc admissibilidade 
do Recurso dc Revista, e o traslado, obrigatório nos termos da CLT 
(art. 897, § 5o), que refletem norma de ordem pública, insuscetível de 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "presunção", tendo em vista as disposições legais específicas c 
cogentes, constantes do dispositivo consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo dc Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5o, da CLT.

Ademais, a Turma chegou à conclusão contida no acórdão 
recorrido interpretando o art. 897, § 5o, da CLT, o que atrai o Enun
ciado n° 221 do TST. Com efeito, inexiste no referido dispositivo 
legal dc comando expresso para que a certidão de publicação do 
acórdão regional não seja trasladada aos autos.

A Orientação Jurisprudencial de n° 90 tem aplicabilidade nos 
Agravos de Instrumento interpostos antes da edição da Lei n° 
9.756/98 e da Instrução Normativa n” 16/99 do TST.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-I52.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude o embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-sc.
Brasília-DF, 14 de fevereiro dc 2001.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST- E-AIRR-611.684/99.5 TRT - 1“ REGIÃO 
Embargante: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS 
DO SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADA : VERA LÚCIA DE ARAGÃO BATIS

TA
ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso dc Embargos interposto pela reclamada, 

contra o acórdão proferido pela Terceira Turma do TST (fls. 72/74), 
que não conheceu do seu Agravo dc Instrumento, em face da ausência 
de traslado da certidão de publicação do acórdão regional.

Aduz a embargante que a referida peça não seria de traslado 
obrigatório, de forma que o não-conhecimento do seu Agravo dc 
Instrumento implicou em negativa dc prestação jurisdicional. Queixa- 
se, assim, de violação aos artigos 897, § 5“, da CLT. 5o, II. XXXV. 
LIV, LV, e 93, IX, da Constituição da República, bem como indica 
contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI.

A ausência de traslado da cópia da certidão dc publicação do 
acórdão regional, ou de outra peça processual equivalente, inviabiliza 
a aferição imediata da tempestividade do Recurso de Revista, caso 
provido o Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação 
do § 5o do art. 897 da CLT. Não há, assim, como afastar a incidência, 
na hipótese, do art. 897, § 5o, I, da CLT e da Instrução Normativa n° 
16, item III, do TST, tendo cm vista que se trata de peça indis
pensável à formação do instrumento.

A Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI, por outro lado, 
não tem observância aos autos, visto que fixa entendimento acerca de 
agravos dc instrumento interpostos antes da Lei n° 9.756/98.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade c da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR. DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime. Agravo de 
Instrumento n° 252.876.6/SP. Rei. Min. Néri da Silveira, DJ 
11/11/99).

No mesmo sentido vem se pronunciando a SDI, cujos pre
cedentes cito: E-AIRR-566.466/99, Red. Min. Rider Nogueira de Brito, 
DJ 23/06/2000; E-ED-A1RR-564.756/99, Rei Min. Milton de Moura 
França, DJ 23/06/2000; E-AIRR-554.743/99, Rei. Min. Vantuil Ah- 
dala, DJ 16/06/200; AG-E-AIRR-550.687/99, Rei Milton de Moura 
França, DJ 25/02/2000, dentre outros.

Não se configura, portanto, a violação literal e direta aos 
dispositivos de lei e da Constituição da República aos quais alude a 
embargante (Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o artigo 896, § 5o. 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro dc 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-612.706/99.2 TRT-3“ Região
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI
LOS DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS - CASEMG
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
MARLI MARIA MARTINS
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
D E S P A C H O

A Quarta Turma, mediante o acórdão de fls. 187/190, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada, em 
face da ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão 
de publicação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das dis
posições constantes do § 5° do art. 897 da CLT.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando, preliminarmente, negativa de prestação jurisdicional, 
porquanto opôs os Embargos de Declaração de fls. 198/202 para que 
a Turma se manifestasse sobre a violação ao art. 5o, LIV e LV. da 
Constituição da República, e não obteve resposta. Afirma que não há 
previsão legal para a exigência da certidão de publicação do acórdão 
regional, portanto dispensável a exigência de apresentação da certidão 
dc publicação do acórdão regional, restando violados os artigos 5°, II. 
LIV, LV e 93, IX,da Constituição da República.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 

a certidão dc publicação do acórdão regional é indispensável ao 
exame da tempestividade do Recurso de Revista, e seu traslado, 
obrigatório nos termos da CLT (art. 897, § 5°), que refletem norma de 
ordem pública, insuscetível de ser afastada, seja pelo.julgador, seja 
pelos litigantes, menos ainda por mera "presunção", tendo em vista as 
disposições legais específicas e cogentes, constantes do dispositivo 
consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 c da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST. que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5o, da CLT, não 
havendo falar em negativa dc prestação jurisdicional, ante os termos 
da própria decisão recorrida, porque a fls. 213 restou registrado que 
não havia violação aos princípios do direito dc ação, do devido 
processo legal ou do contraditório.

A Orientação Jurisprudencial de n° 90 tem aplicabilidade nos 
Agravos de Instrumento interpostos antes da edição da Lei n° 
9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.



n° 47-E, quinta-feira, 8 de março de 2001 D Í ZIMO d á  JuStiÇct
ISSN 1415 1588

Seção 1 3 9 7
' »»•»

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudcncial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95. Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude a embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasil ia-DÍ̂ 14 de fevereiro de 2001.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-612.909/99.0 TRT-3" Região
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO : JOÃO BATISTA (ESPÓLIO DE ) 
ADVOGADA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS CARREI

RA ALVIM P. ARMANDO 
D E S P A C H O

A Primeira Turma, mediante o acórdão de fls. 86/87, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada, em 
face da ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão 
de publicação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das dis
posições constantes do § 5o do artigo 897 da CLT e do Enunciado n° 
272 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que as informações constantes dos autos possibilitam 
apurar a regular tempestividade do Recurso de Revista e a parte 
adversa não se manifestou sobre a ausência da peça, portanto dis
pensável a exigência de apresentação da certidão de publicação do 
acórdão regional, restando violado o art. 5o, II. XXXV, LIV e LV, da 
Constituição da República.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 

a certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao 
exame da tempestividade do Recurso de Revista, e seu traslado, 
obrigatório nos termos da CLT (art. 897, § 5o), que refletem nomia de 
ordem pública, insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja 
pelos litigantes, menos ainda por mera "presunção”, tendo em vista as 
disposições legais específicas e cogentes, constantes do dispositivo 
consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

"O agrdvo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5o, da CLT.

A decisão colacionada a fls. 114 é inservível, porquanto 
trata-se de despacho de admissibilidade de Recurso de Embargos e 
não decisão de Turma no sentido estrito.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude a embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de fevereiro de 2001.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-E-AIRR-612.992/99.5 TRT - 4" REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
EDUARDO SANTOS LIMA 
DRA. FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL MITTMANN
D E S P A C H O

A Quarta Turma, mediante o acórdão de fls. 146/147, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada, em 
face da ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - pro
curação outorgada pelo agravado atraindo a aplicação das dis
posições constantes do § 5o do art. 897 da CLT.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que a formação do Agravo de Instrumento cabe às partes, 
de forma que identificada a ausénia da peça pelo agravado deveria ele 
ter providenciado a juntada ao Instrumento. Qucixa-se de violação 
aos artigos 14, II, do CPC, 794, 796, 897 da CLT, 5o, II, XXXV, LIV, 
LV c 93, IX, da Constituição da República. Cila, ainda, contrariedade 
ao Enunciado 272 do TST e má aplicação da Instrução Normativa n° 
06 do TST.

O presente Recurso, no entanto, não merece prosseguir.
A ausência de traslado da referida peça inviabiliza a apre

ciação imediata do Recurso de Revista caso provido o Agravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 897 da 
CLT. Não há, assim, como afastar a incidência, na hipótese, do art. 
897, § 5o, I, da CLT e da Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, 
lendo em vista que se trata de peça indispensável à formação do 
Agravo.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do agravo de instrumento (Instruções 
Normativas 06/96 c 16/99).

Cabe ressaltar que se trata de Agravo de Instrumento in
terposto na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 
6/96 do TST. Ressalto, que o item III da Instrução Normativa n° 
16/99 dispõe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso dene
gado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da compro
vação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do re
curso principal."

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem, na hipótese as disposições do art. 897, § 5o, da CLT.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade c da ampla defesa, conforme precedente jurisdiciona! ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal c direta ao 
dispositivo da Constituição da República ao qual alude a embargante 
(Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Ante p exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-616.546/99.0 TRT-8“ Região
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADA

ASSOCIAÇAO DOS EMPREGADOS DA EMPRESA COPALA - INDÚSTRIAS REUNIDAS S.A.
DR. RAIMUNDO JORGE S. MATOS 
TEOBALDO GOES NERY E OUTROS
DRA. SELMA LÚCIA LOPES LEÃO
D E S P A C H O

A Primeira Turma, mediante o acórdão de fls. 41/42, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada, em 
face da ausência de traslado de peças essenciais e obrigatórias - 
comprovantes do recolhimento do depósito rccursal e das custas pro
cessuais e certidão de publicação do acórdão regional -, atraindo a 
aplicação das disposições constantes do § 5o do art. 897 da CLT.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que se trata de processo em execução de sentença, de 
forma que não houve o depósito recursal, bem como seria incons
titucional a cobrança de custas processuais. Aduz, por outro lado, que 
a certidão de publicação do acórdão regional não seria peça de tras
lado obrigatório. Queixa-se de violação aos artigos 897 da CLT, 5°, II, 
XXXV, LIV, LV e 93, IX, da Constituição da República. Cita, ainda, 
aresto ao confronto de teses.

O presente Recurso, no entanto, não merece prosseguir.
. Em se tratando de processo em fase de execução de sen

tença, a comprovação em relação ao preparo dá-se pela cópia do auto 
de penhora ou edital da praça e leilão. Nenhuma delas consta dos 
autos. Tem-se, ainda, a ausência de traslado de cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, 
inviabilizando a aferição imediata da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo principal da 
nova redação do § 5o do art. 897 da CLT. Não há, assim, como afastar 
a incidência, na hipótese, do art. 897, § 5o, 1, da CLT e da Instrução 
Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se tratam de 
peças indispensáveis à formação do Agravo.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do agravo de instrumento (Instruções 
Normativas 06/96 e 16/99).

Cabe ressaltar que se trata de Agravo de Instrumento in
terposto na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 
6/96 do TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 
dispõe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois, 
incidem, na hipótese, as disposições do art. 897, § 5o, da CLT.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta aos 
dispositivos da lei e da Constituição da República aos quais alude a 
embargante (Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

P
ublique-se.
Brasília-DF, 20 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-E-AIRR-616.623/99.6 TRT-3" Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

MILBANCO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO 
FÃBIO CAMILO COZZI MORATO 
DRA. FLÁVIA CÂMARA LARA 
D E S P A C H O

A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 
da ausência de autenticação da certidão de publicação do despacho 
agravado (fls. 78vcrso), conforme exigência do art. 830 da CLT e do 
item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclamado, 
sustentando que a peça trasladada para o Agravo de Instrumento 
encontra-se devidamente autenticada no anverso. Aduz que a Ins
trução Normativa n° 16/99 faculta a autenticação no verso ou no 
anverso. Aponta, assim, como violados pela decisão recorrida os 
artigos 384 do CPC. 830, 897, § 5°, da CLT e 5°, II, LIV e LV, da 
Constituição da República.

Sem razão, contudo.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mado, na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, que em seu item IX dispõe:

"As peças trasladadas conterão informações que identifi
quem o processo do qual foram extraídas, autenticadas ■uma a uma, 
no anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão 
que não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões 
subscritas por serventuário sem as informações acima exigidas."

Conclui-se, assim, que a autenticação deve ser feita em re
lação a cada peça trasladada, de forma que a realizada em documento 
fotocopiado no anverso de uma folha não abrange a peça constante do 
verso da folha. A Jurisprudência deste Tribunal aponta em igual 
sentido:

"AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS. VERSO E 
ANVERSO. NECESSIDADE.

Distintos os documentos contidos no verso e anverso, é ne
cessária a autenticação de ambos os lados. È-AIRR-389.607/97, Red. 
Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 05/11/99, por maioria (decisão agra
vada e certidão de publicação); E-AIRR-326.396/96. Min. José Luiz 
Vasconcellos, DJ 01/10/99, unânime (decisão agravada e certidão de 
publicação); E-RR-264.815/96, Min. José Luiz. Vasconcellos, DJ 
25/06/99, por maioria (procuração e substabelecimento); E-AIRR- 
286.901/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 26/03/99, por maioria (decisão 
agravada e certidão de publicação); AG-E-AIRR-325.335/96, Min. 
Ermes Pedro Pedrassani, DJ 13/11/98, unânime (decisão agravada e 
certidão de publicação)."

Incidem, na hipótese, o art. 830 da CLT e a Instrução Nor
mativa n° 16, item IX, do TST.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do agravo de instrumento (Instruções 
Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal c direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República aos quais 
alude o embargante (Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-sc
Brasília-DF. 22 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-622.986/00.0TRT - 15" REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO)
DRS. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO E OU
TROS
JOSÉ MARIA MOREIRA LEITE
DR. NEWTON COLENCI 
D E S P A C H O

A Segunda Turma, mediante o acórdão de fls. 157/158, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada, em 
face da ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão 
de publicação do acórdão regional -. atraindo a aplicação das dis
posições constantes do § 5° do art. 897 da CLT.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que as informações constantes dos autos possibilitam 
apurar a regular tempestividade do Recurso de Revista e a parte 
adversa não se manifestou sobre a ausência da peça, portanto dis
pensável a exigência de apresentação da certidão de publicação do 
acórdão regional, restando violado o art. 5o, II, XXXV, LIV e LV, da 
Constituição da República.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 

a certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao 
exame da tempestividade do Recurso de Revista, e seu traslado obri
gatório nos termos da CLT (art. 897, § 5°), que refletem norma de 
ordem pública, insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja 
pelos litigantes, menos ainda por mera "presunção", tendo em vista as 
disposições legais específicas e cogentes, constantes do dispositivo 
consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto na 
vigência da Lei n° 9.756/98 c da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, que 
expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do TST. Ressako que 
o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dispõe:
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"O agravo niio srni conhecido sc o instrumento não con
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso dene
gado, incluindo a cópia do respectivo arra/.oado e du compro
vação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do re
curso principal."

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5“, da CLT.

A decisão colacionada a fls. 172 é inscrvívcl, porquanto 
trata-sc de despacho de admissibilidade dc Recurso dc Embargos c 
não decisão de Turma no sentido estrito.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade c da ampla defesa, conforme precedente jurispmdcncial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-I52.676/PR, DJ 
03/11/95, Rcl. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal c direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude a embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Embargos.

Publiquc-sc.
Brasília-DF, 14 dc fevereiro de 2001.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST- E-AIRR-624.614/00.7 TRT - 9" REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

SAYOKO OGO ALVES DE LIMA 
DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - IAPAR
DR. LYDIO ANTÔNIO AMORIM 
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso dc Embargos interposto pelo reclamante, 
contra o acórdão proferido pela Terceira Turma do TST (fls. 80/82), 
que não conheceu do seu Agravo de Instrumento, em face da ausência 
dc traslado da certidão dc publicação do acórdão regional.

Aduz o agravante que a referida peça não seria de traslado 
obrigatório e queixa-sc dc violação aos artigos 897, § 5o, da CLT c 5°, 
II, da Constituição da República.

A ausência de traslado da cópia da certidão de publicação do 
acórdão regional, ou de outra peça processual equivalente, inviabiliza 
a aferição imediata da tempestividade do Recurso de Revista, caso 
provido o Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação 
do § 5“ do art. 897 da CLT. Não há, assim, como afastar a incidência, 
na hipótese, do art. 897, § 5o, I. da CLT e da Instrução Normativa n° 
16, item III, do TST, tendo em vista que se trata dc peças in
dispensáveis à formação do instrumento.

A referida Orientação Jurisprudcncial n° 90 da SDI, cabe 
ressaltar, não tem observância aos autos, visto que fixa entendimento 
acerca de agravos de instrumento interpostos antes da Lei n° 
9.756/98.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudcncial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime. Agravo de 
Instrumento n° 252.876.6/SP, Rei. Min. Néri da Silveira, DJ 
11/11/99).

No mesmo sentido vem sc pronunciando a SDI, cujos pre
cedentes cito: E-AIRR-566.466/99, Rei Min. Rider Nogueira de Brito, 
IV 23/06/2000; E-ED A 1RR-564.756/99, Rei Min. Milton de Moura 
França. IV 23/06/2000: E-AIRR-554.743/99, Rei Min. Vantuil Ah- 
data, IV 16/06/200; AG E-AIRR-550.6R7/99, Rei Milton de Moura 
França, DJ 25/02/2000, dentre outros.

Não se configura, portanto, a violação literal e direta aos 
dispositivos de lei e da Constituição da República aos quais alude o 
embargante (Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o artigo 896, § 5o, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Embargos.

Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2001.

JOÂO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-627.653/OO.OTRT - 1* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

EUGÊNIA MARIA BAPTISTA CAVALHEIRO
DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DO INAMPS)
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO
D E S P A C H O

A Terceira Turma não conheceu do Agravo de Instrumento 
da reclamante, cm face da ausência de autenticação dc todos os 
documentos e dc traslado de peça essencial e obrigatória - com
provante do recolhimento das custas processuais -, de acordo com os 
artigos 830, 897, § 5o, I, da CLT, o Enunciado n° 272 c a Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos (fls. 81/85) a 
reclamante, sustentando que o posicionamento adotado no acórdão 
recorrido diverge dos despachos que cita, exarados pelo Presidente da 
Primeira Turma cm juízo dc admissibilidade.

No entanto, revela-se desfundamentado o Recurso, ex-vi do 
art. 894 da CLT, na medida cm que não articulada violação a dis
positivos de lei ou da Constituição da República ou colacionando 
arestos para a configuração dc divergência jurisprudencial.

Desfundamentado, portanto, o Recurso dc Embargos, NE
GO-LHE SEGUIMENTO, na forma que possibilitam os artigos 896, 
S 5o, da CLT e 78, V, do Regimento Interno do TST.

Publique-se
Brasília-DF, 22 dc fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N* TST-E-AIR R-628.066/OO.OTRT-2* Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL S.A.
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
CEZAR LOPES DE SOUZA
DR‘ ALZIRA DIAS SIROTA ROTBAN-
DE
D E S P A C H O

A Quarta Turma, mediante o acórdão dc fls. 212/214, não 
conheceu do Agravo dc Instrumento interposto pela reclamada, cm 
face da ausência dc traslado dc peça essencial e obrigatória - certidão 
dc publicação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das dis
posições constantes do § 5” do art. 897 da CLT.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando, preliminarmente, negativa de prestação jurisdicional, 
porquanto opôs os Embargos dc Declaração de fls. 216/219 para que 
a Turma sc manifestasse sobre as violações constitucionais c não 
obteve resposta. Afirma que observou os procedimentos adotados 
pelo Regional, no que diz respeito à juntada dc peça processual, 
portanto dispensável a exigência da certidão de publicação do acórdão 
regional, restando violados os artigos 5o, II, XXXV, XXXVI. LIV. LV, 
93, IX, da Constituição da República c 832 da CLT.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 

a certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao 
exame da tempestividade do Recurso dc Revista, seu traslado, obri
gatório nos termos da CLT (art. 897. § 5o), que refletem norma dc 
ordem pública, insuscetível dc ser afastada, seja pelo julgador, seja 
pelos litigantes, menos ainda por mera ''presunção”, tendo cm vista as 
disposições legais específicas e cogcntes, constantes do dispositivo 
consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5°, da CLT, não 
havendo falar em negativa de prestação jurisdicional, ante os termos 
da própria decisão embargada, porque a fls. 224 restou registrado que 
não havia violação ao art. 5o, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição da 
República. Ademais, cabe a esta Corte analisar os pressupostos ex
trínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, não havendo 
falar em protocolo de recebimento de petição pelo Regional.

A Orientação Jurisprudencial de n° 90 tem aplicabilidade nos 
Agravos dc Instrumento interpostos antes da edição da Lei n° 
9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade c da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude a embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 14 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° 1ST-L-AIKR-628.293/00.31 RT-2” Região
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADO

MANOEL SERPA PINTO NETO 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
D E S P A C H O

A Segunda Turma, mediante o acórdão de fls. 63/65, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo reclamante, em 
face da ausência dc traslado de peças essenciais e obrigatórias - 
certidão dc publicação do acórdão regional, inicial c a contestação -, 
atraindo a aplicação das disposições constantes do § 5o do art. 897 da 
CLT.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclamante, 
sustentando que as informações constantes dos autos possibilitam 
apurar a regular tempestividade do Recurso de Revista e que nem 
todas as peças são essenciais para o deslinde da controvérsia, portanto 
dispensável a exigência de apresentação da certidão de publicação do 
acórdão regional, inicial e contestação, restando violados os artigos 
5°, II, LV da Constituição da República e 897 da CLT Traz arestos 
para confronto dc teses.

Sem razão, contudo.
A Jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 

as peças cm questão são indispensáveis ao exame de admissibilidade 
do Recurso de Revista, e o traslado, obrigatório nos termos da CLT 
(art. 897, § 5°), que refletem norma de ordem pública, insuscetível de 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "presunção", tendo em vista as disposições legais específicas c 
cogcntes, constantes do dispositivo consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-sc de Agravo de Instrumento interposto na 
vigência da Lei n° 9.756/98 c da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, que 
expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6)96 do TST, Ressalto que 
o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dispõe:

“O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal. ’

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5o, da CLT. O objetivo 
do traslado da certidão dc publicação do acórdão regional é a aferição 
da tempestividade do Recurso dc Revista.

O aresto dc fls. 77/78 não trata da certidão dc publicação do 
acórdão regional c o dc fls. 79 foi publicado em 23/05/97, com base 
na Orientação Jurisprudcncial dc n° 90, que tem aplicabilidade nos 
Agravos dc Instrumento interpostos antes da edição da Lei n° 
9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Incide o Enun
ciado n° 296 do TST.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade c da ampla defesa, conforme precedente jurisprudcncial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rcl. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não sc configura, portanto, a violação literal c direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude o embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 14 dc fevereiro dc 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-628.312/00.9 17" Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARCADOS
ADVOGADO

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD
DR. NILTON CORREIA 
SEBASTIÃO SANTA CLARA E OUTRO
DR. ILEALDO VIEIRA DE MELO 
D E S P A C H O

A Segunda Turma, mediante o acórdão de fls. 101/103, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada, em 
face da ausência dc traslado dc peça essencial e obrigatória - certidão 
de publicação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das dis
posições constantes do § 5o do artigo 897 da CLT.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada 
sustentando, preliminarmente, negativa de prestação jurisdicional. 
porquanto opôs os Embargos de Declaração de fls. 105/107 para que 
a Turma se manifestasse sobre a violação ao art. 5o, XXXV e LV da 
Constituição da República e não obteve resposta. Afirma que não há 
previsão legal para a exigência da certidão de publicação do acórdão 
regional, portanto dispensável a exigência de sua apresentação, res
tando violados os artigos 5°, XXXV, LV, 93, IX, da Constituição da 
República e 832 da CLT.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido dc que 

a certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao 
exame da tempestividade do Recurso de Revista, e seu traslado obri
gatório nos termos da CLT (art. 897, § 5°), que refletem norma de 
ordem pública, insuscetível dc ser afastada, seja pelo julgador, seja 
pelos litigantes, menos ainda por mera "presunção", tendo cm vista as 
disposições legais específicas e cogcntes, constantes do dispositivo 
consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo dc Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso dene
gado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da compro
vação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do re
curso principal."

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5o, da CLT, não 
havendo falar em negativa dc prestação jurisdicional, ante os termos 
da própria decisão embargada, porque a fls. 115 restou registrado que 
não havia violação ao artigo 5o, XXXV, e LV, da Constituição da 
República. Ademais, com aplicabilidade do art. 897 da CLT, não há 
falar nos artigos 525, I, e 544 do CPC, ante os termos do art. 769 da 
CLT.

A Orientação Jurisprudencial dc n° 90 tem aplicabilidade nos 
Agravos de Instrumento interpostos antes da edição da Lei n° 
9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade c da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR. DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude a embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 14 de fevereiro de 2001.

JOÂO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-E-AIRR-6.30.123/00.2TRT -17* REGIÃO
EMBARGANTE
PROCURADORA
EMBARGADOS
ADVOGADO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. VALÉRIA REISEN SCARDUA 
LAUREN1 BARBOSA DOS SANTOS 
EOUTRO
DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
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I) E S P A C H O
A
Primeira Turma, mediante o acórdão de fls. 81/85, não co

nheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado, em face 
da ausência de traslado de peça essencial c obrigatória - certidão de 
publicação do acórdão regional atraindo a aplicação das disposições 
constantes do § 5o do art. 897 da CLT.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclamado, 
sustentando que as informações constantes dos autos possibilitam 
apurar a regular tcnipestividadc do Recurso dc Revista, portanto dis
pensável a exigência dc apresentação da certidão de publicação do 
acórdão regional, restando violado o art, 5o, II, L1V e LV, da Cons
tituição da República.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal firmou-sc no sentido de que 

a certidão dc publicação do acórdão regional é indispensável ao 
exame da tempestividade do Recurso de Revista, c seu traslado obri
gatório nos termos da CLT (art. 897, § 5°), que refletem norma de 
ordem pública, insuscetível dc scr afastada, seja pelo julgador, seja 
pelos litigantes, menos ainda por mera "presunção”, tendo em vista as 
disposições legais específicas e cogcntcs, constantes do dispositivo 
consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST. que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso dene
gado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da compro
vação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do re
curso principal."

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5o, da CLT, não 
havendo falar em negativa de prestação jurisdicional, ante os termos 
da própria decisão recorrida, porque fundamentada com dispositivos 
de lei.

A Orientação Jurisprudencial de n° 90 tem aplicabilidade nos 
Agravos de Instrumento interpostos antes da edição da Lei n° 
9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rcl. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal c direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude o embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 14 de fevereiro dc 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-633.260/00.4 TRT-3* Região
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERALS.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO : JOSÉ WALTER LOURENÇO DE QUEIROZ
ADVOGADO : DR. NÍVIO DE SOUZA MARQUES

D E S P A C H O
A Quarta Turma, mediante o acórdão de fls. 72/76, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada, em 
face da ausência dc traslado dc peça essencial e obrigatória - certidão 
de publicação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das dis
posições constantes do § 5o do artigo 897 da CLT e do Enunciado n° 
272 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que as informações constantes dos autos possibilitam 
apurar a regular tempestividade do Recurso de Revista e a parte 
adversa anão se manifestou sobre a ausência da peça, portanto dis
pensável a exigência de apresentação da certidão de publicação do 
acórdão regional, restando violado o art. 5o, II, XXXV, LIV e LV, da 
Constituição da República.

Á jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 
a certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao 
exame da tempestividade do Recurso de Revista, e seu traslado, 
obrigatório nos termos da CLT (art. 897, § 5°), que refletem norma de 
ordem pública, insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja 
pelos litigantes, menos ainda por mera "presunção", tendo em vista as 
disposições legais específicas e cogcntes, constantes do dispositivo 
consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

"O agravo não será conhecido .se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem, na hipótese as disposições do art. 897, § 5o, da CLT.

A decisão colacionada a fls. 81 é inservível, porquanto trata- 
se de despacho de admissibilidade de Recurso dc embargos e não 
decisão de Turma no sentido estrito.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rcl. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal c direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude a embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o artigo 896, § 5”, 
da CLT NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF. 22 de fevereiro de 2001.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-AIR R-633.779/00.9 TRT-6* Região
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

BASTOS
EMBARGADOS : ELIAS CAMILO DE OLIVEIRA EOUTRA e PESSOA DE MELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

I) E S P A C II O
A Segunda Turma, mediante o acórdão de fls. 83/85, não 

conheceu do Agravo dc Instrumento interposto pelo terceiro inte
ressado, cm face da ausência dc traslado dc peça essencial c obri
gatória - cópia do auto dc penhora ou do edital da praça c leilão -, 
atraindo a aplicação das disposições constantes do § 5° do art. 897 da 
CLT.

Inconformado, interpõe Recurso dc Embargos o reclamado, 
sustentando que o documento juntado a lis. 30 dos autos serve como 
prova dc que o bem objeto do auto de penhora é o mesmo descrito na 
decisão da Vara dc origem. Queixa-se dc violação aos artigos 284 do 
CPC, 897, “b”, da CLT, 5o, II, XXXV, LIV, LV, da Constituição da 
República. Cita, ainda, aresto ao confronto dc teses.

O presente Recurso de Embargos, no entanto, não merece
censura.

Em se tratando de processo em fase de execução dc sen
tença, a comprovação cm relação ao preparo dá-se pela cópia do auto 
de penhora ou edital da praça e leilão, documentos que se revestem 
de natureza oficial, mas nenhum deles consta dos autos. O documento 
acostado a fls. 30 é cópia de colagem dc trechos de Diário de Justiça, 
não servindo, pois, à prova. Tem-se, ainda, a ausência de traslado das 
procurações outorgadas pelos agravados, inviabilizando a aferição 
imediata da tempestividade do Recurso de Revista caso provido o 
Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do 
art. 897 da CLT. Não há, assim, como afastar a incidência, na hi
pótese, do art. 897, § 5o, I, da CLT e da Instrução Normativa n° 16, 
item III, do TST, tendo cm vista que se trata dc peças indispensáveis 
à formação do Agravo de Instrumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligencias para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do agravo de instrumento (Instruções 
Normativas 06/96 e 16/99).

Cabe ressaltar que se trata de Agravo de Instrumento in
terposto na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 
6/96 do TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 
dispõe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem, na hipótese, as disposições do art. 897, § 5o, da CLT.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal c direta aos 
dispositivos da lei e da Constituição da República aos quais alude o 
embargante (Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Anle o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 22 dc fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST- E-AlRR-633.823/00.0 TRT - 6" REGIÃO
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERALS.A.
ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELOS COSTA COUTO E OUTRO 
EMBARGADO : DILSON MARCELO DO NASCIMENTO CARNEIRO
ADVOGADO : DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS

VELLOSO
D E S P A C II O

Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamada, 
contra o acórdão proferido pela Segunda Turma do TST (fls. 
121/123), que não conheceu do seu Agravo dc Instrumento, cm face 
da ausência de traslado da certidão de publicação do acórdão re
gional.

Aduz a embargante que a referida peça não seria de traslado 
obrigatório, dc forma que o não-conhecimento do Agravo implicou 
em negativa de prestação jurisdicional. Queixa-se, assim, de violação 
aos artigos 162, § 2o, 458 do CPC, 897, § 5o, da CLT, 5°, XXXV, LIV, 
LV, e 93, IX, da Constituição da República.

A ausência dc traslado da cópia da certidão de publicação do 
acórdão regional, ou de outra peça processual equivalente, inviabiliza 
a aferição imediata da tempestividade do Recurso de Revista, caso 
provido o Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação 
do § 5o do art. 897 da CLT. Não há, assim, como afastar a incidência, 
na hipótese, do art. 897, § 5o, I, da CLT c da Instrução Normativa n° 
16, item III, do TST. tendo cm vista que se trata dc peça indis
pensável à formação do instrumento.

A Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI, cabe ressaltai, não tem observância aos autos, visto que fixa entendimento acerca dc agravos dc instrumento interpostos antes da Lei n° 9.756/98.
A exigência contida na norma referida representa obrigação processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le

galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR. DJ 03/11/95, Rcl. Min. Maurício Corrêa, votação unânime. Agravo de Instrumento n° 252.876.6/SP, Rcl. Min. Néri da Silveira, DJ 11.11.99).
No mesmo sentido vem sc pronunciando a SDI, cujos precedentes cito: E-AIRR-566.466/09, Rcl. Min. Rider Nogueira de Brito, 

IV 23/06/2000: E-ED-AIRR-564.756/99, Rcl. Min. Milton de Moura 
Erança. IV 23/06/2000: E-AIRR-554.74.W9. Rcl. Min. Vantuil Ab- 
dala, IV 16/06/2000: AG-E-AIRR-550.6H7/99. Rei. Milton de Moura 
França, DJ 25/02/2000, dentre outros.

Não se configura, portanto, a violação literal e direta aos dispositivos de lei e da Constituição da República aos quais alude a embargante (Enunciados n°s 221 c 333 do TST).
Ante o exposto, na forma que possibilita o artigo 896, § 5o, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Embargos.Publique-sc.Brasília, 22_ de fevereiro dc 2001.JOAO BATISTA BRITO PEREIRA Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-634.299/00.7 TRT-8“ Região
EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
ADVOGADA : DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL

DE ARAÚJO
EMBARGADO : PAULO SÉRGIO VIEIRA DE SOUZA 
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI COUTI-

NHO DA SILVA MATTOS D E S P A C H OTrata-se dc Recurso de Embargos interposto pela reclamada contra acórdão proferido pela Segunda Turma, que negou provimento ao seu Agravo dc Instrumento, concluindo que concorriam contra o processamento do Recurso de Revista o Enunciado n° 266 do TST.
Sustenta a embargante que no Recurso dc Revista demonstrava violação literal dc lei federal e da Constituição da República, bem como iterativa Jurisprudência dessa Corte, justificando, assim, o seu processamento.
Os Embargos, no entanto, não reúnem condições de seguimento, porquanto sc impõe o óbice do Enunciado n° 353 deste Tribunal, in verbis:
"Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Indi

viduais contra decisão dc Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressu
postos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva."Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n° 353 do TST e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5o, da CLT e 6o da Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.Publique-se.

Brasílta-DFj 20 de fevereiro dc 2001.JOAO BATISTA BRITO PEREIRA Ministro Relator
PROC. N° TST-E-AIRR-634.395/00.8RT- 6" Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. NILTON CORREIA 
: PAULO FRANCISCO DA SILVA 
: DR. FABIANO GOMES BARBOSA
D E S P A C H O

A Quarta Turma, mediante o acórdão de fls. 104/107, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado, em 
face da ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão 
de publicação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das dis
posições constantes do § 5° do art. 897 da CLT.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclamado, 
sustentando que as informações constantes dos autos possibilitam 
apurar a regular tempestividade do Recurso de Revista, portanto dis
pensável a exigência de apresentação da certidão de publicação do 
acórdão regional, restando violado o art. 5°, XXXV, XXXVI, LIV e 
LV, da Constituição da República.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 

as peças em questão são indispensáveis ao exame de admissibilidade 
do Recurso de Revista, e o traslado obrigatório nos termos da CLT 
(art. 897, § 5°), que refletem norma de ordem pública, insuscetível de 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "presunção”, tendo em vista as disposições legais específicas e 
cogentes, constantes do dispositivo consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99, dis
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso dene
gado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da compro
vação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do re
curso principal.”

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5°, da CLT.

Ademais, a Turma chegou à conclusão contida no acórdão 
recorrido interpretando o art. 897, § 5o, da CLT, o que atrai o Enun
ciado n° 221 do TST. Com efeito, inexiste no referido dispositivo de 
lei comando expresso para que a certidão de publicação do acórdão 
regional não seja trasladada aos autos.

A Orientação Jurisprudencial de n° 90 tem aplicabilidade nos 
Agravos de Instrumento interpostos antes da edição da Lei n° 
9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.
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A exigência comida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade c da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei, Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude o embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5”, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasflia-DF, 14 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-A IRR-634.585/00.4TRT - 18" REGIÃO 18“ Região
EMBARGANTE
PROCURADORA
EMBARGADA
ADVOGADO

ESTADO DE GOIÁS 
DRA. FÁBIA DE BARROS AMORIM 
ÂNGELA DE LIMA RIMOLI 
DR. JOÃO WESLEY VIANA FRANÇA 
D E S P A C H O

A Quarta Turma, mediante o acórdão de fls. 60/62, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado, em 
face da ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão 
de publicação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das dis
posições constantes do § 5° do art. 897 da CLT.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclamado 
sustentando que as informações constantes dos autos possibilitam 
apurar a regular tempestivídade do Recurso de Revista, portanto dis
pensável a exigência de apresentação da certidão de publicação do 
acórdão regional, restando violado o art. 5°, LV, da Constituição da 
República.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 

a certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao 
exame da tempestivídade do Recurso de Revista, e seu traslado obri
gatório nos termos da CLT (art. 897, § 5°), que refletem norma de 
ordem pública, insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja 
pelos litigantes, menos ainda por mera "presunção", tendo em vista as 
disposições legais específicas e cogentes, constantes do dispositivo 
consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n” 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso dene
gado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da compro
vação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do re
curso principal."

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5°, da CLT, não 
havendo falar em negativa de prestação jurisdicional, ante os termos 
da própria decisão recorrida, porque fundamentada com dispositivos 
de lei.

A Orientação Jurisprudencial de n° 90 tem aplicabilidade nos 
Agravos de Instrumento interpostos antes da edição da Lei n° 
9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude o embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 14 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-635.312/00.7TRT - 1“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADA

RONALDO DE OLIVEIRA COLIN
DR. FERNANDO T. FERNANDES 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SONIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso dc Embargos interposto pelo reclamante con

tra acórdão proferido pela Terceira Turma, que negou provimento ao seu 
Agravo dc Instrumento, concluindo que concorriam contra o processamento 
do Recurso de Revista os Enunciados n° s 296,297 e 326 do TST.

Sustenta a embargante que no Recurso de Revista demons
trava violação literal de lei federal e da Constituição da República, 
bem como iterativa Jurisprudência dessa Corte (Enunciado 327 do 
TST), justificando, assim, o seu processamento.

Os Embargos, no entanto, não reúnem condições dc seguimento, 
porquanto se impõe o óbice do Enunciado n° 353 deste Tribunal, in verbis: 

"Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressu
postos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva. “

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n“ 353 do TST 
e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5”, da CLT e 6° da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
ao Recurso de Embargos.

Publique-sc.
Brasília-DF, 22 dc fevereiro de 2001.

PROC. N” TST-E-AIRR-636.308/00.0 TRT - 1“ REGIÃO
EMBARGANTE

Advogado : 
EMBARGADOS
ADVOGADO

: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE 
JANEIRO

Dr. Lycurgo Leite Neto 
: EDSON ALBINO CAVALCANTI E 
OUTROS

: DR. FERNANDO DE JESUS CARRAS- 
QUEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamada 

contra acórdão proferido pela Terceira Turma, que negou provimento 
ao seu Agravo de Instrumento, concluindo que concorriam contra o 
processamento do Recurso de Revista os Enunciados n° s 126, 296 e 
297 do TST.

Suscita a embargante nulidade do acórdão, por negativa dc 
prestação jurisdicional. Aduz que a Turma negou-se a emitir pro
nunciamento acerca da alínea “c” do art. 896 da CLT, em relação à 
nulidade do acórdão regional. Sustenta, ainda, que no Recurso de 
Revista demonstrava violação literal dc lei federal c da Constituição 
da República, bem como iterativa Jurisprudência dessa Corte, jus
tificando, assim, o seu processamento.

Não há falar em negativa de prestação jurisdicional. A em
bargante apontou omissão da Turma em relação “ao outro per
missivo legal autorizador do Recurso de Revista, qual seja, a 
violação à lei federal ou à Constituição da República - artigo 896, 
“c” da CLT” (fls. 110). Ocorre que, como bem elucidou o acórdão 
recorrido, não fora articulada qualquer violação a dispositivos de lei 
no Recurso de Revista, em relação à questão da litispendência.

No mais, os Embargos, no entanto, não reúnem condições de 
seguimento, porquanto se impõe o óbice do Enunciado n° 353 deste 
Tribunal, in verbis:

’Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressu
postos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva. ’

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n° 353 do TST 
e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5°, da CLT c 6° da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 22 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-637.908/00.0 TRT-5* Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER
QUE
ANA CARLA SALES PASSOS 
DR. MARCONI SILVA MOTA 
D E S P A C H O

A Primeira Turma, mediante o acórdão dc fls. 338/339, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado, cm 
face da ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão 
de publicação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das dis
posições constantes do § 5° do artigo 897 da CLT.

Inconformado, interpõe Recurso dc Embargos o reclamado, 
sustentando que as informações constantes dos autos possibilitam 
apurar a regular tempestivídade do Recurso dc Revista e não há 
previsão legal para a cobrança, exigência dc apresentação da certidão 
de publicação do acórdão regional, portanto dispensável a sua exi
gência, restando violados os artigos 5°, LV, da Constituição da Re
pública, 897 da CLT e 544 do CPC.

Sem razão, contudo.
A Jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido dc que a cer

tidão dc publicação do acórdão regional é indispensável ao exame da tem- 
pcslividade do Recurso dc Revista, e seu traslado, obrigatório nos termos da 
CLT (art. 897, § 5°), que refletem norma dc ordem pública, insuscetível de 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por mera 
"presunção", tendo em vista as disposições legais específicas e cogentes, 
constantes do dispositivo da CLT mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto na 
vigência da Lei n° 9.756(98 c da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, que 
expressamente revogou a Instrução Normativa n" 6/96 do TST. Ressalto que 
o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dispõe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.’

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5°, da CLT. Ademais, 
a Turma chegou à conclusão contida no acórdão atacado, interpre
tando o art. 897, § 5°, da CLT, o que atrai o Enunciado n° 221 do 
TST. Com efeito, inexiste no referido dispositivo de lei comando 
expresso para que a certidão dc publicação do acórdão regional não 
seja trasladada aos autos.

A Orientação Jurisprudencial de n° 90 tem aplicabilidade nos 
Agravos dc Instrumento interpostos antes da edição da Lei n° 
9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-I52.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal c direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude o embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 8%, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 14 dc fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 

Ministro Relator

PROC. N" TST-E-AI RR-637.933/00.5TRT-17" Região
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADO

BANES! ES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
FÁTIMA CALMOM DE AZEVEDO
DR. GEORGE DUARTE FREITAS FI
LHO
D E S P A C H O

A Segunda Turma, mediante o acórdão dc fls. 117/120, não 
conheceu do Agravo dc Instrumento interposto pelo reclamado, cm 
face da ausência dc traslado de peça essencial e obrigatória - certidão 
dc publicação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das dis
posições constantes do § 5° do art. 897 da CLT.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclamado, 
sustentando que as informações constantes dos autos possibilitam 
apurar a regular tempestivídade do Recurso de Revista, portanto dis
pensável a exigência dc apresentação da certidão de publicação do 
acórdão regional, restando violado o art. 5°, II, e LV, da Constituição 
da República.

Sem razão, contudo.
A Jurisprudência deste Tribunal fimou-se no sentido de que 

a certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao 
exame da tempestivídade do Recurso de Revista, e seu traslado, 
obrigatório nos termos da CLT (art. 897, § 5°), que refletem norma de 
ordem pública, insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja 
pelos litigantes, menos ainda por mera "presunção", tendo em vista as 
disposições legais específicas e cogentes, constantes do dispositivo 
consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5°, da CLT.

As decisões colacionadas a fls. 124 são inespecíficas e ge
néricas, porquanto citam “outros elementos constantes dos autos que 
possibilitam a aferição da tempestividade” e não determinam quais 
estes elementos que poderiam aferir a tempestividade do Recurso de 
Revista. Incidem os Enunciados n°s 23 e 296 do TST.

Ademais, a Turma chegou à conclusão contida no acórdão 
recorrido interpretando o art. 897, § 5“, da CLT, o que atrai o Enun
ciado n° 221 do TST. Com efeito, inexiste no referido dispositivo de 
lei comando expresso para que a certidão de publicação do acórdão 
regional não seja trasladada aos autos.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal c direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude o embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 14 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-AIR R-638.019700.5 TRT-2“ Região
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADA

ADVOGADO

LOURIVAL BARROS MEIRA
DRA. ÍSIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
RUDE FERROVIÁRIA FEDERAL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
DR. JOSÉ LUIZ BICUDO PEREIRA 
D E S P A C H O

A Primeira Turma, mediante o acórdão de fls. 73/78, não 
conheceu do Agravo dc Instrumento interposto pelo reclamante, ent 
face da ausência de traslado de peças éssenciais e obrigatórias - 
certidão de publicação do acórdão regional e contestação -, atraindo a 
aplicação das disposições constantes do § 5° do artigo 897 da CLT.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos o reclamada, 
sustentando as informações constantes dos autos possibilitam apurar a 
regular tempestividade do Recurso de Revista c que a peça não i 
essencial para o deslinde da controvérsia, portanto dispensável a exi
gência dc apresentação da certidão dc publicação do acórdão regional 
c da contestação, restando violado o art. 5°, II, XXXIV, e LV da 
Constituição da República.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 

as peças cm questão são indispensáveis ao exame dc admissibilidade 
do Recurso de Revista, e seu traslado obrigatório nos termos da CLT 
(art. 897, § 5°), que refletem norma de ordem pública, insuscetível de 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "presunção", tendo cm vista as disposições legais específicas e 
cogentes, constantes do dispositivo consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação dc sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
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Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5”. da CLT.

O primeiro aresto de fls. 83 não defende a tese do em- 
bargante, porquanto apenas se refere à contestação e não indica que a 
certidão de publicação do acórdão regional também seria dispensável. 
A tese dos paradigmas de fls. 84/85 foi extraída dos artigos 557, 523 
e 525 do CPC, portanto inservíveis, tendo em vista que a matéria 
possuiu expresso comando na CLT (inteligência do art. 769 da 
CLT).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR. DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude o embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-639.937/00.2 TRT - 6a REGIÃO
EMBARGANTE : USINA CENTRAL OLHO D’ÁGUA S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADOS : JOÃO FRANCISCO DE SOUZA EOUTROS

D E S P A C H O
A Quarta Turma, mediante o acórdão de Tis. 156/157, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada, em 
face da ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - pro
curação outorgada pelos agravados -. atraindo a aplicação das dis
posições constantes do § 5° do art. 897 da CLT. Em sede de Em
bargos de Declaração, afastou-se a possibilidade de configuração de 
mandato tácito, nos seguintes termos: “Se a Agravante afirma que os Agravados não fizeram acostar aos autos principais as procurações outorgadas ao seu patrono, limitando-se a dele acom- panharem-se em audiência, incumbe-lhe comprovar sua alegação, mediante oportuna apresentação de certidão que informe a inexistência dessas procurações naqueles autos. A afirmação desprovida de provas não basta ao convencimento do Órgão julgador, sendo exigível o traslado dos mandatos em questão. Ou- trossim, a apresentação das mencionadas atas de audiência não supre a ausência das procurações em comento, pois, partindo-se do pressuposto de que haveria, ’in casu’, mandato expresso, tem- se que em ’mandato tácito’ não há falar” (fls. 166, ementa).

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
insistindo na tese de que estava configurado na hipótese o mandato 
tácito. Queixa-se de violação aos arts. 897, “b”, da CLT e 5°, II, 
XXXV, LIV e LV, da Constituição da República. Cita, ainda, aresto 
para o confronto de teses.

O presente Recurso, no entanto, não merece prosseguir.
A ausência de traslado da referida peça inviabiliza a apre

ciação imediata do Recurso dc Revista caso provido o Agravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 897 da 
CLT. Não há, assim, como afastar a incidência, na hipótese, do art. 
897, § 5°, I, da CLT e da Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, 
tendo em vista que se trata de peça indispensável à formação do 
instrumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do agravo de instrumento (Instruções 
Normativas 06/96 e 16/99).

Cabe ressaltar que se trata de Agravo de Instrumento in
terposto na vigência da Lei n° 9.756/98 c da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 
6/96 do TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 
dispõe: "O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação dc todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois, 
incidem, na hipótese, as disposições do art. 897, § 5°, da CLT.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta ao 
dispositivo da Constituição da República ao qual alude a embargante 
, tampouco a divergência jurisprudencial, uma vez que o aresto citado 
não enfrenta a decisão da Turma, que concluiu indispensável a apre
sentação de certidão no sentido da inexistência de procuração nos 
autos outorgada pelos agravados (Enunciados n°s 221, 296 e 333 do 
TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 20 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-652.218/00.9TRT-15“ Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADO

: FRIGORÍFICO BERTIN LTD A.
: DR. MÁRIO LUIZ GARDINAL 
: PAULO LAURINDO E OUTROS
: DR. JOSÉ ANTÔNIO CARVALHO DA 
SILVA

D E S P A C H O
A Primeira Turma, mediante o acórdão de fls. 172/174, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada, em 
face da ausência de traslado de peças essenciais e obrigatórias - 
certidão de publicação do acórdão regional e o comprovante do re
colhimento das custas -, atraindo a aplicação das disposições cons
tantes do § 5° do art. 897 da CLT.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando as informações constantes dos autos possibilitam apurar a 
regular tempestividade do Recurso de Revista e que a peça não é 
essencial para o deslinde da controvérsia, portanto dispensável a exi
gência de apresentação da certidão de publicação do acórdão regional 
e da contestação, restando violado o art. 5°, II, XXXIV, e LV e 93, 
IX, da Constituição da República. Traz arestos para confronto de 
teses.

Sem razão, contudo.
A Jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 

as peças em questão são indispensáveis ao exame de admissibilidade 
do Recurso de Revista, e o traslado, obrigatório nos termos da CLT 
(art. 897, § 5°), que refletem norma de ordem pública, insuscetível de 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "presunção", tendo em vista as disposições legais específicas e 
cogcntes, constantes do dispositivo consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n” 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n" 6/96 do' 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5°, da CLT.

O primeiro aresto de fls. 201 sustenta tese fundada na edição 
da Instrução Normativa n° 16/99, cuja apreciação do tema pela Turma 
não se realizou, ou seja, a matéria não restou prequestionada e, mais 
ainda, o paradigma não se refere às custas, o que também não im
pulsiona o Recurso de Embargos. O aresto de fls. 202 trata de tras
lado da inicial, contestação e da sentença, o de fls. 203 se refere a 
traslado de provas (recibo de quitação). Portanto, a jurisprudência 
colacionada não é específica, o que atrai a aplicação dos Enunciados 
n° 23 c 296 do TST.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude a embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 14 de fevereiro de 2001.

A Orientação Jurisprudencial de n° 90 tem aplicabilidade nos 
Agravos de Instrumento interpostos antes da edição da Lei n" 
9.756/98 c da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

O aresto de fls. 109 é genérico, porquanto não registra qual 
os outros elementos que poderiam aferir a tempestividade do Recurso 
de Revista.

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude a embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-673.004/00.0 TRT-1" Região
EMBARGANTE : RIO SPORT CENTER ACADEMIA LTDA.
ADVOGADOS : DRS. RICARDO ALVES DA CRUZ E 

OUTROS
EMBARGADOS : JACQUES BENCHIMOL
ADVOGADO : DR. ROBERTO HELY BARCHILON

D E S P A C H O
A Segunda Turma não conheceu do Agravo de Instrumento 

da reclamada, em face da ausência de autenticação nas peças tras
ladadas, conforme exigência do art. 830 da CLT e do item IX da 
Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

I
nconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 

sustentando que o posicionamento adotado no acórdão recorrido di
verge dos despachos que cita, exarados pelo Presidente da Primeira 
Turma em juízo de admissibilidade.

No entanto, revela-se desfundamentado o Recurso, ex-vi do 
art. 894 da CLT. na medida em que não articulada violação a dis
positivos de lei ou da Constituição da República ou colacionando 
arestos para a configuração de divergência jurisprudencial.

Desfundamentado, portanto, o Recurso de Embargos, NE- 
GO-LHE SEGUIMENTO, na forma que possibilitam os artigos 896, 
§ 5°, da CLT e 78, V, do Regimento Interno do TST.

Publique-se
Brasília-DF, 20 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-675.398/00.4TRT-15* Região
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 

Ministro Relator
PROC. N° TST-E-AIRR-655.859/00.2 TRT-17“ Região
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADO

BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
RITA DE CÁSSIA CARVALHO CAL- MON
DR. EUCLÉCIO DE AZEVEDO SAM
PAIO JÚNIOR
D E S P A C H O

A Quarta Turma, mediante o acórdão de fls. 97/100, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado, em 
face da ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão 
de publicação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das dis
posições constantes do § 5° do artigo 897 da CLT.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclamado, 
sustentando que as informações constantes dos autos possibilitam 
apurar a regular tempestividade do Recurso de Revista, portanto dis
pensável a exigência de apresentação da certidão de publicação do 
acórdão regional, restando violado o art. 5°, 11 c LV, da Constituição 
da República. Traz aresto para confronto de teses.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 

as peças em questão são indispensáveis ao exame de admissibilidade 
do Recurso de Revista, e o traslado, obrigatório nos termos da CLT 
(art. 897, § 5°), que refletem norma de ordem pública, insuscetível de 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "presunção", tendo em vista as disposições legais específicas e 
cogentes, constantes do dispositivo consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal"

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5°, da CLT.

Ademais, a Turma chegou à conclusão contida no acórdão 
recorrido interpretando o art. 897, § 5°, da CLT, o que atrai o Enun
ciado n° 221 do TST. Com efeito, inexiste no referido dispositivo de 
lei comando expresso para que a certidão de publicação do acórdão 
regional não seja trasladada aos autos.

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E COMERCIAL LTDA.
DR. WINSTON SEBE 
JOSÉ CARLOS VIEIRA 
DR. WLADEMIR FLÁVIO BONORA 

D E S P A C H O
A Terceira Turma não conheceu do Agravo de Instrumento 

da reclamada, em face da ausência de autenticação de todos os do
cumentos e de traslado de peças essenciais e obrigatórias - com
provantes do recolhimento das custas processuais e do depósito re- 
cursal -, conforme elencadas nos artigos 830, 897, § 5°, I, da CLT, no 
Enunciado n° 272 e na Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclàmada. 
sustentando que a obrigatoriedade de autenticação é apenas para do
cumentos oferecidos para prova e não para formação do instrumento. 
Consigna, ainda, que procedeu ao traslado de todas as peças ne
cessárias e obrigatórias. Aponta, assim, como violados péla decisão 
recorrida os artigos 830, 894, “b”, 897, § 5”, 899 da CLT e 5°, II, 
XXXV e LV, da Constituição da República.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 

os comprovantes do recolhimento das custas processuais e do de
pósito recursal são indispensáveis ao exame do preparo do Recurso de 
Revista, e seu traslado é obrigatório nos termos da CLT (art. 897, § 
5°). Por outro lado, a Instrução Normativa n° 16/99 do TST, cm 
seus itens 111 e IX dispõe:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não 
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação 
de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso prin
cipal.

(...)
IX - As peças trasladadas conterão informações que iden

tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a 
uma, no anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou 
decisão que não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as 
certidões subscritas por serventuário sem as informações acima exi
gidas."

Conclui-se, assim, correta a observância da referida Instrução 
pelo acórdão recorrido, cm face da ausência dc autenticação e de 
peças indispensáveis à formação do agravo de instrumento.

Incidem, na hipótese, os artigos 830, 897, § 5°, I, da CLT, e 
a Instmção Normativa n° 16, itens III e IX, do TST.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do agravo de instrumento (Instrução 
Normativa 16/99).
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A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rcl. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos de lei c da Constituição da República aos quais 
alude a embargante (Enunciados n"s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasil ia-DF, 22 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-675.399/00.8TRT-15a Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E COMERCIAL LTDA.
DR. WINSTON SEBE 
VANDERLEI DOS SANTOS 
DR. WLADEMIR FLÁVIO BONORA 
D E S P A C H O

A Terceira Turma não conheceu do Agravo de Instrumento 
da reclamada, em face da ausência de autenticação de todos os do
cumentos e de traslado de peças essenciais e obrigatórias - com
provantes do recolhimento das custas processuais e do depósito re- 
cursal -, conforme elencadas nos artigos 830, 897, § 5o, 1, da CLT, no 
Enunciado n° 272 e na Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que a obrigatoriedade de autenticação é apenas para do
cumentos oferecidos para prova e não para formação do instrumento. 
Consigna, ainda, que procedeu ao traslado de todas as peças ne
cessárias e obrigatórias. Aponta, assim, como violados pela decisão 
recorrida os artigos 830, 894, “b”, 897, § 5o, 899 da CLT e 5o, II, 
XXXV e LV, da Constituição da República.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 

os comprovantes do recolhimento das custas processuais e do de
pósito recursal são indispensáveis ao exame do preparo do Recurso de 
Revista, e seu traslado é obrigatório nos termos da CLT (art. 897, § 
5o).

Por outro lado, a Instrução Normativa n° 16/99 do TST, em 
seus itens III e IX dispõe:

”/// - O agravo não será conhecido se o instrumento não 
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação 
de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso prin
cipal.

(...)
IX - A.ç peças trasladadas conterão informações que iden

tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a 
uma, no anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou 
decisão que não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as 
certidões subscritas por serventuário sem as informações acima exi
gidas. "

Conclui-se, assim, correta a observância da referida Instrução 
pelo acórdão recorrido, em face da ausência de autenticação e de 
peças indispensáveis à formação do agravo de instrumento.

Incidem, na hipótese, os artigos 830, 897, § 5o, I, da CLT, e 
a Instrução Normativa n° 16, itens III e IX, do TST.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do agravo de instrumento (Instruções 
Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos de lei e da Constituição da República aos quais 
alude a embargante (Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 20 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-677.450/00.5 TRT - 1* Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA 
DE FREITAS
FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 
DRA. MARIA DE FÁTIMA SANTOS 
GRILLO COUT1NHO
D E S P A C H O

A Quarta Turma, mediante o acórdão de fls. 80/82, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada, em 
face da ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão 
de publicação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das dis
posições constantes do § 5o do art. 897 da CLT.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que não há previsão legal para a exigência contida no 
acórdão recorrido, portanto dispensável a apresentação da certidão de 
publicação do acórdão regional, restando contrariada a Orientação 
Jurisprudencial de n° 90 do TST. Traz divergência jurisprudencjal.

Sem razão, contudo.

A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 
a certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao 
exame da tempestividade do Recurso de Revista, e seu traslado obri
gatório nos termos da CLT (art. 897, § 5°), que refletem norma de 
ordem pública, insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja 
pelos litigantes, menos ainda por mera "presunção“, tendo em vista as 
disposições legais específicas e cogentes, constantes do dispositivo 
consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

“O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal. ”

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5°, da CLT, não 
havendo falar em negativa de prestação jurisdicional, ante os termos 
da própria decisão recorrida, porque fundamentada com dispositivos 
de lei.

A Orientação Jurisprudencial de n° 90 tem aplicabilidade nos 
Agravos de Instrumento interpostos antes da edição da Lei n° 
9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Os paradigmas 
de fls. 98/99 estão superados, tendo em vista que julgados à época da 
Orientação Jurisprudencial de n° 90.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal c direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude a embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-A IRR-677.505/00.6 TRT - 1” REGIÃOTRT - 1“ Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

MAURO FONSECA SOARES PINTO 
DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
SEW DO BRASIL MOTORES REDUTORES LTDA
DR. JAYME VITA ROSO 
D E S P A C H O

A Primeira Turma, mediante o acórdão de fls. 258/259, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo reclamante, em 
face da ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - pro
curação outorgada pelo agravante -, atraindo a aplicação das dis
posições constantes do § 5° do art. 897 da CLT.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclamante, 
sustentando violação aos artigos 525 do CPC e 5°, LV, da Cons
tituição da República.

O presente Recurso, no entanto, não merece prosseguir.
Foi constatada a irregularidade de representação processual, 

em face da ausência de instrumento de mandato a legitimar o Dr. 
Ricardo Alves da Cruz, subscritor do Agravo de Instrumento. Não se 
configurou, tampouco, na hipótese, o mandato tácito. Inafastável, 
assim, no presente caso, o óbice dos Enunciados n°s 164 e 272 do 
TST, impedindo o exame do Agravo de Instrumento em face do 
disposto no art. 897, § 5o, I, da CLT.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do agravo de instrumento (Instruções 
Normativas 06/96 e 16/99).

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5°, da CLT.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta aos 
dispositivos da lei e da Constituição da República aos quais alude o 
embargante (Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 20 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. TST-AG-AIRR-545.674/99.0 - 2a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

GILBERTO POLTRONIERI
DR. JORGE LUÍS CLARO CUNHA
MUNICÍPIO DE DIADEMA
DRA. SANDRA ROESCA MARTINEZ
D E S P A C H O

Inicialmente, determino a reautuação do processo como 
Agravo Regimental em Agravo de Instrumento em Recurso de Re
vista.

A Eg. 4* Turma, pelo acórdão de fls. 91/92, não conheceu do 
Agravo de Instrumento do Reclamante porque intempestivo, na forma 
do art. 897, caput. da CLT.

O Reclamante interpõe Agravo Regimental, alegando que o 
prazo para a interposição do Agravo de Instrumento iniciou-se em
19.10.98, encerrando-se em 26.10.98, data em que foi postado o 
Recurso no correio, mediante carta com aviso de recebimento. Diz 
que deve ser considerada, no caso, a data da postagem e não a data do 
protocolo no Tribunal. Aponta violação do art. 5°, LV da CF/88 (fls. 
103/105).

Contra-razões pelo Reclamado, às fls. 110/112.
Parecer da douta Procuradoria Geral do Trabalho, às fls. 

116/118, pelo não conhecimento do Agravo Regimental porque in
cabível.

A Reclamada utilizou instrumento inadequado para o fim 
pretendido, eis que o Agravo Regimental é recurso cabível somente 
de decisões monocráticas, proferidas por este Colcgiado Superior.

De acordo com o art. 338, alínea “a”, do Regimento Interno 
deste TST, cabe Agravo Regimental, para as Seções Especializadas, 
do despacho do Presidente de Turma que denegar seguimento a Re
curso de Embargos.

No caso, de acordo com as regras processuais, o único re
curso cabível do acórdão proferido em sede de Agravo de Instru
mento seria o de Embargos, e se porventura estivesse em discussão 
matéria relativa aos pressupostos extrínsecos do próprio Agravo 
(Enunciado 353/TST).

O princípio da fungibilidade, por outro lado, não socorre o 
Reclamante, posto que sua observância limita-se aos casos em que as 
razões Recursais apresentadas satisfaçam os requisitos de admissi
bilidade relativos ao recurso cabível. No caso em exame, sequer 
houve menção quanto aos permissivos constantes do art. 894 da 
CLT.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo Regimental 
porque incabível, nos termos do art. 338, “a” do RITST.Publique-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2001.
RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. TST-E-AIRR-586.632/99.0 - Ia REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: ALFREDO MOREIRA DA SILVA 
: DR. EDUARDO CORRÊA DE ALMEI
DA
D E S P A C H O

A egrégia 4* Turma, pelo acórdão de fls. 86/87, comple
mentado às fls. 113/115, não conheceu do Agravo de Instrumento do 
Reclamado, porque a cópia do despacho denegatório do Recurso de 
Revista, trasladada à fl. 72, não se encontrava devidamente auten
ticada. Acrescentou que a autenticação aposta no verso de fl. 72, 
relativa à certidão de publicação do referido despacho, não validava o 
documento constante do anverso daquela folha, de acordo com a 
jurisprudência atual desta Corte.

O Reclamado interpõe Embargos alegando que o documento 
de fl. 72v foi autenticado e o verso faz parte do documento. Diz que 
a exigência de autenticação não encontra respaldo legal, de acordo 
com a jurisprudência atual desta Corte. Alega, ainda, que há nos autos 
certidão de autenticação das peças constantes do instrumento, e que o 
Reclamante não se insurgiu quanto a qualquer irregularidade na for
mação do traslado. Afirma, por fim, que a Turma negou vigência ao 
art. 21 da Medida Provisória n° 1621/98 que dispensa a obriga
toriedade de autenticação das peças pelos entes públicos. Aponta 
violação dos arts. 5o, II, XXXV, LIV, LV, 93, IX, 22, I, da CF/88, 365, 
525, do CPC, 137, 138, do CCB, 830, 832, 897, da CLT, con
trariedade aos Enunciados 335 e 353/TST, além dc transcrever arestos 
para o confronto (fls. 117/125).

O Reclamante não ofereceu contra-razões, conforme certi
ficado à fl. 132.

Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral do 
Trabalho.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, 
relativos à tempestividade (fls. 116 e 117) e à representação (fls. 91 e 
90/90v), passo ao exame dos Embargos.

À fl. 72 dos autos constam dois documentos distintos - no 
anverso, o despacho denegatório do Recurso de Revista; no verso, a 
certidão de publicação, possivelmente, do referido despacho.

A jurisprudência desta Corte tem entendido que, nesse caso, 
o carimbo de autenticação deve constar de ambos os lados, a fim dc 
possibilitar a aferição de cada documento apresentado em cópias 
reprográficas. Isso porque se tratam de documentos distintos. Não se 
está a exigir um carimbo para um documento que continuaria no 
verso, mas a autenticação de cópia de documento diverso daquele 
constante no anverso.

Assim, o carimbo aposto no verso da fl. 72 apenas afirma a 
autenticidade da certidão de publicação do despacho denegatório do 
Recurso de Revista, não se referindo ao despacho respectivo, copiado 
no anverso.

Contrariamente ao que afirma o Embargante, não há nos 
autos certidão de autenticação das peças trasladadas para a formação 
do instrumento.

A autenticação dos documentos trazidos aos autos é for
malidade de caráter amplo, tanto no processo trabalhista como no 
civil, exigida a todo documento (artigos 384 do CPC e 830 da CLT). 
No processo do trabalho, a jurisprudência dispensa essa exigência 
apenas na hipótese de se tratar de documento comum às partes, como 
o instrumento normativo ou sentença normativa, cujo conteúdo não 
for impugnado. Esse entendimento jurisprudencial. adequado ao prin
cípio da informalidade do processo trabalhista há de ser entendido de 
forma restrita, sob pena de estender-se indiscriminadamente, tomando 
a informalidade uma verdadeira desordem processual, já que se pas
saria a admitir a juntada de todo e qualquer documento aos autos, 
cuja legitimidade haveria de ser aferida num ou noutro momento, 
contingência essa, no mínimo, contrária à celeridade processual.
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Por outro lado, vale dizer que os pressupostos extrínsecos 
rccursais devem ser aferidos de ofício, independentemente de pro
vocação da parte adversa. Assim, constatando o Julgador qualquer 
irregularidade, está obrigado a indicá-la c tomar as providencias pro
cessuais cabíveis.

O item X da Instrução Normativa n° 06 do TST, que estava 
cm vigor à época da interposição do Agravo de Instrumento, de
terminava que as peças apresentadas em cópia reprográfica deveriam 
estar autenticadas; o item XI, por sua vez, impõe à parte a res
ponsabilidade de velar pela correta formação do Agravo de Ins
trumento. Não há que se falar, portanto, de que apenas com a edição 
da Lei n“ 9.756/98 c da edição da Instrução Normativa n° I6/99 é que 
sc passou a exigir a autenticação dos documentos fotocopiados no 
verso c anverso de mesma folha.

Frise-se que a Suprema Corte, ao julgar o Ag 137.645-7, cm
02.02.94, publicado no DJ de 15.09.95, rejeitou proposta de refor
mulação da Súmula 288, reafirmando a tese de que ao Agravante 
compete a vigilância e a supervisão da formação do instrumento de 
agravo, mesmo nos casos em que as peças processuais devam ser 
juntadas, como ato de ofício, por funcionário da secretaria.

Quanto à dispensa de autenticação das peças apresentadas 
cm juízo por pessoas jurídicas de direito público, prevista no art. 24 
da Medida Provisória n° 1.542/97, hoje reeditada sob o n" 1863- 
51/99, não alcança os Bancos Estaduais, que exploram atividades 
econômicas, porque entidades sujeitas ao regime próprio das em
presas privadas, nos termos do art. 173, § Io, da CF/88.

Se a parte não observou a norma do art. 830 da CLT nem o 
item X da Instrução Normativa n° 06 do TST, o Agravo de Ins
trumento, de fato, não merecia conhecimento, não cabendo falar em 
afronta aos arts. 5o, II, XXXV, LIV, LV, 93, IX, 22, I, da CF/88, 365, 
525. do CPC. 137, 138, do CCB, 830, 832, 897, da CLT, tampouco 
em contrariedade aos Enunciados 335 e 353/TST.

Os princípios do devido processo legal e da ampla defesa 
foram observados, já que à Embargante foi facultada a interposição 
de todos os recursos possíveis na defesa de seus interesses.

É de se observar, ainda, que embora a Constituição Federal 
garanta a apreciação, pelo Judiciário, de qualquer lesão ou ameaça a 
direito, bem como o devido processo legal, o contraditório e a ampla 
defesa, também impõe a todos a observância das normas processuais 
pertinentes. E, no caso, a Embargante não observou as normas re
ferentes à formação do Agravo de Instrumento.

O Poder Judiciário cumpriu o seu dever, prestando de forma 
completa a jurisdição devida à parte, nos limites em que isso foi 
possível, dada a inobservância, pela Embargante, das regras pro
cessuais relativas à formação do Agravo de Instrumento.

A hipótese é de aplicação do Enunciado 333/TST, estando 
superado o entendimento constante nos arestos transcritos.

São precedentes: E-AI-389.607/97, DJ. 05.11.99, E-AIRR- 
326.396/96, DJ - 01.10.99, E-RR-264.815/96, DJ - 25.06.99, E- 
AIRR-286.901/96, DJ - 26.03.99, AG-E-AIRR-325.335/96, DJ -
13.11.98.

NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2001.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-599.102/99.5 - 2 * REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: ULTRAFÉRTIL S.A.
: DR. AFONSO HENRIQUE LUDER1TZ 
DE MEDEIROS

: MIGUEL JONAS DE MARTINO 
: DRA. EDNA MARIA DE AZEVEDO 
FORTE
D E S P A C H O

A eg. 1* Turma, pelo acórdão de fls. 106/109, complemen
tado às fls. 116/118, não conheceu do Agravo de Instrumento da 
Reclamada, ao fundamento de que a certidão de publicação do des
pacho denegatório do Recurso de Revista bem como a petição de 
interposição do recurso denegado não foram trasladadas.

A Reclamada interpõe Embargos às fls. 120/123. Afirma que 
o TST não vem adotando atualmente a sistemática de deliberar ime
diatamente sobre o recurso principal, de modo que não haveria mo
tivo para considerar essencial a certidão de publicação do acórdão do 
Tribunal Regional; a peça em questão não foi elencada como obri
gatória no art. 897 da CLT, com a nova redação conferida pela Lei n” 
9.756/98; o despacho denegatório da revista não acusou a intem- 
pestividade do apelo; o agravado também não se manifestou pela 
intempestividade do recurso. Aponta como vulnerado o art. 5o, II. 
XXXV, LIV e LV da Constituição Federal.

O Reclamante não ofereceu contra-razões, conforme certi
ficado à fl. 125.

Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria Geral do 
Trabalho.

Verifica-se que o Agravo de Instrumento foi interposto em
21.06.99, quando vigente a Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao 
art. 897 da CLT.

Ocorre que, após a edição do referido diploma legal, impôs- 
se a exigência de o agravo de instrumento ser formado com as peças 
necessárias para o eventual julgamento da revista; isso porque, caso o 
agravo seja provido, a Corte ad quem poderá decidir o recurso tran
cado a partir dos elementos que formam o Instrumento, procedimento 
este que já está sendo adotado no âmbito deste Tribunal.

Assim, tem-se que, embora a certidão de publicação do acór
dão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do § 5o 
do art. 897 da CLT, com a redação conferida pela Lei n° 9.756/98, 
conslitui-sc documento necessário à formação do agravo, dada a ne
cessidade de, sc provido o apelo, ter-se de aferir a tempestividade da 
revista. Desse modo. o rol de peças obrigatórias constante do art. 897 
consolidado não pode ser,considerado oomo taxativo. Intacto,, assim, o art.-5-,-Urda-Constituição-Federal.-----------  -

O fato de o despacho denegatório ou a parte contrária não ter 
acusado a intempestividade da revista não afasta a necessidade de 
trasladar-se a mencionada certidão, pois o exame do preenchimento 
dos pressupostos genéricos de admissibilidade por parle do Tribunal 
ad quem é obrigatório, examinando de per si a tempestividade do 
apelo interposto.

Diga-se, ainda, que tal exigência não é estranha ao STF c ao 
STJ. Nessas Cortes, a determinação sc dá ante o disposto nos pa
rágrafos 3° c 4o do art. 544, do CPC, pelos quais é facultado ao STF 
c ao STJ o julgamento imediato do recurso extraordinário c do es
pecial, conforme o caso, quando, provido o agravo, o instrumento 
estiver formado com o traslado de todas as peças necessárias a tal 
finalidade. No TST, o imediato julgamento do agravo cm virtude de 
seu provimento não sc trata de faculdade, mas sim. de procedimento 
obrigatório, conforme sc extrai do art. 897, § 7o, da CLT.

Ademais, os embargos não merecem processamento, nos ter
mos do Enunciado n” 333 desta Corte, tendo cm vista a iterativa, 
notória e atual jurisprudência da SDI sobre o tema. Cito os seguintes 
precedentes; AG-E-RR-551.343/1999, Min. Milton de Moura França, 
DJ-31.03.2000; AG-E-A1RR-548.826/I999, Min. Milton de Moura 
França, DJ-10.03.2000; AG-E-AIRR-554.745/1999, Min. Ridcr No
gueira de Brito, DJ-11.02.2000.

Os princípios do devido processo legal c da ampla defesa 
foram observados, já que à Embargante foi facultada a interposição 
de todos os recursos possíveis na defesa de seus interesses.

É de sc observar, ainda, que, embora a Constituição Federal 
garanta a apreciação, pelo Judiciário, de qualquer lesão ou ameaça a 
direito, bem como o devido processo legal, o contraditório e a ampla 
defesa, também impõe a todos a observância das normas processuais 
pertinentes. E. no caso, a Embargante não observou as normas re
ferentes à formação do Agravo de Instrumento.

O Poder Judiciário cumpriu o seu dever, prestando de forma 
completa a jurisdição devida à parte, nos limites em que isso foi 
possível, dada a inobservância, pela Embargante, das regras pro
cessuais relativas à formação do Agravo de Instrumento.

Intacto, portanto, o art. 5o, XXXV, LIV c LV da Constituição
Federal.

Ante o exposto, c com fulcro no art. 896, § 5o, da CLT e na 
Instrução Normativa n° 17, III, do TST, NEGO SEGUIMENTO aos 
Embargos.

Publique-sc.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-E-RR-349.963/97.2 - T REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADOS
EMBARGADOS
ADVOGADOS

: WÁLTER MACIEL DA SILVA 
: DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 
RIAD SEMI A KL 

: BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA 
: DRS. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
E EDUARDO ALBUQUERQUE 
SANT'ANNA
D E S P A C H OVistos, etc.

A e. 5‘ Turma conheceu, por divergência, do recurso de 
revista do reclamante quanto ao critério de cálculo do pagamento da 
diferença de complementação de aposentadoria dos funcionários do 
Banco Itaú - Plano de Aposentadoria Complementar - PAC e, no 
mérito, negou-lhe provimento.

Inconformado, o reclamante interpôs embargos à SDI. Alega 
contrariedade aos Enunciados 51 e 288 do TST e violação dos artigos 
444 e 468 da CLT e 5°, XXXVI, da Constituição da República, além 
de divergência com o acórdão prolatado no processo TST-RR- 
215.913/95.8 (fls. 890/891). Diz, ainda, serem inaplicáveis o Enun
ciado 97 do TST e a Lei n° 6.435/77.

Conquanto o recurso esteja subscrito por advogado habi
litado (fls. 28, 872 e 873) e as custas pagas regularmente (fl. 650), 
não assiste razão ao recorrente, visto que as suas alegações não são 
suficientes para elidir os fundamentos do v. acórdão embargado.

Com efeito, o r. aresto atacado esclarece com minudência e 
precisão os contornos jurídicos da questão, a partir da data da ad
missão do reclamante, em 1961, quando ainda não vigorava o Plano 
de Aposentadoria Complementar - PAC instituído pela Circular BD- 
10/65, regulamentada pela Circular n° BB-5/66, ambas editadas pelo 
recorrido. Esclarece, ainda, o v. acórdão que a Circular BB-5/66 fixou 
como requisitos para auferimento dos direitos do PAC o requerimento 
da aposentadoria junto ao órgão da Previdência Social, dez anos de 
serviços prestados ao Banco Itaú e idade mínima a ser fixada pelo 
Conselho de Administração do Banco, sendo que o último desses 
requisitos foi regulamentado em 28.5.74, com a edição da RP-40, que 
fixou a idade mínima de 55 anos como pressuposto para a obtenção 
das vantagens. Acrescenta o v. acórdão que o requisito da idade 
mínima já existe desde a vigência da Circular BB-5/66 e que, se tal 
limite só foi estabelecido cm 1974, isso não significa que empregados 
jubilados posteriormente a essa data não estejam obrigados ao im
plemento dessa condição, visto que, à época, ainda não haviam ad
quirido direito à aposentadoria.

Indepcndcntcmcntc da jurisprudência em que se embasa a r. 
decisão agravada, rcccntcmente, a e. SDI, por meio da Orientação 
Jurisprudcncial n° 183, uniformizou o entendimento sobre a matéria, 
estabelecendo que:

"COMPLEMENTAÇAO DE APOSENTADORIA. 
BANCO ITAÚ.

O empregado admitido na vigência da Circular BB- 
5/66, que passou para a inatividade posteriormente à vi
gência da RP-40/74, está sujeito ao implemento da condição 
'idade mínima de 55 anos’."
Esta é, precisamente, a hipótese dos autos, tendo em vista 

que, como consignado no acórdão embargado, o reclamante apo- 
sentou-se em 26.4.94, fato esse que enseja a aplicação do Enunciado 
97'dcstaCortc. -

O Enunciado 51 do TST, não guarda pertinência com a 
hipótese dos autos, que só seria aplicável se o empregado passasse 
para a inatividade antes da edição da RP-40/74. De igual modo, não 
prevalece a orientação do Enunciado 288 do TST, nem os ditames do 
art. 468 da CLT porque, à época, da admissão do autor já existia a 
norma fixando a idade mínima.

Assim, ante o quadro fálico fixado no acórdão embargado, 
não ficou caracterizada a alteração contratual, tampouco a inobser
vância do regulamento empresarial vigente à data da admissão.

Com estes fundamentos NEGO SEGUIMENTO aos embar
gos.

Publique-se.
Brasília. 16 de fevereiro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. TST-E-AIRR-613.267/99.8 - 10“ REGIÃO
: LUZIA LÚCIA DA SILVA BUZZIN E 
OUTROS

: DR. CHRISTIAN ROBERT LEAL 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DRA. GISELE DE BRITTO
D E S P A C H O

A egrégia 3“ Turma, pelo acórdão de fls. 122/123, não co
nheceu do Agravo de Instrumento dos Reclamantes, porque a cópia 
da certidão de publicação do despacho denegatório do Recurso de 
Revista, trasladada à fl. 108, não se encontrava devidamente au
tenticada. Acrescentou que a autenticação aposta no verso de fl. 108, 
relativa à certidão de entrega dos autos ao advogado, não validava o 
documento constante do anverso daquela folha, de acordo com a 
jurisprudência atual desta Corte.

Os Reclamantes interpõem Embargos alegando que os ca
rimbos de autenticação foram apostos no verso de todas as cópias 
juntadas para a formação do instrumento, configurando-sc procedi
mento adotado pelo serventuário responsável pela autenticação. Di
zem que a Instrução Normativa n° 16/99 deste TST estabelece a 
autenticação das peças uma a uma no anverso ou verso. Aponta 
violação do art. 897 da CLT, 5°, XXXV da CF/88 (fls. 125/127).

A Reclamada não ofereceu contra-razões, conforme certi
ficado à fl. 130.

Parecer da douta Procuradoria-Geral do Trabalho, às fls. 
132/133, pelo conhecimento e provimento dos Embargos.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, 
relativos à tempestividade (fls. 124 c 125) e à representação (fls. 106 
c 42/51), passo ao exame dos Embargos.

À fl. 108 dos autos constam dois documentos distintos - no 
anverso, a certidão de publicação do despacho denegatório do Re
curso de Revista; no verso, a certidão de entrega dos autos à ad
vogado da parte.

A jurisprudência desta Corte tem entendido que, nesse caso, 
o carimbo dc autenticação deve constar de ambos os lados, a fim de 
possibilitar a aferição de cada documento apresentado cm cópias 
reprográficas. Isso porque se tratam dc documentos distintos. Não se 
está a exigir um carimbo para um documento que continuaria no 
verso, mas a autenticação de cópia dc documento diverso daquele 
constante no anverso.

Assim, o carimbo aposto no verso da fl. 108 apenas afirma a 
autenticidade da certidão de entrega dos autos, não se referindo à 
certidão dc publicação do despacho denegatório do Recurso dc Re
vista, copiado no anverso.

A autenticação dos documentos trazidos aos autos é for
malidade dc caráter amplo, tanto no processo trabalhista como no 
civil, exigida a todo documento (artigos 384 do CPC c 830 da CLT). 
No processo do trabalho, a jurisprudência dispensa essa exigência 
apenas na hipótese de se tratar de documento comum às partes, como 
o instrumento normativo ou sentença normativa, cujo conteúdo não 
for impugnado. Esse entendimento jurisprudencial, adequado ao prin
cípio da informalidade do processo trabalhista há de ser entendido dc 
forma restrita, sob pena de estender-se indiscriminadamente, tomando 
a informalidade uma verdadeira desordem processual, já que se pas
saria a admitir a juntada de todo c qualquer documento aos autos, 
cuja legitimidade haveria de ser aferida num ou noutro momento, 
contingência essa, no mínimo, contrária à celeridade processual.

O item X da Instrução Normativa n° 06 do TST, determina 
que as peças apresentadas em cópia reprográfica deveriam estar au
tenticadas; o item XI, por sua vez, impõe à parte a responsabilidade 
de velar pela correta formação do Agravo de Instrumento. A exi
gência dc autenticação dos documentos fotocopiados no verso c an
verso dc mesma folha, portanto, não surgiu apenas com a edição da 
Lei n° 9.756/98 e da edição da Instrução Normativa n° 16/99.

Frise-se que a Suprema Corte, ao julgar o Ag 137.645-7, em
02.02.94, publicado no DJ dc 15.09.95, rejeitou proposta dc refor
mulação da Súmula 288, reafirmando a tese de que ao Agravante 
compete a vigilância e a supervisão da formação do instrumento de 
agravo, mesmo nos casos em que as peças processuais devam ser 
juntadas, como ato de ofício, por funcionário da secretaria.

Se a parte não observou a norma do art. 830 da CLT nem o 
item X da Instrução Normativa n° 06 do TST. o Agravo de Ins
trumento, de fato, não merecia conhecimento, não cabendo falar em 
afronta aos arts. 897 da CLT, 5°, XXXV da CF/88.

Os princípios do devido processo legal e da ampla defesa 
foram observados, já que aos Embargantes foi facultada a inter
posição dc todos os recursos possíveis na defesa de seus interesses.

E de sc observar, ainda, que embora a Constituição Federal 
garanta a apreciação, pelo Judiciário, de qualquer lesão ou ameaça a 
direito, bem como o devido processo legal, o contraditório e a ampla 
defesa, também impõe a todos a observância das normas processuais 
pertinentes. E, no caso, os Embargantes não observaram às nôrmas 
’ rêferenTéS â Tõrmaçãó dó Agravo de' Instrumento.

EMBARGANTES
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADA
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O Poder Judiciário cumpriu o seu dever, prestando de forma 
completa a jurisdição devida à parte, nos limites cm que isso foi 
possível, dada a inobservância, pelos Embargantcs, das regras pro
cessuais relativas à formação do Agravo de Instrumento.

A hipótese é de aplicação do Enunciado 333/TST.
São precedentes: E-AI-389.607/97, DJ. 05.11.99, E-AIRR- 

326.396/96, DJ - 01.10.99, E-RR-264.81-5/96, DJ - 25.06.99, E- 
AIRR-286.901/96, DJ - 26.03.99, AG-E-AIRR-325.335/96, DJ -
13.11.98.

NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2001.

R1DER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. TST-K-A [RR-614.312/99.9 - 1" REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: CELSO PEREIRA SOARES 
: DRA. MARCELISE DE MIRANDA 
AZEVEDO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

A egrégia 3* Turma, pelo acórdão de fls. 155/156, com
plementado às fls. 164/165, não conheceu do Agravo de Instrumento 
do Reclamante, porque a cópia do despacho denegatório do Recurso 
de Revista, trasladada à fl. 07, não se encontrava devidamente au
tenticada. Acrescentou que a autenticação aposta no verso de fl. 07, 
relativa à certidão de publicação do referido despacho, não validava o 
documento constante do anverso daquela folha, de acordo com a 
jurisprudência atual desta Corte.

O Reclamante interpõe Embargos alegando que o verso do 
documento de fl. 07v foi autenticado e o anverso faz parte do do
cumento. Diz que os carimbos de autenticação foram apostos no 
verso de todas as cópias juntadas para a formação do instrumento, 
configurando-se procedimento adotado pelo serventuário responsável 
pela autenticação. Alega que a certidão de publicação do despacho 
denegatório do Recurso de Revista que se encontra no verso de fl. 07 
refere-se a decisão que se encontra em seu anverso, citando inclusive 
o número do processo e a página. Afirma, ainda, que há nos autos 
certidão emitida pelo Tribunal de origem afirmando que as cópias 
apresentadas conferem com o original constante dos autos principais. 
Afirma, por fim, que a parte contrária não suscitou qualquer ir
regularidade quanto ao traslado do Agravo. Aponta violação do art. 
5°, XXXV, LIV, LV da CF/88 e contrariedade ao Enunciado 272/TST 
e à Instrução Normativa n° 06/96 do TST (fls. 167/173).

Contra-razões pelo Reclamado às fls. 176/179.
Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral do 

Trabalho.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, 

relativos à tempestividade (fls. 166 e 167) e à representação (fls. 153 
e 69), passo ao exame dos Embargos.

À fl. 07 dos autos constam dois documentos distintos - no 
anverso, o despacho denegatório do Recurso de Revista; no verso, a 
certidão de publicação, possivelmente, do referido despacho.

A jurisprudência desta Corte tem entendido que, nesse caso, 
o carimbo de autenticação deve constar de ambos os lados, a fim de 
possibilitar a aferição de cada documento apresentado em cópias 
reprográficas. Isso porque se tratam de documentos distintos. Não se 
está a exigir um carimbo para um documento que continuaria no 
verso, mas a autenticação de cópia de documento diverso daquele 
constante no anverso.

Assim, o carimbo aposto no verso da fl. 07 apenas afirma a 
autenticidade da certidão de publicação do despacho denegatório do 
Recurso de Revista, não se referindo ao despacho respectivo, copiado 
no anverso.

Contrariamente ao que afirma d Embargante, não há nos 
autos certidão de autenticação das peças trasladadas para a formação 
do instrumento. A certidão de fl. 144 certifica apenas que as peças 
formadoras do instrumento foram extraídas do processo n° TRT-RO- 
25042/95.

A autenticação dos documentos trazidos aos autos é for
malidade de caráter amplo, tanto no processo trabalhista como no 
civil, exigida a todo documento (artigos 384 do CPC.e 830 da CLT). 
No processo do trabalho, a jurisprudência dispensa essa exigência 
apenas na hipótese de se tratar de documento comum às partes, como 
o instrumento normativo ou sentença normativa, cujo conteúdo não 
for impugnado. Esse entendimento jurisprudencial, adequado ao prin
cípio da informalidade do processo trabalhista há de ser entendido de 
forma restrita, sob pena de estender-se indiscriminadamente, tornando 
a informalidade uma verdadeira desordem processual, já que se pas
saria a admitir a juntada de todo e qualquer documento aos autos, 
cuja legitimidade haveria de ser aferida num ou noutro momento, 
contingência essa, no mínimo, contrária à celeridade processual.

Por outro lado, vale dizer que os pressupostos extrínsecos 
recursais devem ser aferidos de ofício, independentemente de pro
vocação da parte adversa. Assim, constatando o Julgador qualquer 
irregularidade, está obrigado a indicá-la e tomar as providências pro
cessuais cabíveis.

O item X da Instrução Normativa n° 06 do TST determina 
que as peças apresentadas em cópia reprográfica devem estar au
tenticadas; o item XI, por sua vez, impõe à parte a responsabilidade 
de velar pela correta formação do Agravo de Instrumento. A exi
gência de autenticação dos documentos fotocopiados no verso e an
verso de mesma folha, portanto, não surgiu apenas com a edição da 
Lei n° 9.756/98 e da edição da Instrução Normativa n° 16/99.

Frisc-sc que a Suprema Corte, ao julgar o Ag 137.645-7, cm 
02.02.94, publicado no DJ dc 15.09.95, rejeitou proposta de refor
mulação da Súmula 288, reafirmando a tese dc que ao Agravante 
compete a vigilância c a supervisão da formação do instrumento dc 
agravo, mesmo nos casos em que as peças processuais devam ser 
juntadas, como ato dc ofício, por funcionário da secretaria.

Se a parte não observou a norma do art. 830 da CLT nem o item X da Instrução Normativa n° 06 do TST, o Agravo de Instrumento, de fato, não merecia conhecimento, não cabendo falar em afronta aos arts. 5°, XXXV, LIV, LV da CF/88 e contrariedade ao Enunciado 272/TST e à Instrução Normativa n° 06/96 do TSTOs princípios do devido processo legal e da ampla defesa foram observados, já que à Embargante foi facultada a interposição de todos ps recursos possíveis na defesa de seus interesses.E dc se observar, ainda, que embora a Constituição Federal garanta a apreciação, pelo Judiciário, de qualquer lesão ou ameaça a direito, bem como o devido processo legal, o contraditório c a ampla defesa, também impõe a todos a observância das normas processuais pertinentes. E, no caso, o Embargante não observou as normas re
ferentes à formação do Agravo de Instrumento.O Poder Judiciário cumpriu o seu dever, prestando de forma completa a jurisdição devida à parte, nos limites em que isso foi possível, dada a inobservância, pelo Embargante, das regras processuais relativas à formação do Agravo dc Instrumento.À hipótese é de aplicação do Enunciado 333/TST, estando superado o entendimento constante nos arestos transcritos.São precedentes: E-AI-389.607/97, DJ. 05.11.99, E-A1RR- 326.396/96, DJ - 01.10.99, E-RR-264.815/96, DJ - 25.06.99, E- AIRR-286.901/96, DJ - 26.03.99, AG-E-AIRR-325.335/96, DJ -
13.11.98.NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.

Publique-se.Brasília, 19 de fevereiro de 2001.RIDER DE BRITO Ministro Relator
PROC. TST-E-AIRR-615.641/99.1 - 1“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: LUXOR HOTÉIS TURISMO S.A.
: DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS

: ROGÉRIO LOPES FERREIRA 
: DRA. ELIZABETH TERESA RIBEIRO 
COELHOD E S P A C H OA egrégia Ia Turma, pelo acórdão de fls. 124/125, não conheceu do Agravo de Instrumento do Reclamado, porque as cópias formadoras do traslado do Agravo de Instrumento nao sc encon

travam devidamente autenticadas, na forma do art. 830 da CLT e da Instrução Normativa n° 06/96 deste TST.O Reclamado interpõe Embargos alegando que a jurisprudência desta Corte está pacificada quanto à desnecessidade de autenticação de todas as fotocópias dos documentos formadores do instrumento, em observância ao princípio da celeridade processual. Transcreve arestos para o confronto (fls. 127/131).Contra-razoes pelo Reclamante às fls. 134/140.Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral do 
Trabalho.Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, relativos à tempestividade (fls. 126 e 127) e à representação (fls. 11), passo ao exame dos Embargos.A autenticação dos documentos trazidos aos autos é formalidade de caráter amplo, tanto no processo trabalhista como no 
civil, exigida a todo documento (artigos 384 do CPC e 830 da CLT). No processo do trabalho, a jurisprudência dispensa essa exigência apenas na hipótese de se tratar de documento comum às partes, como o instrumento normativo ou sentença normativa, cujo conteúdo não for impugnado. Esse entendimento jurisprudencial, adequado ao princípio da informalidade do processo trabalhista há de ser entendido de forma restrita, sob pena de estender-se indiscriminadamente, tornando a informalidade uma verdadeira desordem processual, já que se passaria a admitir a juntada de todo e qualquer documento aos autos, cuja legitimidade haveria de ser aferida num ou noutro momento, contingência essa, no mínimo, contrária à celeridade 
processual.O § Io do art. 544 do CPC determina que o agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas próprias partes, sendo evidente que tais peças, se estiverem em fotocopia, devem estar devidamente autenticadas, conforme determina o art. 830 
da CLT. O item X da Instrução Normativa n° 06 do TST, determina que as peças apresentadas em cópia reprográfica deveriam estar autenticadas; o item XI, por sua vez, impõe a parte a responsabilidade de velar pela correta formação do Agravo de Instrumento.Outra não é, inclusive, a orientação dada pela Instrução Nor
mativa n° 16/99-TST, que dispõe em seu inciso IX:"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso ou no verso."E em seu inciso X, a mencionada Instrução Normativa estabelece: Cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento. não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."Frise-se que a Suprema Corte, ao julgar o Ag 137.645-7, em02.02.94, publicado no DJ de 15.09.95, rejeitou proposta de reformulação da Súmula 288, reafirmando a tese de que ao Agravante compete a vigilância e a supervisão da formação do instrumento de agravo, mesmo nos casos em que as peças processuais devam ser juntadas, como ato de ofício, por funcionário da secretaria.Sc a parte não observou a norma do art. 830 da CLT nem o item X da Instrução Normativa n° 06 do TST, o Agravo de Instrumento, de fato, não merecia conhecimento, estando superado o entcndimçnto constante dos arestos apresentados para o confronto.É de se observar, ainda, que embora a Constituição Federal§aranla a apreciação, pelo Judiciário, de qualquer lesão ou ameaça a irciio, bem como o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, também impõe a todos a observância das normas processuais pertinentes. E, no caso, o Embargante não observou as normas referentes à formação do Agravo de Instrumento.O Poder Judiciário cumpriu o seu dever, prestando dc forma completa a jurisdição devida à parte, nos limites em que isso foi possível, dada a inobservância, pela Embargante. das regras processuais relativas à formação do Agravo de Instrumento.A hipótese é dc aplicação do Enunciado 333/TST. estando superado o entendimento constante nos arestos transcritos.São precedentes: E-AI-389:607/97, DJ. 05.11.99, E-AIRR 326.396/96, DJ - 01.10.99, E-RR-264.815/96, DJ 25.06.99, E- AIRR-286.901/96, DJ - 26.03.99, AG-E-AIRR-325.335/96, DJ13.11.98.NEGO SEGUIMENTO aos Embargos. Publique-se.Brasília, 19 de fevereiro dc 2001.RIDER DE BRITO Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-627.747/2000.6 - 17 “ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: GERALDO DA PIEDADE 
: DRA. DOLORES APARECIDA DA SIL
VA CASTRO
D E S P A C H O

A 2’ Turma, pelo acórdão de fls. 105/107, não conheceu do 
agravo de instrumento interposto pela reclamada por irregularidade de 
traslado, tendo em vista que não foi juntada cópia da certidão de 
publicação do acórdão do Tribunal Regional, peça indispensável para 
a verificação da tempestividade do recurso de revista.

Opostos embargos de declaração pela reclamada, foram re
jeitados às fls. 115/118.

A reclamada interpõe embargos às fl. 120/124, sustentando 
que: a peça em questão não consta como obrigatória no art. 897 da 
CLT; nos termos do Precedente n° 90 da SDI, essa peça somente é 
obrigatória se estiver sendo discutida a tempestividade do recurso de 
revista, o que não é o caso; a parte agravada não argiiiu a in- 
tempestividade da revista, devendo ser presumida a sua tempesti
vidade; a juntada da cópia do despacho de admissibilidade do recurso 
de revista e respectiva certidão são suficientes para a verificação da 
tempestividade dos recursos interpostos até o momento; o Enunciado 
n° 272 não faz a exigência de juntada dessa peça; a decisão da Turma 
vulnerou os arts. 897 da CLT, 525, 1 e 544, § 1°, do CPC, 5°, XXXV 
e LV e 93, IX, da Constituição da República, bem como contrariou os 
termos da Instrução Normativa n° 06 do TST.

A Reclamante não ofereceu contra-razões (fl. 126).
Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria Geral do 

Trabalho.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, 

relativos à tempestividade (fls. 119/120) e à representação (fl. 102), 
passo ao exame dos Embargos.

Verifica-se que o Ãgravo de Instrumento foi interposto em 
25.10.99 (fl. 02), quando vigente a Lei n° 9.756/98, que deu nova 
redação ao art. 897 da CLT.

Ocorre que, após a edição do referido diploma legal, impôs- 
se a exigência de o Agravo de Instrumento ser formado com as peças 
necessárias para o eventual julgamento da Revista; isso porque, caso 
provido o Ágravo, a Corte ad quem poderá decidir o Recurso tran
cado a partir dos elementos que formam o Instrumento.

Assim, tem-se que, embora a certidão de publicação do acór
dão do Regional não tenha sido elencada no inciso I do § 5° do art. 
897 da CLT, com a redação conferida pela Lei n° 9.756/98, constitui- 
se documento essencial à formação do agravo, dada a necessidade de. 
se provido o apelo, ter-se de aferir a tempestividade da revista. Desse 
modo, o rol de peças obrigatórias constante do art. 897 da CLT não 
pode ser considerado como taxativo.

Acrescente-se que tal exigência não é estranha ao STF e ao 
STJ. Nessas Cortes, a determinação se dá ante o disposto nos pa
rágrafos 3° e 4° do art. 544 do CPC, pelos quais é facultado ao STF 
e ao STJ o julgamento imediato do recurso extraordinário e do es
pecial, conforme o caso, quando, provido o agravo, o instrumento 
estiver formado com o traslado dc todas as peças necessárias a tal 
finalidade. No TST, o imediato julgamento do agravo em virtude de 
seu provimento não se trata de faculdade, mas sim, de procedimento 
obrigatório, conforme se extrai do art. 897, § 7“, da CLT.

É indiferente que a parte adversa ou o despacho agravado 
tenham ou não acusado a intempestividade do recurso dc revista, pois 
o exame dos pressupostos extrínsecos é feito de ofício pela Corte ad
quem.

O entendimento constante do item 90 da Orientação Ju
risprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da certidão de 
publicação do acórdão do Tribunal Regional quando esteja em debate 
a tempestividade da revista - bem como o Enunciado n° 272/TST têm 
aplicação somente em casos de agravos de instrumento interpostos 
antes da vigência da Lei n° 9.756/98, quando não existia a previsão de 
julgamento imediato do recurso de revista.

Os princípios do devido processo legal e da ampla defesa 
foram observados, já que à Embargante foi facultada a interposição 
de todos os recursos possíveis na defesa de seus interesses.

É de se observar, ainda, que, embora a Constituição Federal 
garanta a apreciação, pelo Judiciário, de qualquer lesão ou ameaça a 
direito, bem como o devido processo legal, o contraditório e a ampla 
defesa, também impõe a todos a observância das normas processuais 
pertinentes. E, no caso, a Embargante não observou as normas re
ferentes à formação do Agravo de Instrumento.

O Poder Judiciário cumpriu o seu dever, prestando de forma 
completa a jurisdição devida à parte, nos limites cm que isso foi 
possível, dada a inobservância, pela Embargante, das regras pro
cessuais relativas à formação do Ágravo de Instrumento.

A atual e reiterada jurisprudência da Eg. SDI é no sentido da 
necessidade do traslado da certidão dc publicação do acórdão do 
Tribunal Regional. Incide, na espécie, o Enunciado n° 333 desta 
Corte. São precedentes: AG-E-RR-551.343/1999, Min. Milton de 
Moura França, DJ-31.03.2000; AG-E-AIRR-548.826/1999, Min. Mil
ton de Moura França, DJ-10.03.2000; AG-E-AIRR-554.745/1999, 
Min. Rider Nogueira de Brito, DJ-11.02.2000.

Superado, portanto, o entendimento constante do aresto apre
sentado para o confronto.

Incólumes os arts. 897 da CLT, 525, I e 544. § 1°, do CPC. 
5°, XXXV e LV e 93, IX, da Constituição da República.

Ante o exposto, e com fulcro no art. 896, § 5°, da CLT, c 
Instrução Normativa n° 17, III. do TST, NEGO SEGUIMENTO aos 
Embargos.

Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2001.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator
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PROC. N° TST-E-AIR R-648Ü32/2000.3 - 3a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 

: SEBASTIÃO VIEIRA BORGES 
: DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNAN
DES
D E S P A C H O

A 2* Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 149/151, não 
conheceu do agravo de instrumento interposto pela reclamada por 
irregularidade de traslado, já que não juntada a cópia da certidão de 
publicação do acórdão proferido pelo Tribunal Regional, peça in
dispensável para a aferição da tcmpestividade do recurso de revista.

Opostos embargos de declaração pela reclamada, foram re
jeitados às fls. 171/174.

A reclamada interpõe embargos às fls. 176/180. Sustenta 
que: a - todas as peças necessárias para o julgamento do agravo 
encontram-se no processo, e a tempestividadc foi comprovada, já que 
o despacho denegatório nada mencionou a respeito;

b - na época da interposição da Revista não existia a exi
gência de traslado dessa peça, restando afrontado o art. 5°, II, da 
Constituição Federal;

c - o art. 897, 5°, da CLT e o Enunciado n° 272/TST não 
determinam a juntada da certidão de publicação do acórdão do Tri
bunal Regional;

d - o item 90 da Orientação Jurisprudencial da SDI/TST 
consigna expressamente a desnecessidade do traslado da mencionada 
peça, desde que o despacho denegatório não se fundamente na in- 
tempestividade da Revista;

e - a parte agravada não argiiiu a ausência de tal peça ou a 
intempestividade do recurso de revista, o que toma preclusa a dis
cussão, restando, pois, afrontado o art. 795 da CLT, segundo o qual as 
nulidades só podem ser declaradas mediante provocação das partes, 

f - do mesmo modo, vulnerado o art. 5°, XXXV, LIV e LV, 
pois o juiz não poderia anular qualquer ato sem a devida provocação 
da parte interessada e sem a demonstração de prejuízo;

g - a penalidade a ela imposta não tem previsão legal, o que 
vulnera o art. 5°, XXXIX, da CF/88;

h - a decisão, ainda, implicou negativa de prestação ju- 
risdicional, já que não apreciada a questão jurídica trazida à dis
cussão.

Impugnação não apresentada, conforme certidão de fl. 182. 
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra

balho:
Sem razão a embargante. O agravo de instrumento foi in

terposto em 01.12.99 (fl. 02), quando vigente a Lei n° 9.756/98, que 
deu nova redação ao art. 897 da CLT.

Ocorre que, após a edição do referido diploma legal, impôs- 
se a exigência de o agravo de instrumento ser formado com as peças 
necessárias para o eventual julgamento da revista; isso porque, caso o 
agravo seja provido, a Corte ad quem poderá decidir o recurso tran
cado a partir dos elementos que formam o Instrumento.

Assim, tem-se que, embora a certidão de publicação do acór
dão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do § 5° 
do art. 897 da CLT, com a redação conferida pela Lei n° 9.756/98, 
constitui-se documento necessário à formação do agravo, dada a ne
cessidade de, se provido o apelo, ter-se de aferir a tcmpestividade da 
revista. Desse modo, o rol de peças obrigatórias constante do art. 897 
da CLT não pode ser considerado como taxativo. Intacto, assim, o art. 
5°, II, da Constituição Federal.

O item 90 da Orientação Jurisprudencial da SDI/TST e o 
Enunciado n° 272/TST são aplicáveis somente a agravos de ins
trumento interpostos antes da edição da Lei n° 9.756/98, pois naquela 
época não existia a previsão de julgamento imediato do recurso de 
revista, caso provido o agravo de instrumento.

O fato de o despacho denegatório ou a parte contrária não ter 
acusado a intempestividade da revista não afasta a necessidade de 
trasladar-se a mencionada certidão, pois o exame do preenchimento 
dos pressupostos genéricos de admissibilidade por parte do Tribunal 
ad quem é obrigatório, examinando de per si a tempestividadc do 
apelo interposto.

Diga-se, ainda, que tal exigência não c estranha ao STF e ao 
STJ. Nessas Cortes, a determinação se dá ante o disposto nos pa
rágrafos 3° e 4° do art. 544, do CPC, pelos quais é facultado ao STF 
e ao STJ o julgamento imediato do recurso extraordinário e do es
pecial, conforme o caso, quando, provido o agravo, o instrumento 
estiver formado com o traslado de todas as peças necessárias a tal 
finalidade. No TST, o imediato julgamento do agravo em virtude de 
seu provimento não se trata de faculdade, mas sim, de procedimento 
obrigatório, conforme se extrai do art. 897, § 7°. da CLT.

O art. 795 da CLT não diz respeito ao caso dos autos, pois a 
Turma julgadora não declarou a nulidade de qualquer ato, mas não 
conheceu do agravo por constatar a irregularidade de traslado do 
agravo de instrumento, o que deve ser feito de ofício.

Ademais, os embargos não merecem processamento, nos ter
mos do Enunciado n° 333 desta Corte, tendo em vista a iterativa, 
notória c atual jurisprudência da SDI sobre o tema. Cito os seguintes 
precedentes: AG-E-RR-551.343/1999, Min. Milton de Moura França, 
DJ-31.03.2000; AG-E-A1RR-548.826/1999, Min. Milton de Moura 
França, DJ-10.03.2000; AG-E-AIRR-554.745/1999, Min. Rider No
gueira de Brito, DJ-11.02.2000.

Os princípios do devido processo legal e da ampla defesa 
foram observados, já que à Embargante foi facultada a interposição 
de todos os recursos possíveis na defesa de seus interesses.

E de se observar, ainda, que, embora a Constituição Federal 
garanta a apreciação, pelo Judiciário, de qualquer lesão ou ameaça a 
direito, bem como o devido processo legal, o contraditório c a ampla 
defesa, também impõe a todos a observância das normas processuais 
pertinentes. E, no caso, a Embargante não observou as normas re
ferentes à formação do Agravo de Instrumento.

O Poder Judiciário cumpriu o seu dever, prestando de forma 
completa a jurisdição devida à parte, nos limites em que isso foi 
possível, dada a inobservância, pela Embargante, das regras pro
cessuais relativas à formação do Àgravo de Instrumento.

Intacto, portanto, o art. 5°, XXXV, XXXIX, LIV e LV da 
Constituição da República.

Ánte o exposto, e com fulcro no art. 896, § 5°, da CLT e na 
Instrução Normativa n° 17, III, do TST, NEGO SEGUIMENTO aos 
Embargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-648.791/2000.8 - 3” REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 

: VALMIR BELOZI 
: DR. RONALDO BRETÃS 
D E S P A C H O

A 2' Turma desta Corte, pelo acórdão de tis. 82/84, não 
conheceu do agravo de instrumento, interposto pela reclamada, por 
irregularidade de traslado, já que não juntada a cópia da certidão de 
publicação do acórdão proferido pelo Tribunal Regional, peça in
dispensável para a aferição da tempestividade do recurso de revista.

Opostos embargos de declaração pela reclamada, foram re
jeitados às fls. 107/108.

A reclamada interpõe embargos às fls. 109/112. Sustenta 
que: a - todas as peças necessárias para o julgamento do agravo 
encontram-se no processo, e a tempestividade foi comprovada, já que 
o despacho denegatório nada mencionou a respeito;

b - na época da interposição da Revista não existia a exi
gência de traslado dessa peça, restando afrontado o art. 5°, II. da 
Constituição Federal;

c - o art. 897, 5°, da CLT e o Enunciado n° 272/TST não 
determinam a juntada da certidão de publicação do acórdão do Tri
bunal Regional;

d - o item 90 da Orientação Jurisprudencial da SDI/TST 
consigna expressamente a desnecessidade do traslado da mencionada 
peça, desde que o despacho denegatório não se fundamente na in
tempestividade da Revista;

e - a parte agravada não argiiiu a ausência de tal peça ou a 
intempestividade do recurso de revista, o que toma preclusa a dis
cussão, restando, pois, afrontado o art. 795 da CLT, segundo o qual as 
nulidades só podem ser declaradas mediante provocação das partes;

f - do mesmo modo, vulnerado o art. 5°, XXXV, LIV e LV, 
pois o juiz não poderia anular qualquer ato sem a devida provocação 
da parte interessada e sem a demonstração de prejuízo;

g - a penalidade a ela imposta não tem previsão legal, o que 
vulnera o art. 5°, XXXIX, da CF/88;

h - a decisão, ainda, implicou negativa de prestação ju- 
risdicional, já que não apreciada a questão jurídica trazida à dis
cussão.

Impugnação não apresentada, conforme certidão de fl. 114.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra

balho.
Sem razão a embargante. O agravo de instrumento foi in

terposto em 16.02.2000 (fl. 02), quando vigente a Lei n° 9.756/98, 
que deu nova redação ao art. 897 da CLT.

Ocorre que, após a edição do referido diploma legal, impôs- 
se a exigência de o agravo de instrumento ser formado com as peças 
necessárias para o eventual julgamento da revista; isso porque, caso o 
agravo seja provido, a Corte ad quem poderá decidir o recurso tran
cado a partir dos elementos que formam o Instrumento.

Assim, tem-se que, embora a certidão de publicação do acór
dão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do § 5° 
do art. 897 da CLT, com a redação conferida pela Lei n° 9.756/98, 
constitui se documento necessário à formação do agravo, dada a ne
cessidade de, se provido o apelo, ter-se de aferir a tempestividade da 
revista. Desse modo, o rol de peças obrigatórias constante do art. 897 
da CLT não pode ser considerado como taxativo. Intacto, assim, o art. 
5°, II, da Constituição Federal.

O item 90 da Orientação Jurisprudencial da SDI/TST e o 
Enunciado n° 272/i'ST são aplicáveis somente a agravos de ins
trumento interpostos antes da edição da Lei n° 9.756/98, pois naquela 
época não existia a previsão de julgamento imediato do recurso de 
revista, caso provido o agravo de instrumento.

O fato de o despacho denegatório ou a parte contrária não ter 
acusado a intempestividade da revista não afasta a necessidade de 
trasladar-se a mencionada certidão, pois o exame do preenchimento 
dos pressupostos genéricos de admissibilidade por parte do Tribunal 
ad quem é obrigatório, examinando de per si a tempestividade do 
apelo interposto.

Diga-se, ainda, que tal exigência não é estranha ao STF e ao 
STJ. Nessas Cortes, a determinação se dá ante o disposto nos pa
rágrafos 3° e 4° do art. 544, do CPC, pelos quais é facultado ao STF 
e ao STJ o julgamento imediato do recurso extraordinário e do es
pecial, conforme o caso, quando, provido o agravo, o instrumento 
estiver formado com o traslado de todas as peças necessárias a tal 
finalidade. No TST, o imediato julgamento do agravo em virtude de 
seu provimento não se trata de faculdade, mas sim, de procedimento 
obrigatório, conforme se extrai do art. 897, § 7°, da CLT.

O art. 795 da CLT não diz respeito ao caso dos autos, pois a 
Turma julgadora não declarou a nulidade de qualquer ato, mas não 
conheceu do agravo por constatar a irregularidade de traslado do 
agravo de instrumento, o que deve ser feito de ofício.

Ademais, os embargos não merecem processamento, nos ter
mos do Enunciado n° 333 desta Corte, tendo em vista a iterativa, 
notória e atual jurisprudência da SDI sobre o tema. Cito os seguinles 
precedentes: AG-E-RR-551.343/1999, Min. Milton de Moura França, 
DJ-31.03.2000; AG-E-A1RR-548.826/1999, Min. Milton de Moura 
França, DJ-10.03.2000; AG-E-AIRR-554.745/1999, Min. Rider No
gueira de Brito, DJ-11.02.2000.

Os princípios do devido processo legal e da ampla defesa 
foram observados, já que à Embargante foi facultada a interposição 
de todos os recursos possíveis na defesa de seus interesses.

É de se observar, ainda, que, embora a Constituição Federal 
garanta a apreciação, pelo Judiciário, de qualquer lesão ou ameaça a 
direito, bem como o devido processo legal, o contraditório e a ampla 
defesa, também impõe a todos a observância das normas processuais 
pertinentes. E, no caso, a Embargante não observou as normas re
ferentes à formação do Agravo de Instrumento.

O Poder Judiciário cumpriu o seu dever, prestando de forma 
completa a jurisdição devida à parte, nos limites cm que isso foi 
possível, dada a inobservância, pela Embargante, das regras pro
cessuais relativas à formação do Àgravo de Instrumento.

Intactos, portanto, o art. 5°, XXXV, XXXIX, LIV e LV da 
Constituição da República.

Ánte o exposto, e com fulcro no art. 896, § 5°, da CLT, c na 
Instrução Normativa n° 17, III, do TST, NEGO SEGUIMENTO aos 
Embargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. TST-AG-AIRR-667.240/2000.2 - 15* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: NOVADUTRA LTDA 
: DR. MAURO GRECCO 
: RODINEI WILIANS DA SILVA 
: DRA. MARY ROSE ALVES FREIRE
D E S P A C H O

Inicialmente, determino a reautuação do processo como 
Agravo Regimental cm Agravo de Instrumento cm Recurso de Re
vista.

A Eg. 4* Turma, pelo acórdão de fls. 126/127, negou pro
vimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, quanto ao tema 
validade do contrato de trabalho temporário, porque não restou con
figurada a violação a dispositivo legal ou comprovada a divergência 
jurisprudencial na forma do art. 896 da CLT. Incidiu, na espécie, o 
Enunciado 126/TST.

A Reclamada interpõe Agravo Regimental, alegando que fo
ra condenada ao pagamento dc verba trabalhista sem que houvesse 
previsão legal de responsabilidade solidária, em afronta ao art. 5°, II, 
da CF/88. Diz, ainda, que o não conhecimento do Recurso de Revista 
implicou violação aos princípios constitucionais do contraditório e da 
ampla defesa, inscritos no art. 5°, LV, da CF/88 (fls. 138/146).

Ocorre que a Reclamada utilizou instrumento inadequado 
para o fim pretendido, eis que o Agravo Regimental é recurso cabível 
somente de decisões monocráticas, proferidas por este Colegiado Su
perior.

De acordo com o art. 338, alínea “a”, do Regimento Interno 
deste TST, cabe Agravo Regimental, para as Seções Especializadas, 
do despacho do Presidente de Turma que denegar seguimento a Re
curso de Embargos.

No caso, de acordo com as regras processuais, o único re
curso cabível do acórdão proferido em sede de Agravo de Instru
mento seria o de Embargos, e se porventura estivesse em discussão 
matéria relativa aos pressupostos extrínsecos do próprio Agravo 
(Enunciado 353/TST); todavia, não é esta a hipótese dos autos.

O princípio da fungibilidade. por outro lado. não socorre a 
Reclamada, posto que sua observância limita-se aos casos em que as 
razões rccursais apresentadas satisfaçam os requisitos de admissi
bilidade relativos ao recurso cabível. No caso em exame, sequer 
houve menção quanto aos permissivos constantes do art. 894 da 
CLT.

De todo modo, como acima referido, o Enunciado 353/TST 
ainda constituía óbice ao processamento do Recurso.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo Regimental 
porque incabível, nos termos do art. 338, “a” do RITST. 

Publique-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2001.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-669.840/2000.8 - 6 * REGIÃO
EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADOS : ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA DIAS E 

OUTROS
D E S P A C H O

A egrégia 1* Turma, pelo acórdão de fls. 253/255, não co
nheceu do agravo de instrumento da reclamada, sob o fundamento de 
que a certidão dc publicação do acórdão recorrido não foi trasladada, 
constituindo peça imprescindível para a aferição da tempestividade do 
recurso de revista, nos termos do art. 897 da CLT, com a redação 
dada pelo art. 2°, da Lei n° 9.756/98.

O reclamada interpõe embargos (fls. 261/263), alegando que 
a certidão de publicação do acórdão do Tribunal Regional é peça dc 
traslado facultativo, consoante os termos do § 5°, incisos I e II, do art. 
897 da CLT. Diz que o juízo de admissibilidade da revista não acusou 
qualquer irregularidade quanto aos pressupostos extrínsecos do re
curso. Afirma que é de competência privativa da União legislar sobre 
direito processual e do trabalho, de forma que a Instrução Normativa 
n° 16 do TST afronta o art. 22, 1, da Constituição Federal. Aponta 
violação dos arts. 897, § 5°, inciso I da CLT, 5°, 1, II, XXXV, LV, da 
CF/88.

Os Reclamantes não ofereceram contra-razões, conforme cer
tificado à fl. 265.

Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral do 
Trabalho.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, 
relativos à tempestividade (fls. 256 e 261) e à representação (fl. 258), 
passo ao exame dos Embargos.
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Verifica-se que o agravo de instrumento foi interposto em 
22.02.2000 (0. 02), quando vigente a Lei n° 9.756/98, que deu nova 
redação ao art. 897 da CLT.

Ocorre que, após a edição do referido diploma legal, impôs- 
se a exigência de o Agravo de Instrumento ser formado com as peças 
necessárias para o eventual julgamento da Revista; isso porque, caso 
provido o Agravo, a Corte nd quem poderá decidir o Recurso tran
cado a partir dos elementos que formam o Instrumento.

Assim, tcm-sc que, embora a certidão de publicação do acór
dão do Tribuna! Regional não tenha sido eleneada no inciso I do § 5” 
do art. 897 da CLT, com a redação conferida pela Lei n° 9.756/98, 
constitui-se documento essencial à formação do Agravo, dada a ne
cessidade de, se provido o apelo, ter-se de aferir a tempestividade da 
Revista. Desse modo, o rol de peças obrigatórias constante do art. 897 
da CLT não pode ser considerado como taxativo.

Tal exigência não é estranha ao STF c ao STJ. Nessas Cor
tes, a determinação se dá ante o disposto nos parágrafos 3o e 4° do art. 
544 do CPC, pelos quais é facultado ao STF e ao STJ o julgamento 
imediato do recurso extraordinário c do especial, conforme o caso. 
quando, provido o agravo, o instrumento estiver formado com o 
traslado de todas as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o 
imediato julgamento do agravo em virtude de seu provimento não se 
trata de faculdade, mas sim, de procedimento obrigatório, conforme 
se extrai do art. 897, § 7o, da CLT.

O fato de o despacho denegatório do recurso de revista não 
ter acusado a sua intempestividade não afasta a obrigatoriedade de a 
Corte ad quem verificar o preenchimento dos pressupostos extrín
secos de admissibilidade do apelo.

Os princípios do devido processo legal e da ampla defesa 
foram observados, já que ao Embargantc foi facultada a interposição 
de todos os recursos possíveis na defesa de seus interesses.

H de se observar, ainda, que, embora a Constituição Federal 
garanta a apreciação, pelo Judiciário, de qualquer lesão ou ameaça a 
direito, bem como o devido processo legal, o contraditório e a ampla 
defesa, também impõe a todos a observância das normas processuais 
pertinentes. E, no caso, o Embargante não observou as normas re
ferentes à formação do Agravo de Instrumento.

O Poder Judiciário cumpriu o seu dever, prestando de forma 
completa a jurisdição devida à parte, nos limites em que isso foi 
possível, dada a inobservância, pela Embargante, das regras pro
cessuais relativas à formação do Agravo de Instrumento.

A atual e reiterada jurisprudência da Eg. SDI é no sentido da 
necessidade do traslado da certidão de publicação do acórdão do 
Tribunal Regional. Incide, na espécie, o Enunciado n° 333 desta 
Corte. São precedentes: AG-E-RR-551.343/1999, Min. Milton de 
Moura França, DJ-31.03.2000; AG-E-AIRR-548.826/1999, Min. Mil
ton de Moura França, DJ-10.03.2000; AG-E-AIRR-554.745/1999. 
Min. Rider Nogueira de Brito, DJ-11.02.2000.

Incólumes, portanto, os arts. 897, § 5o, incisos I e II da CLT 
e 5o, XXXV e LV e 22, I, da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fulcro no art. 896, § 5o, da CLT, e 
Instrução Normativa n° 17, III. do TST, NEGO SEGUIMENTO aos 
Embargos.

Publique-se.
Brasília, de fevereiro de 2001.

RIDER DE BRITO '
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-609.164/99.2 - 6 “ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.

: DRA. VERA LÚCIA GILA PIEDADE 
: PAULO LUCIANO DE OLIVEIRA 
: DR. PAULO MORAES PEREIRA 
D E S P A C H O

A Eg. Ia Turma, pelo acórdão dc fls. 109/112, negou pro
vimento ao Agravo dc Instrumento do Reclamado, quanto aos temas 
gratificação de função, horas extras e honorários advocatícios. En
tendeu que não restou configurada a violação a dispositivo legal ou 
comprovada a divergência jurisprudcncial, na forma do art. 896 da 
CLT. Incidiram, na espécie, os Enunciados 126, 219 e 329/TST.

O Reclamado interpõe Embargos, alegando que o não pre
enchimento dos requisitos constantes do art. 14 da Lei n” 5.584/70 
não enseja o deferimento de honorários advocatícios. Afirma que o 
Autor mencionou na petição inicial apenas que não tinha condições 
de contratar advogado particular, mas não comprovou a sua hipos- 
suftciência, por meio de atestado fornecido pelo Ministério do Tra
balho. Aponta violação do art. 14 da Lei n° 5.584/70 e transcreve 
arestos para o confronto (fls. 114/119).

O Reclamante não ofereceu contra-razões, conforme certi
ficado à fl. 121.

Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria Geral do 
Trabalho.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, 
relativos à tempestividade (fls. 113 e 114) e à representação (fl. 107), 
passo ao exame dos Embargos.

Não obstante os argumentos expendidos pelo Reclamado, o 
Recurso não merece processamento, eis que os Embargos para a 
Seção dc Dissídios Individuais desta Corte, contra acórdão proferido 
em Agravo de Instrumento, são cabíveis tão-somente se a contro
vérsia se referir a pressuposto extrínseco do próprio Agravo, ou da 
Revista respectiva.

A matéria ventilada nas razões de Embargos não se coaduna 
com a exceção prevista no Enunciado 353/TST, pois a natureza da 
pretensão não diz respeito aos pressupostos extrínsecos recursais.

O Enunciado em questão foi elaborado com o fim de evitar 
a interposição de recursos protclatórios, levando em consideração as 
finalidades tanto do Agravo dc Instrumento quanto dos Embargos à 
SDI.

Com efeito, o Agravo dc Instrumento tem por objetivo obter 
o processamento do Recurso dc Revista, cujo seguimento foi de
negado pelo TRT de origem. A discussão travada nessa modalidade 
de recurso diz respeito somente ao preenchimento dos pressupostos 
intrínsecos ou extrínsecos da Revista, não se referindo ao mérito da 
lide propriamente.

Assim sendo, o posicionamento adotado pela Turma em 
Agravo de Instrumento já é a segunda decisão, no curso do processo, 
acerca do cabimento do Recurso de Revista interposto pela parte. Se 
novo recurso fosse permitido nesta hipótese, estar-se-ia admitindo que 
esta Justiça examinasse por três vezes o cabimento do apelo cujo 
seguimento foi denegado no Tribunal Regional, o que inevitavelmente 
protelaria o término da demanda.

Por outro lado, considerando-se que os Embargos â SDI têm 
por objetivo a uniformização da jurisprudência trabalhista, pressu
pondo, desse modo, o exame de questões pertinentes ao mérito do 
feito, não é cabível o processamento de Embargos interpostos contra 
decisão proferida cm Agravo de Instrumento, que não trata de ma
térias dessa natureza.

Esse, portanto, o sentido do Enunciado n° 353/TST, que 
apresenta, como única exceção, o exame dos pressupostos extrínsecos 
do Agravo ou da Revista respectiva.

Desse modo, o processamento da via recursal eleita invia
biliza-se, ante a ausência de previsão legal que a autorize.

NEGO SEGUIMENTO aos Embargos, com apoio no Enun
ciado 353/TST.

Publique-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2001.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

Pauta de Julgamentos 
Aditamento

Aditamento à Pauta de Julgamento para a 5“ Sessão Ordinária da 
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais a realizar-se no 
dia 12 de março dc 2001 às 13h, na sala de Sessões do 3°andar do 

Anexo I.Processo: E-RR - 354855 / 1997-5 TRT da 9a. Região
RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
RESIBRIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE TINTAS E VERNIZES LTDA. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
MIGUEL GRAVA CARDOSO

ADVOGADO DR(A). WALTER DIAS DE ALMEIDA
Brasília, 6 de março de 2001. 

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA 
Diretora da Secretaria

ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano dois mil e um, às treze 
horas e dez minutos, realiza-se a Terceira Sessão Ordinária da Sub
seção I Especializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros José Luiz Vasconcellos, Vantuil 
Abdala, Rider Nogueira de Brito, Milton de Moura França, Carlos 
Alberto Reis de Paula e João Batista Brito Pereira e o representante 
da Procuradoria-Geral do Trabalho Dr. Luiz da Silva Flores. Havendo 
quorum regimental, declara-se aberta a Sessão, à qual deixam de 
comparecer, por motivo justificado, os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Wagner Pimenta e Francisco Fausto. Na oportunidade, o Ex
celentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira registra que 
teve a honra de representar o Tribunal Superior do Trabalho na posse 
dos novos dirigentes do egrégio. Tribunal Regional do Trabalho da 
Décima Quarta Região, a qual contou com a presença do Governador, 
do Vice-Governador do Estado de Rondônia, Senadores da República, 
Deputados e todo o espectro da sociedade rondoniense. Ressalta ainda 
Sua Excelência que o Doutor Vulmar de Araújo Coelho Júnior, o 
atual Presidente, em seií discurso, destacou espécie dc um projeto que 
se resume em austeridade e moralidade administrativa. A seguir, 
passa-se à ordem do dia: Processo: E-RR - 133821/1994-1 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Com
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEÉ, Advogado: Dr. Ivo 
Evangelista de Ávila, Embargante: Cláudia Regina Pilar Ávila, Ad
vogado: Dr. Alino da Costa Monteiro e Outros, Embargado(a): Os 
Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos da Re
clamante por violação do artigo 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes 
provimento para restabelecer o acórdão do Regional, ficando pre
judicado, em conseqüência, o exame do recurso da Reclamada. Processo: E-RR - 184127/1995-4 da 4a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Embargante: Norivaldino José da Rosa e Outro, 
Advogada: Dra. Eryka Albuquerque Farias, Embargado(a): Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo 
Adolpho Borges de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, conhe
cer dos embargos apenas quanto à multa do art. 538 do CPC, por 
ofensa legal, e, no mérito, dar-lhes provimento para excluí-la. Processo: E-RR - 237574/1995-4 da 10a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, Embargante: José de Matos Silva, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer de ambos os Embargos. Observação: O Exce
lentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não participou 
do julgamento em razão de impedimento. Processo: E-RR - 244674/1996-4 da 10a. Região, corre junto com AIRR-244673/1996- 
0, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: União Fe
deral, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): 
Naim José Pereira da Silva, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos Embargos quanto aos temas "equi
paração salarial" e "promoção automática" por violação ao artigo 896 
da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para, afastado o óbice do 
Enunciado 126 do TST, determinar o retomo do autos a c. 2a Turma 
a fim de que aprecie o Recurso de Revista do Reclamado quanto aos 
referidos temas, como entender de direito. Processo: E-RR - 294947/1996-2 da 8a. Região, Relator: Min. Milton dc Moura Fran

ça. Embargante: Companhia Docas do Pará - CDP. Advogado: Dr. 
Benjamin Caldas Bescrra, Embargado(a): Maria Nazaré Martins Bra
ga, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Mattos, Decisão: por unani
midade, não conhecer dos Embargos e condenar a Embargante ao 
pagamento da multa no importe de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, bem como ao pagamento à parte contrária dc indenização 
fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa 
(CPC art. 18, caput e § 2°). Processo: E-RR - 305493/1996-3 da 3a. Região, Relator: Min. Milton dc Moura França, Embargante: Edi- 
minas S.A. - Editora Gráfica Industrial dc Minas Gerais, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior. Embargado(a): Cccilio Antônio Aze
redo Fonseca, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: Presente à Ses
são o Ilustríssimo Doutor Márcio Gontijo, patrono do Embargado. Processo: E-RR - 314246/1996-0 da 4a. Região, Relator: Min. Van
tuil Abdala, Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A. - BANRISUL. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Em- 
bargado(a): Ministério Público do Trabalho, Procuradora: Dra. Vera 
Regina Delia Pozza Reis, Embargado(a): Elmira Giovanaz, Advo
gado: Dr. Paulo Waldir Ludwig, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos embargos. Processo: E-RR - 315079/1996-8 da 2a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Município de Osas- 
co, Procuradora: Dra. CIéia Marilze Rizzi da Silva, Embargado(a): 
José Luiz Ferreira Costa, Advogado: Dr. Francisco Pereira Soares. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E- RR - 319129/1996-5 da 20a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis dc Paula. Embargante: Miguel Valentin da Conceição e Outros, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÁS. Advogado: Dr. Cláudio Á. F. Penna Fernandes, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embar
gos. Processo: E-RR - 319162/1996-7 da la. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Hélio Corrêa de Azevedo, 
Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Embargado(a): Banco Real S.A., 
Advogado: Dr. Carlos Elias Júnior, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmentc dos Embargos. Observação: Presente a Sessão 
o Ilustríssimo Doutor Carlos José Elias Júnior, patrono do Embar
gado; Processo: E-RR - 329162/1996-5 da la. Região. Relator: Min. 
José Luiz Vasconcellos, Embargante: Paulo Roberto de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Fernando César Cataldi de Almeida, Embargante: União 
Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar
letta, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: Por unanimidade, não 
conhecer dc ambos os Embargos. Observação: O Excelentíssimo Se
nhor Ministro João Batista Brito Pereira não participou do julgamento 
em razão de impedimento. Processo: E-RR - 334637/1996-0 da 2a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: UNI- 
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Ro- 
binson Neves Filho, Embargado(a): Alino Boniconte Filho, Advo
gada: Dra. Euneide Pereira de Souza, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos, no tocante à preliminar de nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional, por afronta ao artigo 832 da CLT 
e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos 
à C. Ia Turma desta Corte, a fim dc que proceda, como entender de 
direito, ao exame das questões relativas ao tema "horas extras", vei
culadas nos declaratórios de fls. 592/595, ficando sobrestado o exame 
dos demais temas. Processo: E-RR - 336972/1997-7 da 4a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Hélio Serafin 
Flores Lovatto, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Embargado(a): 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BÁNRISUL, Àd- 
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Fundação 
Banrisul de Seguridade Social. Advogada: Dra. Vera Lúcia Valladão 
Farinatti, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de em
bargos por violação do art. 896, alínea "b", da CLT, e. no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar o retorno dos autos à c. 3" Turma a 
fim de que prossiga no exame da divergência jurisprudencial, como 
entender dc direito. Observação: Presente à Sessão a Ilustríssima 
Doutora Maria Clara Sampaio Leite, patrona do Embargado. Processo: E-RR - 343264/1997-0 da 7a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Embargante: Departamento Nacional dc Obras Contra as 
Secas - DNOCS, Advogado: Dr. Luciano Soares Queiroz, Embar- 
gado(a): Aureliano Sobral Pessoa c Outros, Advogado: Dr. Luiz Be
zerra de Menezes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos. Observação: O Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista 
Brito Pereira não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: E-RR - 349199/1997-4 da 4a. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco Meridional S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Luiz Dal Pai, 
Advogado: Dr. Otávio Orsi de Camargo, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: por maioria, conhecer dos Embargos por vio
lação dos artigos 896 da CLT e 114 da Constituição da República, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Rider Nogueira dc Brito, 
e, no mérito, por unanimidade, na forma que autoriza o artigo 260 do 
RITST, conhecer do Recurso de Revista do Reclamado por violação 
do artigo 114 da Constituição da República e dar-lhe provimento a 
fim de, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, declinar 
da competência em favor da Justiça Comum, para onde os autos 
deverão ser encaminhados. Processo: E-RR - 351823/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Milton dc Moura França, Embargante: Ladcnir 
Augusto Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. José Tôrrcs das Neves, 
Embargado(a): Habitação - Construções e Empreendimentos Lula., 
Advogada: Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos quanto à preliminar de nu
lidade, por negativa de prestação jurisdicional, por violação do artigo 
832 da CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o 
retomo dos autos a c. 5a Turma desta Corte, para que aprecie os 
Embargos Declaratórios opostos pelo Reclamante a fls. 237/239, em 
todos os seus termos, como entender de direito, ficando sobrestado o 
julgamento dos temas remanescentes. Processo: E-RR355022/1997-3 da 10a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRA- 
SILIA, Advogado: Dr. José Álberto Couto Maciel, Embargante: 
Abraão Alves Cabral e Outros, Advogada: Dra. Lídia Kaoru Ya- 
mamoto, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, co
nhecer dos embargos dos reclamantes, por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, negar-lhes provimento; e não conhecer dos embargos da 
reclamada. Observação: Presente à Sessão a Ilustríssima Doutora Ma
ria Clara Sampaio Leite, patrona da Embargante. Processo: E-RR - 358437/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
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Paula, Embargante: Carlos Alberto Bahdur Vieira, Advogado: Dr. 
José Torres das Neves, Embargado(a): Município de São Bernardo do 
Campo, Procurador: Dr. Douglas Eduardo Prado, Decisão: por maio
ria, não conhecer integralmente dos Embargos, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Milton de Moura França. Observação: O 
Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não par
ticipou do julgamento em razão de impedimento. Falou pelo Em
bargante o Dr. José Torres das Neves; Processo: E-RR - 
372782/1997-4 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconccllos Costa Couto, Embargado(a): Joarcz 
Baptista da Costa. Advogado: Dr. Rubens Coelho, Decisão: por una
nimidade. não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 
403515/1997-6 da 15a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, Embargado(a): Fernando Tadeu Vasconcelos 
Amaral, Advogado: Dr. Almir Goulart da Silveira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos embargos. Observação: O Excelentíssimo 
Senhor Ministro Milton de Moura França não participou do jul
gamento cm razão de impedimento. Processo: E-RR - 460594/1998- 
0 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconccllos Costa Couto, Embargado(a): Ary Joel Machado, Ad
vogado: Dr. Clair da Flora Martins, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de embargos e condenar a embargante ao pa
gamento da multa no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa, bem como ao pagamento à parte contrária de indenização 
fixada cm 20% (vinte por cento) sobre o valor corrigido da causa 
(CPC, art. 18, caput e § 2o). Processo: E-RR - 461568/1998-8 da la. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Terezinha da Conceição Vieira e Outros, Advogado: Dr. Francisco 
Porto, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconccllos Costa Couto, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR -
463290/1998-9 da 9a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo L.eitc Neto, Em- 
bargado(a): Miguel Lopes da Silva, Advogado: Dr. Geraldo Roberto 
Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
embargos. Processo: E-RR - 476456/1998-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Embargante: Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Advogado: Dr. Cláu
dio Bispo de Oliveira, Embargado(a): João dos Reis, Advogado: Dr. 
Edison Vieira Tavares, Decisão: por unanimidade, não conhecer in
tegralmente dos Embargos. Falou pelo Embargante Dr. Luiz de Fran
ça Pinheiro Torres; Processo: E-RR - 532310/1999-5 da la. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Agência 
Especial de Financiamento Industrial - FINAME, Advogado: Dr. Cé
sar Coelho Noronha, Embargado(a): Rene Azevedo Monteiro, Ad
vogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente do Recurso de Embargos. Falou pelo Em
bargado o Dr. José Torres das Neves. Processo: E-RR - 
538647/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): José Joaquim Luciano Porto, 
Advogado: Dr. Elmer Flávio Ferreira Mateus, Embargado(a): Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de embargos quanto ao 
tema "Sucessão Trabalhista - Caracterização - Concessão de Serviço 
Público - Arrendamento" por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: E-RR - 538716/1999-7 da 3a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Ferrovia 
Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Gus
tavo Andère Cruz, Embargado(a): Ademir Divino da Silva, Advo
gado: Dr. Elmer Flávio Ferreira Mateus, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos embargos. Processo: E-RR - 546369/1999-3 da-3a. Região, corre junto com ED-AIRR-546368/1999-0, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Embargante: Ferrovia Centro Atlântica 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Hel- 
der Charles Cantclmo Corrêa, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora 
Pinto Armando, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconccllos Costa Couto, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo: E-AIRR - 
549741/1999-6 da 18a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Equilíbrio Comercial de Veículos Ltda. e Outros, 
Advogada: Dra. Diane Aparecida Pinheiro Mauriz Jayme, Embar- 
gado(a): José Antônio da Silva Tavares, Advogado: Dr. Orlando Al
ves Beserra, Decisão: por unanimidade, nãò conhecer integralmente 
dos Embargos. Processo: E-AIRR - 549871/1999-5 da la. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco Rural 
S.A., Advogado: Dr. Eudes Zomar Silva, Embargado(a): Marcelo 
Pinto de Freitas, Advogado: Dr. Ralph Miranda de Frias, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 
556946/1999-3 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Banco ABN AMRO S/A (incorporador do Banco 
Real S/A), Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em- 
bargado(a): Dênio Márcio Câmpara, Advogado: Dr. Fábio das Graças 
Oliveira Braga, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Embargos. Processo: E-RR - 575567/1999-2 da 2a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Embargado(a): Antônia Rita Faustinoni, Advogado: Dr. Eli 
Alves da Silva. Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de embargos e condenar a embargante ao pagamento da multa no 
importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, bem como ao 
pagamento à parte contrária de indenização fixada em 20% (vinte por 
cento) sobre o valor corrigido da causa (CPC, art. 18, caput e § 2o). Processo: E-AIRR - 616654/1999-3 da 10a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Embargante: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, Procuradora: Dra. Regina Celia S. Alves, Embar- 
gado(a): Carlos Anderson Nunes de Amorim e Outros, Advogado: Dr. 
Nilson Guimarães Lage, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Re
curso de Embargos por divergência jurisprudencial e dar-lhe pro
vimento para determinar o retorno à Turma a fim de que prossiga no 
exame do Agravo de Instrumento, como entender de direito. Pro
cesso: E-AIRR - 630244/2000-0 da 6a. Região, Relator: Min. Van
tuil Abdala, Embargante: Banco Bilbao Vizeaya Brasil S.A., Ad
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vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Duard Bezerra 
Lisboa, Advogado: Dr. José Gomes de Melo Filho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes provimento para, 
afastado o óbice do não-conhecimento do agravo de instrumento por 
irregularidade de representação, determinar o retomo dos autos à 
Turma de origem a fim de que prossiga no exame do Agravo dc 
Instrumento do Reclamado, como entender de direito. Processo: E- 
AIRR - 634597/2000-6 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Embargante: Telecomunicações <io Rio de Janeiro S.A. - 
TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila dc Bessa, Embarga- 
do(a): Jupira Guedes Cabral Estrela, Advogado: Dr. Cicbcr Vanderlci 
de Castro Soares, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos. Processo: E-AIRR - 634597/2000-6 da la. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Telecomunicações do Rio 
de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila dc 
Bessa, Embargado(a): Jupira Guedes Cabral Estrela, Advogado: Dr. 
Cleber Vanderlei dc Castro Soares, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos. Processo: E-AIRR - 655549/2000-1 da 5a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Em
presa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - F.MBASA, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior. Embargado(a): Higino dos Santos Bri
to, Advogado: Dr. Carlos Alberto Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos por afronta ao artigo 897 da CLT e, no 
mérito, dar-lhes provimento para, afastada a irregularidade de for
mação do Agravo de Instrumento, determinar o retomo dos autos à c. 
5" Turma, a fim de que prossiga no seu exame como entender de 
direito. Processo: E-AIRR - 658203/2000-4 da 9a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Embargante: Luzina Maria Engcl- 
mann, Advogada: Dra. Jislaine Neuls Alves Prudente, Embargado(a): 
Johan Dentzer e Outra, Advogado: Dr. Heli Alberto Zeni, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo: AG-E-RR - 299864/1996-7 da 10a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agra- 
vante(s): União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Agravado(s): Maria Andrade Ribeiro, Advogado: Dr. Carlos Beltrão 
Heller, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AG-E-RR - 338368/1997-4 da 10a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Agravante(s): Sindicato dos Professores do Distrito 
Federal, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges dc Resende, Agrava- 
do(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: 
Dr. Eldcnor de Sousa Roberto, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Observação: O Excelentíssimo Senhor Ministro 
João Batista Brito Pereira não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: AG-E-RR - 340969/1997-7 da 9a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França. Agravante(s): Estado do Pa
raná, Procurador: Dr. Cesar Augusto Binder, Procurador: Dr. Roland 
Hasson, Agravado(s): Carlos Garmatter Netto e Outros, Advogado: 
Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo regimental. Observação: O Excelentíssimo Senhor 
Ministro João Batista Brito Pereira não participou do julgamento cm 
razão de impedimento. Processo: AG-E-RR - 346337/1997-1 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Mu
nicípio de Osasco, Procuradora: Dra. Marli Soares de F. Basílio, 
Agravado(s): Ministério Público do Trabalho da 2* Região, Procu
radora: Dra. Maria Helena Leão, Agravado(s): Sebastião Firmino 
Sobrinho, Advogado: Dr. Roberto José Reis, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo regimental e condenar a agra
vante ao pagamento da multa no importe de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor corrigido da causa, na forma do artigo 557, § 2o, do 
Código dc Processo Civil. Processo: AG-E-RR - 355003/1997-8 da 10a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): 
José Mauro Gonçalves Sobrinho e Outros, Advogado: Dr. Marco 
Antônio Bilíbio Carvalho, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de 
Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF, Advogado: Dr. Sérgio da Costa Ribeiro, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo regimental. Observação: O 
Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não par
ticipou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AG-E- RR - 360038/1997-5 da 9a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios c Telégrafos - ECT, 
Advogado: Dr. Luiz Gomes Palha, Agravado(s): Hércules Ripka, Ad
vogado: Dr. Daniel de Oliveira Godoy Júnior, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-E- RR - 362151/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Agravantc(s): Marco Antônio Vitória, Advogado: Dr. Valdemar Al- 
cibíades Lemos da Silva, Advogado: Dr. Adriano da Costa Werlang, 
Agravado(s): Albarus Transmissões Homocinéticas Ltda., Advogada: 
Dra. Andréa Tarsia Duarte, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AG-E-RR - 371622/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Banco Bradesco 
S.Á., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Ma- 
risceles Besbati Vilas Boas, Advogado: Dr. Valdir Judai, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG- E-AIRR - 397094/1997-4 da la. Região, Relator: Min. Milton dc 
Moura França, Agravante(s): Estado do Rio de Janeiro, Procuradora: 
Dra. Daniela Aliam Giacomet, Agravado(s): Carlos José de Lima e 
Outros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental. Observação: O Excelentíssimo Senhor Ministro João Ba
tista Brito Pereira não participou do julgamento em razão de im
pedimento. Processo: AG-E-RR - 423584/1998-6 da 5a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Ednaldo Quirino dos 
Santos, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos, Agravado(s): 
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advo
gado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AG-E-RR - 500124/1998-1 da 3a. 
Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Empresa Bra
sileira de Correios c Telégrafos - ECT. Advogado: Dr. Wcllington 
Dias da Silva, Advogado: Dr. Luiz Gomes Palha, Agravado(s): Eli- 
zabeth Ribeiro Ramos de Oliveira e outra, Advogado: Dr. Thomaz 
Leônclo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Observação: O Excelentíssimo Senhor Ministro Carlos Alberto Reis 
de Paula não participou do julgamento em razão dc impedimento. Processo: AG-E-AIRR - 521216/1998-0 da 8a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Transbrasiliana - Trans
portes e Turismo Ltda., Advogado: Dr. Raimundo Barbosa Costa, 
Agravado(s): Benedita Adelmo Lisboa Ribeiro, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AG-E-AIRR - 537477/1999-5 da 17a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran-

ça, Agravantc(s): Universidade Federa! do Espírito Santo - UFES, 
Advogado: Dr. Shizuc Souza Kitagawa, Advogada: Dra. Helem Frei
tas de Souza Júdicc, Agravado(s): Gilberto da Conceição Leandro, 
Advogado: Dr. Dalton Luiz Borges Lopes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo e condenar a agravante ao pagamento da 
multa no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da 
causa, na forma do artigo 557, § 2o, do CPC. Observação: O Ex
celentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não par
ticipou do julgamento cm razão de impedimento. Processo: AG-E- AIRR - 555189/1999-2 da 9a. Região, corre junto com AIRR- 
555188/1999-9, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravantc(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogado: 
Dr. Vítor Augusto Ribeiro Coelho, Agravado(s): Massa Falida de 
Presto Labor Asscssoria e Consultoria dc Pessoal Ltda., Agravado(s): 
Luzia Andreia Cordeiro, Advogado: Dr. Otávio Ernesto Marchesini, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AG-E-AIRR - 566617/1999-4 da 16a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - 
CVRD, Advogado: Dr. Nikon Correia, Agravado(s): Alberto de Car
valho Lobão, Advogado: Dr. Paulo Henrique Azevedo Lima, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-E-AIRR - 61331)8/1999-0 da 17a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Agravante(s): Companhia dc Transportes Urbanos da Grande 
Vitória - CETURB-GV. Advogada: Dra. Cristiane Mendonça, Agra- 
vado(s): Adelino Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Júlio César To- 
rezani, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental. Processo: AG-E-AIRR - 617255/1999-1 da 4a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravantc(s): Município dc Porto Ale
gre, Procuradora: Dra. Jacqueline Brum Bohrer, Agravado(s): Élcio 
Eifler Ciardullo, Advogado: Dr. Lorys Couto Fonseca, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação: O Excelen
tíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: AG-E-AIRR - 
631930/2000-6 da 15a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Agra- 
vante(s): Indústrias Reunidas dc Bebidas Tatuzinho 3 Fazendas S.A.. 
Advogado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): Doralice Benedita de 
Freitas Almeida, Advogada: Dra. Rita dc Cássia Barbosa Lopes, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: ED- E-RR - 82908/1993-1 da la. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Mario Adriano Gonçalves, Advogado: Dr. 
Marcelo Pimentel, Embargado(a): Associação da União Este Bra
sileira dos Adventistas do Sétimo Dia - Hospital Silvestre, Advogado: 
Dr. Lauro Franco Leilão, Advogado: Dr. Osvaldo Flávio Degrazia, 
Decisão: Por unanimidade, acolher os Embargos dc Declaração ape
nas para sanar a omissão apontada no tocante ao tema da multa 
aplicada cm sede de Dcclaratórios. Processo: ED-E-RR -
159280/1995-8 da 9a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Embargado(a): Irapuan Gomes Ribeiro, Advogado: Dr. Odu- 
valdo Eloy da Silva Rocha, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios. Observação: O Excelentíssimo Senhor Mi
nistro João Batista Brito Pereira não participou do julgamento em 
razão de impedimento. Processo: ED-E-RR - 290536/1996-3 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Paes 
Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Em- 
bargado(a): José Gilvan dos Santos, Advogado: Dr. Jandir Moura 
Torres Júnior, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de 
Declaração para suprir a omissão apontada, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Relator. Processo: ED-E-RR - 
292081/1996-1 da la. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz de França Pi
nheiro Torres, Embargado(a): Antônio Carlos Lacerda, Advogado: Dr. 
Fernando Trislão Fernandes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios. Processo: ED-E-RR - 338559/1997-4 da 
la. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Embargante: Su
perintendência dc Seguros Privados - SUSEP, Advogado: Dr. José 
Gonçalves Filho, Advogado: Dr. Guilherme Baldan Cabral dos San
tos, Embargado(a): Yolanda Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Luiz 
Fernando B. Aragão, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios. Processo: ED-E-RR - 338732/1997-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Itaipu Bina
cional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Nahor 
Ferreira Marques, Embargado(a): Engetest Serviços de Engenharia
S.C. LTDA, Ádvogada: Dra. Márcia Aguiar Silva, Decisão: por una
nimidade, acolher os Embargos de Declaração apenas para prestar os 
esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Relator. Processo: ED-E-RR - 342497/1997-1 da 4a. Região. 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Ad
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Carmem 
Lúcia Lemos de Carli, Advogado: Dr. Arlindo Mansur, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-AG- E-RR - 345299/1997-4 da 8a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Caixa de Previdência e Assistência aos 
Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. 
Sérgio Luís Teixeira da Silva, Embargado(a): Abdias Soares da Costa, 
Advogada: Dra. Lucyana Pereira de Lima, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-E-RR - 
350768/1997-0 da 4a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Walmor Gilberto da Cunha, Advogado: Dr. Milton Carrijo 
Galvâo. Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, Embargado(a): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. 
Karla Silva Pinheiro Machado, Decisão: por unanimidade, acolher os 
Embargos Declaratórios para sanar contradição no julgado, nos ter
mos do voto do Excelentíssimo Ministro Relator. Processo: ED-E- AIRR - 499236/1998-3 da 20a. Região, corre junto com E-RR- 
499237/1998-7, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Raimundo Ribeiro dos Santos, 
Advogado: Dr. Nikon Correia, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos de Declaração. Processo: ED-E-RR - 538631/1999-2 da 
4a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Embargante: So- 
lange Machado Miranda, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio. 
Embargado(a): Banco Bozano Simonsen S.A., Advogada: Dra. Maria 
Clara Leite Machado, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os Em
bargos de Declaração. Processo: ED-E-AIRR - 549276/1999-0 da 
16a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante:
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Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana. Embargado(a): Maria José Lobão Santos Jacinto, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-E-AIRR - 611715/1999-2 da 24a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargantc: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Cclair Caetano, Advogada: Dra. Aparecida Florinda Ferreira de Oliveira, Decisão: por unanimidade, reieitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-E- RR - 463768/1998-1 da 10a. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargantc: José Carlos Nunes Barreto, Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, Embargado(a): Conselho Federal dc Engenharia Arquitetura c Agronomia - CONFEA, Advogado: Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-E-RR - 269978/1996-0 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Cláudio Bispo dc Oliveira, Embareado(a): Elizangela Paixao do Nascimento, Advogado: Dr. Antônio Carlos P. Araújo, Decisão: por 
unanimidade, acolher os Embargos de Declaração apenas para sanar as omissões apontadas, nos termos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator. Processo: ED-E-RR - 501439/1998- 7 da 20a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Domingos José da Silva, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de Declaração por irregularidade de representação processual. Processo: E-RR - 357076/1997-3 da 4a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França. Embargante: Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Porto Alegre, Advogada: Dra. Olga lenara Celi Oliveira, Decisão: suspender o julgamento do processo a pedido do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator para exame do mérito do tema ora conhecido, após, por unanimidade, não ter conhecido dos Embargos quanto aos temas "Preliminar de Nulidade por Negativa de Prestação Jurisdicional", "Incompetência da Justiça do Trabalho" e "Limitação aos Associados", mas deles conhecer no tocante à "prescrição", por violação legal. Processo: E-RR - 450085/1998-5 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Maria Aparecida Neves Ferreira Del Penho, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice. Decisão: suspender o julgamento do processo a pedido do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator para exame da preliminar de nulidade, após, por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho". Falou pelo Embargado(a) Dr. Luiz de França Pinheiro Torres; Processo: E-AIRR - 589840/1999-7 da la. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Em- bargado(a): Sílvio de Carvalho Leal, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto. Decisão: chamar a ordem o processo para. corrigindo a parte dispositiva do acórdão de fls. 135/138, que deverá ser republicado, consignar: "por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do artigo 897, § 5”, inciso I, da CLT e dar-lhes provimento para declarar que o Agravo de Instrumento não merecia conhecimento". Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às quinze horas e cinco minutos. E, para constar, cu. Diretora da Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente c por mim subscrita. Brasília, aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano dois mil e um. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO Ministro Presidente

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA Diretora da Secretaria

Secretaria da Subseção U 
Especializada e m  Dissídios 

Individuais
Despachos

PROC. N” TST-AR-628405/OO.OTST
AUTOR
PROCURADORA
RÉU

ADVOGADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DRA. ADRIANA DE OLIVEIRA RO
CHA
AUGUSTO DIAS D1NIZ, JUDITH GI- 
MENEZ E VILMA FERRAZ DE MENE
ZES
DR. EDSON PEREIRA CAMPOS

D E S P A C H O
1. Tendo em vista tratar-sc de matéria unicamente de 

direito, declaro encerrada a fase instrutória.
2. Intimem-se as Partes para, querendo, apresentarem

razões finais, sucessivamcntc, no prazo de 10 (dez) dias.
3. Decorridos os prazos supra-referidos, independen

temente de manifestação das Partes, remetam-se os autos à Pro
curadoria-Geral do Trabalho.

4. Publiquc-se.
Brasília, 2 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AC-630707/00.0 TST
AUTOR : DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS
PROCURADOR : DR. FRANCISCO ROBERTO TABOSA 

GONÇALVES
RÉUS : ANA MARIA GOMES PEREIRA E OU

TROS

D E S P A C H O
A requerimento do Autor, cite-se, por edital, expedindo-se Carta de 

Ordem ao Juiz Presidente da 8a Vara do Trabalho dc Fortaleza - CE, os réus 
MANOEL MATIAS DE SOUZA, SALVADOR DE SOUZA MENEZES, 
LENILCE SILVA VERÍSSIMO DE MELO e EUCLIDES FIRMINO COS
TA, porque desconhecido o seu atual endereço, para os fins do art. 802 do 
CPC. Prazo dc 20 (vinte) dias.

Publique-se.
Brasília, 1° dc março de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator
PROC. N" TST-AC-672276/2000.6 SBDI-2 AÇÃO CAUTELAR

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE 
DRA. CRISTINA MONTEIRO BALTA
ZAR
S1MARA SUBTIL E ÂNGELA MARIA 
DE ARAÚJO DA SILVA 
DR. NEWTON FERREIRA DOS SAN
TOS 
TSTD E S P A C H O

Tendo em vista tratar-se de matéria exclusivamente de di
reito, declaro encerrada a fase instrutória.

Intimcm-se as partes à apresentação de razões finais, su- 
cessivamentc, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela autora.

Decorridos os prazos supra-referidos, independentemente de 
manifestação das partes, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do 
Trabalho para a emissão de parecer.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. Na TST-A R-699.039/2000.4
REQUERENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
REQUERIDOS : OSMAR DE ARAÚJO LACERDA EOUTROS

D E S P A C H O
Cite-se o Requerido EDSON BALISA DAMASCENO no 

novo endereço fornecido à fl. 220, para que, no prazo de 30 (trinta) 
dias, querendo, conteste a pretensão, na forma do art. 491, do CPC, 
sob pena de presumirem-se verazes os fatos articulados pela Autora, 
remctendo-Ihe cópia da petição inicial.

Citem-se os Requeridos CARLOS ANTÔNIO MONTEIRO 
DOS SAN TOS, RITA DE CÁSSIA FERREIRA OLIVEIRA e SUELI 
MARIA BENTO REBOUÇAS, cujos endereços são ignorados, me
diante edital, com prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que contestem, 
querendo, a pretensão deduzida na presente ação rescisória, no prazo 
de 30 (trinta) dias, sob pena de confissão tácita.

Publique-se.
Brasília, 2 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

AUTORA
ADVOGADA
RÉS
ADVOGADO

PROCESSO N” TST-AR-709.498/2000.2 TST
AUTOR

ADVOGADO
RÉ
PROCURADOR

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
FEDERAIS DA PREVIDÊNCIA, SAÚ
DE E TRABALHO NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE - SIND- 
PREVS/RN
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FNS 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
D E S P A C H O

1. Declaro encerrada a instrução processual.
2. Fixo o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para apresentação 

de razões finais.
3. Após, determino a remessa dos autos ao Ministério Pú

blico do Trabalho para emissão de parecer, nos termos do art. 113,1, 
do Regimento Interno deste Tribunal.

4. Publique-se.
Brasília, 05 dc março de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AC-733.715/2001.2
REQUERENTE : ULTRAFÉRTIL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES 
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
REQUERIDOS : ADAIR BATISTA DE FARIAS E OUTROS

D E S P A C H O
Concedo à Requerente o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de in

deferimento da petição inicial, para a juntada de cópias autenticadas dos 
seguintes documentos, hábeis à instrução da causa: a) peças relativas ao 
processo trabalhista mencionadas na presente ação cautelar: petição inicial 
da ação trabalhista, sentença proferida pela então JCJ de origem, recurso 
ordinário, acórdão n.° 53273/95, embargos declaratórios ali interpostos e res
pectivo acórdão, recurso de revista n.° TST-RR-292.861/96.5, acórdão ora 
rescindendo e comprovação do respectivo trânsito em julgado; e b) petição 
inicial da ação rescisória.

Publiquc-se.
Brasília, 5 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-ED-ROA R-359.940/97.0 - 2" REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADA
ADVOGADO
ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILA
RES DE SÃO PAULO E REGIÃO 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA AROU- CA
DR. SID. H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

EMBARGADA
ADVOGADO

GRUNATUR - GRUPO NACIONAL DE 
TURISMO LTDA.
DR. JAIRO POL1ZZI GUSMAN

. D E S P A C H O
1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi

viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem mc conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N° TST-ED-ROAR -392.488/97.4 - 5 * REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADA

BANCO DO BRASIL S.A.
DRS. HELVÉCIO ROSA DA COSTA, RI
CARDO LEITE LUDUVICE E MARCO 
AURÉLIO AGUIAR BARRETO 
MARIZETE SILVA ANDRADE

ADVOGADO DR. DJALMA LUCIANO PEIXOTO AN
DRADE
D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N° TST-ED-ROAR-392.878/97.1 - 17 “ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADOS
EMBARGADO
ADVOGADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DRS. WALDIR MIRANDA R. FILHO E 
LEONARDO JOSÉ DE MOURA 
JOÃO ABEL PIROVANI 
DR. SEBASTIÃO CELSO DA S. BOR
GES
D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 5 de março de 20Q1.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROCESSO N° TST-ROAG-403.030/97.0 - TRT - 8” REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO -CONAB 

: DR. OSVALDO JOSÉ PEREIRA DE 
CARVALHO

: LINDALVA LEITE DA SILVA 
: DR. DEUSDEDITH FREIRE BRASIL 
D E S P A C H OA Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB im

petra mandado de segurança, com pedido liminar, à sentença pro
ferida pela 13a JCJ de Belém-PA (fls. 28/36), que, antecipando a 
tutela requerida na petição inicial da Reclamação Trabalhista n° 
1.591/96, determinou a rcadmissão imediata da litisconsorte Lin- 
dalva Leite da Silva, ora recorrida, com base na Lei da Anistia n° 
8.878/94.

O TRT da 8a Região, às fls. 74/75, indeferiu, liminar
mente, a petição inicial de mandado de segurança, com funda
mento no artigo 5°, inciso II, da Lei n° 1.533/51, e a essa decisão foi 
interposto agravo regimental pela impetrante (fls. 84/88). Pelo Acór
dão de fls. 101/105, o Juízo a quo negou provimento ao agravo 
regimental fundamentando que o mandado de segurança não é o meio 
hábil para impugnar antecipação de tutela concedida na sentença, 
porquanto contra essa decisão existe recurso previsto em lei pro
cessual.

A impetrante recorre ordinariamente, pelas razões de fls. 
107/112, renovando os argumentos expendidos na inicial e susten
tando a reforma do acórdão regional.

O despacho de admissibilidade do recurso está à fl. 116, 
contra-razões não foram apresentadas, conforme certificado à fl. 116, 
e o Ministério Público do Trabalho, às fls. 129/132, opinou pelo 
prossegpimento do feito.
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Discute-se, pelo mandado de segurança, a legalidade da or

dem imposta por sentença de Junta para determinar a reintegração 
imediata da terceira interessada no emprego, com base na lei da 
anistia, sem aguardar o trânsito em julgado da aludida decisão.

Sustenta a impetrante que o recurso ordinário não é dotado 
de efeito suspensivo, sendo inepto, portanto, para remediar de ime
diato o suposto agravo sofrido pela empresa quando lhe foi de
terminado cumprir a ordem de reintegração.

No presente caso, é induvidoso que o objeto do mandado é 
obter efeito suspensivo para o recurso ordinário, haja vista que o 
pedido expresso na parte conclusiva da exordial alude a ”... requer 
liminarmente a suspensão dos efeitos da decisão que determinou a 
readmissão, nos autos do processo n° 13 JCJ 1.591/96..." (fl. 12).

Ora, o pleito de conferir efeito suspensivo a recurso que 
normalmente não o tenha não parte do pressuposto da violação de 
direito líquido e certo, pois o efeito legalmente estabelecido de um 
recurso não pode violar direito nenhum, menos ainda líquido e certo. 
Se para assegurar a eficácia do pronunciamento judicial houver ne
cessidade de medida do Judiciário, essa medida será a cautelar, ou 
seja, nas palavras da lei, "quando houver fundado receio de que uma 
parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito da outra lesão 
grave e de difícil reparação" (art. 798 da CLT).

Em outras palavras, somente a cautelar, dentro de sua ins- 
trumentalidade própria, poderia colimar o objetivo buscado pela im
petrante, conferindo efeito suspensivo àquele recurso, normalmente 
não dotado de tal eficácia, apenas para salvaguardar a razão de ser do 
seu julgamento pela Turma do TRT.

A propósito, a SBDI2 desta corte firmou entendimento se
gundo o qual não cabe mandado de segurança contra antecipação de 
tutela implantada no dispositivo de sentença, porque, nessa hipótese, 
o objeto da ação mandamental é a conferência de efeito suspensivo ao 
recurso ordinário, e não a revisão da tutela antecipada.

Com relação à ilegalidade da ordem de reintegração, de 
plano, verifica-se que, in casu, a impetração do mandamus afigura- se na contramão da previsão expressa no art. 5“, inciso II, da Lei n" 1.533/51 c na Súmula n” 267 do STF, haja vista que é impossível 
o manejo do mandado de segurança para atacar decisão judicial pas
sível de recurso ou correição.

Com efeito, para a sustentação da pertinência ou não da 
ordem que lhe foi imposta pela autoridade coatora, o impetrante tinha 
a sua disposição o recurso ordinário (art. 895, letra "a", da CLT), que, 
segundo a informação prestada pela 13“ JCJ de Belém à fl. 124, foi 
interposto pela impetrante.

Ressalte-se que é juridicamente inadmissível utilizar o writ 
como sucedâneo do recurso cabível, por se tratar de via processual 
eleita para proteção e defesa de direito líquido e certo dos juris- 
dicionados que tenham sofrido lesão, ou estejam sob ameaça de sofrê- 
la, sem que exista, dentro do ordenamento jurídico pátrio, outro 
remédio processual disponível que possa ser eficazmente utilizado 
pela parte para sustar os efeitos do ato coator. Citem-se os seguintes 
precedentes: ROAG-525.170/98, Min. Luciano Castilho, DJ
19/5/2000, decisão unânime; ROMS-413.606/97, Min, Francisco 
Fausto, DJ 12/5/2000, decisão unânime; ROMS-416.417/98, Min. 
Francisco Fausto, DJ 28/4/2000, decisão unânime; ROMS- 
456.910/98, Min. João O. Dalazen, DJ 31/3/2000, decisão por maio
ria; ROMS-432.339/98, Red. Min. João O. Dalazen, DJ 28/5/99, 
decisão por maioria; ROMS-357.739/97, Min. Moura França, DJ 
14/5/99, decisão unânime; ROMS-347.262/97, Min. Luciano Castilho, 
DJ 5/3/99, decisão unânime.

Incidem ao caso, pois, o art. 5°, inciso II, da Lei n° 1.533/51 
e a orientação cristalizada na Súmula n° 267 do STF.

Ante o exposto, considerando a prerrogativa inserta no artigo 
557, caput, do CPC e no item III da IN n° 17/99 do TST, com 
redação dada pela Resolução n° 93/2000 (DJ de 24/4/2000), nego seguimento ao recurso, na medida cm que o recurso ordinário 
está em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do TST. Custas já recolhidas.

Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROAG-403.036/97.1 - TRT - 8a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DR. OSVALDO JOSÉ PEREIRA DE 
CARVALHO
MANOEL LOURENÇO CARDOSO DE 
PAULA
DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRI
TO
D E S P A C H O

A Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB impetra mandado de segurança, com pedido liminar, ao acórdão
proferido pelo TRT da 8* Região nos autos do processo n° 170/97 (fls. 
38/50), que, antecipando a tutela requerida na petição inicial da Re
clamação Trabalhista n° 1.501/96, determinou a readmissão imediata do litisconsorte Manoel Lourenço Cardoso de Paula, ora 
recorrido, com base na Lei da Anistia n° 8.878/94.O TRT da 8* Região, à fl. 93, indeferiu, liminarmente, a 
petição inicial de mandado de segurança, com fundamento nos 
artigos 5°, inciso II, e 8" da Lei n° 1.533/51,e a essa decisão foi 
interposto agravo regimental pela impetrante (fls. 95/99). Pelo Acór
dão de fls. 111/115, o Juízo a quo negou provimento ao agravo 
regimental fundamentando que o mandado de segurança não é o meio 
hábil para impugnar antecipação de tutela concedida no acórdão, 
porquanto contra essa decisão existe recurso previsto em lei pro
cessual.

A impetrante recorre ordinariamente, pelas razões de fls. 
117/122, renovando os argumentos expendidos na inicial e susten
tando a reforma do acórdão regional.

O despacho de admissibilidade do recurso está à fl. 144, 
contra-razões foram apresentadas às fls. 129/141 e o Ministério Pú
blico do Trabalho, às fls. 158/159, opinou pelo conhecimento e não- 
provimento do recurso.

Discute-se, pelo mandado de segurança, a legalidade da or
dem imposta por acórdão de TRT para determinar a reintegração 
imediata do terceiro interessado no emprego, com base na lei da 
anistia, sem aguardar o trânsito em julgado da aludida decisão.

Sustenta a impetrante que o recurso de revista não é dotado 
de efeito suspensivo, sendo inepto, portanto, para remediar dc ime
diato o suposto agravo sofrido pela empresa quando lhe foi de
terminado cumprir a ordem de reintegração.

No presente caso, é induvidoso que o objeto do mandado é 
obter efeito suspensivo para o recurso de revista, haja vista que o 
pedido expresso na parte conclusiva da exordial alude a ”... requer 
liminarmente a suspensão dos efeiios da decisão que determinou a 
readmissão, nos autos do processo TRT RO 5.430/96..." (fl. 12).

Ora, o pleito de conferir efeito suspensivo a recurso que 
normalmente não o tenha não parte do pressuposto da violação de 
direito líquido e certo, pois o efeito legalmente estabelecido de um 
recurso não pode violar direito nenhum, menos ainda líquido e certo. 
Se para assegurar a eficácia do pronunciamento judicial houver ne
cessidade de medida do Judiciário, essa medida será a cautelar, ou 
seja, nas palavras da lei, "quando houver fundado receio de que uma 
parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito da outra lesão 
grave e de difícil reparação" (art, 798 da CLT).

Em outras palavras, somente a cautelar, dentro dc sua instrumen- 
talidade própria, poderia colimar o objetivo buscado pela impetrante, con
ferindo efeito suspensivo àquele recurso, normalmente não dotado de tal 
eficácia, apenas para salvaguardar a razão de ser do seu julgamento pela 
Turma do TRT. Citem-se os seguintes precedentes; ROAG-525.170/98, 
Min. Luciano Castilho. DJ 19/5/2000, decisão unânime; ROMS-413.606/97, 
Min. Francisco Fausto, DJ 12/5/2000, decisão unânime; ROMS-416.417/98. 
Min. Francisco Fausto, DJ 28/4/2000, decisão unânime; ROMS-456.910/98. 
Min. João O. Dalazen. DJ 31/3/2000, decisão por maioria; ROMS- 
432.339/98, Red. Min. João O. Dalazen, DJ 28/5/99, decisão por maioria; 
ROMS-357.739/97, Min. Moura França, DJ 14/5/99, decisão unânime; e 
ROMS-347.262/97, Min. Luciano Castilho, DJ 5/3/99, decisão unânime.

Com relação à ilegalidade da ordem de reintegração, de 
plano, verifica-se que, in casu, a impetração do mandamus afigura- se na contramão da previsão expressa no art. 5°, inciso II, da Lei n" 1.533/51 e na Súmula n° 267 do STF, haja vista que é impossível 
o manejo do mandado dc segurança para atacar decisão judicial pas
sível de recurso ou correição.

Com efeito, para a sustentação da pertinência ou não da 
ordem que lhe foi imposta pela autoridade coatora, a impetrante tinha 
a sua disposição o recurso de revista (art. 896, caput, da CLT), que, 
segundo a informação prestada pela 12“ JCJ de Belém à fl. 124, foi 
interposto pela impetrante.

Ressalte-se que é juridicamente inadmissível utilizar o writ 
como sucedâneo do recurso cabível, por se tratar de via processual 
eleita para proteção e defesa de direito líquido e certo dos juris- 
dicionados que tenham sofrido lesão, ou estejam sob ameaça de sofrê- 
la, sem que exista, dentro do ordenamento jurídico pátrio, outro 
remédio processual disponível que possa ser eficazmente utilizado 
pela parte para sustar os efeitos do ato coator.

Incidem ao caso, pois, o art. 5°, inciso II, da Lei n° 1.533/51 
e a orientação cristalizada na Súmula n° 267 do STF.

Ante o exposto, considerando a prerrogativa inserta no artigo 
557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso, na medida em que o recurso ordinário está em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do TST. Custas já recolhidas.

Publique-se.
Brasília, 1° de março de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ED-ROAR-410.018/97.8 - 2 ■ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADOS
EMBARGADOS
ADVOGADOS

HIDROSERVICE - ENGENHARIA LT- 
DA.
DRS. EMMANUEL CARLOS E VIC- 
TOR RUSSOMANO JÚNIOR 
TOSHIO INOQUE E OUTROS 
DRS. MARCOS SCHWARTSMAN E RI
TA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PROC. N“ TST-ED-ROAR-416.433/98.6 - 3" REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADOS
EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRS. HELVÉCIO ROSA DA COSTA E 
MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN 

: NORTON BATISTA 
: DR. ENOY LOBO ALVES PEQUENO 
D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N° TST-ED-ROAR-423.651/98.7 - 9 a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADOS
EMBARGADO
ADVOGADOS

IVO RISÉRIO PESSOA 
DRS. INDALÉCIO GOMES NETO E LI- 
LIA MARISI TEIXEIRA ABDALA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRS. HELVÉCIO ROSA DA COSTA E 
RICARDO LEITE LUDUVICE
D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N” TST-ED-ROAR-450.400/98.2 - 3a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

GILDA TEREZINHA CALZAVARA 
MARTINS
DR. MAURO THIBAU DA SILVA AL
MEIDA
LAN CHILE LINEA AÉREA NACIO
NAL CHILE
DR. JOSÉ ADAIR GUSMÃO
D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se
Brasília, 5 de março de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N“ TST-ROMS-459.390/1998.5 TRT —  4a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

BANCO ABN AMRO S.A.
DR. ROGÉRIO AVELAR 
MARILICE DAL MEDICO
DR. RUY RODRIGUES DE RODRI
GUES
JUIZ PRESIDENTE DA QUINTA VARA DO TRABALHO DE NOVO HAM- BURGO-RS

D E C I S Ã O
Mediante certidão de fl. 165, constata-se a extinção do pro

cesso principal, de n° 01183.305/94-0, que tramitou perante a MM* 
Quinta Vara do Trabalho de Novo Hamburgo-RS.

Por conseguinte, se a segurança pleiteada visava a reco
nhecer a "validade da carta de fiança oferecida como garantiu do 
juízo, tendo-a como suficiente para este fim" (sic, fl. 05), e se houve 
integral quitação do objeto da aludida execução, entendo que o pre
sente mandado de segurança perdeu inteiramente o objeto, à luz do 
art. 267, inc. VI, do CPC: despojou-se o Impetrante do interesse 
processual.

Ante o exposto, fundamentado no art. 557, caput, do CPC e 
no item III da IN n° 17/99, com redação dada pela Resolução n° 
93/2000 (DJ dc 24/4/2000), denego seguimento ao recurso ordinário 
em mandado de segurança.

Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ROMS-468.074/1998.5
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA
AUTORIDADE
COATORA

BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO DE CARVALHO SANTANA 
FRANK NAGOAKA 
DRA. MÔNICA APARECIDA VEC- 
CHIA DE MELO
Juiz Auxiliar da 50a Vara do Trabalho de São Paulo/SP
D E C I S Ã O

BANCO ECONÔMICO S.A. (em liquidação extrajudicial) 
impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, contra a r. 
decisão proferida pela Exma. Juíza-Presidente da então Secretaria de 
Execuções Integradas, auxiliar da então 50a JCJ de São Paulo/SP, que 
teria determinado a penhora de tantos bens quantos bastassem para a 
garantia do Juízo (fl. 45), causando a constrição de nove linhas 
telefônicas do Impetrante (fl. 44).

Suscitou a incompetência funcional da Autoridade dita Coa
tora para a prática de atos processuais no processo trabalhista ori
ginário. com fulcro no art. 877 da CLT, bem como a nulidade do 
processo de execução desde a citação, em decorrência da ausência dc 
assinatura do Juiz da Execução no mandado de citação e penhora. 
Alegou "verdadeira subversão processual" (sic, fl. 07), supostamente 
causado pela r. decisão impugnada.

O Exmo. Juiz Relator concedeu a medida liminar pleiteada, "ape
nas para obstar o desligamento das linhas telefônicas... condicionada ao 
pagamento, nos prazos, das respectivas contas" (fl. 47).
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O Eg. 2° Regional, inicialmente, denegou a segurança ao 
fundamento de inexistência de direito líquido e certo contra ordem de 
penhora de linha telefônica, considerando ainda que, na hipótese de o 
bem correr perigo de desvalorização acentuada, o Magistrado poderia 
determinar o desligamento do terminal, sem que isso resultasse em 
abuso de poder ou prejuízo à legalidade (fls. 76/77). Contudo, in
terpostos embargos de declaração fundados em alegada omissão, o 
Eg. TRT da 2" Região reputou incabível o mandado de segurança, à 
vista do cabimento de embargos à execução, próprios para discutir 
nulidade dos atos processuais no processo de execução, incompe
tência da Secretaria de Execuções Integradas c prevalência dos bens 
oferecidos à penhora (fls. 86/89).

Inconformado, o Impetrante interpôs recurso ordinário (fls. 
90/98), renovando as razões expendidas na petição inicial do man
dado de segurança.

Impõe-se denegar seguimento ao recurso ordinário, porquan
to manifestamente contrário à Súmula n° 267, do E. STF, que orien
ta:
"Não cabe mandado de .segurança contra ato judicial passível de 
recurso ou correição."

Certo que a jurisprudência do Excelso Supremo Tribunal 
Federal, amplamente endossada por esta Eg. Corte, tem-se firmado no 
sentido de admitir o mandado de segurança mesmo quando a decisão 
for passível de recurso, se este não possuir efeito suspensivo e se o 
ato puder ensejar dano de difícil reparação.

Na hipótese dos autos, todavia, a teor do estatuído nos arts. 
884 da CLT, 736 e 741 do CPC, o Impetrante dispunha de meio 
processual próprio e apto para a discussão de eventual irregularidade 
existente na ordem emanada da Autoridade apontada como coatora —  embargos à execução — , já interpostos (certidão de fl. 158). Res
salte-se, ainda, que não há notícia de julgamento de tais embargos à 
execução, cabendo contra eventual decisão desfavorável ao Impe
trante, inclusive, a interposição de agravo de petição.

Ademais, se o próprio Impetrante alega “verdadeira sub
versão processual" (sic, fl. 07), cabível também, cm tese, a correição parcial, nos termos do art. 52 do Regimento Interno do Eg. 2° 
Regional, que estabelece:
"Artigo 52-0 atentado à boa ordem processual contra o qual 
inexista recurso específico poderá ensejar pedido de correição par
cial. "

Ora, como visto, o mandado de segurança não pode ser 
utilizado como sucedâneo de remédio jurídico idôneo a coibir o 
suposto ato ofensivo ao direito do Impetrante, ainda mais quando a 
parte dele se louva. Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado in 
extremis, isto é, de que se pode lançar mão apenas quando inexistir 
instrumento processual apto a corrigir a apontada ilegalidade. O art. 
5o, inc. II, da Lei 1.533/51 é expresso, no particular.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756, de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-471747/98.3TRT - 8" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: ENASA - EMPRESA DE NAVEGAÇAO 
DA AMAZÔNIA

: DRA. MARIA DE FÁTIMA VASCON
CELOS PENNA

: CLÓVIS SANTANA GOMES DA SILVA 
: DR. ELIAS PINTO DE ALMEIDA 
D E S P A C H O

1. A Empresa impetrou mandado de segurança pa
ra tomar sem efeito reintegração determinada em acórdão do 8o 
Regional (fl. 1-7). A petição inicial do mandado de segurança foi indeferida liminarmente pelo Juiz-Relator, sob o argumento de que 
se revela manifestamente incabível mandado de segurança contra ato 
que determinou a expedição de mandado de reintegração, tendo em 
vista a existência de recurso próprio (fl, 80).

2. Inconformada, a Reclamada interpôs agravo regimental, sustentando que é cabível o mandado de segurança, na 
hipótese, porque não há, no ordenamento jurídico, outro remédio 
idôneo a sustar a ilegalidade do mandado de reintegração (fls. 85- 
91).

3. O 8" Regional negou provimento ao agravo, por
entender que não cabia mandado de segurança, porquanto a deter
minação de reintegração foi determinada em acórdão definitivo, con
tra o qual caberia recurso de revista, havendo, portanto, recurso pró
prio para atacá-lo (fls. 99-101).

4. Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso ordinário, sustentando:
a) a ilegalidade da reintegração expedida de ofício, sem o 

requerimento pela parte interessada; e
b) a impossibilidade da execução provisória de obrigação de 

fazer, antes do trânsito em julgado do feito (fls. 103-107).
5. Admitido o recurso (fl. 113), não foram apre

sentadas contra-razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, cm 
parecer da lavra do Dr. Flávio Nunes Campos, opinado pelo seu não- 
provimento (fl. 137).

6. O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 8) e encontra-se devidamente preparado (fl. 109), me
recendo, assim, conhecimento.

7. Quanto ao mérito, no entanto, temos como pa
cífico na jurisprudência (.Súmula n" 267 do STF) que descabe man
dado de segurança quando a hipótese comportar impugnação por 
instrumento processual próprio previsto em lei. Esta, aliás, é a dis
posição do art. 5", II, da Lei n° 1.533/51. a qual preceitua que não 
se concederá a segurança quando houver recurso previsto na le
gislação processual.

8. Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de recurso ou dc outro remédio jurídico

idôneo a coibir ato ofensivo ao direito do Impetrante, como ocorre no 
caso dos autos. Trata-se de um remédio cxccpcionalmente admitido 
na Justiça do Trabalho, a ser utilizado cm casos extremos, isto é, 
naqueles em que a parte efetivamente dele necessite lançar mão por 
inexistir outro instrumento processual apto a corrigir ilegalidade fla
grante.

9. Na hipótese dos autos, o ato impugnado é aquele 
que ordenou a reintegração do Reclamante no emprego, em razão 
da determinação contida no acórdão proferido pelo 8o Regional, 
contra o qual há previsão dc impugnação por recurso de revista, nos 
termos do art. 896 da CLT.

10. Desta forma, havendo previsão de recurso pró
prio sem efeito suspensivo, aplica-se o teor da Súmula n° 267 do STF, 
bastando a existência de instrumento processual específico para a 
não-admissão da segurança. Além disso, no processo trabalhista, não 
se pode utilizar o mandado de segurança para dar efeito sus
pensivo a recurso que não o tem, havendo, para tanto, a hipótese da 
ação cautelar incidental.

11. Nesse sentido, segue a orientação da SBDI-2, 
conforme os seguintes precedentes: ROMS-396124/97, Rei. Min. 
João Oreste Dalazen, in DJU de 03/12/99, p. 59; ROMS-390695/97, 
Rei. Min. Milton de Moura França, in DJU de 05/11/99, p. 89; 
ROMS-426153/98, Rei. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJU de 
03/12/99, p. 64).

12. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do 
CPC e no item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso, tendo 
em vista que o recurso está cm manifesto confronto com a Súmula n° 
267 do STF e com a jurisprudência dominante desta Corte.

13. Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-ROMS-478096/98.9TRT - 2“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

SANTISTA AUMENTOS S.A.
DR. NILO COOKE
CONSTANTINO AMARO DE CAMPOS 
DR. MAURO FERRIM FILHO 
JUIZ PRESIDENTE DA 63” JCJ DE 
SÃO PAULO-SP
D E S P A C H O

1. A Empresa impetrou mandado de segurança, com
pedido de liminar, contra despacho (fl. 31) que indeferiu seu pedido 
de reconsideração, compelindo-a a efetuar o depósito dos recolhi
mentos fiscais correspondentes ao imposto de renda, não obstante já 
haver sido recolhida a importância aos cofres da Fazenda Pública 
(fls. 2-6).

2. Deferida a liminar pleiteada (fl. 35), o 2“ TRT 
denegou a segurança, sob o fundamento dc que não existe o direito 
líquido e certo alegado pela Impetrante em ver descontado do crédito 
do Reclamante as parcelas referentes ao imposto de renda, tendo em 
vista o teor da coisa julgada e a legislação do imposto de renda (fls. 
50-52).

3. Inconformada, a Reclamada interpõe o presente 
recurso ordinário, sustentando que a determinação para que de
positasse em favor do Reclamante o valor referente ao imposto de 
renda contraria a sentença transitada em julgado e o art. 46 da Lei n“ 
8.541/92 (fls. 56-62).

4. Admitido o apelo (fl. 64), foram apresentadas con
tra-razões (fls. 67-69), tendo o Ministério Público do Trabalho, em 
parecer da lavra do Dr. Flávio Nunes Campos, opinado pelo seu 
desprovimento (fl. 73).

5. O recurso é tempestivo, tem representação re
gular (fl. 15) e encontra-se devidamente preparado (fl. 58), me
recendo, assim, conhecimento.

6. Quanto ao mérito, no entanto, temos como pa
cífico na jurisprudência (Súmula rí' 267 do STF) que descabe man
dado de segurança quando a hipótese comportar impugnação por 
instrumento processual específico previsto em lei. Esta, aliás, é a 
disposição do art. 5“, II, da Lei n° 1.533/51, a qual preceitua que não 
se concederá a segurança quando houver recurso previsto na le
gislação processual.

7. No caso em exame, o ato hostilizado é a de
terminação de depósito do valor referente ao imposto de renda em 
favor do Reclamante, em execução definitiva, havendo instrumento 
processual específico para sua impugnação, dotado de efeito sus
pensivo, qual seja, os embargos à execução, previstos no art. 884 da 
CLT. Cumpre salientar que, desta decisão, cabe ainda o agravo de 
petição, que, nos termos do art. 897, "a", da CLT, é o recurso cabível 
das decisões em sede de execução e que também já foi interposto. 
Desta forma, não se justifica a utilização do mandado de segurança, 
antepondo-o ou preferindo-o ao instrumento processual específico 
previsto na legislação. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes: 
ROMS-578074/99, Rei. Min. Ives Gandra Martins Filho, in DJU 
25/08/00, p. 449; ROAG-531969/99, Rei. Min. João Oreste Dalazen, 
in DJU 15/09/00, p. 404; ROMS-552326/99, Rei. Min. Gelson de 
Azevedo, in DJU 20/10/00. p. 458.

8. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do 
CPC e no item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso 
ordinário, tendo em vista que o recurso está em manifesto con
fronto com a Súmula a° 267 do STF e com a jurisprudência 
dominante desta Corte.

9. Publique-se.
Brasília. 1 dc março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RXOFROMS-501.374/1998.1 - TRT - 1” REGIÃO
REMETENTE
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA
AUTORIDADE COA
TORA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA I” REGIÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - UERJ 
DR. MARCELO RIBEIRO SILVA 
SEBASTIÃO DA CRUZ E OUTRO 
DRA. MARIA DO SOCORRO DE S. RI
BEIRO
CARLOS HENRIQUE ALVES DOS 
SANTOS
DRA. SÍLVIA REGINA DE ALMEIDA 
COUTINHO
JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 1* RE
GIÃO
D E C I S Ã O

A decisão recorrida foi proferida pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da I” Região cm mandado de segurança impetrado contra 
ato do Juiz Presidente, que determinou a expedição de mandado de 
sequestro nos autos do Precatório n° TRT-P-480/93.

No julgamento do Processo AIRO-418.099/98, em 
10/2/2000, foi definida a natureza administrativa da matéria, ficando 
estabelecida a incompetência funcional da SBDI-2 para apreciar e 
julgar os recursos interpostos a decisão administrativa de Tribunal 
Regional.

Ciente, por outro lado, de a matéria referente a precatório 
judicial não figurar entre as matérias apreciáveis no âmbito do Tri
bunal Pleno, de acordo com o art. 3“, II e alíneas, da Resolução n° 
686/2000, abre ensejo à competência da Seção Administrativa para 
julgamento do feito, a teor do art. 4o, ”b", daquela resolução.

Do exposto, declino da competência para apreciação do feito, 
remetendo os autos à Secretaria a fim de que adote as providências 
pertinentes à sua distribuição entre os membros da Seção Admi
nistrativa da Corte.

Publique-se.
Brasília, 22 fevereiro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. N° TST-ROMS-505226/98.6TRT - 2* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
AUTORIDADE
COATORA

VALDENEI FIGUEIREDO ÓRFÃO 
DR. VALDENEI FIGUEIREDO ÓRFÃO 
DANIELA CHELONE GASTON 
JUIZ PRESIDENTE DA 46” JCJ DE 
SÃO PAULO-SP
D E S P A C H O

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Reclamado, com pedido de liminar, contra o despacho (fl. 64) que 
determinou o desligamento da linha telefônica penhorada (fls. 2- 10).

2. Processado o feito sem apreciação da liminar plei
teada, o 2o TRT denegou a segurança, por não haver vislumbrado 
ofensa a direito líquido e certo do Impetrante (fls. 116-137), tendo 
sido interposto o presente recurso ordinário (fls. 148-163).

3. No entanto, verifica-se, pelas informações pres
tadas pela 46* Vara do Trabalho dc São Paulo (fl. 187), que a linha telefônica penhorada, objeto do presente mandado de segurança, foi adjudicada cm outros autos.

4. Desta forma, tem-se que a presente demanda perdeu seu objeto, razão pela qual julgo extinto o processo, sem apre
ciação do mérito, nos termos do art. 267, VI e § 3“, do CPC.

5. Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ED-ROMS-518.464/98.4 - 15” REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADA

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOCILENE CURIATI VENTURA 
: DRA. LUCIANA LOPES ARANTES
D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, em sua composição plena, proferida cm 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos dcclaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publiquc-se.
Brasília, 5 de março dc 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. Nu TST-ED-ROAR-531.707/99.1 - 2“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

ANTÔNIO JOSÉ DE OLIVEIRA GUI
MARÃES
DR: ROBINSON NEVES FILHO 
SANTISTA ALIMENTOS S.A.
DR. NILO COOKE
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D E S P A C H O
1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi

viduais do TST, cm sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N° TST-ROA R-662111/00.5TRT - 2“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADOS

FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRI
CA LATINA
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR
MIRNA GRACINDA FERNANDES 
DR. RENATO RUA DE ALMEIDA, 
DRA. SANDRA M. CAVALCANTE 
TORRES DAS NEVES E DR. JOSÉ 
TORRE DAS NEVES

D E S P A C H O
1. 0 2° Regional julgou improcedente o pedido da 

ação rescisória da Reclamada, por entender que não cabe ação res
cisória para reanalisar o conjunto probatório do processo rescindendo 
(fls. 188-192).

2. Inconformada, a Reclamada interpõe recurso or
dinário, sustentando que a decisão rescindenda afrontou, explicita
mente, a regra cogente do art. 37, II, da Constituição Federal, uma 
vez que admitiu a contratação com fundação pública estadual sem a 
prévia aprovação em concurso público (fls. 193-202).

3. Admitido o recurso (fl. 203), foram apresentadas contra-razões (fls. 204-206), tendo o Ministério Público do Trabalho, 
cm parecer da lavra do Dr. Luiz da Silva Flores, opinado pelo 
provimento do recurso ordinário (fl. 209).

4. O recurso é tempestivo, tem representação re
gular (fl. 19) e as custas são momentaneamente dispensadas (em 
face do comando do art. Io, VI, do Decreto-Lei n° 779/69), me
recendo, assim, conhecimento.

5. A jurisprudência desta SBDI-2 já se encontra pa
cificada, por meio da Orientação Jurisprudencial n" 10, no sentido 
de exigir a invocação expressa de ofensa ao § 2" do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de improcedência do pedido res
cisório, no que tange à nulidade da contração com ente público sem 
o indispensável concurso público. Tal orientação decorre do fato de 
que apenas o § 2° do referido dispositivo constitucional trata dos 
efeitos da inobservância do requisito do concurso público para a 
contratação, prescrevendo a nulidade do ato.

6. Na hipótese dos autos, verifica-se que não houve 
indicação, na petição inicial da ação rescisória, de ofensa ao § 2° do 
art. 37 da Constituição Federal, o que importa a improcedência do 
pedido rescisório.

7. Ademais, a questão da nulidade da contratação por 
ausência de concurso público não foi devidamente prequestionada na 
decisão rescindenda (fls. 109-111), de modo que incide sobre a hi
pótese o comando da Súmula n” 298 do TST.

8- Ante o exposto, louvando-me no art. 557, caput,do CPC e no item III da Instrução Normativa n” 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo em vista que ele está cm 
manifesto confronto com jurisprudência dominante desta Corte 
(OJ 10 da SBDI-2), além de encontrar óbice na Súmula n“ 298 do 
TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-533021/99.3TRT - 15" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

CERVEJARIAS KAISER BRASIL LT-
DA.
DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
JOÃO APARECIDO DA ROCHA 
DR. MAURÍCIO DE FREITAS 
JUIZ PRESIDENTE DA 1* JCJ DE MO- 
GI-MIRIM
D E S P A C H O

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Reclamante, com pedido de liminar, contra despacho (fls. 30-31) 
que, desconsiderando sua declaração de pobreza, determinou o pa
gamento de depósito pericial. Objetiva o Impetrante realização de 
prova pericial, sem que necessite efetuar o depósito de honorários 
prévios (fls. 2-16).

2. Deferida a liminar pleiteada (fl. 46), o 15° TRT 
concedeu a segurança, por haver vislumbrado ofensa ao direito lí
quido e certo do Impetrante aos benefícios da Justiça Gratuita (fls. 
79-81), tendo sido interposto o presente recurso ordinário (fls. 84- 
90).

3. No entanto, verifica-se, pelas informações pres
tadas pelo 15° TRT (fls. 126-128), que o processo principal se 
encontra em grau de recurso ordinário.

4. Dessa forma, tem-se que a presente demanda per
deu seu objeto, razão pela qual julgo extinto o processo, sem apre
ciação do mérito, nos termos do art. 267, VI e § 3o, do CPC.

5. Publique-se.
Brasília, 2 de março de 2001.

IVES GANDRA .lyjARTJNS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-ED-ROAR-535.616/99.2 - 4“ REGIÃO PROC. N” TST-ED-ROAR-547.282/99.8 - 5 * REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

REGINA CÂNDIDO 
DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN 
SAN MARINO VEÍCULOS LTDA. 
DR. FERNANDO CALVETE
D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADOS

CLAUDEMAR BORBUREMA DE OLI
VEIRA
DR. NILTON CORREIA 
BANCO BRADESCO S/A 
DRS„ LUZIA DE FÁTIMA FIGUEIRA 
E VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, cm sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-sc.
Brasília, 5 dc março de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N” TST-ED-ROAR-536.890/99.4 - 2 “ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADOS

HIDROSERVICE - ENGENHARIA LT
DA.
DR. EMMANUEL CARLOS 
MERONILDES JONEL RAMOS 
DRS. MARCOS SCHWARTSMAN E RI
TA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PROC. N° TST-ED-ROAR-537253/99.0
EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RFXURSO ORDINÁRIO 
EM AÇÃO RESCISÓRIA
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
PROCURADORA

SINDICATO DOS MÉDICOS DO DIS
TRITO FEDERAL
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DRA. DENISE LADEIRA COSTA FER
REIRA

10“ Região
D E S P A C H O

Em observância ao atual posicionamento desta Corte, con
cedo à Embargada o prazo de 5 (cinco) dias para se manifestar acerca 
dos Embargos de Declaração opostos pelo Sindicato dos Médicos do 
Distrito Federal, face ao pedido de atribuição dc efeito modificalivo 
(Enunciado n° 278/TST) à decisão de fls. 497/499 da colenda SBD1- 
2, conforme explicitado na peça embargatória.

Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-ROAA-543405/99.8TRT - 5" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

PROCURADOR

: AÉCIO PEREIRA SANTIAGO 
: DR. JOSÉ MANOEL BLOISE FALCON 
: ESTADO DA BAHIA (EXTINTA COM
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
VALE DO PARAGUAÇÚ - DESENVA- 
LE)

: DR. MARCOS GURGEL 
D E S P A C H O

1. Trata-se de ação anulatória ajuizada pelo Em
pregado, visando a desconstituir transação judicial, afirmando a nu
lidade do acordo assinado, ao fundamento de que ele contém cláu
sulas abusivas e violadoras de direitos indisponíveis (fls. 1-4).

2. O 5o Regional julgou improcedente o pedido da 
ação anulatória do Reclamante, sob o argumento de que acordo ce
lebrado judicialmente, em reclamação trabalhista, equivale a sentença 
transitada em julgado, somente atacável pela via da ação rescisória 
(fls. 122-126).

3. A jurisprudência do TST é sumulada no sentido 
de que é cabível ação rescisória, e não ação anulatória, para des
constituir acordo celebrado entre as partes e homologado judicial
mente. Inteligência da Súmula n” 259 do TST.

4. Assim, louvando-me no art. 557, caput, do CPC 
e no item III da Instrução Normativa n° 17/99, tendo cm vista que o 
recurso interposto está cm manifesto confronto com o Enunciado n" 
259 do TST e a jurisprudência dominante desta Corte, denego-lhe 
seguimento.

5. Brasília, 23 dc fevereiro de 2001.
IVES GANDRA MARTINS FILHO 

Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-ROAR-555.210/99.3 - TRT - 5“ REGIÃO
RECORRENTE : REAL SOCIEDADE ESPANHOLA DE

BENEFICÊNCIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO GOMES CRUZ
RECORRIDA : SOFIA MARIA PEREIRA
ADVOGADA : DRA. JANETE CERQUEIRA DOS

SANTOS
D E S P A C H O

SOFIA MARIA PERFURA, apoiada no art. 485, inciso V, 
do CPC, ajuizou ação rescisória contra a empresa REAL SO
CIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICÊNCIA, com o objetivo 
de desconstituir a sentença (fls. 23/29) prolatada pela 19“ JCJ de 
Salvador, proferida nos autos da Reclamação Trabalhista n° 
019.96.1482-01, cm que foram consideradas prescritas as parcelas 
relativas aos depósitos do FGTS.

O TRT da 5“ Região, pelo Acórdão de fls. 49/52, rejeitou a 
prefaciai dc inépcia da inicial e, no mérito, julgou procedente a ação rescisória para, cm sede de juízo rescindendo, descontituir parcial
mente a sentença rescindenda, no tocante ao item da prescrição do 
FGTS, e, em sede de juízo rescisório, condenar a reclamada a pagar 
a parcela do FGTS referente ao pendo anterior a outubro de 1990, 
acrescido da multa de 40%, observada a prescrição trintenária.A empresa-ré recorre ordinariamente postulando a refor
ma do acórdão regional, com apoio nos artigos 23, § 5°, da Lei n° 
8.036/90 e 7o, inciso XXIX, da Carta Magna.

O presente recurso ordinário interposto pela ré, às fls. 54/56, 
não merece ser conhecido por ser manifestamente intempestivo. A 
recorrente foi intimada da decisão que julgou procedente a presente 
ação rescisória em 10/2/1999 (quarta-feira, fls. 52, verso). Nos termos 
do art. 775 da CLT, o início da contagem do prazo recursal recai no 
imediato dia útil subseqüente, qual seja, 11/2/1999 (quinta-feira), ex
pirando o octídio legal disposto no art. 6° da Lei n° 5.584, de 1970, 
em 18/2/1999 (quinta-feira).

A interposição do recurso, contudo, ocorreu somente em 
22/2/99, conforme se constata à fl. 54.

Destarte, em face do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso ordinário por ser inexistente.
Publique-se.
Brasília, 5 de março dc 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ED-RXOFROAR-555.976/99.0 - 17“ REGIÃO
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO

ADVOGADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. JOSÉ REIS SANTOS CARVALHO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
FEDERAIS EM SAÚDE, TRABALHO E 
PREVIDÊNCIA NO ESTADO DO ESPÍ
RITO SANTO - SINDPREV/ES 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, em sua composição plena, proferida cm 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N° TST-RXOFROMS-556926/99.4TRT - 7“ REGIÃO
REMETENTE
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

TRT DA 7“ REGIÃO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
DR. ANTÔNIO DE OLIVEIRA LIMA 
RAIMUNDO NONATO DE SOUSA 
DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO 
JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE SO
BRAL
D E S P A C H O1. O INSS — Instituto Nacional de Seguro Social impetrou 

mandado de segurança, com pedido de liminar, contra despacho (fl. 
28) que determinou ao Impetrante que averbasse o tempo de serviço 
do Reclamante, reconhecido em sentença trabalhista (lis. 2-22).
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2. Deferida a liminar pleiteada (fls. 44-45), o 7° TRT não conheceu da segurança, por havê-la considerado incabível, cm razão do óbice contido no art. 5k, II, da Lei n° l.533/51 e na Súmula n° 267 do STF (fls. 80-86), tendo havido remessa necessária. Os embargos dcclaratórios opostos foram rejeitados (fls. IlO-lll)._3. Inconformado, o Impetrante interpõe o presente recurso ordinária, sustentando o cabimento do mandamus, por não haver 
recurso próprio para impugnar a ilegalidade contida na determinação de averbaçao de tempo de serviço, eis que na sentença transitada cm julgado, proferida cm processo de conhecimento, o INSS não sofreu qualquer condenação, por ser terceiro estranho à lide (fls. 1)3-118).4. Admitido o apelo (fl. 120), não foram apresentadas contra- razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, cm parecer da lavra do Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, opinado pelo seu provimento (fls. 127-129).

5. O recurso é tempestivo, sendo o Recorrente ente público que goza dos benefícios previstos pelo Decreto-Lei n° 779/69, merecendo, assim, conhecimento ambos os apelos.6. Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na 
jurisprudência desta Corte, conforme dispõe a Orientação Juris- prudcncial n” 57 da SBDI-2, que conceder-se-á mandado de se
gurança para impugnar alo que determina ao INSS o reconhecimento 
e/ou averbação de tempo de serviço.

7. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes: RXO- FROMS-576894/99, Rcl. Min. Antônio José de Barros Levcnhagen, 
in DJU 17/03/00; RXOFROMS-556922/99, Rei. Min. Ives Gandra Martins Filho, in DJU 25/08/00; RXOFROMS-566914/99, Rei. Juiz. Convocado Márcio Ribeiro do Valle, in DJU 15/09/00.

8. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1”-A, do CPC e no item III da IN 17/99, tendo em vista que a decisão recorrida está ern manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou provimento ao recurso ordinário e à remessa ex 
officio, para conceder a segurança pleiteada, cassando o mandado 
executório expedido contra o Impetrante.

9. Publique-se.Brasília, 1 de março de 2001.
IVES GANDRA MARTINS FILHO Ministro-Relator

PROC. N" TST-ED-ROAG-557.598/99.8 - 8 * REGIÃO
EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
PROCURADOR : DR. JOSÉ DE JESUS MENDES 
EMBARGADAS : JUSSARA DA SILVEIRA DERENJI E 

OUTRA
D E S P A C H O1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do TST, cm sua composição plena, proferida cm 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.2. Após, voltem-me conclusos os autos.3. Publique-se.

Brasília, 5 de março de 2001.MINISTRO FRANCISCO FAUSTO Relator
PROC. N” TST-ED-ROMS-557.600/99.3 - 2“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: VERA LÚCIA NOGUEIRA RAINHO 
PRADO

: DR. VAGNER DA COSTA 
: HOSPITAL E MATERNIDADE DE VI
LA CARRÃO LTDA 

: DR. DOMINGOS TOMMASI NETO
D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N" TST-ED-RXOFROAG-569.212/99.3-8" REGIÃO
EMBARGANTE
PROCURADORA
PROCURADORA
EMBARGADO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
: DRA. TEREZINHA DE JESUS VIEIRA 
DE OLIVEIRA

: DRA. FERNANDA RIBEIRO M. S. AN
DRADE

: ERIVAN SOUZA CRUZ 
D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N” TST-ED-ROMS-569.222/99.8 - 2* REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADA

13° CARTÓRIO DE NOTAS DA CAPI
TAL - ANTÔNIO FLEURY DE CAMAR
GO FILHO
DR’ DARMY MENDONÇA 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SILVANA JACONIS 
DR’ MARGARETH VALERO

D E S P A C H O
1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi

viduais do TST, cm sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROCESSO N" TST-ROMS-570.364/99.9 - TRT - 4“ REGIÃO
IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS E 
PUBLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA.
DR. ROGÉRIO AVELAR 
ADRIANO DUARTE BILHALVA 
DRA. LÚCIA HELENA DE BRITO 
QUERUZ
JUIZ-PRESIDENTE DA SEXTA JUNTA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE PORTO ALEGRE - RS
D E S P A C H O

I. IOB - Informações Objetivas Publicações Jurídicas Ltda. 
impetrou mandado de segurança, com pretensão liminar, contra ato do 
Exmo. Sr. Juiz-Presidente da Sexta Junta de Conciliação e Julgamento 
de Porto Alegre - RS, em que, na audiência de encerramento da 
instrução da reclamação trabalhista, foi denegado pedido de juntada 
de documentos. Alega ocorrência de lesão a seu direito líquido e certo 
de defesa, assegurado no art. 5o, LV, da Constituição Federal, e 
existência de ameaça de dano irreparável, ante a possibilidade de 
julgamento do feito a qualquer momento. Pleiteou o deferimento, 
liminarmente e inaudita altera parte, da juntada de documentos antes 
do julgamento do processo e, no mérito, a confirmação da segu
rança.

O Exmo. Sr. Juiz-Relator do processo no Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, mediante decisão proferida a fls. 38, 
denegou a liminar, sob o fundamento de que a decisão é interlocutória 
e suscetível de impugnação em recurso da decisão final.

A autoridade indicada coatora prestou informações a fls. 
42.

Não houve manifestação do litisconsorte (certidão, fls. 47).
A Procuradoria Regional do Trabalho da Segunda Região 

opinou pela denegação do mandado de segurança.
A Primeira Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Re

gional do Trabalho da Quarta Região, mediante a decisão de fls. 
60/64, julgou incabível o mandado de segurança, com fulcro no art. 
5”, II, da Lei n° 1.533/51.

Inconformada, a Impetrante interpôs recurso ordinário (fls. 
67/70), sustentando o cabimento de mandado de segurança mesmo na 
hipótese de existência de recurso próprio. Alegou a possibilidade de 
dano imediato c requereu a reforma da decisão em que se indeferiu o 
mandado.

Mediante a decisão de fls. 73, o Exma. Sra. Juíza-Presidente 
do Tribunal Regional admitiu o recurso.

O Recorrido não apresentou contra-razões (certidão, fls. 
76).

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento 
e não provimento do recurso.

2. A Impetrante, conforme relatado, busca o deferimento da 
juntada de documentos, pleiteada e indeferida na audiência de en
cerramento da instrução.

Conforme a informação de fls. 86, em 17.12.99 o processo 
se encontrava na Secretaria do Pleno do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região aguardando distribuição para julgamento do 
recurso ordinário interposto.

A interposição do noticiado recurso ordinário decorreu do 
julgamento da reclamação trabalhista, razão por que houve perda 
superveniente do interesse de agir do Recorrente.

3. Diante do exposto, decreto a extinção do processo, sem 
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI. do Código de 
Processo Civil.

4. Publique-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

RECORRENTE
ADVOGADO :
RECORRIDO 
ADVOGADA :
AUTORIDADE COA- : 
TORA

PROCESSO N” TST-ROAR-578.063/99.0 - TRT - 17’ REGIÃO
RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE PRO

JETOS INDUSTRIAIS - COBRAPI 
ADVOGADA : DR.’ SIMONE FRIZZERA
RECORRIDO : RONALDO CHRISTO DE ALMEIDA

D E S P A C H OTrata-se de ação rescisória proposta pela COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS INDUSTRIAIS - COBRAPI, com 
fulcro no art. 485, V, do CPC, mediante a indicação de ofensa aos 
arts. 5“, II e XXXVI, e 133, ambos da Constituição Federal, 20 e 21 do Decreto-Lei n" 2.335/87, 37 e 38 da Lei n° 7.730/89, 11 da 
Lei n° 1.060/50 e 14 da Lei n” 5.584/70, destinada a desconstituir o acórdão proferido nos autos da reclamação trabalhista n° 
092/92 (fls. 55/59), oriunda da 1’ JCJ de Vitória-ES, na parte que a condenou a pagar diferenças salariais e reflexos relativos ao 1PC 
de julho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989, bem como honorários advocatícios.

O TRT da 17’ Região, pelo Acórdão de fls. 298/302, julgou extinto o processo sem exame do mérito, com supedãneo no 
Enunciado n° 83 do TST e na Súmula n” 343 do STF, sob o
fundamento de que "não se admite ação rescisória amparada em 
violação de lei, quando a decisão rescindenda estiver baseada em 
texto legal de interpretação controvertida nos Tribunais" (fl. 298).

Inconformada, a empresa veicula recurso ordinário (fls. 305/319), sustentando a inaplicabilidade, na hipótese, das Súmulas n°s 83/TST e 343/STF, cm face de a controvérsia envolver matéria constitucional. No mais, renova as violações apontadas na 
inicial.

O despacho de admissibilidade do recurso está à fl. 303; as 
contra-razões não foram apresentadas, conforme está certificado à fl. 
322; e a Procuradoria-Geral do Trabalho, às fls. 326/327, manifesta- 
se pelo conhecimento e provimento do recurso.

Preliminarmente, deve ser riscado da capa do processo o 
nome do Dr. Humberto de Campos Pereira, uma vez que ele não 
possui procuração nestes autos legimando-o para atuar em juízo em 
nome do réu, conforme se verifica de fis. 87/88. Vale registrar que 
sequer houve manifestação do réu Ronaldo Christo de Almeida nos 
autos, pois ele, apesar de regularmente citado por edital (fl. 274), 
deixou transcorrer, in albis, o prazo para resposta (fl. 276).

Na seqüência, inicialmente, cumpre salientar que houve equí
voco por parte do Regional ao julgar extinto o processo sem exame 
do mérito. Ocorre que, ao fundamentar o julgado, lastreou-se na 
norma inseria na Súmula n0 343 do STF c no Enunciado n0 83 do 
TST, que diz ser incabível a rescisória por violação de lei quando a 
decisão rescindenda estiver baseada cm texto de interpretação con
trovertida nos Tribunais. Toda a fundamentação baseou-se nesse sen
tido, o que leva à improcedência da ação rescisória, porque, na ver
dade, o pronunciamento se deu sobre o mérito da ação.

Destarte, passo a examinar o mérito da controvérsia.Do exame da inicial, verifica-se que o Tribunal a quo, ao aplicar, na hipótese, o entendimento contido no Enunciado n" 
83/TST, dissonou da jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior.

É que, tratando-se de ação rescisória que versa sobre planos econômicos, ajuizada com fulcro no inciso V do art. 485 do 
CPC, com indicação explícita, na petição inicial, de violação do art. 50, inciso XXXVI, da Constituição Federal, a SBDI2 deste 
Tribunal preconiza o afastamento do óbice do Enunciado n" 83 do TST e da correspondente Súmula n° 343 do STF, autorizando o corte rescisório, considerando que, além de a matéria constitucional 
não comportar interpretação razoável ou controvertida, é sobre o 
instituto do direito adquirido que repousa a exegese interpretativa 
desta corte, com respaldo nos pronunciamentos do STF, cuja função 
precípua é a de intérprete maior das disposições constitucionais.

O respeito aos pronunciamentos da corte, que tem a função 
precípua de intérprete maior das disposições constitucionais, levou o 
Tribunal Superior do Trabalho a cancelar enunciados então existentes 
a respeito e a direcionar-se no mesmo sentido interpretativo, re
conhecendo que a revogação dos diplomas legais relativos à política 
salarial não produziu efeitos nocivos ao direito adquirido por ser 
inexistente a prestação de serviços nos meses da revogação.Assim, impõe-se reconhecer que, in casu, houve violação literal do art. 5“, inciso XXXVI, da Carta Magna por parte da decisão rescindenda quando reconheceu o direito aos reajustes em tela, aplicando política salarial contida em legislação que já não vigorava no mundo jurídico, visto que, com a edição do Decreto- Lei n" 2.335/87 e da Lei n° 7730/89, os critérios de correção 
salarial então vigentes foram validamente suprimidos antes que fossem implementados os requisitos indispensáveis à configuração do direito adquirido, o qual dependia de um prazo não transcorrido para o seu exercício.

Quanto aos honorários advocatícios, também não procede a aplicação das supracitadas Súmulas n°s 83/TST e 343/STF, haja 
vista que, na epoe 1 ' ‘ :;ãoJ decisão rescindenda, ou seja,em 20/10/93 (11. 59; " 'V' encontrava-se pacificada noâmbito do TST pelo Enuncro' 219/TST, publicado no DJ 
19/9/85. Além disso, no caso ven te, a inicial da rescisória suscita 
discussão acerca do que dispõe o art. 133. da Constituição Federal, 
circunstância que afasta a aplicação das referidas Súmulas.Ultrapassado o óbice mencionado, constata-se que a decisão rescindenda. ao entender devidos os honorários advocatícios com base no princípio da sucumbência, previsto no art. 20 do 
CPC, e, ainda, na tese de ser o advogado indispensável à administração da justiça, conforme teor do art. 133 da Constituição Federal (fl. 58), afrontou os arts. 11 da Lei n° 1.060/50 e 14 da Lei n” 5.584/70. Isso porque não observou que, na Justiça do Trabalho, a 
condenação em honorários advocatícios não decorre pura e simples
mente da sucumbência, ficando a sua percepção condicionada ao 
preenchimento das exigências contidas nos dispositivos citados, con
forme dispõe o Enunciado n0 219 desta corte. Òlvidou, ainda, que tal 
condenação, quando não são preenchidos os requisitos previstos na 
legislação específica, não encontra respaldo nem mesmo no artigo 
133 da Lei Maior, pois a diretriz nele traçada tão-somente alçou em 
nível constitucional norma anteriormente prevista no art. 68 da Lei n0 
4.215/63, não impondo o pagamento de honorários.

Tal entendimento encontra-se sedimentado no Enunciado n” 
329 desta corte, não havendo mais nenhuma controvérsia a respeito 
da matéria.

Desse modo, ausentes, in casu, os pressupostos legais pre
conizados nos Enunciados n°s 219 e 329 do TST, fica legitimado o 
corte rescisório no particular.

Ante o exposto, considerando a prerrogativa inserta no § 1" do art. 557 do CPC e no item III da Instrução Normativa n" 17/99, tendo em vista que a decisão recorrida está em manifesto 
confronto com a jurisprudência dominante desta corte, dou provimento ao recurso ordinário para, julgando procedente a ação rescisória, desconstituir parcialmente o acórdão rescindendo e, cm sede de juízo rescisório, excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais e reflexos relativos ao IPC de julho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989, c absolver a empresa do pagamento dos honorários advocatícios. Custas em inversão, na 
ação rescisória.

Retifique-se a autuação riscando da capa dos autos o nome do advogado do réu, Dr. Humberto de Campos Pereira.
Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator
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PROG. N° TST-ED-AC-579.452/99.0 PROC. N” TST-ROMS-587850/99.9TRT - 2" REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ES
TADO DE ALAGOAS - STIVEA 
DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
DR. HUGO LEONARDO DE RODRI
GUES E SOUSA
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, cm sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos dcclaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N” TST-ROMS-584683/99.3TRT - 6" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

J.D. BARBOSA COMÉRCIO E REPRE
SENTAÇÕES LTDA.
DR. VICTOR EMMANUEL B. DE SOU
ZA
IARA LÚCIA DA SILVA PINA 
DR. CARLOS MURILO NOVAES 
JUIZ PRESIDENTE DA 18* JCJ DO RE
CIFE
D E S P A C H O

1. A Empresa impetrou mandado de segurança, com 
pedido de liminar, contra despacho (fl. 80) que determinou reforço de penhora, convolando em penhora o depósito recursal de outro 
feito e penhorando bem imóvel de sua propriedade (fls. 2-16).

2. Indeferida a liminar pleiteada (fl. 94), o 6° TRT denegou a segurança, sob o fundamento de que não fere direito 
líquido e certo da Impetrante o reforço de penhora, uma vez que o 
bem penhorado era insuficiente para garantir a execução (fls. 109- 
112).

3. Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso ordinário, sustentando que a segunda penhora somente pode 
ser determinada após a praça do bem penhorado, se este for con
siderado insuficiente (fls. 116-121).

4. Admitido o apelo (fl. 124), foram apresentadas 
contra-razõcs (fls. 127-129), tendo o Ministério Público do Trabalho, 
em parecer da lavra da Dr* Samira Prates de Macedo, opinado pelo 
seu desprovjmcnto (fls. 132-137).

5. O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 18-19) e encontra-se devidamente preparado (fl. 123), 
merecendo, assim, conhecimento.

6. Quanto ao mérito, no entanto, temos como pa
cífico na jurisprudência (Súmula n" 267 do STF) que descabe man
dado de segurança quando a hipótese comportar impugnação por 
instrumento processual específico previsto em lei. Esta, aliás, é a 
disposição do art. 5”, II, da Lei n” 1.533/51, a qual preceitua que não 
se concederá a segurança quando houver recurso previsto na le
gislação processual.

7. No caso em exame, o ato hostilizado é a de
terminação de reforço de penhora, em execução definitiva, havendo 
instrumento processual específico paia sua impugnação, dotado de efeito suspensivo, qual seja, os embargos à penhora, previstos no 
art. 884 da CLT. Cumpre salientar que, desta decisão, cabe ainda o agravo de petição, que, nos termos do art. 897, "a”, da CLT, é o 
recurso cabível das decisões em sede de execução e que também já 
foi interposto. Desta forma, não se justifica a utilização do mandado 
de segurança, antepondo-o ou.'preferindo-o ao instrumento processual 
específico previsto na legislação. Nesse sentido, temos os seguintes 
precedentes: ROMS-578074/99, Rei. Min. Ives Gandra Martins Filho, in DJU 25/08/00. p. 449; RO AG-531969/99. Rei. Min João Oreste üalazen. in DJU 15/09/00. p. 404; ROMS-552326/99. Rcl. 
Min. Gelson de Azevedo, in DJU 20/10/00, p. 458.

8. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, capui, do CPC e no item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo em vista que o recurso está em manifesto confronto com a Súmula n" 267 do STF’ e com a jurisprudência dominante desta Corte.
9. Publique-sc.
Brasília, 23 de fevereiro de 21X11.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Minislro-Relator

PROC. N" IST I I,-ROAR-585.147/99.9-5* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
PROCURADOR

IZA MARIA SOUZA BEZERRA 
DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
UNIÃO FEDERAL
DR. AG1LÉCIO PEREIRA DE OLIVEI
RA
D E S P A C H O

1. Em obediência i decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, cm sua composição plena, proferida em 10/11/97,
i ...•.!«' parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar

. 's embargos dcclaratórios.
-■ ■' m me conclusos os autos.
3. Publique se.
li aço de 2001.

O FRANCISCO FAUSTO 
R.clutot ...

RECORRENTE
ADVOGADOS
RECORRIDO
ADVOGADO

HIDROSERV1CE - ENGENHARIA LT
DA.
DR. EMMANUEL CARLOS E DR. 
VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EMANUEL FREITAS FERNANDES 
Dr. Ricardo Silva Fernandes

AUTORIDADE
COATORA

JUIZ PRESIDENTE DA 9* JCJ DE SÃO 
PAULO-SP
D E S P A C H O

1. A Empresa impetrou mandado de segurança, com
pedido de liminar, contra despacho (fl. 45) que determinou a penhora de crédito junto à CPTM - Companhia Paulista de Trens Metropolitanos, após deferir o pedido feito pelo Excqüente (fls. 2-

2. Indeferida a liminar pleiteada (11. 90), o 2" TRT denegou a segurança, sustentando que não restou comprovado que a 
penhora impugnada tenha inviabilizado o prosseguimento das ati
vidades da Impetrante, sendo que esta sequer nomeou bens à penhora 
no prazo legal (fls. 97-99).

3. Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso ordinário, sustentando:
a) cabimento do mandamus, uma vez que não há previsão de 

recurso com efeito suspensivo, que propicie resultado imediato contra 
a ilegalidade na penhora de crédito futuro; e

b) direito à execução menos gravosa, nos termos do art. 620 
do CPC (fls. 100-106).

4. Admitido o apelo (fl. 108), não foram apresen
tadas contra-razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em pa
recer da lavra do Dr. João Batista Brito Pereira, opinado pelo seu 
não-provimento (fls. 112-114).

5. O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 11) c encontra-se devidamente preparado (fl. 107), me
recendo, assim, conhecimento.

6. Quanto ao mérito, no entanto, temos como pa
cífico na jurisprudência (Súmula n" 267 do STF) que descabe man
dado de segurança quando a hipótese comportar impugnação por 
instrumento processual específico previsto em lei. Esta, aliás, é a 
disposição do art. 5”, II, da Lei n° 1.533/51, a qual preceitua que não 
se concederá a segurança quando houver recurso previsto na le
gislação processual.

7. Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico
idôneo a coibir ato ofensivo ao direito da Impetrante, pois o princípio 
regente da ação mandamental é o da inoponibilidade do mandado de 
segurança contra atos judiciais passíveis de correção eficaz, por qual
quer meio processual admissível. Portanto, o fato de os embargos à 
execução serem ação autônoma, e não recurso, em nada altera a 
contrariedade ao preceito sumular, como ocorre no caso dos autos.

8. No caso em exame, o ato hostilizado é a de
terminação de penhora de crédito junto a terceiro, havendo ins
trumento processual específico para sua impugnação, dotado de efeito suspensivo, qual seja, os embargos à execução, previstos no art. 884 
da CLT, c que, aliás, já foram opostos. Cumpre salientar que, desta 
decisão, cabe ainda o agravo de petição, que, nos termos do art. 897, 
"a", da CLT, é o recurso cabível das decisões em sede de execução. 
Desta forma, não se justifica a utilização do mandado de segurança, 
antepondo-o ou preferindo-o ao instrumento processual específico 
previsto na legislação. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes: 
ROMS-578074/99. Rei. Min. Ives Gandra Marfins Filho, in DJU 
25/08/00, p. 449; RO AG-531969/99, Rei-, Min. João Oreste Dalazen, 
in DJU 15/09/00, p. 404; ROMS-552326/99, Rei. Min. Gelson de Azevedo, in DJU 20/10/00, p. 458.

9. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo em vista que o recurso está em manifesto confronto com a Súmula n° 267 do STF e com a jurisprudência dominante desta Corte.
10. Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001,

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-ROAG-598579/99.8TRT - 5a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADOS

: JOSELITO ALVES BARRETO 
: DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN
TO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
- REFSA

: DR*. MARIA SUELY DO CARMO V. 
BOAS E DR. JULIANO RICARDO DE 
VASCONCELLOS C. COUTO
D E S P A C H O

1. O Impetrante interpôs agravo regimental, contra 
o despacho (fls. 140-141 do MS 80.04.98.0799-73) proferido pelo Juiz Relator, que indeferiu liminarmente o mandado de segurança, declarando extinto o processo, sem julgamento do mérito. 
Alega o Impetrante que a sentença objeto do mandamus determinou 
a imediata reintegração da Rede Ferroviária Federal na posse do 
imóvel onde reside, havendo ofensa ao direito líquido e certo de 
somente cumpri-la após o seu trânsito cm julgado (fls. 1-3).

2. O 5° Regional negou provimento ao agravo por 
entender que não cabe mandado de segurança contra decisão tran
sitada em julgado (fls. 25-26).

3. Inconformado, o Agravante interpõe o presente recurso ordinário, sustentando:
a) a nulidade do acórdão recorrido, por negativa de prestação jurisdicional, em virtude de não haver apreciado o documento 

que comprova haver sido interposto recurso da decisão impugnada, 
não, tqndo pcorçjijp. a. coisa julgada; e

b) o cabimento do mandamus, pois o recurso ordinário con
tra a sentença impugnada somente fora recebido no efeito devolutivo 
(fls. 28-29).

4. Admitido o apelo (fl. 30), foram apresentadas 
contra-razõcs (fls. 31-33), lendo o Ministério Público do Trabalho, cm 
parecer da lavra do Dr. Flávio Nunes Campos, opinado pelo seu 
desprovimento (fl. 46).

5. O recurso é tempestivo, tem representação re
gular (fl. 7 dos autos principais) c não houve condenação em cus
tas, merecendo, assim, conhecimento.

6. Quanto ao mérito, no entanto, temos como pa
cífico na jurisprudência (Súmula n” 267 do STF) que descabe man
dado de segurança quando a hipótese comportar impugnação por 
instrumento processual específico previsto cm lei. Esta, aliás, é a 
disposição do art. 5", II, da l.ei n" 1.533/51, a qual preceitua que não 
se concederá a segurança quando houver recurso previsto na le
gislação processual.

7. Assim, o mandado de segurança não pode ser 
utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico 
idôneo a coibir ato ofensivo ao direito do Impetrante, como ocorre no 
caso dos autos. Trata-se de um remédio cxcepcionalmente admitido 
na Justiça do Trabalho, a ser utilizado em casos extremos, isto é, 
naqueles em que a parte efetivamente dele necessite lançar mão por 
inexistir outro instrumento processual apto a corrigir ilegalidade fla
grante.

8. Na hipótese dos autos, o ato impugnado é a sen
tença que determinou a imediata reintegração da Empresa na posse 
de bem imóvel. Ora, contra sentença de mérito proferida em pro
cesso de conhecimento há previsão de impugnação por recurso or
dinário, nos termos do art. 895, "a", da CLT. e que, aliás, já foi 
interposto (fls. 144-148 dos autos principais).

9. Desta forma, havendo previsão de recurso próprio 
sem efeito suspensivo, aplica-sc o teor da Súmula n° 267 do STF, 
bastando a existência de instrumento processual específico para a 
não-admissão da segurança. Além disso, no processo trabalhista não 
se pode utilizar o mandado de segurança para dar efeito sus
pensivo a recurso que não o tem, havendo, para tanto, a pos
sibilidade de aforamento da ação cautelar incidental.

10. Nesse sentido, segue a orientação da SBDI-2, 
conforme os seguintes prcee lentes: ROMS-396124/97, Rei. Min. 
João Oreste Dalazen. in DJU Jc 03/12/99, p. 59; ROMS-390695/97, 
Rei. Min. Milton de Moura França, in DJU de 05/11/99, p. 89; 
ROMS-426153/98, Rei. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJU de 
03/12/99, p. 64.

11. Pelo exposte louvando-mc no art. 557, caput, 
do CPC e no item III da IN 17/ '9, denego seguimento ao recurso 
ordinário, tendo em vista que o recurso está em manifesto con
fronto com a Súmula n" 267 ca STF e com a jurisprudência 
dominante desta Corte.

12. Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro < _■ 2001.

IVES GANDF A MARTINS FILHO 
Min stro-Relator

PROC. N° TST-ED-RXOFROAR 602.338/99.0 - 9 “ REGIÃO
EMBARGANTES
ADVOGADAS
EMBARGADA
ADVOGADA

EDILSON JOÃO CABRERA E OU
TROS
DRAS. ELAINE MARTINS DE PAIVA 
E LUCIANA BETONI PAVANELLO 
AUTARQUIA DO SERVIÇO MUNICI
PAL DE SAÚDE - ASMS 
DRA. MÁRCIA NAKAGAWA RAMPA-zzo
D E S P A C H O

1. Em obediência â decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo dc 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razõcs aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-mc conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 5 de março dc 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N° TST-ED-ROAR-602.349/99.8 - 14” REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S/A.
: DR. HEI.VßCIO ROSA DA COSTA 
: JOSE CARLOS LINO COSTA 
: DR ELY ROBERTO DE CASTRO
D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, cm sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos dcclaratórios.

2. Após, voltem me conclusos os autos.
3. Publique-sc.
Brasília, 5 de março de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator



414 Seçao 1 Diário da Justiça n" 47-E, quinta-feira, 8 de março de 2001
ISSN 7415-1588

PROC. N” TST-ROMS-609101/99.4TRT - 22“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDOS

ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ 
- CEPISA

: DR“ MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES
TADO DO PIAUÍ SINTEPI E OUTRO 

: DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA 
: JUÍZA PRESIDENTE DA 3“ JCJ DE TE- 
RES1NA-PI 
D E S P A C H O

1. A Empresa impetrou mandado de segurança, com 
pedido de liminar, contra despacho (fls. 40-41) que concedeu tutela antecipada quanto à reintegração dos Empregados no emprego, 
com base na estabilidade conferida a dirigente sindical (fls. 2-18).

2. Indeferida a liminar pleiteada (fls. 108-109), o 22“ TRT denegou a segurança, por haver considerado preenchidos os 
pressupostos ensejadores da tutela antecipada (fls. 175-180).

3. Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso ordinário, sustentando:
a) a incompetência da Junta para prorrogar cláusula de acor

do vencido;
b) a ilegitimidade ad causam do Sindicato; e
c) a ausência dos requisitos para a antecipação de tutela 

impugnada (fls. 184-218).
4. Admitido o apelo (fl. 220), foram apresentadas 

contra-razões (fls. 225-242), tendo o Ministério Público do Trabalho, 
cm parecer da lavra da Dr* Samira Prates de Macedo, opinado pelo 
seu não-provimento (tis. 249-253).

5. O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 44) e encontra-se devidamente preparado (fl. 222), me
recendo, assim, conhecimento.

6. Quanto ao mérito, no entanto, temos como pa
cífico na jurisprudência (Súmula n° 267 do STF) que descabe man
dado de segurança quando a hipótese comportar impugnação por 
instrumento processual próprio previsto em lei. Esta, aliás, é a dis
posição do art. 5”, II, da Lei n” 1.533/51, a qual preceitua que não 
se concederá a segurança quando houver recurso previsto na le
gislação processual.7. Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir ato ofensivo ao direito da Impetrante, como ocorre no 
caso dos autos. Trata-se de um remédio excepcionalmcnte admitido 
na Justiça do Trabalho, a ser utilizado em casos extremos, isto é, 
naqueles em que a parte efetivamente dele necessite lançar mão por 
inexistir outro instrumento processual apto a corrigir ilegalidade fla
grante.

8. Na hipótese dos autos, o ato impugnado é aquele 
que antecipou a tutela quanto à reintegração dos Empregados no 
emprego. Contudo, verifica-se que a decisão impugnada foi substituída por sentença de mérito, contra a qual há previsão de im
pugnação por recurso ordinário, nos termos do art. 895, "a", da CLT, 
e que, aliás, já foi interposto e julgado (fl. 271).

9. Nesse sentido, segue a orientação da SBDI-2, con
forme os seguintes precedentes: ROMS-396124/97, Rei, Min. João Oreste Dalazen, in DJU de 03/12/99, p. 59; ROMS-390695/97, Rei. 
Min. Milton de Moura França, in DJU de 05/11/99, p. 89); ROMS- 
426153/98, Rei. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJU de 
03/12/99, p. 64.

10. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso 
ordinário, tendo em vista que o recurso está em manifesto confronto com a Súmula n" 267 do STF e com a jurisprudência dominante desta Corte.

11. Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-ED-ROA R-609.627/99.2-2“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: TRANSBRASIL S/A - LINHAS AÉ
REAS

: DR. WALTER DE MORAES FONTES 
: DR. AREF ASSREUY JÚNIOR 
: VALÉRIA BARATA LAMAH 
: DR. LUIS CARLOS MORO 
D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-628.035/2000.2 - TRT - 22“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ 
- CEPISA

: DR.A MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES
TADO DO PIAUÍ - SINTEPI 

: DR. ALAN ROBERTO GOMES DE 
SOUZA

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário da Companhia Energética do 

Piauí - CEPISA contra o acórdão do Regional (lis. 190/195) que, 
concluindo pelo não-cabimento do mandamus para impugnar o ato 
atacado, denegou a segurança e condenou a impetrante ao pagamento 
da verba honorária.

Alerta a recorrente que, tratando-se de execução provisória, a 
existência de recurso próprio para atacar o ato não elide o cabimento 
do mandado de segurança; o agravo de petição é dotado de efeito 
meramente devolutivo; e o levantamento do depósito em dinheiro 
exige caução idônea. Insurge-se, ainda, contra a condenação aos ho
norários advocatícios.

Ressalte-se que o ato atacado consiste na ordem de se pro
ceder, em execução provisória, à incorporação do índice de 3,27% aos 
salários dos substituídos processualmente.

Compulsando o Sistema de Acompanhamento Processual da 
Corte, constata-se que a execução em curso, embora provisória quan
do impetrada a ação mandamental, tomou-se definitiva com o jul
gamento do TST-ED-AIRR-512.392/1998.7, baixado à origem em 
17/12/99, sendo, portanto, suscetível a cognição de ofício do Ma
gistrado por se tratar de fato superveniente, razão pela qual encontra- 
se ausente o interesse de agir da recorrente.

Por outro lado, inviável a condenação ao pagamento de ho
norários advocatícios em mandado de segurança, nos termos da orien
tação contida na Súmula n° 512 do Supremo Tribunal Federal.

Do exposto, com fundamento no art. 557, § l°-A, do CPC, 
dou provimento parcial ao recurso para excluir da condenação o 
pagamento dos honorários advocatícios.

Publique-se.
Brasília, 2 de março de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N" TST-ED-ROMS-638917/00.7TRT - 2“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS- • 
TR1BUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
VERÍCIO MARCIANO GOMES

ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

DR. OSMAR MARQUEZINI 
JUIZ PRESIDENTE DA 18“ JCJ DE 
SÃO PAULO-SP
D E S P A C H O

1. Considerando que os presentes embargos decla
ratórios objetivam modificar o decidido no acórdão embargado, con
cedo prazo de 5 (cinco) dias à Parte contrária para, querendo, apre
sentar manifestação. A providência se impõe em respeito ao princípio 
do contraditório, de acordo com a jurisprudência do STF, ratificada 
por decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta 
Corte, em sua composição plena.

2. Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROAG-640217/00.5TRT - 5“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: MANOEL PEREIRA DA SILVA 
: DR. ROSIVALDO SANTANA SILVA TI- 
CHECO

: GOUVEIA AGRO PASTORIL LTDA.
: DR. JADYR DE OLIVEIRA BARROS 
D E S P A C H O

1. 0 5° Regional negou provimento ao agravo re
gimental do Reclamante, por entender que a decisão apontada como 
rescindenda foi substituída por acórdão do TRT, sendo impossível a 
sua desconstituição, tendo em vista que somente a decisão transitada 
em julgado é passível de rescisão (fls. 14-15).

2. Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso ordinário, renovando os argumentos expendidos na petição 
de agravo regimental e postulando a reforma do acórdão recorrido 
para que a ação rescisória possa ser analisada no mérito (fls. 17- 
19).

3. A decisão apontada como rescindenda é a sen
tença proferida pela JCJ de Ubaíra-BA, na Reclamação Trabalhista n° 
441.96.0123-01, que condenou a Reclamada a pagar ao Reclamante 
créditos correspondentes a diferenças de salários não-pagos, FGTS 
com multa de 40% e multa por falta de assinatura na CTPS (fls. 
21-24 da ação rescisória apensada).

4. Ora, compulsando-se os autos, verifica-se que a sentença rescindenda foi substituída pelo acórdão n" 13713/97 da 
4“ Túrma do 5" TRT, que deu parcial provimento ao recurso or
dinário do Reclamante, para incluir na condenação a multa pelo não- 
cadastramento do Empregado no PIS, equivalente a um salário mí
nimo (fls. 34-36 da ação rescisória apensada). Constata-se também 
que a matéria discutida na ação rescisória foi totalmente devolvida ao 
TRT, recebendo provimento negativo.

5. Tendo em vista que a jurisprudência atual, ite
rativa e notória da SBDI-2 do TST já pacificou entendimento no 
sentido de que, em face do disposto no art. 512 do CPC, apresenta-se 
juridicamente impossível o pedido da ação rescisória quando a de
cisão apontada como rescindenda for substituída por acórdão do res
pectivo TRT (Orientação Jurisprudencial n" 48 da SBDI-2 do 
TST), tem-se que, na hipótese dos autos, a ação rescisória efeti
vamente merecia ser extinta sem apreciação do mérito, com fun
damento no art. 267, VI, do CPC (carência de ação por impos
sibilidade jurídica do pedido).

6. . Tal posicionamento se justifica porquanto a ação 
rescisória, como qualquer outra ação, deve atender aos pressupostos 
processuais e aos requisitos da ação, de forma que, se o pedido de 
rescisão, objeto da ação rescisória, não for juridicamente possível, a 
petição inicial há de ser indeferida, porque inepta, nos termos do art. 
295, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

7. Ante o exposto, com fundamento no art. 557, 
caput, do CPC, e no item III da Instrução Normativa n" 17/99, 
denego seguimento ao recurso ordinário em agravo regimental, ten
do em vista que a decisão recorrida encontra-se em sintonia com a 
jurisprudência pacificada desta Corte (OJ 48 da SBDI-2 do TST).

8. Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ED-ROMS-644.436/2000.7 - 3“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO
ADVOGADA
ADVOGADA

DURVAL DOS REIS MELO 
DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO 
COMPANHIA BRASILEIRA DE META
LURGIA E MINERAÇÃO 
DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE 
BARROS
DR“ CINTIA BARBOSA COELHO 
DR“ DENISE BRAGA TORRES
D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N° TST-ROAG-646017/00.2TRT - 4“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

ELIZABETE SOPRANA VENZON 
DR. OLAVO DE VILLA JÚNIOR 
JANETE DE OLIVEIRA CERENTINI 
DR. EDUARDO FRANCISQUETTI 
D E S P A C H O

1. A Impetrante interpôs agravo regimental contra 
despacho monocrático (fls. 125-126) proferido pelo Juiz-Relator, 
que indeferiu liminarmente a petição inicial do mandado de segurança, em razão da expiração do prazo decadencial (fls. 2-6).

2. O 4“ Regional negou provimento ao' agravo regimental, por haver considerado incabível o mandado de segurança, 
em razão do óbice previsto pelo art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51 (fls. 
134-135), tendo a Agravante interposto o presente recurso ordinário 
(fls. 137-155).

3. O recurso é tempestivo. No entanto, não foi jun
tada procuração autenticada de mandato em nome do advogado subs
critor deste.

4. O art. 37 da Lei Processual Civil estabelece que, 
sem instrumento de mandato, o advogado não será admitido a pro
curar em juízo. Para que o advogado represente a parte no processo, 
há de estar investido de poderes adequados, que devem ser outor
gados por mandato escrito, público ou particular (CPC, art. 38).

5. Assim, a ausência de procuração autenticada, ou
torgando ao advogado tais poderes, implica rregularidade de repre
sentação da parte, e todos os atos praticados sem a adequada ca
pacidade postulatória são tidos como inexistentes.

6. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do 
CPC e no item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo em vista que o recurso é manifestamente inad
missível, por irregularidade de representação.

7. Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RXOFROAC-647461/00.1 - 17“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA

: ELIANE NASCIMENTO REBELO DE 
ARAÚJO E OUTROS 

: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
D E S P A C H O

Consultando o Sistema de Informações Processuais do Tri
bunal Regional da 17“ Região, verifiquei que a Ação Rescisória n° 
82/99, da qual esta Cautelar é acessória, foi arquivada, em 31/5/00, 
sem julgamento do mérito.

Concedido prazo ao Recorrente para se manifestar a respeito 
do interesse no prosseguimento do Recurso, transcorreu “in albis".

Constata-se, pois, a perda do objeto do presente Recurso e da 
própria Ação Cautelar.

Feito o registro, determino o retomo dos autos ao Regional 
de origem, para as providências necessárias.

Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator
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PROC. N" TST-RXOFROAR-653.334/2000.5
REMETENTE
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 1“ REGIÃO 

: UNIÃO
: DR. J. MAURO MONTEIRO 
: DALTON CRESPO DE CASTRO c 
OUTROS

: DR. JOÃO MANOEL PEREIRA
D E C I S Ã O

UNIÃO ajuizou ação rescisória postulando a dcsconstituição 
do v. acórdão n° TRT-RO-17.868/91. proferido pelo Eg. Primeiro 
Regional, que manteve a condenação ao pagamento dc diferenças 
salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de 1989 (fls. 
47/49).

Com fulcro no aitigo 485, inciso V, do CPC, apontou a 
Autora violação aos arts. 153, § 3“, da Constituição Federal dc 1967, 
5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal dc 1988, 3o, 8o e 18 do 
Decreto-Lei n° 2.335/87, c 5o da Lei n° 7.730/89,

O Eg. Primeiro Regional julgou improcedente o pedido de 
rescisão, ante a incidência das Súmulas 83 do TST e 343 do STF, à 
espécie, condenando ainda a Requerente ao pagamento de honorários 
advocatícios à razão de 15% sobre o valor arbitrado à causa (fls. 
310/314).

Inconformada, interpôs a Autora recurso ordinário (lis. 
319/348), reiterando a argumentação expendida na petição inicial da 
ação rescisória, sustentando a inaplicabilidade das Súmulas n° 83 do 
TST, e 343 do STF ao caso cm tela, insurgindo-sc ainda contra a 
condenação em honorários advocatícios.

Assiste-lhe razão.
O Supremo Tribunal Federal c o Tribunal Superior do Tra

balho sedimentaram jurisprudência no sentido de inexistir direito ad
quirido dos empregados às diferenças salariais derivantes da URP de 
fevereiro dc 1989, entendendo haver apenas mera expectativa dc 
direito em obter tal correção salarial.

Sufraga a Suprema Corte o posicionamento seguro de que o 
acolhimento dc tais diferenças salariais vulnera o mandamento cons
titucional que tutela o direito adquirido, por aplicá-lo onde ele era 
inaplicável (CF/88, art. 5o, inciso XXXVI).

Nesse sentido os seguintes precedentes: ROAR-95.540/93, 
Ac. 1998/95, Rei. Min. Armando de Brito, DJ 10/8/95; ROAR- 
61.502/92, Ac. 1522/95, Rei. Min. Francisco Fausto, DJ 23/6/95; AR- 
142.914/94, Re) Min. Vantuil Abdala, julgado em 29/10/96; AR- 
177.666/95, Ac. 646/96, Rei. Min. Luciano de Castilho, DJ de 
29/11/96; entre outros.

Percebe-se, na hipótese dos autos, que o v. acórdão res- 
cindendo vulnerou a Constituição Federal ao dar guarida ao pleito em 
tela.

No que pertine à condenação em honorários advocatícios, 
dispõe a Orientação Jurisprudencial n° 27, da Eg. SBDI2 ser "in
cabível condenação em honorários advocatícios em Ação Rescisória 
no processo trabalhista, salvo preenchidos os requisitos da Lei 
55X4/1970“.

No caso em apreço, a Autora foi condenada a pagar ho
norários advocatícios em favor dos Requeridos, assistidos nos autos 
por advogado particular e, neste passo, a ver da douta maioria da 
Seção, a r. decisão recorrida desrespeitou as Súmulas n°s 219 e 329, 
do TST.

Impõe-se, assim, a reforma da decisão regional, a fim de 
afastar a condenação da Autora em honorários advocatícios da su- 
cumbência.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1°-A. do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17/12/98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, publicada no DJ de 24/4/2000, 
dou provimento aos recursos de ofício e ordinário da Requerente 
para desconstituir o v. acórdão rescindendo (fls. 47/49) e, em juízo 
rescisório, julgar improcedente o pedido formulado no processo tra
balhista n° 1.457/91, no tocante à URP de fevereiro de 1989, e afastar 
a condenação da Autora em honorários advocatícios, operada no v. 
acórdão recorrido. Invertidos os ônus da sucumbência, dispensados os 
Requeridos.

Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro dc 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RXOFROA R-656715/2000.0
REMESSA "EX OFFICIO" E RECURSO ORDINÃRIO EM
AÇÃO RESCISÓRIA

REMETENTE
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO

ADVOGADO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 2T REGIÃO 

: UNIÃO FEDERAL 
: DRA. CLARISIER AZEVEDO CAVAL
CANTI DE MORAIS

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS FEDERAIS NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE 

: DR. JOSÉ SEGUNDO DA ROCHA
21“ Região 

D E S P A C H O
A União Federal ajuizou Ação Rescisória contra o Sindicato 

dos Servidores Públicos Federais no Estado do Rio Grande do Norte, 
com o escopo dc desconstituir o acórdão n° 496/92, proferido nos 
autos do processo n° 1912/90, proveniente da 3* JCJ (atual Vara do 
Trabalho) de Natal/RN, que manteve a sua condenação referente às 
diferenças salariais decorrentes dos Planos Bresser, Verão e URPs de 
abril e maio de 1988. Alega, em síntese, violação aos arts. 552 do 
CPC; 5°, XXXVI, 61, inciso II, "a", parte final e 169, parágrafo 
único, da CF/88; 21 do Decreto-lei n” 2.235/87; 1“ do Decreto-lei n° 
2.425/88 e 5° da Lei n° 7.730/89. A Ação Rescisória veio com fulcro 
no artigo 485, inciso V, do CPC: J 111 v

O E. Tribunal Regional do Trabalho da 21“ Região, mediante 
o acórdão dc tis. 219/228, rejeitou as preliminares argilidas pelo Réu 
e julgou improcedente a ação rescisória, por considerá-la incabível, 
haja vista o disposto no Enunciado 83 desta Corte e na Súmula 343 
do E. STF, eis que a discussão acerca da concessão ou não dos planos 
econômicos possuía, no seu entender, interpretação controvertida nos 
Tribunais, à época da prolação da decisão rescindenda.

Irresignada, a Autora interpõe Recurso Ordinário às lis. 
239/275, pretendendo a reforma do v. acórdão, reiterando as razões 
suscitadas nu exordial, inicialmente com relação à nulidade da de
cisão rescindenda, por violação ao artigo 552, § Io, do CPC, eis que 
não fora publicada a respectiva pauta de julgamento c proferida a 
decisão quando os prazos contra a União Federal encontravam-se 
suspensos, por força do artigo 38 da Lei Complementar rí' 73/93. 
Alega, finalmcntc, ser cabível a Ação Rescisória, por violação literal 
aos dispositivos ordinários e constitucionais declinados na inicial, em 
virtude da concessão das diferenças salariais retromencionadus. Aduz., 
assim, inexistir direito aos índices de 26,06% e 26,05%, relativos aos 
Planos Bresser c Verão, considerando apenas devido aos Recorridos 
7/30 do percentual de 16,19% com relação as URPs de abril c maio 
de 1988. conforme jurisprudência que transcrevia para ilustrar a sua 
tese.

O apelo foi admitido pelo despacho de fl. 277 e não foram 
oferecidas contra-razões (certidão à tl. 279), sendo que a douta Pro
curadoria-Geral. por meio do parecer circunstanciado de fls. 282/286. 
opinou pelo conhecimento e provimento do Recurso Ordinário e da 
Remessa Oficial apenas quanto à questão de nulidade suscitada.

Registre-se, ia_casu. que a decisão recorrida foi desfavorável 
à União Federal, motivo pelo qual deveria ter sido determinada a 
Remessa Oficial, nos termos do artigo Io, inciso V, do Decreto-Lei n° 779/69.

Em assim sendo, recebo o Recurso Oficial como se inter
posto fosse, bem como o Recurso Ordinário regularmente interpos
to.

Concernente à nulidade da decisão rescindenda suscitada na 
presente ação, deixo dc apreciá-la. com fulcro no artigo 249, § 2°, do 
CPC, haja vista que se decidirá de forma favorável à Recorrente.

Na verdade, a jurisprudência dominante no âmbito desta 
Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 29 da sua C. 
SDI-2. é taxativa ao esclarecer que: ”No julgamento de ação res
cisória fundada no art. 485, inc. V. do CPC não se aplica o óbice das 
Súmulas 83 do C. TST c 343 do E. STF quando se tratar de matéria 
constitucional. Precedentes: ROAR 213034/95, DJ 01.08.97, Rei. 
Min. Manoel Mendes; ROAR 127594/94. DJ 18.10.96, Rei. Min. 
Francisco Fausto; ROAR 99407/93, DJ 30.06.95, Rei. Min. Gui
marães Falcão c ROAR 60959/92, DJ 05.05.95. Rei. Min. Ney Doy- 
le.

Na hipótese vertente, constata-se que a Recorrente discute a 
concessão dos Planos Econômicos, invocando, expressamente, cm sua 
exordial (fl. 39), a inexistência de direito adquirido e o artigo 5o, 
inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988, o que, dc acordo 
com a Orientação Jurisprudencial n” 34, também da C. SBDI-2 desta 
Corte, afasta a aplicação do Enunciado n° 83 do C. TST e da Súmula 
343 do Excelso Pretório.

Nesse contexto, tem-se que o E. Supremo Tribunal Federal 
tem decidido, reiteradamente, que não são devidas as diferenças sa
lariais relativas ao 1PC de junho/87 c à URP de fevereiro de 1989, ao 
entendimento de não se ter ainda configurado o direito adquirido aos 
índices de 26.06% c 26,05% (art. 5°, inciso XXXVI, da Lei 
Maior).

Essa também passou a ser a orientação da Seção de Dissídios 
Individuais que, no âmbito da Justiça Trabalhista, tem incumbência 
de unificar a jurisprudência (Precedentes: E-RR-31066/91, Ac. SDI- 
1935/95, Min. Manoel Mendes, DJU 20/10/95; E-RR-41257/91, Ac. 
SD1-2307/95. Min. Vantuil Abdala. DJU 01/09/95; E-RR-72288/93, 
Ac. SDI-2299/95. Min. Armando de Brito, DJU 01/09/95 e E-RR- 
56095/92. Ac. SDI-1672/95, Min. Francisco Fausto, DJU 18/08/95).

Portanto, é dc se admitir que a decisão rescindenda, ao con
denar a Recorrente ao pagamento das diferenças salariais decorrentes 
do IPC tle junho/87 e URP dc fevereiro de 1989, violou o disposto no 
art. 5°, inciso XXXVI, da Carta Constitucional.

Com relação às URPs de abril e maio de 1988, a C. SDI, 
acompanhando as decisões proferidas pela Suprema Corte, tem re
petidamente decidido pela existência dc direito apenas ao reajuste de 
7/30 (sete trinta avos) dc 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento), a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre os 
salários dos meses de abril e inaio/88, não cumulativamente, com 
reflexos em junho e julho e corrigidos desde a época própria até a 
data do efetivo pagamento.

Desse modo, o acórdão rescindendo, ao' manter a condenação 
da Autora nas diferenças salariais decorrentes da aplicação das URPs 
de abril e maio/88, em sua integralidade, violou também o disposto 
no art. 5°, inciso XXXVI, da Carta Magna.

Destarte, por se concluir que a decisão proferida pelo egrégio Tri - 
bunal Regional do Trabalho da Vigásima Primeira Região é manifestamente 
contrária ao entendimento da egrégia Subseção II Especializada em Dis
sídios Individuais deste Colendo Tribunal Superior do Trabalho, valho-me 
do disposto no artigo 557, § T, "a", do Código de Processo Civil e do item 
III da Instrução Normativa 17/2000-TST e DOU PROVIMENTO ao pre
sente Recurso Ordinário, assim como à Remessa oficial, isso para, refor
mando a decisão regional, julgar procedente em parte a Ação Rescisória, 
para desconstituir parcialmente a v. decisão rescindenda (Acórdão 496/92 - 
21“ Região) e, no juízo rescisório, ao proferir novo julgamento, limitar as 
diferenças salariais decorrentes da supressão das URPs de abril e maio de 
1988 ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste salarial de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o sa
lário do mês de maiço/88, incidente sobre os salários dos meses de abril e 
maio, não cumulativo c corrigidos monetariamente desde a data em que 
devidos até o efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho subse
quentes e para, doutro tanto, julgar improcedente o pedido formulado na 
Reclamação Trabalhista (proc. 1912/90 da MM. 3* Vara do Trabalho dc 
Natal/RN) de diferenças salariais pela supressão dos reajustes pela aplicação 
do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989 e reflexos.

Publique-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE
Juiz Convocado - Relator • • ■ ’

PROC. N” TST-ROAR-662111/00.5TRT - 2" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADOS

: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRI
CA LATINA

: DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR

: MIRNA GRAC1NDA FERNANDES 
: DR. RENATO RUA DE ALMEIDA. 
DRA. SANDRA M. CAVALCANTE 
TORRES DAS NEVES E DR. JOSÉ 
TORRE DAS NEVES 
D E S P A C H O

1. 0 2“ Regional julgou improcedente o pedido da 
ação rescisória da Reclamada, por entender que não cabe ação res
cisória para reanalisar o conjunto probatório do processo rescindendo (lis. 188-192).

2. Inconformada, a Reclamada interpõe recurso or
dinário, sustentando que a decisão rescindenda afrontou, explicita mente, a regra cogente do art. 37, II, da Constituição Federal, uma 
vez que admitiu a contratação com fundação pública estadual sem a prévia aprovação cm concurso público (fls. 193-202).

3. Admitido o recurso (fl. 203), foram apresentadas 
contra-ra/.ões (fls. 204-206). tendo o Ministério.Público do Trabalho, 
em parecer da lavra do Dr. Luiz. da Silva Flores, opinado pelo 
provimento do recurso ordinário (fl. 209).

4. O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 19) e as custas são momentaneamente dispensadas (em 
face do comando do art. 1”. VI, do Decreto-Lei n° 779/69), merecendo, assim, conhecimento.

5. A jurisprudência desta SBD1-2 já se encontra pa
cificada. por meio da Orientação Jurisprudencial n“ 10. no sentido 
de exigir a invocação expressa de ofensa ao § 2“ do art. 37 da 
Constituição Federal, sob pena de improcedência do pedido res
cisório, no que tange à nulidade da contração com ente público sem 
o indispensável concurso público. Tal orientação decorre do falo de 
que apenas o § 2" do referido dispositivo constitucional trata dos 
efeitos da inobservância do requisito do concurso público para a 
contratação, prescrevendo a nulidade do ato.

6. Na hipótese dos autos, verifica-se que não houve 
indicação, na petição inicial da ação rescisória, de ofensa ao § 2° do 
art. 37 da Constituição Federal, o que importa a improcedência do 
pedido rescisório.

7. Ademais, a questão da nulidade da contratação por 
ausência de concurso público não foi devidamente prequeslionada na decisão rescindenda (fls. 109-11 D. dc modo que incide sobre a hi
pótese o comando da Súmula ri1 298 do TST8. Ante o exposto louvando-' a t. 557, caput,
do CPC e no item III da Instrução N 1 " itnego
seguimento ao recurso ordir ... tendo cm vista que c está em 
manifesto confronto com rudència dominante desta Corte
(OJ 10 da SBDI-2). além u, encontrar óbice na Súmula n* 298 do TST.

9. Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AR-662.929/2000.2 - TRT 5* REGIÃO
ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO E 
OUTROS
DRA. HELENA NEVES REGUEIRA 
EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO RE
CIFE - URB - RECIFE 
DRS. MÁRCIO G. M. C. RABELO E 
JOÃO P. F. DOS PASSOS 
D E C I S Ã O

Ação rescisória de António Ferreira de Araújo e Outros con
tra a Empresa de Urbanização do Recife - URB - Recife visando 
desconstituir o acórdão oriundo da 2“ Turma desta Cone que. con
cluindo pela legalidade da vinculação do salário profissional ao sa
lário mínimo, negou provimento ao recurso de revista, no qual alerta 
para a existência de erro de fato ao fixar o pagamento do salário 
profissional até abril de 1990. em contrariedade à prova dos autos que 
demonstra que os autores jamais receberam o salário profissional da 
categoria.

Em resposta, a Ré argüiu as preliminares de inépcia da inicial. de impossibilidade jurídica do pedido e de incompetência do 
TST para o julgamento da lide, além de sustentar a decadência do 
direito e a inexistência de erro de fato (fls. 1.356/1.373).

Constata-se a incúria dos autores ao direcionar a pretensão 
rescindente contra acórdão originário do TST, haja vista a ausência de 
recurso ordinário dos reclamantes em relação ao ponto em que foram 
sucumbentes e sobre o qual foi disparado o corte rescisório, qual seja, 
a limitação a abril de 1990 da condenação ao pagamento do salário profissional.

Registre-se que o recurso ordinário e, posteriormente, o re
curso de revista veicularam irresignação apenas da parte contrária 
acerca da vinculação do salário profissional da categoria ao salário mínimo.

Assim, além de a causa de pedir e o pedido da rescisória 
reportarem-se a acórdão desta Corte, a impedir que este Tribunal os 
altere em grau de recurso, a teor do art. 264 do CPC, caso o fizesse, 
elegendo a sentença como decisão rescindenda, última decisão de 
mérito a respeito, violaria frontalmente o princípio do non procedat 
iudex ex officio, consagrado no art. 2° daquele código.

Assim, deparo com a impossibilidade jurídica do pedido, 
considerando que a sentença foi a ultima decisão de mérito proferida 
no processo, no que concerne à limitação, até abril de 1990, da 
condenação ao pagamento do salário profissional.

Do exposto, indefiro liminarmente a inicial, extinguindo o 
processo, sem julgamento do mérito, a teor do art. 267, VI, do CPC. 
Custas a cargo dos autores, calculadas sobre o valor atribuído à causa 
de R$ 7.550,00 (sete mil quinhentos e cinqüenta reais), no importe de 
R$ 151,00 (cento c cinqüenta e um reais).

Publique-se.
Brasília, 1° de março de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

AUTOR
ADVOGADA
RÉU
ADVOGADOS
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PROCESSO N° TST-ROAR-670194/00.7 - 9" REGIÃO
RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: LUIZ LEONARDO DA SILVEIRA E OU
TRO

: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: DR. ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWS- 
KI E ALMIR HOFFMANN
D E S P A C H O

O E. 9o Regional, por meio do v. Acórdão de fls. 194/205, 
julgou procedente a Ação Rescisória proposta pela ADMINISTRA
ÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - APPA, 
com fundamento em violação do art. 5o, XXXVI, da Carta Magna, 
dentre outros preceitos, em que se pretendia a desconstituição da 
Sentença que deferiu diferenças salariais pela aplicação da URP de 
fevereiro de 1989 e dos IPCs de junho de 1987 e de março de 
1990.

Insurgem-se os Reclamantes-réus, sustentando a aplicação do 
Enunciado n° 83/TST, além da decadência.

Sem razão os Recorrentes.
De início, vale afastar a argüição de decadência da Ação.
A Sentença rescindenda n° 1605/92, fls. 34/37, transitou em 

julgado em 6/11/97, conforme está certificado à fl. 132. Isto porque, 
no caso, o prazo decadencial se conta da data da última decisão de 
mérito proferida na causa, e essa decisão ocorreu por ocasião do 
desprovimento do Agravo de Instrumento que visou destrancar o 
Recurso de Revista que teve seguimento denegado porque deserto, 
fls. 90/91.

Resta, pois, afastada a decadência, já que a Ação Rescisória 
foi ajuizada cm 17/3/98 e o trânsito em julgado da decisão res
cindenda se deu em 6/11/97.

No tocante ao tema de mérito - Planos Econômicos -, esta 
Corte já se posicionou no sentido de que, quando se trata de matéria 
constitucional - direito adquirido -, não há falar em interpretação 
controvertida. Especialmente quando o Supremo Tribunal Federal, 
intérprete maior da Carta Magna, já se pronunciou no sentido de não 
existir direito adquirido aos reajustes em questão.

Por outro lado, inúmeras são as decisões deste Tribunal que 
julgaram procedentes rescisórias como estas, fundamentadas em ofen
sa ao art. 5o, XXXVI, da Lei Maior. Precedentes: ROAR-410038/97, 
DJ de 31/3/2000; ROAR-410063/97, DJ de 5/2/99 e ROAR- 
351964/97, DJ de 18/12/98.

À vista do exposto, sendo manifestamente improcedente o 
Apelo, deve ser aplicado o disposto no art. 557 do CPC e na Re
solução Administrativa n° 17/2000, item III, deste Tribunal.

Logo, nego seguimento ao Recurso.
Publique-sc.
Brasília, 12 de fevereiro de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N" TST-ROMS-677.288/00.7 - TRT - 9” REGIÃO
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS- 
TRIBUIÇÃO(EXTRA HIPERMERCA
DOS)
DRA. STELA MARLENE SCHWERZ 
ELOIR LOURENÇO DE SOUZA 
DR. IVO HARRY CELLI JÚNIOR 
JUIZ-AUXILIAR DA DÉCIMA SEGUN
DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUL
GAMENTO DE CURITIBA-PR
D E S P A C H O

1. Trata-se de mandado de segurança, com pretensão liminar, im
petrado pela Companhia Brasileira de Distribuição (Extra Supermercado) 
contra ato do MM. Juiz-Presidente da Décima Segunda Junta de Conciliação 
c Julgamento de Curiuba-PR, em que se determinou que a penhora recaísse 
sobre dinheiro existente em instituição bancária detentora de sua conta cor
rente. Alegou a Impetrante que a execução provisória deveria ser promovida 
de forma menos gravosa para o devedor, tendo em vista não ser absoluta a 
gradação legal prevista no art. 655 do CPC, a teor do disposto no art. 620 do 
referido Código. Argumentou, também, que os valores constritos seriam uti
lizados para pagamento de salários e fornecedores. Apontou ofensa aos arts. 
5o, LXIX, da Constituição Federal e 620,655 e 656 do CPC.

A pretensão liminar foi indeferida, porque o Exmo. Sr. Juiz- 
Relator do Tribunal Regional do Trabalho não vislumbrou ilegalidade 
no ato da penhora em dinheiro, ainda que se tratando de execução 
provisória (fls. 200/201).

O Tribunal Regional denegou a segurança, sob o fundamento de 
que é devida a penhora em dinheiro, tendo em vista a gradação estabelecida 
no art 655 do CPC, ressaltando que incidem na execução provisória as mes
mas regras que norteiam a execução definitiva (fls. 238/243).

Dessa decisão, a Autora interpôs recurso ordinário. Alegou, 
mais uma vez, que a execução é provisória e deve ser promovida de 
forma menos gravosa para o devedor, por não ser absoluta a gradação 
prevista no art. 655 do CPC, a teor do contido no art. 620 do referido 
diploma. Renovou o argumento de que os valores constritos seriam 
utilizados para pagamento de salários e fornecedores (fls. 246/258).

O recurso foi admitido pelo despacho de fls. 246. O Re
corrido ofereceu contra-razões (fls. 262/266).

A representante do Ministério Público do Trabalho opinou 
pelo não provimento do recurso (fls. 270/271).

2. Destaque-se, de imediato, que a execução é provisória. 
Desse modo, a decisão regional merece reforma, pois não se encontra 
em consonância com a jurisprudência deste Tribunal (OJ-SBDI2- 
n°62), que assim se tem posicionado: "MANDADO DE SEGURANÇA. 
PENHORA EM DINHEIRO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. Em se tra
tando de execução provisória, fere direito líquido e certo do im
petrante a determinação de penhora cm dinheiro, quando nomeados 
outros bens à penhora, pois o executado tem direito a que a execução 
se processe de forma que lhe seja menos gravosa, nos termos do art. 
620 do CPC”.

RECORRENTE

ADVOGADA 
RECORRIDO 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA- 
TORA

Considerando, pois, que a penhora sobre dinheiro em sede de 
execução provisória importou afronta a direito líquido c certo da 
Executada, em face dos termos do art. 620 do CPC e com base no art. 
557, § 1°-A e na Instrução Normativa n° 17/99, dou provimento ao 
recurso ordinário para, reformando o acórdão regional, conceder a 
segurança requerida, a fim de que, em execução provisória, seja 
admitido o bem indicado pela Impetrante para garantir o juízo. Custas 
a cargo do litisconsorte passivo necessário, dispensado.

Publique-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
MINISTRO-RELATOR

PROC. N” TST-ROMS-678427/00.3TRT - 4" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADOS
RECORRIDO

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

: PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E DR. HORÁCIO PINTO LUCENA 

: SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE
GURANÇA E TRANSPORTE DE VA
LORES S.A.

: DRA. VALQUIRIA DIAS DA COSTA 
LEMOS

: ALBINO DE OLIVEIRA CARDOSO 
: DR. BRUNO ANTÔNIO SCHURHAUS 
: JUIZ DA 23" VARA DO TRABALHO 
DE PORTO ALEGRE
D E S P A C H O

1. A Reclamada impetrou mandado de segurança, 
com pedido de liminar, contra despacho (fls. 39-40) que determinou a penhora de créditos futuros, alegando que crédito futuro não é 
bem penhorável (fls. 2-23).

2. Indeferida a liminar pleiteada (fl. 338), o 4” TRT denegou a segurança, sob o fundamento de que a determinação de 
penhora de créditos da Impetrante junto a clientes não fere direito 
líquido e certo, nem tampouco caracteriza ilegalidade e abuso de 
poder (fls. 459-463).

3. Inconformada, a Impetrante interpõe o presente recurso ordinário, sustentando que:
a) nunca foi parte do processo dc conhecimento, não po

dendo ser executada; e
b) não pode haver penhora sobre faturamento futuro, de 

forma que é ilegal e arbitrário o ato impugnado (fls. 468-480).
4. Admitido o apelo (fl. 483), foram apresentadas 

contra-razões pela Reclamada e pelo Empregado (fls. 486-487 e 489- 
497), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer de lavra do 
Dr. César Zacharias Mártyres, opinado pelo desprovimento do re
curso (fls. 503-504).

5. O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 24) e as custas foram depositadas (fl. 482), merecendo, 
assim, conhecimento.

6. Quanto ao mérito, no entanto, temos como pa
cífico, na jurisprudência dos tribunais pátrios (Súmula n" 267 do STF), que descabe mandado de segurança quando a hipótese com
portar impugnação por instrumento processual específico previsto em 
lei. Essa, aliás, é a disposição do art. 5o, II, da Lei n" 1.533/51. a 
qual preceitua que não se concederá a segurança quando houver 
recurso previsto na legislação processual.

7. Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico 
idôneo a coibir ato ofensivo ao direito da Impetrante, pois o princípio 
regente da ação mandamcntal é o da inoponibilidade do mandado de 
segurança contra atos judiciais passíveis de correção eficaz, por qual
quer meio processual admissível. Portanto, o fato de os embargos de 
terceiro serem ação autônoma, e não recurso, cm nada altera a con
trariedade ao preceito sumular, como ocorre no caso dos autos.

8. Não obstante a jurisprudência do STF haver ame
nizado o rigor da Súmula n° 267, admitindo a segurança se o recurso 
próprio não possuir efeito suspensivo e o ato puder ensejar dano de 
difícil reparação, tem-se que os remédios judiciais na fase de execução suspendem seu processamento.

9. No caso em exame, o ato hostilizado é aquele que determinou a penhora de créditos da Impetrante, havendo ins
trumento processual específico para discutir a impcnhorabilidade de 
crédito futuro, qual seja, os embargos de terceiro, previstos no art. 
1.046 do CPC, o qual, inclusive, já foi ajuizado, conforme noticia a 
própria Impetrante em sua petição inicial. Como os embargos dc terceiro suspendem a execução, consoante o disposto no art. 1.052 
do CPC, constituem a medida eficaz para evitar eventual lesão ao 
direito da Impetrante, eis que se prestam exatamente a impedir a 
constrição de bens de quem não figure como parte no processo 
principal.

10. Ora, mesmo havendo previsão de recurso próprio 
sem efeito suspensivo, aplica-sc o teor da Súmula n° 267 do STF, 
bastando a existência de instrumento processual específico para a 
não- admissão da segurança. Além disso, no processo trabalhista não se pode utilizar o mandado de segurança para dar efeito suspensivo a recurso que não o tem, havendo, para tanto, a hipótese da 
ação cautelar incidental.

11. Assim sendo, o presente recurso revela-se cm 
confronto com a Súmula n° 267 do STF, uma vez que a Recorrente 
insiste no cabimento do mandado de segurança e na possibilidade de 
sua procedência, quando há jurisprudência pacificada desta Corte no 
sentido de que não cabe o mandamus quando existir impugnação por 
meio processual próprio.

12. Ademais, os embargos de terceiro, como é sa
bido, não têm natureza recursal, já que constituem ação mandamental, 
incidental na execução, mas, data venia, sua utilização pelo im
petrante retira-lhe o direito de, concomitantcmcntc, socorrcr-sc de 
mandado de segurança com o mesmo objetivo. Essa, inclusive, é a 
orientação da jurisprudência atual, iterativa e notória do TST (Orien
tação Jurisprudencial, n° 54 da SBD1-2 do TST).

13. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, e no item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso 
ordinário, tendo cm vista que o recurso está em confronto com a 
Súmula n° 267 do STF e com a O.I 54 da SBDI-2 desta Corte.

14. Publique-se.
Brasília, 1 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROA R-679210/00.9TRT - 10” REGIÃO
RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: ADÃO SOARES DA SILVA E OUTROS 
: DR. DAISON CARVALHO FLORES 
: SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E 
LIMPEZA URBANA DE BRASÍLIA - 
SALUB/DF

: DRA. GUIZÉLIA DUNICE BRITO 
D E S P A C H O

1. O Reclamado ajuizou ação rescisória, com base 
no inciso V do art. 485 do CPC, indicando como violado os arts. 5°, 
II, da Constituição Federal e 8° do Decreto-Lei n” 2.335/87 (fls. 2-9), 
buscando desconstituir decisão prolatada pelo 10° TRT (ac. 1383/94), 
que manteve a condenação referente a diferenças salariais decorrentes 
do IPC de junho de 1987 (fls. 2-9).

2. O 10° Regional julgou procedente o pedido da 
ação rescisória, por entender que inexistia direito adquirido às di
ferenças salariais decorrentes do IPC dc junho de 1987 (fls. 182- 
186).

3. Inconformados, os Reclamantes interpõem recurso ordinário, alegando que:
a) a questão debatida na presente ação rescisória não foi 

discutida na decisão rescindenda, de forma que incide sobre a hi
pótese o comando da Súmula n° 298 do TST;

b) não foi invocada, na presente ação rescisória, violação do 
art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal, tendo sido indicados apenas 
dispositivos da legislação revogada, sob o argumento de que não 
houve ofensa ao direito adquirido dos Empregados (fls. 188-200).

4. Admitido o recurso (fl. 206), foram apresentadas 
contra-razões (fls. 208-211), tendo o Ministério Público do Trabalho, 
em parecer da lavra do Dr. Cesar Zacharias Mártyres, opinado pelo 
desprovimento do recurso (fls. 226-227).

5. O recurso ordinário é tempestivo, tem representação regular (fl. 94 e seguintes e 113) e encontra-se devidamente 
preparado, com pagamento dc custas (fl. 205), merecendo, assim, 
conhecimento.

6. A decisão rescindenda transitou em julgado em 
29/08/97 (fl. 56). A ação rescisória foi ajuizada em 15/10/97, por
tanto, dentro do prazo decadencial estabelecido no art. 495 do 
CPC.

7. Quanto à aplicabilidade da Súmula n° 298 doTST, razão não assiste ao Recorrente. A decisão rescindenda tratou 
da matéria objeto de impugnação na presente ação rescisória, qual 
seja, o direito às diferenças salariais decorrentes dos Planos Bresser e 
Verão, fazendo-o com base na jurisprudência do 10° Regional, à 
época, que admitia a existência de direito adquirido às diferenças em 
questão. Ora, se a matéria foi discutida na decisão rescindenda, não há que se aplicar à hipótese o conteúdo da Súmula n" 298 do TST.

8. Entretanto, compulsando a petição inicial da ação 
rescisória, verifica-se que a Autora não indicou o art. 5°, XXXVI, da 
Constituição Federal como violado, de forma que o pedido rescisório 
esbarra no óbice das Súmulas n" 83 do TST e 343 do STF (nos 
termos da Orientação Jurisprudencial n° 34, item 1, da SBD1-2 do 
TST), considerando que a mera invocação do art. 5°, II, da Cons
tituição Federal não tem o condão de afastar a controvérsia em tomo 
da matéria, uma vez que este dispositivo remete à análise da le
gislação infraconstitucional.

9. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, §1°-A, do 
CPC. dou provimento ao recurso ordinário dos Reclamantes, tendo 
em vista que a decisão recorrida encontra-se em confronto com a 
jurisprudência pacificada do TST (Orientação Jurisprudencial n° 34. 
item 1, da SBD1-2 do TST).

10. Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-ROAR-679.279/2000.9 - 12” REGIÃO
RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

: EDGARD MUZEKA E OUTROS 
: DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 

: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
D E S P A C H O

A egrégia Corte de origem julgou improcedente a presente 
Ação Rescisória, entendendo que a má apreciação da prova não cons
titui erro de fato, de que trata o art. 485, inciso IX, do CPC, capaz de 
ensejar a ação rescisória.

Irresignados, os Autores apresentaram o Recurso Ordinário 
de fls. 301/306, opondo-se. preliminarmenle, contra a exclusão da 
Ferrovia Sul Atlântico S.A. do polo passivo da Ação.

Quanto ao mérito, aduzem què a Decisão rescindenda incidiu 
em erro de fato referente à situação de risco habitual a que eram 
submetidos, no seu mister diário, conforme foi reconhecido, de forma 
expressa, pelo perito judicial........
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Isto porque, o acórdão rescindendo não teria se apercebido 
dessa realidade fática, induzido que foi ao erro, pelo próprio laudo 
pericial que, ao descrever as tarefas desempenhadas pelos autores, 
não enquadrou todas as atividades como perigosas, equivocando-sc na 
sua conclusão.

Daí o pedido de rescisão do Acórdão Regional de n° 
4.288/97, proferido nos autos do Processo ROV n° 8.143/95, na parte 
em que excluiu o adicional de periculosidade e reflexos, invertendo- 
se o ônus referente ao honorários periciais.

Requer, ainda, honorários assistenciais, à base de 15% sobre 
o valor da condenação, na forma do disposto no art. 11 da Lei n° 
1.060/50 c na Lei 5.584/70.

Referentemente à questão prévia, nada há a reparar na De
cisão recorrida, porquanto "quem não figurou como parte no processo 
que deu origem à rescisória não tem legitimidade ad causam para 
nesta última figurar", consoante precedente jurisprudencial adotado 
pela Corte Regional tendo como fonte Negrão Thcotonio - Código de 
Processo Civil e Legislação Processual em Vigor - 30 Ed. São Paulo 
- Saraiva - 1999 - pág. 481.

Çom relação ao mérito, o apelo também não prospera.
É que a questão foi alçada à essa instância superior sob o 

equivocado fundamento de erro de fato, no que concerne ao en
quadramento das atividades desenvolvidas, cotidiamente, pelos Au
tores em área de risco.

Coiisidera-se equivocado, porquanto o apontado erro de fato 
verifica-se no próprio laudo e não na Decisão rescindenda, segundo 
afirmaram os Recorrentes, ao apontarem o vício ocorrido na prova cm 
que se louvou o julgado.

Na hipótese dos autos, portanto, o Acórdão rescindendo ne
gou o direito ao adicional de periculosidade com base no laudo 
pericial, agora tido como imperfeito.

Vê-se, pois, que não houve a admissão de um fato ine
xistente, ou como inexistente fato provado por meio da prova.

O que aconteceu na hipótese foi a emissão de juízo de valor 
acerca da prova técnica, tida pelos Recorrentes como, no mínimo, 
imprecisa.

Desse modo, resta inviável o enquadramento da presente 
Ação Rescisória na hipótese do inciso I> do art. 485 do CPC. Pre
judicado o pedido da verba honorária.Nego seguimento, pois, ao Recurst Ordinário dos Autores, 
com fulcro no art. 557. ca/ ut, do CPC.

F blique-se.
B asília, 21 de fev ereiro de 2001.

HORÁCIO R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - RELATOR

PROC. N TST-RXOFROAK-686569/2000.9
REMESSA DE OFÍCIO E RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃORESCISÓRIA
REMETENTE
RECORRENTE
PROCURADORA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 4a REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL 
DRA. SANDRA WEBER DOS REIS

RECORRIDO

ADVOGADO

SINDICATO DOS SERVIDORES FEDE
RAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SIN- 
DISERF
DR. MARCELO GARCIA DA CUNHA
4* Região

D E S P A C H O
A União Federal ajuizou Ação Rescisória contra o Sindicato 

dos Servidores Federais do Rio Grande do Sul - SINDISERF, com o 
escopo de desconstituir o acórdão n” REO RO 773/91. proferido pelo 
Eg. Tribunal Regional da Quarta Região, nos autos da Reclamação 
Trabalhista n° 5934/90, proposta perante a 18a JCJ (atual Vara do 
Trabalho) de Porto Alegre/RS, que manteve a sua condenação re
ferente às diferenças salariais decorrentes dos Planos Bresser e Verão, 
URPs de abril e maio de 1988 e IPC de março de 1990. Alega, em 
síntese, violação aos arts. 153, 5 3o, da CF/69, 5°, inciso XXXVI, da 
CF/88 e Io do Decreto n° 2.425/88. A Ação Rescisória veio com 
fulcro no artigo 485, inciso V, do CPC.

O E. Tribuna; Regional do Trabalho da 4a Região, mediante 
o acórdão de fls. 267/272, julgou improcedente a ação, ante a in
cidência do Enunciado n° 298 desta Corte, assim ementando a sua 
decisão, in verhis: EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - IPC de junho de 1987. URPs de abril e maio de 1988 e de fevereiro de 1989. IPC de março de 1990. Ação baseada em violação aos arts. 153. § 3”, da Constituição Federal de 1969, 5°, XXXVI, da Constituição Federal de 1988 e 1“ do Decreto-Lei 2425/88. Matéria não abordada, de forma específica, pelo acórdão rescindendo, sendo que os embargos de declaração, opostos na tentativa de prequestioná-la, não foram conhecidos, por intempestivos. Incidência do Enun
ciado 298 do TST. Inviabilidade de exame da matéria de fundo trazida em sede de rescisória. Ação improcedente" (11. 267).

Irresignada, a Autora interpõe Recurso Ordinário às fls. 
275/294, pretendendo a reforma do v. acórdão, eis que a aplicação do 
Enunciado 298 do TST acarretou, no seu entender, o cerceamento do 
seu direito de defesa e o descumprimento do direito constitucional do 
devido processo legal, afrontando o disposto no artigo 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal de 1988. Considera, assim, 
que a omissão contida no acórdão rescindendo concernente à tese da 
existência de direito adquirido, relativa às perdas salariais reivin
dicadas, não pode ser imputada à parte. Aduz, ainda, que não se há 
falar em interpretação controvertida de matéria, eis que a discussão 
acerca dos Planos Econômicos cinge-se no âmbito constitucional, 
motivo pelo qual era impertinente a aplicação do Enunciado n” 83 
desta Corte e da Súmula n° 343 do Excelso STF, bem como reitera os 
fundamentos constantes da inicial atinentes à inexistência de direito 
adquirido. Colaciona arestos para ilustrar a sua tese.

O apelo foi admitido pelo despacho de fl. 295. Foram ofe
recidas contra-razões às fls. 300/305, sendo que a douta Procuradoria- 
Geral, por meio do parecer circunstanciado de fls. 308/311, opinou 
pelo conhecimento e desprovimento do Recurso Ordinário, bem como 
da Remessa Oficial.

In casu. tem-se que a decisão regional foi desfavorável à 
União Federal, motivo pelo qual deveria ter sido determinada a Re
messa Oficial, nos termos do artigo Io, inciso V, do Decreto-Lei 
779/69.

Desse modo, recebo a Remessa Oficial como se interposta 
fosse, bem como o Recurso Ordinário, regularmente aviado, exa
minando-os em conjunto.

Contudo, não assiste razão à Recorrente.
Indubitavelmente, tem-se que na hipótese vertente as vio

lações suscitadas não possuem o condão de autorizar o corte res
cisório, haja vista que a r. decisão rescindenda não se pronunciou 
acerca da existência ou não do direito adquirido às diferenças salariais 
decorrentes do Planos Bresser, Verão e Collor e URPs de abril e maio 
de 1988, razão pela qual carece a matéria do indispensável pre- 
questionamento, a teor do Enunciado 298 desta Corte, conforme cor
retamente asseverou o Regional. Ressalte-se, por oportuno, que ape
nas foi enfocada a questão atinente à incidência da legislação tra
balhista a todos os empregados celetistas, inclusive os do Poder 
Público.

Cumpre, aliás, transcrever a exata fundamentação, a respeito, 
do acórdão rescindendo, a fim de demonstrar, inequivocamente, a 
ausência do efetivo prequestionamento da matéria ora ventilada, in 
verhis:

"Diferenças Salariais Advindas de Planos Econômicos do Governo Federal. Sustenta o recorrente que a entidade autora 
pretende, sem apoio na Constituição Federal vigente, alterar a imutabilidade do regime de vencimentos dos servidores públicos. Ressalta o descuhimento, ao Judiciário, de conceder aumento de vencimentos aos servidores, eis que a atividade administrativa está condicionada a princípios rígidos, sendo defeso agir em nome de regras que disciplinam outras espécies. Não prospera o recurso no que pertine ao alcance das normas salariais mencionadas aos trabalhadores dos órgãos públicos estaduais. Tem-se decidido pela incidência da legislação trabalhista a todos os empregados celetistas, inclusive os do Poder Público. Ao contrário dos funcionários estatutários, todos os celetistas estão compreendidos co
mo beneficiários das vantagens legais decorrentes das normas editadas pelo Poder Central. Nega-se provimento ao recurso da União Federal" (fl. 81).

Destarte, tem-se que incide, in casu, realmente, o Enunciado 
n° 298 do C. TST, que textualmentc dispõe:"AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLÊNCIA À LEI. PREQUESTIONAMENTO. A conclusão acerca da ocorrência de violação literal de lei pressupõe pronunciamento explícito, na sentença, sobre a matéria veiculada".

Nesse sentido, ainda, colacionam-se as seguintes decisões: 
ROAR-68639/93, DJ 06.03.98, Red. Designado Min. Francisco Faus
to: ROAR-232498/95, DJ 19.09.97. Min. Rei. Manoel Mendes; 
ROAR-201842/95, DJ-27.06.97, Min. Rcl. João Oreste Dalazen e 
ROAR-150.620/94, DJ 02.05.97, Red. Designado Min. Ronaldo Lo
pes Leal.

Verificado, assim, que a questão suscitada pela Recorrente, 
conforme já mencionado, não restou apreciada pela r. decisão res
cindenda, razão pela qual não há como se aferir se o pronunciamento 
judicial violaria, ou não, a literalidade dos dispositivos constitucionais 
apontados, ante a ausência de discussão específica da matéria ven
tilada na presente ação rescisória, o que não acarreta o cerceamento 
de defesa ou violação do devido processo legal. Frise-se, por opor
tuno, que não se trata de imputar à parte a suposta omissão da decisão 
rescindenda, mas, sim, de observância das normas processuais per
tinentes, haja vista a inércia da ora Recorrente que, ao opor os 
competentes Embargos Declaratórios à época da prolação do acórdão 
atacado, o fez de forma que não gerou o prequestionamento exi
gido.

Doutro tanto, tem-se que a decisão regional, ao considerar 
que o julgamento proferido pelo Regional, cm sede de Recurso Or
dinário, substitui a sentença, encontra-se em consonância com o atual 
entendimento desta Corte, consubstanciado na Orientação Jurispru
dencial n° 48 da sua C. SBDI-2, que dispõe: ”Em face do disposto no 
art. 512 do CPC, é juridicamente impossível o pedido explícito de 
desconstituição dc sentença quando substituída por acórdão Regio
nal". Assim sendo, a discussão contida na decisão de primeiro grau 
acerca dos Planos Econômicos não tem o condão de suprir a exi
gência contida no supracitado Enunciado.

Desse modo, não merece reforma a r. decisão do Eg. Re
gional, eis que o corte rescisório encontra-se obstado pela incidência 
do Enunciado n° 298 desta Corte.

Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
recurso. NEGO-UIE SEGUIMENTO , EM CONFOrmidadc com o 
item 111 da Instrução Normativa n° 17/2000 do Colendo TST e ainda 
com base no artigo 557, caput. do CPC.

Publique-se.
Brasília. 28 de fevereiro de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

O E. Tribunal Regional do Trabalho da 17" Região, mediante 
o acórdão de fls. 236/237. negou provimento ao Agravo Regimental, 
sob o argumento de que: Agravo impravido, para manter a decisão agravada que, ao concluir que a situação dos autos seria atacávcl mediante recurso próprio, qual seja, o agravo de petição, indeferiu a inicial, com fulcro no art. 8" da Lei 1533/51, c/c o artigo 295, III, do CPC" (fl. 236).

Interposto Embargos Declaratórios (fls. 240/245), os mesmos 
foram providos para sanar as omissões existentes, mediante a decisão 
de fls. 249/251.

Inconformados, recorrem ordinariamente os Agravantes (fls. 
255/279), argüindo, inicialmente, a nulidade do julgado, eis que o 
Relator do Agravo Regimental fora diverso daquele que indeferira a 
peça vestibular. No mérito, sustentam, em síntese, o cabimento do 
writ. eis que a determinação emanada do juízo da execução, no 
sentido de arquivar o processo na fase exccutória, não comportava, 
segundo entendiam, qualquer recurso. Por fim, alegam que o Man
dado de Segurança não poderia ter sido indeferido, através dc decisão 
monocrática, nos termos do artigo 111, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988, bem como de acordo com o Regimento Interno do 
Eg. TRT da 17a Região (art. 121, § 3o).

Admitido o apelo pelo despacho de fl. 255, não foram ofe
recidas contra-razões (certidão à fl. 280-verso), sendo que a douta 
Procuradoria-Geral, por meio do parecer circunstanciado de fls. 
284/287, opinou pelo conhecimento e desprovimento do recurso.

Realmente, o apelo é tempestivo, tem representação regular e 
as custas processuais foram devidamente pagas (fl. 79).

Contudo, não assiste razão aos Recorrentes.
O primeiro aspecto a ser analisado é concernente à nulidade 

do julgado apontada nas razões recursais no que, nitidamente, não 
logram êxito os recorrentes, pois, conforme se depreende da análise 
da certidão de fl. 225, o processado foi distribuído ao MM. Juiz 
Relator Gerson Fernando da Syveira Novais, por dependência, de 
acordo com o disposto no artigo 121, § 6o, do Regimento Interno do 
E. Regional, eis que este substituíra a Juíza Relatora. Maria Francisca 
dos Santos Lacerda. Ademais disso, é de se registrar que a decisão de 
fls. 249/251 foi tomada à unanimidade. Desse modo, não se há falar 
cm nulidade da r. decisão proferida pelo Eg. Regional, na medida em 
que observados os preceitos invocados pelos Recorrentes.

Doutro tanto, in casu. tem-se que o real enfoque do tema 
questionado no mandamos deve-se ater à existência de remédio pro
cessual eficaz a solucionar controvérsia acerca da legalidade ou não 
do ato que determinou o arquivamento do processo na fase de exe
cução, qual seja, o Agravo de Petição, na forma prevista no artigo 
895, alínea "a", da CLT.

É que, sabidamente, o mandado de segurança não é subs
titutivo recursal, a ser usado pela parte segundo seu interesse. E sc a 
mesma tem recurso próprio a interpor para questionar o ato im
pugnado, então não tem acesso judicial ao remédio extremo.

Corroborando, aliás, com esse entendimento, cumpre trans
crever o posicionamento adotado pelo Exmo. Min. João Oreste Da
lazen, por meio do acórdão proferido no ROAG 454127/1998, pu
blicado no DJ de 15.09.2000, cuja ementa encontra-se assim sin
tetizada, in verbis:"MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. AGRAVO DE PETIÇÃO. 1. Mandado de segurança impetrado contra decisão pela qual se indeferiu pedido dc suspensão da execução e determinou-se que continuassem as notificações sendo remetidas ao anterior endereço do Executado. 2. O mandado de segurança não é sucedâneo do recurso cabível e não interposto ou, se interposto, para discutir matéria não ventilada quando a parte poderia fazê-lo (Lei n° 1533/51. art. 5o, II). Para impugnar decisão proferida em processo de execução dispõe a parte de agravo de petição. Assim, incabível o "writ" como sucedâneo de outro remédio processual idôneo e apto a corrigir virtual ilegalidade do ato judicial impugnado."

Assim sendo, o presente recurso revela-se em confronto com 
o conteúdo da Súmula n° 267 do Supremo Tribunal Federal, uma vez 
que os Recorrentes insistem no cabimento do Mandado de Segurança 
e na possibilidade de sua procedência, quando há jurisprudência pa
cificada desta E. Corte no sentido de que não cabe o mandamos 
quando existir impugnação por meio processual próprio.

Com relação ao fato da Juíza Relatora ter indeferido mo- 
nocraticamente a petição inicial do writ. não se vislumbra nisso qual
quer violação Constitucional ou Regimental, haja vista que a aludida 
decisão podia ser e foi objeto de Agravo Regimental, como descrito 
no processado. Ademais, tal decisão encontra, ainda, respaldo legal 
no artigo 8o da Lei n° 5.533/51.

Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO, EM CONFOnnidade com o 
item III da Instrução Normativa n° 17/2000 do Colendo TST e ainda 
com base no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N" TST-ROAG-695790/2000.1 PROC. N° TST-RXOFAR-696182/00.8TRT - 10“ REGIÃORECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL
RECORRENTES
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

MARGARETH COUTINHO DOS SAN 
TOS E OUTROS
DRA. CARLA GUSMAN ZOUAIN 
MUNICÍPIO DE CAR1ACICA 
DR. RAMON RAIMUNDO BATISTA 
DOS SANTOS
17a Região D E S P A C H O

Trata-se a hipótese em exame de Agravo Regimental in
terposto por Margareth Coutinho dos Santos e Outros contra a decisão 
proferida pela MM. Juíza Relatora do Mandado de Segurança n° 
0193/99, que indeferiu a petição inicial do writ. por entendê-lo in
cabível, ante a existência de recurso próprio para atacar a decisão 
impugnada.

REMETENTE
AUTOR
PROCURADOR
INTERESSADOS
ADVOGADO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 10* REGIÃO 

: ESTADO DO TOCANTINS 
: DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI
RA

: BERNADETE GUIMARÃES E SILVA E 
OUTROS

: DR. JOSÉ ADELMO DOS SANTOS 
D E S P A C H O

1. O Reclamado ajuizou ação rescisória, com fundamento no inciso VII (documento novo) do art. 485 do CPC.
visando a desconstituir decisão que o condenou a depositar os va
lores referentes ao FGTS relativos ao período de vigência do contrato 
celetista, cm que não foi comprovada a regularidade dos depósitos do 
FGTS (fls. 2-8).
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2. O 10“ Regional, entendendo estar consumada a 
decadência da rescisória, extinguiu o processo, com julgamento de 
mérito, assentando que a ação rescisória deve ser ajuizada no prazo 
máximo de dois anos após o trânsito em julgado da decisão res- 
cindenda, de forma que se operou a decadência no caso dos autos, 
tendo em vista que tal prazo não foi respeitado (tis. 233-236).

3. Determinada a remessa oficial e a subida dos au
tos a esta Corte, o Ministério Público do Trabalho, em parecer da 
lavra do Dr. Cesar Zacharias Mártyres, opinou pelo não-provi- 
inento da remessa de ofício (fl. 241).

4. A remessa de ofício é cabível nos termos do art. 
1”, V, do Decreto-Lei n° 779/69.

5. O trânsito em julgado da decisão apontada como 
rcscindcnda ocorreu em 06/07/96, conforme certidão de fl. 20, e a 
ação rescisória somente foi ajuizada em 20/07/98.

6. Entretanto, não se operou a decadência, porquan
to, na hipótese, o prazo decadencial foi elastccido pela Medida Pro
visória n" 1.703-14/98, vigente em julho de 1998. E não se argumente 
que tal medida provisória foi suspensa pelo Supremo Tribunal Fe
deral, pois a suspensão, por meio de liminar pelo STF (AD1N 
1.910), somente veio a ocorrer em 22/04/99, muito depois, portanto, 
do ajuizamento da presente ação rescisória. E já se firmou, nesta 
Corte, o entendimento de que a vigência da Medida Provisória n“ 
1.577/97 e de suas reedições implicou o elastecimento do prazo 
decadencial para o ajuizamento da ação rescisória a favor dos entes 
de direito público, autarquias c fundações públicas. Se o biênio dc- 
cadencial do art. 495 do CPC lindou-se após a entrada em vigor da 
referida medida provisória e até sua suspensão pelo STF em sede 
liminar de ação direta de inconstitucionalidadc (ADIN 1910-1), tem 
se como aplicável o prazo decadencial clastecido à rescisória. (RXO- 
FAR 570757/99, Rei. Min. Ives Gandra Filho, in DJ de 09/05/00; 
RXOFROAR- 538437, Rei. Min. Ives Gandra Filho, in DJ de 
23/06/(8) e RXOFROAR 531296/99, Rei. Min. Ronaldo IJipes Uai. 
in DJ de 09/06/00).

7. Ante o exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, 
do CPC e no item III da IN 17/99 do TST, dou provimento à 
remessa de ofício, para determinar o retorno dos autos à origem, a 
fim de que, afastada a decadência, seja julgado o mérito da res
cisória.

8. Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-ED-ROAR-699606/2000.2EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECURSO ORDINÁRIOEM AÇÃO RESCISÓRIA
EMBARGANTE
ADVOGADOS
EMBARGADO

ADVOGADO

COMPANHIA DE PESQUISAS DE RE
CURSOS MINERAIS - CPRM 
DRS. PAULO SZARVAS E VICTÓRIA 
RÉGIA JESUS DE SOUZA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE
RIVADOS DE PETRÓLEO DE FORTA 
LEZA
DR. JOSÉ MARIA DE QUEIROZ
7“ RegiãoD E S P A C H O

A Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais - CPRM 
interpôs Embargos Declarató-rios (fls. 197/198) contra a decisão mo- 
nocrática que negou s eguimento ao seu Recurso Ordinário, EM 
CONFOrmidade com o item III da Instrução Normativa n° 17/2000 
do Colendo TST e ainda com base no artigo 557, caput. do CPC, 
sustentando a existência de omissão na decisão embargada de fls. 
190/191.

Ressalte-se, inicialmente, que a atual jurisprudência desta 
Corte, consubstanciada na sua Orientação Jurisprudencial n° 74, in
ciso I, da sua C. SBDI-2, textualmente dispõe: "EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR, CALCADA NO ART. 557 DO CPC. CABIMENTO. I - Tendo o despacho monucráticu de provimento ou denegação de recurso, previsto no art. 557 do CPC, conteúdo decisório definitivo e conclusivo da lide, comporta ser esclarecido pela via dos embargos declaratórios, em despacho aclaratório, também mo- nocrático quando se pretende suprir omissão e não modificação 
do julgado".

Desse modo, como, na hipótese dos autos, a Embargante não 
postulou o efeito modificativo do julgado, nos termos do Enunciado 
n° 278 do C. TST, limitando-se a requerer o pronunciamento acerca 
da existência de alegação de coisa julgada concernente às diferenças 
salariais decorrentes do Plano Bresser na sua petição inicial, não é o 
caso de se receber os embargos de declaração como agravo.

Todavia, considerando que a despacho embargado constitui 
decisão de cunho meritório e definitivo, revelam-se cabíveis os pre
sentes declaratórios, conforme o entendimento retrotranscrito, motivo 
pelo qual passo a analisar as suas respectivas razões.

A Embargante sustenta que a alegação no sentido da ocor
rência de coisa julgada em relação ao Plano Bresser, ante a decisão 
proferida na Ação Rescisória TST-278566/96.8, ajuizada em face da 
Federação Nacional dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e 
Derivados, que desconstituiu o Dissídio Coletivo proposto pela re
ferida Federação, visando o pagamento e incorporação do Plano Bres
ser, foi devidamente articulada na sua petição inicial, especificamente 
no item 6 e, consequentemente, não poderia ser considerada inovação 
recursal.

Efetivamente, porém, razão não lhe assiste.
Cumpre, aliás, para dirimência de dúvida, transcrever parte 

da petição inicial (item 6), a fim de demonstrar, inequivocamente, a 
ausência da aludida argüição, in verbis:"6. A Autora foi condenada a pagar ao sindicato Réu, as diferenças salariais decorrentes do Plano Bresser, por força da decisão do Egrégio TRT da T Região, nos autos da reclamação trabalhista n” 008.92.0702-01 da 8‘ JCJ de Fortaleza, conforme cópia do acórdão em anexo" (fl. 04).______ !____ _____  - •____i_i___:___ ____' ■ '_■

Destarte, como está mais que evidente, tem-se que inexiste 
qualquer omissão a ser sanada, na medida em que a matéria abordada 
no Recurso Ordinário da Embargante, indubitavelmente, não foi sus
citada na cxordial da presente ação rescisória, não se enquadrando, 
portanto, os presentes Embargos Declaratórios nas hipóteses previstas 
no artigo 535 do CPC.

Renove-se, ademais, como já se fizera à fl. 191, que não se 
invocou, também, na inicial rescisória, o inciso XXXVI do art. 5° da 
vigente Carta Magna c tal omissão, nos termos da Orientação Ju
risprudencial n1’ 34 da Colenda SDI-I1 desta Corte, é obstáculo, in
transponível, a pleito rescisivo de plano econômico.

Pelo exposto, pois, NEGO PROVIMENTO aos declara
tórios.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N* TST-ROA R-704542/2000.1 RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

CONAB - COMPANHIA NACIONAL 
DE ABASTECIMENTO 
DRA. IVONE DE PAULA CHAGAS 
SANTANA
JOSÉ ELIÉSIO MARQUES BORGES 
DR. ODILARDO JOSÉ BRITO MAR
QUES
D E S P A C H O

A CONAB - Companhia Nacional de Abastecimento - ajuizou 
Ação Rescisória contra José Èliézio Marques Borges, com o escopo de des- 
constituir o v. acórdão n° 2104/97, proferido nos autos da Reclamação Tra
balhista n° 3268/96, proveniente da 2* JCJ - atual Vara do Trabalho - de Rio 
Branco/AC, que reformou a sentença de primeiro grau, para condená-la a 
readmitir o Réu, no cargo exercido quando da dispensa, com fundamento na 
Lei n° 8.878/94. Sustenta, em síntese, que a Subcomissão Setorial de Anistia, 
ao estender os efeitos da lei em comento a ex-empregados legalmente dis
pensados, contrariou o disposto no artigo 37, inciso n, da Constituição Fe
deral de 1988.

O E. Tribunal Regional do Trabalho da 14* Região, mediante 
o acórdão de fl. 192/195, indeferiu a petição inicial, extinguindo o 
processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 
I, do CPC, assim ementando a sua decisão, in verbis: AÇÃO RESCISÓRIA - EMENDA À INICIAL. PERSISTÊNCIA DA INÉPCIA. INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. I - A ação rescisória fundada no art. 485, V, do CPC requer indicação precisa, na petição inicial, dos dispositivos legais violados na decisão rescindenda. II - Restando infrutífera a determinação para emendar-se a exordial, nos termos aludidos, é portanto indeferida, extinguindo-se o processo sem exame do mérito, na forma do art. 267, I, do CPC" (fl. 
192).

Irresignada, a Autora interpõe Recurso Ordinário às fls. 
215/220, pretendendo a reforma do v. acórdão, alegando, inicial
mente, a nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdi-cional, 
eis que, apesar de opostos os competentes Embargos Declaratórios, 
persistiu a omissão no tocante aos dispositivos legais que norteiam a 
matéria. Sustenta, ainda, não se haver falar em inépcia da inicial, 
tendo em vista que foram expressamente invocadas as violações à 
legislação ordinária e constitucional (Lei n” 8.878/94 c arts. 37, II, 
167 e 169 da CF/88).

Admitido o Recurso pelo despacho de fl. 224, não foram 
oferecidas contra-razões (certidão à fl. 227), sendo que a douta Pro- 
curadoria-Gcral, por meio do parecer circunstanciado de fls. 231/232, 
opinou no sentido do conhecimento e provimento do apelo.

Inicialmente, registre-se que o Recurso é próprio, tempestivo 
e subscrito por advogada regularmente habilitada nos autos.

E, efetivamente, assiste razão à Recorrente.
Concernente à preliminar de nulidade do julgado, por ne

gativa de prestação jurisdicional argüida nas razões recursais, deixo 
de apreciá-la, com fulcro no artigo 249, § 2°, do CPC.

Quanto à extinção, por inépcia, tem-se que a jurisprudência do
minante no âmbito desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurispraden- 
cial n° 33 de sua C. SBDI-2, é no mesmo sentido de que, em se tratando de 
ação rescisória com fulcro do inciso V do artigo 485 do CPC. é impres
cindível que o autor indique expressamente o dispositivo de lei tido como 
violado, não se aplicando, na hipótese, o princípio "iura novit cúria". Pre
cedentes: RO AR 389794/97, DJ 26.11.99, Min. Luciano Castilho; RO AR 
268213/96, DJ 13.08.99, Min. Moura França; ROAR 348449/97, DJ 
26.03.99, Min. João Orcstes Dalazcn; ROAR 295972/96, DJ 04.12.98, Min. 
Ronaldo Leal; ROAR 327452/96, DJ 23.10.98, Min. Moura França e ROAR 
239878/96, DJ 28.11.97, Min. Vantuil Abdala.

Contudo, conforme se depreende da análise da exordial, bem 
como de sua respectiva emenda, restou expressamente consignado, 
nas razões da Autora, que a decisão rescindenda, ao determinar a 
readmissão obreira, contrariou literalmente o disposto no artigo 37, 
inciso II, da Constituição Federal de 1988 (fls. 03 e 132), ante a 
ausência da prévia realização de concurso público, portanto, atendido 
o disposto na Orientação Jurisprudencial retromencionada, motivo 
pelo qual não se há falar em inépcia da inicial.

Assim sendo, por se concluir que a decisão proferida pelo 
egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 14“ Região é manifes
tamente contrária ao entendimento da Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais deste Colendo Tribunal Superior do Trabalho, 
valho-me do disposto no artigo 557, § 1°, ” a ", do Código de 
Processo Civil e do item III da Instrução Normativa 17/2000 - TST e DOU PROVIMENTO ao Recurso Ordinário para, afastando a pre
liminar de inépcia da inicial, determinar o retomo dos autos ao douto 
Tribunal Regional de origem, a fim de que aprecie o mérito da ação 
rescisória como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator___________________________.______________ á_L-

PROCESSO N" TST-ROAR-709.724/2000.2 - TRT - 1“ REGIÃO
RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE NITERÓI

ADVOGADA : DR.“ MYRIAN DENISE DA SILVEIRA
DE LIMA

RECORRIDO : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. JÚLIO CARLOS EMOINGT

D E S P A C H OTrata-se de ação rescisória, proposta pelo BANCO AMÉRICA DO SUL S/A, com fulcro no art. 485, inciso V, do CPC, 
mediante a indicação de ofensa às disposições da Lei n° 7.730/89 e aos arts. 5°, incisos II e XXXVI, c 102, § 2“, ambos da Constituição Federal, visando desconstituir o acórdão proferido nos 
autos da Reclamação Trabalhista n° 533/90 (lis. 24/26), oriunda da 1“ 
JCJ de Niterói-RJ, que deferiu o pagamento das diferenças sa
lariais e reflexos relativos à URP de fevereiro de 1989.

O TRT da 1“ Região, cm Acórdão de fls. 168/173, após 
rejeitar a preliminar de não-cabimento da rescisória, suscitada na 
contestação, julgou procedente a ação para desconstituir o acórdão rescindendo c, em novo julgamento, decretar a improcedência do respectivo pedido na rcclamatória de origem, sob o fundamento, verbis: Declarados constitucionais os dispositivos legais que 
suprimiram o pagamento da VRP de fevereiro de 1989, o acórdão 
que concedeu a parcela violou, literalmente, texto legal. Registre-se 
que, assim, resta claramente inaplicável, no caso sub examen, o 
entendimento contido no Enunciado n* 83 do C. TST, já que os 
textos legais eram constitucionais, não se admitindo que se possa 
classificar conto controvertida a validade de diplomas legais de
clarados constitucionais pelo Excelso Pretório." (fl. 168). Em con
sequência, condenou o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, 
à razão de 15% sobre o valor atribuído à causa.

Inconformado, o sindicato veicula o presente recurso or
dinário, sustentando a incidência, na hipótese, das Súmulas n“s 
83/TST e 343/STF. Insurge-se, por outro lado. contra a condenação 
no pagamento da verba honorária, invocando os Enunciados n“s 219 
e 329 do TST e as disposições da Lei n° 5.584/70.

O despacho de admissibilidade do recurso está à fl. 190; as 
contra-razões às fls. 190/192, com preliminar de deserção e de ir
regularidade de representação processual; e a douta Procuradoria 
Geral do Trabalho, às fls. 200/203, manifesta-se pelo conhecimento e, 
no mérito, pelo provimento do apelo ordinário no que se refere aos 
honorários advocatícios.Iniciplmcnte, rejeito a preliminar de deserção, por falta 
de depósito da verba honorária, levantada nas razões de contra
riedade ao-recursç, por ser descabida, haja vista que os honorários advocatícios não constituem ônus processual do qual devè de- sincumbir-se a parle recorrente, ostentando, tão-só, a natureza de verba acessória. Logo, é inexigível qualquer depósito para garantia 
da referida verba.Refuto, ainda, a argüição de irregularidade de representação processual, por ausência de juntada dos atos constitutivos do sindicato, também trazida nas contra-razões, pois carece 
de previsão legal a exigência quanto à apresentação da Ata da As
sembléia que investiu o outorgante - Presidente do Sindicato - de 
mandato judicial para o reconhecimento da validade de instrumento 
procuratório firmado por órgão de classe. Isso porque, o art. 522, § 3”, da CLT, norma específica que trata da representação processual envolvendo sindicato de classe, contém previsão para a outorga de poderes pela diretoria do Sindicato e nenhuma exi
gência quanto à necessidade da apresentação da Ata da Assembléia que investe o outorgante de mandato judicial. Nesse sentido, 
já decidiu a SBD11 desta corte, em decisão proferida nos autos do 
processo TST-E-EDRR-527.929/99, Rei. Min. Rider Nogueira de Bri
to, DJ 24/11/2000.De outra parte, verifico que o Tribunal a quo, ao decretar a procedência da ação rescisória, afastando a incidência à hipótese do Enunciado n” 83/TST, consonou-se com a jurispru
dência pacífica deste Tribunal Superior.

É que, tratando-se de ação rescisória que versa sobre planos 
econômicos e ajuizada com fulcro no inciso V do art. 485 do CPC, 
esta corte, por meio da SBDI2, preconiza o afastamento do óbice do 
Enunciado n° 83 do TST e da correspondente Súmula n° 343 do STF, 
autorizando o corte rescisório, quando houver expressa invocação, na 
petição inicial, de afronta ao art. 50, inciso XXXVI, da Constituição 
Federal, justifica-se tal ilação, pelo fato de que, além de a matéria 
constitucional não comportar interpretação razoável ou controvertida, 
é sobre o instituto do direito adquirido que repousa a exegese in- 
terpretativa desta corte, com respaldo nos pronunciamentos do STF.Assim, in casu, considerando que consta na peça de ingresso da presente demanda rescisória, à fl. 9, a menção explícita 
ao art. 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamental, que consagra a 
garantia constitucional do direito adquirido, não merece acolhida o apelo ordinário, nesse ponto, por revelar-se em manifesto con
fronto com a jurisprudência dominante neste Tribunal, consubs
tanciada na OJ n" 34 da SBDI2.Quanto aos honorários advocatícios, entretanto, razão assiste ao réu ora recorrente, na medida em que o Tribunal de origem, ao condená-lo no pagamento da referida verba, como conseqüência do decreto de procedência do pedido principal nos 
presentes autos, dissonou, nesse particular, da jurisprudência uníssona deste Tribunal, consubstanciada na OJ n° 27 da SBDI2, 
a qual estabelece que é "Incabível condenação em honorários ad
vocatícios em Ação Rescisória no processo trabalhista, salvo pre
enchidos os requisitos da Lei n° 5.584/1970.”

Dessa construção jurisprudencial, extrai-se que o princípio 
da sucumbência, contido na norma do art. 20 do CPC, não tem 
aplicação nesta justiça especializada; e que a condenação em ho
norários, quando não são preenchidos os requisitos da Lei n° 
5.584/70, não encontra respaldo nem mesmo no artigo 133 da Cons
tituição Federal, pois a diretriz nele traçada tão-somente alçou em 
nível constitucional norma anteriormente prevista no art. 68 da Lei n0 
4.215/63, não impondo o ̂pagamento de tal verba.
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Tal entendimento encontra-se sedimentado no Enunciado n° 
329 desta corte, não havendo mais nenhuma controvérsia a respeito 
da matéria.

Ante o exposto, considerando a prerrogativa inserta no § 
1" do art. 557 do CPC, tendo em vista que a decisão recorrida, no 
que tange aos honorários advocatícios, afigura-se cm manifesto 
confronto com a jurisprudência dominante neste Tribunal (OJ n° 27 da SBDI2). dou provimento parcial ao recurso ordinário para 
absolver o réu do pagamento da verba honorária, no presente 
feito.

Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-RXOFAR-709750/00.1TRT - 10" REGIÃO
REMENTENTE : TRT 10" REGIÃO
AUTOR
PROCURADOR
INTERESSADA

UNIÃO FEDERAL
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA
LORENA OLIVEIRA VASCONCELOS

D E S P A C H O
1. O 10° Regional extinguiu a ação rescisória sem 

julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, com 
fundamento no art. 267, VI, do CPC, por entender que a decisão 
apontada como rescindenda foi substituída por acórdão do TRT (fls. 
114-117).

2. Determinada a remessa de ofício, nos termos do 
art. 1°, V, do Decreto-Lei n° 779/69, vcrifica-se o seu cabimento.

3. A decisão apontada como rescindenda é o acór
dão n° 2381/93, proferido pela 1* Turma do 10° TRT, que negou 
provimento ao recurso ordinário da Reclamada, mantendo a con
denação ao pagamento das diferenças salariais decorrentes do IPC de 
junho de 1987, URP de fevereiro de 1989 c URPs de abril e maio 
de 1988 (fls. 38-46).

4. Ora, compulsando-se os autos, verifica-se que o 
acórdão rescindendo foi substituído pelo acórdão n" 947/97/99 da 
3" Turma do TST, o qual deu parcial provimento ao recurso or
dinário da Reclamada, excluindo da condenação as diferenças de
correntes do IPC de junho de 1987 e URP de fevereiro de 1989, bem 
como mantendo a condenação no que se refere a 7/30 de 16,19%, 
referentes às URPs de abril e maio de 1988, calculados conforme a 
jurisprudência do TST (fls. 32-38).

5. Tendo em vista que a jurisprudência atual, ite
rativa e notória da SBDI-2 do TST já pacificou entendimento no 
sentido de que, em face do disposto no art. 512 do CPC, apresenta-se 
juridicamente impossível o pedido da ação rescisória quando a de
cisão apontada como rescindenda for substituída por acórdão do res
pectivo TRT (Orientação Jurisprudcncial n° 48 da SBDI-2 do 
TST), tem-se que, na hipótese dos autos, a ação rescisória efeti
vamente merece ser extinta sem apreciação do mérito, com fun
damento no art. 267, VI, do CPC (carência de ação por impos
sibilidade jurídica do pedido).

6. Tal posicionamento se justifica porquanto a ação 
rescisória, como qualquer outra ação, deve atender aos pressupostos 
processuais e aos requisitos da ação, de forma que, se o pedido de 
rescisão, objeto da ação rescisória, não for juridicamente possível, a 
petição inicial há de ser indeferida, porque inepta, nos termos do art. 
295, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

7. Ante o exposto, com fundamento no art. 557, 
caput. do CPC e no item III da Instrução Normativa n" 17/99. 
denego seguimento à remessa de ofício, tendo em vista que a decisão 
recorrida encontra-se em sintonia com a jurisprudência pacificada 
desta Corte (OJ 48 da SBDI-2 do TST).

8. Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROAR-711426/00.0TRT - 2" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

ARLAM ELETROMECÂNICA INDUS
TRIA E COMÉRCIO LTD A.
DRA. LÚCIA ANELLI TAVARES 
RUBENS SOARES DA SILVA 
DR. RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEI
RA

D E S P A C H O
1. 0 2° Regional extinguiu a ação rescisória ajui

zada pela Reclamada, com julgamento de mérito, nos termos do art. 
495 c/c art. 269, IV, do CPC, com fundamento em decadência (fls. 
249-251).

2. Inconformada, a Reclamada interpõe recurso or
dinário. alegando que:

a) o prazo decadencial para a propositura da presente ação 
rescisória foi interrompido pelo ajuizamento de ações rescisórias 
anteriores, que foram extintas sem apreciação do mérito; e

b) não ocorreu a decadência, pois conforme já está pa
cificado na jurisprudência do TST, o simples ajuizamento de ação 
rescisória interrompe o prazo decadencial, independentemente da ci
tação do réu (fls. 252-256).

3. Admitido o recurso (fl. 270), foram apresentadas 
contra-razões (fls. 271-273), tendo o Ministério Público do Trabalho, 
em parecer da lavra do Dr. Antônio Carlos Roboredo, opinado pelo 
não-provimento do recurso (fls. 276-277).

4. O recurso é tempestivo e as custas foram depo
sitadas (fls. 266). Entretanto, o recurso ordinário foi subscrito por 
advogados que não têm procuração nos autos.

5. A questão da regularidade processual em fase de recurso já é pacífica no âmbito dos tribunais pátrios, no sentido de 
que, para a interposição de recursos, é necessário satisfazer os pres
supostos extrínsecos para admissibilidade do apelo, atendendo ao 
prazo, à regularidade de representação c ao preparo. Assim sendo, é 
responsabilidade total da parte zelar pela adequada interposição do 
recurso, não lhe beneficiando o comando do art. 13 do CPC, o qual 
tem aplicação restrita ao Juiz de 1° grau.

6. Pelo exposto, louvando-me no art 557, caput, do 
CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso ordinário, tendo cm vista 
que se apresenta manifestamente inadmissível, em face da irregularidade de representação.

7. Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AR-712.214/2000.3
AUTORA
ADVOGADA
RÉU

ADVOGADO

: DARCI SAGAVE
; DR. ARAMY VITERBO SANTOLIM 
: UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DO 
BANCO NACIONAL DE CRÉDITO 
COOPERATIVO S.A.)

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
D E S P A C H O

Trata-se de ação rescisória de Darci Sagave contra a União 
Federal (Sucessora do Banco Nacional de Crédito Cooperativo S.A.), 
visando desconstituir sentença da Vara do Trabalho de Ijuí, ajuizada 
com fundamento no inciso IX do art. 485 do CPC.

A douta juíza relatora, assinalando a circunstância de a sen
tença ter sido substituída pelas decisões que a sucederam, a última 
das quais da lavra desta Corte, com respaldo no art. 512 do CPC e 
Enunciado 192 do TST, em decisão monocrática, declinou da com
petência funcional do Regional em prol da competência deste Tri
bunal.

Saliente-se no entanto ser condição específica da ação res
cisória a precisa indicação da decisão rescindenda, sendo vedado ao 
juiz relevar eventual equívoco da parte ao apontar como decisão 
rescindenda decisão que efetivamente não o era, devendo a atividade 
cognitiva limitar-se ao exame das suas implicações à sombra da 
possibilidade jurídica do pedido tal como deduzido ( Precedente n° 48 da SDI-2).

Registrado o fato inconcusso dc a pretensão rescindente ter 
sido dirigida contra sentença da Vara do Trabalho de Ijuí, não há 
dúvidas de a competência para apreciar e julgar a ação rescisória ser 
do Colegiado local, ainda que o seja para declarar a sua impos
sibilidade jurídica, por conta da constatação de ela ter sido substituída 
por acórdão deste Tribunal, ficando assim afastada a deliberação 
tomada de submctê-la ao crivo do TST.

Do exposto, determino que os autos retomem ao Tribunal de 
origem para prosseguimento e julgamento da ação rescisória lá ajui 
zada, observando-se inclusive a circunstância de a sentença rescin
denda ter sido substituída por acórdão deste Tribunal, na forma do art. 
512 do CPC.

Publique-se e cumpra-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N“ TST-ROMS-712.999/2000.6
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA
AUTORIDADE
COATORA

BANCO ITAÚ S.A.
DR. JOSÉ MARIA RIEMMA 
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA
DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA
JUIZ PRESIDENTE DA 1" VARA DO TRABALHO DE BAURU

D E c I S Ã O
BANCO ITAÚ S.A. impetrou mandado de segurança, com 

pedido de liminar, contra sentença proferida pela MM. 1’ Vara do 
Trabalho dc Bauru/SP, nos autos do processo trabalhista n° 307/98-7, 
mediante a qual se determinou a reintegração do ora Litisconsorte 
passivo no emprego, ao fundamento de que além de o empregado 
gozar de estabilidade provisória conferida a dirigente sindical, teria 
havido sucessão do então empregador (Banco Banerj S.A.) pelo ora 
Impetrante (fls. 43/51).

Sustentou o Impetrante a ilegalidade da reintegração deter
minada mediante antecipação de tutela em sentença, tendo em vista a 
impossibilidade de execução provisória da obrigação de fazer. Alegou 
violação aos artigos 5°, incisos II e LV, e 7°, inciso I. da Constituição 
Federal, 10, incisos I e II do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, 477, 478 e 487 da CLT, 273, 789 e seguintes, do CPC, 
c à Lei n° 8.036/90, porquanto seria descabida e arbitrária a ordem de 
reintegração. Argumentou inexistir ’a alegada sucessão trabalhista 
do Banco Itaú S.A., pelo que não hei que se falar em reintegração de 
ex-empregado do Banco Banerj S.A. nos seus quadros, impondo-se, 
pois, a rejeição da alegada sucessão", razão pela qual deveria ser 
cassada a ordem de reintegração no emprego. Postulou, ainda, a 
concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto (fl. 
92).

O Eg. 15° Regional denegou a segurança, entendendo ine
xistir direito líquido e certo a amparar a pretensão do Impetrante (fls. 
151/153).

Aos embargos de declaração interpostos, deu-se provimento 
apenas para esclarecer ser incabível a discussão acerca da existência, 
ou não, de sucessão entre os empregadores mediante mandado de 
segurança, tendo em vista o cabimento de recurso ordinário, efe
tivamente interposto pelo Impetrante, para discutir tal questão (fls. 
162/163).

Inconformado, interpôs o Impetrante recurso ordinário (fls. 
178/183), reiterando as razões expendidas na petição inicial do man
dado de segurança e pugnando pela concessão de efeito suspensivo ao 
recurso ordinário interposto_____ ______

Todavia, não merece prosperar a irresignação do ora Re
corrente.

Inicialmente, no que concerne ao pedido de cassação da 
decisão que determinou a reintegração do empregado, reputo inca
bível o mandado de segurança à espécie, na medida em que, ori
ginada a decisão ora impugnada em sentença, cabível seria a in
terposição de recurso ordinário, a teor do art. 895 da CLT, ins
trumento este devidamente aviado pelo Impetrante (fl. 92).

De outro lado, quanto ao pedido dc concessão dc efeito 
suspensivo ao recurso ordinário interposto contra a sentença proferida 
pela MM. 1’ Vara do Trabalho de Bauru, reputo igualmenlc incabível 
o mandado de segurança, vez que o Impetrante dispunha de meio 
processual próprio e apto para deduzir tal postulação, qual seja, a 
ação cautelar, a teor do disposto nos artigos 796 e seguintes do 
CPC.

Nesse sentido os seguintes precedentes, consubstanciados na 
Orientação Jurisprudencial n° 51, da Eg. SBDI2: ROAG-525.170/98, 
Rcl. Min. Luciano de Castilho. DJ de 19.05.00. decisão unânime; 
ROMS-413.606/97, Rei. Min. Francisco Fausto, DJ de 12.05.00, de
cisão unânime; ROMS-416.417/98, Rcl. Min. João O. Dalazen, DJ de 
28.04.00, decisão por maioria; ROMS-357.739/97, Rei. Min. Moura 
França, DJ de 14.05.99, decisão unânime.

Por sua vez, conforme ressaltado no Eg. Regional, a exis
tência, ou não, de sucessão do Banco Banerj S.A. pelo Banco Itaú
S.A. é questão própria para a discussão mediante recurso ordinário, 
mormente porque o entendimento de que operada a sucessão constitui 
um dos fundamentos adotados pela MM. 1“ Vara do Trabalho de 
Bauru ao proferir a sentença atacada mediante o presente manda- 
mus.

Ora, o mandado de segurança não pode ser utilizado como 
sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir o 
suposto ato ofensivo ao direito do Impetrante, como ocorre aqui. 
Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado in extremis, isto é, dc 
que se pode lançar mão apenas quando inexistir instrumento pro
cessual apto a corrigir a apontada ilegalidade.

Incidem, pois, o art. 5°, II, da Lei 1.533/51 e a orientação 
sedimentada na Súmula n° 267 do E. STF, inexistindo dano irre
parável ao Recorrente.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756, de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com a redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário em mandado de segurança.

Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ROMS-713000/00.0TRT - 15* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

; REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR" GISELA VIEIRA GRANDINI 
: CASIMIRO PEREIRA 
: Dr. Luiz Nelson José Vieira 
: JUIZ TITULAR DA 1" VARA DO TRA
BALHO DE CAMPINAS 
D E S P A C H O

1. A Empresa impetrou mandado de segurança, com 
pedido de liminar, contra despacho (fl. 30) que determinou a penhora de crédito junto à Ferrovia Centro Átlántica S.A, após a 
recusa pelo Exeqüente ao bem imóvel oferecido em garantia (fls. 2- 
19).

2. Processado o feito sem apreciação da liminar plei
teada, o 15° TRT extinguiu o processo, sem julgamento do mérito,
por falta de documento essencial para comprovar a data cm que o 
Impetrante tomou ciência do despacho impugnado, assim como pela 
incidência do óbice previsto na Súmula n° 267 do STF (fls. 165- 
168).

3. Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso ordinário, sustentando:
a) que a ciência da decisão impugnada ocorreu no retorno da 

carta precatória executória, ou seja, em 21/05/99; e
h) a ilegalidade na penhora de faturamento, o qual constitui 

capital de giro da Empresa, em ofensa ao direito à execução menos 
gravosa, nos termos do art. 620 do CPC (fls. 171-188).4. Admitido o apelo (fl. 191), não foram apresen
tadas contra-razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em pa
recer da lavra da Dr" Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre, 
opinado pelo seu não-provimento (fls. 197-200).

5. O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 22) e encontra-se devidamente preparado (fl. 189), me
recendo, assim, conhecimento.

6. Quanto ao mérito, no entanto, temos como pa
cífico na jurisprudência (Súmula n" 267 do STF) que descabe man
dado de segurança quando a hipótese comportar impugnação por 
instrumento processual específico previsto em lei. Esta, aliás, é a 
disposição do art. 5”, II, da Lei n" 1.533/51, a qual preceitua que não 
se concederá a segurança quando houver recurso previsto na le
gislação processual.

7. Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico
idôneo a coibir ato ofensivo ao direito da Impetrante, pois o princípio 
regente da ação mandamental é o da inoponibilidade do mandado dc 
segurança contra atos judiciais passíveis de correção eficaz, por qual
quer meio processual admissível. Portanto, o fato de os embargos à 
execução serem ação autônoma, e não recurso, em nada altera a 
contrariedade ao preceito sumular, como ocorre no caso dos autos.

8. No caso em exame, o ato hostilizado é a de
terminação de penhora de crédito junto a terceiro, em execução definitiva, havendo instrumento processual específico para sua im
pugnação, dotado de efeito suspensivo, qual seja, os embargos à execução, previstos no art. 884 da CLT, e que, aliás, já foram opostos 
(fls. 31-40). Cumpre salientar que. desta decisão, cabe ainda o agravo de petição, que, nos termos do art. 897, "a”, da CLT, é o recurso cabível das decisões em sede de execução e que também já foi
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interposto. Desta forma, não se justifica a utilização do mandado dc 
segurança, antepondo-o ou preferindo-o ao instrumento processual 
específico previsto na legislação. Nesse sentido, temos os seguintes 
precedentes: ROMS-578074/99, Rcl Min. Ives Gandra Martins Fi
lho, in DJU 25/08/00, p. 449; ROAG-531909/99, Rcl. Min. João 
Oreste Dalazen, in DJU 15/09/00, p. 404; ROMS-552326/99, Rcl. 
Min, Gelson dc Azevedo, in DJU 20/10/00, p. 458.

9. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do 
CPC e no item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso 
ordinário, tendo cm vista que o recurso está em manifesto con
fronto com a Súmula n" 267 tio STF c com a jurisprudência 
dominante desta Corte.

10. Publiquc-sc.
Brasília, 23 de fevereiro dc 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

Assim sendo, apresente recurso rcvcla-sc em confronto com 
o conteúdo da Súmula n° 267 do E. Supremo Tribunal Federal, uma 
vez que u Recorrente insiste no cabimento do Mandado dc Segurança 
c na possibilidade de sua procedência, quando há jurisprudência pa
cificada desta E. Corte no sentido de que não cabe o mandamos 
quando existir impugnação por meio processual próprio. Ademais, a
própria Recorrente, cm suas razões rccursais ffl_1691. admite que
aviüu..ü.L't)mpclcntc..agravo de petição.

Pelo exposto, revelando-sc nianifestamentc improcedente o 
recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO, EM CONFOrmidade com o 
item III da Instrução Normativa ri’ 17/2000 do Colendo TST e ainda 
com base no artigo 557, caput, do CPC.

Publiquc-sc
Brasília, 28 dc fevereiro de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-ROAG-713921/2000.1
RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL PROC. N” TST-ROMS-713948/00.6 TRT - TREGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA GRÁFICA CORREIO DO 
SUL LTD A.

: DR . JOSÉ DOMINGOS DE SORDI 
: ADÃO RAIMUNDO DE SOUZA LO
PES

: DR. CARLOS ALBERTO FRAGA DO 
COUTO
4* Região

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo Regimental interposto pela Empresa Grá

fica Correio do Sul Ltda. contra a decisão proferida pela MM. Juíza 
Relatora do Mandado de Segurança n” 03384.000/00-5, que declarou 
a extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos do 
artigo 267, inciso I, do CPC, porquanto considerou que o ato im
pugnado, consistente no indeferimento do pedido de substituição de 
penhora, somente poderia ter sido apreciado via agravo de petição, 
atraindo, assim, a incidência do artigo 5o, inciso II, da Lei n° 
1.533/51.

O E. Tribunal Regional do Trabalho da 4“ Região, mediante 
o acórdão de fls. 143/147, negou provimento ao Agravo Regimental, 
sob o argumento dc que: EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL: DESPACHO INDEFERITÓRIO DE PETIÇÃO INICIAL EM 
MANDADO DE SEGURANÇA - É de se negar provimento ao 
agravo regimental, mantendo-se o'despacho que indeferiu a pe
tição inicial na ação mandamental proposta pela ora agravante, diante da inadequação da via por ela eleita, mostrando-se cabível, 
naquela hipótese, o agravo dc petição, o que exclui a possibilidade da interposição do writ, nos termos do art. 5o, inciso II, da Lei 
1533/51" (fl. 143).

Inconformada, recorre ordinariamente a Agravante (fls. 
149/169), sustentando, em suas razões, o cabimento do writ, eis que 
a determinação emanada do juízo da execução no sentido de re
considerar o deferimento da substituição da penhora, por se tratar de 
mero despacho, não comportava discussão mediante agravo de pe
tição. Ressalta, ainda, que o aludido ato importou no excesso dc 
penhora, haja vista que foi mantido o bem originalmente penhorado e 
não foram desonerados os 28 novos bens oferecidos e já gravados no 
registro imobiliário. Desse modo, considera que restou afrontado o 
seu direito líquido e certo de ver a execução ser processada pela 
forma menos gravosa (art. 620 do CPC) .

Admitido o apelo pelo despacho de fl. 171, não foram ofe
recidas contra-razões (certidão à fl. 173), tendo a douta Procuradoria- 
Geral, por meio do parecer circunstanciado dc fls. 177/78, opinado no 
sentido do conhecimento c desprovimento do apelo, bem como da 
submissão dos autos ao Exmo. Senhor Ministro Corregedor Geral da 
Justiça do Trabalho, ante a formação desnecessária do agravo re
gimental em autos apartados.

Ao exame dos autos tem-se que o apelo é tempestivo e tem 
representação regular.

Inicialmentc, cumpre ressaltar, ante o Parecer da D. Pro
curadoria-Geral, que o Regimento Interno do Eg. Tribunal Regional 
do Trabalho da 4* Região prevê, em seu artigo 215, inciso III, § 2°, a 
formação do Agravo Regimental em autos apartados, motivo pelo 
qual se afasta a possibilidade de eventual irregularidade acerca do 
procedimento adotado.

Quanto ao recurso interposto, incontestcmcnte, não assiste 
razão à Recorrente.

Na verdade, o enfoque do tema questionado no mandamus 
deve-se ater à existência de remédio processual eficaz a solucionar 
controvérsia acerca da legalidade ou não do ato que reconsiderou o 
despacho que havia deferido o pedido de substituição da penhora, 
qual seja, os embargos à penhora e o subsequente Agravo de Petição, 
na forma prevista no artigo 897, alínea "a”, da CLT, com plena 
possibilidade de análise do cabimento ou não do citado pleito, bem 
como na verificação do valor da execução.

Corroborando, aliás, com esse entendimento, cumpre trans
crever o posicionamento adotado pelo Exmo. Min. João Oreste Da
lazen, por meio do acórdão proferido no ROAG 454127/1998, pu
blicado no DJ de 15.09.2000, cuja ementa encontra-se assim sin
tetizada, in verbis:

"MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. AGRA
VO DE PETIÇÃO. 1. Mandado de segurança impetrado contra 
decisão pela qual se indeferiu pedido de suspensão da execução c 
determinou-se que continuassem as notificações sendo remetidas ao anterior endereço do Executado. 2. O Mandado de segurança não é sucedâneo do recurso cabível e não interposto ou, se in
terposto, para discutir matéria não ventilada quando a parte 
poderia fazê-lo (Lei n” 1533/51, art. 5°, II). Para impugnar decisão 
proferida em processo de execução dispõe a parte dc agravo de petição. Assim, incabível o ’writ’ como sucedâneo de outro re
médio processual idôneo c apto a corrigir virtual ilegalidade do ato judicial impugnado".

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

BANCO BANERJ S.A.
DR. NICOLAU F. OLIVIERI 
TEREZINHA VEIGA SARDOUX 
DR. ANDRÉ ANDRADE VIZ 
JUIZ PRESIDENTE DA 13* VARA DO 
TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
D E S P A C H O

1. O Reclamado impetrou mandado dc segurança, 
com pedido de liminar, contra sentença (fls. 62-66) que concedeu a tutela antecipada, por entender que estavam presentes os requisitos 
legais (fls. 2-12).

2. Indeferida a liminar pleiteada (fl. 67) e negado 
provimento ao agravo regimental interposto contra tal decisão (fls. 106-107), o 1° TRT denegou a segurança, por entender inexistir o 
direito líquido e certo do Banco-Impetrante (fls. 117-119).

3. Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso ordinário, sustentando que:
a) os seus empregados são regidos pelo regime celetista, dc 

forma que não se poderia fundamentar a reintegração com base no 
art. 37 da Constituição Federal; e

b) não poderia ter sido deferida a tutela para reintegrar em
pregados dispensados, tendo em vista que os efeitos daí advindos são 
irreversíveis (fls. 121-128).

4. Admitido o apelo (fl. 121), foram apresentadas 
contra-razões (fls. 133-135), tendo o Ministério Público do Trabalho, 
em parecer da lavra do Dr. Flávio Nunes Campos, opinado pelo seu 
desprovimento (fl. 141).

5. O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 95 e 95v) e não houve condenação em custas, merecendo, 
assim, conhecimento.

6. Quanto ao mérito, no entanto, temos como pa
cífico na jurisprudência (Súmula n” 267 do STF) que descabe man
dado de segurança quando a hipótese comportar impugnação por 
instrumento processual próprio previsto em lei. Esta, aliás, é a dis
posição do art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51, a qual preceitua que não 
se concederá a segurança quando houver recurso previsto na le
gislação processual.7. Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir ato ofensivo ao direito do Impetrante, como ocorre no 
caso dos autos. Trata-se de um remédio excepcionalmente admitido 
na Justiça do Trabalho, a ser utilizado em casos extremos, isto é, 
naqueles em que a parte efetivamente dele necessite lançar mão por 
inexistir outro instrumento processual apto a corrigir ilegalidade fla
grante.

8. Na hipótese dos autos, o ato impugnado é a sentença que julgou procedente pedido de tutela antecipada de reintegração do Empregado. Ora, contra sentença de mérito proferida 
em processo de conhecimento, há previsão de impugnação por recurso ordinário, nos termos do art. 895, "a", da CLT.

9. Desta forma, havendo previsão de recurso próprio 
sem efeito suspensivo, aplica-se o teor da Súmula n° 267 do STF, 
bastando a existência de instrumento processual específico para a 
não-admissão da segurança. Além disso, no processo trabalhista, não se pode utilizar o mandado de segurança para dar efeito suspensivo a recurso que não o tem, havendo, para tanto, a pos
sibilidade de aforamento da ação cautelar incidental.

10. Nesse sentido, segue a orientação da SBDI-2, 
conforme os seguintes precedentes: ROMS-396124/97, Rei. Min. João Oreste Dalazen, in DJU de 03/12/99, p. 59; ROMS-390695/97, 
Rcl. Min. Milton dc Moura França, in DJU de 05/11/99, p. 89; 
ROMS-426153/98, Rcl. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJU de 
03/12/99, p. 64.

11. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC c no item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo cm vista que o recurso está em confronto com a Súmula n" 267 do STF e com a jurisprudência dominante desta Corte.
12. Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-ROMS-7I3949/OO.OTRT - 1* REGIÃO
RECORRENTES
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

CLÁUDIA MIRANDA RODRIGUES E 
OUTRA
DR* GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTI- 
JOTTO
FINANCIADORA DE ESTUDOS E
PROJETOS - FINEP
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA
JUIZ TITULAR DA 47“ VARA DO TRA
BALHO DO RIO DE JANEIRO

D E S P A C H O
1. As Reclamantes impetraram mandado de segu

rança, com pedido dc liminar, contra sentença (fls. 8-12) que alterou 
o valor da causa, fixando o valor dc custas consideradas excessivas 
pelas Impetrantes (fls. 2-5).

2. Indeferida a liminar pleiteada (11. 23), o 1“ TRT 
denegou a segurança, sob o fundamento dc que o valor fixado para 
efeito dc custas encontra amparo no art. 832, § 2°, bem como no art. 
789, § 2°, “c”, da CLT (fls. 69-74).

3. Inconformadas, as Reclamantes interpõem o 
presente recurso ordinário, sustentando que a majoração do valor 
arbitrado à condenação feriu seu direito à ampla defesa, mormente 
por sequer haver sido impugnado tal valor (lis. 76-79).

4. Admitido o apelo (fl. 80). foram apresentadas 
contra-razões (fls. 84-86), tendo o Ministério Público do Trabalho, cm 
parecer da lavra do Dr. Flávio Nunes Campos, opinado pelo seu não- 
provimento (fl. 93).

5. O recurso é tempestivo, lem representação regular (fls. 6 e 25) e encontra-se devidamente preparado (fl. 81), 
merecendo, assim, conhecimento.

6. Quanto ao mérito, no entanto, temos como pa
cífico na jurisprudência (Súmula n“ 267 do STF) que descabe man
dado dc segurança quando a hipótese comportar impugnação por 
instrumento processual próprio previsto cm lei. Esta. aliás, é a dis
posição do art. 5", II, da Lei n" 1.533/51, a qual preceitua que não 
se concederá a segurança quando houver recurso previsto na le
gislação processual.7. Assim, o mandado dc segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir ato ofensivo ao direito dos impetrantes, como ocorre 
no caso dos autos. Trata-se de um remédio exccpcionalmente ad
mitido na Justiça do Trabalho, a ser utilizado cm casos extremos, isto 
é, naqueles em que a parte efetivamente dele necessite lançar mão por 
inexistir outro instrumento processual apto a corrigir ilegalidade fla
grante.

8. Na hipótese dos autos, o ato impugnado é a sentença que alterou o valor da causa, fixando custas consideradas excessivas. Ora, contra determinação emanada de sentença de mérito 
proferida em processo de conhecimento, há previsão de recurso or
dinário, no art. 895, "a”, da CLT, que a parte pode utilizar para 
impugnar o valor atribuído à causa, recolhendo, na oportunidade, as 
custas no valor que considerar correto. Caso o apelo seja considerado 
deserto, a parte dispõe ainda do agravo de instrumento. Assim, não 
se justifica a utilização do mandado de segurança, antepondo-o ou 
preferindo-o ao recurso próprio previsto na legislação.

9. Desta forma, havendo previsão de recurso próprio 
sem efeito suspensivo, aplica-se o teor da Súmula n° 267 do STF, 
bastando a existência de instrumento processual específico para a 
não-admissão da segurança. Além disso, no processo trabalhista não se pode utilizar o mandado dc segurança para dar efeito suspensivo a recurso que não o tem, havendo, para tanto, a pos
sibilidade de aforamento da ação cautelar incidental.

10. Nesse sentido, segue a orientação da SBDI-2, 
conforme os seguintes precedentes: ROMS-396124/97, Rei. Min. 
João Oreste Dalazen, in DJU de 03/12/99, p. 59; ROMS-390695/97, 
Rei. Min. Milton de Moura França, in DJU de 05/11/99, p. 89; 
ROMS-426153/98, Rei. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJU de 
03/12/99, p. 64.

11. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no item III da IN 17/99 do TST, denego seguimento ao 
recurso ordinário, tendo em vista que o recurso está em manifesto confronto com a Súmula n" 267 do STF c com a jurisprudência dominante desta Corte.

12. Publique-se.
Brasília, 23 dc fevereiro dc 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RXOFAG-716579/OO.OTRT - 16” REGIÃO
REMETENTE
AGRAVANTE
ADVOGADO
INTERESSADO

: TRT DA 16* REGIÃO 
: MUNICÍPIO DE CHAPADINHA 
: DR. JOSÉ RIBAMAR PACHECO CALA
DO

: RAIMUNDO DE SOUSA OLIVEIRA 
D E S P A C H O

1. O Município impetrou mandado de segurança, 
com pedido de liminar, objetivando conferir efeito suspensivo à ação rescisória n° 3.952/99, ajuizada em face do acórdão n° 2.505/96 (fls. 
2-5).

2. Indeferida liminarmente a petição inicial do
mandado de segurança pela Juíza Relatora (fls. 53-54), o Impetrante interpôs recurso ordinário, sustentando a admissibilidade da 
via mandamental (fls. 58-61), tendo sido recebido o recurso como agravo regimental (fl. 63).

3. O 16” TRT negou provimento ao agravo, por
haver considerado ausentes elementos indispensáveis ao seu julga
mento, como também inadmissível do mandado de segurança para 
conferir efeito suspensivo à ação rescisória (lis. 76-78),

4. Determinada a remessa necessária (11.81), o Minis
tério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Jorge Eduardo de Sousa Maia, opinou pelo seu desprovimento (fls. 85-86).

5. Quanto ao mérito, no entanto, temos como pa
cífico na jurisprudência (Súmula n” 267 do STF) que descabe man
dado de segurança quando a hipótese comportar impugnação por 
instrumento processual específico previsto em lei. Esta. aliás, é a 
disposição do art. 5“, II, da Lei n" 1.533/51, a qual preceitua que não 
se concederá a segurança quando houver recurso previsto na le
gislação processual.

6. Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo dc recurso ou de outro remédio jurídico idôneo
a coibir ato ofensivo ao direito do Impetrante, como ocorre no caso dos 
autos. Trata-se de um remédio exccpcionalmente admitido na Justiça do 
Trabalho, a ser utilizado cm casos extremos, isto é, naqueles cm que a parte 
efetivamente dele necessite lançar mão por inexistir outro instrumento pro
cessual apto a corrigir ilegalidade flagrante.
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7. O mandado de segurança não é cabível na hi
pótese, em primeiro lugar, porque ação rescisória não é recurso, para 
ser recebida no efeito suspensivo ou devolutivo. Ademais, mesmo na 
hipótese de recurso, não se pode cogitar de violação a direito líquido 
e certo pelo fato de a lei prever efeito meramente devolutivo a 
recurso, de forma que somente a ação cautelar teria a aptidão, em 
tese, de conferir o efeito suspensivo postulado.

8. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes: 
ROMS-426153/98, Rei. Min. Ronaldo José Lopes Leal, SBD1-2, in 
DJ 03/12/99, p. 64; ROMS-340781/97, Rei. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ 22/05/98, p. 185; ROMS-276941/96, Rei Min. Ângelo 
Mário de Carvalho e Silva, in DJ 03/10/97, p. 49461.

9. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no item III da IN 17/99, denego seguimento à remessa de ofício, tendo em vista que se encontra em manifesto confronto com a Súmula n° 267 do STF e com a jurisprudência dominante desta 
Corte.

10. Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AR-722.731/2001.3
AUTORA : ROSA DE FÁTIMA LIMA MOTA
ADVOGADO : DR. ROBERTO BECKER
RÉU : MUNICÍPIO DE MOSTARDAS

D E C I S Ã O
Trata se de ação rescisória ajuizada por Rosa de Fátima 

Lima Mota com o objetivo de desconstituir o acórdão regional que 
concluiu pela inexistência de relação de emprego entre a empregada 
e o Município, na qual alerta para a ofensa ao art. 485, inciso IV, do 
CPC.

Reportando-se à inicial, constata-se que a rescisória visa des- 
constituir acórdão da lavra do TRT da 4" Região, tendo sido ajuizada 
nesta Corte quando, no entanto, o deveria ser no Colegiado local, na 
forma do que dispõe o artigo 678, inciso I, alínea "c”, 2, da CLT.

Ressalte-se que o processamento do recurso de revista foi 
negado na origem, sendo que o agravo de instrumento interposto para 
destrancá-lo não foi conhecido, por deficiência de traslado.

Fácil deduzir não ter havido pronunciamento de mérito pelo 
TST, haja vista não ter sido examinada a lide que o fora na jurisdição 
inferior.

Daí ser incontrastável a incompetência funcional do TST 
para processar e julgar a rescisória ora proposta, uma vez que a sua 
competência originária se limita à desconstituição das suas próprias 
decisões, afastada a alternativa, contemplada no artigo 113, § 2o, do 
CPC, de se remeter os autos ao tribunal competente.

Isso por se tratar de erro inescusável, indutor da inépcia da 
inicial, a teor do artigo 295, parágrafo único, incisos I e II, do CPC, 
cujo indeferimento caracteriza a extinção do processo sem julgamento 
do mérito, de acordo com o disposto no artigo 267, inciso I, daquele 
código.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência dominante nesta 
Corte, conforme se percebe do item 70 da SDI-2, baixado em sintonia 
com o acórdão do Pleno do STF, AR-1.053-1-RJ, julgado em 19/4/91, 
publicado no DJU de 7/2/92, in verbis: "Se a rescisória é proposta 
contra acórdão de tribunal local, em hipótese para a qual a com
petência originária seria do STF, não é o caso de remessa dos autos a 
este, para que conheça do pedido como se fosse feito para anular o 
seu acórdão. Aplica-se o preceito "Sententia debet esse conformis 
libello", impondo-se, em consequência, a extinção do processo (RTJ 
112/74). A recíproca também é verdadeira: proposta ação rescisória 
contra acórdão do STF que não apreciou o mérito de recurso ex
traordinário, é caso de extinção do processo, pura e simplesmente.”

Do exposto, extingo o processo, sem julgamento do mérito, 
a teor do art. 267, inciso I, do CPC, condenando a autora ao pa
gamento das custas processuais, calculadas sobre o valor dado à causa 
de R$ 1.000,00, (hum mil reais) no importe de R$ 20,00 (vinte reais), 
dispensado o recolhimento na forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AR-722735/01.8 TST
AUTORA : JOVELINA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROBERTO BECKER
RÉU : MUNICÍPIO DE MOSTARDAS

D E S P A C H  O
1. JOVELINA MARIA DA SILVA ajuizou a pre

sente ação rescisória, com base no inciso IV do art. 485 do CPC, 
visando a desconstituir acórdão prolatado pela 4" Turma do TRT 
da 4” Região (REO/RO n° 95.027202-7), conforme narrativa dos 
fatos e documentos carreados com a petição inicial (fls. 2-11).

2. Ocorre que o Tribunal Superior do Trabalho 
possui competência para julgar originariamente somente “as ações rescisórias propostas contra suas decisões e as das Turmas do Tribunal”, conforme o disposto no art. 32, I, “a”, do RITST.

3. Assim, a competência para julgar ação rescisória originária para desconstituir acórdão prolatado pela 4a Turma do TRT da 4“ Região é do próprio Tribunal Regional, sendo o TST 
competente para apreciar eventual recurso ordinário interposto desta 
decisão.

4. Cumpre ressaltar que a Autora requereu, na pe
tição inicial, o benefício da assistência judiciária gratuita, argumen
tando ser notória a sua condição de pobreza. O estado de pobreza 
e/ou miserabilidade é condição excepcional, cabendo à parte que 
alega, nos termos da legislação em vigor, prová-la. Todavia, a Autora 
não fez qualquer prova a respeito da sua pobreza, de forma que o 
pedido é improcedente.

5. Desta forma, declaro a incompetência do Tribunal Superior do Trabalho para apreciar a presente ação rescisória, razão pela qual, louvando-me no inciso I do art. 490 do CPC, indefiro-a liminarmente, julgando extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I e VI, do CPC, e condenando a Autora no pagamento das custas processuais, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa.
6. Publique-se.Brasília, 23 de fevereiro de 2001.IVES GANDRA MARTINS FILHO Ministro-Relator
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AUTORA : OLEM MARIA LEMOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROBERTO BECKER
RÉU : MUNICÍPIO DE MOSTARDAS

D E C I S Ã OTrata-se de ação rescisória ajuizada por Olem Maria Lemos da Silva com o objetivo de desconstituir o acórdão regional que concluiu pela inexistência de relação de emprego entre a empregada e o Município, na qual alerta para a ofensa ao art. 485, inciso IV, do 
CPC. Reportando-se à inicial, constata-se que a rescisória visa des
constituir acórdão da lavra do TRT da 4* Região, tendo sido ajuizada nesta Corte quando, no entanto, o deveria ser no Colegiado local, na forma do que dispõe o artigo 678, inciso I, alínea "c", 2, da CLT.Ressalte-se que o processamento do recurso de revista foi negado na origem, sendo que o agravo de instnimento interposto para 
destrancá-lo não foi conhecido, por deficiência de traslado.Fácil deduzir não ter havido pronunciamento de mérito pelo TST, haja vista não ter sido examinada a lide que o fora na jurisdição 
inferior.Daí ser incontrastável a incompetência funcional do TST para processar e julgar a rescisória ora proposta, uma vez que a sua 
competência originaria se limita à desconstituição das suas próprias decisões, afastada a alternativa, contemplada no artigo 113, § 2°, do 
CPC, de se remeter os autos ao tribunal competente.Isso por se tratar de erro inescusável, indutor da inépcia da inicial, a teor do artigo 295, parágrafo único, incisos I e II, do CPC, cujo indeferimento caracteriza a extinção do processo sem julgamento do mérito, de acordo com o disposto no artigo 267, inciso I, daquele 
código. Nesse sentido orienta-se a jurisprudência dominante nesta Corte, conforme se percebe do item 70 da SD1-2, baixado em sintonia com o acórdão do Pleno do STF, AR-1.053-1-RJ, julgado em 19/4/91, 
publicado no DJU de 7/2/92, in verbis: "Se a rescisória é proposta contra acórdão de tribunal local, em hipótese para a qual a competência originária seria do STF, não é o caso de remessa dos autos a este, para que conheça do pedido como se fosse feito para anular o seu acórdão. Aplica-se o preceito "Sententia debet esse conformis 
libello", impondo-se, em conseqüência, a extinção do processo (RTJ 112/74). A recíproca também é verdadeira: proposta ação rescisória contra acórdão do STF que não apreciou o mérito de recurso extraordinário, é caso de extinção do processo, pura e simplesmente."Do exposto, extingo o processo, sem julgamento do mérito, 
a teor do art. 267, inciso 1, do CPC, condenando a autora ao pagamento das custas processuais, calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 1.000,00, (hum mil reais) no importe de R$ 20,00 (vinte reais), dispensado o recolhimento na forma oa lei.

Publique-se.Brasília, 22 de fevereiro de 2001.MINISTRO BARROS LEVENHAGEN Relator

Secretaria da 1â T u r m a

Pauta de Julgamentos
Pauta de Julgamento para a 5a. Sessão Ordinária da la. Turma do dia 
14 de março de 2001 às 13h00
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: MARCO ANTÔNIO DE SOUZA CAM- 
PELLO

: DR(A). ALEXANDRE ZAMPROGNO 
: AIRR - 661421 / 2000-0 TRT DA 7A. REGIÃO
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: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
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: ANTÔNIO CARLOS ALEIXO SEPUL
VEDA

: DR(A). ANILDO SEPULVEDA 
: EMPRESA COMERCIAL ALBALONGA 
: AIRR - 680848 / 2000-4 TRT DA 17A. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
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: RUBENS ANTÔNIO RANGEL 
: DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: AIRR - 682817 / 2000-0 TRT DA 7A. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO CHESF 

: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: FRANCISCO URSULINO DE ALMEI
DA

: DR(A). FRANCISCO JOSÉ GOMES DA 
SILVA

: AIRR - 683524 / 2000-3 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR(A). MÁRCIA PEREIRA DE SOUZA 
MARTINS 

: IVONE RAMIRO
: DR(A). OTÁVIO CRISTIANO TADEU 
MOCARZEL
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PROCESSO AIRR - 683987 / 2000-3 TRT DA IA. REGIÃO
RELATOR MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO DR(A). LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA
AGRAVADO(S) JANILCE HELENA VIEIRA MENDES
ADVOGADA DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE

ZERRA
PROCESSO AIRR - 684036 / 2000-4 TRT DA IA. REGIÃO
RELATOR MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) MARIA CELMA RAMOS VIEIRA
ADVOGADO DR(A). JOSÉ ANTÔNIO SERPA DE 

CARVALHO
AGRAVADO(S) COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 

E ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO DR(A). RICARDO CESAR RODRI

GUES PEREIRA
PROCESSO AIRR - 684220 / 2000-9 TRT DA 3A. REGIÃO
RELATOR MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO DR(A). PAULO HENRIQUE DE CAR

VALHO CHAMON
AGRAVADO(S) VITÓRIA DE ARAÚJO JORGE COSTA
ADVOGADO DR(A). ALCYR LOPES
AGRAVADO(S) BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

PROCESSO AIRR - 684342 / 2000-0 TRT DA 9A. REGIÃO
RELATOR JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL

LO FILHO (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES
AGRAVADO(S) PAULO SÉRGIO NEVES D’AMICO
ADVOGADA DR(A). DANIELE LUCY LOPES DE 

SEHLI
PROCESSO AIRR - 684369 / 2000-5 TRT DA 5A. REGIÃO
RELATOR JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL

LO FILHO (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA DR(A). MÔNICA MARIA GONÇAL

VES CORREIA
AGRAVADO(S) ARNALDO JOSÉ GOMES MORAIS
ADVOGADO DR(A). JEFERSON MALTA DE AN

DRADE
PROCESSO AIRR - 684924 / 2000-1 TRT DA ISA. REGIÃO
RELATOR JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL

LO FILHO (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES
AGRAVADO(S) ANTÔNIO BENTO DA SILVA
ADVOGADO DR(A). ELBER HENRIQUE RIZZIOLLI
PROCESSO AIRR - 684926 / 2000-9 TRT DA 15A. REGIÃO
RELATOR JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL

LO FILHO (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

AGRAVADO(S) CLÁUDIO SEBASTIÃO CANIZARES
ADVOGADO DR(A). LUIZ DONATO SILVEIRA
PROCESSO AIRR - 685099 / 2000-9 TRT DA ISA. REGIÃO
RELATOR JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL

LO FILHO (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES
AGRAVADO(S) MARIA CECÍLIA DA SILVA FARIA
ADVOGADO DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
PROCESSO AIRR - 685231 / 2000-3 TRT DA 4A. REGIÃO
RELATOR MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) MÁQUINAS ITALI LTDA.
ADVOGADA DR(A). MÁRCIA PESSIN
AGRAVADO(S) SILVIO ANTÔNIO REINHER
ADVOGADO DR(A). AMILTON PAULO BONALDO
PROCESSO AIRR - 685811 / 2000-7 TRT DA 5A. REGIÃO
RELATOR MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 

ESTADO DA BAHIA - COELBA
ADVOGADO DR(A). MILTON CORREIA FILHO
AGRAVADO(S) JOSÉ ASTROGILDO DOS SANTOS
ADVOGADA DR(A). MARTA MARIA PATO LIMA

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRÁVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S) 
ADVOGADA,

: A IRR - 685855 / 2000-0 TRT DA 4A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: THE FIRST NATIONAL BANK OF 
BOSTON

: DR(A). ALEXANDRE FERREIRA DE 
CARVALHO

: DENISE BOFF MONTEIRO 
: DR(A). ANTÔNIO CARLOS SCHA- 
MANN MAINERI

: A IRR - 686021 / 2000-4 TRT DA 12A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCÒ 
MÚLTIPLO

: DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: OILSO JOSÉ VIEGA 
: DR(A). SANDRO ROQUE CORONA 
: AIRR - 686315 / 2000-0 TRT DA IA. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO ABN AMRO S.A.
: DR(A). CARLOS ANDRÉ FONSECA 
DE SOUZA

: LEONARDO BANDEIRA DA SILVA 
: DR(A). PATRÍCIA TEIXEIRA DE CAR
VALHO

: AIRR - 687013 / 2000-3 TRT DA IA. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL 
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: DR(A). ALINE GIUDICE 
: EDWARD DE SOUZA E OUTROS 
: DR(A). LUIZ LEONARDO DE SA- 
BOYA ALFONSO

: AIRR - 687015 / 2000-0 TRT DA IA. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: JOSÉ LUIZ FERREIRA BOTELHO 
: DR(A). JOSÉ LUIZ FERREIRA BOTE
LHO

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR(A). RIWA ELBLINK 
: OS MESMOS 
: DR(A). OS MESMOS 
: AIRR - 687017 / 2000-8 TRT DA IA. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: DR(A). ALINE GIUDICE 
: BANCO BANERJ S.A.
: DR(A). MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE 
SOUZA

: PEDRO BRAZ DE OLIVEIRA CALIX- 
TO

: DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: AIRR - 687025 / 2000-5 TRT DA 22A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MANOEL BARBOSA LIMA - EMPRE
SA LIDER

: DR(A). MARÍLIA STELLA FERRAZ 
BARBOSA

: RAIMUNDO PEREIRA DE ARAÚJO FI
LHO

: DR(A). MARÍLIA MENDES DE CAR
VALHO BONFIM

: AIRR - 687281 / 2000-9 TRT DA 15A. REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ANTÔNIO NELSON DOS REIS FILHO 
: DR(A). ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE 
LIMA

: CITIBANK N.A. E OUTRO 
: DR(A). UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
: OS MESMOS 
: DR(A). OS MESMOS 
: AIRR - 687368 / 2000-0 TRT DA- IA. 
REGIÃO

: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: LUPO S.A.
: DR(A). MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE 
SOUZA

: ODÍLIA DA PAIXÃO FIGUEIRA 
: DR(A). JANE DIAS DE ALMEIDA

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
COMPLEMENTO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR
COMPLEMENTO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR - 687488 / 2000-5 TRT DA 15A. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: DIMAS GRILI GOMES 
: DR(A). REGILENE SANTOS DO NAS
CIMENTO

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: AIRR - 687506 / 2000-7 TRT DA 15A. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CORRE JUNTO COM AIRR - 
687507/2000-0

: ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURI
DADE SOCIAL

: DR(A). EUCÁRIO CALDAS REBOU- 
ÇAS

: ELISA TABA MEYAGUSKU 
: DR(A). REGILENE SANTOS DO NAS
CIMENTO

: AIRR - 687507 / 2000-0 TRT DA 15A. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CORRE JUNTO COM AIRR -
687506/2000-7

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: ELISA TABA MEYAGUSKU

: DR(A). REGILENE SANTOS DO NAS
CIMENTO

: AIRR - 688012 / 2000-6 TRT DA 2A. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: LEVI RUBEN DE ANDRADE SILVA 
: DR(A). AÍRTON GUIDOLIN 
: COMPANHIA METALGRÁPHICA PAU
LISTA

: DR(A). ALEXANDRE KLIMAS 
: AIRR - 688044 / 2000-7 TRT DA 17A. REGIÃO
: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
(CONVOCADA)

: PREMONT ENGENHARIA E MONTA
GENS LTD A.

: DR(A). PEDRO JOSÉ GOMES DA SIL
VA

: JOÃO CARLOS DE SOUZA BARBOSA 
: DR(A). THEREZA LUIZA MORANDI 
CASTIGLIONI

: AIRR - 688835 / 2000-0 TRT DA 6A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DR(A). ALVARO VAN DER LEY LIMA 
NETO

: PEDRO LAURENTINO FILHO 
: DR(A). REINALDO SANTOS BARROS 
: ENGENHO SÃO JORGE 
: AIRR - 688878 / 2000-9 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR(A). CLÁUDIO DE ASSIS PEREIRA 
: DANIEL DA SILVA GONÇALVES 
: DR(A). MILTON PIRAG1BE CARNEI
RO FILHO

: AIRR - 688879 / 2000-2 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: ANNA CLÁUDIA VIERI DE BRITO 
: DR(A). SOLANGE G. P. GODOY 
: AIRR - 688881 / 2000-8 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR(A). ILDANI DE SÁ ARAÚJO OLI
VEIRA

: GILDAZ DE SOUZA SANTOS 
: DR(A). MARCO ANTONIO LOTTI 
: AIRR - 690226 / 2000-2 TRT DA IA. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ODETE CARVALHO E OUTRAS 
: DR(A). SEBASTIÃO DE SOUZA
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AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
DOS EMPREGADOS DO BANCO NA
CIONAL DA HABITAÇÃO - 
PREVHAB

: DR(A). FREDERICO DE MOURA LEI
TE ESTEFAN

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR(A). HUGO LEONARDO PENNA 
BARBOSA

: AIRR - 690228 / 2000-0 TRT DA ISA. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: KÁTIA MARIA GALLI DE BARROS 
SEVERINO

: DR(A). MAURO ANTÔNIO ABIB 
: AIRR - 690242 / 2000-7 TRT DA IA. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: MARIA DO CARMO STREVA 
: DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: AIRR - 690266 / 2000-0 TRT DA 5A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: ADÉLIA SIMON VIANA COSTA DAN
TAS

: DR(A). DJALMA LUCIANO PEIXOTO 
ANDRADE

: AIRR - 690523 / 2000-8 TRT DA IA. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ALBA VALÉRIA VEIGA QUEIROZ PE
REIRA

: DR(A). JOSÉ ANTÔNIO ROLO FA
CHADA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR(A). ELIANA PENDÃO ADERALDO 
: AIRR - 690817 / 2000-4 TRT DA IA. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - 
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: DR(A). SÉRGIO CASSANO JÚNIOR 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: DR(A). ALINE GIUDICE 
: JUREMA FARIA BARRETO 
: DR(A). IVO BRAUNE 
: AIRR - 690823 / 2000-4 TRT DA 18A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: LUIZ ALBERTO MARTINS 
: DR(A). ILSON GOMES 
: AIRR - 690840 / 2000-2 TRT DA 24A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: GERALDO DAVID LOUREIRO LEITE 
: DR(A). JÚLIO CÉSAR FANAIA BELLO 
: TELECOMUNICAÇÕES DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - TELEMS 

: DR(A). HÉCIO BENFATTI JÚNIOR 
: AIRR - 690841 / 2000-6 TRT DA 24A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL 
LO FILHO (CONVOCADO)

: MASSA FALIDA DO BANCO PRO
GRESSO S.A.

: DR(A). RUDENIR DE ANDRADE NO
GUEIRA

: JANIR FLORIANO APARECIDO 
: DR(A). OSVALDO NUNES RIBEIRO

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTF.(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR
AG R AVANTE! S) 
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR - 690855 / 2000-5 TRT DA 18A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.
- BEG

. DR(A). ELIANE OLIVEIRA DE PLA
TON AZEVEDO 

: JOAQUIM GOMES ROSA 
: DR(A). VICENTE APARECIDO BUE
NO

: AIRR - 690870 / 2000-6 TRT DA 5A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF 
: DR(A). JOAQUIM FERREIRA FILHO 
: MARIZAIDE CARVALHO SANTOS E 
CESAR

: DR(A). DANIEL BRITTO DOS SAN
TOS

: AIRR - 690873 / 2000-7 TRT DA 5A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: DINEIA FERREIRA COSTA MAIA 
: DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RI
BEIRO

. LIMPURB - EMPRESA DE LIMPEZA 
URBANA DO SALVADOR 

: DR(A). EDUARDO CUNHA ROCHA 
: AIRR - 691144 / 2000-5 TRT DA 15A. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: TRANSERP- EMPRESA DE TRANS
PORTE URBANO DE RIBEIRÃO PRE
TO S.A.

: DR(A). JOÃO GARCIA JÚNIOR 
: LUIZ CARLOS GOMES E OUTROS 
: DR(A). DÁZIO VASCONCELOS 
: AIRR - 692482 / 2000-9 TRT DA 8A. 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNAP - UNIÃO NACIONAL DE PER
FURAÇÃO LTDA.

: DR(A). HELDER WANDERLEY OLI
VEIRA

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS

: DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO

: LUÍS CARLOS RICARDO MEDEIROS 
: DR(A). ALFREDO PINTO PARENTE 
: AIRR - 692557 / 2000-9 TRT DA IA. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.

: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: CARLOS EMANUEL FERREIRA BRAZ 
E OUTROS

: DR(A). JOSÉ ANTÔNIO GALVÃO 
DUARTE DE OLIVEIRA 

: AIRR - 692561 / 2000-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR(A). MARCELO VIEIRA CHAGAS 
: ISAIAS FERRO 
: DR(A). TÂNIA VIAZOVSKI 
: AIRR - 692822 / 2000-3 TRT DA 5A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO BANEB S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: MARIA FÁTIMA COUTINHO MAIA 
: DR(A). CARLOS ROBERTO DE MELO 
FILHO

: AIRR - 692831 / 2000-4 TRT DA I7A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: JAIR NUNES DA SILVA 
: DR(A). NEUSA MARIA DE OLIVEIRA 
: MERCANTIL PALMEIRENSE LTDA.
: DR(A). JOSÉ ARCISO FIOROT 
: AIRR - 692847 / 2000-0 TRT DA 9A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: LUIZ CARLOS INÁCIO 
: DR(A). ROBERTO CARLOS SOTTILE
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: COOPERATIVA DOS CAFEICULTO 
RES DA ZONA DE CORNÉLIO PRO- 
CÓPIO LTDA.

: AIRR - 692852 / 2000-7 TRT DA 9A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: ANA JUSSARA MORAIS POLANSKI 
: DR(A). CIRO ALBERTO PIASECKI 
: AIRR - 692853 / 2000-0 TRT DA 9A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). MARCO AURÉLIO DE MIRAN
DA CARVALHO 

: LUÍS BUENO VIEIRA 
: DR(A). GEIEL HEIDGGER FERREIRA 
: FAZENDA SANTA TEREZINHA LTDA. 
: AIRR - 692855 / 2000-8 TRT DA 9A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: EDUARDO ESCARABEL 
: DR(A). PAULO BUZATO 
: COOPERATIVA PLATINENSE DOS 
CAFEICULTORES LTDA.

: AIRR - 692856 / 2000-1 TRT DA 9A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: ALCIDES FERNANDES ANDREO 
: DR(A). CARLOS ROBERTO FERREI
RA

: COPROCAFÉ LTDA.
: AIRR - 693530 / 2000-0 TRT DA 6A. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
; BANCO SAFRA S.A.
: DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: ROBERTO LUIZ PAIVA DA SILVA
: DR(A). ANNA GABRIELA PINTO FOR- 
NELLOS

: AIRR - 694628 / 2000-7 TRT DA 8A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: COOPERATIVA DA INDÚSTRIA PE
CUÁRIA DO PARÁ LTDA.

: DR(A). MARIA DA GRAÇA MEIRA 
ABNADER

: MANOEL NAZARÉ DA SILVA 
: DR(A). RUTH HELENA O. OLIVEIRA 
: AIRR - 695245 / 2000-0 TRT DA 3A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MÁRCIO LUIZ GUGLIELMANI 
: DR(A). EDMUNDO COSTA VIEIRA 
: EDUCADORA JORGE ABRÃO LTDA.
E OUTRO

: DR(A). ALEXANDRE REIS PEREIRA 
DE BARROS

: AIRR - 695745 / 2000-7 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: ENESA - ENGENHARIA S.A.
: DR(A). LAURY SÉRGIO CIDIN PEI
XOTO

: SEVERINO FRANCISCO DE MOURA 
: DR(A). ENZO SCIANNELLI 
: AIRR - 695746 / 2000-0 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: CARLOS MANOEL DA SILVA 
: DR(A). JOSÉ MIRONU HIRATA 
: ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

: DR(A). GIL CIPELLI DE BRITO
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: AIRR - 695749 / 2000-1 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A.

: DR(A). MÔNICA PONTES MAROQUIO 
: ANA CONCEIÇÃO RANGEL DE AN
DRADE

: DR(A). EDUARDO FERNANDO PINTO 
MARCOS

: AIRR - 695753 / 2000-4 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA BENJAMIN LTDA.

: DR(A). MÁRIO UNTI JÚNIOR 
: JOSÉ DOS REIS CALEIRO 
: DR(A). RUBENS LOPES 
: AIRR - 696370 / 2000-7 TRT DA 17A. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 

: DR(A). JOÃO BOSCO MOREIRA 
: DANILTON LUIZ ZOCCA 
: DR(A). JOSÉ ANÍBAL GONÇALVES 
JÚNIOR

: AIRR - 697092 / 2000-3 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: PERALTA COMERCIAL E IMPORTA
DORA LTDA.

: DR(A). EDILSON CATANHO 
: MARIA APARECIDA TAVARES DE AN
DRADE

: DR(A). RISCALLA ELIAS JÚNIOR 
: AIRR - 697858 / 2000-0 TRT DA 21A. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO

: DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: WALSY APARECIDA MARTINS 
: DR(A). EYDER UNI 
: AIRR - 697863 / 2000-7 TRT DA 23A. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR(A). JORGE AMADIO F. LIMA 
: IRIMAR DE ARRUDA E SÁ CHAVES 
: DR(A). URBANO OLIVEIRA DA SIL
VA

: AIRR - 698128 / 2000-5 TRT DA 5A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: JOÃO DAMASCENO COELHO 
: DR(A). GUY DE ALCOVIA RÊGO 
AGULHA

: AIRR - 698134 / 2000-5 TRT DA 20A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: LAELSON FRAGA SOARES 
: DR(A). JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE FARIA FERNANDES 

: AIRR - 698383 / 2000-5 TRT DA 3A. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: DR(A). REGIS SALERNO DE AQUINO 
: GERALDO RODRIGUES DA SILVA 
: AIRR - 699317 / 2000-4 TRT DA IA. REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO EXPRINTER LOSAN S.A. E 
OUTRO

: DR(A). JOÃO EMÍLIO FALCÃO COS
TA NETO

: ANA ROSA DA SILVA SANTOS 
: DR(A). LUCIANO FERNANDES DE 
PAULA
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: AIRR - 699638 / 2000-3 TRT DA IA. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: BARGOA CONECTORES INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO S.A.

: DR(A). LÉO MENEZES FARRULLA 
: VALDICK JOSÉ NUNES MARTINS 
DOS SANTOS

: DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE
ZERRA

: AIRR - 699732 / 2000-7 TRT DA IA. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO BOAVISTA - INTERATLÂNTI-
CO S.A.

: DR(A). JESUS DA SILVA COSTA 
: MANOEL DA SILVA CRUZ 
: DR(A). ALCINÉSIO BARCELLOS 
: AIRR - 699828 / 2000-0 TRT DA 20A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: NADJA ACÁSSIA MATOS MARTINS 
: DR(A). JOSÉ LUIZ GOMES DE ARA- 
GÃO

: AIRR - 700312 / 2000-1 TRT DA IA. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: ACADEMIA CLUB 33 
: DR(A). SILVIO ALVES DA CRUZ 
: MARIA REGINA D AMASIO WERNE- 
CK

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
: DR(A). RONALDO MACIEL FIGUEIRE
DO

: AIRR - 700741 / 2000-3 TRT DA 4A. REGIÃO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR(A). JORGE SANT’ANNA BOPP 
: VANDERLEI RIOS PINTO 
: DR(A). SIDNEI ULYSSÉA PALADINI 
: AIRR - 700745 / 2000-8 TRT DA 4A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR(A). JORGE SANT’ANNA BOPP 
: SALUSTIANO LOPES MIERES 
: DR(A). CELSO HAGEMANN 
: AIRR - 701231 / 2000-8 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN(CONVOCADO)

: MANUEL PINHEIRO BARBOSA 
: DR(A). NE Y DE BALBINO DO NASCI
MENTO

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS
TA - COSIPA

: DR(A). ANDRÉA APARECIDA DOS 
SANTOS

: AIRR - 701955 / 2000-0 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: POLLUS SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA.

: DR(A). WANDIL MÔNACO SOARES 
: ADEMIR RAIMUNDO FERREIRA 
: DR(A). ANTÔNIO FERNANDES DE 
MATOS

: AIRR - 702070 / 2000-8 TRT DA 4A. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: KATHIA ZUKOSKI REMOR 
: DR(A). ANTÔNIO CARLOS SCHA- 
MANN MAINERI

: AIRR - 702905 / 2000-3 TRT DA 6A. 
REGIÃO
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: AIRR - 702925 / 2000-2 TRT DA 4A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR(A). PAULO ROBERTO SILVA 
: ANTÔNIA ROSA DE ALMEIDA 
: DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS 
: AIRR - 703436 / 2000-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: PLASTUNION INDÚSTRIA DE PLÁS
TICOS LTDA.

: DR(A). VICTORINO JOSÉ ALONSO 
: MARIA BRAZ DOS SANTOS NADER- 
SON

: DR(A). ROBERTO ANTONIO SCHIA- 
VO

: AIRR - 703437 / 2000-3 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS

: DR(A). PAULA REGINA SESSO 
: JOSÉ ANTÔNIO BRITO 
: DR(A). ENZO SCIANNELLI 
: AIRR - 703438 / 2000-7 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO

: DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: AIRR - 703593 / 2000-1 TRT DA IA. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN(CONVOCADO)

: EBID - EDITORA PÁGINAS AMARE
LAS LTDA

: DR(A). LOURENÇO AUGUSTO MEL- 
LO DIAS

: ROMILDA HENRIQUE DOS SANTOS 
: DR(A). RONALD DE CASTRO FILHO 
: AIRR - 703843 / 2000-5 TRT DA 12A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: JOSÉ LUIZ CARRARO 
: DR(A). DELMA TEREZINHA GAZZO- 
NI

: AIRR - 704736 / 2000-2 TRT DA IA. 
REGIÃO

: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: JARBAS MARINHO DE LUCAS 
: DR(A). MAURO ORTIZ LIMA 
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR(A). ULIANA CORTELLAZZO 
: AIRR - 704902 / 2000-5 TRT DA ISA. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MARIA ESTER TRONQUINI 
: DR(A). SEVLEM GERALDO PIVETTA 
: HUTCHINSON CESTARI S.A.
: DR(A). PAULO EDUARDO CARNAC- 
CHIONI

: AIRR - 706380 / 2000-4 TRT DA 15A. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
: DR(A). MÔNÍCA CORRÊA 
: ANTÔNIO FLÁVIO DE CASTRO 
: DR(A). CARLOS ROBERTO DA SILVA 
: AIRR - 706461 / 2000-4 TRT DA 6A. REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DR(A). ALVARO VAN DER LEY LIMA 
NETO

: OSVALDO JOSÉ CANCIO DE GODOY

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

MARIA EN1LDA CORREIA DA SILVA 
SANTIAGO
DR(A). VANCRILIO MARQUES TOR
RES
TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 
S.A. - TELEBRÁS

: DR(A). JULIANE PINHEIRO GRANDE ADVOGADO 
ARRUDA

DR(A). SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA DA 
SILVA
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: AIRR - 706598 / 2000-9 TRT DA 3A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: SERCON - SAÚDE OCUPACIONAL E 
PSICOLOGIA EMPRESARIAL S.C. LT- 
DA.

: DR(A). MIGUEL PEDRO CHALUP FI
LHO

: EUNICE DA CONCEIÇÃO ALVES
: DR(A). RIDÁVIA FERREIRA DO CAR
MO

: AIRR - 707909 / 2000-0 TRT DA 3A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: DANONE S.A.
: DR(A). MAURÍCIO MARTINS DE AL
MEIDA

: MÁRIO MONTIGELLI JÚNIOR 
: DR(A). HENRIQUE ALENCAR ALVIM 
: OS MESMOS 
: DR(A). OS MESMOS 
: AIRR - 709094 / 2000-6 TRT DA 6A. 
REGIÃO

: JUIZ JOAO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: ESTADO DE PERNAMBUCO 
: DR(A). IRAPOAN JOSÉ SOARES 
: LENILSON MÁRCIO GARRIDO PASI- 
NI E OUTROS

: AIRR - 709278 / 2000-2 TRT DA 21A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21a REGIÃO 

: DR(A). ROSIVALDO DA CUNHA OLI
VEIRA

: LEONEL CAVALCANTI LEITE 
: DR(A). CLÁUDIO JOSÉ DE M. RIBEI
RO DANTAS

: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA 
REGIÃO DO MATO GRANDE - AM- 
GRA

: DR(A). ANTÔNIO SOARES DE SOU
SA LUZ FILHO

: AIRR - 709687 / 2000-5 TRT DA 4A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: REINALDO MOREIRA 
: DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
: ASTÓRIA PAPÉIS LTDA 
: DR(A). EDSON MORAIS GARCEZ 
: AIRR - 711773 / 2000-8 TRT DA IA. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A.

: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: GILDO VIEIRA DE MENDONÇA 
: DR(A). SANDRO FERNANDES MA
CHADO

: AIRR - 711777 / 2000-2 TRT DA IA. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILE
LA

: DR(A). ANDRÉ PORTO ROMERO 
: MASSA FALIDA DO BANCO ROSA
S.A.

: DR(A). JOAQUIM DE SOUZA DEL 
AGUILA

: AIRR.- 711920 / 2000-5 TRT DA IA. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI 
NAS GERAIS S.Á.

: DR(A). MARCOS ANTÔNIO MEUREN 
: OTAN RIBEIRO DA COSTA 
: DR(A). MARISE NASCIMENTO CU
NHA

: AIRR - 712920 / 2000-1 TRT DA 17A. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SINDICATO DOS ESTIVADORES E 
DOS TRABALHADORES EM ESTIVA 
DE MINÉRIOS DO ESTADO DO ESPÍ
RITO SANTO

: DR(A). FRANCISCO CARLOS DE OLI
VEIRA JORGE

: POSEIDON MARÍTIMA LTDA.
: DR(A). CARLA GUSMAN ZOUAIN 
: AIRR - 716556 / 2000-0 TRT DA 15A. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: ETERBRAS-TEC INDUSTRIAL LTDA.
: DR(A). PAULO MIRANDA DRUM
MOND
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: JOÃO JAIR ANÉZIO 
: DR(A). SOLANGE MARIA MARTINS 
HOPPE PADILHA

: AIRR - 719309 / 2000-7 TRT DA ISA. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO BANERJ S.A.
: DR(A). WAGNER ELIAS BARBOSA 
: MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO 
TEIXEIRA

: DR(A). LOURDES BERNADETE LIMA 
DE CHIARA

: AIRR - 722010 / 2001-2 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: MARCELO DE MELLO CAMPOS 
: DR(A). NILSON ROBERTO DE A. FLÓ
RIDO

: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO- 
GRANDENSE

: DR(A). ANTÔNIO CARLOS MAGA- 
LHAES LEITE

: AIRR - 722816 / 2001-8 TRT DA IA. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: CISNE BRANCO CALÇADOS E COU
ROS LTDA.

: DR(A). CARLOS ALBERTO XAVIER 
REIS DOS SANTOS 

: JÚLIO OLIVEIRA MEDEIROS 
: DR(A). RONALD DE CASTRO FILHO 
: AIRR - 722834 / 2001-0 TRT DA 4A. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: BANCO ABN AMRO S.A.
: DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LA
CERDA

: ANDRÉ BERGOLD 
: DR(A). RUY RODRIGUES DE RODRI
GUES

: AIRR - 722835 / 2001-3 TRT DA 4A. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: BANCO BATTISTELLA S.A.
: DR(A). GALENO ARAÚJO PEREIRA 
: RENATO PASSOS NORONHA 
: DR(A). IRINEO MIGUEL MESSINGER 
: AIRR - 723321 / 2001-3 TRT DA 15A. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: AGROPECUÁRIA SANTA CATARINA 
S.A.

: DR(A). JAMIL ABBUD JÚNIOR 
: ANITA ALVES DE SOUZA 
: DR(A). MARTA HELENA GERALDI 
: AIRR - 723936 / 2001-9 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: KARLA GOUVEIA FERREIRA 
: DR(A). MARIA HELENA DA FONSE
CA ALVES

: E.M. COUTO JÚNIOR LTDA.
: DR(A). FRANCISCO LUIZ SARSANO 
DE GODOI FILHO
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AIRR - 723946 / 2001-3 TRT DA 6A. REGIÃO
JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)
DIAS ALVES DA SILVA 
DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA 
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
DR(A). CARLO RÊGO MONTEIRO 
INSTITUTO BRAHMA DE SEGURIDA
DE SOCIAL - IBSS
DR(A). EDUARDO CHAVES PANDOL- 
FI
AIRR - 723950 / 2001-6 TRT DA 17A. REGIÃO
JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO) 
SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICI
PAÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR(A). JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚ
NIOR
RICARDO GONÇALVES DA TORRE 
DR(A). LÍBERO PENELLO DE CAR
VALHO FILHO
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ADVOGADA

: RR - 274540 / 1996-4 TRT DA IA. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI
NENSE - UFF

: DR(A). LUCIENE SALDANHA A RI
BEIRO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 

: DR(A). CARLOS ALBERTO D. DA F. 
C. COUTO

: ROSE MARY SOUZA SERRA 
: DR(A). GLEISE MARIA INDIO E 
BARTIJOTTO: RR - 326143 / 1996-5 TRT DA 17A. REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ESIO LUIZ DOS SANTOS 
: DR(A). JEFFERSON PEREIRA 
: ASA VALENTIM MÁRMORES LTDA.
: DR(A). JORGE BRAZ DA SILVA : RR - 362227 / 1997-0 TRT DA 19A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO

: DR(A). RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
: MUNICÍPIO DE ARAPIRACA 
: DR(A). RENILDO PEREIRA LEÃO 
: ROBERTO VICENTE DA SILVA 
: DR(A). ALBINO OLIVENSE DO CAR
MO: RR - 362228 / 1997-4 TRT DA 19A. REGIÃO

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO

: DR(A). RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
: MUNICÍPIO DE CARNEIROS 
: DR(A). ADILANJE MENDONÇA POR
TO

: JOVELINA BARBOSA DA SILVA 
: DR(A). ADELSON VIEIRA DE MEN
DONÇA: RR - 362231 / 1997-3 TRT DA 9A. REGIÃO

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: VERA MARIA DE ARAÚJO 
: DR(A). JAMIL NABOR CALEFFI 
: RR - 363518 / 1997-2 TRT DA 12A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: VERÔNICA NATALINA DA ROSA 
: DR(A). LEONARDO VIEIRA WAN- 
DELL1

: RR - 364747 / 1997-0 TRT DA 5A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: L M  - TRANSPORTES LTDA.
: DR(A). ANA CRISTINA PACHECO 
COSTA NASCIMENTO MEIRELES 

: EDSON ROQUE DOS SANTOS MA
TOS E OUTROS

: DR(A). EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ 
NETO: RR - 365701 / 1997-6 TRT DA IA. REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

: DR(A). CRISTINA SUEMI KAWAY 
STAMATO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR(A). LEONARDO SANTANA CAL
DAS

: RR - 366705 / 1997-7 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 

: DR(A). MARIA HELENA LEÃO 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: GILMAR FEITOSA DO VALE 
: DR(A). LEANDRO MELONI 
: RR - 369218 / 1997-4 TRT DA IA. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A. - FINASA

: DR(A). ROSALI REBELLO DA SILVA



n° 47-E, quinta-feira, 8 de março de 2001
ISSN 7475 7588

Diário da Justiça seção i 427

RECORRIDO(S)
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR 
RECORRI DO( S) 
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA 
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)ADVOGADO-

: WILTON DE ABREU MOREIRA 
: DR(A). ADILZA FRANCISCA DE SOU
ZA

: RR - 370075 / 1997-0 TRT I)A IA. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICI
PAÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: OSCAR FRANCISCO GOMES RAN 
GEL

: DR(A). MÁRCIO PRADO DE CARVA
LHO

: RR - 370215 / 1997-3 TRT DA IA. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: LUIZ CARLOS VIEIRA DA SILVA E 
OUTROS

: DR(A). LUIZ ALEXANDRE FAGUN
DES DE SOUZA

: CASA DA MOEDA DO BRASIL - 
CMB

: DR(A). ANTÔNIO CARLOS RODRI
GUES DE PINHO

: RR - 370890 / 1997-4 TRT DA 5A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 5’ REGIÃO 

: DR(A). JORGINA TACHARD 
: ANA LÚCIA RODRIGUES LIMA 
: DR(A). EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ 
NETO

: DR(A). HELIO MARCIO CARNEIRO 
: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COI- 
TÉ

: DR(A). CARLOS CLEBER DE OLIVEI
RA E COUTO

: RR - 371778 / 1997-5 TRT DA 4A.REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR(A). JORGE SANT’ANNA BOPP 
: HELENA VOLKMER E OUTRO 
: DR(A). RUTH D’AGOSTINI 
: RR - 371786 / 1997-2 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ADÃO SOARES
: DR(A). CÉSAR VERGARA DE ALMEI
DA MARTINS COSTA 

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR(A). CARLOS LIED SESSEGOLO 
: RR - 372713 / 1997-6 TRT DA 6A. 
REGIÃO

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO REAL S.A.
: DR(A). MARCOS DE ALMEIDA CAR
DOSO

: MÁRCIA VERÔNICA ROLIM DA SIL
VA

: DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: RR - 374134 / 1997-9 TRT DA 2A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: ALBERTO POLETT1 
: DR(A). ROMEU TERTULIANO 
: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 

: DR(A). HOMERO PEREIRA DE CAS
TRO JÚNIOR

: RR - 374188 / 1997-6 TRT DA 10A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 10“ REGIÃO 

: DR(A). ANTONIO LUIZ TEIXEIRA 
MENDES

: ESTADO DO TOCANTINS 
: DR(A). FRANCISCO CARLOS DE OLI
VEIRA

: KLINGER FERNANDES PIMENTEL 
: DR(A). FRANCISCO DE ASSIS MAR
TINS PINHEIRO

: RR - 374862 / 1997-3 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
: DR(A). ELIZEU LUCIANO DE ALMEI
DA FURQUIM 

: HIGINIO PIRES . ,
: DR(A). MARCO AURÉLIO FAGUNDES
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: RR - 374935 / 1997-6 TRT DA 9A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: AMAURI EDUARDO GALAFASSI 
: DR(A). RITA DE CÁSSIA BASSI BON
FIM

: RR - 375804 / 1997-0 TRT DA 12A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: ROSA MARIA CARDOSO MACHADO 
: DR(A). PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA 
MELLO

: RR - 377531 / 1997-9 TRT DA 15A. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: COMMERCE DESENVOLVIMENTO 
MERCANTIL S.A.

: DR(A). APARECIDA TOKUMI HASHI
MOTO

: CARLOS BENTOS DE MORAES 
: DR(A). SILVIA HELENA ALBIN ATI 
SANDRINI

: RR - 378546 / 1997-8 TRT DA IA. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO

: DR(A). MÁRCIO OCTÁVIO VIANNA 
MARQUES

: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU 
: DR(A). JOÃO RIBEIRO PINTO LOPES 
: DIOMÉLIA COSTA 
: DR(A). MÔNICA CRISTINA FÉLIX 
SILVESTRE DE ALMEIDA 

: RR - 379787 / 1997-7 TRT DA 7A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7a REGIÃO 

: DR(A). MÁRCIA DOMINGUES 
: MARIA DO SOCORRO MACIEL DE 
SOUSA

: DR(A). FRANCISCO CHAGAS CI
DRÃO ROCHA

: MUNICÍPIO DE PENTECOSTE 
: DR(A). SÍLVIA MARIA BEZERRA GO
MES DA SILVA

: RR - 381501 / 1997-4 TRT DA 10A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍ
CULOS LTDA.

: DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 
BESSA

: JOSELI NERES DE SOUZA 
: DR(A). DORIVAL BORGES DE SOU
ZA NETO

: RR - 382533 / 1997-1 TRT DA IA. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO CREFISUL S.A.
: DR(A). UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
: MARCO AURÉLIO DE SOUZA BENE
DITO

: DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DE BAR- 
CELLOS

: RR - 385813 / 1997-8 TRT DA IA. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DISTRIBUIDORAS E 
CORRETORAS DE TÍTULOS, VALO
RES MOBILIÁRIOS E CÂMBIO E DE 
AGENTES AUTÔNOMOS DE INVES
TIMENTOS DO MERCADO FINANCEI
RO DO ESTADO DO RIO DE JANEI
RO

: DR(A). GUARACI FRANCISCO GON
ÇALVES

: BANCO FIAT S.A.
: DR(A). FERNANDO MÁXIMO DE AL
MEIDA PIZARRO DRUMMOND 

: RR - 385949 / 1997-9 TRT DA 19A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19* REGIÃO 

: DR(A). RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
: MARIA JOSÉ DIAS BONFIM 
: DR(A). VALTER SOARES DA SILVA
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO 
DE ALAGOAS - FUSAI.
DR(A). JEFERSON LUIZ DE BARROS 
COSTA
RR - 385972 / 1997-7 TRT DA 3A. REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
T1JO
CELINO RAMOS DA CRUZ 
DR(A). IVAL H. JUNIOR 
RR - 386013 / 1997-0 TRT DA IA. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA I" REGIÃO 
DR(A). ROBINSON C. L. MACEDO 
MOURA JÚNIOR
ALDACYR BARTHY PINHEIRO DE 
OLIVEIRA E OUTROS 
DR(A). WAGNER MANOEL BEZERRA 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA) 
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
RR - 386080 / 1997-1 TRT DA 9A. REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO COMERCIAL - BANCESA 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DR(A). IDELANIR ERNESTI 
PAULO ROBERTO CASAPULA 
DR(A). CLECI TEREZINHA MUX- 
FELDT
RR - 388261 / 1997-0 TRT DA 21A. REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21“ REGIÃO 
DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
MUNICÍPIO DE SERRA DE SÃO BEN
TO
DR(A). JOSÉ MORAES NETO 
PEDRO FAUSTINO DA SILVA 
DR(A). ANTÔNIO BASÍLIO DE MELO 
NETO
RR - 388517 / 1997-5 TRT DA 9A. REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
JORGE RUDNEY ATALLA 
DR(A). TOBIAS DE MACEDO 
ELENIR DA SILVA 
DR(A). OSMAR TOMÉ JESUS 
RR - 390026 / 1997-5 TRT DA IA. REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO REAL S.A.
DR(A). NICOLAU F. OLIVIERI 
PAULO ROBERTO MENDES DE SOU
ZA
DR(A). GILSON FRANÇA DE OLIVEI
RA
RR - 390091 / 1997-9 TRT DA IA. REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1“ REGIÃO 
DR(A). CARLOS ALBERTO DANTAS 
DA FONSECA C. COUTO 
JORGE CABRAL DE SOUZA 
DR(A). GUILHERME MONTEIRO DE 
OLIVEIRA
MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
DR(A). JOSÉ CLÁUDIO PEREIRA LI
MA
RR - 390092 / 1997-2 TRT DA IA. REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA 
FISCAL FINANCEIRA S.C. LTDA. 
DR(A). LUIZ PAULO RONANO 
ANDERSON SCHULTE 
DR(A). RENATO GOLDSTEIN 
RR - 390442 / 1997-1 TRT DA 11A. REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA II“ REGIÃO 
DR(A). JÚLIA ANTONIETA DE MAGA- 
LHAES COELHO
DULCICLEIDE PEREIRA DE ARAÚJO 
MUNICÍPIO DE MANACAPURU
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RR - 393085 / 1997-8 TRT DA IA. REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ E OUTRO 
DR(A). PAULO ROBERTO VIEIRA CA
MARGO
JOSÉ GERALDO ROCHA
DR(A). ANTÔNIO LANDIM MEIREL-
LES QUINTELLA
RR - 393320 / 1997-9 TRT DA IA.REGIÃO

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. WAGNER PIMENTA 
UNIÃO FEDERAL
DR(A). CASTRUZ CATRAMBY COUTI- 
NHO
ADAUTO SCHUAB VARGAS E OU
TROS
DR(A). MAURO ROBERTO GOMES 
DE MATTOS
RR - 393588 / 1997-6 TRT DA 18A. REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
ELISDETH MARIA DA GLÓRIA VAL
LE DE ALMEIDA
DR(A). ACHILLES DA COSTA FERREI
RA
BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. 
DR(A). ANA MARIA MORAIS 
RR - 394712 / 1997-0 TRT DA 6A. REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
LUCIANA TEOBALDO BORGES 
WANDERLEY
DR(A). MÁRCIO MOISÉS SPERB 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). RAIMUNDO REIS DE MACE
DO
RR - 396657 / 1997-3 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO MERCANTIL DE INVESTI
MENTOS S.A.
DR(A). ÂNGELA CRISTINA BARBO
SA LEITE PIRFO 
CLÁUDIO EDUARDO PIDNER 
DR(A). ANDRÉ AUGUSTO CAMPOS 
RR - 398126 / 1997-1 TRT DA 9A. REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - 
SESI - DEPARTAMENTO REGIONAL 
DO PARANÁ
DR(A). MARCO ANTÔNIO GUIMA
RÃES
PEDRO BELO
DR(A). TEREZINHA N. ANSELMI TA- 
BOZA
RR - 399352 / 1997-8 TRT DA 14A. REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO 
DR(A). PAULO JOARÊS VIEIRA 
MANOEL MESSIAS DE CARVALHO 
DR(A). JOSÉ COSTA 
MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO 
DR(A). MARIA JANDIRA ZANOLI 
RR - 399483 / 1997-0 TRT DA IA. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DR(A). LUCIANA VIGO GARCIA 
VILMA LÚCIA GONÇALVES CORREA 
DR(A). GERALDA MARIA DOS SAN
TOS RIBEIRO
RR - 401796 / 1997-4 TRT DA 9A. REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
DR(A). MADELON DE MELLO RAVA- 
ZZI
CECÍLIA DOS SANTOS PORFÍRIO 
DR(A). ROCHELI SILVEIRA 
RR - 401822 / 1997-3 TRT DA 3A. REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ALCOA - ALUMÍNIO S.A.
DR(A). MAURÍCIO MARTINS DE AL
MEIDA
JORGE CHAVES DUTRA 
DR(A). ULISSES SANTANA LARA
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: RR - 405203 / 1997-0 TRT DA 2IA. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 

: DR(A). JOSÉ DINIZ DE MORAES 
: GERLÂNDIA JOCA DE CASTRO E OU
TROS

: DR(A). AÍRTON CARLOS MORAES 
DA COSTA

: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS 
: DR(A). FRANCISCO NERI DE OLIVEI
RA

: RR - 405951 / 1997-4 TRT DA 9A. REGIÃO

PROCESSO
RELATOR
COMPLEMENTO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR - 421960 / 1998-1 TRT DA 9A. REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CORRE JUNTO COM AIRR - 
421959/1998-0
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). MOACYR FACHINELLO 
JOEL ALBARI RODRIGUES GARCIA 
DR(A). JAIR APARECIDO AVANSI 
RR - 424305 / 1998-9 TRT DA 15A. REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
ILDA ALVES FERREIRA DE OLIVEI
RA
DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

: MIN, WAGNER PIMENTA 
: DISSENHA S.A. INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO

: DR(A). DANIÈLLE LAGINSKI FREIRE 
: ADÃO CARLOS FERNANDES DE LI
MA

: DR(A). FREDERICO VALDOMIRO 
SLOMP

: RR - 405993 / 1997-0 TRT DA 19A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19a REGIÃO 

: DR(A). RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
: RONALDO ROCHA PEREIRA 
: DR(A). MARIA JOVINA SANTOS 
: MUNICÍPIO DE IGREJA NOVA 
: DR(A). JOSÉ VALDI TEIXEIRA MOU
RA

: RR - 407039 / 1997-8 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: MIN. WAGNER PIMÉNTA 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
EXTINTA CAIXA ECONÔMICA ESTA
DUAL DO RIO GRANDE DO SUL 

: DR(A). CARLOS HENRIQUE KAIPPER 
: FERNANDO XAVIER DA CRUZ 
: DR(A). RUY RODRIGUES DE RODRI
GUES

: RR - 407944 / 1997-3 TRT DA 4A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: FUNDAÇAO DO BEM ESTAR DO ME
NOR -FEBEM

: DR(A). DANIEL HOMRICH SCHNEI
DER

: PAULINA SILVA DE OLIVEIRA 
: DR(A). CLEUSA M. P. MARTINEZ 
: RR - 411340 / 1997-5 TRT DA 3A. REGIÃO
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: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR(A). HILTON PLÁCIDO DE OLIVEI
RA

: RR - 424917 / 1998-3 TRT DA 19A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19* REGIÃO 

: DR(A). RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
: MUNICÍPIO DE PORTO DE PEDRAS 
: DR(A). ERALDO FIRMINO DE OLIVEI
RA

: MARIA JOSÉ DOS SANTOS 
: DR(A). JOSÉ OSMAR DOS SANTOS 
: RR - 424918 / 1998-7 TRT DA 19A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19a REGIÃO 

: DR(A). RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
: MUNICÍPIO DE PORTO DE PEDRAS 
: DR(A). ERALDO FIRMINO DE OLIVEI
RA

: MARIA ELIANE DA CONCEIÇÃO 
SANTOS

: DR(A). JOSÉ OSMAR DOS SANTOS 
: RR - 427144 / 1998-1 TRT DA 13A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI
TAS EVANGELISTA

: VANDERLEA DE BRITO FORMIGA E 
OUTRAS

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO MERCANTIL DO BRASIL 
S.A.

: DR(A). ANTÔNIO ROBERTO FONTA
NA

: MÁRCIO PEREIRA DE FREITAS 
: DR(A). RAIMUNDA CARVALHO CAM
POS

: RR - 411996 / 1997-2 TRT DA 15A. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: RICARDO NARDINI E OUTROS 
: DR(A). LÊDA PAVINI ZEVIANI 
: DONIZETE ALVES DE OLIVEIRA
: DR(A). CARLOS ADALBERTO RODRI
GUES

: RR - 412217 / 1997-8 TRT DA 10A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍ
CULOS LTD A.

: DR(A). CLÉLIA SCAFUTO 
: IRIS LUCAS DE ALMEIDA 
: DR(A). DORIVAL BORGES DE SOU
ZA NETO

: RR - 415081 / 1998-3 TRT DA 17A. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. E OUTRA

: DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: RAIMUNDO CORREIA SOARES 
: DR(A). LILIANE SILVA OLIVEIRA 
: RR - 420325 / 1998-2 TRT DA 3A. REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DE MINAS 
GERAIS S.A - CEMIG 

: DR(A). DAYSE APARECIDA PEREIRA 
: LUZIA GOMES PEREIRA SOLIDADE 
: DR(A). NIVALDO DANGELES

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO FERNANDES BO- 
TÊLHO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE POMBAL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILLAMI DE SOUZA
PROCESSO : RR 427146 / 1998-9 TRT DA 13A. REGIÃO
RELATOR : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL

LO FILHO (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13* REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI

TAS EVANGELISTA
RECORRIDO(S) : SEVERINA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). SEVERINO RAMOS DE OLI

VEIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE AROEIRAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ULISSES DE LYRA
PROCESSO : RR - 434717 / 1998-0 TRT DA 13A. REGIÃO
RELATOR : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL

LO FILHO (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13* REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI

TAS EVANGELISTA
RECORRI DO(S) : MARIA DE LOURDES DE LIMA OLI

VEIRA
ADVOGADO : DR(A). BENEDITO GOMES DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PICUI
PROCESSO : RR - 434718 / 1998-3 TRT DA 13A. REGIÃO
RELATOR : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL

LO FILHO (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13* REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI

TAS EVANGELISTA
RECORRIDO(S) : JACINILMA GONÇALO DE FARIAS
ADVOGADO : DR(A). CLENILDO BATISTA DA SIL

VA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO
ADVOGADA : DR(A). IRENE SOBREIRA VITA
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RELATOR
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RR - 438201 / 1998-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2’ REGIÃO 
DR(A). MARIA HELENA LEÃO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). TERESA DESTRO 
DIOTINO PEREZ DA SILVA 
DR(A). LEANDRO MELONI 
RR - 441403 / 1998-2 TRT DA 16A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16" REGIÃO 
DR(A). ROBERTO MAGNO PEIXOTO 
MOREIRA
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS - MA 
DR(A). LINALDO ALBINO DA SILVA 
BENEDITO DA COSTA 
DR(A). ANTÔNIO FLORÊNCIO NETO 
RR - 443435 / 1998-6 TRT DA 7A. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA 
FRANCISCA MARIA MOURÃO

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
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RECORRIDO(S)
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PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

DR(A). FRANCISCO TADEU DE SOU
ZA BITU
MUNICÍPIO DE PIQUET CARNEIRO 
DR(A). ANTÔNIO JORGE CHAGAS 
PINTO
RR - 443437 / 1998-3 TRT DA 7A. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7“ REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA
EDILEUZA DE ALBUQUERQUE FER
NANDES
DR(A). ANTÔNIO MAURO RODRI
GUES SOARES
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM 
DR(A). LAUREANO ALVES 
RR - 443438 / 1998-7 TRT DA 7A. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA
RITA DUARTE CHAGAS E OUTROS 
DR(A). JOSÉ MOREIRA VIEIRA 
MUNICÍPIO DE JUCÁS 
DR(A). MÁRIO DA SILVA LEAL SO
BRINHO
RR - 443439 / 1998-0 TRT DA 7A. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7“ REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA
RAIMUNDO RODRIGUES DE FARIAS 
FILHO
DR(A). GILBERTO ALVES FEIJÃO 
MUNICÍPIO DE RERIUTABA 
DR(A). ARI MACHADO PORTELA 
RR - 443444 / 1998-7 TRT DA 7A. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7" REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA 
FRANCISCA GENI DE SOUSA 
DR(A). JOSÉ MEDEIROS DE SOUZA 
LIMA
MUNICÍPIO DE RERIUTABA 
DR(A). ARI MACHADO PORTELA 
RR - 446041 / 1998-3 TRT DA 2A. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2" REGIÃO 
DR(A). SANDRA LIA SIMÓN
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RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
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PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
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ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

: MUNICÍPIO DE SANTOS 
: DR(A). ÂNGELA SENTO SÉ MAR
QUES

: BENÍCIO DOS SANTOS 
: DR(A). ERALDO AURÉLIO RODRI
GUES FRANZESE

: RR - 446414 / 1998-2 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR(A). MAURÍCIO ADAM BRICHTA 
: ADRIANA ROCHA DIAS 
: DR(A). ARTUR FRANCISCO NETO 
: RR - 449438 / 1998-5 TRT DA 13A. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13" REGIÃO 

: DR(A). RILDO ALBUQUERQUE MOU- 
SINHO DE BRITO 

: MUNICÍPIO DE FAGUNDES 
: DR(A). RINALDO BARBOSA DE ME
LO

: LUZIA COUTINHO DA SILVA 
: DR(A). FRANCISCO PINTO DE OLI
VEIRA NETO

: RR - 449440 / 1998-0 TRT DA 13A. 
REGIÃO

; JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13" REGIÃO 

: DR(A). RILDO ALBUQUERQUE MOU- 
SINHO DE BRITO 

; MARINALVA SANTOS SILVA 
: DR(A). HELDER LUÍS HENRIQUES 
: MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA 
ROSA

: DR(A). ANTÔNIO COSTA DE OLIVEI
RA

: RR - 449807 / 1998-0 TRT DA 7A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7" REGIÃO 

: DR(A). FRANCISCO GERSON MAR
QUES DE LIMA

: MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE 
: DR(A). IVAN ALVES DA COSTA 
: MARIA CLEIDE DE CASTRO VALÉ- 
RIO

: DR(A). RAIMUNDO MARQUES DE 
ALMEIDA

: RR - 449997 / 1998-6 TRT DA IA. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: EBID EDITORA PÁGINAS AMARE
LAS LTD A.

: DR(A). LOURENÇO AUGUSTO MEL
LO DIAS

: JANICE DOS ANJOS FLORES 
: DR(A). MARIA LUÍZA DUNSHEE DE 
ABRANCHES

: RR - 451215 / 1998-0 TRT DA ISA. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS GOU
VEIA

: DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR
RUDA ZANELLA 

: BANCO NACIONAL S.A.
: DR(A). EDMILSON MOREIRA CAR
NEIRO

: RR - 454468 / 1998-4 TRT DA 13A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR(A). RILDO ALBUQUERQUE MOU- 
SINHO DE BRITO

: DAMIANA RODRIGUES DA COSTA 
: DR(A). EMÍLIO HENRIQUE DE AL
MEIDA

: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA 
: DR(A). ADILSON LEITE DA SILVA 
: RR - 454469 / 1998-8 TRT DA 13A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR(A). RILDO ALBUQUERQUE MOU- 
SINHO DE BRITO
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RELATOR
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MARGARIDA FÉLIX DA SILVA 
DR(A). HELDER LUÍS HENRIQUES 
MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA 
ROSA

: DR(A). ANTÔNIO COSTA DE OLIVEI
RA

: RR - 454473 / 1998-0 TRT DA 13A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR(A). RILDO ALBUQUERQUE MOU- 
SINHO DE BRITO 

: AUREA JOANA DA SILVA 
: DR(A). CLEONICE BERNARDO NU
NES

: MUNICÍPIO DE FAGUNDES 
. DR(A). RINALDO BARBOSA DE ME
LO

: RR - 454474 / 1998-4 TRT DA 13A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI
TAS EVANGELISTA 

: LUZINETE VALÉRIO SILVA 
: DR(A). PÉRICLES BANDEIRA PEQUE
NO DE OLIVEIRA 

: MUNICÍPIO DE AROEIRAS 
: DR(A). JOSÉ ULISSES DE LYRA 
: RR - 454858 / 1998-1 TRT DA IA. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA I* REGIÃO 

: DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO 
VALLE

: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI
NENSE - UFF

: DR(A). ALOYSIO TADEU DE OLIVEI
RA NEVES

: MIHAIL LERMONTOV 
: DR(A). GLE1SE MARIA INDIO E 
BARTIJOTTO

: RR - 454860 / 1998-7 TRT DA IA. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 

: DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO 
VALLE

: ARMELY THEREZINHA MAR1CATO E 
OUTROS

: DR(A). MARGARIDA MATILDE 
NEWLANDS FREITAS 

: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA IB
GE

: DR(A). HENRIQUE BELFORT VALLA- 
DÃO FILHO

: DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA

: RR - 457631 / 1998-5 TRT DA 13A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR(A). RILDO ALBUQUERQUE MOU- 
SINHO DE BRITO

: MARIA DILZA SALUSTIANO GALDI 
NO

: DR(A). JOELSON ALBINO BULHÕES 
: MUNICÍPIO DE PILÕEZINHOS 
: DR(A). HUMBERTO TRÓCOLI NETO 
: RR - 457668 / 1998-4 TRT DA IA. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: COMPANHIA INTERNACIONAL DE 
SEGUROS (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)

: DR(A). SÉRGIO RUY BARROSO DE 
MELLO

: ÁLVARO JOSÉ PEREIRA DOS SAN
TOS

: DR(A). CÉSAR ROMERO VIANNA JÚ
NIOR
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RELATOR
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PROCURADOR
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RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
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RR - 4580.17 / 1998-0 TRT DA 21A. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
ADARRÍLTON TAVARES DE FREITAS
DR(A). MARIA ARIZETE SILVÉRIO
FEITOZA PEREIRA
MUNICÍPIO DE OLHO D’ÄGUA DOS
BORGES
DR(A). PAULO DE MEDEIROS FER
NANDES
RR - 458038 / 1998-4 TRT DA 2IA. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21" REGIÃO 
DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
MARLEIDE DE OLIVEIRA GOMES 
DR(A). VICENTE VENANCIO DE OLI
VEIRA
MUNICÍPIO DE MOSSORÓ 
DR(A). CARLOS AUGUSTO FERNAN
DES
RR - 458040 / 1998-0 TRT DA 21A. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
JOSÉ REINALDO DA COSTA FILHO 
DR(A). KENNEDY DE ALMEIDA MA
GALHÃES
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE
DR(A). NATÉRCIA NUNES PROTÁSIO 
RR - 459488 / 1998-5 TRT DA I9A. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19* REGIÃO 
DR(A). RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO 
DR(A). MARIA DE FÁTIMA REZEN
DE ROCHA
MUNICÍPIO DE ATALAIA
DR(A). IZADILIO VIEIRA DA SILVA
FILHO
RR - 459535 / 1998-7 TRT DA IA. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
UBIRACI SAMPAIO BARROSO 
DR(A). MARCELO CAVALCANTI FER
NANDES
RR - 464862 / 1998-1 TRT DA 11A. REGIÃO
JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR(A). VIVIEN MEDINA NORONHA 
MARIA NILZA VALÉRIO DA SILVA 
RR - 464863 / 1998-5 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA 
DA FONSECA DE GÓES 
TEOLDOLINDO JOSÉ GONÇALVES 
DE SOUZA
DR(A). GERALDO DA SILVA FRAZÃO 
RR - 464864 / 1998-9 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
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RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA RELATOR
DA FONSECA DE GÓES
MARIA SOCORRO BERNARDES PIN- RECORRENTE(S)
TO

: RR - 465442 / 1998-7 TRT DA 11 A. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA 
DA FONSECA DE GÓES 

: HILZALINA COLARES DA COSTA 
: DR(A). MARIA LENIR RODRIGUES PI
NHEIRO

: RR - 465444 / 1998-4 TRT DA 11A. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR(A). JOSÉ DAS GRAÇAS BARROS 
DE CARVALHO

: ISIS RODRIGUES DE ALECRIM 
: DR(A). JOSÉ MARIA GOMES DA 
COSTA

: RR - 466699 / 1998-2 TRT DA 20A.
REGIÃO

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 20* REGIÃO 

: DR(A). HENRIQUE COSTA CAVAL
CANTE

: MUNICÍPIO DE TOBIAS BARRETO 
: DR(A). ANTONIO FERNANDO VALE- 
RIANO DOS SANTOS 

: JOSÉ CLAVES DOS SANTOS 
: DR(A). JOÃO NASCIMENTO MENE
ZES

: RR - 473831 / 1998-5 TRT DA 13A. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR(A). RILDO ALBUQUERQUE MOU- 
SINHO DE BRITO

: INÁCIA JARDELINA DE ARAÚJO 
: DR(A). MANOEL GOMES DE MO
RAIS

: MUNICÍPIO DE PASSAGEM 
: DR(A). JANUNCIO BARDUINO NETO 
: RR - 473833 / 1998-2 TRT DA 13A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI
TAS EVANGELISTA 

: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA 
: DR(A). VILSON LACERDA BRASILEI
RO

: ELINETE DIAS OLIVEIRA 
: DR(A). CLENILDO BATISTA DA SIL
VA

: RR - 473834 / 1998-6 TRT DA 13A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI
TAS EVANGELISTA 

: MUNICÍPIO DE GURJÃO 
: DR(A). THÉLIO FARIAS 
: JOÃO MORENO DA CUNHA 
: DR(A). FENELON MEDEIROS FILHO 
: RR - 474151 / 1998-2 TRT DA 13A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI
TAS EVANGELISTA 

: MARIA JOSE DA SILVA 
: DR(A). JOSÉ DE AR1MATÉIA RODRI
GUES DE MENEZES 

: MUNICÍPIO DE AROEIRAS 
: DR(A). JOSÉ ULISSES DE LYRA 
: RR - 474948 / 1998-7 TRT DA 16A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO
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DR(A). MARIA LENIR RODRIGUES PI- PROCURADOR 
N HEI RO

DR(A). ROBERTO MAGNO PEIXOTO ADVOGADO 
MOREIRA
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: MUNICÍPIO DE MATA ROMA 
: DR(A). MAURÍCIO CAVALCANTE 
FERNANDES

: MARIA NILSE SILVA AMORIM 
: DR(A). TOMÉ GOMES LIMA 
: RR - 474951 / 1998-6 TRT DA 16A. REGIÃO
: JUIZ LÚIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 

: DR(A). ROBERTO MAGNO PEIXOTO 
MOREIRA

: FRANCISCA VIEIRA DE LIMA 
: DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO MORAIS 
DE CARVALHO

: MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE 
: DR(A). JESUS CHAVES PEREIRA 
: RR - 474952 / 1998-0 TRT DA 16A. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 

: DR(A). ROBERTO MAGNO PEIXOTO 
MOREIRA

: MUNICÍPIO DE ARARÍ 
: DR(A). FRANCO KIOMITSU SUZUKI 
: JOSÉ DA COSTA ARAÚJO 
: DR(A). HILTON MENDONÇA FILHO 
: RR - 474953 / 1998-3 TRT DA 16A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE ARARÍ 
: DR(A). FRANCO KIOMITSU SUZUKI 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 

: DR(A). MAURÍCIO PESSOA LIMA 
: EDMILSON DE JESUS COELHO 
: DR(A). RAIMUNDO FRANCISCO BO- 
GÉA JÚNIOR

: RR - 474955 / 1998-0 T RT DA 16A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 

: DR(A). ROBERTO MAGNO PEIXOTO 
MOREIRA

: MUNICÍPIO DE ARARÍ 
: DR(A). FRANCO KIOMITSU SUZUKI 
: MARIA DA CRUZ DUTRA PEREIRA 
: DR(A). RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA 
FILHO

: RR - 474985 / 1998-4 TRT DA 7A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL 
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO \

: DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA 

: MUNICÍPIO DE ICO

: DR(A). SOLANO MOTA ALEXANDRE 
NO

: ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA 
: DR(A). PEDRO GILBERTO BARBOZA 
: RR - 474987 / 1998-1 TRT DA 7A. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL 
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 

: DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA 

: MUNICÍPIO DE CAUCAIA 
: L)R(A). AÍRTON JUSSIANO VIANA BE 
ZERRA

: LUCIANO DA SILVA 
: DR(A). FRANCISCO FERNANDO OLE 
VEIRA CIRINO

: RR - 47666« / 1998-3 TRT DA 22A. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
: DR(A). FRANCISCO VALDECI DE 
SOUSA CAVALCANTE 

: CARLOS ALBERTO DE CARVALHO 
NASCIMENTO

: DR(A). RÓSÉLIA MARIA SOARES 
SANTOS
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ADVOGADO

: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
: DR(A). FRANCISCO VALDECT DE 
SOUSA CAVALCANTE 

: SILVANA MARIA COSTA DA SILVA 
: DR(A). FRANCISCO DE ASSIS SOA
RES DE OLIVEIRA 

: RR - 477365 / 1998-1 TRT DA 9A. REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: ERVILÁCIO MARTINEZ 
: DR(A). ANDRÉ LUIZ AMÂNCIO PIN 
TO

: RR - 480799 / 1998-4 TRT DA IA. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL 
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA P REGIÃO 

: DR(A). TERESA CRISTINA D’ALMEI- 
DA BASTEI RO

: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU 

: DR(A). JOSÉ LEITÃO FILHO 
: ADEMIR RIBEIRO PIRES E OUTROS 
: DR(A). FRANCISCO DE ASSIS FER
REIRA MAIA

: RR - 480801 / 1998-0 TRT DA IA. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 

: DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO 
VALLE

: JOSÉ JANUÁRIO MALHEIROS 
: DR(A). RENATO DA SILVA 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU

: DR(A). ANDRÉA DE SOUZA ROCHA 
: RR - 481958 / 1998-0 TRT DA IA. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 

: DR(A). CARLOS ALBERTO DANTAS 
DA FONSECA COSTA COUTO 

: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - UERJ 

: DR(A). ELAINE LÚCIO PEREIRA CO 
POLILLO

: CÉLIA DE MENDONÇA CAMPOS E 
OUTROS

: DR(A). CLÁUDIO ANDRADE A. RE
GO

: RR - 482043 / 1998-4 TRT DA 14A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14" REGIÃO 

: DR(A). VIRGÍNIA DE ARAÚJO GON
ÇALVES

: ESTADO DE RONDÔNIA 
: DR(A). JURACI JORGE DA SILVA 
: FRANCISCO EDSON COSTA FREITAS 
: DR(A). JESSE RALF SCHIFTER 
: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉC
NICA E EXTENSÃO RURAL DO ES
TADO DE RONDÔNIA - EMATER/RO 

: DR(A). ROBERTO PEREIRA SOUZA E 
■SILVA
: RR - 482046 / 1998-5 TRT DA 14A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA I4‘ REGIÃO 

: DR(A). GLÁUCIO ARAÚJO DE OLI
VEIRA

: ESTADO DE RONDÔNIA 
: DR(A). JURACI JORGE DA SILVA 
: IVANIR RODRIGUES SAMPAIO 
: DR(A). VALTAIR SILVA DOS SANTOS 
: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉC
NICA E EXTENSÃO RURAL DO ES
TADO DE RONDÔNIA - EMATER/RO 

: DR(A). JOSÉ PINTO DA SILVA
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PROCURADOR
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ADVOGADA

JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA I* REGIÃO 
DR(A). CYNTHIA MARIA SIMÕES LO
PES
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DR(A). MÁRIO JORGE RODRIGUES 
DE PINHO
SORAYA GRISBUN HIRSCH

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR

: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE MANAUS 
: DR(A). ANDREA VIANEZ CASTRO 
CAVALCANTI
LENIZE CORRÊA DE SOUZA 

: DR(A). OLYMPIO MORAES JÚNIOR 
: KR - 509860 / 1998-0 TRT DA 11 A. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU 
ZA PAVAN (CONVOCADO)

DR(A). HENRIQUE CZAMARKA 
RR - 494397 / 1998-8 TRT DA IIA. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR(A). SIMONETE GOMES SANTOS 
MANOEL CRISTOVÃO FILHO 
DR(A). MARIA CRISTINA DE ANDRA
DE TORRES PORTUGAL 
RR - 494491 / 1998-1 TRT DA 16A. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
MINIS TÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16' REGIÃO 
DR(A). MAURÍCIO PESSOA LIMA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO SOUSA 
MARIA DO CARMO SOUSA ARAÚJO 
DR(A). EZEQUIAS SOUSA DE CAR
VALHO
RR - 495114 / 1998-6 TRT DA 13A. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI
TAS EVANGELISTA 
PAULO PEREIRA DA SILVA

DR(A). PAULO ARAÚJO BARBOSA 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA 
DR(A). JOSÉ CLODOALDO MAXIMI- 
NO RODRIGUES
RR - 497885 / 1998-2 TRT DA IA. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO 
VALLE
GLÓRIA CRISTINA ALVES PEREIRA 
DR(A). ADAMILSE BRANT DO COU
TO
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ 
DR(A). JUC1ARA DOS SANTOS 
RR - 497886 / 1998-6 TRT DA IA. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
DR(A). CYNTHIA MARIA SIMÕES LO
PES
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓ
RICO E ARTÍSTICO NACIONAL - 
IPHAN
DR(A). VÂNIA LINS DE ALBUQUER
QUE
MARIA CELINA DE FARIA SILVA 
DR(A). MARIA DA GRAÇA SERZE- 
DELLO AREIAS NETTO 
RR - 497887 / 1998-0 TRT DA IA. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Is REGIÃO 
DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO 
VALUE
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 
DR(A). LUIZ CARLOS S. ALVES 
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
MARIA ELIZABETH FERNANDES E 
OUTROS
DR(A). ELZA MOREIRA BRANDÃO
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: EDILSON FERREIRA LEDA 
: DR(A). GUILHERME MENDONÇA 
GRANJA

: MUNICÍPIO DE MANAUS 
: DR(A). MARSYL OLIVEIRA MAR
QUES

: OS MESMOS
: RR - 511961 / 1998-6 TRT DA 7A.
REGIÃO

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 

: DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA 

: MUNICÍPIO DE IBARETAMA 
: DR(A). LUCAS EVANGELISTA DE 
SOUSA NETO

: LÚCIA MARIA PASCOAL DOS SAN
TOS

: DR(A). ANTÔNIA CLERLENE ALMEI
DA DO CARMO

: RR - 511966 / 1998-4 TRT DA 7A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 

: DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA 

: MUNICÍPIO DO CRATO 
: DR(A). JÓSIO DE ALENCAR ARARI 
PE

: MARIA DA PENHA SOUSA GARCIA 
: DR(A). PEDRO FELÍCIO CAVALCAN
TI NETO

: RR - 514834 / 1998-7 TRT DA 5A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 5a REGIÃO 

: DR(A). JAIRO LINS DE ALBUQUER
QUE SENTO-SÉ

: IIORMEZINDA BARBOSA ALVES 
: DR(A). JORGE PEREGRINO 
: MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE 
: DR(A). CRISTIANE NOGUEIRA 
: RR - 514898 / 1998-9 TRT DA 14A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 

: DR(A). VIRGÍNIA DE ARAÚJO GON
ÇALVES

: ESTADO DE RONDÔNIA 
: DR(A). JURACI JORGE DA SILVA 
: JOSÉ DONIZETE DA SILVA 
: DR(A). VALTAIR SILVA DOS SANTOS 
: ASSSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA - EMA
TER/RO

: DR(A). JONAS MARTINS FERNAN
DES

: RR - 515771 / 1998-5 TRT DA 11A. REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: INSTITUTO ESTADUAL DE PROTE
ÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCEN
TE DO AMAZONAS - IEBEM 

: DR(A). ALDEMAR SALLES 
: MANOEL ALEXANDRE DOS PASSOS 
SILVEIRA

: DR(A). AMBRÓSIO GAIA NINA 
: RR - 517361 / 1998-1 TRT DA 7A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 

: DR(A). FRANCISCO GERSON MAR
QUES DE LIMA

TT tt-tt t HiH
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RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRI D0(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRI DO(S)
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE CAUCAIA 
DR(A). CARLOS AUGUSTO HOLAN
DA
EDVALDO TARGINO QUEIROZ 
DR(A). FRANCISCO JOSÉ FACÓ BAR 
ROS
RR - 517417 / 1998-6 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE CAUCAIA 
DR(A). FRANCISCO DAS CHAGAS 
FERNANDES BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA 
JOSÉ DA SILVA GOMES 
DR(A). WILLIANS MOACIR B. ALEN
CAR
RR - 517418 / 1998-0 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ESTADO DO CEARÁ 
DR(A). ELISABETH MARIA DE FA
RIA CARVALHO ROCHA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA
ANAIZAURA DE LIMA CAVALCANTE 
E OUTRO
DR(A). PAULO SERGIO CALDAS DA S. MAPURUNGA 
RR - 517419 / 1998-3 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7“ REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA 
MUNICÍPIO DE IBARETAMA 
DR(A). LUCAS EVANGELISTA DE 
SOUSA NETO 
JOSÉ LINO DE MELO 
DR(A). JOSÉ DE ASSIS RODRIGUES 
RR - 517420 / 1998-5 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE ICO 
DR(A). SOLANO MOTA ALEXANDRI
NO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA
MARIA AUXILIADORA GURGEL DE 
OLIVEIRA
DR(A). JOSÉ PINHEIRO MOTA
RR - 517421 / 1998-9 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR 
QUES DE LIMA 
MUNICÍPIO DE IBARETAMA 
DR(A). LUCAS EVANGELISTA DE 
SOUSA NETO
MARIA NEIBIA RODRIGUES 
DR(A). JOSÉ DE ASSIS RODRIGUES 
RR - 517422 / 1998-2 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA- 
BEIRA
DR(A). PAULO CÉSAR PEREIRA 
ALENCAR
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA
FRANCISCO RAIMUNDO DOS SAN
TOS
DR(A). SÉRGIO GURGEL CARLOS 
DA SILVA
RR - 523486 / 1998-6 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE MANAUS
DR(A). ANDREA VIANEZ CASTRO
CAVALCANTI
GLACIRENE DA COSTA VIANA 
DR(A). PAULO FRANCISCO BEZER
RA
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RR - 527581 / 1999-6 TRT DA 13A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL 
LO Hl.HO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR(A). RILDO ALBUQUERQUE MOU 
SINHO DE BRITO 
MUNICÍPIO DE MARÍ 
DR(A). HUMBERTO TRÓCOLI NETO 
TEREZA ANA DA CONCEIÇÃO 
DR(A). JOSÉ SÉRGIO RODRIGUES DE 
MELO
RR - 527583 / 1999-3 TRT DA I3A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO 
DR(A). RILDO ALBUQUERQUE MOU- 
SINHO DE BRITO 
MUNICÍPIO DE ARAÇAGÍ 
DR(A). HUMBERTO TRÓCOLI NETO 
JOSINETE FERNANDES BATISTA 
DR(A). TELCI TEIXEIRA DE SOUZA 
RR - 530457 / 1999-1 TRT DA 24A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
LUIS CARLOS DA SILVA MONTEIRO 
DR(A). HUMBERTO IVAN MASSA 
RR - 538666 / 1999-4 TRT DA 13A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI
TAS EVANGELISTA 
LUIS BERNARDO DA SILVA 
DR(A). JULIANNA ERIKA PESSOA 
DE ARAÚJO 
MUNICÍPIO DE TACIMA 
DR(A). WALTER DE AGRA JÚNIOR 
RR - 538749 / 1999-1 TRT DA 13A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI
TAS EVANGELISTA 
JOSELITA AIRES DE QUEIROZ 
DR(A). VITAL BEZERRA LOPES 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARI- 
RI
DR(A). JOSÉ ERIVAN TAVARES GRAN- 
GEIRO
RR - 541376 / 1999-5 TRT DA 14A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 
DR(A). GLÁUCIO ARAÚJO DE OLE • 
VEIRA
JOÃO HONORATO GOMES 
DR(A). VANILDA ESTEVÃO DA SIL
VA RODRIGUES CONTREIRAS 
MUNICÍPIO DE COLORADO DO OES
TE
DR(A). ISAIAS ALVES DOS SANTOS 
RR - 541378 / 1999-2 TRT DA 14A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 
DR(A). GLÁUCIO ARAÚJO DE OLI
VEIRA
MÁRCIA ALESSANDRA VIEIRA DE 
AZEVEDO
DR(A). JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO - EMDUR 
DR(A). ROSÂNGELA LÁZARO DE 
OLIVEIRA
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DR(A). JOSÉ DA COSTA GOMES 
RR - 541379 / 1999-6 TRT DA 14A. 
REGIÃO
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: A1LTON NERES BARBOSA 
: DR(A). VANILDA ESTEVÃO DA SIL 
VA RODRIGUES CONTREIRAS 

: MUNICÍPIO DE COLORADO DO OES
TE

: DR(A). ISAIAS ALVES DOS SANTOS 
: RR - 543043 / 1999-7 TRT DA IA. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SOCIEDADE EDUCACIONAL DA Cl 
DADE

: DR(A). JORGE SYLVIO RAMOS DE 
AZEVEDO

: MÁRCIA CAVENDISH WANDERLEY 
E OUTROS

: DR(A). LÚCIO CÉSAR MORENO 
MARTINS

: RR - 543586 / 1999-3 TRT DA 4A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: ELETRÔNICA SELENIUM S.A.
: DR(A). GILDO VIEGAS TAVARES 
: ANGELA MARIA OLIVEIRA DA SIL
VEIRA

: DR(A). EVA SILVA CÉSAR 
: RR - 557993 / 1999-1 TRT DA 7A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 

: DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA

: EDILEUZA RODRIGUES SOUSA 
: DR(A). ANTÔNIO CARLOS CARDOSO 
SOARES

: MUNICÍPIO DE CRATEÚS 
: DR(A). ANTÔNIO KLÊNIO MARQUES 
MOURA

: RR - 559180 / 1999-5 TRT DA 7A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 

: DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA

: MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NOR
TE

: DR(A). RAIMUNDO SOARES FILHO 
: MARIA ALCIDES NETA DE FREITAS 
: DR(A). AUDIR DE ARAÚJO PAIVA 
: RR - 561319 / 1999-3 TRT DA 16A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ROSIMAR DA SILVA RODRIGUES PE
REIRA

: DR(A). ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO 
NUNES

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: RR - 569197 / 1999-2 TRT DA 7A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
: DR(A). ANTÔNIO GUILHERME RO
DRIGUES DE OLIVEIRA 

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 

: DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA

: ADALBERTO MATOS FIRMINO E OU
TROS

: DR(A). ALZIRA MARIA DE PAIVA 
: RR - 574098 / 1999-6 TRT DA 7A. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL 
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 

: DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA 

: PEDRO GILÊNIO MORAIS 
: DR(A). ANTÔNIO CARLOS CARDOSO 
SOARES

: MUNICÍPIO DE CRATEÚS 
: DR(A). REGINA CÉLIA NOBRE DO 
NASCIMENTO

: RR - 574105 / 1999-0 TRT DA 7A. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL- RELATOR 
LO FILHO (CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA- RECORRENTE(S)
LHO DA 14* REGIÃO
DR(A). GLÁUCIO ARAÚJO DE OLI- PROCURADOR
VEIRA

JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO! 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GERSON MAR
QUES DE LIMA
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RELATOR
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RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRI DO(S)ADVOGADO

MARIA NERES GOMES
DR(A). ANTÔNIO CARLOS CARDOSO

PROCESSO
SOARES
MUNICÍPIO DE CRATEÚS

RELATOR
DR(A). REGINA CÉLIA NOBRE DO 
NASCIMENTO

RECORRENTE(S)
RR - 577258 / 1999-8 TRT DA IA. REGIÃO

PROCURADOR
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL RECORRENTE(S)
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

ADVOGADO
LHO DA 1” REGIÃO RECORRIDO(S)
DR(A). CARLOS ALBERTO DANTAS 
DA FONSECA COSTA COUTO ADVOGADO
UNIÃO FEDERAL
DR(A). BERNADETH MARIA LIMA

PROCESSO
VERDE LOPES 
PLÁCIDO ROCHA

RELATOR
DR(A). NELSON GOMES DA ROCHA 
RR - 577993 / 1999-6 TRT DA IA. RECORRENTE(S)
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL

PROCURADOR
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

RECORRIDO(S)
LHO DA 1“ REGIÃO
DR(A). CYNTHIA MARIA SIMÕES LO

ADVOGADO
PES RECORRI DO(S)
FUNDAÇÃO DA INFÂNCIA E ADO
LESCÊNCIA - FIA PROCESSO
DR(A). RAUL TEIXEIRA 
SAMUEL LIMA

RELATOR
DR(A). GIL LUCIANO MOREIRA DO- 
MINGUES
RR - 577995 / 1999-3 TRT DA IA. REGIÃO

RECORRENTE(S)

JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

PROCURADOR
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA RECORRIDO(S)
LHO DA Ia REGIÃO
DR(A). CARLOS ALBERTO DANTAS

ADVOGADA
DA FONSECA C. COUTO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ

PROCESSO
DR(A). LUÍS MARCOS FERREIRA BE
NITES

RELATOR
ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS 
DR(A). ANTÔNIO EPIFANIO NETO

RECORRENTE(S)
RR - 586522 / 1999-0 TRT DA 4A. REGIÃO ADVOGADO
JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU RECORRIDO(S)
ZA PAVAN (CONVOCADO) ADVOGADO
CEPAZZI PRODUTOS CERÂMICOS 
LTDA. PROCESSO
DR(A). BRUNO WAGNER 
LAURO DA COSTA MELLO

RELATOR
DR(A). AMIR RODRIGUES DE OLIVEI
RA

COMPLEMENTO

RR - 634702 / 2000-8 TRT DA 7A. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GERSON MAR
QUES DE LIMA 
MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM 
DR(A). FRANCISCO IONE PEREIRA 
LIMA
JOSÉ GONÇALVES DA SILVA 
DR(A). ORLANDO SILVA DA SILVEI
RA
RR - 659510 / 2000-0 TRT DA IA. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1” REGIÃO 
DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO 
VALLE
ELIZABETE CRISTINA DE OLIVEIRA 
LIMA
DR(A). MARIA DA GRAÇA SOARES 
CRUZ
MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU 
RR - 664957 / 2000-1 TRT DA 11A. REGIÃO
JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA
MENTO - SEAD
DR(A). MARIA HOSANA MACHADO 
DE SOUZA
VALDENIZA CAMPOS DE ALMEIDA 
DR(A). MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA 
RAMOS
RR - 692020 / 2000-2 TRT DA 4A. REGIÃO
JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO) 
FRANGOSUL S.A. - AGRO AVÍCOLA 
INDUSTRIAL
DR(A). SEPÉ TIARAJU RIGON DE 
CAMPOS
EDEGAR JOSÉ PARODE 
DR(A). MARCIANO LEAL DE SOUZA 
AG-AIRR - 667829 / 2000-9 TRT DA 2A. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR - 
667830/2000-0

Dessa forma, reautue-se o feito para constar como agravantes 
José Gomes Escócio e Companhia do Metropolitano do Rio de Ja
neiro - METRO e como recorridos os mesmos.

Publique-se
Após, inclua-se o feito em pauta.
Brasília, 20 de fevereiro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-A1RR-681.616/00.9 - 24“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

Vistos, etc.

EMPRESA ENERGETICA DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
DAVID REZENDE PEREZ 
DR. HUMBERTO IVAN MASSA 
D E S P A C H O

Embora exista orientação sumulada desta Corte, através do 
Enunciado n° 330, acerca da eficácia do termo de quitação, diante da 
possibilidade de nova definição sobre a matéria, tendo em vista que 
está aguardando exame, pelo Órgão Especial, o incidente de uni
formização de jurisprudência (RR n° 275.570/96), determino a re
messa dos autos à Secretaria da c. 4* Turma, devendo retomar con
clusos após a deliberação daquele órgão.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2.000

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-684.372/00.4 - 5* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADOS
ADVOGADO

SIBRA ELETROSIDERÚRGICA BRASI
LEIRA S.A
DR. GUSTAVO ANGELIM CHAVES 
CORRÊA
MANOEL CARLOS BITENCOURT 
DOS SANTOS E OUTROS 
DR. JOÃO DAVID DA COSTA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Diante da nova sistemática de julgamento do agravo de ins

trumento, imprimida pela Lei n° 9.756, de 17/12/98, que acresceu o § 
5o ao art. 897 da CLT. prevendo o julgamento imediato do recurso de 
revista, caso provido o agravo, e considerando que a revista versa 
sobre adicional de periculosidade - sistema elétrico (potência ou con
sumo) - matéria pendente de julgamento pela SDI-PIena (ERR- 
180.490/95), determino o encaminhamento destes autos à Secretaria 
da Quarta Turma, devendo retomar conclusos após a deliberação 
daquele Órgão.

Publique-sc.
Brasília, 1° de fevereiro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

RR - 596133 / 1999-3 TRT DA IA. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
ELEVADORES SITO LTDA.
DR(A). LUIZ OTÁVIO MEDINA MAIA 
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM 
TURISMO E HOSPITALIDADE DO 
RIO DE JANEIRO
DR(A). CLÁUDIO GOULART DE SOU
ZA
RR - 621300 / 2000-2 TRT DA 22A. REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI 
DR(A). HAMILTON MENESES P1MEN- 
TEL
FRANCISCO PINHEIRO DE PAULA 
DR(A). ÂNGELO HIPÓLITO DOS 
SANTOS
RR - 629099 / 2000-0 TRT DA 10A. REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ANTÔNIO CARLOS DE CAMPOS 
DR(A). ROBERTO DONIZETE DA SIL
VA
EMPRESA FOLHA DA MANHA S.A. E 
OUTRA
DR(A). MÁRCIA MARIA GUIMARÃES 
DE SOUSA
RR - 634701 / 2000-4 TRT DA 7A. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GERSON MAR
QUES DE LIMA 
MAURÍCIO LOPES DA SILVA 
DR(A). JOSÉ MEDEIROS DE SOUZA 
LIMA
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ 
DR(A). FRANCISCO ARNALDO PAU
LA PESSOA AZEVEDO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP 
DR(A). BENJAMIM CALDAS BESER- 
RA
ANTÔNIO PEGADO DA SILVA 
DR(A). VALTER TAVARES 
SINDICATO DOS OPERÁRIOS E TRA
BALHADORES PORTUÁRIOS EM GE
RAL NAS ADMINISTRAÇÕES DOS 
PORTOS E TERMINAIS PRIVATIVOS 
E RETROPORTOS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SINTRA PORT 
DR(A). ERALDO AURÉLIO RODRI
GUES FRANZESE

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão 
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas 
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

Secretaria da 4 â T u r m a

Despachos
PROCESSO N* TST-AIRR-678.737/00.4 - 1 " REGIÃO
AGRAVANTES : JOSÉ GOMES ESCÓCIO E COMPA

NHIA DO METROPOLITANO DO RIO 
DE JANEIRO - METRÔ

ADVOGADOS : DRA. CARLA GOMES PRATA E DR.
JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO 

AGRAVADOS : OS MESMOS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fls. 231/232, ambas as partes apre

sentaram agravo de instrumento: a reclamada a fls. 235/237 e o 
reclamante a fls. 313/315.

Ocorre, porém, que somente constou da autuação o recla
mante como agravante.

PROCESSO N” TST-AIRR-692.787/00.3 - - 9“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADOS

HIGI SERV CARGO SERVIÇOS AUXI
LIARES DE TRANSPORTE AÉREO 
DR. FABIANO ARCHEGAS 
NILO SÉRGIO RANGEL DE SOUZA E 
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN- 
FRAERO
DR. AÍRTON PASSOS DE SOUZA E 
DR. FÁBIO LUÍS DE ARAÚJO RODRI
GUES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Determino a rcautução do feito, para que conste também 

como agravada a EMPRESA BRASILEIRA D E INFRA-ESTRU
TURA AEROPORTUÁRIA - 1NFRAERO.

À Secretaria da 4" Turma, para as providências cabíveis. 
Publique-se. Após, à pauta.
Brasília, 19 de fevereiro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-RR-692.788/00.7 - - 9" REGIÃO
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADOS

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - 1N- 
FRAERO
DR. FÁBIO LUÍS DE ARAÚJO RODRI
GUES
NILO SÉRGIO RANGEL DE SOUZA E 
HIGI SERV CARGO SERVIÇOS AUXI
LIARES DE TRANSPORTE AÉREO 
DRS. AÍRTON PASSOS DE SOUZA E 
FABIANO ARCHEGAS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Determino a reautução do feito, para que conste também 

como agravada a HIGI SERV CARGO SERVIÇOS AUXILIARES D 
E TRANSPORTE AÉREO.

À Secretaria da 4* Turma, para as providências cabíveis. 
Publique-se. Após, à pauta.
Brasília, 20 de fevereiro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator
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PROC. N” TST-AIRR-692.793/00.3 - 9* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO 
E OBRAS - CAVO
DRA. PATRÍCIA DARINA CAMENAR 
JOSÉ DEOLA NETO 
DR. LUIZ CARLOS ERZINGER 
MUNICÍPIO DE CURITIBA 
DRA. PATRÍCIA BLANC GAIDEX
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Determino a reautuação dos presentes autos, para que conste 

também como agravado o Município de Curitiba.
Verifica-sc, outrossim, que, de acordo com o despacho de fls. 

175/176, o recurso de revista interposto pelo Município de Curitiba 
teve seu processamento admitido pelo Tribunal Regional.

Dessa forma, é necessário que o agravo de instrumento seja 
anexado à revista, conforme disposto no art. I38 do RITST, alterado 
pela RA 736/2000.

À Secretaria da Quarta Turma para as devidas providên
cias.

Publique-se.
Brasília, I6 de fevereiro de 200I.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Turma

PROCESSO TST-RR- 381292/1997.2 TRT da 10“. Região
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: TAWFIC AWWAD 
: DR“ MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA 
AWWAD

: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO -CONAB 

: DR. ADÃO ALVES TEIXEIRA
I N T I M A Ç Ã O

No processo acima foi proferido despacho da lavra do Exino. 
Sr. Ministro Banos Lcvenhagcn, Relator, tendo cm vista a petição de 
n° P-14583/2001-2, subscrita pelo Dr.Tawfic Awwad , na qual solicita 
o adiamento do julgamento:

"J. Nada a deferir. I. Em, 14/02/2001".
Brasília, 20 de fevereiro de 2001

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

PROC. N- TST-RR-402.639/1997.9TRT - 2“ REGIÃO
RECORRENTE : INVEST SUL DISTRIBUIDORA DE TÍ

TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS
RECORRIDO : ANTÔNIO JOSÉ MIRANDA BISPO
ADVOGADO : DR. JOSÉ FLORISVALDO MACHADO

DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

1. Tendo em vista o incidente de uniformização de
jurisprudência suscitado nesta Corte sobre o Enunciado n° 330 do 
TST (Quitação - Validade) por meio do RR-275.570/96, determino a 
remessa dos autos à Secretaria du 4' Turma, a fim de aguardar o 
julgamento da matéria.

2. Após, voltem conclusos.
3. Publique-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHÁGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-R R-405.800/1997.2 - TRT - 4" REGI AO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

JÚLIO CARLOS CAMPOS E OUTROS 
DR. ONIR DE ARAÚJO 
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAE 
DRA. ANA ELISABETH REIS CYPRIA 
NO
D E S P A C H O

Tendo em vista o documento apresentado pelos Reclamantes 
às lis. 319/322, referente a fato superveniente à interposição do re
curso dc revista, determino a notificação da Reclamada para ma
nifestar-se, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos.
Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2001

RENATO DE LACERDA PAIVA 
JUIZ CONVOCADO RELATOR

PROCESSO N° TST-RR-410.274/1997.1 - TRT - 3* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - TELEBRÃS 
DR. NADIR RIBEIRO DE SOUSA 
AGUINALDO JOSÉ DE CARVALHO E 
OUTROS
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES
D E S P A C II O

Os reclamantes, Alexandre Guimarães. Alexandre Miranda 
Santos e Aguinaldo José de Carvalho, renunciaram ao direito sobre o 
qual se funda a presente reclamação trabalhista, conforme petições de 
lis. 209, 211 e 213, respectivamente.
-------------:--- ; t .T — '— :------------ --- -—

Vcrifíca-sc da ata de audiência, constante à fl. 104. que a 
reclamação foi arquivada quanto ao reclamante Adriano Silva Coelho, 
e que foi homologada a desistência manifestada pela reclamante Al
zira Carvalho Campos, quinta e última reclamante.

Homologo a renúncia requerida por Alexandre Guimarães, 
Alexandre Miranda Santos c Aguinaldo José de Carvalho. Em con
sequência, extingo o processo com julgamento do mérito, com fulcro 
no artigo 269, inciso V, do CPC.

Custas pelos reclamantes, no importe de RS 60,00 (sessenta 
reais), calculadas sobre R$ 3.000,00 (três mil reais), valor atribuído à 
condenação. Isentos.

Determino o retomo dos autos ao Regional de origem para 
que sejam tomadas as providências pertinentes.

Publiquc-sc.
Brasília, 8 dc fevereiro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N” TST-412027/97.1TRT - 18“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: ANA PAULA FERREIRA DE MORAES 
: DR. HABIB TAMER ELIAS MERHI BA- 
DIÃO

: KOREA LOCADORA DE VEÍCULOS 
LTDA.

: DR. NÉLIO CARVALHO BRASIL 
D E S P A C H O

1. Tendo em vista que o tema versado no recurso de 
revista da Reclamante envolve a questão relativa à garantia do em
prego da gestante, matéria sujeita à Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência, determino a remessa dos autos à Secretaria da 4* 
Turma, para que aguarde a solução do incidente.

2. Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RR-423561/98.6TRT - 3“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO REAL S.A.
: DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO 
QUEIROGA

: MARIA FERNANDA GONÇALVES 
MÓL

: DR. CAIO LUIZ DE ALMEIDA VIEI
RA DE MELLO
D E S P A C H O

1. Determino o envio dos presentes autos ao Setor
competente a fim de que aguarde a solução do Incidente de Uni
formização de Jurisprudência acerca da eficácia liberatória do recibo 
de quitação (Enunciado n° 330 do TST), que é uma das matérias 
versadas no presente recurso.

2. Após, retomem-me conclusos.
3. Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-RR-434914/98.0TRT - 2“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

MARIA SILVANA GOMES DA SILVA 
DR. JERRY CAROLLA 
LUA NOVA - INDÚSTRIA E COMÉR
CIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA.
DR. ALBINO O. OSHIYAMA 
D E S P A C H O

1. Tendo em vista que o tema versado no recurso de 
revista da Reclamante envolve a questão relativa à garantia do em
prego da gestante, matéria sujeita à Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência, determino a remessa dos autos à Secretaria da 4a 
Turma, para que aguarde a solução do incidente.

2. Publique-sc.
Brasília, 6 dc fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RR-437975/98.0TRT - 9“ REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS 
CAFEICULTORES DE PORECATU LT
DA. - COFERCATU 
DR. IOLANDO MUNHOZ JÚNIOR 
VANDERLEI SILVA PIRES 
DRA. JANET YOSHIKO MAEDA
D E S P A C H O

1. Determino o envio dos presentes autos ao setor
competente, a fim de que aguarde a solução do Incidente de Uni
formização de Jurisprudência acerca da eficácia liberatória do recibo 
de quitação (Enunciado n° 330 da TST), que é uma das matérias 
versadas no presente recurso.

2. Após. retomem-me conclusos.
3. Publiquc-sc.
Brasília, 6 de fevereiro dc 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-ED-RR-438943/98.5 - TRT - 3“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

VÂNIA MARIA BARBOSA MAGA
LHÃES
DR. ADILSON LIMA LEITÃO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES 
PARI/.
D E S P A C H O

Considerando que o art. 535 do CPC é explícito no sentido 
de que os embargos dcclaratórios somente são cabíveis contra “acór
dão" (decisão colegiada), c não contra “despacho” (decisão mono- 
crática), invoco o princípio da utilidade processual e recebo o ex
pediente dc lis. 249-251 como agravo, nos termos da parte final do § 
5° do art. 896 da CLT, embora tenha vindo aos autos sob o rótulo de 
"embargos declaratórios" e com fulcro no mencionado dispositivo do 
CPC.

Nesse diapasão, determino a retificação da autuação c dos 
demais registros processuais.

Após. voltcm-mc conclusos para exame do presente agravo e 
do agravo de instrumento do Banco, que tramita paralclamcnte a estes 
autos.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-RR-463360/98.0TRT - 10“ REGIÃO
RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDA
PROCURADORA

LUCIMARY BARBOSA DA ROCHA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
DRa. YARA FERNANDES VALLADA- 
RES
D E S P A C H O

1. Determino a remessa dos autos à Secretaria da 4a 
Turma, para que aguarde a solução de incidente de uniformização de 
jurisprudência quanto à matéria atinente ao Plano Collor - Servidores 
do GDF, que é um dos temas versados no recurso em epígrafe.

2. Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-relator

PROC. N" TST-RR-464049/98.4TRT - 2“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

F.UFRAS1NA VALÉRIO DE SOUZA 
DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA AROU- 
CA
FAME S.A. - FÁBRICA DE APARE
LHOS E MATERIAL ELÉTRICO 
DR. MARCELO NUNES DE SOUZA
D E S P A C H O

1. Tendo em vista que o tema versado no recurso de 
revista da Reclamante emolve questão relativa à garantia do emprego 
da gestante, matéria sujeita A Incidente dc Uniformização dc Ju
risprudência. determino a remessa dos autos à Secretaria da 4a Turma, 
para que aguarde a solução do incidente.

2. Publique-se.
Brasília, 9 de fevereiro dc 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO TST-RR-483126/1998.8 TRT da 10“. Região
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADORA

TEREZA ALVES RODRIGUES E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DRa CLARISSA REIS IANNINI

I N U M A Ç Ã O
No processo acima foi proferido despacho da lavra do E.xmo. 

Ministro Barros Levcnhagen, Relator, tendo em vista a petição de n° 
P-l 1186/2001-9, subscrita pela Dr* Clarissa Reis lannini, na qual 
requer que sejam as futuras publicações e intimações realizadas em 
seu nome:

“J. Tendo cm vista que a recorrida é a Fundação Hospitalar 
e não a Fundação Educacional, esclareça o requerente se também 
ocorreu a extinção da Fundação Hospitalar do Distrito Federal. I. Em. 
13/2/2001".

Brasília, 20 dc fevereiro de 2001
RAUL ROA CALHEIROS 

Diretor da Secretaria

PROC. N" TST-RR-485939/98.0TRT - 10“ REGIÃO
RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDA
PROCURADORA

FABÍOI A DE BRITO MENDONÇA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERÁL - FHDF 
DRV DENISE MINERVINO QUINTIE 
RE
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D E S I> A C II O
1. Determino a remessa dos autos à Scerelaria da 4* 

Turma, para que aguarde a solução de incidente de uniformização de 
jurisprudência quanto ã matéria atinente ao Plano Collor - Servidores 
do GDF, tema versado no recurso em epígrafe.

2. Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-relator

PROCESSO N" TST-RR-495.227/1998.7 - TRT - 1“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO 
RIO DE JANEIRO
DR. FRANCISCO DOMINGUES LOPES 
AURINO ALBERTO CARNEIRO DA 
CUNHA
DR. SERAFIM GOMES RIBEIRO
D E S P A C II O

Manifeste-se o autor, ora recorrido, no prazo de 5 (cinco) 
dias, a respeito da petição de fls. 105 e dos documentos juntados 
pela recorrente, que tratam da alegação de existência de coisa jul
gada em relação à opção retroativa do autor - FGTS c da desis
tência do recurso de revista, quanto ao tema "depósitos na conta 
vinculada".

Publique-sc.
Brasília, 28 de fevereiro de 2001.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Rclator

PROC. N” TST- RR-503.137/98.6 - 12 ” REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A - BESC 
DR.JAIME LINHARES NETO 
MARIA TEREZA NEUBAUER 
DR.JÚLIO SÉRGIO FREITAS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Verifica-se de imediato que não constou na capa do presente 

feito referência à outra parte condenada nas decisões das instâncias "a 
quo*. Portanto, determino a remessa dos autos à Secretaria da 4* 
Turma, a fim de que providencie a autuação como recorrida, também, 
da Serlimvi - Serviços de Limpeza Ltda., constando, ainda, como 
patrono dessa reclamada o Dr. Oscar Sérgio de Figueiredo e Silva 
(fl.19). .

Publique sc
Brasília, 22 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N” TST-RR-564521/99.9 - TRT - Ia REGIÃO
RECORRENTES

ADVOGADOS
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL E CAIXA DE 
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS 
DO SISTEMA BANERJ - PREVI - BA
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DR. ELÁDIO MIRANDA LIMA E 
DRA. RENATA CHIAVEGATTO 
ALEXANDRE DA SILVEIRA DUTRA 
DR. NELSON LUIZ DE UMA
D E S P A C H O

Invocando o disposto no art. 462 do CPC c aduzindo fato 
novo, extinlivo do direito do Reclamante, a Reclamada Caixa de 
Previdência dos Funcionários do Sistema BANERJ - PREVI trouxe 
para os autos um documento intitulado "termo de adesão, quitação, 
transação c cessão de direitos com sub-rogaçâo - para participante 
assistido da PREVl-BANERJ" (fls. 309-310).

Considerando os termos do art. 398 do CPC, concedo ao 
Recorrido o prazo de 5 (cinco) dias para falar sobre a documentação 
carreada pela aludida Reclamada.

Notifique-sc e publique-se.
Cumpra-se c. após, voltem-mc conclusos.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-569.601/1999.7 - TRT - 3" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTA
DO DE MINAS GERAIS - FHEMIG 
DRA. MÔNICA MARIA TEIXEIRA 
COELHO
CARLOS ROBERTO DOS SANTOS MI
RANDA
DRA. ELCI MOREIRA DE ABREU
D E S P A C H O

Informem as partes cm 10 (dez) dias, sc o acordo noticiado 
nos autos do A1RR-569.600/I999 é extensivo ao recurso de revista 
interposto pela Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - 
FFIEMIG.

Publique-se.
Brasília, 9 de fevereiro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N" TST-RR-574.113/99.7 - 10a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

PLANALTO MODAS S/A
DR. JOSÉ EDUARDO PEIXOTO AF-
FONSO
MARIA INÊS DOS SANTOS PINTO 
DR. PAULO AYRTON CAMPOS
I) E S P A C II O

Vistos, etc.
A reclamada interpôs recurso de revista (Os. 666/672) contra 

o v. acórdão de lis. 641/648, complementado pelo de fls. 661/664, 
que negou provimento ao seu recurso ordinário. Argüiu, prclimi- 
narmente, a nulidade do v. acórdão do Regional, por negativa de 
prestação jurisdicional, sob o fundamento de que o e. TRT, mesmo 
instado por meio de embargos de declaração, ncgou-sc a sanar omis
sões e contradições sobre as nulidades argüidas em seu recurso or
dinário. Argüiu. outrossim, a nulidade do feito, em decorrência do 
não-processamento da exceção de suspeição, bem como pela negativa 
de oitiva do perito cm audiência. Por fim, sustentou a nulidade da 
perícia, porquanto arrimada cm provas obtidas de forma ilícita.

A c. 4" Turma desta Corte, por meio do v. acórdão de fls. 
769/774, deu provimento ao referido recurso, no tocante à preliminar 
de nulidade por negativa dc prestação jurisdicional. para determinar o 
retorno dos autos ao e. TRT da 10" Região, a fim de que fossem 
sanadas as omissões relativas ao fatos alegados na petição de lis. 
384/385, bem como para que fossem prestados os esclarecimentos 
quanto à forma pela qual o perito obteve o documento de fl. 449. 
Sobrestou o exame dos demais temas.

Os autos regressaram ao e. 10° Regional que, julgando os 
embargos de declaração opostos pela reclamada, dcu-Ihcs efeito mo- 
dificativo para acolher a preliminar de cerceamento de defesa argüida 
no recurso ordinário e determinou o retomo dos autos a Vara do 
Trabalhp de origem, com vistas ao processamento da exceção de 
suspeição do perito (fls. 787/796 e 803/808).

Contra a referida decisão não foi interposto recurso por 
quaisquer das partes litigantes, que, assim, transitou em julgado (fl. 
810).

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o exame dos demais 
temas articulados no recurso de revista, ante a ausência dc interesse 
da reclamada, que já teve acolhida a sua pretensão pelo e. Tribunal 
Regional do Trabalho da 10“ Região.

Rcmetam-sc os autos à mm. 8’ Vara do Trabalho de Brasília, 
para cumprimento do comando inserto no v. acórdão dc fls. 787/796 
e 803/808, proferido pelo e. TRT da 10“ Região.

Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST- AIRR 587548/1999.7 - TRT - 2a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: SEMP TOSHIBA S.A.
: UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ
NIOR

: EVA GONÇALVES DA MOTA 
: LAERTE TAMARO
D E S P A C H O

Em virtude do término da convocacâo do Exm° Sr. Juiz 
Guilherme Bastos, distribuo os presentes autos a Exma. Sr“. Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt.

Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 21001
MINISTRO MILTON DE MOURA FRANÇA 

Presidente da Turma

PROCESSO N" TST-RR-588350/99.8 - TRT - 6a REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: INSTITUTO DE ENDOCRINOLOGIA E 
MEDICINA NUCLEAR DO RECIFE 
S/C LTDA. - LABORATÓRIOS CERPE 

: DR. ANTÔNIO HENRIQUE CAVAL
CANTI WANDERLEY 

: HILBERTO DA SILVA LOPES 
: DR. WILSON BERNARDINO SIMÕES 
D E S P A C H O

Considerando que o despacho que admitiu o recurso dc re
vista da Reclamada não foi assinado pela digna autoridade que o 
subscreve (11. 298). determino o retomo dos autos, em diligência, ao 
TRT de origem, a fim de que seja regularizado o aludido despacho. 

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília. 19 de dezembro dc 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-619.736/00.3 TRT - 8a REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN- 
FRAERO
DR. HUMBERTO SALES BATISTA 
LINDOMAR SOUZA DA COSTA 
DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS
D E S P A C H O

A 4“ Turma do 8° Regional deu provimento ao recurso 
ordinário do Reclamante para incluir a segunda Reclamada: EM
PRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁ
RIA INFRAERO, na lide, decorrente de sua responsabilidade sub
sidiária pelos créditos trabalhistas perseguidos na presente ação, apli
cando o item IV do Enunciado n“ 331 do TST (fls. 274-277).

A INFRAERO interpôs embargos dcclaratórios, com pedido de 
efeito modificativo, buscando sua exclusão da lide (fls. 279-284).

4 3 5

Os embargos dcclaratórios foram rejeitados c, considerados 
protelatórios, foi aplicada a multa do parágrafo único do art. 538 do 
CPC (tis. 286-289).

Inconformada, a INFRAERO interpõe recurso dc revista bus 
cando sua exclusão da lide, alegando divergência jurisprudcncial c 
ofensa legal (fls. 291-300).

Admitido o apelo (lis. 330-332), não foram oferecidas con
tra-razões (certidão de 11. 334). Não sc faz necessária a remessa dos 
autos ao Ministério Público do Trabalho, na fornia da Resolução 
Administrativa n” 322/96 do TST.

Conquanto seja tempestivo e apresente regularidade dc re
presentação (fl. 52), o apelo não pode ser conhecido, pois deserto. A 
Recorrente depositou corrctamentc o valor legal do depósito alusivo 
ao recurso dc revista (fl. 301) c a multa aplicada nos embargos 
dcclaratórios (fl. 302). Todavia, não pagou as custas processuais ar
bitradas na Sentença (fls. 237-242). O apelo, portanto, não atende aos 
requisitos extrínsecos de admissibilidade, pelo que, dele NÃO CONHEÇO, com base no art. 557, caput, do CPC e 896, § 5° da 
CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2001.

BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT 
JUIZA Convocada-Rclatora

PROCESSO N" TST- AIRR 630392/2000.1 - TRT - 15a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AÇOS VILLARES S. A.
MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
ADALBERTO COSTA DE OLIVEIRA 
CELSO ANTÔNIO DE PAULA
D E S P A C H O

Em virtude do término da convocacâo do Exm° Sr. Juiz 
Guilherme Bastos, distribuo os presentes autos ao Exm°. Sr°. Juiz 
Convocado Renato Paiva 

Publique-se.
Brasília. 15 de fevereiro de 2001
MINISTRO MILTON DE MOURA FRANÇA 

Presidente da Turma

PROC. N° TST-AIRR- 635308/2000.4 - TRT Ia REGIÃO
Agravante : Jornal do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Jr.
Agravado : Ivanildo Alves de Lira 
Advogado : Dr. Gumcrcindo Vega Barroso 

D E S P A C H O
Em virtude do término da convocação do Exm°Sr. Juiz Gu- 

lhermc Bastos, redistribuo os presentes autos a Exm" Sr“ Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt.
Publique-sc.
Brasília, 15 de fevereiro dc 2001

Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Turma

PROCESSO N" TST-RR-646.856/2000.0 - TRT - 2a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: JESUS VICENTE DA SILVA 
: DR. LEANDRO MELONI 
: ELETROPAULO METROPOLITANA - 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

: DRA. GISÈLE FERRARINI BASILE 
D E S P A C H O

Apesar dc ter sido provido o Agravo de Instrumento, para 
processamento do Recurso dc Revista, encontrando-se pendente de 
exame o incidente de uniformização de jurisprudência suscitado nesta 
Corte sobre o Enunciado rí* 330 do TST (Quitação - Validade), por 
meio do RR-275.570/96, determino a remessa dos autos à Secretaria 
da 4“ Turma, a fim de aguardar o julgamento da matéria.

Publique-se.
Após, voltem conclusos.
Brasília, 20 de fevereiro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-RR-648.660/2000.5 - TRT - 2a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA 
DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 
DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR
I) E S P A C H O

Apesar de ler sido provido o Agravo de Instrumento, para 
processamento do Recurso dc Revista, encontrando-se pendente de 
exame o incidente de uniformização de jurisprudência suscitado nesta 
Corte sobre o Enunciado n° 330 do TST - Quitação - Validade -. por 
meio do RR-275.570/96, determino a remessa dos autos à Secretaria 
da 4“ Turma, a fim de aguardar o julgamento da matéria.

Após, voltem conclusos.
Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSOTST-R R650553/2000.2 TRT da 11a. Região
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
PRODUÇÃO MINERAL-DNPM 
DR“ MARIA LUISA GOUVÊA PEREI
RA
NORMA WANDERLEY DA SILVA E 
OUTROS
DR. LUIZ CARLOS PANTOJA
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I N T I M A Ç Ã O
No processo acima foi proferido despacho da lavra do Exmo. 

Sr. Ministro Barros Levenhagen, Relator, tendo em vista a petição de 
n° P-15028/2001.8, na qual solicita a notificação do Departamento 
Nacional de Produção Mineral-DNPM:

"J. Diga o reclamado-recorrente, em 10 dias, sobre a 
petição e documentos que a acompanham. I. Em, 19/2/2001". 

Brasília, 22 de fevereiro de 2001
RAUL ROA CALHEIROS 

Diretor da Turma
PROC. N° TST-RR-654243/00.7TRT - 17° REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADAS

RECORRIDO
ADVOGADO

BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DRas FLÁVIA BRANDÃO MAIA PE- 
REZ, MARIA HELENA REINOSO RE
ZENDE E BÁRBARA CHRISTINA LO
BATO LUCINDO PEREIRA 
JOÃO EVANGELISTA DE CASTRO JÚ
NIOR
DR. CHRISTOVAM RAMOS PINTO 
NETO

D E S P A C H O
1. Por intermédio da petição de fl. 695, as Dfs Flá- 

via Brandão Maia Perez, Maria Helena Reinoso Rezende e Bárbara 
Christina Lobato Lucindo Pereira comunicaram ao TST que deixaram 
de patrocinar, a partir de 29/09/00, o ora Recorrente, ressalta que a 
renúncia havia sido de comum acordo com o Banco.

2. Ocorre, todavia, que as ilustres causídicas não fi
zeram a indispensável prova, nos termos do art. 45 do CPC, de que 
cientificaram o Recorrente sobre a renúncia ora formulada, bem como 
de que o Banco tenha anuído com a renúncia aos poderes que lhes 
havia conferido, tanto que, até a presente data, o Recorrente continua 
destituído de patrocínio.

3. Considerando o exposto, determino a notificação, 
via postal, das advogadas referidas, a fim de que por cópia, com
provem de que o Recorrente anuiu com a aludida renúncia, consoante 
dispõe o art. 45 do CPC.

4. Cumpra-se e, após, venham-me cgnclusos.
5. Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-655.446/2000.5 - TRT - 2a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

: NELSON MARQUES DOS SANTOS FI
LHO

: DR. JOÃO INÁCIO BATISTA NETO 
ELETROPAULO METROPOLITANA - 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

: DR.A GISÈLE FERRARINI BASILE 
D E S P A C H O

Apesar de ter sido provido o Agravo de Instrumento, para 
processamento do Recurso de Revista, encontrando-se pendente de 
exame o incidente de uniformização de jurisprudência suscitado nes 
ta Corte sobre o Enunciado n° 330 do TST (Quitação - Validade), 
por meio do RR-275.570/96, determino a remessa dos autos à Se
cretaria da 4a Turma, a fim de aguardar o julgamento da matéria.

Publique-se.
Após, voltem conclusos.
Brasília, 15 de fevereiro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. N” TST-AG-AIRR-662282/00.6TRT - 6a REGIÃO
AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR*. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS

TOS
AGRAVADO : ALCIDES NUNES BARROS

D E S P A C H O D E R E C O N S I I) E R A Ç Ã O
1. As razões do agravo regimental, acompanhadas da 

prova de que o despacho que indeferiu o pedido de processamento do 
agravo de instrumento nos autos principais não fora publicado, são 
decisivas para a reconsideração do despacho-agravado. Cumpre des
tacar que, em semelhante circunstância, o eminente Ministro Barros Levenhagen já se pronunciou perante a 4a Turma, quando do jul
gamento do ÃG-AIRR-65 1831, em sessão do dia 14/12/00.

2. A alínea "c", parágrafo único do inciso II da IN 16/99 
atribui faculdade à parte, e não ao juízo de admissibilidade, quanto ao pro
cessamento do agravo nos autos principais (conforme ficou explicitado na 
nova redação da referida instrução dada pela Resolução n° 102/00), tanto que 
se abre ao credor a possibilidade de extração de carta de sentença, que ficará 
ao encargo financeiro do Agravante, sob pena de não-conhecimento do seu 
agravo, perante uma das Turmas do TST.

3. A redação anterior do referido dispositivo interno do 
TST era no sentido de que o agravo "poderia" ser processado nos autos 
principais, quando postulada essa forma pela parte. O sentido do comando, 
que sempre foi de ofertar a faculdade à parte e não ao juízo, ficou defi
nitivamente esclarecido através de sua alteração, colocando a expressão "se
rá processado" como imperativa, no caso de solicitação da parte.

4. Pelo exposto, determino o encaminhamento dos 
autos, em diligência, ao Regional de origem, a fim de que Sua 
Excelência o Presidente do Tribunal dê cumprimento ao parágrafo 
único e alínea "c" do inciso II da IN 16/99.

5. Cumpra-se e publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-683.789/2000.0TRT - Ia REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADO
PROCURADORA

FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ESTÁCIO PEREIRA DE SANTANA 
DR. CID FERNANDES DE MAGA
LHÃES
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DR" LEONOR NUNES DE PAIVA
D E S P A C H O

1. Remetam se os autos ao Ministério Público do 
Trabalho para emissão de parecer e, em seguida, retomem conclusos 
para prolação do voto.

2. Publique-se.
Brasília, 9 de fevereiro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-697.741/2000.5 - - 15a REGIÃO
Advogado :
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

GENERAL MOTORS DO BRASIL LT- 
DA.
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR
EDIZIO ALVES DE LIMA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Verifica-se de imediato que não constou na capa do presente 

feito referência à outra parte condenada nas decisões das instâncias "a 
quo". Portanto, determino a remessa dos autos à Secretaria da 4a 
Turma, a fim de que providencie a autuação como recorrida, também, 
a SELD - EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA.

Publique-se
Brasília, 18 de dezembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-AC-723.712/2001.4 TST

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Verifica-se, pelo r. despacho de fl. 372, que o recurso de 

revista da reclamante, de fls. 275/286, foi admitido pela Presidência 
do Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região.

Dessa forma, reautue-se o feito para constar também como 
recorrente Maria do Socorro Santos Cordeiro e como recorridos os 
mesmos.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Relator

PROCESSO N” TST-RR-532.471/99.1 - 2“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

CRISTlANE APARECIDA SHIMOKI 
DR. RENATO RUA DE ALMEIDA 
REPROSUL REFRIGERAÇÃO POLO 
SUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.
DRa SÔNIA MARIA DE ALMEIDA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A reclamante, contra a decisão proferida pelo Tribunal Re

gional do Trabalho da 2a Região, interpôs o recurso de revista de fls. 
86/88, admitido à fl. 89. Ocorre que não consta da autuação seu nome 
como recorrente, mas como recorrida.

Dessa forma, devolvam-se os autos à Secretaria para que 
providencie a reautuação do feito.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-567.092/1999.6 - 9a REGIÃO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE CARAZI- 
NHO
D E S P A C H O

Trata-se de cautelar inominada do Banco do Brasil S.A. 
contra o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Carazinho - RS, na qual, após alertar para a ocorrência dos re
quisitos da aparência do bom direito e do perigo da demora, requer 
seja concedida liminar suspendendo a tramitação da execução de 
decisão cuja desconstituição é pleiteada em ação rescisória ajuizada 
neste Tribunal.

A despeito da polêmica que grassa na doutrina e na ju
risprudência sobre a admissibilidade de cautelar inominada, com vis
tas à suspensão do processo de execução até o julgamento da ação 
rescisória, posiciono-me no sentido do seu cabimento.

Isso não só em razão da distinção entre coisa julgada e coisa 
soberanamente julgada, mas sobretudo da constatação de o art. 489 do 
CPC se dirigir ao Juízo da execução, e não ao Tribunal, que está 
habilitado a se manifestar sobre a pretensão à luz dos requisitos da 
aparência do bom direito e do perigo da demora.

É flagrante, no entanto, o descompasso entre a causa de 
pedir da rescisória, reproduzida na cautelar, e as razões da decisão 
rescindenda no que concerne as diferenças salariais oriundas do cha
mado Plano Bresser.

Com efeito, enquanto na rescisória e na cautelar a abor
dagem ficou restrita à violação dos artigos 5°, inciso II, e XXXVI, da 
Constituição, 8° e 9°, parágrafo único, e 18° do Decreto-Lei n° 
2.335/87, invocada a partir da tese que não havia direito adquirido ao 
reajuste salarial de 26,06%, a decisão rescindenda concluiu pelo re
conhecimento do direito assinalando a sua intangibilidade na esteira 
da coisa julgada proveniente de acordo homologado em sede de 
dissídio coletivo.

Assim extremadas a causa de pedir da rescisória, da qual é 
tributária- a cautelar, e a fundamentação da decisão rescindenda, de
para-se com a inexistência do requisito cumulativo da aparência do 
bom direito, a partir da qual toma-se desnecessária o exame do 
requisito do perigo da demora.

Do exposto, indefiro a liminar e determino à Secretaria que 
proceda a citação do requerido na forma e para os fins dos artigos 
802 e 803 do CPC.

Publique-se.
Brasília, 12 de fevereiro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

AUTOR
ADVOGADO
RÉU

PROCESSO N° TST-RR-475.078/98.8 - 5a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
DRA. SILVIA ELIZABETH NAIME 
WALDOMIRO DE SOUZA 
DR. TOMAZ DA CONCEIÇÃO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de- revista interposto pela terceira re

clamada, que pretende discutir, dentre outras matérias, a questão afeta 
à caracterização do vínculo de emprego e à responsabilidade sub
sidiária do tomador dos serviços prestados.

Verifica-se de imediato que não constou na capa do presente 
feito referência à primeira e segunda reclamadas, condenadas so
lidariamente na decisão "a quo" (fls. 284).

Portanto, determino a reatuação do feito, a fim de que inclua, 
também, como recorridas, 1) SENTINELA SERVIÇOS ESPECIAIS 
S/C LTDA e 2) SP& IP - SOLUTION PROVIDER & INFORMA
TION PROTECTION SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, cons
tando como seus respectivos advogados o Dr. Alexsander Roberto 
Alves Valadão, conforme mandato à fl. 57, e a Dra. Valéria Olszevski, 
cujo instrumento de mandato encontra-se a fl.53 dos autos.

Intimem-se as referidas co-reclamadas para, querendo, apre
sentar contra-razões ao recurso de revista.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-RR-596.061/99.4 - 21a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21a REGIÃO 
DR. CLAUDE HENRI APPY 
MARIA LÚCIA DO NASCIMENTO OLI
VEIRA E MUNICÍPIO DE SERRINHA 
DR. EDMILSON ADELINO SOARES E 
DR. JOSÉ MORAES NETO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Reautue-se para constar como recorrida Maria Lúcia do Nas

cimento Oliveira, retirando-a da condição de recorrente.
Publique-se.
Após, inclua-se o feito em pauta.
Brasília, 9 de fevereiro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

RECORRENTES

PROCURADORA
ADVOGADO
ADVOGADA
RECORRIDOS

MINISTÉRIO PÚBLICO .DO TRABA
LHO DA 5a REGIÃO, PETRÓLEO BRA
SILEIRO S.A. - PETROBRAS E MA
RIA DO SOCORRO SANTOS CORDEI
RO
DR" CLÁUDIA PINTO
DR. JOÃO ALVES DO AMARAL
DRa MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS
OS MESMOS

PROCESSO N° TST-RR-596.747/99.5 - 9a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOT, 
TO FILHO
APARECIDA DE OLIVEIRA WANDER- 
LEY
DR. C 'T ' OS ALBERTO DA SILVA
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RECORRIDA : MASSA FALIDA DA ORBRAM ORGA
NIZAÇÃO E BRAMBILHA LTDA. 

ADVOGADOS : DRS. CÉSAR AUGUSTO TERRA,
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO, 
JAMIL NABOR CALEFFI, SÔNIA RE
GINA MARTI NI E CARMELINA NEU
ZA DE LIMA 
I) E S I* A C II O

Vistos, etc.
Considerando que são conflitantes os interesses das duas 

reclamadas, reautue-se o processo, para inserir, como recorrida, a 
reclamada Massa Falida Orbram Organização c Bramhilha Ltda., e, 
como seus advogados, os Drs. César Augusto Terra, João Lconelho 
Gabardo Filho, Jamil Nabor Calcff, Sônia Regina Martini c Car
melina Neuza de Lima, nomeados ü fl.25.

Após. intime-se-a, para, sc desejar, apresentar contra-ra
zões.

Cumpridas as determinações, voltem os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2000

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST -RR-381.384/1997.0 - 5“ REGIÃO

Todavia, não vislumbro a presença do segundo requisito da 
cautelar, a saber, "pcriculum in mora" suficiente a autorizar o seu 
deferimento liminar, "inaudita altera pars". "Nos termos do art. 797 
do CPC, só em casos excepcionais, expressamente autorizados por 
lei. determinará o juiz medidas cautelares sem a audiência das par
les. Acrescenta o art. H04 que é lícito ao juiz conceder liminarmente 
(inaudita altera pars), ou após justificação previa, a medida cautelar, 
sem ouvir o réu, quando verificar que este. sendo citado, poderá 
torná-la ineficaz, caso em que poderá determinar que o requerente 
preste caução real (em bens móveis e imóveis) ou fidejussória (fian
ça) de ressarcir os donos que o requerido possa vir a sofrer”(Cau- 
tclares e Liminares - Wilson de Souza Campos Batalha-pag. 140/1).

Note-se que, o reclamante já foi reintegrado há mais dc dois 
anos, dc modo que a paga dos salários c o recolhimento dos encargos 
sociais têm como contraprestação a força do seu trabalho. Não vis
lumbro portanto, a presença de prejuízo irrecuperável, como quer 
fazer crer o requerente.

Do exposto, indefiro o pedido liminar. Citc-sc o réu para os 
efeitos do art. 802 do Código de Processo Civil. Publiquc-sc.

Brasília. 14 dc fevereiro dc 2001.
RENATO DE LACERDA PAIVA

PROCESSO N” TST-RR-531672/1999.0 - TRT - 9“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

: EMPRESA BAIANA DE DESENVOL
VIMENTO AGRÍCOLA S.A. - EBDA 

:. DR. RODOLFO NUNES FERREIRA 
: ALMINO ALVES VIANA E OUTROS 
: DR. JOSÉ VIEIRA DE SOUZA
D E S P A C H O

1. Determino a reautuação dos presentes autos, para que 
constem como Recorridos ALMINO ALVES VIANA E OUTROS.

2. Após, voltcm-mc conclusos.
Publique-se.
Brasília, II de outubro de 2000.

JUIZ CONVOCADO RENATO DE LACERDA PAIVA 
Relator

PROCESSO N“ TST-A1RR-709512/00.0 - TRT - 6" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA TÊXTIL RAGUEB 
CHOHFI

: DR. MARCOS JÚLIO OLIVÉ MALHA
DAS JÚNIOR

: JOAQUIM FERNANDES DIAS 
: DU. JAMAL RAMADAN AHMAD 
I N T I M A Ç Ã O

No processo acima foi proferido despacho da lavra do Exmo. 
Ministro Milton dc Moura França, Presidente da Quarta Turma do 
TST, tendo em vista a petição interposta pelos procuradores dc ambas 
as partes, na qual requer a suspensão do feito, por noventa dias:

"Junte-se. Defiro, nos termos do art. 265 do CPC. Publiquè- 
se. Brasília, 11/12/2000.

Brasília, 18 dc dezembro de 2000
RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : SEVERINO ROBERTO MARQUES PE

REIRA
AGRAVADA : FRANCISCA ARIMÁ FERREIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc...
Conforme se observa da fl. 03, o agravante solicitou que o 

agravo fosse processado nos autos principais, na forma da Instrução 
Normativa n° 16, inciso II, alínea ''c", do TST.

Pelo despacho constante da fl. 10 se verifica que tal re
querimento foi indeferido pela Vicc-Presidcntc do 6° Regional, tendo 
em vista se tratar apenas de uma faculdade do Juízo dc admis
sibilidade decidir sobre o processamento do agravo cm autos apar
tados ou cm autos principais.

Todavia, não se vislumbra nos autos a intimação da agra
vante acerca de tal indeferimento a fim de que pudesse, dessa forma, 
providenciar no traslado das peças para a formação do instrumento.

Assim, retornem os autos à origem a fim que seja sanada a irregularidade apontada.
Publique-sc.
Brasília, 12 de fevereiro de 2001.

BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N” TST-AC-729.272/2001.2

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS CONCEDIDAS 
AOS ADVOGADOS QUANDO DO RETORNO DOS AUTOS À 
SECRETARIA.
PROC. N” TST-AIRR E RR-7I5433/2000.9 - 5“ REGIÃO
AGRAVANTE E 
CORRIDO

RE-
ADVOGADO 
AGRAVADO E 
CORRENTE

RE-

RELATORA

EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ 
JACINTO CERQUEI RA SANTOSAD- 
VOGADO: DR. SID H. RIEDEL DE FI
GUEIREDO
JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ BRUN 
GOLDSCHIDT

PROC. N* TST-RR-7I6767/2000-0 - 5” REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATORA

EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. EMBASA 
DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ 
ANA RITA MACHADO POLITANO E 
OUTROS
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ BRUM 
GALDSCHIMIDT

PROC. N” TST-RR-715179/2000.2 - 5a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO
RELATORA

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. -BANESPA
DR* ADRIANA NADUR MOTTA CLE
MENTE
EDNALVA SOUZA SANTOS SILVA 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ BRUN 
GOLDSCHMIDT

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS CONCEDIDAS 
AOS ADVOGADOS QUANDO DO RETORNO DOS AUTOS À 
SECRETARIA.
PROC. N” TST-RR-715177/2000.5 - 5“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATORA

BANCO BANEB S.A.
DR. ANDERSON SOUZA BARROSO 
ROBERTO FARIAS
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ BRUN 
GOLDSCHMIDT

PROC. N” TST-RR-704027/2000.3 - 2” REGIÃO
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA
RELATORA

VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - 
VASP
DR. TÂNIA PETROLLE COSIN 
NEUSA DEVICS
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
MASSA FALIDA DE IMPACTO MAR
KETING & PROMOÇÕES S/C LTDA. E 
OUTRO
DR* ROSE APARECIDA NOGUEIRA 
JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ BRUM 
GALDSCHMIDT

PROC. N” TST-RR-696654/2000.9 - 2a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO
RELATORA

FRANCISCO APARECIDO GARUTTI 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
COMPANHIA ANTARCTICA PAULIS
TA INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE
BIDAS E CONEXOS 
DR. JOSÉ HÉLIO DE JESUS 
JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ BRUM 
GOLDSCHMIDT

PROC. N“ TST-RR-714384/2000.3 - 2a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATORA

MARINA ALVES PALOMO (ESPÓLIO 
DE)
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL
JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ BRUN 
GOLDSCHMIDT

AUTOR : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : RICARDO LEITE LUDUVICE
RÉU : VALDO PEREIRA ARAÚJO

D E S P A C H O
O Banco do Brasil S.A., ajuíza a presente Medida Cautelar 

Inominada Incidental, com pedido dc liminar "inaudita altera pars", 
pretendendo a suspensão da execução provisória de obrigação de 
fazer (reintegração), na reclamação trabalhista n° 1348/97, processada 
na 4a Vara do Trabalho de Vitória (ES).

Sustenta que naquela ação, julgada procedente em parte, foi 
acolhido o pedido de antecipação dc tutela, dcterminando-sc a ex
pedição dc mandado judicial para a imediata reintegração do Autor, 
sob pena dc multa diária, providência que se efetivou em 05 dc março 
de 1998.

Aduz que aos recursos interpostos pelas partes, deu-se pro
vimento parcial, mantendo-se, no entanto, o deferimento da rein
tegração, i pesar de ter sido afastada a possibilidade dc reintegração 
com base na Convenção n° 158 da OIT.

Entende presentes o "fumus boni iuris" e "periculum in mo
ra*, o primeiro, ao fundamento de que o acórdão recorrido, ao deferir 
a reintegração do reclamante, ora requerido, violou os arts. 7°, 1, 37, 
173, S Io. II <Ia Constituição Federal e 10. I dos ADCTs e o segundo, 
na medida em que a reintegração, lhe acarretou despesas não rc- 
cuperávais, a saber, salários e encargos sociais.

Requer a concessão dc liminar "inaudita altera pars”, c con
sequente efeito suspensivo ao recurso dc revista c a final, a pro
cedência da presente ação cautelar.

Dc fato, em princípio, a decisão regional colacionada às fls. 
226, ao adotar tese no sentido de que sendo o Banco do Brasil S.A. 
integrante a administração pública indireta, há de observar, para a 
demissão dos seus empregados, motivação convincente, por conta dos 
princípios previstos no art. 37 da Constituição Federal, se mostra 
contrária ,à jurisprudência deste Tribunal Superior. Em tese portanjo, 
Configurado.o "fumus boni iuris".

PROC. N* TST-RR-708209/2000.8 - 2a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATORA

BENEDITA LILIAN DOS SANTOS 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
RÁDIO PANAMERICANA S.A.
DR. JORGE RINALDO RODRIGUES 
SOARES
JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ BRUM 
GOLDSCHMIDT

PROC. N° TST-RR-715171/2000.3 - 5a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATORA

EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A.-EMBASA 
DR* TÂNIA MARIA REBOUÇAS 
JAILTON OLIVEIRA LIMA 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ BRUN 
GOLDSCHMIDT

PROC. N" TST-RR-696661/2000.2 - 5a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATORA

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A.-EMBASA 

: DR. SÉRGIO SANTOS SILVA 
: JOSÉ CARLOS NASCIMENTO SAN
TOS

: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ BRUM 
GOLDSCHMIDT

PROC. N" TST-RR-715758/2000.2 - 2a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATORA

VICUNHA S.A.
DR" APARECIDA TOKUMI HASHIMO
TO
ALICE CARRASCO DE OLIVEIRA 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ BRUM 
GOLDSCHMIDT

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS CONCEDIDAS 
AOS ADVOGADOS QUANDO DO RETORNO DOS AUTOS À 
SECRETARIA.
PROC. N° TST-RR-592706/1999.8 - 3a REGIÃO
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO
RELATORA

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A.-TELEMIG 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TELECOMUNICAÇÕES DE MI
NAS GERAIS - SINTEL/MG 

: DR. NI! SON HENRIQUE REZENDE 
PEREIRA

: JUIZ. C ONVOCADO GUILHERME AU
GUSTO CAPUTO BASTOS
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PROC. N" TST-RR-706137/2000.6 - 1" REGIÃO PROC. N” TST-RR-466299/1998.0 - 5" REGIÃO PROC. N" TST-AIR R-679486/2000.3 - 7" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATORA

: TELECOMUNICAÇÕES AO RIO DE 
JANEIRO S.A.-TELERJ 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: JÚLIO CÉSAR LOURENÇO 
: DR. EDISON GOMES LEMELLE 
: JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ BRUM 
GOLDSCHMIDT

PROC. N“ TST-RK-640572/2000.0 - 5" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA 
S.A.
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS
S.A. - TELEBRÁS
DR. MARCUS VINÍCIUS AVELINO
VIANA
ALTEMIR LEITE E OUTROS 
DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI
RO
OS MESMOS
JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU
GUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA 
S.A. - TELEBAHIA
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 5" REGIÃO 
DR" CLÁUDIA MARIA R. PINTO RO
DRIGUES DA COSTA 
GERALDO BARBOSA DOS SANTOS 
DR. MAURO MAGALHÃES DE MOU
RA
JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA

PROC. N" TST-RR-467616/1998.1 - 17" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO
SANTO S.A.-TELEST
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA
AGILDO FEIJÓ TAVARES 
DR. KELEY CRISTIANE VAGO CRIS
TO
JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA

PROC. N” TST-RR-539312/1999.7 -17" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA
RELATOR

: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA
RÁ -COELCE

: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR

: HAILTON PEREIRA DE BARROS 
: DR* FRANCISCA MARTINS RIBEIRO 
: JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ BRUN 
GOLDSCHIMIDT

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS INDEFERIDAS 
POR ORA AOS ADVOGADOS.
PROC. N” TST-RR-628541/2000.0 - 21* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA
RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DO RIO 
GRANDE DO NORTE S.A.-TELERN 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
JOSEMAR BEZERRA DE MACEDO E 
OUTROS
DR" VIVIANA MARILETI MENNA 
DIAS
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N" TST-A IRR E RR-690821/2000.7 - 3“ REGIÃO
AGRAVANTE E RE
CORRIDO 
ADVOGADA
AGRAVADO E RE
CORRENTE 
ADVOGADO
RELATOR

ANTÔNIA PERCILIA DE FÁTIMA 
SANTOS
DR" REGINA MÁRCIA VIEGAS PEI
XOTO CABRAL GONDIM 
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A.- TELEMIG 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU
GUSTO CAPUTO BASTOS

PROC. N° TST-A IR R-699316/2000.0 - 1” REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
RELATORA

: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A.-TELERJ 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: GAETANO ROBERTO MICELI 
: DR. MARCONDE ALENCAR DE LIMA 
: JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ BRUN 
GOLDSCHIDT

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS CONCEDIDAS 
AOS ADVOGADOS QUANDO DO RETORNO DOS AUTOS À 
SECRETARIA.
PROC. N” TST-AIRR-687198/2000.3 - 3" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO
RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA
ÇÕES DE MINAS GERAIS - SINTEL E 
OUTROS
DR. NELSON HENRIQUE REZENDE 
PEREIRA
JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU
GUSTO CAPUTO BASTOS

PROC. N° TST-RR-385931/1997.5 - 3“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A.-TELEMIG 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
MARIA DE LOURDES LIMA 
DR. JOÃO BOSCO KUMAIRA 
JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU
GUSTO CAPUTO BASTOS

PROC. N” TST-RR-570884/1999.5 - 3“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

JOSÉ RAIMUNDO MARÇAL 
DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS 
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A.-TELEMIG 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU
GUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

: TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO 
SANTO S.A.-TELEST 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: THEREZINHA RIBEIRO 
: DR. JOAQUIM FERREIRA SILVA FI
LHO

: JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA 
RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS CONCEDIDAS 
AOS ADVOGADOS QUANDO DO RETORNO DOS AUTOS À 
SECRETARIA.
PROC. N° TST-AIRR-691052/200.7 - 2" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE 
S.A. - TELERGIPE
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
NILTON DE GÓIS AZEVEDO E OU
TROS
DR. WILLIAM DE OLIVEIRA CRUZ 
JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA

PROC. N“ TST-RR-699076/2000.1 - 8" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
JOANA QUARESMA PINHEIRO E OU
TROS
DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS 
JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA

PROC. N“ TST-RR-712595/2000.0 - 2“ REGIÃO
RECORRENTE : H.M. HOTÉIS E TURISMO S.A.
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATORA

DR" LUCILA DE J. BASTOS DOS 
SANTOS
FRANCISCO TORRES DA SILVA 
DR. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ BRUN 
GOLDSCHMIDT

PROC. N” TST-RR-689757/2000.7 - 2“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRENTE
PROCURADOR
RELATORA

SILVIA REGINA HERNANDES 
DR" RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E 
DE CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO 
DR. FELIPE CASTELLS MANUBENS 
JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ BRUN 
GOLDSCHIDT

PROC. N" TST-RR-663350/2000.7 - 19" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS 
S.A. - TELASA
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
JOSÉ GILSON DA SILVA
DR. ADRIANO COSTA AVELINO
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N" TST-RR-454745/1998.0 - 5" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

: LINDALVA PIRES PINTO 
: DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN
TO

: TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA 
S.A.-TELEBAHIA

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N° TST-RR-676130/2000.3 - 19" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS 
S.A. - TELEMAR
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
AGNALDO DE FRANÇA ARAÚJO 
DR. ADRIANO COSTA AVELINO 
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N° TST-RR-710826/2000.5 - 1“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

: ROSANY CORDEIRO GALAXE E OU
TRO

: DR. JOÃO MACHADO 
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A.-TELERJ 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N° TST-RR-352146/1997.3 - 3" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A.-TELEMIG

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: ILZA MARIA DE SOUZA 
: DR. NELSON HENRIQUE REZENDE 
PEREIRA

: MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS INDEFERIDAS 
POR ORA AOS ADVOGADOS.

PROC. N° TST-AIRR- 704850/2000.5 - 22" REGIÃO PROC. N” TST-AIR R-662619/2000.1 - 3* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
RELATORA

BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. 
DR. ELÍCIO DE MELO LEITÃO 
MARIA ELINE CAMPOS VIEIRA 
DR. JOÂO ESTENIO CAMPELO BE
ZERRA
JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ BRUN 
GOLDSCHMIDT

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
RELATOR

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. -TELEMIG 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: OLIVIA MARIA DE JESUS E OUTROS 
: DR. NELSON HENRIQUE REZENDE 
PEREIRA

: MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
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PROC. N" TST-RR-620753/2000.1 -3" REGIÃO PROC. N° TST-RR-649867/2000.8- 11* REGIÃO PROC. N” TST-AIRR-694350/2000.5- 7a REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

I
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TELECOMUNICAÇÕES DE MI
NAS GERAIS - SINTEL/MG.

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 

: DR. JAIRO EDUARDO LELIS
RELATOR : MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N° TST-RR-596862/1999.1 - 5” REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

: TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA 
S.A. - TELEBAH1A

: DR. MARCEO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: BRÁZ COUTINHO AROUCA 
: DR. JOSÉ CARNEIRO ALVES 
: MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS DEFERIDAS 
AOS ADVOGADOS, QUANDO DO RETORNO DOS AUTOS À 
SECRETARIA.
PROC. N" TST-AIRR-699071/2000.3-5" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO
RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA 
S.A. - TELEBAHIA
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
MARIDALVA SILVA DE CARVALHO 
DR. VALDELÍCIO MENEZES 
JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA

PROC. N” TST-AIR R-701605/2000.0- 1“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
RELATOR

JOÃO ALBERTO DA COSTA
DR. LUÍS GUILHERME RODRIGUES
ANJOS
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. -TELERJ 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA

PROC. N” TST-AIRR-711006/2000.9 - Ia REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

: ÂNGELA RITA DE FIGUEIREDO E OU
TROS

: DR. EDEGAR BERNARDES 
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A.-TELERJ 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA

PROC. N" TST-RR-705035/2000.7 - 5a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE
ADVOGADO
RELATOR

EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A.-EMBASA 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
EDELVARES CALDAS REIS E OU
TROS
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA

PROC. N” TST-RR-700983/2000.0 - 5a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEMAENTO S.A.-EMBASA
DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ
EDVALDO JOSÉ FONTES
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA

PROC. N° TST-AI RR-699077/2000.5 - 8a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
MARIA DE NAZARÉ VILHENA TEI
XEIRA E OUTROS
DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS 
JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS DEFERIDAS 
AOS ADVOGADOS, QUANDO DO RETORNO DOS AUTOS À 
SECRETARIA

RECORRENTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA
RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO
NAS S.A.-TELEMAZON 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
FABIANO VIEIRA BEZERRA FILHO 
DR* FABÍOLA CAMPOS SILVA 
JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
RELATOR

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA- 
RÁ-COELCE
DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR
EDMILSON JANE EIRE CALIXTO DE 
ALMEIDA MORAIS 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA

PROC. N” TST-AIRR-699073/2000.0-8" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA
RELATOR

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ 
S.A.-TELEPARÁ

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: MIGUEL ARAÚJO BECHARA 
: DR* MARIA LÚCIA DA SILVA PIMEN
TEL

: JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA

PROC. N” TST-RR-642480/2000.5-lla REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO
NAS S.A. -TELEMAZON 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
MARIA DO CARMO SIQUEIRA MU
NIZ
DR. MARCO AURÉLIO LUCAS DE 
SOUZA
JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA

PROC. N” TST-RR- 392642/1997.5 - 9a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

: ULTRAFÉRTIL S.A.
: DR. MARCELO PIMENTEL 
: ÂNGELA MARIA SFENDRYCH 
: DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 
: JUIZ CONVOCADO GUILHERME 
BASTOS

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS INDEFERIDAS 
POR ORA AOS ADVOGADOS.
PROC. N° TST-RR-707569/2000.5 - 5a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A.-EMBASA 
DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ 
CREUSA DA SILVA MOTA 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N° TST-RR-664877/2000.5- 21a REGIÃO
PROC. N” TST-RR-701712/2000.0 - 2a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DO RIO 
GRANDE DO NORTE S.A.- TELERN 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
JOSÉ PRAXEDES SOBRINHO
DR. RAIMUNDO ROSADO DE SOUZA
JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA

PROC. N° TST-RR-700989/2000.1 - 5a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
RELATOR

: UNIPRESS EMPRESA DE COMUNICA
ÇÃO S.C. LTDA.

: DR. JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA FI
LHO

: ROBERTA ARAÚJO PRADO NOGUEI
RA

: DR* SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: OS MESMOS
: MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA 
REI ATOR

JOSELITO CERQUEIRA DOS SANTOS 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A.-EMBASA 
DR* TÂNIA MARIA REBOUÇAS 
JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA

PROC. N° TST-RR-664878/2000.9 - 21a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO 
GRANDE DO NORTE S.A.-TELERN 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA .

. FRANCISCO BEZERRA GONDIN 
: DR. RAIMUNDO ROSADO DE SOUZA 
: JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

PROC. N° TST-AIRR-712788/2000.7 - 5a REGIÃO
AGRAVANTE E RE
CORRIDO 
ADVOGADO 
AGRAVADO E RE
CORRENTE 
ADVOGADO 
RELATOR

EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. EMBASA 
DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ 
REGINA MARIA MENDONÇA OLIVEI
RA E OUTROS
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N” TST-RR-701782/2000.1 - 5a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A.-EMBASA 
DIRCÊO VILLAS-BÔAS 
DAMIÃO SANTOS DA SILVA 
SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PRC ESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS DEFERIDAS
AOS ADVC ..ADOS, QUANDO DO RETORNO DOS AUTOS À PROC. N" TST-RR-705027/2000.0 - 5a REGIÃO 
SECRETAR A.
PROC. N° TST-RR-649865/2000.0 - Ia REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA
RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO
NAS S.A. -TELEMAZON 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
RAIMUNDA DA SILVA FABÁ 
DR* FABÍOLA CAMPOS SILVA 
JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

I MPRESA BAIANA DE ÁGUAS E S/
NEMANETO S.A.-EMBASA
RUY SÉRGIO DEIRÓ
EDVALDO OLIVEIRA SOUZA E OU
TlOS
S D H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
MINISTRO BARROS LEVENHAf £N

PROC. N” TST-RR-713111/2000.3 - 5a REGIÃO
PROC. N“ TST-RR-603356/1999.8 - 3a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁCTI- 
CA DO NORTE E NORDESTE S.A.

: DR. GUSTAVO OLIVEIRA DE SIQUEI
RA

: RUBENS PRIMO DE SOUZA 
: DR. FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 
CAMPOS

: JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA
PROC. N° TST-RR-546985/1999.0 - 5a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR* MARLY VIOLETA RIBEIRO DA 
ROCHA
MARIA ESTER LOPES CERQUEIRA 
DR. ROBERTO DINIZ GONÇALVES 
QUEIROZ
JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A.-EMBASA 

: SÉRGIO SANTOS SILVA 
: JACIVALDO VIEIRA DA SILVA 
: SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS INDEFERIDAS 
POR ORA AOS ADVOGADOS.
PROC. N° TST-RR-544561/1999.2 - 2a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RELATOR

MUNICÍPIO DE OSASCO
DR* MARLI SOARES DE FREITAS BA-
SÍLIO
ORANDIR COMOTTI 
DR. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
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PROC. N* TST-AIRR- 698151/2000.3 - 7” REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA
RELATOR

COMPANHIA ENERGÉTICA DE CEA
RÁ -COELCE
DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR
CARLOS ALBERTO DE MOURA 
DRa FRANCISCA JANE E.C. DE AL
MEIDA
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N” TST-RR-677994/2000.5 - 1* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO 
LTD A.
DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
MARCELO MEDEIROS BARROS 
DR. PEDRO JORGE ABDALLA 
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N° TST RR-374820/1997.8- 5* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

DANIEL ALMEIDA 
ÂNGELO MAGALHÃES JÚNIOR 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
MARIA TEREZA TORRES FERREIRA 
COSTA
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N° TST-AIRR E RR-698274/2000.9 - 5" REGIÃO
AGRAVANTE E RE
CORRIDO 
ADVOGADO 
AGRAVADO E RE
CORRENTE

EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A.-EMBASA 
DR. DIRCÊO VILLAS-BÔAS 
ANTÔNIO EDSON RAMOS DOS SAN
TOS EOUTRO

ADVOGADO DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RELATOR MINISTRO IVES GANDRA

PROC. N“ TST-AIRR-666132/2000.3 - 3“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
RELATOR

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A.-TELEMIG

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: CAETANO MARCOS MOREIRA 
: DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU
NES DE CARVALHO 

: OS MESMOS 
: MINISTRO IVES GANDRA

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor üa Secretaria

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS DEFERIDAS 
AOS ADVOGADOS.

(processos à disposição na Turma).

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS DEFERIDAS 
AOS ADVOGADOS.

(processos à disposição na Turma).
PROC. N° TST-RR-672348/2000.2 - 11“ RF.GIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO
NAS S.A.-TELAMAZON 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
JOSÉ ZITO DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA
PENHA

RELATORA : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

PROC. N" TST-RR-684574/2000.2 - 11” REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATORA

: RUTH QUEIROZ DE MELO DANTAS 
: DR. WAGNER RICARDO FERREIRA 
PENHA

: TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO
NAS S.A. TELAMAZON 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI 
CHUM

PROC. N° TST-RR-460730/1998.0 - 3” REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A.-TELEMIG 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
MÁRCIA DAS GRAÇAS LIMA 
HELVÉCIO OLIVEIRA COIMBRA 
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N" TST-AIRR-679318/2000.3
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
RELATOR

: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A.-TELERJ 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: JAIME WASHINGTON PINTO DE CAS
TRO

: DR. MARCELO GONÇALVES LEMOS 
: MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 

RAUL ROA CALHE1ROS Diretor da Secretaria
PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS DEFERIDAS 

AOS: ADVOGADOS.
(processos à disposição na Turma).

PROC. N° TST-RR-713118/2000.9 - 5” REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A.-EMBASA 

: DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ 
: KÁTIA MARIA RAMOS DE OLIVEIRA 
E OUTROS

: SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: MINISTRO IVES GANDRA

PROC. N” TST-RR-647272/2000.9 - 3° REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S/A-TELEMIG

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: ROBERTO TOLOMELLI
:. DR. MÁRCIO LUIZ DE OLIVEIRA
: MINISTRO IVES GANDRA

PROC. N° TST-RR-533731/1999.6 - 21a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

: JOSÉ GABI DE ARAÚJO E OUTROS 
: DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE 
OLIVEIRA

: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO 
GRANDE DO NORTE S.A.

: DR. MARCELO LUIZ* ÁVILA DE BES- 
SA

: MINISTRO IVES GANDRA

PROC. N° TST-RR-672480/2000.7- 11“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

: TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO
NAS S.A.-TELEMAZON 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: WANILDA SEBASTIANA DE SOUZA 
: DR. WAGNER RICARDO FERREIRA 
PENHA

: MINISTRO IVES GANDRA

PROC. N” TST-RR-704341/2000.7 - 5“ REGIÃO PROC. N° TST-RR-423323/1998.4 - 3“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A.-EMBASA 
DRa TÂNIA MARIA REBOUÇAS 
MANOEL TEIXEIRA DOS SANTOS 
SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
MINISTRO IVES GANDRA

PROC. N° TST-RR-704344/2000.8 - 5° REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATORA

MÁRIO LÚCIO DE ALMEIDA E OU
TROS
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A.-EMBRATEL 
DR. JOSÉ IDEMAR RIBEIRO 
JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI 
CHUM

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

TEREZINHA MARIA SOUZA DA SIL
VA
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
BANCO BANEB S.A.
DR. ELIEL DE JESUS TEIXEIRA 
MINISTRO IVES GANDRA

PROC. N° TST-RR-6S4552/2000.6 - 3“ REGIÃO

PROC. N° TST-RR-392642/1997.5 - 9a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATORA

ULTRAFÉRTIL S/A 
DR. MARCELO PIMENTEL 
ÂNGELA MARIA SFENDRYCH 
DR. MAXIMILIANO NAGI GARCEZ 
JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ BRUN 
GOLDSCHMIDT

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATORA

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A.-TELEMIG 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS 
DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS 
JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI 
CHUM

PROC. N° TST-RR-650047/2000.5 - 11“ REGIÃO

PROC. N” TST-RR-554436/1999.9 - 5“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
RELATOR

BOMPREÇO BAHIA S.A.
DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE 
JIGOBERTO BARBOSA NUNES 
DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR 
OS MESMOS
MINISTRO IVES GANDRA

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA
RELATORA

TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO
NAS S.A.-TELEMAZON 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
PAULO CÉLIO MAMEDE PEREIRA 
DRa ALESSANDRA FERREIRA DA GA
MA
JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI 
CHUM

PROC. N° TST-RR-646155/2000.9 - 3a REGIÃO

PROC. N° TST-RR-514852/1998.9 - 9“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA
RELATORA

: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A. E OUTRO

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ELIANE HEY GRABOWSKI 
: DRa DENISE MARTINS AGOSTINI 
: JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI 
CHUM

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
RELATORA

: WILSON CARLOS DE FREITAS 
: DR. NELSON HENRIQUE REZENDE 
PEREIRA

: TELECOMUNICAÇÕES DÉ MINAS GE
RAIS S.A.-TELEMIG 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: OS MESMOS
: JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI 
CHUM

PROC. N° TST-RR-637551/2000.5 - 3a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO'
ADVOGADO
RELATORA

: GERALDO MAGELA PEREIRA E OU
TROS

: DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS 
: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A.-TELEMIG 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- SA
: JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI 
CHUM

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria r K ■ I

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS DEFERIDAS 
•AOS ADVOGADOS.

(processos à disposição na Turma).
PROC. N“ TST-RR-468593/1998.8 - 3“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATORA

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A.-TELEMIG 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
CARMEM LÚCIA MENEZES 
DR. JORGE BERG DE MENDONÇA 
JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI 
CHUM

PROC. N” TST-AIRR E RR-698281/2000.2 - 5" REGIÃO
AGRAVANTE E RE
CORRIDO 
ADVOGADO 
AGRAVADO E RE
CORRENTE 
ADVOGADO

EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A.-EMBASA 
DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ 
ANDRÉ FRANCISCO MALTA SANTOS
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

RELATOR
»UU/.fiI'3*V

: MINISTRO IVES GANDRA
J j ÓÜÂAt .L J A I J/ . :-*t. * _i JI * '■ ■ « r- --
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PROC. N” TST-AIRR E RR-708031/2000.1 - 5“ REGIÃO PROC. N” TST-RR-426058/I998.9 - 3a REGIÃO

AGRAVANTE E RE
CORRIDO 
ADVOGADO 
AGRAVADO E RE
CORRENTE 
ADVOGADO 
RELATORA

EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ 
ADELINO GOMES COSTA E OUTROS
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI 
CHUM

PROC. N° TST-AIRR-708446/2000.6 - 15* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO
RELATORA

INDÚSTRIAS ROMI S.A.
DR* MARIA RITA DE CÁSSIA FIGUEI
REDO
ALCEU JOSÉ FERREIRA 
DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI 
CHUM

PROC. N° TST-AIRR-690890/2000.5 - 19* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
RELATORA

TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS 
S.A.-TELASA
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
POLYANE MARIA NOBRE DAMASCE- 
NO VIANA
DR. PAULO CÉSAR MATOS DA SIL
VA
JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI 
CHUM

PROC. N° TST-AI RR-682383/2000.0 - 1* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA
RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. -TELEMIG 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3* REGIÃO 
DR* MARIA MAGDA MAURÍCIO 
SANTOS
WEDERSON DOS SANTOS LOPES 
DR* LAVÍNIA SOUZA DE SIQUEIRA 
DICKER
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N° TST-RR-628540/2000.6 - 3“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. -TELEMIG 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
IVANI MARIA DE SOUZA ARRAIS 
DR. PAULO JOSÉ DA CUNHA 
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N° TST-RR-645407/2000.3 - 3* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

ALEXANDRE AIRAM TARI BETEL RI
BEIRO GOMES
DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS 
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. -TELEMIG 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
RELATORA

: JÚLIO DE VASCONCELLOS PIRES 
: DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL 
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A.-TELERJ 

: DR. MACELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI 
CHUM

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

PROC. N° TST-RR-674952/2000.0 - 3* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A.-TELEMIG 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: AILTON BATISTA 
: DR. ALBERTO BOTELHO MENDES 
: MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS DEFERIDAS 
AOS ADVOGADOS.

(processos à disposição na Turma).
PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS DEFERIDAS 

AOS ADVOGADOS.
(processos à disposição na Turma).

PROC. N° TST-AIRR-656993/2000.0- 3* REGIÃO PROC. N° TST-RR-544647/1999.0 - 3* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
RELATOR

WALDEMIRO MONTEIRO FILHO E 
OUTROS
DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS 
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A.-TELEMIG 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
MINISTRO IVES GANDRA

PROC. N” TST-AIRR-678901/2000.0 - 8* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A.-TELEMIG 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA 
DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS 
MINISTRO IVES GANDRA

PROC. N° TST-RR-644967/2000.1 - 15* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
RELATORA

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ 
S.A.-TELEPARÁ

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: ANTÔNIO CARLOS BENTES DE MA
CEDO E OUTROS

: DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS 
: JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI 
CHUM

PROC. N" TST-RR-650076/2000.5 - 2a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A.-BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
GERALDO TAUMATURGO DIAS 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
MINISTRO IVES GANDRA

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

ALLIEDSIGNAL AUTOMOTIVE LTDA 
DR. GUILHERME MIGNONE BORDO 
GENTIL PACIONE JÚNIOR 
DR. EDILENE HADAD TOMÁS BAR
BA
MINISTRO IVES GANDRA

PROC. N° TST-AIRR-718785/2000.4 - Ia REGIÃO
V AGRAVANTE 

ADVOGADO 
AGRAVADO
ADVOGADO
RELATOR

: JOSÉ ASCENÇÃO GOMES 
: DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL 
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A.-TELERJ 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: MINISTRO IVES GANDRA 
RAUL ROA CALHEIROS 

Diretor da Secretaria
RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS INDEFERIDAS 
POR ORA AOS ADVOGADOS.
PROC. N” TST-RR-722189/2001.2 - 2a REGIÃO

Secretaria da 5- T u r m a

D E C I S Ã O
Vistos etc.
O Eg. TRT da Quinta Região negou provimento ao recurso 

ordinário interposto pela Reclamada, por entender que é cabível a 
responsabilidade subsidiária a ela atribuída, por não integrar a ad
ministração indireta e, portanto, incidente à hipótese o item IV do 
Enunciado 331 do TST (Bs. 189-191).

A Reclamada interpôs recurso de revista (fls. 205-209), ale
gando ofensa ao art. 37, II, da Constituição Federal e dissenso pre- 
toriano. Sustenta, em síntese, que, à época da celebração do pro
cedimento licitário, tratava-se a Recorrente de integrante da Admi
nistração Pública Federal Indireta, de maneira que não poderia ter 
qualquer vinculação de ordem contratual.

Inadmitido o recurso, (fl. 212), interpôs a Reclamada agravo 
nos autos principais (fls. 215-219), alegando, em síntese, que não é 
cabível a responsabilidade subsidiária que lhe foi imputada, por ser. à 
época do processo licitatório do contrato celebrado de natureza civil, 
integrante da Administração Pública Indireta, o que, a teor da res
trição do inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e do art. 71, 
§ 1°, da Lei n° 8.666/93, impede que seja responsabilizada pelas 
obrigações trabalhistas da primeira Reclamada.

O agravo foi contraminutado e contra-arrazoado (fls. 221- 
228), e não se justifica, na hipótese vertente, a intervenção do Mi
nistério Público do Trabalho como custos legis, uma vez que o mes
mo, assumindo a defesa do interesse público, é o Recorrente.

O recurso de revista não deve ser conhecido, na medida em 
que este Tribunal, ao adotar o Enunciado 331, inciso IV, da sua 
súmula de jurisprudência, cristalizou o entendimento de que "O ina- 
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto 
àquelas obrigações, desde que tenha participado da relação processual 
e conste também do título executivo judicial."

Destarte, estando a decisão recorrida em consonância com o 
Enunciado 331, inciso IV, desta Corte, e, com fulcro no art. 896, §§ 
4° e 5°, da CLT c/c o art. 336, caput, do Regimento Interno do TST, 
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROC. N° TST-RR-399.253/97.61* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

CEPEL - CENTRO DE PESQUISAS 
DE ENERGIA ELÉTRICA
DR. CRISTOVÃO TAVARES DE MACE
DO SOARES GUIMARÃES 
EUGÊNIO AMARAL FILHO 
DR. EDISON DE ANDRADE CARDO
SO

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela reclamada 

contra o acórdão de fls. 301/303, complementado a fls. 320/321, 
mediante o qual o Regional, consignou que é devida pelo reclamado, 
a equiparação salarial do reclamante, em relação ao paradigma trazido 
aos autos.

Inconformado, o reclamado argúi nulidade do julgado por 
negativa de prestação jurisdicional apontando violação dos arts. 832 
da CLT e 93, IX da Constituição da República. Sustenta que a decisão 
regional restou desfundamentada quanto a identidade de funções, re
quisito elementar à equiparação salarial.

O Regional sustentou expressamente, verbis:
"Todavia, no que diz respeito a equiparação salarial, te

mos que irretócavel o decisório. Isto porque a empresa apre
sentou fato impeditivo sem trazer qualquer prova. Assim, dele 
não se desincumbiu. Ao contrário, o reclamante produziu provas 
que levassem à convicção que exercesse as mesmas funções que o 
modelo, com igual produtividade e perfeição técnica, atendendo 
aos pressupostos do art. 461 da CLT."

Portanto, verifica-se que a matéria foi devidamente funda
mentada com base nas provas constantes dos autos não havendo de se 
falar em negativa de prestação jurisdicional. Portanto, não restou 
caracterizada a apontada violação aos arts. 832 da CLT e 93, IV, da 
Constituição da República.

Quanto a equiparação salarial, o recorrente apontou, violação 
dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC e colacionou arestos para 
comprovar a divergência jurisprudencial.

No que tange às violações arguidas, o recorrente limitou-se a 
sustentar que à parte autora compete o ônus da prova. Esse argumento 
não é suficiente a impulsionar o recurso de revista.

Ademais, exúai-se da decisão regional que a prova foi su
ficiente à formação da convicção. Incólume os artigos 818/CLT e 
333, inciso I do CPC.

Os arestos colacionados para confronto, deservem à pre
tensão, uma vez que os dois primeiros, às fls. 329/330, adotam tese 
que converge com o sustentado pelo Regional. Já o último deles, a 
fls. 330, analisa a hipótese do não preenchimento dos requisitos 
constantes no art. 461 da CLT, o que não é o caso dos autos, atraindo, 
portanto, o óbice do Enunciado 296 do TST, por tratar-se de di
vergência não específica.

Ante ao exposto, na forma que possibilita o artigo 896, § 5°, 
da CLT. NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Recurso.

Publique-se.
Brasília-DF, 22-de fevereiro de 2001.

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
RELATOR

: ULTRAFÉRTIL S.A.
: DR. MARCELO PIMENTEL 
: PAULO PEREIRA DE LIMA 
: DR* ROSANA CRISTINA GIACOM1NI 
BATISTELLA 

: OS MESMOS
: MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROCESSO N° TST-AIRR-685.801/00.2 - TRT - 5* REGIÃO
RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.

A.
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
RECORRIDOS : ORLANDO SOUZA
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-R R-421.668/98.4TRT-5*REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

JOÃO RIBEIRO JÚNIOR
DR. RONALD VALLE
município de VÁRZEA DA ROÇA
DR. LUIZ ALBERTO DE CARVALHO
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I) E S I* A C H O
Trata-sc de Recurso de Revista interposto contra o acórdão 

de lis. 85/86, mediante o qual o Regional deu provimento parcial ao 
Recurso para julgar a reclamação procedente, cm parte, c condenar o 
reclamado a pagar ao reclamante os salários retidos, ante a pos
sibilidade do retorno ao status quo ante c para evitar o enrique
cimento sem causa do empregador, na medida em que o empregado 
despendeu energia na realização do trabalho.

Insurgc-sc a reclamante, a fls. 89/94, argumentando ser vá
lido o contrato de trabalho havido entre as partes, devendo o re
clamado ser compclito a efetuar o pagamento das parcelas requeridas 
na cxordial. Colaciona arestos para comprovar a divergência juris- 
prudcncial.

O Recurso de Revista não merece seguimento.
A recente edição do Enunciado n° 363 por este Tribunal pacificou a 
questão, no sentido de que "a contratação de servidor públiéo, após 
a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, 
encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2o, somente conferindo lhe 
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada".

Cumpre ressaltar que não houve pedido de saldo de sa
lários.

Incide a parte final da alínea "a" do art. 896 da CLT.
Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília-DF, 15 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-485.879/98.2TRT-13*REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

damião matiocl da silva <
DRA. JULIANA ERIKA PESSOA DE 
ARAÚJO
MUNICÍPIO DE PILÕEZINHOS
DR. HUMBERTO TRÓCOLI NETO 

D E S P A C H O
Trata-sc de Recurso dc Revista interposto pelo reclamante 

contra o acórdão de fls. 124/127, mediante o qual o Regional deu 
provimento à remessa necessária para julgar improcedente a recla
mação, por entender não configurado o vínculo de emprego, cm 
virtude da nulidade da contratação, a teor do art. 37, II, da Cons
tituição da República.

Sustenta o reclamante, a fls. 130/133, que a Constituição da 
República assegura a todos, além do salário mínimo, o pagamento dos 
direitos adquiridos por ocasião da prestação de serviços. Traz arestos 
para confronto de teses.

0 Recurso de Revista não merece seguimento.
A recente edição do Enunciado n° 363 por este Tribunal 

pacificou a questão, no sentido de que "a contratação de servidor 
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em 
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2“, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente traba 
lhados segundo a contraprestação pactuada".

Cumpre ressaltar que não houve pedido de saldo dc sa
lários.

Incide a parte final da alínea ”a" do art. 896 da CLT.
Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília-DF, 15 dc fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-496.518/98.99” REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ELZA MARIA PENACHIO 
DR. JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO CAL
VO

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, por meio 

do acórdão de fls. 492/523. deu parcial provimento ao Recurso Or
dinário da reclamante para determinar a integração de todas as horas 
extraordinárias praticadas e afastar da condenação os descontos pre- 
videnciários c fiscais.

Inconformado, o reclamado interpõe Recurso de Revista, a 
fls. 552/557, insurgindo-se no tocante aos descontos prcvidenciários c 
fiscais e horas extras.

Com relação aos descontos prcvidenciários e fiscais, o re
corrente sustenta que o Regional decidiu a matéria em contrariedade 
à Orientação Jurisprudência! dc n” 32 da SDI. Afirma, outrossim, ter 
havido interpretação diversa ao contido nas Leis Federais n°s 
8.690/93 e 8.541/92.

Todavia, cumpre ressaltar que contrariedade à Orientação ' 
Jurisprudência] da SDI não enseja o conhecimento dc Recurso dc 
Revista. O recorrente não apontou expressamente qua! o dispositivo 
dc lei tido como violado ou transcreveu arestos para comprovar o 
conflito jurisprudencial, nos termos do art. 896 e alíneas da CLT, 
restando, assim, dcsfimdamentado o Recurso neste particular.

No tocante às horas extras, o recorrente afirma ser incom
patível o recebimento desta e da gratificação de função. Aponta vio
lação ao art. 7”, inciso XXVI, da Constituição da República e trans
creve arestos para comprovar a divergência jurisprudencial.
O Regional, ao consignar que "a norma convencional não pode res
tringir direitos assegurados por lei ao empregado", não violou a 
literalidade do preceito contido no art. 7o, inciso XXVI, da Cons
tituição da República, até porque verificou a decisão recomda que a 
norma convencional não observou as disposições constitucionais pre
vistas nos incisos VI e XIII, do mesmo art. 7” da Constituição da 
República. A matéria é por demais inlcrpretativa e atrai o óbice do 
Enunciado 221 do TST.

Por divergência também o Recurso não merece prosperar, pois os dois 
primeiros arestos. a fls. 555/556. são oriundos dc Turma desta Corte, 
desatendendo ao disposto no art. 896, alínea "a", da CLT: c os demais 
são incspccíficos, visto que um trata da vigência temporal da norma 
coletiva cm face de lei superveniente, o que não é o caso dos autos, 
e o outro é genérico. Portanto, os paradigmas encontram óbice no 
Enunciado 296 do TST.
Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5° da CLT, 
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.

Brasília, 16 dc fevereiro dc 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 

Ministro Relator
PROC. N" TST-RR-514.633/98.21 RT-.VREGIÃO

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADOS

: nilson rodrigues mendes c outros
: DR. SOLON ILDEFONSO SILVA JÚ
NIOR

: MUNICÍPIO DE contagem e compa
nhia urhanizadora de contagem

: DRS. FERNANDO GUERRA E ADE
MIR COSA CARVALHO

D E S P A C H O
Trata-sc dc Recurso dc Revista interposto contra o acórdão 

de fls. 205/209, mediante o qual o Regional deu parcial provimento à 
remessa necessária para excluir da condenação a determinação dc 
entrega das guias ÁM, código 01, do FGTS, c a conscqUentc li
beração dos depósitos fundiários c considerou prejudicada a análise 
do Recurso dos reclamantes, por entender não configurado o vínculo 
dc emprego, cm virtude da nulidade da contratação, a teor do art. 37, 
II, da Constituição da República.

Sustentam os reclamantes, a lis. 218/219, que o acórdão 
regional violou o art. 467 do CPC, no que se refere à aplicação do 
Decreto-Lei n° 779/69 também à Companhia Urhanizadora de Con
tagem. Outrossim, aduzem serem devidas as diferenças salariais plei
teadas na exordial, pois diferenças de salário é salário.

O Recurso de Revista não merece seguimento.
Primeiramente, a recente edição do Enunciado n° 363 por 

este Tribunal pacificou a questão, no sentido dc que "a contratação 
de servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia apro
vação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, //, e tj 2°, 
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente 
trabalhados segundo a contraprestação pactuada".

Cumpre ressaltar que não houve pedido de saldo de sa
lários.

Incide a parte final da alínea "a" do art. 896 da CLT.
Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5”, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília-DF, 15 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-568.095/99.3TRT-7"REG1ÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

município de icó
DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO 
maria núbia do nascimento 
DR. ORLANDO SILVA DA SILVEIRA 

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto contra o acórdão 

de fls. 45/47, mediante o qual o Regional deu parcial provimento ao 
Recurso, por entender não configurado o vínculo de emprego, em 
virtude da nulidade da contratação, a teor do art. 37, II, da Cons
tituição da República, deferindo apenas o pedido dc diferenças sa
lariais para o mínimo legal e os salários acaso retidos ou atrasados 
como forma de contraprestação pelo labor despendido.

Insurge-se o reclamado, a fls. 49/56, no tocante aos efeitos 
do contrato nulo. Aponta violação ao art. 37, II, da Constituição da 
República, bem como transcreve arestos para comprovar o conflito 
jurisprudencial.

O Recurso de Revista não merece seguimento.
A recente edição do Enunciado n° 363 por este Tribunal pacificou a 
questão, no sentido de que "a contratação de servidor público, após 
a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, 
encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe 
direito ao pagamento dos dias efetivamente traballutdos segundo a 
contraprestação pactuada".
Não se verifica ofensa ao dispositivo constitucional invocado, pois o 
Regional proferiu sua decisão cm consonância com a iterativa, notória 
e atual jurisprudência desta Corte. Os arestos colacionados enconuam 
óbice no Enunciado 333 do TST.
Incide a parte final da alínea “a" do art. 896 da CLT.

Ãntc o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília-DF, 15 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-569.185/99.0TRT-7”REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

LUCINHA ALVES PEREIRA
DR. RAIMUNDO MARQUES DE AL
MEIDA
município DE AURORA
DR. JOSÉ PINTO QUEZADO NETO

D E S P A C H O
Trata-sc de Recurso dc Revista interposto contra o acórdão 

dc fls. 57/60, mediante o qual o Regional deu provimento parcial ao 
Recurso para condenar o reclamado a pagar à reclamante as di
ferenças salariais do período de 11/12/92 a 11/12/97, e os salários 
retidos.

Insurgc-sc o reclamante, a lis. 62/74, no tocante à irregu
laridade da contratação e seus efeitos, argumentando que deve o 
Município ser compelido a efetuar o pagamento das demais parcelas 
requeridas na cxordial. Colaciona arestos para comprovar a diver
gência jurisprudencial e aponta violação ao art. 5", inciso XXXVI, da 
Constituição da República.

Ó Recurso dc Revista não merece seguimento.
A recente edição do Enunciado n° 363 por este Tribunal pacificou a 
questão, no sentido dc que "a contratação de servidor público, após 
a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, 
encontra óbice no seu art. 37, II, e S 2“, somente conferindo-lhe 
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada".

Incide a parte final da alínea "a" do art. 896 da CLT.
Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, $ 5“, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Revista.
Publique-sc.
Brasília-DF, 15 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-613.892/99.6TRT-7"REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FRANCISCO DA SILVA LEAL JÚ
NIOR
DR. FRANCISCO SANDRO GOMES 
CHAVES
MUNICÍPIO DE PARACURU
DR. FLORCELE LÔBO

D E S P A C I I O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo reclamante 

contra o acórdão de lis. 124/127, mediante o qual o Regional deu 
provimento à remessa necessária para julgar improcedente a recla
mação, por entender não configurado o vínculo dc emprego, em 
virtude da nulidade da contratação, a teor do art. 37, II, da Cons
tituição da República.

Sustenta o reclamante, a fls. 74/79. que embora a contratação 
tenha desatendido o contido no art. 37, inciso II, da Constituição da 
República, tal ato não toma o vínculo inexistente, ma vez que a 
cominação é de nulidade do aludido ato de admissão, cujos efeitos 
são e.x nunc, devendo o empregador público arcar com todos os 
encargos laborais. Traz arestos para confronto de teses..

O Recurso dc Revista não merece seguimento.
A recente edição do Enunciado n° 363 por este Tribunal 

pacificou a questão, no sentido de que "a contratação de servidor 
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em 
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente traba
lhados segundo a contraprestação pactuada".

Cumpre ressaltar que não houve pedido de saldo de sa
lários.

Incide a parte final da alínea "a” do art. 896 da CLT.
Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Revista.
Publique-se.
Brasília-DF, 15 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-614.208/99.0TRT-7'REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

município dc icó
DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO 
adriano anunciato costa 
DR. ORLANDO SILVA DA SILVEIRA 

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto contra o acórdão 

dc fls. 51/52, mediante o qual o Regional deu parcial provimento ao 
Recurso, por entender não configurado o vínculo de emprego, em 
virtude da nulidade da contratação, a teor do art. 37, II, da Cons
tituição da República, deferindo apenas o pedido de diferenças sa
lariais para o mínimo legal c os salários acaso retidos ou atrasados 
como forma de contraprestação pelo labor despendido.

Insurge-se o reclamado, a fls. 55/61, no tocante aos efeitos 
do contrato nulo. Aponta violação ao art. 37, II, da Constituição da 
República, bem como transcreve arestos para comprovar o conflito 
jurisprudencial.

O Recurso dc Revista não merece seguimento.
A recente edição do Enunciado n° 363 por este Tribunal pacificou a 
questão, no sentido de que "a contratação de servidor público, após 
a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, 
encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2“, somente conferindo-lhe 
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada".
Não se verifica ofensa ao dispositivo comitucional invocado, pois o 
Regional proferiu sua decisão cm consonância com a iterativa, notória 
e atual jurisprudência desta Corte. Os arestos colacionados encontram 
óbice no Enunciado 333 do TST.
Incide a parte final da alínea "a" do art. 896 da CLT.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Revista.

Publique-se.
Brasília-DF, 19 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator
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PROC. N° TST-AIRR-681.818/00.7 5“ REGIÃO PROC. N” TST-AIRR-692.486/00.3TRT - 15“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: EMPRESA EDITORA "A TARDE" 
S.A.

: DR. CARLOS HENRIQUE DE 
SANT’ANNA

: AÍRTON ANTÔNIO BITENCOURT 
FERREIRA

: DRA. DARCI DE ARAÚJO SANTOS 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, contra o despacho de fls. 55, mediante o qual foi negado 
seguimento ao seu Recurso de Revista, pois não resultou configurada 
a divergência jurisprudencial suscitada, visando demonstrar a des
necessidade de autenticação da guia de recolhimento das custas.
O Recurso Ordinário interposto pela agravante não foi conhecido pelo 
Regional (fls. 45/46), pois a guia do comprovante de pagamento das 
custas foi apresentada sem a correspondente autenticação. O Recurso 
de Revista interposto não logrou seguimento, de acordo com as ra
zões constantes do despacho de fls. 55.

Verifica-se, que o presente Agravo de Instrumento não me
rece prosseguir, pois a necessidade de autenticação de peças tras
ladadas decorre das disposições do art. 830 da CLT, portanto, correta 
a aplicação das disposições do mencionado dispositivo consolidado, 
não merecendo reparos o despacho agravado.

A apontada violação ao art. 5°, LV, da Constituição da Re
pública, pela agravante nas razões do Agravo de Instrumento apre
sentado, não merece acolhimento, porque nenhuma divergência ju- 
risprudcncial ou violação a dispositivo legal ou constitucional restou 
configurado.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 9 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

WILSON CARLOS BERNARDINO
DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
PIACENTINI & CIA. LTDA.
DR. PEDRO ROBERTO ALMEIDA DE 
NEGRI

D E S P A C II O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mante, a fls. 85/94, contra o despacho de fls. 83, que negou se
guimento ao seu Recurso de Revista, por entender que a decisão 
regional está de acordo com a atual e iterativa jurisprudência da 
SDI/TST.

Em suas razões de Agravo de Instrumento, o reclamante 
sustenta que seu Recurso de Revista merece processamento, sob o 
argumento de que a aposentadoria espontânea não extingue o contrato 
de trabalho. Afirma que houve continuidade do liame cmprcgatício, 
sendo devido o pagamento de multa de 40% do FGTS sobre todo o 
período contratual.

Não assiste razão ao agravante.
A decisão regional, ao indeferir a incidência da multa de 

40% do FGTS sobre todo o período contratual, registrou que a apo
sentadoria espontânea extingue o vínculo emprcgatício, não se ha
vendo de falar em continuidade do contrato de trabalho. Logo, ve
rifica-se que o acórdão recorrido está em consonância com a atual e 
iterativa jurisprudência do TST e, portanto, resguardada pelo pa
rágrafo 4o do art. 896 da CLT.

Eis alguns precedentes ilustrativos à espécie: E-RR- 
353.596/97, SDI, DJ 07/12/2000, Min. Carlos Alberto Reis de Paula; 
E-RR-342.600/97, SDI, DJ 01/12/2000, Min. João Batista Brito Pe
reira; E-RR-334.723/96, SDI, DJ 24/11/2000, Min. Vantuil Abdala.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGÜIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se
Brasília-DF, 22 de fevereiro de 2001.

PROC. N° TST-AIRR-686.447/00.7 TRT - 16“ REGIÃO JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S.A.
DR. ANTÔNIO AUGUSTO ACOSTA 
MARTINS
MARIA DA CONCEIÇÃO SARAIVA 
CABRAL
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 

contra o despacho dc fls. 204, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base nos Enunciados n°s 221 e 
296 do TST, lendo o despacho agravado afastado a alegação dc 
contrariedade ao Enunciado 294 do TST, em razão dos fundamentos 
aduzidos no acórdão regional.

Inicialmente, verifica-se que, no presente Agravo de Ins
trumento, o agravante apenas renova os argumentos contidos no Re
curso de Revista, sem combater diretamente o fundamento do des
pacho agravado, à margem, pois, do disposto no artigo 897 da CLT. 
Carece, pois, o presente Agravo de fundamentação própria.

Sendo o Agravo de Instrumento o meio processual adequado 
para impugnar despacho denegatório de seguimento de recurso, suas 
razões devem ser dirigidas à demonstração do desacerto da decisão 
que se pretende reformar. In casu, os fundamentos que ensejaram o 
indeferimento do Recurso de Revista, no sentido de não restar de
monstrada ofensa literal (Enunciado n° 221 do TST), tampouco dis- 
senso pretoriano pela inespecificidade dos arestos trazidos (Enunciado 
n° 296 do TST), assim como o de não ser aplicável o Enunciado n° 
294 do TST, não foram objeto de impugnação pelo agravante, o que, 
por si só, impede o provimento do Ágravo de Instrumento, uma vez 
que este não demonstra fundamentos para a desconstituição da de
cisão hostilizada.

Ademais, a indicada contrariedade ao Enunciado n° 294 do 
TST não se verifica ante os fundamentos do acórdão regional, assim 
consignados:

“Ocorre que a partir de 1992, o Banco deixou de pro
mover seus funcionários, dcscumprindo o disposto em Regula
mento Interno (PCS), por ele instituído, o qual passou a integrar 
o contrato individual de cada trabalhador. Tal posicionamento 
configura-se em tese, ’ato omisso’ do empregador e, como tal, 
sujeita-se à prescrição parcial e não a total decorrente do Enun
ciado 294 do TST, que não é aplicável à espécie.

Com efeito, segundo a orientação do supracitado Enun
ciado, nas demandas que envolvam pedidos de prestações su
cessivas, decorrentes dc alteração do pactuado, a prescrição é 
total, exceto quando o direito à parcela esteja também assegurado 
por preceito de lei. Ocorre que não consta no autos prova de que 
o reclamado tenha alterado as cláusulas constantes de seu Re
gulamento ou deliberado acerca de sua revogação” (fls. 187).

As razões de Recurso de Revista não refutam os funda
mentos acima transcritos, de sorte que não considero o Enunciado n° 
294 do TST contrariado, tampouco entendo demonstrada a diver
gência jurisprudencial, ante os arestos colacionados, que se limitam a 
tratar da aplicabilidade do Enunciado n° 294 do TST.

Por fim, não há dc se cogitar de ofensa ao art. 11,1, da CLT 
ou no art. 159 do Código Civil, uma vez que o acórdão regional 
decidiu em consonância como art. 7°, XXIX, da Constituição da 
República.

Ante o exposto, na forma que possibilita o § 5° do art. 896 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 23 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-A I RR-703.949/00.2TRT-2" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

ANTÔNIO EDUARDO DE CARVA
LHO LOUREIRO
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRA
SIL S.A. - INB
DR. CLÁUDIO MAURÍCIO BOSCHI 
PIGATTI

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mante, contra despacho que negou seguimento ao seu Recurso dc 
Revista, porque não configurada a exceção prevista no parágrafo 2° 
do art. 896 da CLT.

Em suas razões de Agravo de Instrumento, o reclamante 
sustenta que seu Recurso de Revista merece processamento, uma vez 
demonstrados todos os pressupostos legais de admissibilidade.

No entanto, não assiste razão ao inconformismo do agra
vante.

A decisão regional manteve a Sentença de Primeiro Grau, 
que determinou que o salário-utilidade incidisse sobre a remuneração 
básica do empregado.

O reclamante interpôs Recurso de Revista, sustentando que a 
decisão transitada em julgado no processo de conhecimento deter
minou a incidência do salário-utilidade na remuneração básica e não 
no salário mínimo. Afirma que a decisão regional violou o princípio 
da coisa julgada e aponta violação ao art. 5°, inciso XXXVI, da 
Constituição da República.

Entretanto, a admissibilidade do recurso de revista proferido 
em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em processo 
incidente na execução, inclusive embargos de terceiro, depende de 
demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da 
República, nos termos do art. 896, § 2°, da CLT (com a nova redação 
dada pela Lei n° 9756/98) e do Enunciado n° 266, do C. TST, o que 
não ocorreu no caso dos autos, haja vista que a decisão regional não 
modificou as decisões anteriores, mas somente corroborou a inci
dência do salário-utilidade sobre a remuneração básica.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGÚIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 23 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-708.090/00.5 3" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

FERNANDO MACHADO GOMES
DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI
NAS GERAIS - CEMIG 
DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mante, contra o despacho dc fls. 75776, mediante o qual seu Recurso 
de Revista foi indeferido na origem, com base nos Enunciados n°s 12, 
221, 296 e 333 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, a permitir ao juízo ad quem aferir a tcmpcstividade do Recurso dc Revista, caso provido o Agravo dc Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Instrução Normativa n° 16, item 111, do TST, tendo em vista que se trata de peça indispensável à formação do instrumento.A formação completa do agravo de instrumento deve ser realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar diligências nara suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Normativas n°s 06/96 e 16/99).A exigência contida na norma referida representa obrigação processual dentro dos princípios do devido processo legal, ua legalidade c da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 03/11/95, Rcl. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da CLT, NEGÒ SEGÚIMENTO ao Agravo dc Instrumento.Publiquc-sc.Brasília-DF, 21 de fevereiro dc 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-714.959/00.11 TRT - 3" REGIÃO
AGRAVANTES : CONSTRUTORA ALGON e OUTRAS
ADVOGADO : DR. LUIZ GUSTAVO MOTTA PEREI

RA
AGRAVADO : JOSÉ EUSTÁQUIO PEREIRA DIAS

I) E S P A C II OTrata-se de Agravo dc Instrumento interposto pelas reclamantes, contra o despacho de fls. 13, que negou seguimento ao seu Recurso dc Revista.
Verifica-se, dc plano, que o presente Agravo de Instrumento não merece prosseguir, na medida em que sc constata a ausência dc peças essenciais à sua formação.O art. 897, § 5°, I, cia CLT, com a redação dada pela Lei n" 9.756, de 17.12.98, estabelece as peças necessárias para formação do instrumento, cuja inobservância, impossibilita o seguimento do Agravo de Instrumento. Ademais, a instrução Normativa n° 16/99 do TST, nos itens III e IX, ao uniformizar a interpretação da mencionada lei, determina quais documentos devem integrar o Agravo de Instrumento, sob pena de não conhecimento do Recurso.As agravantes, para a formação do presente Agravo de Instrumento, somente trasladaram cópias do Embargos de Declaração, do despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista e do instrumento dc substabelccimento da procuração, deixando dc atender a exigência constante do art. 897, § 5°, I, da CLT, configurando deficiente a formação do instrumento, além de deixar de autenticar as peças apresentadas.
Incidem, na hipótese, os artigos 830 e 897, § 5°, I, com a redação conferida pela Lei n° 9.756/98, e a Instrução Normativa n° 16, itens III e IX, do TST. tendo em vista que se trata de peças indispensáveis à formação do instrumento.
A formação completa do instrumento deve ser realizada no juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Instrução Normativa 16/99).
A exigência contida na norma referida representa obrigação processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le

galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial emanado do proprio Supremo Tribunal Federal (AGRAG- 152.676/PR, DJ 03/11/95, Rcl. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).
Ao interpor Agravo de Instrumento a parte deve instruir a petição inicial (no ato do ajuizamenlo) com as peças destinadas à formação do instrumento, quais sejam: as obrigatórias c as neces

sárias ao exame da tempestividade dos recursos (agravo e revista que se pretende processar) c a compreensão da controvérsia.Na espécie, a agravante não atendeu esses requisitos elementares ao agravo dc instrumento.Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.Publique-se.Brasília-DF, 22 de fevereiro de 2001.
JOAO BATISTA BRITO PEREIRA Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-434802/98.2 TRT - 12” REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADOS
RECORRIDA
ADVOGADA
RECORRIDA

: BANCO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA S/A

: DRS. NILO DE OLIVEIRA NETO E 
WAGNER D. GIGLIO 

: CATARINA DANIEL 
: DRA. SÍLVIA DELLA GIUSTINA 
: ORBRAM-ORGANIZAÇÃO E. BRAM- 
BILLA CATARINENSE LTDA.

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da 12' Região, mediante 

o acórdão de fls. 93/102, negou provimento ao recurso ordinário 
interposto pelo Banco do Estado de Santa Catarina S/A, sob o fun
damento de que o art. 71, § Io, da Lei n° 8.666/93 não exclui o 
administrador da responsabilidade subsidiária, considerando aplicável 
à hipótese o art. 37, § 2o, da Constituição Federal. Registrou, ainda, 
aquela Corte que o Enunciado 331, IV, do TST impõe a respon
sabilidade subsidiária ao tomador, quando o real empregador não 
cumpre suas obrigações trabalhistas e integra a relação processual, 
constando do título executivo.

O Banco interpôs recurso de revista, com fulcro no art. 896 
da CLT. Em suas razões recursais, insurgiu-se contra a sua con
denação à responsabilidade subsidiária pelo contrato firmado entre a 
Reclamante e a prestadora dc serviços, sustentando violação dos arts. 
71, § 1°, da Lei n° 8.666/93 e 61 do Decreto-Lei n° 2.300/86 e 
divergência jurisprudencial.

Pela decisão exarada a fls. 114 foi admitido o recurso, por 
divergência jurisprudencial.

A Reclamante não apresentou contra-razões (fls. 115).
Processo não submetido a parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
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2. O Tribunal a quo reconheceu a responsabilidade sub
sidiária do Banco do Estado de Santa Catarina S/A, fundamentando- 
se cm que o art. 71, § l°, da Lei n° 8.666/93 não exclui o ad
ministrador da responsabilidade subsidiária, considerando aplicável à 
hipótese o art. 37, § 2o, da Constituição Federal. Registrou, ainda, 
aquela Corte que o Enunciado 331, IV, do TST impõe a respon
sabilidade subsidiária ao tomador, quando o real empregador não 
cumpre suas obrigações trabalhistas c integra a relação processual, 
constando do título executivo.

O Recorrente insurge-se contra esse entendimento, asseve
rando que, nos termos dos arts. 71 da Lei n° 8.666/93, 61 do Dccreto- 
Lci n° 2.300/86 e do Enunciado n° 331 do TST, toda a respon
sabilidade deve recair exclusivamcntc sobre a empresa contratada. 
Indica violação dos artigos acima citados c do Enunciado n° 331 do 
TST. Traz arestos à colação.

Sem razão.
A interpretação dada no acórdão regional - no sentido de que 

a empresa tomadora de serviços, ainda que integrante da adminis
tração pública, deve ser responsabilizada subsidiariamente pelos en
cargos decorrentes do contrato de trabalho firmado entre o empregado 
e a empresa prestadora de serviços - encontra-se em sintonia com o 
entendimento preconizado no item IV do Enunciado n“ 331 desta 
Corte, nos termos da nova redação dada pela Resolução n° 96/2000, 
publicada no Diário da Justiça em 18.09.2000, decorrente de in
terpretação da disposição contida no art. 71 da Lei n° 8.666/93, in 
verbis:

"Contrato de prestação de serviços. Legalidade - Revisão 
do Enunciado n" 256 - O inciso IV foi alterado pela Res. 96/2000 
DJ 18.09.2000

(...)
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte 

do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador 
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos 
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que 
hajam participado da relação processual e constem também do título 
executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)".

Dessartc, resta superada a divergência jurisprudencial sus
citada e não se configura a violação dos dispositivos de lei indi
cados.

3. Diante do exposto, com fundamento no Enunciado n° 331, 
IV, do TST e na forma do art. 896, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-437.404/98.7 TRT - 5“ região

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO REAL S.A.
DRA. LÚCIA MARIA FURQUIM WHI-
TE
RENATO EDGAR PEREIRA DE MEL
LO JÚNIOR
DR. CARLOS ALBERTO C. TORRES 

D E S P A C H O
1. A Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 

Quinta Região negou provimento ao recurso ordinário interposto por 
ambas as partes e manteve a decisão em que o Juízo de primeiro grau 
havia condenado o Reclamado ao pagamento de horas extras e de 
diferenças atinentes à resilição do contrato de trabalho (acórdão, fls. 
443/444).

Inconformado, o Reclamado interpôs recurso de revista, ale
gando contrariedade ao Enunciado n° 330 e divergência jurispru- 
dcncial. Afirmou que as parcelas constantes do Termo de Rescisão do 
Contrato de Trabalho não podem sofrer nenhum acréscimo, porque a 
quitação homologada pelo sindicato profissional constitui ato jurídico 
perfeito e acabado, que não comporta revisão (fls. 446/448).

Admitido o recurso por contrariedade ao Enunciado n° 330 
(fls. 451), o Recorrido não apresentou contra-razões (certidão, fls. 
452).

O processo não foi submetido a parecer do Ministério Pú
blico do Trabalho.

2. TERMO DE QUITAÇÃO. EFICÁCIA LIBERATÓRIA. 
ENUNCIADO N° 330

O Tribunal de origem manteve a condenação ao pagamento 
de diferenças salariais referentes ü resilição do contraio de trabalho, 
sob o fundamento de que, ao contrário da orientação contida no 
Enunciado n° 330, a quitação passada pelo empregado não tem efi
cácia liberatória de forma ampla (fls. 444).

A tese adotada pela Corte Regional é contrária ao referido 
enunciado, em que se traça a seguinte orientação:

"Quitação. Validade - Revisão do Enunciado n“ 41. A qui
tação passada peto empregado, com assistência de entidade sindical 
de sua categoria, ao empregador, com observância dos requisitos 
exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória 
em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo 
se aposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela 
ou parcelas impugnadas".

3. Diante do exposto, estando a decisão recorrida cm con
trariedade com enunciado desta Corte Superior, com fundamento no 
art. 557, § 1°-A, do CPC, dou provimento ao recurso para excluir da 
condenação as parcelas que constam do Termo de Rescisão do Con
trato de Trabalho acerca das quais não exista ressalva expressa c 
especificada.

Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST- R R-443.778/98.1 TRT - 9* região
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

DISAPEE ELE TRO DOMÉSTICOS 
LTDA.
DR. ROBERTO PALHARES 
LOTAR SCHERER 
DR. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 

D E S P A C H O
1. A Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 

Nona Região, mediante o acórdão de fls. 160/170, deu provimento 
parcial ao recurso ordinário interposto pela Reclamada, para deter
minar que, na apuração das horas extras relativas ao mês de dezembro 
c às semanas cm que se comemora o dia das mães, a Páscoa c o dia 
da criança, seja observado o horário anotado nas folhas de presença e 
para excluir da condenação o pagamento do valor correspondente ao 
lanche nos meses de dezembro pertinentes ao período contratual. No 
que diz respeito aos descontos previdcnciários e fiscais, afirmou que 
a Justiça do Trabalho não tem competência para determiná-los.

Inconformada, a Reclamada interpôs recurso de revista (fls. 
173/183), com fulcro nas alíneas a e c do art. 896 da CLT. Sustentou 
ser devido o pagamento apenas do adicional de hora extra, cm virtude 
de o Reclamante ser comissionista, na forma prevista nos Enunciados 
n°s 56 e 340 do TST. Afirmou, ainda, ser a Justiça do Trabalho 
competente para autorizar os descontos prcvidenciários e fiscais. Co
lacionou arestos para demonstrar divergência jurisprudencial e in
dicou violação do art. 5°, II, da Constituição Federal.

O recurso de revista foi admitido por meio da decisão de fls.
187.

O Reclamante apresentou contra-razões ao recurso de revista 
(fls. 189/197).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra
balho para emissão de parecer, em virtude do previsto no art. 113 do 
Regimento Interno deste Tribunal.

2. ADICIONAL. HORA EXTRA. COMISSIONISTA
Os arestos trazidos à colação a fls. 175/178 rcvclam-sc ines- 

pecíficos, porquanto neles se aborda entendimento a respeito de ser 
devido apenas o adicional de hora extra, tratando-se de vendedor 
comissionista, matéria não abordada pela decisão recorrida. Incumbia 
à parte opor embargos de declaração com a finalidade de obter pro
nunciamento sobre o tema articulado no recurso ordinário; porém não 
o tendo feito, resta precluso o seu exame nesta oportunidade. Incide 
na hipótese, em conseqüência, a orientação contida nos Verbetes n°s 
296 e 297 do TST.

De outra parte, os arestos de fls. 179 também desservem à 
caracterização de divergência jurisprudencial. No primeiro consigna- 
se que ao empregado incumbe provar a prestação de horas extras. O 
Tribunal Regional, com base no conjunto probatório, considerou com
provado o labor cm jornada extraordinária. Incidência dos Enunciados 
n°s 126 e 296 do TST. O segundo aresto-paradigma não traz re
gistrada a fonte oficial de publicação ou o repositório de jurispru
dência autorizado por esta Corte em que teria sido publicado, con
trariando os termos do Enunciado n° 337 do TST.

Registre-se, ainda, que o disposto no art. 5o, II, da Cons
tituição Federal ressente-se do necessário pressuposto do preques- 
tionamento. Incidência do Enunciado n° 297 desta Corte.

3. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DES
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

O primeiro julgado de fls. 180 c o terceiro de fls. 181, por 
serem oriundos de Turma deste Tribunal, não atendem ao disposto na 
alínea a do art. 896 da CLT.

Os demais arestos a fls. 180/183 não servem ao confronto de 
teses, por serem inespecíficos. Neles não foi abordada matéria exa
minada pela decisão recorrida, qual seja a competência da Justiça do 
Trabalho para autorizar os descontos prcvidenciários e fiscais, di
rimida à luz do art. 114 da Constituição Federal. Incidência da orien
tação expressa no Enunciado n° 296 do TST.

4. Diante do exposto, com fundamento nos Enunciados n°s 
126, 296, 297 e 337 do TST, e na forma do art. 9° da Lei n° 5.584/70 
e do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-446.707/98.5 TRT - 2° região

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

JOAQUIM EUGÊNIO DO NASCIMEN
TO
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
MAPPIN LOJAS DE DEPARTAMEN
TOS S.A.
DR. FRANCARLOS DE CASTRO NE
VES

D E S P A C H O
I. A Sexta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 

Segunda Região deu provimento ao recurso ordinário interposto pela 
Reclamada e, absolvendo-a da condenação ao pagamento do acrés
cimo de 40% sobre os depósitos para o FGTS referentes ao período 
anterior à aposentadoria do Reclamante, julgou improcedente a pre
tensão deduzida na ação reclamatória (acórdão, fls. 55/58).

Inconformado, o Reclamante interpôs recurso de revista, 
apontando violação dos arts. 49 e 54 da Lei n° 8.213/91 e divergência 
jurisprudencial. Argumentou que a aposentadoria não constitui motivo 
de rescisão do contrato de trabalho e que o acréscimo de 40% do 
FGTS deve abranger o período anterior à aposentadoria, tendo em 
vista a continuidade na prestação de serviço (fls. 61/67).

Admitido o recurso com fundamento em divergência juris
prudencial (fls. 74), a Recorrida defendeu, em contra-razões, a ma
nutenção do julgado (fls. 76/84).

O processo não foi submetido a parecer do Ministério Pú
blico do Trabalho.

2. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. DEPÓSITO DO 
FGTS. PERÍODO ANTERIOR À OPÇÃO

Sem razão o Recorrente. A decisão recorrida está cm con
sonância com a orientação traçada no Enunciado n° 295, do seguinte 
teor:

"Aposentadoria espontânea. Depósito do FGTS. Período an
terior à opção. A cessação do contrato de trabalho em razão de 
aposentadoria espontânea do empregado exclui o direito ao rece
bimento de indenização relativa ao período anterior à opção. A rea
lização de depósito na conta do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, cogitada no § 2° do art. 16 da Lei n° 5.107/66, coloca-se no 
campo das faculdades atribuídas ao empregador".

Dessartc, incabível falar em violação de dispositivos de lei 
ou cm divergência jurisprudencial.

Ademais, a Corte Regional não adotou tese acerca do dis
posto nos mencionados arts. 49 e 54 da Lei n° 8.213/91, o que 
inviabiliza a análise da argüição, por ausência de prequestionamen- 
to.

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5°, 
primeira parte, da CLT e 332 do Regimento Interno do TST, nego 
seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RR-457.825/98.6 TRT - 13” região
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA DÉCIMA TERCEIRA RE
GIÃO
DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-
NHO DE BRITO
JOSEFA BRITO SOARES
DR. JOSÉ IVANILDO SOARES DA
SILVA
MUNICÍPIO DE PIRPIRITUBA 
DR. AUGUSTO SÉRGIO SANTIAGO 
DE BRITO PEREIRA

D E S P A C H O
1. A Junta de Conciliação e Julgamento de origem julgou 

improcedente a ação trabalhista ajuizada por Josefa Brito Soares. 
Consignou que a contratação realizada pela Administração Pública 
sem observância ao art. 37, II. da Constituição Federal é nula (fls. 
26/27).

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Terceira Re
gião, mediante a decisão de fls. 46/49, deu provimento parcial ao 
recurso ordinário interposto pela Reclamante, para condenar o Re
clamado ao pagamento dos salários retidos e do valor relativo à 
diferença salarial apurada com base no salário mínimo legal. Na 
ementa do acórdão, registrou-se o seguinte teor:

"CONTRATÔ NULO. EFEITOS - Nula de pleno direito 
qualquer contratação que desobedece a norma constitucional e ofende 
o princípio da legalidade. Nenhum deve ser o efeito por ela gerado, 
além da remuneração devida, compatível com o salário mínimo. Re
curso provido parcialmente."

O Ministério Público do Trabalho, com fundamento nos arts. 
127, caput, da Constituição Federal, 5“, I, b e 83, inc. VI, da Lei 
Complementar n° 75/93 e 896, a e c, da CLT, interpôs recurso de 
revista (fls. 54/62). Defendeu o entendimento de serem devidos à 
Reclamante somente os salários retidos, na forma pactuada, apon
tando como violado o art. 37, II, § 2°, da Constituição Federal. 
Transcreveu arestos para o confronto de teses.

O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional admitiu o 
recurso, por meio da decisão de fls. 65.

Não houve apresentação de contra-razões ao recurso (fls. 
70).

O Ministério Público do Trabalho, em situações semelhantes, 
asseverou que a defesa do interesse público, causa ensejadora de sua 
intervenção, havia sido exercida nas razões recursais. Em conse
qüência, os autos não foram remetidos àquele Órgão para emissão de 
parecer.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDA
DE. EFEITOSO conhecimento do recurso de revista interposto pelo 
Ministério Público se viabiliza, pois, no primeiro aresto-paradigma 
transcrito a fls. 59, está consignado que sendo nulo o contrato de 
trabalho celebrado com a Administração Pública após 05.10.88, sem 
a prévia realização de concurso público, nenhum efeito por ele é 
gerado, "além da remuneração devida, pelos dias efetivamente la
borados, na forma pactuada.". A tese é, em consequência, divergente 
daquela expendida no acórdão recorrido.

Merece reforma a decisão regional, tendo em vista o en
tendimento preconizado no Enunciado n° 363 deste Tribunal, ver
bis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a 
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada" 
(Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmentc ao status quo 
ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados devidos apenas a 
título de indenização, em face do dispêndio irrecuperável da força de tra- 
balho.3. Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código 
de Processo Civil e na Instrução Normativa n“ 17 deste Tribunal e ante a 
contrariedade ao preconizado no Enunciado n” 363 deste Tribunal, dou pro
vimento ao recurso de revista para restringir a condenação ao pagamento dos 
salários relativos aos meses de novembro e dezembro de 1996 e a sete dias 
do mês de fevereiro de 1997. Encaminhe-sc ofício ao Ministério Público e 
ao Tribunal de Contas do Estado, com cópia das decisões proferidas neste 
processo, a fim de que seja cumprida a determinação contida no § 2° do art. 
37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator
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PROC. N" TST-RR-457.827/98.3 TRT - 13* região
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
: MARCONI LEAL EULÁLIO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO

: DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA

: SEVERINA BARBOSA DE FARIAS
: DR. JOSÉ ERIVAN TAVARES GRAN- 
GE1RO

D E S P A C H O
1. A Junta de Conciliação e Julgamento de origem julgou 

improcedente a ação trabalhista ajuizada por Severina Barbosa de 
Farias. Consignou que a contratação pela Administração Pública sem 
observância ao art. 37, II, da Constituição Federal é nula, sendo 
devido ao empregado tão-somente os salários cstritamcntc conside
rados, em virtude da impossibilidade de se restituir a força de tra
balho dispendida pelo empregado (fls. 54/56).

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Terceira Re
gião, mediante a decisão de fls. 74/76, deu provimento parcial ao 
recurso ordinário interposto pela Reclamante, para condenar o Re
clamado ao pagamento da diferença salarial com base no salário- 
mínimo legal, deixando consignado o seguinte entendimento na 
ementa:

"CONTRATO NULO. EFEITOS. Deve-se considerar nulo o 
contrato celebrado pelo Poder Público, com o fito de admissão de 
pessoal sem a realização de prévio concurso público. Contudo, face à 
impossibilidade de devolver às partes o "status quo ante" e o esforço 
despendido ser irrestituível ao trabalhador, é de se deferir apenas os 
salários retidos c a diferença salarial, quando requeridos."

O Município de Boqueirão interpôs recurso de revista (fls. 
81/85), sustentando que o contrato de trabalho nulo não gera efeito 
algum, devendo ser julgada improcedente a ação. Trouxe arestos à 
colação.

O Ministério Público do Trabalho, por sua vez, com fun
damento nos arts. 127, caput, da Constituição Federal, 5°. I, h e 83, 
inc. VI, da Lei Complementar n° 75/93 e 896, a e c, da CLT, também 
interpôs recurso de revista (fls. 86/94), pugnando a improcedência da 
ação, sob o argumento de que o contrato nulo não produz qualquer 
efeito, salvo o pagamento do salário em sentido estrito, na forma 
pactuada, que não inclui diferença salarial com base no salário-mí
nimo previsto em lei. Alegou violação do art. 37, II e § 2°, da 
Constituição Federal e transcreveu arestos para confronto de teses.

Á Exma. Sra. Juíza-Presidente do Tribunal Regional admitiu 
os recursos, por meio da decisão de fls. 98.

Sem contra-razões (Certidão, fls. 103).
O Ministério Público do Trabalho, em situações semelhantes, 

asseverou que a defesa do interesse público, causa ensejadora de sua 
intervenção, havia sido exercida nas razões rccursais. Em conse
quência, os autos não foram remetidos àquele Órgão para emissão de 
parecer.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDA
DE. EFEITOSO conhecimento do recurso de revista interposto pelo 
Ministério Público se viabiliza, pois, no primeiro aresto-paradigma 
transcrito a fls. 91, está consignado que sendo nulo o contrato de 
trabalho celebrado com a Administração Pública após 05.10.88, sem 
a prévia realização de concurso público, nenhum efeito por ele é 
gerado, "além da remuneração devida, pelos dias efetivamente le
itorados, na forma pactuada.". A tese é, em consequência, divergente 
daquela expendida no acórdão recorrido.

Merece reforma a decisão regional, tendo em vista o en
tendimento preconizado no Enunciado n° 363 deste Tribunal, ver- 
bis:

"Contraio nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada 
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta
tus quo ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados 
devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir
recuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que. in casu, inexiste pretensão da Reclamante de 
pagamento de salários stricto sensu.3. Diante do exposto, com fun
damento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil e na 
Instrução Normativa n° 17 deste Tribunal e ante a manifesta con
trariedade ao preconizado no Enunciado n° 363 deste Tribunal, dou 
provimento ao recurso de revista para julgar improcedente a ação, 
invertendo o ônus da sucumbência e dispensando a Reclamante do 
recolhimento das custas processuais. Encaminhe-se ofício ao Minis
tério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópia das 
decisões proferidas neste processo, a fim de que seja cumprida a 
determinação contida no § 2° do art. 37 da Constituição Federal. Fica 
prejudicado o exame do recurso de revista interposto pelo Muni
cípio.

Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-460.731/98.3 TRT - 13a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA
MANUEL DOS SANTOS PEREIRA 
DR. JOSÉ AGUINALDO CORDEIRO 
DE AZEVEDO
MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA 
DR. ARISTÓTELES SANTOS PESSOA 
FURTADO

D E S P A C H O
I. A Junta de Conciliação e Julgamento de origem julgou 

procedente, cm parte, a ação trabalhista ajuizada por Manuel dos 
Santos Pereira, para condenar o Município ao pagamento das se
guintes parcelas: "diferenças de 13° salários; diferença salarial; FGTS; 
adicional noturno; o terço constitucional das férias; horas extras com 
reflexos sobre férias; gratificações natalinas e FGTS" (fls. 23).

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Terceira Re
gião, mediante a decisão de fls. 34/37, deu provimento parcial à 
remessa necessária, para limitar a condenação ao pagamento dc di
ferença salarial com base no mínimo legal, deixando consignado o 
seguinte teor na ementa:

"CONTRATO NULO. EFEITOS. Deve-se considerar nulo o 
contrato celebrado pelo Poder Público, com o fito de admissão dc 
pessoal sem a realização dc prévio concurso público. Contudo, face à 
impossibilidade dc devolver às partes o ” status quo ante" c o esforço 
despendido ser irrestituível ao trabalhador, é de se deferir apenas os 
salários retidos e a diferença salarial, quando requeridos."

O órgão regional do Ministério Público do Trabalho, com 
fundamento nos arts. 127, caput, da Constituição Federal, 5”, I, h c 
83, inc. VI, da Lei Complementar n° 75/93 e 896, a e c, da CLT, 
interpôs recurso de revista (fls. 41/49). Defendeu o entendimento de 
serem devidos à Reclamante tão-somente os salários retidos, na forma 
pactuada, e apontou como violado o art. 37, II, § 2“, da Constituição 
Federal. Transcreveu arestos para confronto de teses.

O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Décima Terceira Região admitiu o recurso, por meio da 
decisão de fls. 53.

Sem contra-razões (certidão, fls. 58).
O Ministério Público do Trabalho, em situações semelhantes, 

asseverou que a defesa do interesse público, causa ensejadora de sua 
intervenção, havia sido exercida nas razões recursais. Em conse
quência, os autos não lhe foram remetidos para emissão de parecer.

2
. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU

SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDA
DE. EFEITOSO conhecimento do recurso de revista se viabiliza, pois, 
no primeiro aresto-paradigma transcrito a fls. 46, está consignado que 
na hipótese de nulidade do contrato de trabalho celebrado com a 
Administração Pública, em face da inexistência de prévia aprovação 
em concurso público, o mesmo não gera efeitos, com exceção do 
pagamento de salário, "pelos dias efetivamente laborados, na forma 
pactuada". A tese é, em consequência, divergente daquela expendida 
no acórdão recorrido.

Merece reforma a decisão regional, tendo em vista o en
tendimento preconizado no Enunciado n° 363 deste Tribunal, ver- 
bis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada” (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada 
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta
tus quo ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados 
devidos apenas a título de indenização, cm face do dispêndio ir
recuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, inexiste pretensão do Reclamante 
de pagamento dc salários stricto sensu.3. Diante do exposto, com 
fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil e na 
Instrução Normativa n° 17 deste Tribunal e ante a contrariedade ao 
preconizado no Enunciado n° 363 deste Tribunal, dou provimento ao 
recurso de revista para julgar improcedente a ação, invertendo-se o 
ônus da sucumbência. Fica dispensado o Reclamante do recolhimento 
das custas processuais. Encaminhe-se ofício ao Ministério Público e 
ao Tribunal de Contas do Estado, com cópia das decisões proferidas 
neste processo, a fim de que seja cumprida a determinação contida no 
§ 2° do art. 37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-RR-463.280/98.4 TRT - 12a REGIÃO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABA

LHO DA 12a REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDOS : TITO DALÍRIO PAVESI E OUTRO E

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
ADVOGADAS : DRAS. ALBANEZA ALVES TONET E 

ADRIANA PAVESI
D E S P A C H O

1. Nos termos do acórdão de fls. 229/234, o Tribunal Re
gional do Trabalho da Décima Segunda Região negou provimento à 
remessa necessária e ao recurso ordinário interposto pelo Município 
de Brusque. Adotou a tese de que na hipótese de nulidade do contrato 
de trabalho celebrado com ente público, decorrente da inobservância 
do concurso público, os efeitos são ex nunc, razão por que deve ser 
reconhecido o direito do Reclamante às parcelas postuladas na petição 
inicial e que foram objeto de condenação no primeiro grau de ju
risdição: adicional de insalubridade, FGTS, honorários assistenciais c 
periciais.

Dessa decisão, o Ministério Público do Trabalho interpôs 
recurso de revista, mediante as razões de fls. 237/247. Defendeu 
entendimento oposto, no sentido da nulidade do contrato de trabalho 
com efeitos ex tunc. Aduziu serem devidos apenas os salários cm 
sentido estrito.

O recurso de revista foi admitido mediante a decisão de lis.
249.

Os Recorridos não apresentaram contra-razões (fls. 250)
O Ministério Público do Trabalho, em situações semelhantes, 

asseverou que a defesa do interesse público, causa ensejadora dc sua 
intervenção, havia sido exercida nas razões recursais. Em conse
quência. os autos não lhe foram remetidos para emissão de parecer.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDA
DE. EFEITOSO conhecimento do recurso dc revistn se viabiliza, pois, 
no primeiro aresto-paradigma transcrito a lis. 242/243, está consig
nado que na hipótese de nulidade do contrato dc trabalho celebrado 
com a Administração Pública, cm face da inexistência dc prévia 
aprovação em concurso público, é devido apenas o pagamento dos 
salários cm sentido estrito. A tese é, cm consequência, divergente 
daquela expendida no acórdão recorrido.

Merece reforma a decisão regional, tendo cm vista o en
tendimento preconizado no Enunciado n° 363 deste Tribunal, ver- 
bis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação dc servidor público, 
após a Constituição dc 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada 
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta
tus quo ante, salvo quanto aos salários cstritamcntc considerados 
devidos apenas a título dc indenização, cm face do dispêndio ir
recuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, inexiste pretensão dos Reclamantes 
de pagamento de salários stricto sensu.3. Diante do exposto, com 
fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil e na 
Instrução Normativa n° 17 deste Tribunal e ante a contrariedade ao 
preconizado no Enunciado n“ 363 deste Tribunal, dou provimento ao 
recurso de revista para julgar improcedente a ação, invertendo-se o 
ônus da sucumbência. Ficam dispensados os Reclamantes do reco
lhimento das custas processuais. Honorários periciais, entretanto, a 
cargo do Reclamante Tito Dalírio Pavcsi - não beneficiário da as
sistência judiciária gratuita -. nos termos do Enunciado n° 236 do 
TST. Encaminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas do Estado, com cópia das decisões proferidas neste processo, 
a fim de que seja cumprida a determinação contida no § 2° do art. 37 
da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-Rr-464.426/98.6 trt - 16a região
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16a REGIÃO 
DR. MAURÍCIO PESSOA LIMA 
MELQUÍADES DO LIVRAMENTO DU
TRA
DRA. FRANCISCA MARLÚCIA DE 
MESQUITA CARNEIRO VIANA 
MUNICÍPIO DE BACABAL 
DRA. ÁUREA DE LOURDES TEIXEI
RA BRINGEL

D E S P A C H O
1. A Junta de Conciliação e Julgamento de origem julgou 

procedente, em parte, a ação trabalhista ajuizada por Mclquíades do 
Livramento Dutra, para condenar o Município ao pagamento das 
seguintes parcelas: "salários retidos dos meses de novembro e de- 
zembro/96 - R$ 224,00; 13° salário/96 - R$ 112,00; férias simples do 
período 95/96, com 1/3 - R$ 149,33; salário família do período 
contratual (04 cotas) - R$ 888,56; horas extras - R$ 110,73 e FGTS 
do período contratual" (fls. 24).

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, 
mediante a decisão de fls. 46/51, negou provimento à remessa ne
cessária e deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo Re
clamante, para incluir na condenação as demais parcelas postuladas 
na petição inicial. Consignou que a nulidade do contrato de trabalho 
gera efeitos ex nunc, em face da impossibilidade de restituir as partes 
ao status quo ante e de considerar inexistente o que efetivamente 
existiu.

O Ministério Público do Trabalho, com fundamento nos arts. 
127, caput, da Constituição Federal, 83, inc. VI, da Lei Comple
mentar n° 75/93, 499, caput e § 2°, do CPC e 896, a e c, da CLT, 
interpôs recurso de revista, pugnando pela reforma do acórdão re
gional, a fim de que a condenação seja limitada ao pagamento dos 
salários retidos stricto sensu, de forma simples.

O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional admitiu o 
recurso, por meio da decisão de fls. 61.

Não houve apresentação de contra-razões ao recurso (fls.
66).

O Ministério Público do Trabalho, em situações semelhantes, 
asseverou que a defesa do interesse público, causa ensejadora de sua 
intervenção, havia sido exercida nas razões recursais. Em conse
quência, os autos não foram remetidos àquele Órgão para emissão de 
parecer.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDA
DE. EFEITOSO conhecimento do recurso de revista interposto pelo 
Ministério Público se viabiliza, pois, no aresto-paradigma transcrito a 
fls. 55/56, está consignado que " a nulidade decorrente do não aten
dimento dos pressupostos previstos no art. 37, inciso II. da Cons
tituição Federal produz efeitos ex tunc", sendo devido apenas o pa
gamento dos dias efetivamente trabalhados. A tese é, em conse- 
qüência, divergente daquela expendida no acórdão recorrido.

Merece reforma a decisão regional, lendo em vista o en
tendimento preconizado no Enunciado n° 363 deste Tribunal, ver- 
bis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição dc 1988. sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada 
no DJ de 13.10.2000).
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A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta
tus quo ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados 
devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir
recuperável da força de trabalho.3. Diante do exposto, com fun
damento no art. 557, § Io-A, do Código de Processo Civil c na 
Instrução Normativa n° I7 deste Tribunal e ante a manifesta con
trariedade ao preconizado no Enunciado n° 363 deste Tribunal, dou 
provimento ao recurso de revista para restringir a condenação ao 
pagamento dos salários relativos aos meses de novembro e dezembro 
de 1996. Encaminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas do Estado, com cópia das decisões proferidas neste processo, 
a fim dc que seja cumprida a determinação contida no § 2o do art. 37 
da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília. 22 de fevereiro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RK-469.558/98.4 TRT - 13* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA
MARIA DE FÁTIMA SILVA DO NAS
CIMENTO
DR. EDNALDO RODRIGUES DE OLI
VEIRA
MUNICÍPIO DE MARÍ 
DR. HUMBERTO TRÓCOLI NETO 

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Terceira 

Região, mediante a decisão de fls. 36/39, deu provimento parcial ao 
recurso ordinário interposto pela Reclamante, para condenar o Re
clamado ao pagamento dos salários retidos no período dc agosto/96 a 
janeiro/97 e da diferença salarial com base no mínimo legal, re
lativamente ao período não alcançado pela prescrição, deixando con
signado o seguinte teor na ementa:

"CONTRATO NULO. EFEITOS. Deve-se considerar nulo o 
contrato celebrado pelo Poder Público, com o fito de admissão de 
pessoal sem a realização de prévio concurso público. Contudo, face à 
impossibilidade de devolver às partes o " status quo ante” e o esforço 
despendido ser irrestituível ao trabalhador, é de se deferir apenas os 
salários retidos e a diferença salarial, quando requeridos."

O órgão regional do Ministério Público do Trabalho, com 
fundamento nos arts. 127, caput, da Constituição Federal, 5°, I, li e 
83, inc. VI, da Lei Complementar n° 75/93 e 896, ate, da CLT, 
interpôs recurso dc revista (fls. 41/49). Defendeu o entendimento de 
serem devidos à Reclamante tão-somente os salários retidos, na forma 
pactuada, e apontou como violado o art. 37, II, § 2o, da Constituição 
Federal. Transcreveu arestos para confronto de teses.

O recurso de revista foi admitido, por meio da decisão de fls. 
53.

Sem contra-razões (certidões, fls. 58/59).
O Ministério Público do Trabalho, em situações semelhantes, 

asseverou que a defesa do interesse público, causa ensejadora de sua 
intervenção, havia sido exercida nas razões rccursaís. Em conse
quência, os autos não lhe foram remetidos para emissão de parecer.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDA
DE. EFEITOSO conhecimento do recurso de revista se viabiliza, pois, 
no primeiro aresto-paradigma transcrito a fls. 46, está consignado que 
na hipótese de nulidade do contrato dc trabalho celebrado com a 
Administração Pública, em face da inexistência de prévia aprovação 
em concurso público, o mesmo não gera efeitos, com exceção do 
pagamento dc salário, "[«los dias efelivamente laborados, na forma 
pactuada". A tese é, em consequência, divergente daquela expendida 
no acórdão recorrido.

Merece reforma a decisão regional, tendo em vista o en
tendimento preconizado no Enunciado n° 363 deste Tribunal, ver
bis'.

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2“, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada" (Rcs. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada 
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta
tus quo ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados 
devidos apenas a título de indenização, cm face do dispêndio ir
recuperável da força de trabalho.

3. Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, 
do Código de Processo Civil e na Instrução Normativa n° 17 deste 
Tribunal e ante a contrariedade ao preconizado no Enunciado n° 363 
deste Tribunal, dou provimento ao recurso de revista para restringir a 
condenação ao pagamento dos salários retidos no período de agos
to/96 a janeiro/97. Encaminhe-se ofício ao Ministério Público e ao 
Tribunal de Contas do Estado, com cópia dás decisões proferidas 
neste processo, a fim de que seja cumprida a determinação contida no 
§ 2° do art. 37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro dc 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-RR-470.915/98.7TRT - 2a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADA

PERALTA COMERCIAL E IMPORTA
DORA LTD A.
DRA. SANDRA MARIA DIAS FERREI
RA
ED1LANDE DE SANTANA ALMEIDA 
DRA. ALDA MARIA MARIGLIANI

D E S P A C H O
1. A Sétima Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 

Segunda Região, mediante a decisão de fls. 277/279, negou pro
vimento ao recurso ordinário interposto pela Reclamada, registrando 
o entendimento de que "o imposto de renda incidente sobre verbas 
trabalhistas que não foram pagas nas épocas devidas constitui encargo 
da empregadora, cm respeito à intangibilidade salarial e ao contando 
do disposto no artigo 159 do Código Civil Brasileiro, aplicável por 
via do art. 8°, parágrafo único , da CLT" (fls. 279).

A Reclamada interpôs recurso de revista (fls. 281/285), sus
tentando que a decisão recorrida não merece prosperar, sob a alegação 
que a Reclamante "deve arcar com o desconto dc sua competência, 
até porque todos estão obrigados a recolher perante a Fazenda" (fls. 
282). Apontou afronta ao Provimento n“ 01/96 da Corregedoria da 
Justiça do Trabalho e colacionou arestos para confronto dc teses.

O recurso de revista foi admitido pela decisão dc fls. 288.
A Reclamante não apresentou contra-razões ao recurso de 

revista (fls. 290).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra

balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 113 do 
Regimento Interno desta Corte.

2. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. RES
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO

Não há previsão de conhecimento de recurso de revista com 
base no Provimento n° 01/96 da Corregedoria da Justiça do Trabalho, 
logo, impertinente sua análise.

O segundo aresto de fls. 282, por ser oriundo de Turma deste 
Tribunal, não se enquadra nas hipóteses previstas na alínea a do art. 
896 da CLT. O primeiro de fls. 282 c o de fls. 283 se revelam 
inespecíficos, porquanto neles não se aborda matéria examinada pela 
decisão recorrida, qual seja a alusiva à responsabilidade pelo re
colhimento do Imposto de Renda sobre parcelas trabalhistas, quando 
não efetuado na época própria.

3. Diante do exposto, com fundamento no Enunciado n° 296 
desta Corte e no art. 9° da Lei n° 5.584/70, denego seguimento ao 
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RR-475.130/98.6 trt - 3* região
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A. - BEMGE 
DR. ROSALVO MIRANDA MORENO 
JÚNIOR
SILVANA MARIA DE SOUZA
DR. EDUARDO VICENTE RABELO
AMORIM

D E S P A C H O
1. Silvana Maria de Souza ajuizou ação trabalhista perante o 

Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE (fls. 02/04), pre
tendendo a condenação deste ao pagamento das seguintes parcelas: 
horas extras, integração no salário dos valores pagos a título de ajuda- 
alimentação, décimo terceiro salário, férias, multa prevista no art. 
477, § 8°, da CLT e honorários advocatícios.

A Segunda Junta dc Conciliação e Julgamento de Belo Ho
rizonte - MG julgou procedente, em parte, a ação, para condenar o 
Reclamado ao pagamento de horas extras c para determinar que a 
incidência da correção monetária ocorra a partir do primeiro dia útil 
do mês subseqüente ao da prestação de serviços (sentença, fls. 
117/123).

A Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, mediante o acórdão de fls. 142/145, negou provimento 
ao recurso ordinário interposto pelo Reclamado, mantendo, na ín
tegra, a sentença de primeiro grau.

Inconformado, o Reclamado interpôs recurso de revista (fls. 
146/153), com fulcro nas alíneas a e c do art. 896 da CLT. Sustentou, 
inicialmente, não ser devido o pagamento de horas extras, em razão 
da inexistência de prova da prestação de trabalho extraordinário. 
Alegou, ainda, que a incidência da correção monetária deve ocorrer a 
partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação de 
serviços.

O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional ad
mitiu o recurso por meio da decisão de fls. 165.

A Reclamante não ofereceu contra-razões ao recurso de re
vista (fls. 165v).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra
balho para emissão de parecer, cm virtude do previsto no art. 113 do 
Regimento Interno deste Tribunal.

2. NÃO PROCESSAMENTO DO RECURSO, EXAMINA
DO DE OFÍCIO, POR FORÇA DE DESERÇÃO

Constato que o Recorrente, ao efetuar o depósito recursal em 
desacordo com o valor estabelecido no Alo n° 278 (DJ 1 “08.1997), 
não atendeu a pressuposto de admissibilidade específico do recurso de 
revista.

Ao interpor o recurso ordinário, o Recorrente efetuou o de
pósito registrado a fls. 130, observando o limite legal estabelecido 
pelo art. 899 da CLT, ou seja, R$ 2.446,86 (dois mil, quatrocentos e 
quarenta e seis reais e oitenta e seis centavos).

O Tribunal Regional (fls. 141) arbitrou novo valor à con
denação, fixando-a em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

A teor do inciso II, alínea b, da Instrução Normativa n° 3/93 
deste TST, a interposição do recurso de revista estava sujeita à com- 
plemcntação do valor remanescente da condenação, isto é, R$ 
7.553,14 (sete mil, quinhentos e cinquenta e três reais e quatorze 
centavos), ou ao depósito do limite legal para o novo recurso, que, 
segundo o mencionado Ato n° 278 (DJ 1°.08.1997), era de R$ 
5.183,42 (cinco mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e dois- 
centavos).

Verifica-se a fls. 155 que o Recorrente, em 13.04.1998, de
positou a importância de R$ 2.736,56 (dois mil, setecentos e trinta e 
seis reais e cinquenta c seis centavos), valor inferior àqueles de cujas 
opções se trata na referida Instrução Normativa, o que resulta em 
deserção do recurso de revista.

Destaquc-sc, por fim, que o entendimento das Subseções 
Especializadas em Dissídios Individuais deste Tribunal firmou-se no 
sentido ora adotado, o que sê constata nas decisõos proferidas nos 
seguintes julgamentos: "DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMEN- 
TAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA IN.03/93, II. Está a parte re
corrente obrigada a efetuar o depósito legal, intcgralmentc, em re
lação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido 
o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qual
quer recurso". PRECEDENTES: E-RR-273.145/96, Min. Nelson 
Daiha, julgado em 18.05.1998, decisão unânime; E-RR-191.841/95, 
Min. Nelson Daiha, DJ 23.10.1998, decisão unânime; E-RR- 
299.099/96, Ac. 5.753/97, Min. Nelson Daiha, DJ 27.02.1998, de
cisão unânime; RR-302.439/96. Ac. 3* T-2.139/97, Min. José L. Vas- 
concellos, DJ 09.05.1997, decisão unânime.

3. Diante do exposto, com fundamento no art. 896, § 5°, in 
fine, da CLT, nego seguimento ao recurso dc revista.

Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RR-495.182/98.0 TRT - 20a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 20* REGIÃO 
DR. FÁBIO LEAL CARDOSO 
CLÁUDIA COSTA FREIRE 
DR. JORGE AURÉLIO SILVA 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA 
DO SOCORRO
DRA. DÉBORA CRISTINA PORTELA 
P1NCHEMEL

D E S P A C H O
1. Cláudia Costa Freire ajuizou ação trabalhista perante o 

Município dc Nossa Senhora do Socorro, pretendendo seja condenado 
ao pagamento das seguintes parcelas: aviso prévio; 13° salário in
tegral de 1996 com 1/12; férias em dobro, simples e proporcionais 
com 1/3 de acréscimo; FGTS com 40% dc acréscimo; multa cor
respondente a um salário mensal pelo não pagamento das parcelas 
rescisórias; anotação na CTPS; fornecimento das guias referentes ao 
seguro-desemprego e pagamento de honorários advocatícios (fls. 
02/05).

A Junta de Conciliação e Julgamento de origem julgou par
cialmente procedente a reclamação trabalhista, para, considerando 
válido o contrato de trabalho celebrado entre as partes, condenar o 
Município ao pagamento das seguintes parcelas: 13“ salário referente 
ao ano de 1996, diferença de férias referente ao mês de julho/94, 
férias proporcionais acrescidas de 1/3, FGTS, indenização equivalente 
ao seguro-desemprego e anotação na CTPS (fls. 63/67).

O Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Região, me
diante a decisão de fls. 80/84, deu provimento parcial à remessa 
necessária, para, reconhecendo a nulidade do contrato, modificar a 
sentença de primeiro grau, restringindo a condenação à parcela de 13° 
salário referente ao ano de 1996 e ao FGTS de todo o período 
trabalhado.

O órgão regional do Ministério Público do Trabalho, com 
fundamento nos arts. 746, alínea/, da CLT, 188 do CPC c/c 83, inc. 
VI, da Lei Complementar n° 75/93, interpôs recurso de revista (fls. 
87/95), pugnando a reforma da decisão regional no que tange aos 
efeitos da declaração de nulidade do contrato de trabalho. Indicou 
violação do art. 37, II e § 2°, da Constituição Federal e transcreveu 
arestos para confronto de teses.

O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional admitiu o 
recurso, por meio da decisão de fls. 108.

Sem contra-razões (lis. 108-v).
O Ministério Público do Trabalho, em situações semelhantes, 

tem asseverado que a defesa do interesse público, causa ensejadora de 
sua intervenção, é exercida nas razões recursais. Em consequência, os 
autos não lhe foram remetidos para emissão de parecer.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NU
LIDADE. EFEITOSNo acórdão recorrido, consignou-se o seguinte 
entendimento:

"Vê-se que a nulidade do contrato implicaria o retomo das 
partes à condição anteriormente fixada. Entretanto, no Direito do 
Trabalho, a Teoria da Nulidade expressa na Lei Civil não tem apli
cação plena, tendo cm vista que as peculiaridades da relação de 
trabalho impõem o dever de restituir a importância correspondente à 
utilização dos serviços do obreiro; do contrário estar-se-ia admitindo 
o enriquecimento ilícito da Administração Pública. Assim, na esfera 
trabalhista, a nulidade do ato produz sempre efeitos "ex nunc”.

Desta forma, são devidas à reclamante apenas as verbas de 
natureza salarial tais como: 13° salário referente ao ano de 1996 e 
FGTS de todo o período trabalhado (fls. 82/83)."

O Recorrente objetiva a declaração de nulidade ex tunc do 
contrato de trabalho e sustenta que a condenação deve ser limitada 
aos salários stricto sensu.

O recurso merece conhecimento. No primeiro aresto-para
digma transcrito a fls. 93, está consignado que, na hipótese de nu
lidade do contrato de trabalho, os efeitos são ex tunc, não sendo 
devidas quaisquer parcelas. A tese é, em consequência, divergente da 
expendida no acórdão recorrido.

No mérito, merece reforma a decisão regional, tendo em 
vista o entendimento preconizado no Enunciado n° 363 deste Tri
bunal, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação cm concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, c § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada 
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes intcgralmentc ao sta
tus quo ante, salvo quanto aos salários eslritamente considerados, 
devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir
recuperável da força de trabalho.
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3. Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § i°-A, 
do Código de Processo Civil e na Instrução Normativa n° 17 deste 
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao preconizado no Enun
ciado n° 363 deste Tribunal, dou provimento ao recurso de revista, 
para julgar improcedente a ação trabalhista, invertendo o ónus da 
sucumbência. Óficic-sc ao Ministério Público c ao Tribunal de Contas 
do Estado, com cópia das decisões proferidas neste processo, a fim de 
que seja cumprida a determinação contida no § 2o do art. 37 da 
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-RR-412.211/1997.6 9" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

DISSENHA S/A INDÚSTRIA E COMÉR
CIO
DRA. DANIELLE LAGINSK1 
JUAREZ DELLA JACOMA 
DR. FREDERICO VALDOMIRO 
SLOMP

D E S P A C H O
Pelo acórdão das fls. 140 a 161, o Tribunal a quo, provendo 

Recurso Ordinário do Reclamante, excluiu da condenação os des
contos da contribuição prcvidenciária e do imposto de renda, ao 
declarar a incompetência desta Justiça para os fixar.

A Reclamada busca a reforma do julgado, para a deter
minação dos descontos em questão. Interpõe a Revista pelas alíneas a 
e c do art. 896 da CLT.

Admitido o recurso pelo despacho das fls. 177 e 178, com 
efeito apenas devolutivo. Não foram apresentadas contra-razões pelo 
Recorrido.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do Tra
balho.

Foram cumpridos, no apelo, os pressupostos comuns de ad
missibilidade.

Sobre a incompetência da Justiça do Trabalho, declarada no 
acórdão a respeito da fixação dos descontos da contribuição pre- 
videnciária e do imposto de renda incidentes sobre os créditos de
feridos ao Reclamante, a Recorrente demonstrou tese contrária, pelo 
arestos colacionados nas fls. 170 (segundo paradigma) e 173 (se
gundo paradigma).

De outra parte, consta da jurisprudência já consolidada desta 
Corte que os descontos em questão devem ser determinados nos 
processos da competência desta Justiça, à vista do que dispõe a Lei 
8.212/91 (art. 43 (com a redação da Lei 8.620/93)), no caso da 
contribuição citada, e do Provimento n° 1/96 da Corregedoria-Geral 
do Trabalho, cm relação ao imposto. A competência para autorizar as 
deduções em causa figura, também, na Orientação Jurisprudencial n° 
141 da Seção de Dissídios Individuais. In verbis:

141. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

De sorte que , em observância dos princípios da celeridade e 
da economia processuais, analisando a matéria de plano, dou pro
vimento ao recurso, para determinar os descontos da contribuição 
previdenciária e do imposto de renda nos termos da Lei 8.212/91 (art. 
43) e do Provimento 1/96 da Corregedoria-Geral do Trabalho, res
pectivamente.

Razão por que, com amparo no § 1”-A do art. 577 do 
CPC.bem como na Instrução Normativa n° 17/99 desta Corte, se
gundo a redação dada pela Resolução n° 93/2000, conheço da Re
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dou-lhe pro
vimento, para fixar as deduções da contribuição previdenciária e do 
imposto de renda nos termos da Lei 8.212/91 (art. 43) e do Pro
vimento 1/96 da Corregedoria-Geral do Trabalho, rcspcctivamente.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 

Relator

PROC. N” TST-RR-474.227/98.6 TRT T REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE SOBRAL 
: ALBERTO FERNANDES DE FARIAS 
NETO

: ANA AMÉRICA FERREIRA GOMES 
: ODÉSIO CUNHA FILHO 

D E S P A C H O
O TRT da 7* Região, por meio do acórdão de fls. 73, negou 

provimento à Remessa Necessária c ao Recurso Ordinário Voluntário 
para manter a sentença de origem que condenou o Reclamado cm 
diferença salarial entre o salário recebido e 50% (cinquenta por cento) 
do mínimo legal e honorários advocatícios, ao fundamento de que 
"Percebendo a Obreira menos de que 50% do salário mínimo (jor
nada de 4 horas), devida a diferença salarial postulada. Nulidade do 
contrato não exime o empregador do pagamento, por serem seus 
efeitos apenas ex nunc".

Inconformado o Município de Sobral interpõe Recurso de 
Revista, às lis. 75/83, alegando violação ao art. 37, II, e §2°, da 
Constituição Federal e divergência jurisprudencial com os arestos 
transcritos. Sustenta, em síntese, que a nulidade da contratação deve 
produzir efeitos ex tunc, com a improcedência do pedido.

Admitido o recurso (II. 86), o qual não foi contra-arrazoado 
(fi. 88). Parecer do Ministério Público do Trabalho às fls. 92-6, pelo 
conhecimento e provimento do Recurso.

O recurso deve ser conhecido por divergência jurisprudencial 
(fl 78) e ofensa ao artigo 37, II c § 2o, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363. que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1°-A do art. 577 do CPC c na 
Instrução Normativa n° 17/99 c ante a contrariedade com o Enunciado 
363 desta Corte, conheço do recurso por divergência e violação, e, 
no mérito, dou-lhe provimento para, excluir da condenação a di
ferença salarial entre o salário recebido c 50% (cinqücnta por cento) 
do mínimo legal e honorários advocatícios, com a improcedência do 
pedido, posto que não há pedido de parcela salarial estrito senso.

Publiquc-sc.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM 

Relator
PROC. N” TST-RR-565.201/99.0TRT 7nREGIÃO
RECORRENTE (Io)
PROCURADOR
RECORRENTE (2°) 
PROCURADOR 
RECORRIDA 
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
MUNICÍPIO DE MILAGRES 
DR. AFRÁNIO MELO JÚNIOR 
JOSEFA RITA DA SILVA 
DR. DJALMA SOBREIRA DANTAS JÚ
NIOR

D E S P A C H O
O TRT da 7* Região, por meio do acórdão de fls. 71/2, deu 

parcial provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante, para con
denar o Reclamado ao pagamento de saldo de salário de setembro a 
dczcmbro/96, aviso prévio, 1/3 das férias, diferença salarial entre o 
recebido e 50% do salário mínimo da época própria e FGTS mais 
40% calculados com base em 50% do salário mínimo, ao fundamento 
de que os efeitos do pacto laborai nulo operam-se ex nunc.

Inconformados o Ministério Público do Trabalho e o Mu
nicípio de Milagres interpõem Recursos de Revista.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 79/90, alega, pre- 
liminarmcnte, a nulidade do acórdão por vício de estrutura (ausência 
do ciente e de intimação pessoal do Ministério Público) e, no mérito, 
violação ao art. 37, 11, e § 2o, da Constituição Federal c divergência 
jurisprudencial com os arestos transcritos. Sustenta, em síntese, que a 
nulidade da contratação deve produzir efeitos ex tunc, devendo ser 
julgada improcedente a ação.

O Município de Milagres, às fls.74/77, também alega con
trariedade ao Prccendente n° 85 da SDI e dissenso pretoriano, ao 
argumento de que, em razão da nulidade da contratação, não pode ser 
obrigado a pagar os títulos deferidos.

Admitidos os Recursos (fl. 93), os quais não foram contra- 
arrazoados (fls. 94), não se justificando a remessa dos autos à Pro
curadoria-Geral para emissão de parecer, em razão da participação 
direta do Ministério Público no caso.

Inicialmente, cabe salientar que não obstante a ausência de 
intimação pessoal, o Recurso do Ministério Público é tempestivo, 
uma vez que foi interposto no dia 4/3/99 e o acórdão foi publicado no 
dia 22/2/99. Ademais, quanto a ausência do ciente do MPT no acór
dão recorrido, não foi demonstrado qualquer prejuízo à parte (arts. 
794 e 796, a, da CLT). Por outro lado, na espécie incide , ainda, o 
disposto no art. 249, § 2°, do CPC.

De resto, os Recursos devem scr conhecidos por ofensa ao 
artigo 37, II c § 2o, da Constituição Federal c contrariedade à Orien
tação Jurisprudencial n° 85 da SDI (Enunciado 363).

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1°-A do art. 577 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99 c ante a contrariedade ao Enunciado 
363 desta Corte, conheço dos recursos por violação e conflito jris- 
prudencial, e, no mérito, dou-lhes parcial provimento, para limitar 
a condenação ao pagamento da contraprestação pactuada dos meses 
dc setembro a dezembro de 1996.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 

Relator
PROC. N“ TST-RR-574.848/99.7 TRT 17”REGIÃO
RECORRENTES

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17a REGIÃO E MUNICÍPIO DE 
VILA VELHA
CARLOS HENRIQUE BEZERRA LEITE 
E ELENICE PAVESI TANNURE 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA MURI
LO
RICARDO CARLOS DA ROCHA CAR
VALHO

D E S P A C H O
O TRT da 17* Região, por meio do acórdão de fls. 48/50, 

deu provimento parcial ao Recurso Ordinário Voluntário c à Remessa 
Necessária para, embora admitindo ter havido contratação em afronta 
ao art. 37, II, da Constituição Federal, manter a sentença de origem 
quanto à condenação em aviso prévio, 13° salário proporcional, férias 
proporcionais com acréscimo dc 1/3, fornecimento do Termo de Res
cisão para retirada do FGTS.

Ao apreciar a matéria, o Regional sintetizou a decisão na 
seguinte ementa:

"Contratação de servidor sem concurso público - Efeitos. 
Mesmo declarada nula a contratação, faz jus o servidor ao rece
bimento dc parcelas resiUtórias, uma vez que impossível devolver-lhe 
a força de trabalho despendida."O Reclamado opôs Embargos Dcclaratórios às fls. 52-53,os quais foram julgados improcedentes às fls. 57-8.

Inconformados, o Município dc Vila Velha e o Ministério Público do Trabalho interpõem Recurso dc Revista, respectivamente às fls. 61/71 c 72/85, alegando violação ao art. 37, íl, e §2°, da 
Constituição Federal e divergência jurisprudencial com os arestos transcritos. Sustentam, em síntese, que a nulidade da contratação deve produzir efeitos ex tunc, devendo scr julgados improcedentes os pedidos.

Admitidos os Recursos (fl. 87-8), os quais foram contra- arrazoados (fl. 93-5)., não se justificando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer, em razão da participação direta do Ministério Público no caso.
O recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II e § 2o, da Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão impugnada para sua adaptação à lei c ao entendimento predominante 

nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2o, somente conferindo- lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).Desta forma, com amparo no §I°-A do art. 577 do CPC c na Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade com o Enunciado 363 desta Corte, conheço dos recursos por violação c por diver
gência, e, no mérito, dou-ihc provimento para, reformando o acórdão regional, julgar totalmente improcedente o pedido inicial, com a 
inversão da sucumbência. Custas isentas, consoante pedido a 11. 04 da inicial.

Publiquc-sc.Brasília, 22 de fevereiro de 2001.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM Relator

PROC. N° TST-RR-363.559/97.47“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

CARTÓRIO DO Io OFÍCIO DA COMAR
CA DE JUAZEIRO DO NORTE 
DR. ERIVAN DA CRUZ NEVES 
MARIA DAGMAR LEITE 
DR. PEDRO JÜAN NOGUEIRA RIBEI
RO

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 7* Região deu provimento ao Recurso 

Ordinário interposto pela Reclamante para, reconhecendo o vínculo 
dc emprego entre as partes, determinar o retomo dos autos ao Juízo 
dc origem a fim de que seja complementada a prestação jurisdicional 
(fls. 47/50).

O Reclamado interpõe Recurso dé Revista às fls. 88/95, com 
fulcro no artigo 896, alíneas ’a’ e V, da CLT, sustentando que na 
espécie não restou caracterizado o vínculo empregatfcio. Transcreve 
julgados ao confronto dc teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 99.
Contra-razões apresentadas às fls. 101/105.
Os presentes autos não foram remetidos à douta Procura

doria-Geral da Justiça do Trabalho.
Improsperável o apelo, porquanto incidente o óbice contido 

no Enunciado n° 214 desta Corte.
Com efeito, verifica-se que a decisão do Regional, ao re

conhecer o vínculo empregatfcio, c determinar o retomo dos autos à 
origem, é meramente inlerlocutória c, como tal, não admite recurso 
autônomo (CLT, artigo 893, § Io).

Ante o exposto, com fulcro no art. 896, § 5o, da CLT, NEGO 
SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 19 dc fevereiro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-RR-370.186/97.312" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

: DORVAL1NO FRANCISCO GARCIA 
: DR. RUDIMAR PAULINHO DE BAR
BA

: EMPRESA DE PESQUISA AGROPE
CUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE 
SANTA CATARINA S/A - EPAGRI 

: DR* SUELY LIMA POSSAMAI 
DESPACHO

I O egrégio TRT da 12* Região, pelo v. acórdão de fls. 
163/166, negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo 
Reclamante, sob o fundamento de que a aposentadoria de servidor de 
órgão da administração estadual indireta tem como efeito a extinção 
de seu contrato de trabalho, confirmando a sentença que havia jul
gado improcedente o pedido deduzido na petição inicial.

O Reclamante, inconformado, interpõe Recurso de Revista 
(fls. 169/179), sustentando que, havendo aposentadoria, mesmo que 
espontânea, com continuidade do vínculo empregatfcio, subsiste o 
contrato de trabalho, sendo que a causa a ser considerada como 
ininterrupta do vínculo é a demissão sem justa causa operada no ano 
de 1994. Indica violação literal dos arts. 49. "b", c 18, § 2o, da Lei n° 
8.213/91, c do art. 18, § Io, da Lei n° 8.036/90, bem como colaciona 
arestos à comprovação dc divergência jurisprudencial.

Despacho dc admissibilidade às fls. 196/197.
Contra-razões apresentadas às fls. 202/217.
Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do 

Trabalho.
II - Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade.
III - Quanto aos pressupostos especiais, o Recurso de Revista 

não reúne condições de admissibilidade, uma vez, que a decisão pro
ferida pelo Regional, no sentido de que a aposentadoria de servidor 
de órgão da administração estadual indireta tem como efeito a ex-
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tinção de seu contrato", está em consonância com a iterativa, notória 
c atual jurisprudência deste Tribunal Superior, consubstanciada na 
Orientação Jurisprudcncial n° I77 da SDII/TST, segundo a qual

"APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
A aposentadoria espontânea extingue o contrato de tra

balho, mesmo quundn o empregado continua a trabalhar na em
presa, após a concessão do benefício prevideneiário. Assim sendo, 
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período an
terior à aposentadoria."

Como se vê, não mais se controverte no âmbito desta Corte 
sobre scr a aposentadoria espontânea uma causa de extinção do con
trato de trabalho, ainda que o empregado continue a trabalhar na 
empresa, lormando-se, a partir daí, novo contrato dc trabalho, o qual 
só produz efeitos legais, cm relação â administração pública direta, 
indireta e fundacional, quando a reaeontratação é antecedida dc apro
vação cm concurso público (0788, art. 37, II). Destarte, não hã falar 
cm violação de disposição dc lei federal ou em divergência de jul
gados. não ensejando recurso de revista decisões superadas por ite
rativa, notória c atual jurisprudência desta Corte Superior, segundo 
disposto no Enunciado n” 333/TST.

IV - Ante o exposto, com base no art. 896, § 4o, da CLT c no 
art. 332 do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Revista.

V - Publique-se.
Brasília, 2I dc fevereiro dc 2001.

WA1.MIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-R R-372.168/1997.412" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO
D E S P A C H O

: TEREZINHA DE SOUZA 
: DR. ADAILTO NAZARENO DEGE- 
RING

: HERING TÊXTIL S.A.
: DR. EDEMIR DA ROCHA

O egrégio Tribunal Regional da 12" Região negou provi
mento ao Recurso Ordinário interposto pela Reclamante quanto à 
multa de 40% do FGTS —  aposentadoria voluntária, sob o fun
damento de que a aposentadoria espontânea é uma forma de extinção 
do contrato de trabalho (artigo 453 da CLT) e.ainda, o empregado que 
continue trabalhando na empresa, tem direito ao saque do FGTS, mas 
sem outros encargos patronais, tal como a multa de 40% do FGTS.

A Reclamante interpôs Recurso de Revista às fls. 74/84, com 
fulcro no artigo 896, alíneas ’a’ e ’c\ da CLT, alegando, em relação ü 
multa dc 40% do FGTS —  aposentadoria espontânea, violação dos 
artigos 7°, inciso I, da CF/88: I”, inciso I, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; 18, § I”, da Lei n° 8.036/90, c 49, inciso 
I, alínea ’b’, da Lei n° 8.213/91. Transcreveu julgados ao confronto de 
teses. Insurgiu-se, também, contra o indeferimento dos honorários 
advocatícios.

Despacho de admissibilidade à fl. 86.
Contra-razões às fls. 88/94.
Os presentes autos não foram remetidos ao douto Ministério 

Público do Trabalho.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos dc admissibilidade.
No tocante à multa dc 40% do FGTS —  aposentadoria es

pontânea, o presente apelo não merece prosseguir, pois o Regional 
proferiu decisão cm harmonia com a Orientação Jurisprudcncial n° 
177 da SDI desta Corte, que é no sentido dc que ’a aposentadoria 
espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o 
empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do 
benefício prevideneiário. Assim sendo, indevida a multa de 40% 
do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria", res
tando inviável a análise da imputada ofensa a dispositivos dc leis e da 
Constituição da República, bem como da alegada divergência ju- 
risprudcncial. Incide, aqui, o óbice contido no Enunciado n° 333/TST 
e no artigo 896, § 4°, da CLT.

Relativamente aos honorários advocatícios, o Recurso tam
bém não merece seguimento, em face do óbice contido no Enunciado 
n” 297/TST, pois a egrégia Corte de origem não emitiu tese a respeito 
da questão, e sequer foram opostos Embargos de Declaração para 
prequestioná-la. Em última análise, trata-se de parcela assessória, que 
segue a sorte da principal.

Ante o exposto c fazendo uso da prerrogativa concedida pelo 
art. 896, § 5o, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Re
vista

Publique-se.
Brasília, 21 de fevereiro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N" TST-RR-384.868/97.2 23" Região

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADA

ANTÔNIO DE PÁDUA SILVA BAZZO 
Dra. loni Ferreira Castro 
INSTITUTO DE DEFESA AGROPE
CUÁRIA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - INDEA/MT 
DRA. THEREZA CRISTINA MARTINS 
ANTUNES

D E S P A C H O
O egrégio Tribunal Regional da 23* Região negou provi

mento ao Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante quanto aos 
seguintes temas: nulidade contratual, aviso prévio, férias proporcio
nais 07/12 mais 1/3; FGTS + 40%; multa do art. 477 da CLT; seguro 
desemprego; 13° salário proporcional, saldo dc salário; anotação na 
CTPS; licença prêmio; honorários advocatícios e multa do artigo 652, 
alínea ’d’, da CLT, cm acórdão sintetizado na seguinte ementa:

"NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. INOBSERVÂNCIA 
DAS REGRAS CONSTITUCIONAIS. ARI . 37, II, DA C.l. São 
nulas as contratações feitas pelo Poder Público para provimento dc 
cargo efetivo, sem a aprovação do contratado em concurso público, 
salvo exceções legais, sendo devidas a este, tão somente, as verbas dc 
natureza salarial decorrentes da relação de trabalho, ante sua in 
fungibilidade c a impossibilidade dc retorno ao estado anterior." (11. 
82)

Inconformado, o Reclamante interpôs Recurso dc Revista, às 
fls. 91/97, com fulcro no artigo 896, alíneas 'a' e V, da CLT, sus
tentando que o empregado não pode responder pela violação dc nor
mas quando de sua contratação (artigo 37, inciso II. da CF/88). 
sendo-lhe devidas todas as verbas de cunho indenizatório e salarial. 
Transcreve julgados ao confronto dc teses.

Despacho de admissibilidade às fls. 99/100.
Contra-razões não apresentadas, conforme certidão dc fl.

102.
A douta Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho opinou 

pelo não-conhccimcnto da Revista (fls. 105/107).
Todavia, o presente Recurso não merece prosperar, tendo cm 

vista o óbice contido no artigo 896, § 4°, da CLT c no Enunciado n° 
333/TST.

Com efeito, a decisão recorrida está cm perfeita sintonia com 
a jurisprudência desta egrégia Corte, consubstanciada no Enunciado 
n° 363 do TST, restando superadas as teses paradigmas.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo 
art. 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re
vista.

Publique-se.
Brasília, 01 de março dc 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PKOC. N° TST-RR-386.181/97.0 3" Região
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

CHEIRO DE MATO COLÔNIAS ERVAS 
NATURAIS LTDA
DR. ADOLFO EUSTÁQUIO MARTINS 
DORNELLAS
SANDRA LÚCIA DIAS FERREIRA 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO

D E S P A C H O
I - O egrégio TRT da 3* Região, mediante o acórdão dc lis. 

103/104, negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pela Re
clamada, por intempestivo, mantendo, assim, a condenação da em
presa ao pagamento de comissões c horas extras com adicionais e 
reflexos.

Os Embargos de Declaração que se seguiram foram rejei
tados pela decisão dc lis. 110/111.

Inconformada, a empresa recorre de Revista às lis. 113/115, 
com fulcro no art. 896, letra "c", da CLT, postulando a reforma da 
decisão do Regional.

Despacho de admissibilidade à fl. 117.
A Reclamante apresentou contra-razões às fls. 118/121.
Os autos não foram submetidos ao parecer do Ministério 

Público do Trabalho.
II- Não obstante o esforço da Recorrente, a Revista patronal 

não reúne condições de seguimento, por estar deserta, acolhendo-se a 
preliminar argüida cm contra-razões.

A decisão de primeiro grau arbitrou o valor da condenação 
no importe de R$ 8.000,00. (0. 79).

A Recorrente, quando de seu recurso ordinário, efetuou o 
depósito rccursal no importe dc R$ 2.200,00 (fl. 88), valor apro
ximado do mínimo legal vigente à época, segundo o Ato GP 
804/95.

O Egrégio Regional não atualizou qualquer valor, conforme 
se depreende das fls. 103/104.

Assim, nos termos da Instrução Normativa n° 3/93 do TST, 
cumpria à Recorrente duas opções: depositar o valor referente ao 
mínimo legal alusivo ao recurso de revista, à época R$ 4.893,72, ou 
o valor remanescente à condenação, no caso, R$ 5.800,00.

A Reclamada, no entanto, não fez nem uma coisa nem outra, 
limitando-se a recolher tão-somente R$ 2.800,00, conforme com
provado à fl. 116, montante bem inferior a qualquer uma daquelas 
hipóteses.

Neste contexto, resta flagrante que o depósito recursal efe
tuado não alcança o valor mínimo exigido para o processamento da 
Revista, não se podendo sequer ser considerada a diferença como 
ínfima.

Destarte, cm face da irregularidade no preparo do apelo, 
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista , com apoio no art. 
896, § 5°, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-RR-388.662/97.5 2“ Região
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
PROCURADORA

: RENATO DA SILVA 
: DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA- 
NIELLO BRAGA

; FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÂO PAULO

: DRA. RENATA VASCONCELLOS SIMÕES
D E S P A C H O
O egrégio Tribunal Regional da 2“ Região, pelo acórdão dc fls. 

50/54, deu provimento ao Recurso Ordinário e de Ofício interposto pelo 
Reclamado para, afastando-se o reconhecimento do vínculo empregatício, 
determinar apenas o pagamento dos salários referentes aos serviços pres
tados em ’jornada normal como em jornada extra’, 13°s salários c férias, sob 
o fundamento dc que ilegal c irregular a contratação procedida cm afronta ao 
artigo 37, inciso II, da CF/88.

Inconformado, o Reclamante interpõe Recurso dc Revista 
(lis. 60/69), apontando violação dos artigos 7", e 37 da CF/88 e 
transcrevendo julgados ao confronto de teses. Postula o reconhe
cimento dc vínculo empregatício c que todas as verbas postuladas 
devem ser deferidas. Sustenta que mesmo que se considerasse im
possível o reconhecimento do vínculo empregatício, a nulidade é 
relativa (ex nunc), ou seja, não atinge as pretensões relativas aos 
consequentes direitos da prestação de serviço, permanecendo o seu 
direito ao postulado nos itens ’b’ a ’n’ da inicial. Aponta violação dos 
artigos 7” c 37 da CF/88, bem como transcreve julgados ao confronto 
dc teses.

Despacho dc admissibilidade à II. 72.
Contra-razões não apresentadas, conforme certidão dc 11. 

76.
A douta Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho opinou 

pelo não-conhecimento do Recurso (fls. 80/81).
Todavia, a presente Revista não merece prosperar, tendo em 

vista o óbice contido no artigo 896, § 4o, da CLT e no Enunciado n° 
333/TST.

Com efeito, a decisão recorrida ao considerar nula a con
tratação está cm perfeita sintonia com a jurisprudência desta egrégia 
Corte, consubstanciada no Enunciado n° 363 do TST.

Vale destacar, ainda, que a pretensão do Autor cm ver am
pliada a condenação, encontra óbice na segunda parte do referido 
Verbete Sumular.

Restam, pois, superadas as teses paradigmas e a apontada 
ofensa a dispositivos da Constituição da República.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo 
art. 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Re
vista.

Publiquc-sc.
Brasília, 21 dc fevereiro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N" TST-RR-393.210/97.9 1" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

BANCO NACIONAL S/A.
DR. LEONARDO MACHADO SOBRI
NHO
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DA BAIXADA FLUMINENSE 
DR* CRISTINA SUEMI KAWAY STA- 
MATO

DECISÃO
I - O egrégio TRT da I’ Região negou provimento ao Re

curso Ordinário da Reclamada quanto às diferenças salariais decor
rentes da URP de fevereiro/89, com fundamento no direito adquirido 
pelos substituídos no processo à correção salarial.

O Banco-rcclamado interpõe Recurso dc Revista, com fun
damento no art. 896, alíneas "a” e "c", da CLT, a Fim de que seja 
julgado improcedente o pedido deduzido na inicial.

Despacho de admissibilidade à fl. 129.
As contra-razões foram apresentadas (fls. 134/141).
Autos sem audiência do Ministério Público do Trabalho.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos dc admissibili

dade, passo a examinar os específicos da Revista.
III - Nulidade do v. acórdão do Regional, por negativa de 

prestação jurisdicional: nesse ponto, o apelo está desfundamentado, 
uma vez que não foi apontado qual o preceito de lei federal ou da 
Constituição teria sido violado pela decisão recorrida, pelo que não 
conheço da Revista, no particular. Ainda que assim não fosse, não se 
decreta a nulidade processual quando puder decidir do mérito a favor 
da parte a quem aproveite tal declaração (CPC, art. 249, § 2°).

IV - URP de fevereiro/89: viável o conhecimento do Recurso 
de Revista, vez que a decisão do egrégio Regional que manteve a 
condenação cm primeiro grau ao pagamento de diferenças salariais e 
reflexos decorrentes da URP de fevereiro/89 (Plano Verão), com 
fundamento na existência de direito adquirido, apresenta-se em ma
nifesto confronto com o aresto trazido à colação à fl. 123. Conheço 
por divergência.

V - Mérito: prospera o apelo, pois a jurisprudência notória, 
iterativa e pacífica desta Corte Superior, consubstanciada na Orien
tação Jurisprudcncial (OJ) n° 59, da SDI/TST, consagra o enten
dimento segundo o qual inexiste direito adquirido aos reajustes sa
lariais decorrentes da URP de fevereiro/89 (Plano Verão).

VI - Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao Recurso dc 
Revista para, reformando o acórdão do Regional, excluir da con
denação as diferenças salariais c reflexos decorrentes da URP de 
fevereiro/89 e, em consequência, julgar improcedente o pedido de
duzido na inicial, o que faço com apoio na Lei n° 9.756/98, na 
Instrução Normativa n° 17 deste TST e no art. 557. § P-A, do CPC. 
Invertido o ônus da sucumbência quanto às custas processuais.

VII - Publique-sc.
Brasília, 02 de março de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado-Relator

PROC. N° TST-RR-394.729/97.0 21" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM 
DRA. MÍRIAM TAVARES DA SILVA PI
RES
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR. JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA 
CRISTOVÃO DO NASCIMENTO DE 
SENA
DR. RICARDO DE MOURA SOBRAL
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DECISÃO
O egrégio TRT da 21* Região deu provimento parcial ao 

Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante, para deferir-lhe títulos 
de diferenças salariais em relação ao salário mínimo cm dobro, por 
força do art. 467 da CLT, com reflexos nos títulos de férias, gra
tificações de férias, 13°s salários, gratificações, horas extras, adicional 
de insalubridade e verbas rescisórias, aviso prévio, FGTS mais multa 
de 40%, indenização adicional, multa rescisórias consolidada, inde
nização do seguro desemprego, em acórdão sintetizado na seguinte 
ementa:

"Conflitos de Dispositivos Constitucionais. Prevalência. Nu
lidade contratual com efeitos ex nunc. O conflito intraconstitucional 
das disposições do art. 37 com os artigos 3° e 6“, da Carta Magna 
vigente, resulta na prevalência dos últimos, que preceituam princípio 
fundamental da Federação c direito individual, respectivamente, sobre 
aquele que regra a organização da Administração Pública. A teoria da 
nulidade contratual tem, no direito do trabalho, aplicação peculiar, 
garantindo-sc efeitos à relação jurídica que tem no labor humano o 
principal sinalágma, face a impossibilidade real de devolução das 
partes ao status quo ante, com reposição da força humana dispendida. 
Efeitos anulatórios ex nunc." (fl. 56, sic)

Irrcsignado, o Reclamado interpõe Recurso de Revista às fls. 
63/68, apontando violação do artigo 37, inciso II, da CF/88, e trans
crevendo julgados ao confronto de teses.

0 Ministério Público do Trabalho da 21“ Região também 
interpôs Recurso de Revista (fls. 72/81), amparado no art. 83, VI, da 
Lei Complementar n° 75/93 e art. 896, alíneas "a” e V, da CLT, 
pugnando a reforma do v. acórdão do Regional para que, em face da 
nulidade do ato de admissão do Reclamante, seja limitada a con
denação ao pagamento de diferença salarial, diante da obrigatoriedade 
do mínimo legal e excluídos os demais títulos. Aponta violação do 
artigo 37, inciso II, § 2°, da CF/88, bem como transcreve julgados ad 
confronto de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 83.
Contra-razões aos Recursos apresentadas pelo Reclamante, 

às fls. 85/88, nos quais argúi, preliminarmente, o não-conhecimento 
da Revista, por entendê-lo deserto, diante da inexistência de DARF de 
recolhimento das custas processuais a que o Reclamado foi con
denado.

Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 
Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos 
legis, por força dos artigos 499, § 2o, do CPC; 746, alínea "f", da CLT 
e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

A - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
1 - Rejeito a preliminar de não-conhecimento da Revista —  

deserção, tendo cm vista que o Reclamado é pessoa jurídica de direito 
público, o qual, nos termos do artigo 1°, inciso VI, do Decreto-Lei n° 
779/69, tem o privilégio de pagar as custas a final, conforme de
terminado pela sentença à fl. 26.

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, passo 
ao exame dos especiais.

II - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento o 
Recurso de Revista interposto pelo Reclamado, por ter o v. acórdão 
do Regional, ao manter a condenação cm primeiro grau, ofendido a 
norma do inciso II do art. 37 da Constituição Federal de 1988.

De igual modo está demonstrado o dissenso pretoriano em 
face do aresto de fl. 66 (segundo), que adota entendimento oposto ao 
do v. acórdão do Regional, no sentido de que o contrato de trabalho 
celebrado com ente público após a CF/88 é nulo, limitando-se à 
percepção do salário slrictu sensu.

Assim, CONHEÇO do Recurso dc Revista por ofensa à 
norma da Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.

III - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional 
que invalidou a contratação do Reclamante, com efeitos ’ex nunc’, e 
condenou o Reclamado ao pagamento dc diferenças salariais em re
lação ao salário mínimo em dobro, por força do art. 467 da CLT, com 
reflexos nos títulos de férias, gratificações de férias, 13°s salários, 
gratificações, horas extras, adicional de insalubridade e verbas res
cisórias, aviso prévio, FGTS mais multa de 40%, indenização adi
cional, multa rescisórias consolidada, indenização do seguro desem
prego, tendo cm vista a norma vedadora constante do art. 37, II, e § 
2°, da CF/88, na medida em que não restou observado o requisito 
constitucional da aprovação em concurso público. Desse modo, in
cidiu a decisão revisanda em manifesto confronto com o disposto no 
Enunciado n° 363 desta Corte, que dispõe, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, 

sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, 
e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente 
trabalhados segundo a contraprestação pactuada”.

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacionada 
à exigência de concurso público para o provimento de cargo ou 
emprego público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a não 
observância desse princípio constitucional implica a nulidade do ato 
de admissão e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei 
(CF, art. 37, § 2°), fazendo jus o prestador do serviço apenas ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada, com a ressalva de que nestes autos não há con
denação em salário retido.

IV - Ante o exposto, com base no art. 557, § 1°-A, do CPC e na 
Instrução Normativa TST n° 17/98, conheço do Recurso e, no mérito, DOU- 
LHE PROVIMENTO para, reformando o v. acórdão do Regional, excluir 
da condenação todas as parecias deferidas, c conscqüentemente julgar im
procedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Determino a remessa de 
peças dos autos ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas do 
Estado do Rio Grande do Norte, para os fins previstos no § 2° do art. 37 da 
Constituição Federal. Invertido o ônus da sucumbência, ficando o Recla
mante isento do pagamento das custas, nos termos da lei.

V - Havendo sido provida a Revista interposta pelo Re
clamado para julgar improcedentes os pedidos constantes na recla
mação, resta prejudicado o exame do Recurso interposto pelo Mi
nistério Público do Trabalho, por perda de objeto.

VI - Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Tra
balho, nos termos da lei.

Brasília, 22 dc fevereiro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

Juiz Convocado - Relator

PROC. N“ TST-RR-394.742/97.3 1‘ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO NOR 
SUL
DRA. MARIA TERESA LORETO FER
NANDES
SINDICATO NACIONAL DOS ENFER 
MEIROS DA MARINHA MERCANTE 
DR. JÚLIO CARLOS EMOINGT

DECISÃO
I - O egrégio TRT da 1“ Região negou provimento ao Re

curso Ordinário interposto pela Reclamada, quanto ao 1PC de março 
de 1990, cm acórdão sintetizado na seguinte ementa:"Irredutibilidade salarial. Direito adquirido. Plano Col-lor.

1. O FATO GERADOR DO DIREITO AOS 84,32% DO 
PLANO COLLOR É A VARIAÇÃO DO IPC DO MÊS ANTERIOR 
(16/02 A 15/03/90), NOS TERMOS DA LEI N° 7.730/89, art. 10.

2. LOGO, ESSA INFLAÇÃO PASSADA VERIFICADA 
SOB O IMPÉRIO DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR (LEI n” 7.788/89, 
arts. 2° e 3°), CONFIGURA DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO 
DOS 84,32% NOS SALÁRIOS, PARA TODOS OS EFEITOS LE
GAIS.

3. E A MEDIDA PROVISÓRIA N° 154/90, (D.O.U. 
16/03/90), DEPOIS CONVERTIDA NA LEI N“ 8.030/90 (D.O.U. 
17/04/90) NÃO PODE TER APLICAÇÃO RETROATIVA, NEM 
MUITO MENOS FERIR A GARANTIA CONSTITUCIONAL DE 
IRREDUTIBILIDADE SALARIAL (Constituição de 1988, arts. 5°, 
XXXVI e 7o, VI; Cód. Civil Bras., art. 123; Lei de Introdução, art. 6°,
§ 2°; CLT, art. 8°, § único)." (fl. 70)

Inconformada, a Reclamada interpõe Recurso de Revista (fls. 
75/84), amparada no art. 896, alíneas ’a’ e V, da CLT. Aponta vio
lação dos artigos 6° da LICC; 5°, inciso XXXVI, da CF/88; 2°, inciso 
II, § 1°, e 3” da Lei n” 8.030/90, bem como contrariedade ao Enun
ciado n° 315/TST. Transcreve julgados ao confronto dc teses.

Despacho dc admissibilidade à fl. 87.
Contra-razões apresentadas à fl. 89.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra

balho.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibili

dade. logra conhecimento o Recurso de Revista interposto pela Re
clamada, vez que a decisão do egrégio Regional que manteve a 
condenação ao pagamento de diferenças salariais e reflexos decor
rentes do IPC de março de 1990 (Plano Collor), com fundamento na 
existência de direito adquirido, apresenta-se em manifesta contra
riedade ao Enunciado n° 315/TST. Conheço por contrariedade a 
Enunciado de Súmula.

III - O referido Verbete Sumular consagra entendimento no 
seguinte sentido: "A partir da vigência da Medida Provisória n° 
154/90, convertida na Lei n° 8.030/90, não se aplica o IPC de 
março de 1990, de 84,32%, para a correção dos salários, porque o direito ainda não se havia incorporado ao patrimônio jurídico 
dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao inc. XXXVI do art. 5° da Constituição da República.".

IV - Assim, DOU PROVIMENTO à Revista para, refor
mando o acórdão do Regional, excluir da condenação as diferenças 
salariais e reflexos decorrentes do IPC de março de 1990, e, em 
conseqüência, julgar improcedentes os pedidos constantes na inicial, 
inclusive honorários advocatícios, o que faço com apoio na Lei n” 
9.756/98, na Instrução Normativa n° 17 deste TST e no art. 557, § 1°- 
A, do CPC. Inverte-sc o ônus da sucumbência.

V - Publique-se.
Brasília, 02 dc março de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado-Relator

PROC. N” TST-RR-403.140/97.0 UREGIÃO REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

MARCOS LUIZ SOUZA DOS SANTOS 
DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS GON
ÇALVES CRUZ
CASAS DA BANHA COMÉRCIO E IN
DÚSTRIA S.A.
DR. JORGE LUIZ DE QUEIROZ LAU- 
RINDO

DESPACHO
I - O egrégio TRT da 1“ Região negou provimento ao Re

curso Ordinário interposto pela Reclamante, em acórdão sintetizado 
na seguinte ementa:

"PRESCRIÇÃO TOTAL: Aplica-se a prescrição trintenária 
prevista no Enunciado 95 do Colendo T.S.T., sem contudo, des- 
considerar-se anteriormente a prescrição bienal, prevista na letra ’a’, 
do inciso XXIX da Carta Magna, já ocorrente quando da interposição 
da ação reinvindicatória dos depósitos não havidos na conta vinculada 
do trabalhador." (fl. 39)

II - Inconformado, o Reclamante interpõe Recurso de Re
vista, pelas razões de fls. 43/45, argumentando que é trintenária a 
prescrição da ação para rcinvindicar os depósitos do FGTS, apon
tando contrariedade ao Enunciado n° 957TST.

III - Despacho de admissibilidade à fl. 48.
Contra-razões apresentadas às fls. 50/51.
Os presentes autos não foram encaminhados ao douto Mi

nistério Público do Trabalho.
IV - Restando preenchidos os pressupostos comuns de ad

missibilidade, passo ao exame dos específicos da Revista interposta 
pelo Reclamante, inconformado com o v. acórdão do Regional que 
manteve a decretação da prescrição total do direito de ação em que a 
pretensão deduzida na inicial diz respeito ao recolhimento dos de
pósitos de FGTS. Sustenta o Recorrente a tese no sentido dc que é 
trintenária a prescrição da ação para rcinvindicar os depósitos do 
FGTS, nos termos do Enunciado n° 95/TST.

V - No entanto, sem razão o Reclamante, porquanto não cabe 
Recurso de Revista quando a decisão do Regional for proferida cm 
consonância com Enunciado de Súntula desta Corte, como é o caso 
da prescrição total do direito dc reclamar o FGTS, decretada na 
primeira instância c mantida pela segunda, estando tal matéria pa
cificada pelo Enunciado n” 362/TST, verbis:

"362 - FGTS - PRESCRIÇÃOExtinto o contrato de trabalho, é de dois anos o prazo 
preserieional para reclamar cm Juízo o não-recolhimento da contribuição do Fundo dc Garantia do Tempo de Serviço".

VI - Inviável, pois, o prosseguimento do Recurso de Revista, 
nos termos dos parágrafos 4° e 5° do art. 896 da CLT e do Enunciado 
n” 333/TST.

VII - Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc
Revista.

VIII - Publiquc-sc.
Brasília, 21 dc fevereiro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-RR-406.033/97.013* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA 
LHO DA 13“ REGIÃO 
DR. ANTÔNIO XAVIER DA COSTA 
MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO 
RODRIGUES
DR* MARTA REJANE NÓBREGA 
MUNICÍPIO DE SOUSA 
DR. SEBASTIÃO FERNANDES BOTE
LHO

DECISÃO
I - Preliminarmente, determino que seja feita a retificação da 

capa dos autos e demais registros processuais, para constar que o 
Ministério Público do Trabalho da 13“ Região é Recorrente e não 
Recorrido, como ali consta, por equívoco.

II - O egrégio TRT da 13“ Região, pelo v. acórdão de fls. 
46/50, examinando o Recurso Ordinário voluntário e a Remessa Ofi
cial, rejeitou a preliminar dc incompetência da Justiça do Trabalho e, 
em que pese tenha declarado a nulidade do contrato de trabalho por 
ausência de concurso público, manteve a condenação do Município- 
reclamado ao pagamento das parcelas dc aviso prévio, férias simples 
e proporcionais, acrescidas do terço constitucional, 13° salários, di
ferença salarial em dobro, face a incidência do art. 467 da CLT, FGTS 
não depositado e 40% do FGTS, saldos de salário e salários retidos, 
indenizações compensatórias pelo não cadastramento no PIS c ao 
fornecimento das guias do seguro-desemprego, abonos salariais e 
multa do art. 477, § 8°, da CLT.

III - O Ministério Público do Trabalho da 13" Região, por 
sua Procuradoria Regional, interpõe Recurso de Revista (fls. 54/61), 
amparado no art. 83, IV, da Lei Complementar n° 75/93 e no art. 896, 
alíneas "a" e "c", da CLT, pugnando a reforma do v. acórdão do 
Regional para que, em face da nulidade do ato de admissão do 
Reclamante, julgue improcedente a pretensão deduzida na inicial.

Despacho de admissibilidade à fl. 64.
Contra-razões apresentadas às fls. 66/71.
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 

Trabalho dada a sua atuação como Recorrente, na condição dc custos 
legis, por força dos artigos 499, § 2°, do CPC; 746, alínea "f", da CLT 
e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

IV - A legitimidade do Ministério Público do Trabalho para 
recorrer das decisões proferidas pela Justiça do Trabalho está as
segurada no art. 83, VI, da Lei Complementar n° 75/93 e deriva do 
interesse (recursal) que é atribuído ao Parquet para a defesa da ordem 
jurídica, inclusive a trabalhista, como ocorre na admissão dc em
pregado sem observância do requisito da aprovação prévia em con
curso público (CF, art. 37, II), restando, pois, satisfeitos os pres
supostos comuns dc admissibilidade.

V - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento o 
Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho da 
13“ Região, vez que o v. acórdão do Regional, embora tenha de
clarado a nulidade da contratação, por ausência de concurso público, 
manteve a condenação cm primeiro grau, e, sendo assim, ofendeu a 
norma do inciso II e § 2° do art. 37 da Constituição Federal de 
1988.

VI - Dc outro lado, também resta demonstrado o dissenso 
pretoriano em face dos arestos transcritos nas razões recursais os 
quais adotam tese oposta à do v. acórdão do Regional no sentido de 
que é nulo o contrato dc trabalho que não observa a exigência cons
titucional do concurso público, não gerando qualquer efeito, salvo o 
direito ao salário retido.

CONHEÇO do Recurso de Revista por ofensa à norma da 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.

VII - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional ao 
deferir verbas trabalhistas em hipótese de nulidade de contrato de 
trabalho celebrado sem observância do requisito constitucional do 
concurso público (CF/88, art. 37, II). Desse modo, incidiu a decisão 
revisanda em manifesto confronto com o disposto no Enunciado n° 
363 desta Corte, que dispõe, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 

1988, sem prévia aprovação cm concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada".

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacionada 
à exigência de concurso público para o provimento de cargo ou 
emprego público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a não 
observância desse princípio constitucional implica a nulidade do ato 
dc admissão c a punição da autoridade responsável nos termos da lei 
(CF, art. 37, § 2°), fazendo jus o prestador do serviço apenas ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada.
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VIII - Anlc o exposto, com base no art. 557, § l”-A, do CPC 
c na Instrução Normativa TST n° 17/98, DOU PROVIMENTO ao 
Recurso de Revista para, reformando, cm parte, o v. acórdão do 
Regional, excluir da condenação as parcelas deferidas c, cm con
sequência, julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial, 
salvo o pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con
traprestação pactuada, determinando a remessa de peças dos autos ao 
Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2° do art. 37 
da Constituição Federal. Mantida a condenação em custas, a cargo do 
Reclamado, incidentes sobre o salário retido.

VI - Publique-se.
Brasília, 21 de fevereiro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-RR-408.044/97.01“ REGIÃO

V I - Ante o exposto, com base no art. 557, § l°-A, do CPC 
c na Instrução Normativa TST n° 17/98, conheço do Recurso c. no 
mérito, DOU-LHE PROVIMENTO para. reformando o v. acórdão 
do Regional, excluir da condenação todas as parcelas deferidas, c 
conscqüentemcnte julgar improcedentes os pedidos deduzidos na pe
tição inicial. Determino a remessa de peças dos autos ao Ministério 
Público Estadual c ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, para os fins previstos no § 2° do art. 37 da Constituição 
Federal. Invertido o ônus da sucumbêneia, ficando o Reclamante 
isento do pagamento das custas, nos termos da lei.

VI - Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Tra
balho, nos termos da lei.

Brasília, 21 de fevereiro de 2001.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

Juiz. Convocado - Relator
PROC. N" TST-AG-AIRR-683.652/2000.5 I" REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO 
ADVOGADO'
RECORRIDO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA I* REGIÃO 
DRA. TERESA CRISTINA D ALMEIDA 
BASTEIRO 
JOSÉ LUIZ GOMES 
DR. HERNANI TEIXEIRA DE CARVA
LHO FILHO
MUNICÍPIO DE BOM JARDIM

PROCURADOR DR. JANO STRAUSS MIRANDA LEO
NARDO

DECISÃO
I - O egrégio TRT da 1* Região, pelo v. acórdão de fls. 

69/72, negou provimento aos Recursos Ordinário e de Ofício para 
manter a sentença de primeiro grau que condenou o Município Re
clamado ao pagamento das parcelas de 8/12 de 13° salário pro
porcional de 1992, 02/12 de 13° salário proporcional de 1993; 08/12 
de férias proporcionais 1992/1993, acrescidas de 1/3, e valores de
vidos a título de FGTS, não obstante a declaração judicial de nulidade 
do contrato de trabalho por infringência ao disposto no art. 37, II, da 
Constituição Federal.

O Ministério Público do Trabalho da 1“ Região interpôs 
Recurso de Revista (lis. 73/81), amparado nos artigos 127, da CF/88;. 
83, incisos II e VI, da Lei Complementar n° 75/93; 746, alínea T; 188 
do CPC, e. 896, alíneas "a" e ”c", § 1° da CLT, pugnando a reforma 
do v. acórdão do Regional para que, em face da nulidade do ato de 
admissão do Reclamante, seja julgado improcedente o pedido. Aponta 
violação do artigo 37, inciso II, § 2°, da CF/88, bem como transcreve 
julgados ao confronto de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 91.
As contra-razões apresentadas às fls. 96/103.
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 

Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos 
lenis, por força dos artigos 499, § 2°, do CPC; 746, alínea "f, da CLT 
c 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

II - A legitimidade do Ministério Público do Trabalho para 
recorrer das decisões proferidas pela Justiça do Trabalho está as
segurada no art. 83, VI, da Lei Complementar n° 75/93 e deriva do 
interesse (recursal) que é atribuído ao Parquet para a defesa da ordem 
jurídica, inclusive a trabalhista, como ocorre na admissão de em
pregado sem observância do requisito da aprovação prévia em con
curso público (CF, art. 37, II), restando, pois, satisfeitos os pres
supostos comuns de admissibilidade.

III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento 
o Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho 
da Ia Região por ter o v. acórdão do Regional, ao manter a con
denação em primeiro grau, ofendido a norma do inciso II c § 2° do 
art. 37 da Constituição Federal de 1988, também restando demons
trado o dissenso pretoriano em face dos arestos de fls. 78/79, que 
adota tese oposta à do v. acórdão do Regional, no sentido de que é 
nulo o contrato de trabalho que não observa a exigência consti
tucional do concurso público, somente sendo devido o salário retido 
do período efetivamente trabalhado.

CONHEÇO do Recurso de Revista por ofensa à norma da 
Constituição Federal e por divergência jurisprudcncial.

IV - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional 
que, não obstante tenha declarado que a contratação da Reclamante 
violou o art. 37, II, da CF/88, por inobservância do requisito da 
aprovação em concurso público, manteve a condenação do Recla
mado ao pagamento das parcelas de 8/12 de 13° salário proporcional 
de 1992, 02/12 de 13° salário proporcional de 1993; 08/12 de férias 
proporcionais 1992/1993, acrescidas de 1/3, c valores devidos a título 
de FGTS. Desse modo, incidiu cm manifesto confronto com o dis
posto no Enunciado n° 363 desta Corte, que dispõe, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação dc servidor público, após a Constituição de 

1988, sem prévia aprovação cm concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, c § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efelivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada".

Como se vê. não rende mais discussão a questão relacionada 
à exigência dc concurso público para o provimento de cargo ou 
emprego público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a não 
observância desse princípio constitucional implica a nulidade do ato 
dc admissão e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei 
(CF, art. 37, § 2°), fazendo jus o prestador do serviço apenas ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada, com a ressalva dc que nestes autos não há con
denação em salário retido.

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: SCALA COMÉRCIO E SERVIÇO DE 
AUTOMÓVEIS LTD A.

: DR". JOÃO CARLOS ALVES MASSÁ 
: ARNALDO GOMES DE PAULO 
: DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

DESPACHO
I - Trata-se dc Agravo Regimental interposto pela Reclamada 

contra o v. acórdão dc fls. 58/60, proferido pela egrégia 5a Turma 
deste Tribunal Superior, que não conheceu do Agravo de Instrumento 
por ausência do traslado do comprovante do depósito recursal c do 
recolhimento das custas.

Ocorre que a Parte utilizou instrumento inadequado para o 
fim pretendido, visto que o Agravo Regimental, nos termos do art. 
338 do Regimento Interno do TST, é Recurso cabível somente para 
impugnar decisões monocráticas, proferidas por membro deste Co- 
legiado Superior. No caso vertente, e de acordo com as regras pro
cessuais, os recursos cabíveis contra o acórdão proferido cm sede dc 
Agravo dc Instrumento, em tese, seriam os Embargos Dcclaratórios 
(art. 897-A da CLT) ou os Embargos à SDI (art. 894 da CLT).

Ressalte-se, ainda, ser inviável aplicar o princípio da fun- 
gihilidadc c conhecer do Recurso como se o correio fosse, pois sua 
incidência rcslringc-sc às hipóteses em que a complexidade dos meios 
recursórios existentes gera dúvida quanto ao cabível na espécie.

Contudo, a clareza do ordenamento jurídico vigente constitui 
um veto a essa possibilidade, configurando-sc, assim, em erro gros
seiro a impropriedade do meio recursal eleito pela parte, impedindo a 
aplicação do princípio da fungibilidade, pela interposição de recurso 
manifestamente inadmissível em lugar daquele que a legislação pro
cessual coloca à disposição do litigante.

IV - Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do CPC e 
na Instrução Normativa n° 17/2000-TST, NEGO SEGUIMENTO ao 
Agravo de Instrumento, por ser manifestamente inadmissível.

V - Publique-se.
Brasília, 01 de março de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-AG-AIRR-684.818/2000.6 6a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
AGRAVADO

DESPACHO

BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DRa. LUSINETE LEITE DE ESPÍNDO
LA
DIOVAL SPENCER HOLLANDA BAR- 
ROS JÚNIOR
VERDE MAR VEÍCULOS S.A.

I - Trata-se de Agravo Regimental interposto pela Reclamada 
contra o v. acórdão de fls. 69/71, proferido pela egrégia 5a Turma 
deste Tribunal Superior, que não conheceu do Agravo dc Instrumento 
por ausência do traslado das seguintes peças: procurações dos agra
vados e certidão dc publicação do acórdão do Regional que julgou o 
Agravo de Petição.

Ocorre que a Parte utilizou instrumento inadequado para o 
fim pretendido, visto que o Agravo Regimental, nos termos do art. 
338 do Regimento Interno do TST, é Recurso cabível somente para 
impugnar decisões monocráticas, proferidas por membro deste Co- 
legiado Superior. No caso vertente, c de acordo com as regras pro
cessuais, os recursos cabíveis contra o acórdão proferido cm sede de 
Agravo de Instrumento, em tese, seriam os Embargos Declaratórios 
(art. 897-A da CLT) ou os Embargos à SDI (art. 894 da CLT).

Ressalte-se, ainda, ser inviável aplicar o princípio da fun
gibilidade e conhecer do Recurso como se o correto fosse, pois sua 
incidência restringe-se às hipóteses cm que a complexidade dos meios 
recursórios existentes gera dúvida quanto ao cabível na espécie.

Contudo, a clareza do ordenamento jurídico vigente constitui 
um veto a essa possibilidade, configurando-se, assim, cm erro gros
seiro a impropriedade do meio recursal eleito pela parte, impedindo a 
aplicação do princípio da fungibilidade. pela interposição de recurso 
manifestamente inadmissível cm lugar daquele que a legislação pro
cessual coloca à disposição do litigante.

IV - Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do CPC c 
na Instrução Normativa n“ 17/2000-TST, NEGO SEGUIMENTO ao 
Agravo dc Instrumento, por ser manifestamente inadmissível.

V - Publique-se.
Brasília, 01 de março dc 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-AG-AIRR-690.279/2000.6 Ia REGIÃO
AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

EMPRESA BRASILEIRA DE 1NFRA-ES 
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN- 
FRAERO
DR". ANDRÉA AMADO DE MATOS 
CELSO EDUARDO VASCONCELOS 
DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

DESPACHO
I - Trata-se dc Agravo Regimental interposto pela Reclamada 

contra o v. acórdão dc fls. 86/88, proferido pela egrégia 5a Turma 
deste Tribunal Superior, que não conheceu do Agravo dc Instrumento 
por ausência do traslado da procuração outorgada ao advogado do 
Agravado.

Ocorre que a Parte utilizou instrumento inadequado para o 
fim pretendido, visto que o Agravo Regimental, nos termos do art. 
338 do Regimento Interno do TST, é Recurso cabível somente para 
impugnar decisões monocráticas, proferidas por membro deste Co- 
lcgiado Superior. No caso vertente, c dc acordo com as regras pro 
ccssuais, os recursos cabíveis contra o acórdão proferido em sede de 
Agravo de Instrumento, cm tese, seriam os Embargos Declaratórios 
(art. 897-A da CLT) ou os Embargos à SDI (art. 894 da CLT).

Ressalte-se, ainda, ser inviável aplicar o princípio da fun
gibilidade e conhecer tio Recurso como se o correto fosse, pois sua 
incidência restringe-se às hipóteses em que a complexidade dos meios 
recursórios existentes gera dúvida quanto ao cabível na espécie.

Contudo, a clareza do ordenamento jurídico vigente constitui 
um veto a essa possibilidade, configurando-sc, assim, em erro gros
seiro a impropriedade do meio recursal eleito pela parte, impcdintlo a 
aplicação do princípio da fungibilidade, pela interposição dc recurso 
manifestamente inadmissível cm lugar daquele que a legislação pro
cessual coloca à disposição do litigante.

IV - Ante o exposto, com base no art. 557, cuput, do CPC c 
na Instrução Normativa n” 17/2000-TST, NEGO SEGUIMENTO ao 
Agravo de Instrumento, por ser manifestamente inadmissível.

V - Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-AIRR-691.862/2000.5 15a REGIÃO

AGRAVANTE
PROCURADORA
AGRAVADO
ADVOGADO
D E S P A C H O

DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER
GIA ELÉTRICA - DAEE 
DRa ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI 
ARLINDO MORA 
DR. EDMAR PERUSSO

O seguimento do Recurso dc Revista interposto pelo Re
clamado foi denegado (fl. 118), pela incidência do § 4° do artigo 896 
da CLT e do enunciado n° 297 do TST.

O Reclamado, inconformado, interpôs Agravo de Instrumen
to às fls. 2/15, insistindo no processamento do Recurso de Revista.

Não há contraminuta, conforme certificado à fl. 121 (ver
so).

Parecer do Ministério Público do Trabalho à fl. 125, pelo não 
provimento do Agravo.

O Agravo não pode ser conhecido, porquanto intempestivo. 
O Agravante é autarquia estadual, tendo direito ao prazo em dobro 
para recurso, de acordo com o Decreto-Lei n° 779, de 21 de agosto de 
1969. O despacho denegatório da Revista foi publicado no dia 
30.05.2000, terça-feira, e encerrou-se, portanto, o prazo legal cm 
15.06.2000 (quinta-feira), contado em dobro, sendo que a interposição 
do Agravo ocorreu cm 16.06.2000, ou seja, um dia após o prazo 
legal.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo 
art. 896, § 5°, parte final, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agra
vo de Instrumento, por ser intempestivo.

Publique-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N" TST-AIRR-7Il.il2/2000.43* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S.A 
DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI
DA
EDSON VIEIRA PAIXÃO 
Dr. Pedro Rocha Machado

D E S P A C H O
O seguimento do Recurso de Revista interposto pelo Re

clamado foi denegado (lis. 132/136), pela incidência dos Enunciados
n°s 23, 126, 296, 333 e 337 do TST.

O Reclamado, inconformado, interpôs Agravo de Instrunlcn- 
to às fls. 2/11, insistindo no processamento do Recurso de Revista.

Não há contraminuta, conforme certificado à fl. 131 (ver
so).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra
balho.

Analisando os pressupostos comuns dc admissibilidade do 
Agravo, verifico que o apelo não se viabiliza, porquanto intempes
tivo.

O despacho denegatório da Revista foi publicado em 
17.08.2000, quinta-feira, o octídio previsto no art. 897, b, da CLT, 
encerrou-se no dia 25.08.2000 (sexta-feira), e a interposição do Agra
vo ocorreu em 28.08.2000, ou seja, três dias após o prazo legal.

Ressalte-se, por oportuno, que a mera alegação da Agravante 
dc que remeteu a via fax-símile do Agravo dc Instrumento, no prazo 
legal, sem instruí-la nos autos, não lhe socorre, pois impede que se 
verifique a fidelidade entre o material transmitido e o original en
tregue cm juízo, conforme exige o art. 4“ da Lei n“ 9.800/99, não 
servindo para esse fim os doc. de fls. 03/04.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo 
art. 896, § 5“, parte final, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agra
vo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 21 de fevereiro de 2001.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator



Diário da Justiça Seçao 1 4 5 1nv 47-E, quinta-feira, 8 de março de 2001
KSN 1415-1588

PROC. N” TST-AIRR-720.978/2000.86" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADADESPACHO

COMPANHIA INDÚSTRIAS BRASILEI
RAS PORTELA
DR. SÉRGIO AUGUSTO MARCELINO 
DE ALBUQUERQUE 
MARIA JOSEFA DA SILVA COSTA 
DR* LAÍS KNECHT

I - Trata-se dc Agravo de Instrumento interposto pela Re- damada-executada contra õ v. acórdão de lis. 63/64, proferido pela 
egrégia 1“ Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 6a Região, que não conheceu do Agravo de Petição interposto pela ora Agravante, 
por deserção.Incabível na espécie o Agravo de Instrumento, sendo ma
nifesto o equívoco da Agravante na prática do ato processual, configurando erro grosseiro, como se pode observar da transcrição do seguinte trecho das razões do Agravo, in verbis:"Inconformada, data venia, com a decisão dc lis. 311/312
(acordão turmário nos autos principais, diga-se, em cópia trasladada às fls. 63/64 do AI), o tiual negou seguimento ao Agravo dc Petição oportunamente colocado (na realidade, a Turma do Regional não conheceu do AP, por deserção), interpõe a Agravante o presente apelo, com a finalidade de ver aquele acórdao reformado e, como consequência, seja determinada a remessa dos autos a esse Colendo Tribunal, para exame do Agravo de Petição antes aludido ..." (fl. 04).Com efeito, regra geral, não cabe Agravo dc Instrumento 
diretamente ao Tribunal Superior do Trabalho contra acórdão de Turma de Tribunal Regional proferido na fase de execução de sentença, reservando-se ent Tei esse tipo de agravo, nesta fase, para atacar despacho que denegar seguimento a Recurso de Revista, este, cm tese, o apelo adequado à hipótese dos autos, vez que no acórdão turmário do Regional não se conheceu do Agravo de Petição da executada, por deserção (CLT, arts. 897, "b" e 896, § 2o). Configura- se, assim, o erro grosseiro, impedindo a aplicação do princípio da fungibilidade, pela interposição de recurso manifestamente inadmissível cm lugar daquele que a legislação processual coloca à disposição do litigante.IV - Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do CPC c na Instrução Normativa n° 17/2000-TST, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo dc Instrumento, por ser manifestamente inadmissível.V - Publique-se.

Brasília, 21 de fevereiro dc 2001.WALMIR OLIVEIRA DA COSTA Juiz Convocado - Relator
ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e um, às nove 
horas, realizou-se a Primeira Sessão Ordinária da Quinta Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Senhor Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO, presentes os Ex
celentíssimos Senhores Ministros GELSON DE AZEVEDO e JOÃO 
BATISTA BRITO PEREIRA e os Excelentíssimos Senhores Juízes 
Convocados LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM, WALMIR 
OLIVEIRA DA COSTA e ALOYSIO SANTOS, a Procuradora Re
gional do Trabalho, Dra. Eliane Araque dos Santos, e a Diretora da 
Secretaria da Turma, Mírian Araújo Fornari Leonel. No julgamento 
dos processos em que é relator o Exmo. Juiz Convocado Luiz Fran
cisco Guedes de Âmorim não participou o Exmo. Ministro João 
Batista Brito Pereira, no dos processos em que é relator o Exmo. Juiz 
Convocado Walmir Oliveira da Costa não participou o Exmo. Mi
nistro Rider Nogueira de Brito e no dos processos em que é relator o 
Exmo. Juiz Convocado Aloysio Santos não participou o Exmo. Mi 
nistro Gelson de Azevedo. Lida e aprovada a ata da Sessão anterior, 
em seguida passou-se aos julgamentos. Processo: AIRR -386792/1997-1 da 2a. Região, Relator: Gelson de Azevedo. Agra- 
vante(s): Sindicato dos Empregados cm Estabelecimentos Bancários 
de São Paulo, Advogado: José Eymard Loguércio, Agravado(s): 
BMG - Banco Comercial S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 389001/1997-8 da 2a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, 
Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários de São Paulo, Advogado: José Eymard Loguércio, Agrava- 
do(s): Banco Pecúnia S.A., Advogada: Aparecida Tokutni Hashimolo, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 405600/1997-1 da 11a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, 
Agravante(s): Estado do Amazonas, Procuradora: Sandra Maria do 
Couto e Silva, Agravado(s): Joana Dare Alves Salles, , Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo.: Processo: AIRR - 407603/1997-5 da 11a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Agra- 
vante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Sandra Maria do Couto 
e Silva, Agravado(s): Evangelina Borges Libório, , Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 418076/1998-6 da 11a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Agra
vantê ): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação. 
Cultura e Desportos - SEDUC. Procuradora: Sandra Maria do Couto 
c Silva, Agravado(s): Denize Maria Brazil do Nascimento, Advogado: 
Marcelo Ãugusto da Costa Freitas, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 420478/1998-1 da 11a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Agravante(s): Estado do Ama
zonas - Superintendência de Saúde do Amazonas - SUSAM, Pro
curadora: Sandra Maria do Couto e Silva, Agravado(s): Edson da 
Silva Ferreira. Advogado: Gina Carla Sarkis Romeiro, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 420561/1998-7 da 11a. Região. Relator: Gelson de Azevedo, Agra- 
vante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Sandra Maria do Couto 
e Silva, Agravado(s): Antônio de Almeida Teles Junior, Advogado: 
Geraldo da Silva Frazão, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo.; Processo: AIRR - 420563/1998-4 da 11a. Região, Re
lator: Gelson de Azevedo, Agravante(s): Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado da Educação, Cultura c Desportos - SEDUC, Pro
curadora: Sandra Maria do Couto e Silva, Agravado(s): Vanda Mar
ques Corrêa, Advogado: Antônio Policarpo Rios Roberto, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 485296/1998-8 da 12a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Victor Russomano 
Júnior. Agravado(s): Evandro Baumgarten, Advogado: Renato Samir

dc Mello, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 494563/1998-0 da 2a. Região, Relator: João Ba
tista Brito Pereira, Agravante(s): Natal Marsola, Advogado: José Ey
mard Loguércio, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S.A. - BANERJ, Advogado: Rogério Avelar, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 503284/1998-3 da 12a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Agravante(s): UNIBAN- 
CO - União dc Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves 
Filho, Agravado(s): Alcimir Luiz Figueiredo Bittencourt, Advogado: 
Flaviano da Cunha, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo.; Processo: AIRR - 558717/1999-5 da la. Região, Relator: 
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Ad
vogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Roberto da Silva 
Gomes, Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 564657/1999-0 da 19a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Agravantc(s): Banco 
Safra S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): 
Maria lida Queiroz Vieira, Advogado: Marcos Adilson Correia de 
Souza, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 566107/1999-2 da 2a. Região, Relator: Walmir Oli
veira da Costa, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Vic
tor Russomano Júnior, Agravado(s): Antônia Maria Gomes Lacerda, 
Advogada: Fátima Regina Govoni Duarte, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 582196/1999-9 da 15a. Região, corre junto com RR-582197/1999-2, Relator: João Batista 
Brito Pereira, Agravantc(s): Banco Real S.A., Advogada: Môniea 
Corrêa, Agravado(s): Octávio Rolizola Júnior, Advogada: Ana Lúcia 
Ferraz dc Arruda Zanella, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo.; Processo: AIRR - 640046/2000-4 da 15a. Região, Re
lator: Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso 
Banco S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
Élio Leal, Advogado: Carlos Adalberto Rodrigues, Decisão: ü una
nimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao 
agravo.; Processo: AIRR - 642174/2000-9 da 4a. Região, corre 
junto com A1RR-642175/2000-2, Relator: Aloysio Santos, Agravan- 
te(s): Fundação Estadual de Proteção Ambiental - FEPAM, Procu
rador: Daniel Homrich Schneider, Agravado(s): Helena Paz da Cunha, 
Advogado: Éryka Farias de Negri, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 642175/2000-2 da 4a. Região, corre junto com AIRR-642174/2000-9, Relator: Aloysio San
tos, Agravante(s): Helena Paz da Cunha, Advogado: José da Silva 
Caldas, Agravado(s): Fundação Estadual de Proteção Ambiental - 
FEPAM, Procurador: Daniel Homrich Schneider, Procuradora: Ro- 
selainc Rockenbach, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo.; Processo: AIRR - 642249/2000-9 da 15a. Região, Relator: João 
Batista Brito Pereira, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Odyllo Maltiazzo (Espólio De), 
Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 642694/2000-5 da 9a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Kidascm 
Indústria e Comércio de Antenas Ltda., Advogado: Luiz Antonio 
Bertocco, Recorrido(s): Erasmo Carlos da Silva, Advogado: Cláudio 
Antônio Ribeiro, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o cm recurso de revista, determinar 
a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subse
quente à data da referida publicação, nos termos da Resolução Ad
ministrativa n° 736/2000 do TST: Processo: AIRR - 643552/2000-0 da 3a. Região. Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): BRB 
- Banco de Brasília S.A., Advogada: Karine de Magalhães, Agra- 
vado(s): Olivia da Consolação Eleutério de Souza c Outra. Advogado: 
Wagner Antônio Daibert Veiga, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo.; Processo: AIRR - 643560/2000-8 da 3a. Região, Relator: Rider Nogueira dc Brito, Agravantefs): Marlei Nunes 
Lima, Advogado: José Caldeira Brant Neto, Agravado(s): Casa do 
Rádio Ltda., Advogado: Reynaldo Malafaia Neto, Decisão: à una
nimidade. negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 648566/2000-1 da 2a. Região. Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): Septem Serviços de Segurança Ltda., Advogado: Re- 
ginaldo Pires. Agravado(s): Gildésio Alves dos Santos. Advogado: 
Djalma Lúcio da Costa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo.; Processo: AIRR - 648838/2000-1 da 15a. Região, Relator: 
Aloysio Santos, Agravante(s): Ivone Maria Broccu, Advogado: An
tônio Cláudio Müller, Agravado(s): M.G.S. Comércio de Roupas Im
portação e Exportação Ltda., Advogado: Andrea Laurici Padílha Za- 
baglia, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 649093/2000-3 da 2a. Região. Relator: Rider No
gueira de Brito, Agravante(s): Banco Boavista S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Maria Elzira Mendes de Souza, 
Advogado: Jurandyr Moraes Tourices, Decisão: sem divergência, não 
Conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 649097/2000-8 da 2a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rita de Cássia 
Yazbek, Advogado: Flávio Abrahão Nacle. Agravado(s): Jaú S.A. - 
Construtora e Incorporadora, , Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo.; Processo: AIRR - 649349/2000-9 da 15a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Transbraçal 
Prestação dc Serviços, Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Fábio 
Dietrich, Agravado(s): Pedro Santos, Advogado: Antonio Gonzaga 
Ribeiro Jardim, Decisão: sem divergência, indeferir o pedido dc li- 
tigãncia e, no mérito, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 651250/2000-1 da la. Região. Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Agravante(s): César Roberto Alves, Advogado: Júlio Menandro de 
Carvalho, Agravante(s): Bemge Seguradora S.A., Advogado: José 
Carlos Freire Lages Cavalcanti, Agravado(s): Os Mesmos, , Decisão: 
à unanimidade, negar provimento a ambos os agravos.; Processo: AIRR - 651353/2000-8 da 19a. Região, Relator: Aloysio Santos, 
Agravante(s): Fazenda Recanto do Itiúba - Celso de Barros Correia, 
Advogado: José Rubem Ângelo, Agravado(s): José Cícero Bezerra, 
Advogado: Luciano José Santos Barreto, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 651910/2000-1 da 2a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravantc(s): Neuracy 
Ferreira da Silva, Advogada: Adriana Botelho Fanganicllo Braga, 
Agravado(s): Tony Marcei Manufatura de Roupas Ltda., Advogado: 
Sérgio C. Ciampaglia, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo.; Processo: AIRR - 652044/2000-7 da 5a. Região. Relator: 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Companhia Cimento Portland

Itaú, Advogada: Patrícia Goes Teles, Agravado(s): Tilson Soares Coe
lho, Advogado: João Miranda Pithon Júnior, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 653746/2000-9 da 4a. Região, Relator: Aloysio Santos, Agravante(s): Iracema Moreira 
dos Santos Portela, Advogada: Fernanda Barata Silva Brasil, Agra- 
vado(s): Magna Engenharia Ltda., Advogado: Gilberto Libório Bar
ros, Àgravado(s): Companhia Riograndense de Saneamento - COR- 
SAN, Advogado: Jorge Sanl'Anna Bopp, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 655470/2000-7 da 2a. Região, Relator: Rider Nogueira dc Brito, Agravantc(s): Joaquim 
José Pinheiro, Advogado: Fábio Cortona Ranieri, Agravado(s): Ter- 
mopress Indústria dc Máquinas Ltda,, Advogado: Valdir Curzio, De
cisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar c, no mérito, negar pro
vimento ao agravo.; Processo: AIRR - 655542/2000-6 da 19a. Região, Relator: Aloysio Santos, Agravante(s): Usina Serra Grande 
S.A., Advogada: Cristiana de A. Bezerra Menezes, Agravado(s): Jo- 
viniano Pedro da Silva, , Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo.; Processo: AIRR - 656842/2000-9 da 6a. Região, Re
lator: Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco Bandeirantes 
S.A., Advogado: Geraldo Azoubel, Agravado(s): Eraldo Alves dos 
Santos, , Agravado(s); Banco Banorle S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), , Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 658245/2000-0 da 9a. Região. Relator: Rider No
gueira de Brito, Rccorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Gerson Schwab, Recorrido(s): Luiz Carlos Pereira, Advo
gada: Ivonete Rcginato A. dos Santos, Decisão: à unanimidade, dar 
provimento ao agravo dc instrumento para, convertendo-o em recurso 
de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
sessão ordinária subseqiienle à data da referida publicação, nos ter
mos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST; Processo: AIRR - 658484/2000-5 da 15a. Região, Relator: Rider Nogueira de 
Brito, Agravanle(s): Paula Rúbia Bcraldinelli de Almeida, Advogado: 
André Doniscte Hurtado, Agravado(s): Carlos Alberto Sucena, Ad
vogado: Everson Carlos Rossi, Agravado(s): Assistécnica do Brasil 
Indústria, Comércio e Serviços Ltda., , Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 658820/2000-5 da 15a. Região. Relator: Aloysio Santos. Agravantc(s): Antônio Fernandes do 
Prado, Advogado: Donizeti Luiz Costa, Agravado(s): Francisco Pal
ma Travassos (Espólio de) - Fazenda Verde Vale, Advogado: Juarez 
Marti Sguassabia, Agravado(s): Guilherme Costa Travassos, Advo
gado: Guilherme Costa Travassos, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 659703/2000-8 da 15a. Região. Relator: Rider Nogueira dc Brito, Agravante(s): Auto Viação 
Ouro Verde Ltda., Advogado: Ivan Loureiro de Abreu e Silva, Agra- 
vado(s): João Teixeira Costa. Advogado: Paulo Roberto Marcucci, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 659704/2000-1 da 15a. Região, Relator: Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA- 
NESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Efrem 
Esteves Rodrigues, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 660911/2000-6 da 6a. Região, Relator: Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): João Tude Transportes e Turismo Ltda., Ad
vogado: Walter Frederico Ncukranz, Agravado(s): Eduardo Kunst, 
Advogado: Flávio José Marinho de Andrade, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 660918/2000-1 da 11a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Agravanlc(s): Ana 
Maria dos Anjos Tavares, Advogado: Daniel dc Castro Silva, Agra- 
vado(s): Manaus Energia S.A., Advogado: Márcio Luiz Sordi, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR 
- 661524/2000-6 da 20a. Região, corre junto com AIRR 
661525/2000-0, Relator: Aloysio Santos, Agravante(s): Enilda Vieira 
Silva Mendonça e Outros, Ádvogado: Nilton Correia, Agravado(s): 
Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Ly- 
curgo Leite Neto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo.; Processo: AIRR - 661525/2000-0 da 20a. Região, corre junto 
com AIRR-661524/2000-6, Relator: Aloysio Santos, Ágravanle(s): 
Empresa Energética dc Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Ly- 
curgo Leite Neto, Agravado(s): Enilda Vieira Silva Mendonça e Ou
tros, Advogado: José Simpliciano Fontes, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 661690/2000-9 da 5a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Cons
trutora OAS Ltda., Advogado: Ivan Brandi, Agravado(s): Andréa 
Ferreira de Amorim, Advogado: Ary da Silva Moreira, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR -661977/2000-1 da 5a. Região, Relator: Aloysio Santos, Agravante(s): 
Empresa de Transportes São Luiz Ltda., Advogada: Lara Veiga. Agra- 
vado(s): Sílvio Moreira, Advogado: Marcelo Gondim, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 662468/2000-6 da I2a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad
vogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Kelly Cristina 
Siewerdt, Advogado: Oscar José Hildebrand, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 664288/2000-0 da 2a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Lojicred 
Administração e Participação Ltda. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Paulo Nicodemo Júnior, Agravado(s): Jackson da Silva 
Fichcr, Advogada: Ana Maria Ribeiro Rocha, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 665346/2000- 7 da 15a. Região. Relator: Aloysio Santos, Agravante(s): Carlos 
Caliento, Advogado: Antônio Fernando Alves Feitosa, Agravado(s): 
Mebras Indústrias Reunidas Ltda., Advogada: Neusa Perles, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 666122/2000-9 da 3a. Região. Relator: Aloysio Santos, Agravantc(s): 
José Lourenço dos Santos, Advogado: Ednaldo Amaral Pessoa. Agra- 
vado(s): CAF Santa Bárbara Ltda., Advogado: Guilherme Pinto de 
Carvalho. Agravado(s): José Aparecido dos Santos, , Decisão: à una
nimidade. negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 666161/2000-3 da 15a. Região, Relator: Aloysio Santos, Agravan- 
te(s): Ede Materiais Elétricos Ltda., Advogado: Alberto Roselli So
brinho, Agravado(s): Antônio José Sgambatti, Advogado: Adilson 
Magosso, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 666162/2000-7 da 15a. Região, Relator; Aloysio 
Santos, Agravante(s): Elanco Química Ltda., Advogado: Mário Gon
çalves Júnior, Agravado(s): José Pereira da Silva, Advogado: Ana
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Célia Sousa Eslcves, Agravaclo(s): José Calvc Filho - ME c Outro, , 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 666213/2000-3 da 15a. Região. Relator: Aloysio Santos, 
Agravantc(s): Departamento de Agua c Esgotos de Sumaré, Advo
gado: Paulo Roberto da Silva, Agravado(s): José Chagas Filho, Ad
vogado: Josué Lourcnço, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo.; Processo: AIRR - 666232/2000-0 da 15a. Região. Re
lator: João Batista Brito Pereira, Rccorrentc(s): Adilson Luís Ma
chado, Advogado: Emerson Brunello, Recorriilo(s): Pirelli Pneus 
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento paru, convertcndo-o em 
recurso dc revista, determinar a reautuação do processo e a pu
blicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes 
c dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
sessão ordinária subsequente à data da referida publicação, nos ter
mos da Resolução Administrativa n° 736/20ÍX) do TST.; Processo: AIRR - 667545/2000-7 da 15a. Região, Relator: Aloysio Santos, 
Agravante(s): Daniel Cuppi, Advogado: Erika Caligher Ncmc, Agra- 
vado(s): Cooperativa dos Plantadores dc Cana da Região dc Santa 
Bárbara D'Ocstc, Advogado: Wanderley dos Santos Soares, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 667546/2000-0 da 15a. Região. Relator: Aloysio Santos, Agravan- 
tc(s): Edno Odair Tavares, Advogado: Crispiniano Antonio Abc, 
Agravado(s): Usina São Martinho S.A., Advogada: Maria Amélia 
Sou/a da Rocha, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo.; Processo: AIRR - 667801/2000-0 da 2a. Região. Relator: Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Rosicleire Aparecida 
de Oliveira, Agravado(s): Marco Marciano da Silva Neto, Advogada: 
Romilda Alves, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 669126/2000-2 da 15a. Região, Relator: Rider 
Nogueira de Brito, Agravantc(s): Banco do Estado dc São Paulo S.A. 
- BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
Lcci Helena Tavares de Paula, Advogado: Wilson Roberto Martho, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 669985/2000-0 da 2a. Região, Relator: Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrcnte(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Rccorrido(s): Bcncdicto Brasil 
da Costa c Outro, Advogada: Renata Caruso Lourcnço dc Freitas, 
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertcndo-o em recurso dc revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência c 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST; Processo: AIRR - 670478/2000-9 da 4a. Região, 
Relator: Aloysio Santos, Agravantc(s): Companhia Docas do Estado 
de São Paulo - Administração do Porto Fluvial de Estrela (APFE), 
Advogada: IIda Amaral de Oliveira, Agravado(s): Humberto Lanes 
Alves Soares, Advogado: Norbcrto Luiz Fell, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 670930/2000- 
9 da la. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Hugo Geraldo Stringuini, Advogado: Bruno de Medeiros Tocantins, 
Agravado(s): VARIG S.A. - Viação Aérea Riograndcnse, Advogado: 
Nicola Manna Piraino, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo.; Processo: AIRR - 672189/2000-3 da 3a. Região. Relator: 
Aloysio Santos, Agravante(s): Usiminas Mecânica S.A., Advogado: 
Jason Soares de Albergaria Neto, Agravado(s): José Luciano das 
Graças e Outros, Advogada: Kelly Rejane Costa Santos, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 673807/2000-4 da 6a. Região. Relator: Aloysio Santos, Agravante(s): 
Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Al
varo Van Der Ley Lima Neto, Agravado(s): Severino Ferreira da 
Silva e Outros, Advogada: Adeilza Pereira da Silva, Agravado(s): 
Jorcicil Ltda., , Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo.; Processo: AIRR - 676977/2000-0 da 15a. Região. Relator: 
Aloysio Santos, Agravante(s): Nelson Mello Vellozo, Advogado: Re
nato Russo, Agravado(s): Segura Segurança S/C Ltda., Advogado: 
Antônio Carlos Guimarães dc Vasconcellos, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 678270/2000-0 da 2a. Região. Relator: João Batista Brito Pereira, Agravantc(s): Carlos 
Roberto dos Santos Silva, Advogado: Moacir Aparecido Matheus 
Pereira, Agravado(s): Superintendência de Controle de Endemias - 
SUCEN, Procurador: Mareia Antunes, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 678568/2000-0 da 10a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Agravante(s): Sérgio André 
Levy, Advogado: Rubens Santoro Neto, Agravado(s): Clínica de An- 
drologia e Urologia dc Brasília S/C Ltda. - CAU, Advogado: José 
Clemente de Moura Filho, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo.; Processo: AIRR - 678746/2000-5 da 15a. Região, Relator: 
Rider Nogueira dc Brito, Agravante(s): Credial Empreendimentos e 
Serviços Ltda., Advogada: Gisèlc Ferrarini Basile, Agravado(s): Ma
ria Aparecida dos Santos, Advogado: Artur Eugenio Mathias, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 678849/2000-1 da 2a. Região. Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Agravantc(s): Enesa - Engenharia S.A., Advogado: Ovídio Leonard! 
Júnior, Agravado(s): Sidnei Vcrculino da Silva, , Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 678851/2000- 7 da 2a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
Empresa Brasileira dc Correios c Telégrafos - ECT, Advogado: Adcl- 
mo da Silva Emerenciano, Agravado(s): Maria Givanete Gomes Be
zerra, Advogada: Hilda Petcov, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo.; Processo: AIRR - 678857/2000-9 da 2a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Agravantc(s): Empresa Bra
sileira dc Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Adelmo da Silva 
Emerenciano, Agravado(s): Gisclc Viviane Rocha Moretti, Advogado: 
Miguel Vicente Arteca, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo.; Processo: AIRR - 678861/2000-1 da 2a. Região, Relator: 
Walmir Oliveira da Costa, Agravantc(s): Aliança Metalúrgica S.A., 
Advogado: Pedro Ernesto Arruda Proto, Agravado(s): Adalberto Vaz, 
Advogado: Sérgio Luiz Barbosa Borges, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 679431/2000-2 da 15a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vantc(s): Afonso Henrique Pazini c Outros, Advogado: Donáto An
tônio dc Farias, Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, Procurador: Patrícia da Costa Santana, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 679441/2000-

7 da 12a. Região. Relator: Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Re- 
corrcntc(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Eduardo de Azam- 
buja Pahim, Rccorrido(s): Valmir Fernando, Advogado: Zilton Vargas, 
Decisão: ü unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertcndo-o em recurso dc revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes c dos interessados dc que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST.; Processo: AIRR - 679452/2000-5 da 3a. Região, 
Relator: Luiz Francisco Guedes dc Amorim. Agravante(s): Izonilde 
Rodrigues da Silva c Outros, Advogado: José Caldeira Brant Neto, 
Agravado(s): Companhia de Navegação do São Francisco - FRA- 
NAVE, Advogado: Ivan Passos Bandeira da Mota, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR -680111/2000-7 da la. Região. Relator: Luiz Francisco Guedes dc
Amorim, Agravantc(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS. Ad
vogado: Renato Goldstein, Agravado(s): Eurico Cordeiro Sobrinho, 
Advogado: Carlos Roberto Fonseca de Andrade, Decisão: à una
nimidade. negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR -680234/2000-2 da 5a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes dc
Amorirn, Agravantc(s): Paulo Roberto Simões Lobo, Advogada: Ana 
Cláudia G. Guimarães, Agravado(s): Município dc Senhor do Bon
fim, Advogado: Zenon Campos Dias, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo.: Processo: AIRR - 680742/2000-7 da Ia. Região. Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): 
Commerce Importação e Comércio Ltda., Advogado: Patrícia Sylvan 
Neves, Agravado(s): Silvicly Guimarães Santos, Advogado: Daniel 
Leonardo Ramos Martins, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo.; Processo: AIRR - 681110/2000-0 da 4a. Região. Relator: 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Simão Amar, Advogada: Soe- 
ly Martins dc Albuquerque, Agravado(s): Sirlei dc Cassia Coelho dos 
Santos, Advogada: Aline Antunes Martins, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 681278/2000-1 da 6a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): 
Usina São José S.A., Advogada: Sucly Silva Campeio, Agravado(s): 
Manoel Geraldo da Silva Filho, , Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 681282/2000-4 da 6a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Petrobrás Distribuidora S.A., Advogada: Débora Cristina Correia 
Nascimento, Agravado(s): Pedro Cunha do Nascimento, Advogado: 
Eduardo Aquino Duarte, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo.; Processo: AIRR - 681588/2000-2 da 5a. Região, Re
lator: Luiz. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): José 
Eduardo Neres Franco, Advogado: Oduvaldo Carvalho de Souza, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 681893/2000-5 da 9a. Região, Relator: Rider Nogueira dc 
Brito, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Marcelo Vieira Chagas, Agravado(s): Flo- 
risvaldo Vieira, Advogado: João Domingos Cardoso, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR -682229/2000-9 da la. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, 
Agravanlc(s): Banco Mercantil Finasa S.A. São Paulo, Advogada: 
Rita de Cássia Charles Estefan. Agravado(s): Luiz Alberto Damásio, 
Advogado: Adauri Mota Jacob, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo.; Processo: AIRR - 682470/2000-0 da 13a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes dc Amorirn. Agravantc(s): Em
presa Brasileira dc Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Maria 
José da Silva, Agravado(s): Maria das Dores Carvalho Tavares e 
Outros, Advogado: Marcos Augusto Lyra Ferreira Caju, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 682474/2000-4 da 7a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes dc 
Amorirn, Agravante(s): Vera Lúcia Severiano de Galisa, Advogado: 
José Eymard Loguércio, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogado: Francisco das Chagas Antunes Marques, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 682489/2000-7 da la. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorirn, Agravartte(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Ricardo 
Leite Luduvice, Agravado(s): Biancha Rocha de Mattos, Advogado: 
Paulo Joaquim da Silva Monteiro, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 682938/2000-8 da 15a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes dc Amorirn, Agravante(s): 
Torque Indústria e Comércio Ltda. c_Outra, Advogado: Antônio Car
los dc Souza e Castro, Agravado(s): Ângelo Roberto Dias, Advogado: 
Heitor Marcos Valério, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo.; Processo: AIRR - 683225/2000-0 da 6a. Região, Relator: 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Aldcmir Eleutério dos Santos, 
Advogada: Danielle Galhardo de B. Corrêa, Agravado(s): Playcehter 
S/A, Advogada: Evandra Guerra de Andrade, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 683320/2000-8 da 15a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorirn, Agra- 
vante(s): Banco do Estado dc São Paulo S.A. - BANESPA, Ad
vogado: Antônio Carlos Sarauza, Agravado(s): Abimacl Garcia da 
Silveira, Advogado: Sebastião Celso de Oliveira, Decisão: a una
nimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 683333/2000-3 da la. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes dc 
Amorirn, Agravante(s): Xuxa Promoções e Produções Artísticas Ltda, 
Advogado: Eduardo Vicentini, Agravado(s): Raul Alves Arezes, Ad
vogado: Antônia Francisca dc Araújo, Decisão: â unanimidade, negar 
provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 683380/2000-5 da 3a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorirn, Agravante(s): 
José Carlos Zancancli, Advogado: José Eymard Loguércio, Agra- 
vado(s): Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: Peter dc Mo
raes Rossi, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 683458/2000-6 da 17a. Região, Relator: Walmir 
Oliveira da Costa, Agravantc(s): A.Madeira Indústria e Comércio 
Ltda., Advogado: Artênio Merçon, Agravado(s): Raildo da Costa Sil
va, Advogado: Humberto de Campos Pereira, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 683625/2000-2 da 3a. Região. Relator: Rider Nogueira dc Brito, Agravante(s): Mc
Donald’s Comércio de Alimentos Ltda., Advogado: João Batista Pa
checo Antunes dc Carvalho, Agravado(s): Lady Laura Márcia Mi
randa, Advogado: Comélio Naves dc Souza Lima, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 683626/2000- 6 da 3a. Região. Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
UTC Engenharia S.A., Advogado: Edna Maria Lemes, Agravado(s):
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Maria da Conceição da Silva Barbosa, Advogada: Angélica Maria 
Ferreira do Rosário e Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo.; Processo: AIRR - 683829/2000-8 da 3a. Região. Re
lator: Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Aymoré Produtos Ali
mentícios S.A., Advogada: Lair Rcnnó dc Figueiredo, Agravado(s): 
Eustáquio Ferreira Borges, Advogada: Simone dc Cássia Normando 
Soares Mascarcnhas, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo.; Processo: AIRR - 683948/2000-9 da la. Região. Relator: 
Rider Nogueira de Brito, Agravantc(s): Noel dc Carvalho Neto, Ad
vogado: Fernando Salles Xavier, Agravado(s): Edson dc Oliveira Por
to, , Agravado(s): Fazenda Três Pinheiros Ltda., , Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 683951/2000- 8 da la. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogada: Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Agravadofs): 
Nilcc Laranjeira Railbolt, Advogado: Fernando dc Paula Faria, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 683968/2000-8 da 15a. Região, Relator: Aloysio Santos, Agravan- 
tc(s): Serviço Municipal dc Água e Esgoto de Piracicaba - SEMAE, 
Advogado: Winston Sebe, Agravado(s): Mário Roberto Usberti. Ad
vogada: Sueli Aparecida Morales Felippe, Decisão: â unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Determinou-se a juntada dc notas ta- 
quigráficas revisadas do parecer oral do representante do Ministério 
Público.; Processo: AIRR - 684024/2«(H)-2 da 2a. Região, Relator: 
Aloysio Santos, Agravante(s): Manoel Ferreira Neto, Ádvogado: Si
mone Ferraz Arruda Capucho, Agravado(s): Scania Latin América 
Ltda., Advogado: Márcio Gontijo, Decisão: â unanimidade, negar 
provimento ao agravo.: Processo: AIRR - 684026/2000-0 da 2a. Região, Relator: Aloysio Santos, Agravantc(s): Indústrias Matarazzo 
de Papéis S.A.. Advogada: Carmcla Lobosco, Agravado(s): Jean Lú
cio da Nóbrcga, Advogada: Mirian Regina Fernandes Milani, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR
- 684040/2000-7 da 2a. Região, Relator: Aloysio Santos, Agravan- 
tc(s): Banco Mercantil dc São Paulo S.A., Advogado: Pedro Vidal 
Neto, Agravado(s): Sâmar Rezende Jundi Silva, Advogado: Dejair 
Passerine da Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo.; Processo: AIRR - 684387/2000-7 da 4a. Região, Relator: 
Rider Nogueira dc Brito, Agravante(s): Banco Meridional do Brasil
5. A.. Advogado: Homero Bellini Júnior, Agravado(s): Vera Concei
ção Mendes, Advogado: Paulo Waldir Ludwig, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 684396/2000- 8 da 2a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Confab Industrial S.A., Advogado: Antônio Carlos Magalhães Leite. 
Agravado(s): Valéria Torres Daniel Pepeliascov, Advogado: Carlos 
Eugênio Malfatti, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 684696/2000-4 da 5a. Região, Relator: Aloysio 
Santos, Agravantc(s): Banco Baneb S.A., Advogado: Leonardo Mi
neiro Falcão, Agravado(s): José Carlos Sodré, Advogado: Ademir 
Silveira Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo.; Processo: AIRR - 685222/2000-2 da 10a. Região, Relator: 
Aloysio Santos, Agravante(s): Porfíria dc Souza Silva, Advogado: 
Luciano Pedro Areal, Agravado(s): Valdemi Pessoa de Carvalho e 
Outra. Advogado: João Braga de Lima, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 685496/2000-0 da 5a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorirn, Agravan- 
te(s): White Martins Gases Industriais do Nordeste S.A., Advogado: 
Antônio Fernando Azevedo Cordeiro, Agravado(s): Jefferson Macedo 
Júnior, Advogado: Hélbio Cerqueira Soares Palmeira, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR685498/2000-7 da 5a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes dc 
Amorirn, Agravante(s): Xerox do Brasil Ltda., Advogado: Cesar Au
gusto Ribeiro Vivas Oliveira, Agravado(s): Carlos Eduardo Santos 
dos Reis, Advogada: Maria dc Fátima Costa Oliveira, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 685500/2000-2 da 4a. Região, corre junto com AIRR-685501/2000-
6, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorirn, Agravante(s): Lin- 
domar Lopes Romero, Advogada: Marta de Azevedo de Lucena, 
Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Advogado: Edson Antônio Pizzatto Rodrigues, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 685501/2000- 6 da 4a. Região, corre junto com AIRR-685500/2000-2, Relator: 
Luiz Francisco Guedes de Amorirn, Agravante(s): Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Mery Débora Bezerra 
Von Mühlen, Agravado(s): Lindomar Lopes Romero, Advogada: 
Marta de Azevedo de Lucena, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo.; Processo: AIRR - 685618/2000-1 da 20a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Em
presa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Lycurgo 
Leite Neto, Agravado(s): José Tavares da Silva Filho, Advogado: José 
Simpliciano Fontes dc Faria Fernandes, Decisão: à unanimidade, ne
gar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 685731/2000-0 da 3a. Região, Relator: Aloysio Santos, Agravante(s): Banco Bradcsco S.A., 
Advogado: Flávia Torres Ribeiro, Agravado(s): Antônio Carlos da 
Silva Leão, Advogado: Helvécio Oliveira Coimbra, Decisão: à una
nimidade negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 685804/2000-3 da 5a. Região, Relator: Aloysio Santos, Agravante(s): 
Stella Maris Transportes Ltda., Advogada: Paula Pereira Pires. Agra- 
vado(s): Antônio dc Jesus, Advogado: Luciana Carvalho Santos, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR
- 685806/2000-0 da 5a. Região, Relator: Aloysio Santos, Agravan- 
te(s): BTU - Bahia Transportes Urbanos Ltda, Advogada: Danicla 
Quadros Couto, Agravado(s): Everaldo Andrade dc Oliveira, Ad
vogado: Luciana Carvalho Santos, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 685809/2000-1 da 5a. Região. Relator: Aloysio Santos, Agravantc(s): Viação Águia Branca 
S.Á., Advogado: Dantc Menezes, Agravado(s): Valdcquc Cardoso, 
Advogado: Ary Newton Belo Pina, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 685940/2000-2 da 3a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Ser
viço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, Advogada: 
Juliana Diniz Corrêa Pinto, Agravado(s): Andréa Pereira de Siqueira, 
Advogado: Mauri Alves Brugiolo, Decisão: â unanimidade, negar 
provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 685950/2000-7 da 3a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Agravantc(s): 
Elmo Calçados S.A., Advogado: Ronaldo Aguiar Amaral, Agrava- 
do(s): Márcio Carvalho Farias. Advogada: Mônia Locsch de Souza. 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR
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- 685954/2000-1 cia 3a. Região. Relator: Luiz Francisco Guedes de
Amorim. Agravantc(s): Fincson Indústria c Comércio Ltda., Advo
gado: Mauro Thibau da Silva Almeida, Agravado(s): Lucélio Fa
gundes dos Santos, Advogado: Civis Talcídio de Oliveira. Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo.: Processo: AIRR - 685956/2000-9 da 3a. Região. Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrenle(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Cláudio 
Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Aprígio Silva de Oliveira, Advo
gado: Marcelo Matos Cláudio, Decisão: à unanimidade, dar provi
mento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a rcautuação do processo e a publicação da cer
tidão de julgamento para ciência c intimação das partes c dos in
teressados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão 
ordinária subsequente à data da referida publicação, nos termos da 
Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST.; Processo: AIRR - 686066/2000-0 da 5a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Agravantc(s): Sabina Mexias Comércio Lida., Advogado: Henrique 
Heine Trindade Carmo, Agravado(s): Maria de Fátima Pedro da Sil 
va. Advogado: Riédson Alves de Oliveira. Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 686591/2000-3 da 10a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Ricardo Leite Luduvice, Agra- 
vado(s): Celso Benini, Advogado: Márcio Gontijo, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR -686597/2000-5 da 16a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de
Amorim, Agravante(s): Banco do Estado do Maranhão S.A., Ad
vogado: Leonardo Miranda Santana, Agravado(s): Darimar Galvão 
Serejo Moreno, Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR -686811/2000-3 da 2a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de
Amorim, Agravante(s): CBC - Companhia Brasileira de Cartuchos, 
Advogada: Ana Paula Simone de Oliveira Souza, Agravado(s): José 
Milton de Souza Cruz, Advogado: Maria José Giannella Cataldi, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 686815/2000-8 da 2a. Região, Relator: Luiz Francisco Gue
des de Amorim, Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Advo
gado: Luiz Fernando Amorim Robortella, Agravado(s): Carlos Ro
berto Dionísio da Silva, Advogado: Valdir Kehl. Decisão: sem di
vergência. não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 687052/2000- 8 da la. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Rc- 
corrcntc(s): União Federal (Sucessora de Inamps), Procurador: Waller 
do Carmo Barletta, Rccorrido(s): Marilda Thcrezinha Bianchi de Al
meida de Siqueira e Outros, Advogado: Manoel Francisco Ribeiro de 
Oliveira Garcia, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 
a reautuação do processo c a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subse
quente à data da referida publicação, nos termos da Resolução Ad
ministrativa n" 736/2000 do TST.; Processo: AIRR - 687472/2000-9 da 2a. Região, Relator: Aloysio Santos, Agravante(s): Banco Bra- 
desco S.A., Advogado: João Paulo Ferreira de Freitas, Agravado(s): 
Antônio Tontaz. do Nascimento, Advogado: Sakae Tateno, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 687551/2000-1 da la. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advo
gado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Damião de Abreu, Advo
gado: Marcelo Jorge de Carvalho, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 687573/2000-8 da 2a. Região. Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Casas Sendas Comércio e Indústria S.A., Advogada: Maria Lúcia 
Menezes Gadotti, Agravado(s): Maria da Conceição da Silva, Ad
vogado: Luis Felipe Georges, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo.; Processo: AIRR - 687574/2000-1 da 2a. Região. Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): IO- 
CHPE - Maxion S.A. e Outro, Advogado: Rudolf Erbert, Agrava- 
do(s): Roberto de Almeida Penteado, Advogado: Edison di Paola da 
Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 687575/2000-5 da 2a. Região, Relator: Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Arruda Macho Comercial 
Ltda., Advogado: Mário César Rodrigues, Agravado(s): Elenice Apa
recida Pinto, Advogado: João Aparecido Del Faveri, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 688805/2000-6 da 17a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Vandelino Balsami, Advogado: José Torres 
das Neves, Agravado(s): Companhia de Desenvolvimento Agrícola 
do Espírito Santos - CDA/ES, Advogado: Wesley Pereira Fraga, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR- 688811/2000-6 da 7a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Cascaju Agroindustrial S.A., Advogada: Ch
ristiana Ramalho B. Leite, Agravado(s): Antônio Silva de Castro, 
Advogado: Francisco Hélio do Nascimento, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 690042/2000-6 da 9a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravan- 
tc(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogada: Sandra Calabrese Si- 
mão, Agravado(s): José de Paulo Reis e Outros, Advogada: Maria 
Valentina Ferreira. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo.; Processo: AIRR - 690047/2000-4 da 9a. Região, Relator: 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF. Advogado: Luís Renato Sindcrski. Agravado(s): Maria 
Rosanc Wcndling Tonini, Advogado: Fábio Costa de Miranda, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR- 690710/2000-3 da 15a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): João Lázaro Sobrinho, Advogado: José An
tônio Funnicheli, Agravantc(s): Usina São Martinho S.A., Advogada: 
Maria Amélia Souza da Rocha, Agravado(s): Os Mesmos, , Decisão: 
à unanimidade, negar provimento aos agravos do reclamante e da 
reclamada : Processo: AIRR - 690713/2000-4 da I5a. Região. Re
lator: Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agravame(s): José Silva de 
Oliveira, Advogado: José Antônio Funnicheli, Agravado(s): Usina 
São Martinho S.A., Advogada: Maria Amélia Souza da Rocha, De
cisão: â unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR- 690753/2000-2 da 15a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim. Agravante(s): Ixonildo Marete. Advogado: Carlos Roberto 
Marques Silva, Agravadofs): União de Comércio e Participações Lt
da. e Outro, Advogada: Áurea Maria de Camargo, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR -
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690763/2000-7 da 8a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantc(s): ALBRÁS - Alumínio Brasileiro S.A., Ad
vogado: Márvio Miranda Viana, Agravado(s): José Gomes da Silva, 
Advogado: Antônio Olfvio R. Serrano, Decisão: â unanimidade, negar 
provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 690862/2000-9 da 3a. 
Região. Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravantc(s): Banco BMC 
S.Á., Advogado: Renato Franco Corrêa da Costa, Agravado(s): An
tônio Carlos Vieira Santos, Advogada: Beatriz Gonçalves Imúlia Ya
mamoto, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Pro
cesso: AIRR - 691797/2000-1 da 10a. Região, Relator: Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Rcgitom Bastos Xavier, Ad
vogado: Lúcio Cézar da Costa Araújo, Agravado(s): Prosegur Brasil 
S.A. Transportadora de Valores c Segurança, Advogado: Cario Adria
no Vêncio Vaz, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo.; Processo: AIRR - 691798/2000-5 da 3a. Região. Relator: Luiz 
Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL. Advogado: Leandro Augusto 
Botelho Starling. Agravado(s): Andreia Fortes Vimieiro, Advogado: 
Sávio Tupinambá Vallc, Decisão: â unanimidade, negar provimento 
ao agravo.; Processo: AIRR - 691803/2000-1 da 4a. Região, corre 
junto com AIRR 691804/2000 5, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Maria da Graça Soares Bandeira c Outros, 
Advogada: Carmen Martin Lopes, Agravado(s): Souza Cruz S.A., 
Advogado: Leonardo Miranda Santana, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 691804/2000-5 da 4a. 
Região, corre junto com AIRR-691803/2000-1, Relator: Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Souza Cruz S.A , Advogado: 
Leonardo Miranda Santana, Agravado(s): Maria da Graça Soares 
Bandeira c Outros, Advogada: Carmen Martin Lopes, Decisão: â 
unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 
691907/2000-1 da 5a. Região. Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim. Agravante(s): Banco Baneb S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Anaildo Teles de Oliveira, Advogado: 
Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo.; Processo: AIRR - 692799/2000-5 da 9a. Região. Re
lator: Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rubens Pedro da Silva, 
Advogado: José Carlos da Costa Pereira, Agravado(s): Amauri Cczcr 
dos Santos, Advogado: Gilberto Julio Sarmento, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo ; Processo: AIRR - 692800/2000- 
7 da 9a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Artex S.A., Advogado: Libiamar de Souza, Agravado(s): Carlos Ro
berto dos Santos, Advogado: Emir Baranhuk Conceição, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 
692811/2000-5 da 9a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Agravantc(s): Luiz Paulo Andrioni, Advogado: Eryka Farias de Ne
gri, Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Advogada: Fabiana Mcycnberg Vieira, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 694064/2000-8 da 15a. Re
gião. Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Co
operativa de Produtores de Cana, Açúcar c Álcool do Estado de São 
Paulo - Copersucar, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
Antônio Pimentel de Azevedo, Advogado: Crispiniano Antonio Abe. 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: 
AIRR - 694067/2000-9 da la. Região. Relator: Luiz Francisco Gue
des de Amorim, Agravante(s): Banco ABN Amro S.A., Advogado: 
Charles Vandré Barbosa de Araújo, Agravado(s): José Carlos Mourão 
Barbosa, Advogado: Carlos Alberto de Oliveira, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR -
694073/2000-9 da 9a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda., 
Advogado: Luiz Antônio Abaggc, Agravado(s): Sérgio Viccntin, Ad
vogada: Iraci da Silva Borges, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo.; Processo: AIRR - 694084/2000-7 da 15a. Re
gião, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Lo
jas Luana Materiais para Construção Ltda., Advogada: Ivonete Apa
recida Gaiotto Machado, Agravado(s): Luiz Antônio Tardivo (Espólio 
de). Advogada: Deise Maria Marthos Nogueira, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR -
694085/2000-0 da 15a. Região. Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Net Bauru Ltda., Advogado: Eduardo Mar- 
cantonio Lizarelli, Agravado(s): Jari Elaerdcs Urquiza, Advogado: 
André Mário Goda, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo.; Processo: AIRR - 694130/2000-5 da la. Região. Relator: 
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Banco ABN Amro S.A., 
Advogada: Eliane Helena de O. Aguiar, Agravado(s): Sebastião Mos- 
coso Reis, Advogado: José da Silva Caldas, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 696960/2000-5 da 
3a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa. Agravante(s): PCE 
Engenharia Ltda., Advogado: Thomaz Sousa Lima Mattos de Paiva, 
Agravado(s): Valdo Domingos de Araújo, Advogado: Renato Durso 
Batista, Agravado(s): Construtora Albert Ganimi Ltda., Advogado: 
Luciano Guamieri Galil, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo.; Processo: AIRR - 697439/2(100-3 da 6a. Região, Rekitor: 
Aloysio Santos, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Fa- 
bíola Freitas e Souza, Agravado(s): Norma Suely de Lima Bastos, 
Advogado: José Gomes de Melo Filho, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 700360/2000-7 da 12a. Re
gião, Relator: Walmir Oliveira da Costa. Agravante(s): Arilton Ma
chado Alexandre e Outros, Advogado: Guilherme Belém Queme, 
Agravado(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, 
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo.; Processo: AIRR - 700548/2000-8 da 2a. Re
gião. Relator: Aloysio Santos, Agravante(s): Ângela Xavier do Vai, 
Advogado: Jandira lsarchi Martin, Agravado(s): Provig Formação de 
Profissionais de Segurança Ltda., Advogada: Marina Flora Arakelian, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR 
- 700551/20(81-7 da 2a. Região. Relator: Aloysio Santos, Agravan- 
tc(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Luiz Carlos Amorim 
Robortella, Agravado(s): Wilson Torres Duarte c Outro, Advogado: 
Valdir Kehl, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; 
Processo: AIRR - 701279/2000-5 da 2a. Região. Relator: Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): Empresa Metropolitana de Trans
portes Urbanos de São Paulo S.A. - EMTU/SP, Ádvogado: Dráusio 
Aparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Marli Aparecida dos 
Santos, Advogado: Luiz Alberto de Oliveira, Agravado(s): Personal 
Administração c Serviços Ltda., . Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo:; Processo: AIRR - 702596/2000-6 da 2a. Re-
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gião, Relator: Luiz Francisco Guedes de Arnorim, Agravante(s): Auto 
Viação Urubupungá Ltda., Advogado: Luís Otávio Camargo Pinto, 
Agravado(s): Laércio Celestino Cintra, Advogada: Maria Alice Hcr- 
nandes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Pro
cesso: AIRR - 702865/2000-5 da 3a. Região, Relator: Aloysio San
tos, Agravantc(s): Marta Helena Vicente Nascimento. Advogado: An
tônio de Lourdes Blanco, Agravado(s): Black & Decker do Brasil 
Ltda., , Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.: Pro
cesso: AIRR - 702895/2000-9 da 6a. Região, Relator: Aloysio San 
tos, Agravante(s): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - 
CHESF, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José Joaquim 
da Silva, Advogado: Edinaldo Lima dc Cerqueira. Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo.: Processo: AIRR - 702897/2000- 
6 da 6a. Região, Relator: Aloysio Santos, Agravante(s): Rubens José 
Vaz, Advogado: José Flávio de Luccna. Agravado(s): Banco do Es
tado dc Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Alvaro Van IX-r 
Ley Lima Neto, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; 
Processo: AIRR - 703671/2(881-0 <ia 15a. Região. Relator: Walmir 
Oliveira da Costa. Agravante(s): Birigui Service Peças c Serviços 
Ltda., Advogada: Regina Maria Pereira Andreata. Agravado(s): Án 
drea Confortini, Advogado: Maria Rosa Disposti, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 705674/2000- 
4 da la. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vantc(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). Ad
vogado: Dimas Paulo da Cunha Chaves, Agravado(s): Edson Luiz 
Linhares Gomes, Advogado: Alcinésio Barcellos Júnior, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 
705723/2000-3 da 24a. Região, Relator: Aloysio Santos. Agravan
tê): Telecomunicações de Mato Grosso do Sul S.A. - TELEMS, 
Advogado: Nilo Garccs da Costa. Agravado(s): Jorge Martins San
tana, Advogada: Ana Helena Bastos c .Silva Cândia. Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR -
705725/2000-0 da 7a. Região, Relator: Aloysio Santos, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A.. Advogada: Luzimar dc S. Azeredo Bastos, 
Agravado(s): Silvana Maria Alves Cavalcante, , Agravado(s): Or
ganização Juadrogas Lltda., , Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo.; Processo: AIRR - 706297/2000-9 da 5a. Região. Re
lator: Aloysio Santos, Agravantc(s): Real Sociedade Espanhola dc 
Beneficência. Advogado: José Augusto Gomes Cruz. Agravado(s): 
Maria da Conceição Santos Bispo. Advogado: Osiel Alves Teixeira 
Guimarães, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Pro
cesso: AIRR - 706299/2000-6 da 5a. Região, Relator: Aloysio San
tos, Agravanté(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advo
gado: Ruy Jorge Caldas Pereira, Agravado(s): Antonio Luis Cunha 
Menezes, Advogada: Maria de Lourdes Daltro Martins, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR -
706300/2000-8 da 5a. Região, Relator: Aloysio Santos, Agravantc(s): 
José Nascimento Novais c Outro, Advogado: Norival Gomes Portela, 
Agravado(s): Empresa Baiana dc Águas e Saneamento S.A. - EM 
BÃSA, Advogada: Tânia Maria Rebouças, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 706302/2000-5 da 5a. 
Região. Relator: Aloysio Santos, Agravantc(s): Sérgio Gonçalves de 
Jesus, Advogado: Luiz. Sérgio Soares de Souza Santos. Agravado(s): 
Refrigerantes da Bahia Ltda., Advogado: Valton Pessoa, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR -
7063Õ4/2000-2 da 5a. Região, Relator: Aloysio Santos, Agravante(s): 
Joabe Santos da Fonseca, Advogado: Marcelo Gomes Solto Maior, 
Agravado(s): Banco ABN Amro S.A., Advogada: Lúcia Maria Fur- 
quim de Almeida White, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo.; Processo: AIRR - 706522/2000-5 da 4a. Região. Relator: 
YValmir Oliveira da Costa, Agravante(s): José Leôncio Bragança 
Fuentefria, Advogada: Carmen Martin Lopes, Agravado(s): Estado do 
Rio Grande do Sul, Procurador: Lizetc Freitas Maestri. Agravado(s): 
União Federal. Procurador: Sandra Weber dos Reis, Agravado(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, , Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 707799/2000-0 da 19a. Re
gião, Relator: Walmir Oliveira da Costa. Agravantc(s): Central Açu
careira Santo Antônio S.A., Advogada: Márcia Coutinho Nogueira de 
Albuquerque, Agravado(s): Genivaldo Ferreira de Lima, Advogado: 
Manoel Vicente de Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo.; Processo: AIRR - 708998/2000-3 da 6a. Re
gião, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): White Martins 
Gases Industriais do Nordeste S.A., Advogado: Marco Túlio Ponzi, 
Agravado(s): Arnaldo Luciano da Silva, Advogada: Marlene Zuleide 
Bispo Monteiro, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; 
Processo: AIRR - 709628/2000-1 da 2a. Região. Relator: Aloysio 
Santos, Agravantc(s): Zoo Club Restaurante Ltda., Advogado: Nelson 
Santos Peixoto, Agravado(s): Joaquim de Matos Gracino, Advogada: 
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo.; Processo: AIRR - 709631/2000-0 da 2a. Região, 
Relator: Aloysio Santos. Agravante(s): José Concepto Alonso Al
varez, Advogado: Nélson Santos Peixoto, Agravadofs): Francisco 
Moreira Sampaio e Outro, Advogado: Mareia Regina Covre, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 
710204/2000-6 da 2a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrcnte(s): Banco Nacional S.A. (cm Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: André Matucita, Recorrido(s): Ronaldo Cuencas, Advo
gado: Samir Seirafe, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-sc-á na primeira sessão ordinária 
subscqücnte à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST.: Processo: AIRR -
710206/2(8)0-3 da 2a. Região. Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Agravantc(s): Indústrias Matarazz.o dc Embalagens Ltda.. Advogado: 
Donovan Neves de Brito, Agravado(s): Laudelino Bispo dos Santos, 
Advogado: Fábio Cortona Ranicri, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 711236/2000-3 da 14a. 
Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Agravanlc(s): Marilene 
Müller, Advogado: Jefferson dc Souza, Agravadofs): Sabcnauto Co
mércio de Veículos Ltda., Advogada: Jane Rodrigues Maynhonc, De
cisão: sent divergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 
711237/2000-7 da 21a. Região. Relator: Walmir Oliveira da Costa. 
Agravante! s): DATANORTE - Companhia dc Processamento de Da
dos do Rio Grande do Norte, Advogada: Lucília Lira Correia. Agra
vadofs): José Alves de Santana e Outros, Advogado: João Hélder
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Dantas Cavalcanti, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo.; Processo: AIRR - 711250/2000-0 da 6a. Região, Relator: Wal- 
mir Oliveira da Costa, Agravantc(s): Banco do Estado de Alagoas 
S.A., Advogado: Márcia Rino Martins, Agravado(s): Odctc Lima 
Santos Rocha, Advogado: Marcelo de Albuquerque Oliveira, Decisão: 
sLMii divergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 711325/2000-0 da 2a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado 
de São Paulo - SABESP, Advogada: Maria Cristina Irigoycn Pcduzzi, 
Agravado(s): Ronaldo Silva da Costa, Advogado: Tainc Alcides Sam
paio, Decisão: ü unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 711381/2000-3 da la. Região, Relator: Walmir Oli
veira da Costa, Agravantc(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
- (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Marcelo Barboza Alves 
de Oliveira, Agravado(s): Alonso Cordeiro de Almeida, Advogado: 
Daniel Batista Vieira, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo.; Processo: AIRR - 713564/2000-9 da 5a. Região, Relator: 
Walmir Oliveira da Costa, Agravantc(s): Monte Tabor - Centro ítalo 
Brasileiro de Promocoes Sanitárias - Hospital São Rafael, Advogado: 
Antônio Jorge A. Machado, Agravado(s): Tadeu José Fachinctti Leo
ne, Advogado: Antônio Menezes do Nascimento Filho, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR -713565/2000-2 da 5a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Agravantc(s): Sérgio Serra Vidal, Advogado: Jair Conceição Pitta, 
Agravado(s): Alpha Engenharia Ltda., Advogado: Bento Luiz Freire 
Villa Nova, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 713566/2000-6 da 5a. Região, Relator: Walmir Oli
veira da Costa, Agravantc(s): Companhia das Docas do Estado da 
Bahia - CODEBA, Advogado: Luiz Carlos Alencar Barbosa, Agra- 
vado(s): Edson Marques dos Santos, Advogada: Rita de Cássia Costa 
Brandão de Miranda, Deeisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo.; Processo: AIRR - 713567/2000-0 da 5a. Região, Relator: 
Walmir Oliveira da Costa, Agravantc(s): Telecomunicações da Bahia 
S.A. - TELEBAHIA, Advogado: Antônio Ferreira Rocha Filho, Agra- 
vado(s): Rcinaldo César Dias dos Santos, , Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 713568/2000-3 da 5a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Bompreço 
Bahia S.A., Advogada: Janaína Alves Menezes, Agravado(s): Sérgio 
Guimarães de Oliveira, Advogado: Vicente Mangabeira Costa, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 713578/2000-8 da 11a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): SATA - Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S.A., 
Advogado: Carlos Abener de Oliveira Rodrigues, Agravado(s): 
Eduardo Jorge Pereira dos Santos, Advogado: José Carlos Pereira de 
Oliveira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 713580/2000-3 da 2a. Região, Relator: Walmir Oli
veira da Costa, Agravante(s): Supermccado Precito Ltda., Advogado: 
Nélson Santos Peixoto, Agravado(s): Jackline Souza Linhares de 
Araújo, Advogado: Raul José Villas líôas, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 713600/2000-2 da 9a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Amaro de 
Oliveira, Advogada: Lucianc Rosa Kanigoski, Agravado(s): Pires Ser
viços de Segurança Ltda., Advogado: Daniel Ferreira, Agravado(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Cláudio Bispo de Oliveira, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 714238/2000-0 da 15a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): Urbanizadora Municipal S.A. - URBAM, Advogado: 
Rosi Regina de Toledo Rodrigues, Agravado(s): Edvaldo dos Santos 
Dias, Advogado: Antônio Carlos de Souza, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 715503/2000-0 da 11a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Sociedade 
Fogás Ltda., Advogado: Francisco Isaías Sobrinho, Agravado(s): Nilo 
Ferreira de Souza, Advogado: Carlos Alberto Gomes Henriques, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: RR - 320057/1996-0 da 18a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Ricardo Leite Lu- 
duvicc, Rccorrido(s): Antônio Americano do Brasil Borges, Advo
gada: Claudia Mariana V Galli, Advogado: Adilson Magalhães de 
Brito, Rccorrcnte(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Ban
co do Brasil, , Decisão: à unanimidade, não conhecer integralmcntc 
do recurso.; Processo: RR - 363050/1997-4 da 4a. Região, Relator: 
Walmir Oliveira da Costa, Rccorrcntc(s): Grendene S.A., Advogada: 
Lucila Maria Serra, Rccorrido(s): Adelar de Oliveira, Advogado: 
Eduardo Francisquetti, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
de revista da reclamada, por divergência jurisprudcncial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para considerar como extras apenas as jornadas 
extraordinárias que excederem a cinco minutos em cada marcação do 
ponto na sua totalidade.; Processo: RR - 363216/1997-9 da 7a. 
Região, Relator: João Batista Brito Pereira, Recorrentc(s): Banco de 
Fortaleza S.A. - BANFORT, Advogada: Maria Cristina da Costa Fon
seca, Rccorrido(s): Liduina Sena Talcircs, Advogado: Luiz Domingos 
da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer amplamcntc do recurso 
de revista, por contrariedade ao Enunciado 315 do TST quanto ao 
IPC de março de 1990 c por divergência jurisprudcncial no que diz 
respeito aos demais temas, c, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a Sentença de Io Grau quanto ao IPC de junho de 1987 
c de março de 1990 c no tocante aos honorários advocatícios e julgar 
improcedente a reclamação trabalhista. Invertido o ônus da sucum- 
bência.; Processo: RR - 363437/1997-2 da 9a. Região, Relator: 
Rider Nogueira de Brito, Recorrcnte(s): Cooperativa Regional Agrí
cola Mista de Cambará Ltda., Advogado: José Carlos Dias Neto, 
Recorrido(s): Waldomiro Claudino de Oliveira, Advogado: Encar
nação de Oliveira Pena Alves Teixeira, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista da Reclamada apenas no tocante ao 
tema da devolução dos descontos a título de assistência médica e 
associação e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a devolução dos descontos a título de assistência médica - 
Unimed, associação e outros débitos decorrentes da associação.; Processo: RR - 363452/1997-3 da 9a. Região, Relator: Gelson de Aze
vedo, Rccorrcnte(s): Refrigeração Paraná S.A., Advogado: Mauro Jo
selito Bordin, Recorrido(s): Joel Miranda, Advogado: Emerson Luiz 
Schmidt, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
Reclamada, por divergência jurisprudcncial, quanto aos temas "Horas 
Extras - Acordo de Compensação” c "Horas Extras - Minuto a Mi
nuto”, c, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a con
denação ao pagamento de horas extras seja limitada ao tempo ex
cedente á quadragésima quarta hora semanal, compensando-sc os
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valores comprovadamcnte pagos sob o mesmo título, c para deter
minar que na contagem das horas extras sejam desprezados lapsos de 
até cinco minutos antes ou após a duração normal do trabalho, desde 
que não excedidos.; Processo: RR - 363505/1997-7 da 9a. Região, 
Relator: Rider Nogueira de Brito, Rccorrcntc(s): Indústrias Gessy 
Lever Ltda., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Rccorrido(s): Geraldo 
Pereira Marins, Advogado: Mathusalcm Rostcck Gaia, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
"Correção monetária. Época própria" por divergência jurisprudcncial 
e, no mérito, dar provimento ao apelo para determinar que a correção 
monetária seja aplicada após o quinto dia útil subsequente ao mês 
vencido, utilizando-se o índice do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços.; Processo: RR - 364848/1997-9 da 2a. Região, Relator: 
Gelson de Azevedo, Rccorrcnte(s): Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogado: Octavio Bueno Magano, Rc- 
corrido(s): Cláudia Regina Grecco Bassoli. Advogado: Dcnys Ricardo 
Rodrigues, Decisão: ü unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema alusivo aos descontos prcvidcnciários c fiscais 
c, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se proceda aos 
descontos prcvidcnciários c fiscais, devidos por força de lei, inci
dentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas à Reclamante cm 
decorrência de decisão judicial, por ocasião da liquidação de sen
tença.; Processo: RR - 364878/1997-2 da 3a. Região. Relator: João 
Batista Brito Pereira, Rccorrcnte(s): Banco Real S.A., Advogado: 
Gláucio Gonçalves Góis, Recorrido(s): Edna Maria de Ávila Alves, 
Advogado: Paulo Roberto Santos,. Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista quanto aos reajustes da Lei 8.222/91, à 
multa convencional e à correção monetária, por dissenso jurispru
dcncial, c, no mérito, negar-lhe provimento quanto à multa dos Ins
trumentos Normativos c dar-lhe provimento para excluir da con
denação as diferenças decorrentes da cumulação dos reajustes pre
vistos na Lei n° 8.222/91, bem como para determinar que a correção 
monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil subsequente ao 
mês de competência, com o índice da correção do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços.; Processo: RR - 365023/1997-4 da 6a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Ba- 
norte S.A., Advogado: Nilton Correia, Recorrido(s): Laura Maria 
Morais dos Santos, Advogado: Roberto Manuel de Melo, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 365915/1997-6 da 9a. Região, Relator: João Batista Brito 
Pereira, Recorrente(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - 
CREDIREAL, Advogada: Fabiana Meyenberg Vieira, Rccorrido(s): 
Luiz César de Paula Almeida, Advogado: Bento de Oliveira e Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto aos 
descontos prcvidcnciários e fiscias e à correção monetária por dis
senso jurisprudcncial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para deter
minar que a base de cálculo das importâncias devidas a título de 
Imposto de Renda c Previdência Social deve ser o total dos valores a 
serem pagos ao reclamante, nos termos do Provimento n° 01/96 da 
Corregedoria-Gcral da Justiça do Trabalho, bem como que a correção 
monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil subseqüente ao 
mês de competência, com o índice da correção do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços.; Processo: RR - 365984/1997-4 da 3a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Companhia Side
rúrgica Pains, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
Pedrito Rodrigues Machado, Advogado: Celso Aquino Ribeiro, De
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência 
jurisprudcncial, apenas quanto ao tema "correção monetária - época 
própria", e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a inci
dência da correção monetária imediatamente após o 5o dia útil do mês 
seguinte ao da prestação do trabalho.; Processo: RR - 366052/1997- 0 da 9a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): 
Itamón - Construções Industriais Ltda., Advogado: Alaisis Ferreira 
Lopes, Rccorrido(s): João Benedito Alves, Advogado: Célio Celso 
Bcckmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao acordo de compensação de jornada, por divergência ju- 
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; conhecer do re
curso quanto aos minutos que antecedem e sucedem a jornada normal 
de trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial, para limitar a condenação, concernente à jornada 
extraordinária, ao pagamento de horas extras somente nos dias em 
que a duração normal do trabalho suplantar os cinco primeiros mi
nutos antes ou após a marcação do ponto. Se ultrapassado o referido 
limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que ex
ceder à jornada normal.; Processo: RR - 366069/1997-0 da 10a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Serviço 
Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Rogério 
Reis de Avelar. Recorrente(s): Dalva Maria Thomaseto Piccolo e 
Outras, Advogado: José Eymard Loguércio, Rccorrido(s): Os Mes
mos, , Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
do reclamado; e conhecer do recurso de revista dos reclamantes 
apenas quanto às diferenças salariais por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR - 366187/1997-8 da 4a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrentc(s): Nil
ton Corrêa Flores c Outros, Advogado: César Vergara de Almeida 
Martins Costa, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica
- CEEE, Advogada: Karla Silva Pinheiro Machado, Decisão: à una
nimidade, conhecer da revista apenas quanto a gratificação de após 
férias - compensação do seu valor com o terço constitucional - pos
sibilidade, por divergência jurisprudcncial c, no mérito, negar-lhe 
provimento.; Processo: RR - 366239/1997-8 da 9a. Região, Relator: 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrentc(s): Usina Central do Paraná 
S.A. - Agricultura, Indústria c Comércio, Advogado: Tobias de Ma
cedo, Rccorrido(s): Sílvia Fabiana de Jesus dos Santos, Advogado: 
Ademar Barras, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas quanto aos temas "Descontos prcvidcnciários e fiscais
- competência da Justiça do Trabalho” c "Incidência de FGTS sobre 
férias", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, de
terminar que sejam efetuados os descontos de Imposto de Renda e da 
Previdência Social sobre o montante a ser pago à Reclamante, con
forme for apurado cm liquidação de sentença, e de acordo com as 
tabelas vigentes no momento cm que o crédito se toma disponível 
para o beneficiário, e excluir da condenação a incidência do FGTS 
sobre as férias indenizadas.; Processo: RR - 366273/1997-4 da la. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Recorrcntc(s): Sociedade Uni
versitária Gama Filho, Advogada: Lueiana Vigo Garcia, Rccorrido(s):
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Luiz Cândido da Fonseca Ribeiro, Advogado: Issa Assad Ajouz, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quan
to às diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de fe
vereiro de 1989, por divergência jurisprudcncial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento do mencionado 
reajuste salarial c seus reflexos.; Processo: RR - 366841/1997-6 da 4a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Rccorrcnte(s): José 
Renato da Silva Stomiolo, Advogado: Cláudio Antônio Cassou Bar
bosa, Rccorrido(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - 
SERPRO, Advogado: Wanderlci Fernandes dos Santos. Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 366911/1997-8 da 4a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Recorrentc(s): Eugênio Xavier, Advogado: César Vergara de Almeida 
Martins Costa, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica
- CEEE, Advogada: Rita Perondi, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 367031/1997-4 da 4a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrentc(s): Banco Bra- 
dcsco S.A., Advogada: Lctícia dos Reis Andreoli, Recorrido(s): Júlio 
César da Silva e Silva, Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR -
368358/1997-1 da la. Região. Relator: João Batista Brito Pereira, 
Rccorrcntc(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SER
PRO, Advogado: Luiz Eduardo Prezídio Peixoto, Recorrido(s): Maria 
José Pavon Barros, Advogada: Mônica Carvalho de Aguiar, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação à lei, 
c, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastado o óbice da deserção, 
determinar a remessa dos autos ao Regional de Origem, a fim de que 
aprecie o Recurso Ordinário do reclamado como entender de direito.; Processo: RR - 368403/1997-6 da la. Região, Relator: Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): União Federal, Procurador: 
Jocl Simão Baptista, Rccorrido(s): Ricardo Malavota Pacheco, Ad
vogado: Guilherme Nilo Miranda de Vasconcellos Chaves, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 
368478/1997-6 da la. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrente(s): União Federal (Extinta LBA), Procuradora: 
Ana Lúcia Coelho Alves, Recorrido(s): Georgina Calixto da Silva e 
Outros, Advogado: Salvador Esperança Neto, Decisão: à unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 
368712/1997-3 da 9a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Rccorrente(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Cláudio Bispo de 
Oliveira, Recorrido(s): Hamilton Garbieri de Souza, Advogado: José 
Eymard Loguércio, Advogado: Araripe Serpa Gomes Pereira, De
cisão: à unanimidade, conhecer da revista somente quanto ao tema 
"correção monetária - época própria" c, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar que o cálculo dos salários pagos ao reclamante até o 
5o dia útil do mês subseqüente ao vencido, não incida correção mo
netária e, para os salários eventualmente pagos após este limite, 
incida o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços.; Processo: RR - 368800/1997-7 da 4a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco Mer
cantil de São Paulo S.A., Advogado: Heitor da Gama Ahrends, Re
corridô ): Cleizc de Nazaré Gonçalves Costa, Advogado: Ruy Hoyo 
Kinashi, Decisão: à unanimidade: 1) conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "horas extras - contagem minuto a minuto", por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para excluir da condenação o pagamento, como extras, dos minutos 
que antecedem ou sucedem a jornada de trabalho, quando estes não 
ultrapassam o limite de cinco minutos antes e/ou depois da duração 
normal do trabalho. Ultrapassando esse limite, será contada como 
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal; 2) co
nhecer do apelo quanto ao tema "devolução dos descontos efetuados 
a título de seguro e fundação", por contrariedade ao Enunciado n° 
342/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
a devolução a título de seguro e fundação; 3) conhecer do apelo 
quanto ao tema "descontos prcvidcnciários - incidência sobre juros", 
por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR -
368802/1997-4 da 4a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Rccorrente(s): Cooperativa Ãrrozeira Extremo Sul Ltda., Advogado: 
Fernando Scarpellini Mattos, Rccorrido(s): Estevan Chclmicki, Ad
vogado: Nelson Gomes de Almeida, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Regime de 
Revezamento - Jornada de Seis Horas - Pagamento das 7” e 8’ Horas 
mais Adicional Respectivo" por divergência jurisprudcncial e, no mé
rito, negar-lhe provimento.; Processo: RR - 368829/1997-9 da 15a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Rccorrentc(s): Staroup 
S.Á. Indústria de Roupas, Advogado: Roberto Rodrigues de Carvalho, 
Recorrido(s): Rosana Mara Coutinho Senes Rodrigues de Moraes, 
Advogado: Antônio Alves de Camargo Neto, Decisão: à unanimi
dade, conhecer do recurso de revista patronal apenas quanto ao tema 
"Estabilidade Provisória. Membro da C1PA. Ex-empregada que recusa 
a oferta de reintegração. Renúncia à Estabilidade." por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da sucum- 
bência quanto às custas processuais.; Processo: RR - 368839/1997-3 
da 17a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Recorrcnte(s): CEIMA
- Sociedade Espiritosantense de Industrialização de Madeiras Ltda., 
Advogado: Artênio Merçon, Rccorrido(s): Valdcmiro Araújo, Advo
gado: Fernando Barbosa Neri, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso apenas quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de 
cálculo", por divergência jurisprudcncial. e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar a incidência do referido adicional sobre o 
salário-mínimo.; Processo: RR - 368921/1997-5 da 9a. Região, Re
lator: Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Estado do Paraná 
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Antônio 
da Silva Rodrigues, Advogado: José Valter Rodrigues, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso, por divergência jurisprudcncial, c, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se proceda aos 
descontos prcvidcnciários c fiscais, devidos por força de lei, inci
dentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em 
decorrência de decisão judicial, por ocasião da liquidação de sen
tença.; Processo: RR - 368930/1997-6 da 9a. Região, Relator: Gel
son de Azevedo, Recorrcntc(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Renato Carlos Alves, Ad
vogado: Renato Tavares Yabc, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação dos arts. 4° da Lei n° 6.494/77 c 37, 
II, da Constituição Federal, c, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a ação trabalhista, invertendo-se o ónus da su-
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cumbência. Prejudicada a análise dos demais tópicos constantes do 
recurso.; Processo: RR - 369250/1997-3 da 2a. Região, Relator: 
João Batista Brito Pereira, Recorrcnte(s): S.A. 0 Estado de São Pau
lo, Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): Helena 
Maria Villarcs de Oliveira, Advogado: Airton Fernando Faccini de 
Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
apenas quanto aos descontos prcvidcnciários e fiscais, por divergência 
jurisprudcncial. c, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que 
se proceda aos descontos dc Imposto de Renda c de INSS, nos termos 
da Lei n° 8.212/91 e do Provimento n° 01/96 da Corrcgcdoria-Gcral 
da Justiça do Trabalho.; Processo: RR - 369287/1997-2 da 2a. Re
gião, Relator: João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Corning Bra
sil Vidros Especiais Ltda., Advogada: Marilu Freitas, Rccorrido(s): 
Juraci Xavier Vasconcelos, Advogado: Edu Monteiro Júnior, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto à pre
liminar de nulidade por negativa dc prestação jurisdicional, por vio
lação ao art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, 
anulando a decisão de fls. 230, determinar o retomo dos autos ao 
Tribunal dc origem, a fim dc que profira novo julgamento, rela- 
tivamente à omissão apontada quanto ã comprovação da quitação das 
horas extras e compensação do intervalo, como entender de direito.; Processo: RR - 369324/1997-0 da 2a. Região, Relator: João Batista 
Brito Pereira, Rccorrcntc(s): ALERTA - Serviços dc Segurança S.C. 
Ltda., Advogada: Sandra Lúcia Bcstlé Asselta, Rccorrido(s): Expedito 
Grigório dc Souza, Advogado: Carlos Augusto Galan Kalybatas, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista c, no mérito, 
dar-lhe provimento, para excluir da condenação as diferenças salariais 
decorrentes do 1PC de junho dc 1987, restabelecendo a Sentença dc 
Primeiro Grau quanto ao reajuste salarial alusivo à URP de fevereiro 
dc 1989. c julgar improcedente a reclamação trabalhista. Invertido o 
ônus da sucumbência.; Processo: RR - 369597/1997-3 da la. Região, Relator: Gclson de Azevedo, Recorrente(s): Proctor Constru
ções, Instalações c Engenharia Ltda.. Advogada: Risonctc Soares dc 
Sousa, Rccorrido(s): Carlos Aurélio Soares da Silva, Advogado: Cle- 
ber Maurício Naylor, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
apenas quanto ao reajuste salarial relativo ao Plano Collor. por con
trariedade ao Enunciado n° 315 do TST, c, no mérito, dar provimento 
ao recurso para excluir da condenação o pagamento dc diferenças 
salariais, e seus reflexos, decorrentes do IPC dc março de 1990.; Processo: RR - 369623/1997-2 da 2a. Região, Relator: Rider No
gueira dc' Brito, Recorrente(s): Companhia dc Entrepostos e Arma
zéns Gerais de São Paulo - CEAGESP. Advogada: Laila Rahal, Re- 
corrido(s): José Francisco Carvalho Leite. Advogada: Rita dc Cássia 
Barbosa Lopes, Advogado: Adalberto Turini, Decisão: à unanimi
dade, conhecer da revista apenas quanto ao tema Ceagesp - com- 
plcmcntaçSo de aposentadoria, por divergência c. no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento de diferenças dc 
complemcntação de aposentadoria e reflexos.; Processo: RR - 369634/1997-0 da 2a. Região. Relator: Rider Nogueira dc Brito, 
Rccorrcntc(s): Elcnir Reis Fernandes, Advogado: Omi Arruda Fi
gueiredo Júnior, Recorrido(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, não conhecer da 
revista.; Processo: RR - 369681/1997-2 da 2a. Região. Relator: 
Rider Nogueira de Brito, Recorrcnte(s): Rápido São Paulo Ltda., 
Advogado: Johanncs Dictrich Hecht, Rccorrido(s): Carlos Alberto 
Petrolc, Advogado: Anivcrsi Baggio, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista por violação do art. 71, caput, da CLT 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão do 
Tribunal Regional, excluir da condenação o pagamento das horas 
extras e reflexos.; Processo: RR - 369972/1997-8 da 4a. Região, 
Relator: Aloysio Santos, Rccorrente(s): Oldeniz Grilo Guedes, Ad
vogada: Antônia Marli Romano, Rccorrido(s): Serviço Autônomo dc 
Saneamento de Pelotas - SANEP, Advogado: Antônio Renato Ayrcs 
Paradcda, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por conflito 
com o Enunciado 47 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o v. acórdão regional, restabelecer a r. sentença da MM. 
Segunda Vara do Trabalho de Pelotas, exceto no que diz respeito aos 
honorários advocatícios. Determinou-se a juntada de notas taquigrá- 
ficas revisadas do parecer oral do representante do Ministério Pú
blico.; Processo: RR - 370151/1997-1 da 4a. Região. Relator: João 
Batista Brito Pereira. Rccorrente(s): Federação dos Empregados em 
Estabelecimentos dc Serviços de Saúde do Rio Grande do Sul, Ad
vogada: Carmcn Lucia Reis Pinto, Recorrido(s): Hospital Beneficente 
de Campo Bom, Advogado: Marcos Aurélio Pinheiro, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 370157/1997-3 da la. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, 
Recorrente(s): Furnas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Lycurgo 
Leite Neto, Advogado: Luiz Antônio Cabral, Recorrente(s): Real 
Grandeza - Fundação de Previdência e Assistência Social, Advogado; 
Carlos Alberto Costa Filho, Recorrido(s): Mario Lins da Silva. Ad
vogado: Emmanuel Marques Murtinho Braga, Decisão: por unani
midade, conhecer do Recurso dc Revista quanto à preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação ao art. 
832 da CLT, c, no mérito, dar-lhe provimento, para, anulando a 
decisão de fls. 100/101. determinar o retomo dos autos ao Tribunal de 
origem, a fim dc que profira novo julgamento, relativamente à omis
são apontada quanto aos reflexos da integração da utilidade habitação 
para efeito dc complemcntação de aposentadoria e da natureza ju
rídica da habitação fornecida, como entender de direito, ficando pre
judicado o exame do Recurso dc Revista interposto pela primeira 
reclamada - FURNAS Centrais Elétricas.; Processo: RR - 370191/1997-0 da 12a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Rccorrente(s): Diomar Panho, Advogado: Prudente José Silveira Mel
lo, Recorrido(s): Perdigão Agroindustrial S.A., Advogado: Roberto 
Vinícius Ziemann, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso 
quanto às horas extras; por maioria, não conhecer no que diz respeito 
aos honorários assislenciais, vencido o o Exmo. Sr. Juiz Convocado 
Walmir Oliveira da Costa, relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
Ministro Gelson de Azevedo.; Processo: RR - 370278/1997-1 da 5a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrcnte(s): Ministério 
Público do Trabalho da 5* Região, Procurador: Jorgina Tachard, Rc- 
correntc(s): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, 
Advogado: Arlindo Camilo da Cunha Filho, Advogado: Lycurgo Lei
te Neto, Recorrido(s): Manoel Antônio dc Farias e Outros, Advogada: 
Elizabcth Guedes de C. Pimentcl, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso dc revista do Ministério Público do Trabalho, bem
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como, ainda à unanimidade, não conhecer do recurso dc revista da 
Reclamada CHESF, nos termos da fundamentação.; Processo: RR - 370806/1997-5 da 9a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Rccorrentc(s): Philips Telecomunicações S.A.. Advogado: Mário Bra- 
sílio Esmanhotto Filho, Rccorrido(s): José Roberto Wisniewski, Ad
vogado: Fábio Ricardo Ferrari, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso dc revista da Reclamada, por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a competência da Justiça 
do Trabalho, determinar que sejam efetuados os descontos dc Imposto 
dc Renda e da Previdência Social sobre o montante a ser pago ao 
Reclamante, conforme for apurado cm liquidação de sentença, c de 
acordo com as tabelas vigentes no momento em que o crédito se toma 
disponível para o trabalhador.; Processo: RR - 371489/1997-7 da 9a. Região. Relator: Walmir Oliveira da Costa, Rccorrcnte(s): Usina Alto 
Alegre S.A. - Açúcar e Álcool, Advogada: Márcia Regina Rodacoski, 
Recorrido(s): Ricardo José Fernandes, Advogado: Adélcio José Zen- 
ni. Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos 
temas "horas in itincre", "honorários advocatícios", "correção mo
netária - época própria" e "descontos previdcnciários c imposto de 
renda - competência da Justiça do Trabalho", por violação do art. 114 
da CF/88 c divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, reformando o v. acórdão do Regional, excluir da con
denação as horas "in itincre" e os honorários advocatícios e de
terminar a retenção do imposto de renda na fonte e o recolhimento 
das importâncias devidas a título de contribuição previdenciária, cujo 
cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago à Reclamante, 
conforme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as 
tabelas vigentes no momento cm que o crédito se toma disponível 
para a beneficiária, bem como, que a correção monetária das verbas 
salariais seja calculada com o índice do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços; tudo na forma da fundamentação contida no 
voto do Relator; Processo: RR - 371492/1997-6 da la. Região, 
Relator: Gclson de Azevedo, Recorrente(s): Serviço Social do Co
mércio SESC - Administração Regional no Estado do Rio dc Janeiro, 
Advogada: Roberta Di Franco Zucca, Recorrido(s): Valquíria Correia 
Lima, Advogado: Gilmar Miguez de Moura, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso por violação do art. 20 do CPC, c, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir do acórdão recorrido a responsa
bilidade do Reclamado pelo pagamento dos honorários periciais.; Processo: RR - 371502/1997-0 da 9a. Região, Relator: Walmir Oli
veira da Costa, Recorrente(s): Tania Mara de Carvalho Ferreira, Ad
vogada: Maria Zélia de Oliveira e Oliveira, Advogado: José Torres 
das Neves, Recorrente(s): Caixa Económica Federal - CEF, Advo
gada: Rejane Tercsinha Scholz, Recorrido(s): Os Mesmos, , Rccor- 
rido(s): Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda., , 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso dc revista da Re
clamante e do Recurso Adesivo da Reclamada.; Processo: RR - 371573/1997-6 da 15a. Região, Relator: Gelson dc Azevedo, Re- 
corrente(s): Ricardo Titoto Neto e Outros, Advogado: Éder Pucci, 
Recorrido(s): Ademir Aparecido Otaviano e Outro, Advogado: An
tônio Walter Frujuelle, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
dc revista, apenas quanto ao tema "horas in itinere", por divergência 
jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento de diferenças relativas às referidas horas e seus 
reflexos.; Processo: RR - 371586/1997-1 da 15a. Região, Relator: 
Gclson dc Azevedo, Rccorrente(s): Companhia Agrícola Luiz Zillo e 
Sobrinhos, Advogada: Sueli Aparecida Garcia Pedro, Recorrido(s): 
Lacrcio Batista dos Reis, Advogada: Dalva Agostino, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
decisão de primeiro grau no tocante a horas "in itinere".: Processo: RR - 371614/1997-8 da 15a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, 
Recorrentc(s): Comércio e Indústrias Brasileiras Conbra S.A., Ad
vogada: Taís Aparecida Scandinari, Recorrido(s): Gcnival Lima dos 
Santos, Advogado: Enrico Caruso, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de primeiro grau no 
tocante a horas "in itinere", restando prejudicado o exame da questão 
concernente à incidência do adicional de 50%.; Processo: RR - 371616/1997-5 da 15a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Re- 
corrcnte(s): Ricardo Titoto Neto e Outros, Advogado: Éder Pucci, 
Recorrido(s): Rosângela Aparecida Alves Camargo, Advogado: An
tônio Walter Frujuelle, Decisão: ü unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por divergência jurisprudcncial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para restabelecer a decisão de primeiro grau no tocante a 
horas "in itinere".; Processo: RR - 371821/1997-2 da 9a. Região, 
Relator: Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Jorge Rudney Atal- 
la, Advogado: Tobias de Macedo, Recorrido(s): Maria de Lourdes dos 
Santos, Advogado: Lourival Theodoro Moreira, Decisão: à unani
midade, conhecer do recurso dc revista da reclamada quanto à cor
reção monetária e aos descontos previdenciários e fiscais - com
petência da Justiça do Trabalho, por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento, respectivamente, para determinar que a 
correção monetária dos salários seja calculada após o quinto dia útil 
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, na forma da fun
damentação contida no voto do Relator, e, declarando a competência 
da Justiça do Trabalho, determinar que sejam efetuados os descontos 
de Imposto de Renda e da Previdência Social sobre o montante a ser 
pago ao reclamante, conforme for apurado em liquidação de sentença 
e de acordo com as tabelas vigentes no momento em que o crédito se 
toma disponível para o trabalhador.; Processo: RR - 372185/1997-2 da 12a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Recorrentc(s): 
Pomifrai S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Mário Adolfo Cor
rêa Filho, Recorrido(s): Ernesto Dias da Silva, Advogado: Walter 
Hentz, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
reclamada apenas quanto às horas extras - contagem minuto a minuto, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
considerar como extras apenas as jornadas extraordinárias que ex
cederem a cinco minutos em cada marcação do ponto na sua to
talidade.; Processo: RR - 372608/1997-4 da 12a. Região, Relator: 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Nilton Jacinto Pedro, Ad
vogada: Fabíola M. Schneider Delia Giustina, Recorrido(s): Coringa - 
Vigilância Bancária, Industrial e Comercial Ltda., Advogado: Fran
cisco de Assis Zimmcrmann Filho, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por divergência jurisprudcncial e, no mérito, 
negar-lhe provimento.; Processo: RR - 372754/1997-8 da 2a. Região. Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Volkswagen do

Brasil Ltda., Advogado: Luiz Carlos Arnorim Robortella. Rccorri- 
do(s): Ozias Pereira Mariano, Advogado: Hélio Rodrigues de Souza, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista da Re
clamada apenas quanto ao tema do pagamento das verbas vincendas 
e da necessidade dc nova manifestação judicial para a exclusão da 
insalubridade c, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR - 372845/1997-2 da 2a. Região. Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Recorrcnte(s): ALCAN - Alumínio do Brasil Ltda., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Rccorrido(s): José Cândido dc Oliveira, Ad
vogado: Bento Luiz Carnaz, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do recurso.; Processo: RR - 372882/1997-0 da 3a. Região. Relator: 
João Batista Brito Pereira, Rccorrcnte(s): Banco Bradesco S.A., Ad
vogado: Alexandre Martins Maurício, Recorrido(s): Laurcnicc dc 
Cássia Braga Pcchir. Advogado: Fernando Guerra Júnior, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto à 
correção monetária por dissenso jurisprudcncial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para determinar que a correção monetária seja aplicada 
somente após o quinto dia útil subseqüente ao mês dc competência, 
com o índice da correção do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços.; Processo: RR - 372916/1997-8 da la. Região, Relator: 
Gelson de Azevedo, Recorrcntc(s): União Federal (Extinto BNCC), 
Procurador: Jocl Simão Baptista, Recorrido(s): Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários do Município do Rio de 
Janeiro, Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso apenas quanto às diferenças salariais decorrentes 
da URP de abril e maio de 1988, por divergência jurisprudencial, c, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial, para limitar o pagamento de 
diferenças salariais decorrentes da URP de abril c maio de 1988 a 7/30 de 16,19%, a ser calculado sobre o salário de março e incidente 
sobre os salários dos meses de abril e maio, não cumulativamcnte e 
corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com 
reflexos cm junho e julho.; Processo: RR - 372955/1997-2 da 2a. 
Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Recorrentc(s): Aribcrto 
Alexandre dc Oliveira, Advogado: Roosevclt Domingues Gasques, 
Recorrido(s): Constran S.A. Construções c Comércio, Advogada: Ci- 
lene Collino, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso dc revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a prescrição total decretada e, cm conseqüência, determinar o 
retomo dos autos à MM. Vam do Trabalho de origem a fim de que 
julgue a rcclamatória, como entender de direito.; Processo: RR - 373029/1997-0 da 2a. Região. Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Recorrcnte(s): Eduardo Costa, Advogado: Darmy Mendonça, Recor- 
rido(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, 
Advogado: João Carlos Ferreira Guedes, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "abono por 
tempo dc serviço" por divergência jurisprudencial, e no mérito, negar- 
lhe provimento.; Processo: RR - 373030/1997-2 da 2a. Região, 
Relator: Gelson dc Azevedo, Recorrente(s): AMICO - Assistência 
Médica à Indústria c Comércio Ltda., Advogado: Pedro Ernesto Ar
ruda Proto, Rccorrido(s): Analda Vieira. Advogada: Elizeth Aparecida 
Zibordi, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; 
Processo: RR - 373258/1997-1 da 3a. Região, Relator: Rider No
gueira de Brito, Rccorrcnte(s): Companhia Vale do Rio Doce - 
CVRD, Advogada: Yara Maria de Castro Silva, Recorrido(s): Robson 
Edimar Lopes, Advogada: Marli Izabel de Souza, Decisão: à una
nimidade, não conhecer integralmente do recurso.; Processo: RR - 373264/1997-1 da 3a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Cláudio Bispo dc 
Oliveira, Recorrido(s): Jussara Tcodoro de Oliveira, Advogado: Mar
cos Artur Soares Eutrópio, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
integralmentc do recurso.; Processo: RR - 373543/1997-5 da 4a. 
Região, Relator: João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Jorge Sant'Àn- 
na Bopp, Recorrido(s): João Dclfino Pacheco, Ãdvogado: Adroaldo 
Mesquita da Costa Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para eximir a recorrente da condenação ao pagamento de 
diferenças de horas extras pela integração do adicional de pericu- 
losidade.; Processo: RR - 373598/1997-6 da 9a. Região, Relator: 
Rider Nogueira de Brito, Recorrcnte(s): Município de Rio Branco do 
Sul, Advogado: Marly de Cássia M. F. Regiani, Recorrido(s): Adriana 
Aparecida de Cristo, Advogado: João Amadeu Stresser da Silva, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de 
Revista.; Processo: RR - 374009/1997-8 da 2a. Região. Relator: 
Luiz Francisco Guedes de Atnorim, Rccorrente(s): Município de São 
Bernardo do Campo. Procurador: Douglas Eduardo Prado, Recor- 
rido(s): Naum Siqueira Porto, Advogada: Valdete de Moraes, De
cisão: à unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao desvio de 
função e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da con
denação o reenquadraniento. mantendo, contudo, as diferenças sa
lariais.; Processo: RR - 374034/1997-3 da 2a. Região, Relator: Luiz 
Francisco Guedes dc Amorim, Recorrente(s): Município de Osasco, 
Procurador: Cléia Marilz.c Rizz.i da Silva, Recorrido(s): Ana Maria 
Marangoni, Advogada: Rita de Cássia Barbosa- Lopes, Advogado: 
Evaldir Borges Bonfim. Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso dc revista.; Processo: RR - 374086/1997-3 da 2a. Região, 
Relálor: Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Rccorrente(s): Eva 
Agostinho Meireles, Advogado: Caio Cesar Grizzi Oliva. Recorri- 
do(s): Município de Osasco, Procurador: Lilian Macedo Champi Gál
io, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;. Processo: RR - 374982/1997-8 da 12a. Região. Relator: João Batista 
Brito Pereira, Recorrcnte(s): Sadia Concórdia S.A. - Indústria c Co
mércio, Advogado: Honorino Luiz Bernardi, Rccorrido(s): Antônio 
Eduardo dos Santos. Advogado: Prudente José Silveira Mello, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto 
à URP de fevereiro de 1989 por divergência e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para absolver a reclamada do pagamento relativo às 
diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e seus 
reflexos.; Processo: RR - 375050/1997-4 da 4a. Região, Relator: 
Rider Nogueira de Brito. Recorrente(s): Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica - CEEE. Advogada: Benete M. Veiga Carvalho, Re- 
corrido(s): Cláudio Ximcndes Pires, Advogado: Policiano Konrad da 
Cruz, Decisão: à unanimidade, não conhecer intcgralmcnte da re
vista.; Processo: RR - 375063/1997-0 da 2a. Região, Relator: Rider 
Nogueira de Brito, Recorrcnte(s): Plaza Paulista Administração de 
Shopping Ccntcrs S.C. Ltda., Advogado: Adilson Sanchez, Recor- 
rido(s): João Abraão Ladeia Soares, Advogada: Cleuza Aparecida
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Vieira da Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista.; Processo: RR - 375547/1997-2 da 9a. Região. Relator: 
Walmir Oliveira da Costa, Rccorrente(s): Auto Viação São José dos 
Pinhais Ltda., Advogado: Fabiano Archegas, Rccorrido(s): Augusto 
Pereira Rosa, Advogado: Luiz Salvador, Decisão: ü unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas no tema "Multa por atraso no 
pagamento das verbas rescisórias - rescisão indireta" por divergência 
jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento da multa prevista no art. 477, § 8o, da CLT; Processo: RR - 375783/1997-7 da 3a. Região. Relator: João Batista 
Brito Pereira, Rccorrcntc(s): Cofap - Companhia Fabricadora de Pe
ças, Advogado: Longuinho de Freitas Bucno, Recorrido(s): Brás Ma
chado da Fé, Advogado: Luiz de Almeida, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR - 375789/1997-9 da 3a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, Recorrcnte(s): Renato 
Chaves e Outros, Advogado: Carlos Magno de Moura Soares. Rc- 
corrido(s): Fundação Pctrobrás de Seguridade Social - PETROS, Ad
vogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Rccorrido(s): Petróleo Bra
sileiro S.A. - Pctrobrás, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Advogado: Ruy Jorge Caldas Pereira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 375809/1997-8 da 
3a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, Rccorrcnte(s): Delphi 
Automotive Systems do Brasil Ltda., Advogado: Guilherme Siqueira 
de Carvalho, Rccorrcnte(s): Laíde Ferreira de Souza, Advogado: 
Maurício Evangelista Maia, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista.; Processo: RR - 375850/1997-8 da la. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Universidade 
Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, Procurador: Marcos Alencar Mar
tins Friaça, Rccorrido(s): Heloísa Santos de Oliveira, Advogado: Pie
tro Giovanni de Lima Campo, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista da Reclamada.; Processo: RR - 376746/1997- 6 da 9a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Rccorrcntc(s): Alba 
Química Indústria c Comercio Ltda., Advogada: Cláudia Cristina 
Tocsca Espinhosa Pacheco, Recorrido(s): Cidcney Ruths, Advogada: 
Maria Lourdes Hilgemberg Wawryniuk, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir as horas extras da condenação.; Pro
cesso: RR - 376752/1997-6 da 9a. Região, Relator: Gelson de Aze
vedo. Rccorrentc(s): Sadia Concórdia S.A. - Indústria c Comércio, 
Advogada: Danielle Albuquerque, Rccorrido(s): Carlos Inácio Ro- 
mancini, Advogado: Maximiliano Nagl Garcez. Decisão: à unani
midade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru
dencial, quanto aos temas "horas extras - acordo de compensação" e 
"correção monetária - época própria", c, no mérito, dar-lhe provi
mento para limitar a condenação ao pagamento de horas extras ao 
tempo excedente à quadragésima quarta hora semanal e para de
terminar a incidência da correção monetária imediatamente após o 5° 
dia útil do mês seguinte ao da prestação do trabalho.; Processo: RR 
•- 376819/1997-9 da 3a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogada: 
Yara Maria de Castro Silva, Recorrido(s): Roque Tadcu, Advogado: 
Gilberto Teixeira de Matos, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
integralmente do recurso.; Processo: RR - 377551/1997-8 da 9a. 
Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Rccorrcnte(s): Valdomira 
Ávila da Rocha, Advogado: Olindo de Oliveira, Recorrido(s): Mu
nicípio de Reserva, Advogado: Claudimar Barbosa da Silva, Decisão: 
ü unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 377590/1997-2 da 9a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Re- 
corrente(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e 
Comércio, Advogada: Juliana Braga Coelho, Rccorrido(s): Elias Pe
reira dos Reis, Advogado: Lourival Theodoro Moreira, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
alusivo à competência da Justiça do Trabalho - descontos previ- 
denciários, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que se proceda aos descontos das contri
buições previdenciárias, devidos por lei, observado o Provimento n° 
01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.; Processo: RR - 377888/1997-3 da 9a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Recorrentc(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - 
APPA, Advogado: Almir Hoffmann de Lara Júnior, Rccorrido(s): 
Edison Almeida dos Santos e Outro, Advogado: Geraldo Hassan, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso, apenas quanto aos 
descontos previdenciárias c fiscais, por divergência, e. no mérito, dar- 
lhe provimento, para, reconhecendo a competência da Justiça do Tra
balho, determinar a realização dos descontos prcvidenciários e fiscais 
sobre o crédito da reclamante.; Processo: RR - 378499/1997-6 da 2a. Região, Relator; Rider Nogueira de Brito, Recorrcnte(s): Município 
de Osasco, Procurador: Lilian Macedo Champi Gallo, Recorrido(s): 
Maria Esteia Buratti e Outros, Advogado: Albertino Souza Oliva, 
Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 378516/1997-4 da 2a. Região. Relator: Walmir Oliveira da Gosta, Rccorrcnte(s): Com
panhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Marcus Vinícius Lo- 
bregat, Advogado: Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Recorrido(s): 
Márcia Regina Tofolo, Advogada: Cristina Maria Paiva da Silva. 
Decisão: á unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 378527/1997-2 da la. Região, Relator: Rider Nogueira 
de Brito, Rccorrente(s): Globex Utilidades S.A., Advogada: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): Juan Pons Ricra, Advogado: 
Sérgio Paulo Corrêa de Mello, Decisão, á unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista quanto à preliminar de nulidade suscitada, mas 
dele conhecer quanto ao tema "irregularidade de representação", por 
contrariedade ao Enunciado n° 164/TST, c dar-lhe provimento para 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para 
que prossiga no julgamento do Recurso Ordinário, como entender de 
direito, afastada a irregularidade de representação.; Processo: RR - 378551/1997-4 da 17a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Rc- 
correntc(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel. Rccorrido(s): Paulo Cezar Paiva, Advogado: Helcias de Al
meida Castro, Decisão: à unanimidade, deixar de pronunciar a res
peito da negativa de prestação jurisdicional, com amparo no que 
dispõe o art. 249. § 2°, do CPC, e conhecer do recurso de revista 
apenas quanto aos honorários assistencíais, por divergência com o 
Enunciado n° 219, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para 
reduzir a condenação ao pagamento dos referidos honorários ao per
centual de 15%.; Processo: RR - 378615/1997-6 da 2a. Região,

Relator: João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Termomecânica 
São Paulo S.A., Advogado: Flávio Viccntini, Recorrido(s): Adelino 
Marques Ferreira, Advogada: Priscilla Damaris Corrêa, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da reclamada, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
excluir da condenação as horas extras deferidas cm virtude da au
sência dc exibição dos cartões de ponto nos autos.; Processo: RR - 
378841/1997-6 da 10a. Região. Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): Serviço dc Àpoio às Micro e Pequenas Empresas do 
Distrito Federal - SEBRAE/DF, Advogado: Raimundo Dias Irmão, 
Rccorrido(s): Maria de Lourdes Baptista Goretti, Advogado: Régis 
Cajaty Barbosa Braga, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso dc revista.; Processo: RR - 378844/1997-7 da 10a. Região. 
Relator: Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ângela Rufino Por
to, Advogado: José Oliveira Neto, Recorrido(s): Banco Banortc S.A., 
Advogado: Pedro Lopes Ramos, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso dc revista.; Processo: RR - 379286/1997-6 da 3a. Região, Relator: Rider Nogueira dc Brito. Rccorrcnte(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Cláudio Bispo de Oliveira, Rccorrido(s): Gc- 
roliza Soares Batista c Outro. Advogado: Ricardo Bedetti Gomes, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer integralmcntc do recurso.; Processo: RR - 379291/1997-2 da 3a. Região, Relator: Rider No
gueira dc Brito, Rccorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - 
CVRD, Advogada: Yara Maria de Castro Silva, Recorrido(s): Se
bastião de Jesus Marcelino, Advogada: Marli Izabcl dc Souza, De
cisão: à unanimidade, não conhecer integralmente do recurso.; Processo: RR - 379439/1997-5 da 2a. Região, Relator: João Batista 
Brito Pereira, Rccorrentc(s): Aços Villarcs S.A., Advogada: Apa
recida Tokumi Hashimoto, Recorrido(s): Claudino Antônio, Advo
gado: Romeu Tcrtuliano, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista, quanto à preliminar de nulidade por negativa dc 
prestação jurisdicional, por violação ao art. 832 da CLT, c, no mérito, 
dar-lhe provimento, para, anulando a decisão de fis. 285/286, de
terminar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que 
profira novo julgamento, observados os termos da fundamentação, 
como entender cabível, ficando prejudicado o exame dos demais itens 
do Recurso.; Processo: RR - 379487/1997-0 da 4a. Região, Relator: 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Calçados Azaléia S.A., Ad
vogado: Jair José Tatsch, Recorrido(s): Sirlei Maria Maidana Kors- 
chner. Advogado: Daniel Von Hohendorff, Decisão: à unanimidade: 
1) conhecer do recurso de revista quanto ao tema "adicional de horas 
extras - compensação - atividade insalubre", por contrariedade ao 
Enunciado n” 349/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
o pagamento do adicional de horas extraordinárias relativamente ao 
acordo de compensação de horas de sobrejomada em atividade in
salubre; 2) conhecer do apelo quanto ao tema "horas extras - con
tagem minuto a minuto", por divergência jurisprudencial, e, no mé
rito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação somente o 
pagamento das horas extras relativamente aos dias em que o excesso 
de jornada nÃo ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração 
normal do trabalho.; Processo: RR - 379489/1997-8 da 4a. Região, 
Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Basf Brasileira S.A.
- Indústrias Químicas, Advogado: Alfeu Dipp Muratt, Recorrido(s): 
Maurício Miranda Antunes Figueiredo, Advogada: Carmen Martin 
Lopes, Decisão: ã unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial c, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR - 
379545/1997-0 da 17a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): Construtora OAS Ltda., Advogada: Carmem Lúcia S. 
Cinelli, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da 
Construção Civil, Tcrraplenagem, Estradas, Pontes e Construção de 
Montagem - SINTRACONST, Advogado: Humberto de Campos Pe
reira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto aos honorários advocatícios por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa
gamento dos honorários advocatícios.; Processo: RR - 379773/1997- 
8 da 4a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrcnte(s): 
Madcmraz - Comércio de Materiais de Construção Ltda., Advogado: 
Airton Carlos de Souza Cunha, Recorrido(s): Rodolfo dc Brites Soa
res, Advogada: Simone de Farias Plotécia, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "horas extras - 
contagem minuto a minuto", por divergência jurisprudencial, e, dar- 
lhe provimento parcial para excluir da condenação o pagamento, 
como extras, dos minutos que antecedem ou sucedem a jornada de 
trabalho, quando estes não ultrapassam o limite de cinco minutos 
antes c/ou depois da duração normal do trabalho. Ultrapassando esse 
limite, será contada como extra a totalidade do tempo que exceder a 
jornada normal.; Processo: RR - 380647/1997-3 da 3a. Região. 
Relator: João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Luiz Marques Coe
lho, Advogado: Bernardino Serino dos Santos, Rccorrido(s): Cenibra 
Florestal S.A., Advogado: Jason Soares de Albergaria Neto, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista.; Processo: RR - 380648/1997-7 da 12a. Região, Relator: João Batista 
Brito Pereira. Recorrente(s): Paulo Roberto Cristclli, Advogado: Mau
rício Pereira Gomes, Rccorrido(s): Banco do Estado dc Santa Ca
tarina S.A. - BESC, Advogado: Wagner D. Giglio, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas no tocante às 
horas extras, por contrariedade ao Enunciado n° 199 do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para condenar o reclamado ao pagamento 
das 7* e 8" horas como extras, com adicional de 50%, bem como seus 
reflexos.: Processo: RR - 380754/1997-2 da 3a. Região, Relator: 
Rider Nogueira de Brito, Rccorrente(s): Empresa Brasileira dc Cor
reios e Telégrafos - ECT, Advogado: João Marmo Martins, Rccor- 
rido(s): Wilza Carla Orneias Sena, Advogado: Affonso Ligori Zuim, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, re
formando o acórdão do Tribunal Regional, julgar improcedente a 
Reclamação, restando prejudicado o exame do tema forma de exe
cução da ECT.; Processo: RR - 381323/1997-0 da 10a. Região, 
Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentc(s): Antônio 
Celso Xavier e Outros, Advogado: José Eymard Lyguércio, Recor- 
riclo(s): Serviço Federal dc Processamento de Dados - SERPRO, 
Advogado: Rogério Reis de Avelar, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 381327/1997-4 da 
la. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Rccorren- 
le(s): Otica Dimensão Ltda.. Advogado: Henrique Czamarka, Re- 
corridoís): Gilsimar Barccllos Rodrigues, Advogado: Altamir Caetano 
da Moita, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista quanto à

nulidade do acórdão proferido nos Embargos dc Declaração (fls. 53 e 
54), por violação do art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para, anulando a decisão, determinar o retomo dos autos ao 
Regional, a fim de que examine as razões recursais da Reclamada 
com relação à dobra salarial (art. 467 da CLT).; Processo: RR - 381353/1997-3 da 15a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, 
Rccorrcntc(s): Agropecuária Nova Europa Ltda., Advogado: Deo- 
clécio Barreto Machado, Rccorrido(s): Gilberto Aparecido Rodrigues, 
Advogado: Enrico Caruso, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista apenas quanto às horas extras por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR - 381359/1997-5 da 15a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Rc- 
correntc(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Rccorrido(s): Jacquelinc Moraes Fclippc 
Faria, Advogada: Zeina Maria Hanna, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 381372/1997-9 da 15a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Recorrentc(s): Usina Açu
careira Paredão S.A., Advogado: Augusto Scvcrino Guedes, Recor- 
rido(s): Roberto Carlos Martins Júnior, Advogado: Otávio Augusto 
Custódio de Lima, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para restabelecer a decisão de primeiro grau no tocante ao 
tema "Dirigente sindical. Extinção da empresa. Indenização referente 
ao período dc estabilidade".; Processo: RR - 381551/1997-7 da 9a. Região, Relator; Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Naira Re
gina Meira de Vasconcelos, Advogada: Luciana Caplan, Recorrido(s): 
Nutris - Tecnologia c Sistemas de Nutrição Ltda., Advogado: Luiz 
Antônio Abagge, Advogado: Waldir Leske, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso dc revista.; Processo: RR - 381606/1997-8 da 6a. Região, Relator: Gelson dc Azevedo, Recorrente(s): Expresso 
Guanabara S.A., Advogado: Antônio Cleto Gomes, Rccorrido(s): Ju
venal Nogueira Ramos Neto, Advogado: Álvaro José Hiluey Fil- 
gueiras D'Amorim, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas quanto à eficácia liberatória da quitação, por diver
gência jurisprudencial e contrariedade ao Enunciado n° 330, e quanto 
a honorários advocatícios, por contrariedade aos Enunciados n°s 219 
e 329, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento dc parcelas que constam do Termo de Rescisão do Con
trato de Trabalho, sobre as quais não exista ressalva expressa e es
pecificada, e de honorários advocatícios.; Processo: RR -381646/1997-6 da 6a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Recorrente(s): Empresa Auto Viação Progresso S.A., Advogada: Elza 
Cristina Braga de Oliveira, Recorrido(s): Arilson Ferreira da Silva e 
Outros, Advogado: Gilson Duarte Rosas, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmente do Recurso de Revista da Reclamada.; Processo: RR - 381650/1997-9 da 6a. Região, Relator: Rider No
gueira de Brito, Recorrentc(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A.
- BANDEPE, Advogado: Valder Rubens de Lucena Patriota, Re- 
corrido(s): Flávio Luiz Avelar Domingues, Advogado: Antônio Ber
nardo da Silva Filho, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
apenas quanto aos honorários advocatícios por contrariedade ao 
Enunciado 219/TST e. no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los 
da condenação.; Processo: RR - 383047/1997-0 da 4a. Região, Re
lator: Rider Nogueira de Brito, Rccorrente(s): Iboty Brochmann Ios- 
chpe, Advogado: Fernando Leichtwcis, Recorrido(s): Zeni Gomes 
Pereira, Advogada: Ivania Maria Lazzaron, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do Recurso-de Revista da Reclamada e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das 
férias proporcionais.; Processo: RR - 383940/1997-3 da 9a. Região, 
Relator: Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Cooperativa Agro
pecuária dos Cafeicultores de Porecatu Ltda. - COFERCATU, Ad
vogado: Salvador Oliva Neto, Rccorrido(s): Francisco Ribeiro da Ro
sa, Advogado: Ricardo Ramalho Cardoso, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas no tema "Prescrição - En
quadramento do Trabalhador - Rurícola" por divergência jurispru
dencial e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR - 383945/1997-1 da 9a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): Empreendimentos Florestais Paraná Ltda., Advogado: 
Georgc Bueno Gomm. Recorrido(s): Divoncir dc Paula, Advogado; 
Antônio Miozzo, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista da reclamada apenas quanto à correção monetária - época 
própria, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que a correção monetária dos salários seja 
calculada após o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação 
dos serviços, na forma da fundamentação contida no voto do relator.; Processo: RR - 384753/1997-4 da 9a. Região, Relator: Rider No
gueira de Brito, Recorrente(s): Telecomunicações do Paraná S.A. - 
Telepar, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Ana 
Rosa Inocente, Advogado; Hugo Francisco Gomes, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 385025/1997-6 da 2a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Re- 
correntc(s): Lucimara íris de Oliveira da Silva, Advogado: José Mar
cos Osaki, Recorrido(s): Gente - Banco de Recursos Humanos Ltda., 
Advogado: Marlisc Fanganicllo Damia, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo o direito da Recla
mante à estabilidade provisória, condenar a Reclamada ao pagamento 
da indenização decorrente da garantia dc emprego, correspondente 
aos salários, como se trabalhando estivesse, desde a data de sua 
dispensa sem justa causa (14.10.93) até cinco meses após o parto, e 
seus reflexos, nas gratificações natalinas, nas férias, nos abonos por
ventura concedidos no período, no FGTS, na indenização dc 40% 
sobre os depósitos dc FGTS e nas parcelas rescisórias, conforme for 
apurado em liquidação de sentença.; Processo: RR - 385687/1997-3 da 2a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, Rccorrente(s): 
Banco Nacional S.A., Advogado: Edmilson Moreira Carneiro, Re- 
corrido(s): Doralice Maria dos Santos. Advogado: Valdecir de Rossi, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do re
clamado quanto ao ônus da prova - horas extras, por divergência 
jurisprudencial e julgamento extra petita, por violação aos artigos 128 
e 460 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da 
condenação as horas extras deferidas cm virtude da ausência de exi
bição dos cartões de ponto e as horas extras relativas ao período cm 
que a reclamante exerceu a função de caixa.; Processo: RR - 386178/1997-1 da 20a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrentc(s): Amélia Daura de Oliveira Guimarães e Outros, Ad
vogado: Nilton Correia. Rccorrido(s): Banco do Estado de Sergipe
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S.A. • BANESE, Advogado: Vfctor Russomano Júnior, Advogada: 
Ada Lúcia Silva Correia, Decisão: à unanimidade, conhecer do re
curso de revista no tópico "Dispensa de Empregado de Ente da 
Administração Indireta” por divergência jurisprudcncial c, no mérito, 
negar-lhe provimento.; Processo: RR - 386204/1997-0 da 15a. Região, Relator: Ridcr Nogueira de Brito, Rccorrentc(s): Marcos An
tônio, Advogado: Eduardo Surian Matias, Rccorrido(s): JP Cons
truções e Montagens Ltda., Advogado: Eutãlio José Porto de Oliveira, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer da Revista.; Processo: RR - 
386206/1997-8 da 15a. Região. Relator: Ridcr Nogueira de Brito, 
Rccorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Sônia Maria R. Col- 
leta de Almeida, Rccorrido(s): André Luiz Domingos e Outros, Ad
vogada: Simone Aparecida de Oliveira Andrictta, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso quanto à preliminar de nulidade do 
acórdão recorrido por negativa de prestação jurisdicional e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do acórdão de fls. 
287/288, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para 
a apreciação das omissões indicadas nos Embargos Dcclaratórios do 
Reclamado (fls. 281/284), quais sejam: a) a contradição de admitir 
que a programação prevista no Termo de Compromisso de Estágio foi 
realizada pelos recorridos c, ao mesmo tempo, dizer que o estágio foi 
desvirtuado; b) que os reclamantes tinham acompanhamento da ins
tituição de ensino, que nunca se manifestou sobre eventual desvir
tuamento do estágio; c) que os reclamantes, por terem discernimento, 
deveriam ter denunciado o contrato; d) que os recorridos, por via 
oblíqua, pretendem integrar, sem concurso público, os quadros do 
recorrente, devendo o Tribunal Regional sanar estas omissões exis
tentes no acórdão de fls. 274/278, como entender de direito, restando 
prejudicada a apreciação das matérias de mérito.; Processo: RR - 
386207/1997-1 da 15a. Região, Relator: Ridcr Nogueira de Brito, 
Rccorrcnte(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Ricardo Leite Lu- 
duvice, Rccorrido(s): Roberto Cerchiaro Wong, Advogado: Pedro Be
nedito Maciel Neto, Advogado: Bernardo Gonçalves P. dos Santos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso c, no mérito, negar-lhe 
provimento.; Processo: RR - 386460/1997-4 da 6a. Região, Relator: 
Ridcr Nogueira de Brito, Recorrcntc(s): Companhia Energética de 
Pernambuco - CELPE, Advogada: Cláudia Maria Gonçalves F. M. 
Ramos, Rccorrido(s): José Barbosa de Farias Sobrinho, Advogado: 
Marcos Neri Sobrinho, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
por contrariedade ao Verbete 330/TST e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a reclamação, invcrtcndo-sc o ônus 
da sucumbência quanto às custas processuais. Prejudicado o exame 
do item relativo aos honorários advocatícios.; Processo: RR - 
387337/1997-7 da 9a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Re- 
corrente(s): Mesbla Lojas de Departamentos S.A., Advogado: La- 
martinc Braga Cortes Filho, Recorrido(s): Mauro Dcoracki, Advo
gado: Victor Geraldo Jorge, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, quanto ao tema alusivo à compensação de jornada 
- horas extras, por divergência jurisprudcncial, e no tocante ü questão 
relativa à devolução de valores descontados, por contrariedade ao 
Enunciado n° 342 do TST, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
excluir da condenação a determinação de devolução dos valores des
contados a título seguro de vida c União Mesbla.; Processo: RR - 
387338/1997-0 da 9a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Re- 
correntc(s): Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina, Advo
gado: Flávio Bento, Rccorrido(s): Cleusa da Silva, Advogado: Aramis 
de Souza Silveira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista.; Processo: RR - 387424/1997-7 da 12a. Região, Relator: 
João Batista Brito Pereira, Recorrcntc(s): Banco Bradesco S.A. e 
Outra, Advogado: Victor Russomano Junior, Advogado: José Fran
cisco Pinha, Recorrido(s): Vítor Antônio Pelizza, Advogado: Nilton 
Correia, Advogado: Prudente José Silveira Mello, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista.; Falou pelo Recor- 
rente(s) Dr. Victor Russomano Junior; Processo: RR - 388315/1997- 
7 da 9a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
Expresso Estrela Azul Ltda., Advogado: Adalberto Caramori Pclry. 
Recorrido(s): Carlos Vanderlci Chucailo, Advogado: Gilberto T. 
Dombroski, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudcncial e, no mérito, dar-lhe provimento para. 
reformando a decisão do Regional, declarar a competência da Justiça 
do Trabalho c, em consequência, determinar que sejam efetuados os 
descontos de imposto de renda e das contribuições previdenciárias 
sobre o montante a ser pago ao reclamante, conforme for apurado em 
liquidação de sentença e de acordo com as tabelas vigentes no mo
mento em que o crédito se toma disponível para o beneficiário e, 
ainda, para julgar improcedentes os pedidos relativos às parcelas 
expressamente consignadas no termo de rescisão do contrato de tra
balho.: Processo: RR - 389824/1997-1 da 2a. Região, Relator: Gel
son de Azevedo, Recorrente(s): Ricardo Benatti, Advogada: Rosana 
Simões de Oliveira, Recorrido(s): Banco ABN Atnro S.A., Advo
gado: Arnaldo Lopes, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
quanto ao tenta da nulidade por negativa de prestação jurisdicional, 
por violação do art. 93, IX, da Constituição, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando os acórdãos de fls. 140/141 e 155/157. 
determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que 
seja proferido novo julgamento, com análise da questão atinente à 
data de postagem da notificação de fls. 87, como entender de direito. 
Sem divergência, julgar prejudicado o exame das demais questões 
suscitadas no recurso de revista.; Processo: RR - 389955/1997-4 da 
2a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco 
Bandeirantes S. A„ Advogado: Fernando Luiz Viccntini, Recorri- 
do(s): Sidnei Marin Rodrigues, Advogada: Sheila Gali Silva, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto às horas 
extras - cargo de confiança, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação as horas ex
tras e reflexos; conhecer do recurso quanto aos descontos previ- 
denciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar- 
lhe provimento, para determinar que se proceda aos descontos pre- 
vidcnciários e fiscais, nos termos da Lei n° 8.212/91 c do Provimento 
01/96 da Corrcgedoria-Geral da Justiça do Trabalho.; Processo: RR - 389959/1997-9 da 20a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, 
Recorrente(s): José de Souza Dias c Outros, Advogado: Raimundo 
Cézar Britto Aragão, Rccorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE- 
TROBRÁS, Advogado: Ruy Jorge Caldas Pereira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 
390021/1997-7 da 2a. Região, Relator: Ĵpiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrente(s): Elisa Akeroi-Furosawj, Advogado; José Ey-

mard Loguércio, Advogada: Tereza Maria Calhciros Ribeiro Ferreira, 
Rccorrido(s): Banco América do Sul S.A., Advogado: Rogério Ave
lar, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 390078/1997-5 da 15a. Região, Relator: Ridcr No 
gucira de Brito, Recorrcntc(s): Geraldo dos Santos, Advogado: Nilo 
da Cunha Jamardo Beiro, Rccorrido(s): Fazenda Pcstalozzi (Fundação 
Educandário Pcstalozzi), Advogada: Neuza Maria Lima Pires de Cio- 
doy, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do 
Reclamante por divergência c, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a decisão de primeiro grau que reconheceu o vínculo de 
emprego entre as partes e condenou a Reclamada ao pagamento dos 
pedidos constantes da inicial.; Processo: RR - 390399/1997-4 da la. Região. Relator: João Batista Brito Pereira. Rccorrcnte(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Tutécio Gomes de Mello, Rc- 
corrido(s): Vânia Musso Simão, Advogado: Jorge Pralons, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto à 
URP de fevereiro de 1989 e IPC de junho dc 1987. por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar da con
denação as diferenças salariais provenientes da URP dc fevereiro dc 
1989 e do IPC dc junho de 1987.; Processo: RR - 391868/1997-0 da Ia. Região. Relator: Rider Nogueira dc Brito, Recorrcntc(s): Daltno 
da Silveira Barbosa, Advogado: Raimundo Elias Cancllas, Rccor- 
rido(s): Sticlctrônica - Sociedade Técnica dc Iluminação e Eletrônica 
Ltda., Advogada: Valéria da Costa Barbosa, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 391876/1997- 8 da 2a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Rc- 
corrcnte(s): Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do 
Estado dc São Paulo, Advogado: José Eduardo Ramos Rodrigues, 
Recorrido(s): Elias João de Lira, Advogada: Dorotca Amaral de Brito 
Lira, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, reconhecendo a nulidade da contratação sem 
concurso público, restabelecer a sentença de origem que julgou im
procedente o pedido.; Processo: RR - 392010/1997-1 da 3a. Região. 
Relator: Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Recorrcntc(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Cláudio Bispo de Oliveira. Rccorrido(s): Mar
ta dc Andrade Pinto, Advogado: Kleber Antonio Costa, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista no que tange à matéria 
correção monetária, por divergência jurisprudcncial. No mérito, cm 
dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária das 
parcelas se faça pelos índices do mês subscqücntc ao da prestação de 
serviços.; Processo: RR - 392064/1997-9 da 9a. Região. Relator: 
Walmir Oliveira da Costa. Recorrente(s): Çurtidora Igapó Ltda., Ad
vogado: Tobías dc Macedo, Recorrido(s): Élio da Silva Nicolau, Ad
vogado: Lélio Shirahishi Tomanaga, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso dc revista da reclamada por divergência juris
prudcncial e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a com
petência da Justiça do Trabalho, determinar que sejam efetuados os 
descontos dc Imposto de Renda e da Previdência Social sobre o 
montante a ser pago ao reclamante, conforme for apurado em li
quidação de sentença e de acordo com as tabelas vigentes no mo
mento cm que o crédito se toma disponível para o trabalhador.; Processo: RR - 392246/1997-8 da 5a. Região. Relator: João Batista 
Brito Pereira, Rccorrente(s): Alzira Maria Quintas Costa, Advogada: 
Izarlctc Mendes Santos, Rccorrido(s): Banco Econômico S.A., Ad
vogado: João Menezes Canna Brasil, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 392306/1997-5 da 4a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Rccorrcntc(s): Estância 
dos Couros Importação e Exportação Ltda., Advogado: Rosângela 
Cervi, Rccorrido(s): Lindomar dos Santos Figueiredo, Advogado: 
Nestor Alfeu Wuttke, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
por contrariedade ao Enunciado n° 349 do TST c dar-lhe provimento 
para, reformando a decisão do Regional, excluir da condenação o 
pagamento referente às horas extras.; Processo: RR - 393041/1997-5 da la. Região, Relator: Rider Nogueira dc Brito, Recorrcntc(s): Mes
bla Distribuidora de Veículos Ltda., Advogado: Paulo Roberto Zo- 
roastro de Souza, Recorrido(s): Maria Alice Azevedo da Silva, Ad
vogado: Miguel Arcanjo Neves Pires, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 393073/1997-6 da la. Região, Relator: Ridcr Nogueira de Brito, Recorrente(s): Luiz. 
Carlos Barros de Castro, Advogado: Rubens Victor Manéa, Rccor- 
rido(s): Credicard S.A. Administradora de Cartões de Crédito, Ad
vogado: Luiz Carlos Mignot de Oliveira, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso dc revista por vulneraçâo ao art. 7°, VI, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir as 
diferenças salariais pleiteadas em face da incidência desse percentual 
sobre o salário inicialmente contratado, de forma a alcançar o valor 
de Cr$ 6.534.710.00 (CrS 6.032.040,00 + Cr$ 502.670,00, referente a 
salário-base mais gratificação), com repercussões em todo o contrato 
de trabalho, em face dos reajustes posteriormenle concedidos aos 
empregados da reclamada.; Processo: RR - 393213/1997-0 da la. 
Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Petroflex - 
Indústria e Comércio S.A.. Advogado: Eymard Duarte Tibães, Re- 
corrido(s): Elzerino Salvini Affonso, Advogado: Marinho Campos 
DeirOrto, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema "FGTS - Multa dc 40% - Diferença" por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o v. acórdão do Regional, julgar improcedente o pedido 
deduzido na inicial, invertendo o ônus da sucumbência quanto às 
custas.; Processo: RR - 393397/1997-6 da 17a. Região. Relator: 
João Batista Brito Pereira, Recorrentc(s): Companhia Vale do Rio 
Doce - CVRD, Advogado: Húdson de Lima Pereira, Rccorrido(s): 
José Carlos Dias e Outro, Advogada: Maria Madalena Selvátici Bal
tazar, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
quanto à base de cálculo do adicional dc insalubridade, por diver
gência jurisprudcncial, c, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que a base de cálculo do adicional de insalubridade seja o 
salário mínimo; conhecer do Recurso quanto aos honorários advo
catícios, por contrariedade ao Enunciado 219 do TST, e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para excluí-los da condenação.; Processo: RR - 
393482/1997-9 da 16a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Rccorrente(s): Município de São Luis, Advogada: Anira Alencar 
Marques, Recorrido(s): Francisco dc Assis Soares Sousa, Advogada: 
Ana Cristina Brandão Feitosa, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do Recurso dc Revista.; Processo: RR - 393483/1997-2 da 20a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do 
Estado dc Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogado; José Osvaldo 
Machado c Silva, Recorrentc(s): Vallcr Brito Santos, Advogado: José

Simpliciano Fontes dc Faria Fernandes, Recorrido(s): Os Mesmos, , 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista do re
clamante quanto à preliminar dc nulidade por negativa dc prestação 
jurisdicional, por violação ao art. 832 da CLT, c, no mérito, dar-lhe 
provimento, para, anulando a decisão dc fls. 174/176, determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal dc origem, a fim dc que profira novo 
julgamento dos Embargos dc Declaração, observados os termos da 
fundamentação, como entender de direito, ficando prejudicado o exa
me dos demais temas do Recurso de Revista do reclamante c do 
Recurso dc Revista do reclamado.; Processo: RR - 394760/1997-5 
da 10a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Recorrcntc(s): Elismar 
Ferreira Guerra, Advogado: Dorival Borges dc Souza Neto, Rccor- 
rido(s): Auto Posto Gasol Ltda., Advogado: Marcelo Luiz Ávila dc 
Bcssa, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudcncial, e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR - 396687/1997-7 da la. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, 
Rccorrcntc(s): Rioquima S.A., Advogada: Calianira Teixeira Moura 
da Silva, Rccorrido(s): Humberto Batista de Oliveira, Advogado: José 
Domingos Rcquião Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista tão-somente quanto às diferenças salariais pro
venientes da URP de fevereiro de 1989, por divergência jurispru
dcncial c, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação 
o pagamento das diferenças salariais provenientes da URP dc fe
vereiro de 1989.; Processo: RR - 396688/1997-0 da la. Região, 
Relator: João Batista Brito Pereira, Rccorrcnte(s): SEMEG - Serviços 
Médicos Guanabara Ltda., Advogado: Rogério Jesus de Souza, Rc- 
corrido(s): Paulo César da Silva Amaral, Advogado: Antônio Geraldo 
dc Araújo, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de de
serção argiiida em contra-razões, conhecer do recurso de revista quan
to à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, 
por violação aos artigos 832 da CLT c 93, IX, da Constituição da 
República, c, no mérito, dar-lhe provimento, para, anulando a decisão 
dc lis. 106/107, determinar o retomo dos autos ao Tribunal de ori
gem, a fim de que profira novo julgamento, relativamcntc à omissão 
apontada pela reclamada, como entender de direito.: Processo: RR - 396751/1997-7 da 9a. Região. Relator: Ridcr Nogueira dc Brito, 
Rccorrentc(s): Banco do Estado do Paraná S.A.. Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José Carlos Rosa, Advogado: 
Eduardo Fernando Pinto Marcos, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso somente quanto aos temas: "adicional de transferência" c 
“descontos previdenciários e fiscais" e, no mérito, ainda por una
nimidade, dar provimento à revista para: I - excluir da condenação o 
adicional dc transferência; 11 - declarando a competência da Justiça do 
Trabalho para apreciação da matéria, determinar que as importâncias 
devidas a título de Imposto dc Renda e Previdência Social sejam 
calculadas sobre o montante a ser pago ao Reclamante, conforme for 
apurado em liquidação de sentença, c de acordo com as tabelas então 
vigentes.; Processo: RR - 396790/1997-1 da 12a. Região. Relator: 
Ridcr Nogueira dc Brito. Recorrente(s): Banco Meridional do Brasil 
S.A.. Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José Ma
noel Braga. Advogado: Laércio José Pereira, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 397978/1997-9 da 9a. Região. Relator: João Batista Brito Pereira, Recorrentc(s): 
Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e Comércio, 
Advogado: Diogo Fadei Braz. Recorrido(s): Benedito Pereira da Sil
va, Advogado: Joaquim Fauslino de Carvalho, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso dc revista por dissenso jurisprudcncial 
c, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que a cor
reção monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil sub- 
scqüente ao mês de competência, com o índice da correção do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, bem como para limitar a 
condenação concernente à jornada extraordinária ao pagamento de 
horas extras somente nos dias em que a duração normal do trabalho 
suplantar os cinco primeiros minutos antes ou apos a marcação do 
ponto. Se ultrapassado o referido limite, como extra será considerada 
a totalidade do tempo que exceder à jornada normal.: Processo: RR 
- 397984/1997-9 da 10a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira. 
Recorrente(s): João Torraca e Outros, Advogado: José Eymard Lo
guércio, Recorrido(s): Serviço Federal de Processamento dc Dados - 
SERPRO, Advogado: Rogério Reis de Avelar, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista da reclamada quanto à 
litispendência, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe 
provimento.; Processo: RR - 398143/1997-0 da la. Região. Relator: 
Rider Nogueira dc Brito, Rccorrentc(s): Elza Maria Alves, Advogada: 
Glória Pereira da Costa, Recorrido(s): Paes Mendonça S.A., Ad
vogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do Recurso dc Revista da Reclamante.; Processo: RR - 398196/1997-3 da la. Região. Relator: Ridcr Nogueira dc Brito, 
Recorrente(s): Maria de Nazareth Nastari Nabas. Advogado: Em- 
manuel Marques Murtinho Braga, Recorrido(s): Furnas - Centrais 
Elétricas S.A.. Advogado: Lycutgo Leite Neto, Advogado: Luiz Paulo 
Neves Coelho, Recorrido(s): Real Grandeza - Fundação de Previ
dência e Assistência Social, Advogado: Júlio Alexandre Czamarka. 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da 
Reclamante.; Processo: RR - 398199/1997-4 da la. Região, Relator: 
Rider Nogueira dc Brito, Recorrentc(s): Flávio Cândido, Advogado: 
Ricardo Bellingrodt Marques Coelho, Recorrido(s): Viação Aérea São 
Paulo S.A. - VASP. Advogado: Carlos Coelho dos Santos, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso dc revista.; Processo: RR - 399133/1997-1 da la. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrentc(s): Alencar Luiz. Advogado: Hércules Anton dc Almeida, 
Recorrido(s): SERGEN - Serviços Gerais dc Engenharia S.A., Ad
vogada: Ana Maria Gomes Clemente, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 399147/1997-0 da 2a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Rccorrcntc(s): Agalão 
Barbosa da Silva, Advogada: Sandra Regina Pompeo, Recorrente(s): 
Companhia Brasileira dc Trens Urbanos - CBTU, Àdvogado: Marcelo 
Oliveira Rocha, Rccorrido(s): Os Mesmos, , Decisão: à unanimidade, 
não conhecer dos recursos de revista interpostos pelas partes.; Pro
cesso: RR - 399327/1997-2 da 6a. Região, Relator: João Batista 
Brito Pereira, Recorrente(s): General Elctric do Nordeste S.A., Ad
vogado: Carlos Antônio Alves Monteiro dc Araújo, Recorrido(s): 
Cláudio José do Nascimento, Advogado: Evcraldo T. Torres, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto aos 
descontos dc seguro de vida, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
excluir da condenação a devolução dos descontos a título de seguro 
de vida.; Processo: RR - 399408/1997-2 da 3a. Região. Relator:
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Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrcnte(s): Banco do Estado 
de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogado: Francine Fagundes Ve- 
loso Dias, Recorrido(s): José Saulo Victória Neto, Advogado: Ro
naldo Pereira dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso apenas quanto à correção monetária e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a correção monetária seja aplicada 
somente após o quinto dia útil subsequente ao mês da prestação dos 
serviços.; Processo: RR - 399469/1997-3 da 2a. Região, Relator: 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): COFAP - Companhia Fa- 
bricadora de Peças, Advogado: Clóvis Silveira Salgado, Recorrido(s): 
Dionízio Estevo dos Reis, Advogada: Priscilla Damaris Corrêa, De
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência 
jurisprudcncial e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR - 399554/1997-6 da 2a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Re- 
corrente(s): Banco Pontual S.A., Advogado: Hélio Giorgi Filho, Rc- 
corrido(s): Iraci de Souza Ribeiro, Advogado: Abdias Crisóstomo de 
Sousa Filho, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a incidência da correção monetária imediatamente após o 
5° dia útil do mês seguinte ao da prestação de trabalho.; Processo: RR - 400163/1997-0 da 2a. Região. Relator: Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): José Carlos Ribeiro, Advogado: Oscarlino de Moraes 
Machado, Recorrido(s): Jockey Club de São Paulo, Advogado: Mário 
Unti Júnior, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista.; Processo: RR - 400165/1997-8 da 2a. Região, Relator: 
Aloysio Santos, Recorrente(s): Maria José da Silva, Advogado: Jamir 
Zanatta, Recorrido(s): Macassar Bolsas Comercial Ltda., Advogada: 
Ana Beatriz C. de Toledo Almeida, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 400220/1997-7 da 2a. Região, Relator: Aloysio Santos, Recorrente(s): DERSA - De
senvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Cássio Mesquita Barros 
Júnior, Recorrido(s): João Francisco Xavier, Advogado: Luís Carlos 
Gomes Rodrigues, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas quanto ao tema "Descontos Previdênciários e Fiscais", 
por divergência e violação e, no mérito, dar-lhe provimento para 
modificar o v. acórdão regional e determinar o desconto e o re
colhimento das importâncias devidas pelo Reclamante a título de 
imposto de renda e contribuição previdenciária, cujo cálculo deve 
incidir sobre o montante a ser pago ao Reclamante, conforme restar 
apurado em liquidação de sentença, nos termos do Provimento n° 
1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.; Processo: RR - 400221/1997-0 da 2a. Região, Relator: Aloysio Santos, Recorren- 
te(s): Paulo Pereira Pinto, Advogado: Luiz Henrique da Silva Coelho, 
Recorrido(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Ad
vogado: Evandro de Menezes Duarte, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 400878/1997-1 da 9a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Maria 
Rosemery Pereira Pardinho, Advogado: Maximiliano Nagl Garcez, 
Recorrido(s): MH Food Comércio de Alimentos Ltda., Advogado: 
Nelson Beltzac Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista da Reclamante e, no mérito, dar lhe provimento para, 
convertendo a reintegração em indenização, condenar a Reclamada a 
pagar-lhe indenização correspondente aos salários do período restante 
da estabilidade, contados a partir da data em que o Reclamado foi 
citado da reclamação trabalhista.; Processo: RR - 400885/1997-5 da 9a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Co
operativa Central Agropecuária Sudoeste Ltda. - SUDCOOP, Ad
vogada: Luciane Rosa Kanigoski, Recorrido(s): Juarez Lapazini, Ad
vogado: Paulo Eduardo Moreno Dias, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso apenas quanto aos descontos previdênciários e 
fiscais, por violação e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando 
a competência da Justiça do Trabalho, determinar que sejam efe
tuados os descontos de Imposto de Renda e da Previdência Social 
sobre o montante a ser pago ao reclamante, conforme for apurado em 
liquidação de sentença.; Processo: RR - 400904/1997-0 da 9a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Recorrcnte(s): Usina Central do 
Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e Comércio, Advogado: Diogo 
Fadei Braz, Recorrido(s): Oziel Alves, Advogado: Ademar Barros, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar a incidência da correção monetária imediatamente após o 5° 
dia útil do mês seguinte ao da prestação do trabalho.; Processo: RR 
- 401031/1997-0 da 2a. Região, Relator: Aloysio Santos, Recor- 
rcnte(s): Ivan Vieira Tessmann, Advogado: Ubirajara Cardoso da Ro
cha Filho, Recorrido(s): Main Engenharia S.A., Advogada: Liane 
Silva de Albuquerque, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
de revista apenas quanto ao tema jornada de trabalho do digitador, por 
violação de norma constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento 
para reformar a decisão regional, e restabelecer a r. sentença no 
particular.; Processo: RR - 401792/1997-0 da 9a. Região, Relator: 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Município de Cu
ritiba, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Lourival 
de Bastos Martinatto, Advogada: Rose Paula Marzinek, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer da revista quanto aos temas "ausência de 
concurso público", "inexistência de fundamento a amparar a con
denação subsidiária do Município", prevalência do interesse público 
frente ao particular”, "horas extras", "indenização de 40% sob o 
FGTS" e "compensação", também por unanimidade, conhecer do re
curso quanto aos temas "impossibilidade jurídica do pedido em con
denação subsidiária" e "multa do artigo 477 da CLT" e, no mérito, 
negar-lhe provimento.; Processo: RR - 401815/1997-0 da 9a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Placas do Pa
raná S.A., Advogado: Israel Caetano Sobrinho, Recorrido(s): Alfredo 
Sandoval Martins, Advogado: Emir Baranhuk Conceição, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no tocante ao tema 
horas extras - minutos que antecedem e sucedem a jornada de tra
balho e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para considerar como 
extra apenas o excesso de jornada maior que cinco minutos em cada 
marcação de ponto e, caso ultrapassado o referido limite, a totalidade 
do tempo que exceder a jornada normal.; Processo: RR - 401956/1997-7 da 6a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Recorrcnte(s): Companhia Distribuidora de Automóveis do Recife - 
Cidar, Advogado: Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura, 
Recorrido(s): Aelson Albino da Silva, Advogada: Maria do Carmo 
Pires Cavalcanti, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista por 
violação e contrariedade aos Enunciados 219 e 329 do TST, além de 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex

cluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.; Processo: RR - 401957/1997-0 da 6a. Região, Relator: João Batista 
Brito Pereira, Recorrente(s): Fernando Antônio Taboza de Souza, 
Advogada: Genilda Rocha Figueiredo, Rccorrido(s): Novartis Bio- 
ciências S.A., Advogado: Nelson Augusto Mussolini, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, negar-lhe 
provimento.; Processo: RR - 402170/1997-7 da 9a. Região, Relator: 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Risotolândia Indústria c Comércio 
de Alimentos Ltda., Advogado: Hilton Marcelo Percs Zattoni, Rc- 
corrido(s): Sidney dos Santos, Advogada: Rossanna Alves Moure, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto aos des
contos previdênciários e fiscais, por divergência, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que se proceda aos descontos referidos, 
incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante 
em decorrência da condenação, por ocasião da liquidação.; Processo: RR - 402231/1997-8 da 5a. Região, Relator: Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Jailson Conceição da Silva, Advogada: Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Recorrido(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Ad
vogado: Walter Murilo Andrade, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 402492/1997-0 da 6a. Região, Relator: Aloysio Santos, Recorrente(s): Eugênio Bamabé da 
Silva, Advogada: Silvana Soares Costa, Rccorrido(s): Centrais de 
Abastecimento de Pernambuco S.A. - Ceasa, Advogado: Elias Gil da 
Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso dc revista.; Processo: RR - 402527/1997-1 da 2a. Região, Relator: Rider No
gueira de Brito, Recorrente(s): Município de Guarujá, Advogado: Ana 
Paula Marques dos Santos, Recorrido(s): Rita de Cássia Silva Rocha 
dos Santos, Advogado: Alexandre Badri Loutfi, Decisão: à unani
midade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema con
trato nulo - efeitos, por violação e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamatória com inversão do ônus da su- 
cumbência quanto às custas.; Processo: RR - 402559/1997-2 da la. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Paulo Ro
berto Magalhães e Outros, Advogada: Adilza de Carvalho Nunes, 
Recorrido(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Advogado: João Marmo Martins, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 402606/1997-4 da 6a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Maria Au
xiliadora Fernandes Lima e Outros, Advogado: Ricardo Carvalho dos 
Santos, Rccorrido(s): Município de Petrolina, Advogado: Antônio 
Raimundo Martins, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista.; Processo: RR - 402647/1997-6 da la. Região, Relator: 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Pedro Celestino dos Santos, 
Advogado: Darcy Luiz Ribeiro, Recorrido(s): Pessoal Consultoria e 
Serviços Ltda., Advogado: José Alberto Alves Diniz, Recorrido(s): 
TV Manchete Ltda., Advogado: Kemal Almeida Muneymne Filho, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR - 402648/1997-0 da la. Região, Relator: Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Samoc S.A. - Sociedade Assistencial dos Mé
dicos da Ordem do Carmo, Advogado: Rogério Jesus de Souza, 
Recorrido(s): José Albino da Silva, Advogado: Marcelo Gaspar Gi- 
nefra Moreira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista.; Processo: RR - 402650/1997-5 da la. Região, Relator: 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Osvaldo Geraldo, Advogado: 
Venilson Jacinto Beligolli, Recorrido(s): Maiorca S.A., Advogado: 
Lindolpho Morais Marinho, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista.; Processo: RR - 403423/1997-8 da la. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Navegação 
Mansur S.A., Advogado: Marcelo Ribeiro Cardoso, Recorrido(s): Sin
dicato Nacional dos Enfermeiros da Marinha Mercante c Outro, Ad
vogado: Paulo Sérgio Caldeira Futscher, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de deserção argüida em contra-razões e não 
conhecer do recurso dc revista.; Processo: RR - 403567/1997-6 da la. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da Ia Região, Procurador: Márcio Oc- 
távio Vianna Marques, Recorrido(s): Maria de Fátima Branco, Ad
vogado: Carlos Alberto Carneiro de Carvalho, Recorrido(s): Muni
cípio de Bom Jardim, Procurador: Jano Strauss Miranda Leonardo, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 404570/1997-1 da 9a. Região, Relator: Gelson de Aze
vedo. Recorrente(s): Banco Meridional S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Edison Canesin Júnior, Advogado: Ita- 
mar Strumielo Diniz, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria” por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que a atualização monetária dos débitos trabalhistas se faça 
imediatamente após o quinto dia útil do mês seguinte ao vencido, 
hipótese em que incidirá o índice de correção monetária do mês 
subseqüente ao da prestação de serviços.; Processo: RR - 404666/1997-4 da 9a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Re- 
corrente(s): Sid Informática S.A., Advogado: Carlos Eduardo Grisard, 
Recorrido(s): Reinaldo Hamann Júnior, Advogada: Ana Cristina de 
Souza Dias Feldhaus, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para: (1) limitar a condenação ao pagamento de horas extras 
ao que exceder da quadragésima quarta hora semanal, compensando- 
se os valores comprovadamente pagos sob o mesmo título; e (2) 
autorizar que se proceda aos descontos previdênciários e fiscais, in
cidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em 
decorrência da condenação, por ocasião da liquidação.; Processo: RR - 404667/1997-8 da 9a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Re- 
corrente(s): Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Se
gurança, Advogada: Arlindo Daibert Neto, Recorrido(s): Eliseu Fer
reira da Silva, Advogada: Mareia Regina Sieracki, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso, por divergência jurispmdencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que se proceda aos des
contos previdênciários e fiscais, devidos por força dc lei, incidentes 
sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em de
corrência de decisão judicial, por ocasião da liquidação dc sentença.; Processo: RR - 404880/1997-2 da 4a. Região, Relator: Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Carioca Christiani-Nielsen Engenharia S.A., 
Advogado: André de Lima Bellio, Recorrido(s): Pedro dos Santos, 
Advogado: Clóvis Pereira da Rosa, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por divergência jurispmdencial e, no mérito, 
negar-lhe provimento.; Processo: RR - 405098/1997-9 da 2a. Região. Relator: Rider Nogueira de Brito. Recorrente(s): Salvaguarda -

Serviços de Segurança Ltda., Advogado: Júlio de Almeida, Re- corrido(s): Cláudio Botti, Advogada: Maria Cristina Rodrigues Viana, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurispmdencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão do Tribunal Regional, excluir da condenação os valores deferidos a título de vale-transportes.; Processo: RR - 405801/1997-6 da 2a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): São Paulo Alpargatas S.A., Advogado: Sérgio Luis Viana Guedes, Re- corridoís): Gildctc Maria dc Jesus Lettieri, Advogado: Hedy Lamarr Vieira de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a Sentença de 1° Grau no tocante às diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro dc 1989.; Processo: RR - 405812/1997-4 da 2a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Expresso Metropolitano Ltda., Advogado: Michel Elias Zamari, Recorndo(s): Manoel Rosendo Santos Filho, Advogado: Manoel Roberto Hermida Ogando, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas no tocante aos intervalos intrajomada, por divergência jurispmdencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para excluir da condenação o pagamento das horas extras referentes ao trabalho no 
intervalo intrajomada do período anterior à edição da Lei n° 8.923/94, ou seja, até 27/07/94.; Processo: RR - 405837/1997-1 da 23a. Região, Relator: Aloysio Santos, Recorrente(s): Elizabeth Ferrreira Am- Brózio, Advogado: Valfran Miguel dos Anjos, Recorrente(s): Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso - CEPRO- MAT, , Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista ape
nas quanto ao tema "Interrupção da prescrição", por divergência jurispmdencial e, no mérito, dar lhe provimento para reformar o v. acordão regional e despronunciar a prescrição, determinando, ou- trossim, a devolução dos autos à MM. Vara do Trabalho de origem, para que prossiga no julgamento do pedido, como entender de direito.; Processo: RR - 405838/1997-5 da 23a. Região, Relator: Aloysio Santos, Rccorrente(s): Gonçalo Amarante da Costa, Advogado: Valfran Miguel dos Anjos, Recorrido(s): Centro de Processamento dc Dados do Estado de Mato Grosso - CEPROMAT, Advogado: João Afonso da Costa Ribeiro, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Interrupção da prescrição" por divergência jurispmdencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdao regional e despronunciar a prescrição, determinando a baixa do autos à Vara do Trabalho de ongem, para que prossiga no julgamento do pedido, como entender de direito.; Processo: RR - 405871/1997-8 da 9a. Região, Relator: Aloysio Santos, Recorrente(s): Belpar Distribuidora dc Cosméticos Ltda., Advogada: Maria Helena Kuss, Recorrido(s): Cláudio Domingues, Advogado: Araripe Serpa Gomes Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispmdencial e, no mérito, dar- lhe provimento para reformar o v. acórdão recorrido e restabelecer a r. sentença que considera como extraordinárias as horas excedentes da oitava diária.; Processo: RR - 405886/1997-0 da 10a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, Rccorrente(s): Dulce Maria Chagas Almeida e Outras, Advogada: Isis Maria Borges de Resende, Re- corrido(s): União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Amaury José de Aquino Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 405889/1997-1 da 10a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira. Recorrente(s): Theresinha Oliveira Câmara, Advogado: Valdir Campos Lima, Recorrido(s): União Federal (Extinto BNCC), Procurador: Manoel Lopes de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto à elevação salarial por divergência jurispmdencial e, no mérito, negar- lhe provimento.; Processo: RR - 405962/1997-2 da 9a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, Rccorrente(s): Instituto de Saúde do Paraná, Advogado: Madelon de Mello Ravazzi, Recorrido(s): Iva- nete Carboni Pires e Outros, Advogado: Álvaro Eiji Nakashima, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contra-razões e não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 406550/1997- 5 da 15a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Recorrcnte(s): Joaquim dos Santos, Advogada: Maria Zenita Pinheiro Machado de Almeida, Recorridoís): Associação Feminina Beneficente c Instrutiva, Advogado: José Benedito Lisboa Rolim, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispmdencial e, no mérito, negar-lhe-proviinenlo . Processo: RR - 406877/1997-6 da 4a. Região. Relator: João Batisla Bri j Pereira. Recorrente(s): Albams Transmissões Homocinéticas Ltda . Advogada: Andrea Tarsia Duarte, Advogada: Beatriz Santos Gomes, Recomdo(s): Nilza Consuela Ozio, Advogada: Carmen Martin Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada apenas quanto ao aviso prévio proporcional, por divergência jurispmdencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a Sentença de Primeiro Grau, no tocante ao aviso prévio proporcional.; Falou pelo Recorrente(s) Dra. Àndrea Tarsia Duarte; Processo: RR - 407876/1997-9 da 19a. Região, Relator: Rider Nogueira dc Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19* Região, Procurador: Rafael Gazzanéo Júnior, Recorrente(s): Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, Advogado: Alberto Gorrono Barreto Júnior, Recorrido(s): Rosilda Rodrigues da Silva, Advogado: Ricardo de Albuguerque Tenório, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso dc revista apenas quanto ao item "contrato de trabalho - nulidade”, por violação do art. 37, II, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, com inversão do ônus da sucumbência quanto às custas. Resta prejudicado o exame do Recurso de Revista do Ministério Público.; Processo: RR - 407942/1997-6 da 12a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Rccorrcntc(s): Estado dc Santa Catarina, Procurador: Gerson Luiz Schwerdt, Rccorrido(s): Marcos da Silva, Advogado: Marco Antonio Pizarro da Silveira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 407989/1997-0 da 2a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrentc(s): Município de Osasco, Procurador: Marli Soares de Freitas Basilio, Rccorrido(s): Enaura Ribeiro Gomes, Advogada: Maria Ivoneide Cavalcante Gonçalves, Decisão: à unanimidade, não conhecer da revista.;Processo: RR - 408037/1997-7 da 4a. Região, Relator: Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Maria de Lourdes Bandeira 
dc Abreu e Outras, Advogada: Rejane Rocha Chrysostomo, Recor- 
rido(s): Município de Viamão, Advogado: Claudio José Nunes da 
Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista por divergência 
jurispmdencial e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR - 
408191/1997-8 da 4a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, 
Recorrente(s): Hospital Ipiranga S.A., Advogada: Ana Paula Kollins- 
ky Severino, Recorrido(s): Zélia Kubiaki, Advogada: Anita Inês Ba- 
linski. Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Re
curso de Revista.; Processo: RR - 408345/1997-0 da 2a. Região. 
Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrcnte(s): José Adriano dos 
Santos, Advogado: Carlos Alberto Monteiro da Fonseca, Recorri- 
do(s): Swift Armour S.A. Indústria e Comércio, Advogada: Adriana 
de Lourdes Giusti de Oliveira, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista.; Processo: RR - 410101/1997-3 da 6a. Re
gião, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco Excel - 
Econômico S.A., Advogado: Abel Luiz Martins da Hora, Recor-
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rido(s): Lúcia Antônia Florentina Souza, Advogado: José Gomes dc 
Melo Filho, Decisão: à unanimidade, deixando dc apreciar, com base 
no § 2° do art. 249 do CPC, a preliminar dc nulidade por negativa dc 
prcslação jurisdicional, não conhecer do recurso dc revista quanto à 
preliminar de cerceio de defesa, mas dele conhecer quanto ao tema 
"quitaÇÃo dc horas extras - Enunciado n° 330/TST", por contra
riedade ao Enunciado n° 330/TST, c dar-lhe provimento para, re
formando a decisão do Regional, declarar quitadas as parcelas ex
pressamente consignadas no termo dc rescisão dò contrato de tra
balho.: Processo: RR - 410103/1997-0 da la. Região, Relator: Rider 
Nogueira dc Brito, Rccorrcnte(s): Erevan Engenharia S.A., Advo
gado: Sebastião José da Moita, Rccorrido(s): Adão Bemardes dc 
Souza, Advogado: José Carlos dc Lima, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso dc Revista.; Processo: RR - 410292/1997- 3 da 12a. Região, Relator: Rider Nogueira dc Brito, Rccorrcnte(s): 
Cássia Regina Pacheco Demetri, Advogado: Prudente José Silveira 
Mello, Rccorrido(s): ICC - indústria Carboquímica Catarinense S.A. - 
Grupo Petrofértil, Advogada: Alice Scarduclli, Decisão: à unani
midade. conhecer do recurso de revista da Reclamante c, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para, convertendo a reintegração cm in
denização, condenar a Reclamada a pagar-lhe indenização corres
pondente aos salários do período restante da estabilidade, contados a 
partir da data cm que o Reclamado foi citado para responder aos 
termos da reclamação trabalhista.; Processo: RR - 410294/1997-0 da 12a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrcnte(s): Geni 
Garcia Kaincr, Advogado; Adailto Nazareno Degering. Rccorrido(s): 
Altcnburg Indústria Têxtil Ltda.. Advogado: Rodolfo Ruediger Neto. 
Decisão: ã unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver
gência jurisprudencial c, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR - 410438/1997-9 da 9a. Região, Relator: João Batista Brito 
Pereira, Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura. 
Indústria c Comércio, Advogado: Tobias de Macedo, Rccorrido(s): 
lida Gouveia Morgem, Advogado: Joaquim Lourenço dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas 
quanto aos descontos prcvidcnciários e fiscais por dissenso juris
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a 
base dc cálculo das importâncias devidas a título de Imposto de 
Renda e Previdência Social seja o total dos valores a serem pagos ao 
reclamante, nos termos do Provimento 01/96 da Corrcgcdoria-Gcral 
da Justiça do Trabalho.; Processo: RR - 410542/1997-7 da 9a. Região, Relator: Rider Nogueira dc Brito, Rccorrcntc(s): Administração 
dos Portos dc Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Almir Hoff- 
mann de Lara Júnior, Recorrido(s): Pedro Luiz Longo, Advogado: 
Paulo Henrique Ribeiro de Moraes, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso dc revista apenas quanto ao tema "correção monetária - 
época própria" e dar-lhe provimento para determinar que a correção 
monetária seja aplicada somente a partir do 6° dia útil do mês sub
sequente ao da prestação do serviço, na forma do previsto no artigo 
459, parágrafo único, da CLT.; Processo: RR - 411247/1997-5 da 6a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Souza 
Cruz S.A., Advogado: Leonardo Miranda Santana, Recorrido(s): Ma
ria Rita Cruz, Advogado: José Manoel dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista.; Processo: RR - 411420/1997-1 da la. Região. Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Recorrente(s): RADIOBRÁS - Empresa Brasileira de Comunicação 
S.A., Advogado: Sérgio L. Teixeira da Silva, Recorrido(s): Aroldo da 
Silva Tclles, Advogado: Christovão Piragibe Tostes Malta, Decisão: à 
unanimidade não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 411496/1997-5 da 11a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Recorrcnte(s): Antônio de Oliveira Filho. Advogado: Valsui Cláudio 
Martins, Recorrido(s): Lego do Brasil Ltda., Advogada: Rosângela 
Bentes Campos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro
vimento.; Processo: RR - 411497/1997-9 da 15a. Região. Relator: 
Rider Nogueira dc Brito, Recorrentc(s): Paes Mendonça S.A.. Ad
vogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Manoel Rodrigues 
Santana, Advogado: Sebastião Leite Chaves, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR - 411513/1997-3 da 15a. Região, Relator: Gelson de 
Azevedo, Rccorrente(s): Sercol Matão S.C. Ltda., Advogada: Antônia Regina Tancini Pestana, Rccorrido(s): Luiz Roberto Dias, Advogado: 
José Antônio Funnicheli, Decisão: à unanimidade, conhecer do re
curso de revista quanto ao tema "horas extras c salário pago por 
produção" e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo; RR - 411945/1997-6 da 9a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim. Rccorrentc(s): Município dc Curitiba, Advogado: Paulo Ro
berto Jensen, Recorrido(s): Pedro Soares da Silva, Advogada: Maria 
Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer da revista quanto aos temas "responsabilidade subsidiária" e "multa do artigo 477 da CLT", também por unanimidade, 
conhecer do recurso quanto aos "descontos previdenciários e fiscais" 
c no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se procedam aos 
descontos dc Imposto de Renda e INSS, nos termos das Lei n° 
8.212/91. 8.541/92 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho ; Processo: RR - 411969/1997-0 da 9a. Região. 
Relator: Gelson de Azevedo, Recorrcntc(s): Empresa dc Ônibus Nossa Senhora da Penha S.A Advogado: Sunamita Lindsay Coelho. 
Recorrido(s): Cario 1’cncs Cogrossi, Advogado: Araripe Scrpa Gomes Pereira, Deco. à ui anunidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial apenas quanto à eficácia liberatória da 
quitação e devolução de valores descontados e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento de parcelas que constam do Termo de Rescisão do Contrato dc Trabalho, sobre as 
quais não exista ressalva expressa e especificada, e a devolução de 
valores descontados a título dc seguro dc vida.: Processo: RR - 412017/1997-7 da 18a. Região. Relator: Gelson de Azevedo, Re- 
corrente(s): Benedito Dias Teixeira, Advogado: Adcar Jonas de Bcs- 
sa, Rccorrido(s): CF.MSA - Construções, Engenharia e Montagens 
S.A., Advogada: Cristina Pimenta Faria, Decisão: ü unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto às horas "in itincrc" - 
oh-, .'meia do Enunciado n° 90, por divergência jurisprudencial, e, 

} T lh? provimento para restabelecer a decisão proferida
nclo linzo rio ” moiro grau no tocante ao tema alusivo às horas "in 

".: Processo: RR 412113/1997-8 da 9a. Região. Relator: 
j„ão ü i- . ia, Rccorrente(s): Usina Central do Paraná
S.A u. .ria e Comércio, Advogado: Marcelo César
Pad:li:a, R. . , : Moert Cristian Camillis, Advogada: lvctc Lani

Diário da Justiça
Dal Bem Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
Revista quanto aos temas: descontos de Imposto dc Renda e INSS. 
época própria para a incidência da correção monetária dos débitos 
trabalhistas, incidência do FGTS sobre as férias e horas extras - 
minutos que antecedem e sucedem a jornada dc trabalho, por di
vergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento, para de
terminar que se proceda aos descontos dc Imposto de Renda c INSS. 
nos termos da lxi n° 8.212/91 c do Provimento 01/96 da Corre
gedoria-Geral da Justiça do Trabalho, determinar que a correção mo
netária seja aplicada somente após o quinto dia útil subsequente ao 
mês dc competência, com o índice da correção do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços; excluir da condenação a parecia referente à 
contribuição para o Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço cm 
relação às férias indenizadas; c limitar a condenação, concernente à 
jornada extraordinária, ao pagamento dc horas extras somente nos 
dias cm que exceder os cinco primeiros minutos antes ou após a 
duraÇÃo normal da jornada dc trabalho.; Processo: RR - 41216(1/1997-0 da 9a. Região. Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Rccorrcntc(s): Município dc São Jorge do Patrocínio, Ad
vogado: Martins Gali Camacho, Reeorrido(s): Eunicc Lcnzi da Ro
cha, Advogada: Delires Maria Acadrolli, Decisão: à unanimidade, 
conhecer da revista quanto ao lema "nulidade da contratação” c, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a nulidade da con
tratação sem concurso público, julgar improcedente o pedido, com a 
inversão da sucumbência. Custas Pela Reclamante no importe dc R$ 
2(X),00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor da causa, ficando a 
mesma dispensada do recolhimento. Prejudicado o Recurso quanto 
aos temas: confissão ficta do ente público, FGTS com indenização de 
40%, horas extras e atualização monetária. Esteve presente ao jul
gamento o Dr. Osmar José Serraglio.; Processo: RR - 412910/1997- 0 da 9a. Região, Relator: Gelson dc Azevedo, Reeorrcntc(s): Consult 
Oeste Consultoria e Auditoria S.C. Lida., Advogada: Danicllc Ca
valcanti dc Albuquerque, Rccorrido(s): Evandro Vignola, Advogada: 
Adriana Doliwa Dias, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso, 
por divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a incidência da correção monetária imediatamente após o 
quinto dia útil do mês subscqücntc ao mês de trabalho, na forma 
preconizada na Orientação Jurisprudencial n° 124 da Subseção I Es
pecializada cm Dissídios Individuais.; Processo: RR - 416049/1998- 0 da 2a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim. Re- 
corrcntc(s): Ministério Público do Trabalho da 2* Região, Procurador: 
Sandra Lia Simón, Recorrido(s): Município de Guarujá, Advogado: 
Roberto Mehanna Khamis, Recorrido(s): Rosana Aló Maluza Braga, 
Advogada: Regina Maria Cotrolc, Decisão: à unanimidade, conhecer 
da revista apresentada pelo Ministério Público, por divergência ju
risprudencial, c, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR - 418320/1998-8 da 9a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes dc 
Amorim, Rccorrente(s): Curtume Central Ltda., Advogado; Aparecido 
Domingos Errerias Lopes, Recorrido(s): Sebastião Francisco Coelho, 
Advogado: Aparecido Donizetti Andreotti, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer da revista quanto à nulidade, conhecer quanto à res
ponsabilidade e à compensação de jornada e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir o Recorrente da lide, ficando prejudicada a 
análise do restante do Recurso.; Processo: RR - 419169/1998-4 da 10a. Região. Relator: Luiz. Francisco Guedes de Amorim, Recor- 
rcnte(s): Hotel Nacional Ltda., Advogado: Sandoval Curado Jaime, 
Recorrido(s): Jucineidc da Rocha Santos, Advogada: Ângela Chirs- 
tina Boelhower, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista e, no 
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR - 423155/1998-4 da 21a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recor- 
rcnte(s): Companhia de Serviços Urbanos de Natal - URBANA, Ad
vogada: Verônica Simonctti Vasconcelos, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 21’ Região, Procurador: Xisto Tiago de Me
deiros Neto, Recorrido(s): João Maria da Silva, Advogado: Wel- 
lington de Macedo Virgínio, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho da 21" Re
gião, também por unanimidade, conhecer do Recurso da Reclamada 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a nulidade da 
contratação sem concurso público, julgar improcedente o pedido, com 
a inversão da sucumbência.; Processo: RR - 425534/1998-6 da la. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrcnte(s): 
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de 
Petróleo do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Guaraci Francisco 
Gonçalves, Recorrido(s): Posto Ponte Seca Ltda., , Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 435046/1998-8 da 2a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes dc 
Amorim, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, Recorrido(s): Sonia Regina 
Losada, Advogada: Selma Di Costa Acocella, Decisão: à unanimi
dade, conhecer da revista, por violação do art. 459, parágrafo único, 
da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a ob
servância, no cálculo da correção monetária, do prazo e do índice 
referidos na Orientação Jurisprudencial n" 124 da SDI/TST; Processo: RR - 435146/1998-3 da la. Região, Relator: Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Recorrente(s): Jorge Luiz Almeida Joannes e 
Outros, Advogado: Issa Assad Ajouz, Recorrido(s): Instituto Vital 
Brazil S.A. (Centro de Pesquisas de Produtos Químicos e Biológicos), 
Advogado: Aldo Alves, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista.; Processo: RR - 435574/1998-1 da 17a. Região, 
Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Francisco 
Melo, Advogado: João Batista Sampaio, Recorrido(s): Companhia 
Docas do Espírito Santo - CODESA, Advogada: Maria Cristina Iri- 
goycn Peduzzi, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores Portuários, 
Portuários Avulsos c com Vínculo Empregatício nos Portos do Estado 
do Espírito Santo - SUPORT, Advogado: José Fraga Filho, Decisão: 
à unanimidade, conhecer da revista e. no mérito, dar-lhe provimento 
para, afastada a deserção, determinar o retomo dos autos ao Trihunal 
de origem para que seja julgado o Recurso Ordinário como entender 
de direito.; Processo: RR - 443354/1998-6 da 12a. Região, Relator: 
Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Recorrcntc(s): Ministério Público 
do Trabalho da 12" Região, Procurador: Cinara Graeff Terebinto, 
Rccorrido(s): Rosângela Maria da Luz Silva, Advogado: Glauco José 
Bcduschi, Recorrido(s): Telecomunicações de Santa Catarina S.A. - 
TELESC, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Presto 
Labor - Assessoria e Consultoria dc Pessoal Ltda., , Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista do Ministério Público 
do Trabalho.; Processo: RR - 449830/1998-8 da la. Região, Relator:
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Luiz Francisco Guedes de Amorim, Rccorrcntc(s): Ministério Público 
do Trabalho da 1" Região, Procurador: Luiz Eduardo Aguiar do Vallc, 
Recorrido(s): Antônio Luiz Fernandes, Advogado: Sérgio Luís Lima c 
Silva, Recorrido(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, 
Advogado: José Leitão Filho, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho.; Processo: RR - 449847/1998-8 da la. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Rccorrentc(s): Ministério Público do Trabalho da I" 
Região, Procurador: Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto, 
Rccorrcntc(s): União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Hélio 
Caldas, Recorrido(s): Eliane Oliveira Gonçalves e Outra, Advogada: 
Gisele Sayde de Azevedo, Decisão: à unanimidade, conhecer do Ape
lo do Ministério Público do Trabalho quanto aos temas diferenças 
salariais decorrentes do IPC dc junho/87 c URP de fevereiro de 1989 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Re
clamação. Invertendo o ônus da sucumbência. Fica prejudicada a 
análise do Recurso dc Revista da União Federal, em virtude do 
provimento da Revista ministerial cm que foi julgado improcedente o 
pedido deduzido na inicial.; Processo: RR - 449848/1998-1 da la. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Rccorrentc(s): 
Ministério Público do Trabalho da 1“ Região, Procurador: Cynthia 
Maria Simões Lopes, Recorrente(s): Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, Procurador: Waller do Carmo Bar- 
lctta, Rccorrido(s): Alcimar Damião Cardoso e Outros, Advogado: 
Paulo Haus Martins, Decisão: à unanimidade, conhecer dos recursos 
de revista, por divergência, e. no mérito, dar-lhes provimento para, 
reformando a decisão recorrida, determinar o retomo dos autos ao 
TRT dc origem, a fim dc que julgue a remessa oficial, como entender 
dc direito.; Processo: RR - 450143/1998-5 da 21a. Região, Relator: 
Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Rccorrcntc(s): Ministério Público 
do Trabalho da 21’ Região, Procurador: Cláudio Alcântara Meireles, 
Recorrido(s): Rita de Cássia Medeiros dc Melo Pinheiro, Advogado: 
Miroccm Ferreira Lima, Rccorrido(s): Município dc Japi, , Decisão: à 
unanimidade, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reconhecendo a nulidade da contratação sem concurso público, 
julgar improcedente o pedido, com a inversão da sucumbência. Custas 
pela Reclamante no importe de R$ 30,00 (trinta reais), calculadas 
sobre R$ 1.500,00 (um mil quinhentos reais), valor fixado pelo juízo 
dc primeiro grau, vez que não fora atribuído valor à causa na peça 
vestibular, ficando, contudo, a mesma, dispensada de seu recolhi
mento.; Processo: RR - 453023/1998-0 da 9a. Região. Relator: Ri
der Nogueira de Brito, Recorrcnlc(s): Companhia Melhoramentos 
Norte do Paraná. Advogado: Marcos Julio Ólivé Malhadas Júnior, 
Rccorrido(s): José Pisaia. Advogado: Mclquisedcc de Carvalho, De
cisão: à unanimidade, não cot hecer de ambos os recursos de revista.; Processo: RR - 464578/1998 1 da la. Região, Relator: Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Rocorrente(s): Companhia do Metropo
litano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: Júlio César de Cam
pos Loureiro. Recorrido(s): Fr mcklin Ribeiro Pinheiro, Advogada: 
Beatriz Balloni, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista.; Processo: RR - 464655.1998-7 da 4a. Região, Relator: Luiz 
Francisco Guedes dc Amorim, Rccorrcnte(s): Serviço Social do Co
mércio - SESC, Advogada: Vera Maria Reis da Cruz, Recorrido(s): 
Sônia de Oliveira Mattos, Advogado: Zenir Rezende da Rosa, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 480647/1998-9 da 2a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes 
de Amorim. Recorrente(s): Fundai ão Estadual do Bem-Estar do Me
nor - FEBEM, Advogado: João Cr rios Ferreira Guedes, Recorrido(s): 
Maria Augusta Lima Valenlini, f dvogado: Darmy Mendonça, De
cisão: à unanimidade, conhecer d; revista, por divergência jurispru
dencial, quanto à estabilidade prev.sta no art. 19 do ÃDCT da Cons
tituição Federal, e, no mérito, nega -lhe provimento.; Processo: RR - 524526/1998-0 da 2a. Região. ! íclator: Gelson de Azevedo, Rc- 
corrente(s): Edmar Batista dos S aitos. Advogado: Lincu Álvares. 
Recorrcnte(s): Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A.. Ad
vogada: Eliana Traverso Calcgari. Recorrido(s): Os Mesmos, , De
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista do Re
clamante; conhecer do recurso da Reclamada apenas quanto ao tema 
"quitação - Enunciado n° 330 do TST", por contrariedade ao referido 
verbete sumular e, no mérito,. dar-lhe provimento para excluir da 
condenação os títulos e valores constantes do termo de rescisão con
tratual do Reclamante, não ressalvados na forma do referido Enun
ciado.; Processo: RR - 524533/1998-4 da 2a. Região, Relator: GeT 
son de Azevedo, Recorrente(s): Alcssandro Viana Rocha, Advogado: 
Eduardo Gomes de Oliveira, Recorrido(s): Tecnomont Projetos e 
Montagens Industriais S.A., Advogado: Márcia Valéria Ribeiro da 
Luz, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto às 
horas extras - compensação dc jornada, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR - 527608/1999-0 da 4a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, 
Recorrente(s): Instituto dc Previdência do Estado do Rio Grande do 
Sul - IPERGS, Procurador: Nci Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): Mar- 
Iize Teresa Spcrb Funckc e Outra, Advogado: Wemer C. J. Beckcr, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 537712/1999-6 da la. Região, Relator: Luiz Fran
cisco Guedes dc Amorim, Rccorrenle(s): Companhia dc Engenharia 
de Tráfego - CET, Advogado: José Antunes de Carvalho, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 1’ Região, Procurador: 
Idalina Duarte Guerra, Recorrido(s): Marcelo Bianchini Penna, Ad
vogado: Valdo Bretãs Valádão, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho, também por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista da Reclamada e. no 
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecida a nulidade da contra
tação ocorrida após a Constituição dc 1988, excluir da condenação as 
parcelas relativas as férias, 13“ salário, FGTS, multa do art. 477 da 
CLT c baixa na CTPS. mantendo apenas a condenação na contra
prestação pactuada tio mis de julho/93.; Processo: RR -537713/1999-0 da la. Região. Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrcnte(s): Companhia Brasileira dc Trens Urbanos - 
CBTU. Advogada: Vera Lúcia de Moraes Barbosa, Rccorrido(s): José 
Pedro da Silva, Advogado: José Carlos Albuquerque de Queiróz, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 537714/1999-3 da la. Região, Relator: Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Recorremet.s); Ministério Público do Trabalho da 
1* Região, Procurador: Luiz Eduardo Aguiar do Valle, Recorrcnte(s): 
Companhia dc Engenharia de tráfego CET, Advogado: José An
tunes de Carvalho, Recorrido(s): Ananias Pinto de Õliveira, Advo-
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gado: José Roberto da Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho, também por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista da Reclamada e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a nulidade da con
tratação sem concurso público, julgar improcedente o pedido, com a 
inversão da sucumbência.; Processo: RR - 545736/1999-4 da 3a. Região. Relator: Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogada: Ncirc Márcia de Oliveira Campos, Recor- 
rentc(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel. Recorrido(s): José Carlos Alves Pereira, Advogado: 
Paulo César Lacerda, Decisão: à unanimidade, não conhecer do re
curso de revista interposto pela Ferrovia Centro Atlântica S.A., em 
face da deserção; por unanimidade, conhecer do recurso da Rede 
Ferroviária Federal apenas quanto ao tema alusivo aos intervalos 
intrajomada, por divergência jurisprudencial. e. no mérito, negar pro
vimento ao recurso.; Processo: RR - 545858/1999-6 da 3a. Região, 
Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Luiz Eduardo Gon
çalves de Oliveira, Advogado: Ubiracy Torres Cuoco, Recorrido(s): 
Fertiza - Companhia Nacional de Fertilizantes, Advogado: Francisco 
Ximenes de Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer in
tegralmente do Recurso de Revista do Reclamante. Esteve presente ao 
julgamento o Dr. Jasset A. Nascimento.; Processo: RR -558024/1999-0 da 3a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Re- 
corrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Gustavo An- 
dère Cruz, Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S. A., Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Luiz Cláudio Pimenta, Ad
vogado: Orlando José de Almeida, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer de ambos os recursos.; Processo: RR - 578574/1999-5 da 3a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ferrovia 
Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Re- 
corrente(s): Djalma Vinhal Ribeiro, Advogado: Vantuir José Tuca da 
Silva, Recorridofs): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (em 
liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Recorrido(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Djalma Vinhal Ribeiro, Advogado: Van
tuir José Tuca da Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista da Reclamante. Conhecer do Recurso de Revista 
da Ferrovia Centro Atlântica, tão-somente, quanto aos "honorários 
periciais - critério de atualização", por divergência e, no mérito, dar- 
lhe provimento parcial para determinar que a atualização dos ho
norários periciais seja efetuada nos termos do artigo Io da Lei n° 
6.899/81.; Processo: RR - 579024/1999-1 da 9a. Região. Relator: 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Ad
vogada: Sandra Calabrese Simão, Recorrente(s): Rede Ferroviária Fe
deral S.A., Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Recorrido(s): Ismael Barbosa, Advogado: Alexandre Euclides Rocha, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista da Ferrovia 
Sul Atlântico S.A., por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para limitar a condenação apenas ao adicional sobre 
as horas extras deferidas e negar-lhe provimento quanto à sucessão 
trabalhista e à integração do tíquete-refeição. No que concerne ao 
recurso de revista da Rede Ferroviária Federal, por unanimidade, não 
conhecer quanto aos honorários assistenciais e aos reflexos no Plano 
de Incentivo ao Desligamento, restando prejudicados os temas re
lativos às horas extras - acordo de compensação e integração do 
tíquete-refeição, ante o decidido no recurso da Ferrovia Sul Atlântico 
S.A.; Processo: RR - 579519/1999-2 da 4a. Região, Relator: Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Hospital Cristo Redentor S.A., Ad
vogada: Maria Luiza Souza Nunes Leal, Rccorrido(s): Luis Carlos 
Barros Nunes, Advogado: Marco Aurélio R. da Silva, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista somente quanto ao tema 
"horas extras - contagem minuto a minuto" e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir do cálculo das horas extras os minutos que 
antecederam e sucederam a jornada do obreiro, nos dias em que estes 
minutos não foram superiores a cinco, mantendo a condenação em 
horas extas nos dias em que o tempo que antecedem ou sucedem a 
jomda foi superior a cinco minutos, quando, como extras, deve ser 
considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal.; Processo: RR - 580027/1999-2 da 5a. Região, Relator: Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Ultraquimica da Bahia S.A., 
Advogado: Cláudio Fonseca, Recorrido(s): José Antônio Braga Pires 
de Carvalho, Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: à una
nimidade, não conhecer da revista, quanto aos temas danos morais e 
jusia causa, e conhecer do apelo quanto ao tema dano moral - com
petência da Justiça do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Esteve presente ao julgamento o Dr. 
Victor Russomano Júnior pelo recorrente.; Processo: RR -582197/1999-2 da 15a. Região, corre junto com AIRR-582196/1999- 
9, Relator: João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Octávio Rolizola 
Júnior, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Recorrido(s): 
Banco Real S.A., Advogada: Neuza Maria Lima Pires de Godoy, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas 
quanto ao adicional de transferência, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a sentença que 
deferiu o adicional dc transferência.; Processo: RR - 592430/1999-3 da 3a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Re- 
corrente(s): União Federal (Extinta LBA), Procurador: José Augusto 
de Oliveira Machado, Recorrido(s): Sandra Magali de Carvalho Da- 
masceno, Advogado: Bruno Sérgio Torres de Moura, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 601167/1999-2 da 6a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Geraldo Azou- 
bel, Recorrido(s): Cristina Maria de Morais Pessoa, Advogado: José 
Cláudio Pires de Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista apenas quanto ao tema "aplicação do Enunciado n° 
330/TST”, por contrariedade ao Enunciado n° 330/TST, e, dar-lhe 
provimento para, reformando a decisão do Tribunal Regional, de
clarar quitadas as parcelas expressamente consignadas no termo de 
rescisão do contrato de trabalho e que não receberam ressalva por 
parte da Reclamante.; Processo: RR - 627825/2000-5 da 15a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Antônio Carlos 
Silvano, Advogado: Luiz Antônio Amadio, Recorrido(s): Município 
de Alumínio, Advogado: Robson Cavalieri, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 638390/2000-5 da 15a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Braulino Silveira, Advogado: Carla Regina Cunha Moura, Recor- 
rido(s): Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Lycurgo

Leite Neto, Decisão: à unanimidade, não conhecer integralmente do 
Recurso de Revista.; Processo: RR - 638548/2000-2 da 2a. Região, 
Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): José Jor
dão de Siqueira, Advogada: Neusa Alves da Cunha, Recorrido(s): 
Auto Viação Brasil Luxo Ltda., Advogado: Noberto Gonzalez Araújo, 
Decisão: à unanimidade, conhecer da revista, por violação dos arts. 
93, IX, da Constituição Federal e 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para que, voltando-lhe os autos, manifeste-se o Regional 
a propósito da omissão destacada pelo reclamante, tendo em vista, 
primordialmente, as questões relativas à alegação de substituição 
fraudulenta de folhas dos autos.; Processo: RR - 641306/2000-9 da 22a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Mu
nicípio de Altos, Advogado: Lourenço Barbosa Castello Branco Neto, 
Recorrido(s): Maria Júlia de Abreu, Advogado: Neivan José de Ho
landa Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso pela 
alínea "a" do art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se os ônus da su
cumbência quanto às custas processuais.; Processo: RR -648456/2000-1 da 22a. Região. Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Recorrente(s): Município de Altos, Advogado: Lourenço Barbosa 
Castello Branco Neto, Recorrido(s): Delsa Maria Alves da Silva, 
Advogado: Neivan José de Holanda Melo, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso dc revista.; Processo: RR - 648619/2000-5 da 22a. Região, Relator: Aloysio Santos, Recorrente(s): Município de 
Canto do Buriti, Advogado: Hamilton Meneses Pimentel, Recorri- 
do(s): Maria de Lourdes Ferreira, Advogado: Angelo Hipólito dos 
Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista ape
nas quanto ao tema "Honorários de advogado" por divergência ju
risprudencial e violação de lei e, no mérito, dar-lhe provimento para 
modificar o v. acórdão recorrido e excluir da condenação os ho
norários advocatícios.; Processo: RR - 660242/2000-5 da 4a. Re
gião, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco do Bra
sil S.A., Advogado: Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Rui 
Fernando Wolter André e Outros, Advogado: Ricardo Gressler, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Pro
cesso: RR - 668929/2000-0 da 9a. Região, Relator: João Batista 
Brito Pereira, Recorrentc(s): Banco ABN Amro S.A., Advogado: Vic
tor Feijó Filho, Recorrido(s): Marilia Adamovicz Nardi, Advogado: 
Carlos Fernando Zarpellon, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso apenas quando aos descontos de Imposto de Renda por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que as importâncias devidas a título de Imposto de Renda 
sejam calculadas sobre o montante a ser pago ao reclamante, con
forme for apurado em liquidação de sentença.; Processo: RR - 668934/2000-7 da 9a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, 
Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advo
gado: Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Recorrido(s): João Carlos 
de Oliveira, Advogado: Fábio Costa de Miranda, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso apenas em relação aos descontos fis
cais e dar-lhe provimento no particular para, declarando a compe
tência da Justiça do Trabalho, determinar que sejam efetuados os 
descontos de Imposto de Renda sobre os créditos trabalhistas, nos 
termos do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho.; Processo: RR - 671284/2000-4 da 17a. Região, Relator: 
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Maria Célia Mo
reira, Advogado: José Torres das Neves, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso apenas quanto às horas extras, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.; Falou pelo Re- 
corrido(s) Dr. José Torres das Neves; Processo: RR - 676158/2000- 1 da 2a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Engenharia Brasilândia Enbral Ltda. e Outra, Advogado: Luciana 
Gomes Branco de Sousa, Recorrido(s): Ely Carvalho, Advogado: 
Roosevelt Domingues Gasques, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso apenas quanto à "correção monetária - época própria”, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de 
determinar que a correção monetária deve incidir somente após o 5o 
dia útil do mês subseqüente ao vencido.; Processo: RR -679457/2000-3 da 9a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrente(s): Telecomunicações do Paraná S.A. - TELE- 
PAR, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Eduardo 
Antônio Machado, Advogado: Sebastião Mendes da Silva, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso da reclamada somente quanto ao 
tema "descontos fiscais" e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afas
tando a incompetência da Justiça do Trabalho, determinar que se 
proceda aos descontos das contribuições fiscais, na forma da.lei.; 
Processo: RR - 686592/2000-7 da 10a. Região, Relator: Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Soraia Jorge Correia de 
Lima, Advogado: Leonardo Miranda Santana, Recorrido(s): Banco 
Itaú S.A., Advogado: Armando Cavalante, Decisão: ante o provi
mento do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamante e sua 
conversão em Recurso de Revista, à unanimidade, conhecer da revista 
por violação do art. 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho, a 
fim de que profira nova decisão, manifestando-se sobre todos os 
pontos omissos, nos termos da fundamentação do voto do relator. 
Prejudicada a análise dos demais temas do recurso de revista.; Pro
cesso: RR - 688954/2000-0 da 4a. Região, Relator: João Batista 
Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Cláu
dio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Antônio Carlos Mayer, Advo
gado: Jerson Zanchettin, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso somente quanto aos honorários advocatícios por contrariedade 
ao Enunciado n° 219 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.; Processo: RR - 688994/2000-9 da la. Região. Relator: João Batista 
Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Meridional do Brasil S.A., Ad
vogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Fernando Rodri
gues Carpenter, Advogada: Eduarda Pinto da Cruz, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto à pre
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por vio
lação do art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
anulando a decisão de fls. 581/584, determinar o retomo dos autos ao 
Tribunal de origem a fim de que profira novo julgamento, observados 
os termos da fundamentação, como entender de direito, ficando pre
judicado o exame dos demais itens do recurso.; Processo: RR - 690615/2000-6 da 9a. Região. Relator: João Batista Brito Pereira, 
Recorrente(s): Simbal - Sociedade Industrial Móveis Banrom Ltda.,

Advogado: Leticia Daniele Simm, Recorrido(s): Luiz Osmar Fazan, 
Advogado: Alido Depiné, Decisão: à unanimidade, conhecer do re
curso quanto à validade do ajuste de compensação de horas extras e 
à forma de cálculo das horas extras para empregado comissionista, 
ambos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para excluir da condenação do pagamento de horas 
extras apenas aquelas que decorreriam da invalidade do acordo de 
compensação, mantendo-se a condenação em relação às demais, e 
determinar para efeitos de cálculo das horas extras que sejam con
sideradas a hora normal e o adicional respectivo no que concerne à 
parte fixa do salário, e, relativamente à comissão, apenas o adicional.; Processo: AG-RR - 361989/1997-7 da 3a. Região, Relator: João 
Batista Brito Pereira, Agravante(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Hé
lio Carvalho Santana, Agravado(s): Ênio José Clemente Mendes, Ad
vogada: Rosa Cristina de Souza Possa, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental.; Processo: AG-RR - 619435/1999- 6 da 6a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, Agravante(s): 
Sol Produções Artísticas e Outro, Advogado: Edmilson Boaviagem 
Albuquerque Melo Júnior, Agravado(s): Eugênio Sérgio Garrido, Ad
vogado: Paulo Henrique de Macêdo, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental.; Processo: AG-AIRR654922/2000-2 da 15a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, 
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad
vogado: Robinson Neves Filho, Agravado(s): Valdomiro Leão Garcia 
Neto, Advogado: Marcei Geraldo Serpellone, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo regimental.; Processo: AG-AIRR - 657072/2000-5 da la. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, 
Agravante(s): Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, Ad
vogada: Silvia Fonseca P. de Andrade, Agravado(s): Márcio dos San
tos Nascimento, Advogada: Giselle Bondim Lopes Ribeiro, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.; Processo: AG-AIRR - 671332/2000-0 da la. Região, Relator: João Batista 
Brito Pereira, Agravante(s): Agnaldo Gomes Pereira, Advogado: José 
Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Danielly Cristina Al
ves, Agravado(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Luiz Eduardo 
Prezídio Peixoto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo regimental.; Processo: AG-RR - 671532/2000-0 da 4a. Região, 
Relator: João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Advogado: Cláudio 
Bispo de Oliveira, Agravado(s): Sérgio Edgar Ritter, Advogado: Elso 
Eloi Bodanese, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental.; Processo: ED-ED-ED-RR - 330067/1996-1 da 2a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Embargante: Nossa Caixa - 
Nosso Banco S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embar- 
gado(a): Wilibaldo de Melo (Espolio De), Advogado: José Torres das 
Neves, Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Relator.; Processo: ED-RR - 380818/1997-4 da 9a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Embargante: Sadia Con
córdia S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Victor Russomano 
Júnior, Embargado(a): Cleíde Kowalek, Advogado: João Denizard 
Moreira Freitas, Decisão: sem divergência, acolher os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.; Processo: ED-RR - 383782/1997-8 da 4a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Embargante: Companhia Riograndense de Saneamento - 
CORSAN, Advogado: Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Em- 
bargado(a): Osvaldo Fernando Mai, Advogado: Luiz Carlos Vascon
cellos, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.; Processo: ED-AG-RR - 392108/1997-1 da 2a. Região, Relator: Wal- 
mir Oliveira da Costa, Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda., 
Advogado: Luiz Fernando Amorim Robortella, Advogada: Eliana 
Traverso Calegari, Embargado(a): Ottomar Hinsching, Advogado: 
Ferdinando Cosmo Credidio, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios.; Processo: ED-RR - 393Ò52/1997-3 da 4a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargado(a): 
Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogada: 
Gladis Catarina Nunes da Silva, Embargado(a): Magna Engenharia 
Ltda., Advogado: Gilberto Libório Barros. Embargante: Valberto Pa- 
dilha Navas, Advogada: Paula Frassinetti Viana Atta, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios.; Processo: ED-ED- RR - 479135/1998-0 da 2a. Região, Relator: Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: João Luiz Pimenta Fressati, Advogado: Jorge Pi
nheiro Castelo, Embargado(a): BRB - Banco de Brasília S.A., Ad
vogado: Amor Serafim Júnior, Decisão: sem divergência, acolher os 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do 
voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.; Processo: ED-AG- RR - 489997/1998-5 da 3a. Região, Relator: João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (SR-2), Advo
gado: Gustavo Andère Cruz, Advogado: Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Embargado(a): Ferrovia Centro Atlântica 
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Vladimir 
Geraldo Eurico, Advogada: Maria Auxiliadora Pinto Armando, De
cisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios somente 
para conferir os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr. 
Ministro Relator.; Processo: ED-RR - 524490/1998-5 da 15a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Embargante: Nossa Caixa - 
Nosso Banco S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embar- 
gado(a): Antônio Carlos Gimenes, Advogada: Luciana Lopes Arantes, 
Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Relator.; Processo: ED-AIRR - 551877/1999-3 da 3a. Região, corre junto com ED-RR-551878/1999-7, Relator: João Ba
tista Brito Pereira, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado: Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): Eustáquio Antônio 
Vieira e Outros, Advogado: Francisco Fernando dos Santos, Decisão: 
sem divergência, acolher os embargos declaratórios somente para 
conferir os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr. Ministro 
Relator.; Processo: ED-RR - 551878/1999-7 da 3a. Região, corre 
junto com ED-A1RR-551877/1999-3, Relator: João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Eustáquio Antônio Vieira e 
Outros, Advogado: Francisco Fernando dos Santos, Embargado(a): 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Gustavo Andère Cruz, 
Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios somente para conferir os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr.
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Ministro Relator; Processo: ED-AIRR - 560414/1999-4 da 4a. Região. Relator: Walmir Oliveira da Costa. Embargante: Rede Fer
roviária Federal S.A., Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Embargado(a): Omar Biasi, Advogada: Carmen Martin 
Lopes, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.; Processo: ED-AIRR - 570331/1999-4 da 2a. Região, Relator: Wal 
mir Oliveira da Costa, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Embarga- 
do(a): Celso Lourenço Pasta, Advogada: Euneide Pereira de Souza, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.; Processo: ED-RR - 578356/1999-2 da 3a. Região, Relator: Rider No
gueira dc Brito, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A.. Ad
vogado; Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargante: 
Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Ma
ciel, Embargado(a): Lázaro Ribeiro de Almeida e Outro, Advogado: 
Nicanor Eustáquio Pinto Armando. Decisão: sem divergência, rejeitar 
ambos os embargos declaratórios.; Processo: ED-RR - 578379/1999- 2 da 3a. Região. Relator: Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
MRS Logística S.A, Advogado: Victor Russomano Júnior, Embar- 
gado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Juliano Ricardo 
dc Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Valdemar do Carmo 
Luiz, Advogado: Múcio Wanderley Borja, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios.; Processo: ED-RR - 578592/1999- 7 da 3a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Embargado(a): Geraldo Reni de Sales, Advogado: Mau
rício de Oliveira Santos, Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios.; Processo: ED-AIRR - 595605/1999-8 da 2a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Polygram do 
Brasil Ltda., Advogado: José Gonçalves de Barros Júnior, Embar- 
gado(a): Salete Aparecida Roasio do Nascimento, Advogado: Antônio 
Gabriel de Souza e Silva, Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios.; Processo: ED-ED-AIRR - 607743/1999-0 da 17a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embar
gante: Fundação Cosipa de Seguridade Social - FEMCO, Advogado: 
Sérgio Luiz Ákaoui Marcondes. Embargado(a): Donino dos Santos e 
Outros, Advogado: Luís Fernando Nogueira Moreira, Decisão: sem 
divergência, acolher os embargos declaratórios, com efeito modi- 
ficativo para, reformando a decisão da T trma, acolher os primeiros 
declaratórios, dando, em cor.seqüencia provimento ao agravo de ins
trumento interposto pela FEMCO, determinar do o retorno dos autos à 
Corte de origem, a fim de que, afastada a intempestividade do recurso 
ordinário, 'rossiga na análise do apelo, como entender de direito.; Processo: ED-AIR 1 - 641612/2000-7 da 4a. Região, Relator: Wal
mir Olive ra da Costa, Embargante: Companhia Riograndense de Sa
neamento - CORSAN, Advogado: Ricardo Adolpho Borges de Al
buquerque Embargado(a): Luiz da SI va Rodrigues (Espólio de), Ad
vogado: Celso Hagemann, Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios.; Processo: ED-AIRR - 646696/2000-8 da 4a. Região. Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: 
Carioca Christiani-Nielsen Engenharia S.A., Advogado: Gustavo Ju- 
chem, Embargado(a): Gilmar Amado Bittencourt, Advogada: Rosana 
Cabral de Souza, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios.; Processo: ED-AIRR - 646743/2000-0 da 4a. Região, 
corre junto com AIRR-646744/2000-3, Relator: Aloysio Santos, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extraju
dicial), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): Carlos José Martins, Advogado: Oscar José Plentz 
Neto, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.; Processo: ED-AIRR - 646781/2000-0 da 4a. Região, Relator: Wal 
mir Oliveira da Costa, Embargante: Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Ricardo Adolpho Borges de Albuquer
que, Embargado(a): Álvaro da Silva Ventura, Advogado: Celso Ha
gemann, Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
para sanar a omissão apontada, nos termos da fundamentação, man- 
tehdo incólume a conclusão do v. acórdão embargado nos termos da 
fundamentação.; Processo: ED-RR - 646788/2000-6 da 4a. Região. 
Relator: Walmir Oliveira da Costa, Embargado(a): Luiz Renato Col- 
vara Alves, Advogado: Celso Hagemann, Embargante: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Ricardo Adolpho 
Borges dc Albuquerque, Decisão: sem divergência, rejeitai os em
bargos declaratórios.; Processo: ED-AIRR - 653516/2000-4 da 15a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Embargante: Rede Fer
roviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da 
FEPASA), Advogado: Juliano Ricardo dc Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): André Luís Braz e Outros, Advogado: Benedito Apa
recido Rocha, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios.; Processo: ED-AIRR - 653647/2000-7 da 15a. Região. 
Relator: Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Esso Brasileira de 
Petróleo S.A. e Outro, Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Embargado(a): Airton de Souza Ferreira, Advogado: 
Dorgival Rodrigues dos Santos, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios e, por serem manifestamente protelatórios, 
condenar as embargantes ao pagamento da multa de 1 % sobre o valor 
da causa devidamente corrigido, nos termos do parágrafo único do 
art. 538 do CPC.; Processo: ED-AIRR - 655546/2000-0 da 5a. Região, Relator: Aloysio Santos, Embargante: Lojas Americanas 
S.A.. Advogado: J. Arthur Pedreira Franco Filho, Advogado: Ivanir 
José Tavares, Embargado(a): José Carlos Bispo dos Santos, Advo
gado: Hudson Resedá, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios.; Processo: ED-AIRR - 656892/2000-1 da 20a. Região. 
Relator: Aloysio Santos, Embargante: Empresa Energética de Sergipe 
S.A. - ENERG1PE, Advogado: Lycurgo Leite Neto. Embargado(a): 
José Nilson dos Santos, Advogado: Jorge Aurélio Silva, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios.; Processo: ED-AIRR 
- 658328/2000-7 da 9a. Região, corre junto com A1RR-658220/2000- 
2, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Companhia Pa
ranaense de Energia - COPEL. Advogado: Roberto Caldas Alvim de 
Oliveira, Embargado(a): Miguel Cordeiro, Advogado: Marcelo Wan
derley Guimarães, Embargado(a): Fundação Copei de Previdência e 
Assistência Social, , Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios.; Processo: ED-AIRR - 660922/2000-4 da 15a. Região. 
Relator: Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Antônio Gonçalves 
de Mello, Advogado: José António Galdino Gonçalves, Embarga- 
do(a): Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários de Pre
sidente Prudente. Advogado: Delcides de Almeida, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios.; Processo: ED-AIRR -
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662421/2000-6 da 10a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Embargante: Lúcia Helena Rocha e Silva c Outros, Advogado: Mar
cos Luís Borges dc Resende, Embargado(a): Fundação Educacional 
do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Sérgio da Costa Ribeiro, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.; Processo: ED-AIRR - 662422/2000-0 da 10a. Região, Relator: Walmir 
Oliveira da Costa, Embargante: Sebstiana Oliveira Batista e Outros, 
Advogado: Marcos Luís Borges de Resende. Embargado(a): Fun
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Eldenor de 
Sousa Roberto, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios.; Processo: ED-AIRR - 663480/2000-6 da 10a. Região, 
Relator: Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Altamira da Cunha 
Paula e Outros, Advogado: Marcos Luís Borges de Resende, Em- 
bargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad
vogado: Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: sem divergência, rejeitar 
os embargos declaratórios.; Processo: ED-AIRR - 665287/2000-3 da 5a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Embargante: Frutosdias 
S.A. - Comércio e Indústria, Advogado: Guilherme Navarro e Melo- 
, Embargado(a): Ronaldo Lopes Cezar e Outros, Advogado: Adal
berto de Souza Carvalho, Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios.; Processo: ED-AIRR - 666121/2000-5 da 3a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Ricardo Leite Luduvice, Embar- 
gado(a): Naime Paulo Vieira, Advogado: Wagner Tavares, Decisão: 
sem divergência, acolher os embargos declaratórios para sanar a con
tradição existente na decisão embargada, nos termos do voto do 
relator.; Processo: ED-AIRR - 667163/2000-7 da 5a. Região, Re
lator: Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banfort - Banco de 
Fortaleza S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Maria Cris
tina da Costa Fonseca, Embargado(a): Givaldo Lopes Valverde Filho, 
Advogado: Antônio Freaza, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios.; Processo: ED-AIRR - 667798/2000-1 da 2a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Embargante: Leonice 
Giocondo da Silva, Advogado: Wagner Belotto, Embargado(a): Banco 
Itaú S.A.. Advogada: Denise Madrid, Decisão: sem divergência, re
jeitar os embargos declaratórios.; Processo: ED-AIRR -667810/2000-1 da 2a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Embargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo 
S.A., Advogado: Maurício Granadeiro Guimarães, Embargado(a): 
Cristina Lima Petronc, Advogado: Robinson Romancini, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.; Processo: ED- AIRR - 668739/2000-4 da 9a. Região. Relator: Walmir Oliveira da 
Costa, Embargante: Bamerindus S.Á Participações - Empreendimen
tos ( Em Liquidação Extrajudicial ) e Outros, Advogada: Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Célia Regina Zanoto Lucion, Ad
vogado: Paulo César Fachim, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios.; Processo: ED-AIRR - 674118/2000-0 da 15a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora 
da FEPASA), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Cou
to, Embargado(a): Edenilson Antônio Brescansin, Advogada: Tânia 
Maria Germani Percs, Decisão: sem divergência, acolher os embargos 
declaratórios somente para conferir os esclarecimentos constantes do 
voto do Exmo. Sr. Ministro Relator.; Processo: ED-AIRR - 675404/2000-4 da 2a. Região, corre junto com AIRR-675405/2000- 
8, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Companhia San- 
tista de Papel, Advogada: Angélica Bailon Carulla de Menezes, Em- 
bargado(a): Clemente dos Santos, Advogado: Enzo Sciannelli, De
cisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para prestar 
os esclarecimentos constantes do voto do relator.; Processo: ED- AIRR - 676695/2000-6 da 18a. Região, Relator: Walmir Oliveira da 
Costa, Embargante: CCA Administradora dc Consórcio Ltda. e Ou
tras, Advogada: Diane Aparecida Pinheiro Mauriz Jayme, Embar- 
gado(a): Francisco Carlos Ramos Lacerda, Advogado: José Mário 
Gomes de Sousa, Decisão: sem divergência, não conhecer dos em
bargos declaratórios.; Processo: ED-AIRR - 677006/2000-2 da 19a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Embargante: UNlBAN- 
CO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana Ro
drigues Gontijo, Embargado(a): Nivaldo Marques da Silva, Advo
gado: Antônio Lopes Rodrigues, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios.; Processo: ED-AIRR - 677594/2000-3 da 15a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora 
da FEPASA), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Cou
to, Embargado(a): Edmarcos Luiz Passos, Advogado: Ezequiel da 
Conceição, Decisão: sem divergência, não conhecer dos embargos 
declaratórios.; Processo: ED-AIRR - 677596/2000-0 da 15a. Região, 
Relator: Rider Nogueira de Brito, Embargante: Rede Ferroviária Fe
deral S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), 
Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embar- 
gado(a): Luiz Dimarzio e Outros, Advogado: Walter José G. Baêta 
Neves, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.; Processo: ED-AIRR - 681215/2000-3 da 2a. Região. Relator: Wal
mir Oliveira da Costa, Embargante: Banco Safra S.A., Advogada: 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Sagi Abramson, Advo
gada: Olga Nascimento Ortiz, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios.; Processo: ED-AIRR - 682475/2000-8 da 3a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: 
Banco Santander Noroeste S.A., Advogado: Ubirajara Wanderley 
Lins Júnior, Embargado(a): Ana Cristina Caciquinho Telles, Advo
gado: Magui Parentoni Martins, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios.; Processo: RR - 376769/1997-6 da 6a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Recorrcntc(s): Rcginaldo 
Malaquias Lima, Advogado: Márcio Moisés Sperb. Recorrido(s): Cai
xa Econômica Federal - CEF, Advogado: Raimundo Reis de Macedo, 
Decisão: preliminarmenle, determinar a correção da autuação a fim dc 
que conste como recorrida também a Rio Forte Serviços Técnicos 
Ltda e retirar o processo da pauta.; Processo: RR - 377756/1997-7 da 4a. Região. Relator: João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): 
Dirce Beatriz Kirsl. Advogado: José da Silva Caldas, Advogado: 
Renato Klíemann Paese, Rccorrido(s): Hospital Nossa Senhora da 
Conceição S.A., Advogada: Maria Luiza Souza Nunes Leal. Decisão: 
sem divergência, chamar o feito à ordem para conhecer do recurso 
apenas quanto ao termo do prazo prescricional por divergência ju- 
risprudencial e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para de
terminar o retomo dos autos ao TRT de origem a fim de que examine 
a ação, afastada a prescrição, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gelson de

Azevedo, que negava provimento.: Processo: RR - 378487/1997-4 da la. Região. Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Líder Táxi Aéreo S.A., Advogado: Ney Proença Doylc. Recorrido(s): Sérgio Trabali Camargo. Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes. Decisão: sem divergência, suspender o julgamento em virtude do pedido de vista regimental do Exmo. Sr. Ministro Gelson dc Azevedo, após o voto do Exmo. Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, relator, pelo não conhecimento do recurso.; Falou pelo Rccorrcnteís) Dr. Ney Proença Doyle; Processo: RR - 419250/1998-2 da 2a. Região. Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim. Recorrente(s): Marina das Dores Caetano. Advogado: Moacir Aparecido Matheus Pereira, Re corrido(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Mauro Guimarães, Recorrido(s): Associação de Pais e Mestres da EEPG "Prof. Cassiano Faria", Advogado: Avrton Valente de Oliveira, Decisão: sem divergência, suspender o julgamento em virtude do pedido de vista regimental da representante do Ministério Público.; Processo: RR - 477193/1998-7 da la. Região. Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ e Outro, Advogado: Fernanda Fernandes Picanço, Advogado: André Velasquez Medeiros, Recorrido(s): Carlos de Amorim Machado e Outros, Advogado: Nelson Luiz de Lima. Decisão: sem divergência, retirar o processo de pauta a pedido do relator.: Processo: ÃIRR - 655914/2000-1 da 18a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Paulo Roberto Barroso Costa, Advogado: Mariângela Jungmann Gonçalves Godoy, Advogada: Florence Soares Silva, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: sem divergência, homologar o pedido de desistência do recurso e determinar a baixa dos autos.; Processo: A1RR - 
673331/2000-9 da 2a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito. Agravante(s): Consulado da República Dominicana em São Paulo. Advogado: Wilma Ribeiro Lopes Baião Florencio, Agravado(s): Be- gona Del Carmen Nunez Araya Anthoine e Outra. Advogado: Roberto Vanuchi Fernandes, Decisão: sem divergência, suspender o julgamento em virtude do pedido de vista regimental do Exmo. Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, relator. Determinou-se a juntada de notas taquigráficas do parecer oral da representante do Ministério Público.; Processo: RR - 682106/2000-3 da la. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Nilda Sena de Azevedo, Recorrido(s): Oswaldo Sérvulo Tavares da Silva. Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: sem divergência, suspender o julgamento em virtude do pedido de vista regimental do Exmo. Sr. Juiz Aloysio Santos, no que diz respeito à rescisão indireta, após o voto do Exmo. Sr. Juiz Convocado Walmir de Oliveira da Costa, relator, pelo não conhecimento quanto à nulidade por negativa de prestaçao jurisdicional e restrição do direito de defesa, quanto à competência da Justiça do Trabalho - dano moral e rescisão indireta, pelo conhecimento por violação quanto à retificação da data de admissão - FGTS. dano moral e horas extras - chefe de departamento, além de deixar dc apreciar o tema relativo à nulidade - "reformatio in pejus" - julgamento "ultra” e "extra petita".; Falou pelo Recorrente(s) Dra. Nilda Sena de Azevedo; Falou pelo Recomdo(s) Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi; Processo: AIRR - 683159/2000-3 da 5a. Região. Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Sisalana S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Emanoel Messias Rocha, Agravado(s): Misael dos Santos e Outros, Advogado: Augusto Luciano Marinho, Decisão: sem divergência, chamar o feito a ordem para não conhecer do agravo.: Processo: AIRR - 685769/2000-3 da la. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravanteís): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj - PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Sérgio Cassano Júnior, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogada: Ana Cristina Ulhricht da Rocha. Agravado(s): Luiz Simâo de Oliveira, Advogado: Adilson de Paula Machado, Decisão: sem divergência, retirar o processo de pauta a pedido do relator. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão as onze horas e quarenta e cinco minutos. E, para constar, eu. Diretora da Secretaria, lavrei aPresente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro residente e por mim subscrita. Brasília, aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e um.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO Presidente da Turma
MÍRIAN ARAÚJO FORNAR1 LEONEL Diretora da Secretaria

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos catorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e um, às 
nove horas, realizou-se a Segunda Sessão Ordinária da Quinta Turma 
do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Excelen
tíssimo Senhor Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO, presentes 
os Excelentíssimos Senhores Ministros GELSON DE AZEVEDO e 
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA e os Excelentíssimos Senhores 
Juízes Convocados LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM, 
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA c ALOYSIO SANTOS, a Pro
curadora Regional do Trabalho, Dra. Eliane Araque dos Santos, e a 
Diretora da Secretaria da Turma, Mírian Araújo Fomari Leonel. No 
julgamento dos processos em que é relator o Exmo. Juiz Convocado 
Luiz Francisco Guedes de Amorim não participou o Exmo. Ministro 
João Batista Brito Pereira, no dos processos em que é relator o Exmo. 
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa não participou o Exmo. 
Ministro Rider Nogueira de Brito e no dos processos em que é relator 
o Exmo. Juiz Convocado Aloysio Santos não participou o Exmo. 
Ministro Gelson de Azevedo. Lida e aprovada a ata da Sessão an
terior, em seguida passou-se aos julgamentos. Processo: AIRR - 447931/1998-4 da 4a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários dè Horizontina, Advogado: Dr. Ruy Rodrigues de 
Rodrigues, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
453718/1998-1 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Agravado(s): Magali Regina Linhares Ramos. 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Franco, Decisão: à unanimidade, ne
gar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 469949/1998-5 da 2a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Enesa 
- Engenharia S.A., Advogado: Dr. Marcelo Ribas de Azevedo Braga, 
Agravado(s): José Alves da Silva, Advogado: Dr. Flávio Villani Ma- 
cêdo. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 482163/1998-9 da 12a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito. Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravadoís): Márcio de Souza. Ad-
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vogado: Dr. Antônio Marcos Véras, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 498331/1998-4 da 2a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravantc(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agrava- 
do(s): Waldcniar Ferrari Júnior, Advogado: Dr. Silio Alcino Jatubá, 
Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento 
arguida em contraminula e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 498340/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Agravante(s): Vicunha S.A., Advogada: Dra. Aparecida To- 
kumi Hashimoto, Agravado(s): Maria Cileuda Ferreira Santiago, Ad
vogado: Dr. Altivo Ovando, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo. Processo: AIRR - 498352/1998-7 da 2a. Região, 
corre junto com AIRR-498353/1998-0, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Ultrafértil S.A.. Advogado: Dr. Carlos Eduardo Car
valho Brisolla, Agravado(s): Juan Pluento Blanco, Advogado: Dr. 
José Giacomini. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo. Processo: AIRR - 500646/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravantc(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana. Agravado(s): Manoel Malta Pereira. Advogada: 
Dra. Carmen Martin Lopes, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo. Processo: AIRR - 500658/1998-7 da 4a. Região, 
corre junto com AIRR-500659/1998-0, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Liani Delsi Klein, Advogada: Dra. Paula Frassinetti 
Viana Atta. Advogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Agra- 
vado(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad
vogado: Dr. José Luiz Rodrigues Scdrez, Advogado: Dr. Wellington 
Dias da Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 500983/1998-9 da 15a. Região. Relator: Min 
Aloysio Santos, Agravante(s): Banco Sudameris Brasil S.A., Advo
gado: Dr. Rogério Avelar. Agravado(s): Gercindo Rctt Júnior, Ad
vogado: Dr. José Fernando Righi. Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 503290/1998-3 da 12a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravantc(s): UNIBANCO - 
União dc Bancos Brasileiros S.A.. Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Agravado(s): Paulo Sérgio de Souza. Advogado: Dr. Jair Bar
bosa Cabral, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 521838/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Ma
ria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Marisa Bagarim dos San
tos Zorzelo, Advogado: Dr. Osmar Marquezini, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR556865/1999-3 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Septem - Serviços de Segurança Ltda., Advogado: Dr. 
Eduardo Valentim Marras, Agravado(s): Rafael Pedro Silva. Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 556869/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vantc(s): Real Processamento de Dados Ltda. e Outro, Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Alessandra Fre- 
der, Advogado: Dr. Israel de Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 558428/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Eduar
do Henrique Giembinsky, Advogado: Dr. Robinson Romancini, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR 
- 558501/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Agravado(s): Ana Paula Mattos de Freitas Gomes, Advogado: 
Dr. Otávio Cristiano Tadcu Mocarzel, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 558804/1999-5 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco Santan
der Brasil- S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, 
Agravado(s): Cristina Nunes dos Santos, Advogado: Dr. Gilberto Ber- 
toncello. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 560214/1999-3 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravanle(s): Banco do Estado dc São Paulo S.A. - BA- 
NESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
Joaquim Edilson Damasceno e Souza, Advogado: Dr. Amélia Maria 
dc Lourdes Santoro Moreira Silva, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 561371/1999-1 da 3a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Fiat 
Automóveis S.A.. Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agrava- 
do(s): Mozart da Silva Maciel, Advogado: Dr. William José Mendes 
de Souza Fontes. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo. Processo: AIRR - 564997/1999-4 da 15a. Região. Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Laércio Fabrício, Advogado: 
Dr. Antônio Daniel Cunha Rodrigues dc Souza, Agravado(s): Banco 
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José 
Alberto C. Maciel, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 565862/1999-3 da 5a. Região. Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Banco Econômico S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho San
tana, Advogado: Dr. Leonardo Miranda Santana, Agravado(s): Gilvã 
Chagas Santos, Advogado: Dr. Raymundo dc Freitas Pinto, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 570322/1999-3 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Maria Regina Teixeira, 
Advogada: Dra. Lecticia Maria Zacharias, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 585576/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. Aze
redo Bastos, Agravado(s): Paulo Tomaz de Souza, Advogado: Dr. 
Celso Penha Vasconcelos, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 602188/1999-1 da 12a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Telecomunicações 
de Santa Catarina S.A. - TELESC, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Juari Bitencourt Júnior, Advogado: Dr. Kim 
Heilmann Galvão do Rio Apa, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo Processo: AIRR - 638690/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): Marli Moura 
Leal, Advogado: Dr. João Carlos Rizolli, Agravado(s): CESP - Com
panhia Energética de São Paulo, Advogado: Dr. Aires Paes Barbosa, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 638695/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): Sindicato dos Oficiais Alfaiates, Costureiras 
e Trabalhadores nas Indústrias de Confecção de Roupas e de Chapéus de Senhoras de São Paulo e Osasco, Advogado: Dr. Ubirajara Wan

derley Lins Júnior, Agravado(s): Confecções Tatobel Ltda., Advo
gado: Dr. Aparecida Donato, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 638696/2000-3 da 2a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo. Agravantc(s): Pedro Vieira de 
Souza. Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): 
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.. Advogado: 
Dr. Mário Gonçalves Júnior, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 639267/2000-8 da 5a. Região, 
corre junto com AIRR-639268/2000-1, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Tomaz Marchi Neto, Agravado(s): Jairton José Magalhães Onofre, 
Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 639268/2000-1 da 5a. 
Região, corre junto com AIRR-639267/2000-8, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Jairton José Magalhães Onofre, Ad
vogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Agravado(s): Banco Bilbao 
Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Tomaz Marchi Neto, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
640021/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Dimas Nardo, Ad
vogado: Dr. José Brun Júnior, Decisão: à unanimidade, rejeitar a 
preliminar de nulidade do despacho agravadô por negativa de pres
tação jurisdicional e por cerceamento de defesa e negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 640022/2000-0 da 15a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravantc(s): Torque Indústria e 
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos de Souza e Castro, 
Agravado(s): Osvaldo de Sá, Advogada: Dra. Maria Helena Bonin, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 640045/2000-0 da 15a. Região. Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Agravantc(s): General Motors do Brasil Ltda., Ad
vogada: Dra. Cristina Lódo de Souza Leite, Agravado(s): Luciano 
Vítor Ribeiro, Advogada: Dra. Aparecida Teixeira Fonseca, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
641278/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to,- Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Célio José Boaventura Cotrim, Agravado(s): Gerferson Vieira de Sou
za, Advogado: Dr. Paulo Fernando de Oliveira Costa, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
642314/2000-2 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Município de Quitandinha, Advogado: Dr. José Val- 
mor R. Nardes, Agravado(s): Carlos Lechinoski, Advogado: Dr. Car
los Alberto Soares Nolli, Decisão: à unanimidade, rejeitar as pre
liminares de não conhecimento do agravo de instrumento argüidas 
pelo Ministério Público do Trabalho e pelo agravado e negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 642696/2000-2 da 9a. Região. 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco Me
ridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Aparecida Barros Huss, Advogado: Dr. Elson Lemucchc 
Tazawa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 644046/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira dc Brito, Agravante(s): Emon Montagens Indústriais Ltda.. 
Advogado: Dr. Antônio Roberto Pereira de Freitas, Agravado(s): Se
bastião Zimbra Vaz, Advogada: Dra. Rosa Maria Monteiro, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
644053/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Podboi S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: 
Dr. Marco Aurélio de Mori, Agravado(s): Manoel da Silva Vieira, 
Advogado: Dr. Antônio Francisco Filho, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 644056/2000-4 da 
15a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito. Agravante(s): 
Septem Serviços de Segurança Ltda., Advogado: Dr. Eduardo Va
lentim Marras, Agravado(s): Loriano Azevedo dc Souza, Advogado: 
Dr. René Ferrari, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo. Processo: AIRR - 646741/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos. Agravante(s): Elida Maria Gonçalves da Rocha, Ad
vogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Agravado(s): Companhia 
Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Jorge 
Sant’Anna Bopp, Agravado(s): Magna Engenharia Ltda., Advogado: 
Dr. Eduardo Jesus Votto Lima, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 648837/2000-8 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Aloysio Santos, Agrayante(s): Usina Açucareira 
Santa Luíza Ltda., Advogada: Dra. Regina Márcia N. Bramis, Agra- 
vado(s): Domilson João Ferreira, Advogado: Dr. Enrico Caruso, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR 
- 651896/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Companhia de Seguros Gralha Azul, Advogado: 
Dr. José Miguel de Godoy, Recorrido(s): Fresdelvino Evangelista 
Medeiros Júnior, Advogada: Dra. Cristiane Carvalho Burci Ferreira, 
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, afastando o óbice da deserção identificado pelo juízo primeiro 
de admissibilidade, mandar processar a revista, determinando-se sua 
reautuação como recurso cie revista, devendo ser publicada a certidão 
de julgamento para ciência das partes e também para efeito de in
timação dos interessados de que o julgamento do recurso de revista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do 
TST. Processo: AIRR - 653747/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Barton Padilha Vieira, Ad
vogado: Dr. Eduardo Lôbo Costa, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 655476/2000-9 da 2a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Sonae 
Distribuição Brasil S.A., Advogada: Dra. Maria Helena M. Furuli, 
Agravado(s): Wilson Bezerra de Almeida Júnior, Advogado: Dr. Mil
ton Piragibe Carneiro Filho, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo. Processo: AIRR - 655478/2000-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Transultra S.A. 
Armazenamento e Transporte Especializado, Advogado: Dr. Francisco 
de Assis Sapag Arvelos, Agravado(s): José Luís Fernandes, Advo
gado: Dr. Artur Pereira Cunha, Decisão: à unanimidade, rejeitar a 
preliminar de não conhecimento do agravo de instrumento argüida em 
contraminuta e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
655480/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Meta
lúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Paulo, Advogado: 
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Alberto Jefônimo

dc Souza e Outros, Advogado: Dr. Valdir dos Santos, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
657977/2000-2 da 15a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Arpeis Fabril Confecções Ltda., Advogado: Dr. 
Deborah Abbud João, Recorrido(s): Lilian Flores de Araújo, Ad
vogada: Dra. Izabela M. Moraes, Decisão: à unanimidade, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da cer
tidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos in
teressados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão 
ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos termos da 
Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 
657982/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Augusto Dias Líbert, Advogada: Dra. Maria Dur- 
eflia Pires de Andrade e Silva, Agravado(s): CESP - Companhia 
Energética de São Paulo, Advogado: Dr. Sylvio Luís Pila Jimenes, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 659706/2000-9 da Í5a. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Mário Sérgio Tognolo, Agravado(s): Afonso Celso de 
Brito, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: 
à unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento argüida em 
contraminuta e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
661371/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Município de Bicas, Advogado: Dr. Otacílio Fer
reira Cristo, Agravado(s): José de Araújo, Advogada: Dra. Deise 
Aparecida de Souza Borges, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 661559/2000-8 da 16a. Re
gião. Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Telecomunicações 
do Maranhão S.A. - TELMA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de 
Bessa, Agravado(s): Maria das Graças Soares Sousa, Advogado: Dr. 
Pedro Duailibc Mascarenhas, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 662396/2000-0 da 15a. Re
gião. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): 
José Fernando Fuga, Advogado: Dr. Milton de Júlio, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
662466/2000-2 da 2a. Região, Relaton Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrcnte(s): Sylvania do Brasil Iluminação Ltda., Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Vianna de Barros, Recorrido(s): Suely Penha Co- 
riolano. Advogado: Dr. Sérgio Saores. Decisão: à unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertcndo-o em recurso 
de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter
mos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: 
AIRR - 663492/2000-8 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Liliane Pereira dos Santos, Advogado: Dr, Ubirajara 
Wanderley Lins Júnior, Agravante(s): Nacional Cargas Ltda., Ad
vogado: Dr. Antônio Carlos Castilho Garcia, Agravado(s): Os Mes
mos, Decisão: à unanimidade, conhecer de ambos os agravos de 
instrumento interpostos e, no mérito, negar-lhes provimento. Pro
cesso: AIRR - 663955/2000-8 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): Usina Alto Alegre S.A. - Açúcar e 
Álcool e Outro, Advogada: Dra. Márcia Regina Rodacoski, Agra- 
vado(s): Scverino Henrique da Silva, Advogado: Dr. Lourival Pereira 
dos Santos, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Pro
cesso: AIRR - 664239/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravanle(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Magali Perez, Advogada: 
Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 666126/2000-3 da 
22a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco Bra
desco S.A., Advogado: Dr. Antônio Anésio Belchior Aguiar, Agra- 
vado(s): Francisco Rubens Duarte Araújo, Advogado: Dr. Décio Teles 
dos Santos, Agravado(s): Tertuliano e Companhia Ltda.. Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
666127/2000 7 da 22a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos. Re- 
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Lu
duvice, Recorrido(s): Benedito de Melo Gomes, Advogado: Dr. João 
Estenio Campeio Bezerra, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 666128/2000- 
0 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Gesner Russo Torres, Agravado(s): 
Leila Silva Cardoso, Advogado: Dr. Cleuso José Damasceno, De
cisão: preliminarmente, determinar a renumeração dos autos a partir 
de fl. 140 e, à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 667544/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio San
tos, Agravante(s): Votorantim Celulose e Papel S.A., Advogada: Dra. 
Ivana Paula Pereira Amaral, Agravado(s): Milton Medeiros dc Aze
vedo, Advogado: Dr. Eduardo Corrêa Sampaio, Agravado(s): SRC - 
Jateamento e Pinturas Industriais Ltda, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 668548/2000-4 da la. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agrâvante(s): Alberto 
Flores, Advogado: Dr. Herman Assis Baeta, Agravado(s): Univer
sidade Federal Fluminense - UFF, Procuradora: Dra. Sinaida de Gre- 
gório Leão, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Pro
cesso: AIRR - 668699/2000-6 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Isabel Gambeiro Garcia, Advogado: Dr. Délcio 
Trevisan, Recorrido(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da cer
tidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos in
teressados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão 
ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos termos da 
Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 
668743/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra
vantê ): New Holland Latino Americana Ltda., Advogado: Dr. Aír
ton José Malafaia, Agravado(s): Sandro Cever Iavorski, Advogado: 
Dr. Ione Regina Sliviany, Decisão: sem divergência, não conhecer do
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agravo. Processo: AIKK - 669063/2000-4 da 12a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Márcio Alves dos Santos c 
Outros, Advogado: Dr. Bráulio Renato Moreira, Agravado(s): Nelson 
Cavalin, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 669064/2000-8 da 12a. Região. Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): Texfor - Têxtil Fomace Ltda., Advogado: Dr. 
César Narciso Deschamps, Agravado(s): Rosângela Gastaldi Leicht, 
Advogado: Dr. Adalberto Hackbarth, Agravado(s): Dicotone Têxtil 
Ltda, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 669070/2000-8 da 16a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): Companhia Maranhense de Refrigerantes, Ad
vogado: Dr. Laplace Passos Silva Filho, Agravado(s): Edilson Vieira 
de Carvalho, Advogada: Dra. Leônia Figueiredo Alencar, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
669076/2000-0 da 17a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Aracruz Celulose, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Agravado(s): Valdir Quaresma Vieira, Advogado: Dr. Hélio da 
Costa Leite, Agravado(s): Atta Capiguara Serviços Florestais Ltda., 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 669124/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advo
gado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Eunice de 
Lxrurdes Piassi de Almeida Silva, Advogada: Dra. Andréia Valdevite 
de A. Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 669131/2000-9 da 17a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Companhia Docas do Espírito 
Santo - CODESA, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Agravado(s): Ademir Simões dos Santos e Outros, Advogado: Dr. 
João Batista Sampaio, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 669890/2000-0 da 2a. Região. Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Vilma Je- 
suína César Falcão, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, 
Agravado(s): Economus - Instituto de Seguridade Social, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
669891/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Jairo 
Polizzi Gusman, Agravado(s): Leonardo Elizeu Uchoa Batista, Ad
vogada: Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
670030/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Therezinha Valdíria Colombo, Advogado: Dr. Délcio Tre- 
visan, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado:.Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo. Processo: AIRR - 670032/2000-7 da 15a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Maria Tereza 
Refundini Magrini, Advogado: Dr. José Fernando Righi, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
670033/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Casa Avenida Comércio e Importação Ltda., Advogada: Dra. 
Regina Márcia N. Brands, Agravado(s): Maria Antônia da Fonseca, 
Advogado: Dr. Pedro Luiz Alquati, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 670481/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco HSBC 
Bamerindus S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agrava- 
do(s): Agnaldo Barbosa de Araújo Júnior, Advogada: Dra. Jucele 
Corrêa Pereira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 670486/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Esso Brasileira de Petróleo Ltda., Ad
vogado: Dr. Cristiano Augusto Teixeira Carneiro, Agravado(s): Ama
deu Pedra Sardinha, Advogado: Dr. Ricardo Nogueira Torres, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR 
- 670487/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A., Ad
vogado: Dr. Alexandre Rocha de Menezes, Agravado(s): José Luiz 
Freire, Advogado: Dr. Renato Moreira Figueiredo, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
670739/2000-0 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Paula Karini Dias Ferreira 
Amorim, Advogado: Dr. Josué Pereira de Amorim, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
670754/2000-1 da 24a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Nelson Benedito Consultoria Imobiliária Ltda., Advogado: 
Dr. Aparecido dos Passos, Agravado(s): Eduardo Gomes de Lima, 
Advogado: Dr. Robson de Freitas, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 670759/2000-0 da 12a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Consórcio CB- 
PO/CNO, Advogado: Dr. Eduardo Bastos Garofallis, Agravado(s): 
José Luís Belato Gademal, Advogado: Dr. Luiz Carlos Padilha Aguir
re, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 670928/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Agravante(s): Madepar Papel e Celulose S.A., Ad
vogado: Dr. Cleber Roberto Bianchini, Agravado(s): José Araújo Fi
lho, Advogado: Dr. Lincoln Faria Galvão de França, Decisão: à una
nimidade. negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
670947/2000-9 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Paulo Roberto dos 
Santos Cachoeira, Advogado: Dr. Carlos Roberto Fonseca de An
drade, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 671011/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): Olair Lemos, Advogado: Dr. José Aníbal Gon
çalves Júnior, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Gilmar Zumak Passos, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 671603/2000-6 da 5a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Construtora 
Akyo Ltda., Advogado: Dr. Paulo Vilares Landulfo, Agravado(s): 
Sérgio Murilo Falcão da Silva, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares de 
Souza Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 671859/2000-1 da 10a. Região. Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): VARIG S.A. - Viação Aérea Riogran- 
dense, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): José 
Plínio Bastos Filho, Advogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo:

AIRR - 672022/2000-5 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Ena Beçak, Advogado: Dr. Ricardo Azevedo Leitão, 
Agravado(s): Antônio dos Santos Trigo, Advogada: Dra. Jussara Soa
res Carvalho, Agravado(s): Dominium S.A., Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 672190/2000-5 da 
3a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Fiat Au
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): 
José de Paulo, Advogado: Dr. Cléber Figueiredo, Decisão: à una
nimidade. negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
672787/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Cevai Alimentos S.A., Advogada: Dra. Regilene Santos do 
Nascimento, Agravado(s): José Carlos da Silva, Advogado: Dr. Nel
son Leme Gonçalves Filho, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo. Processo: AIRR - 672917/2000-8 da 15a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FE- 
PASA), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Agravado(s): Carlos Batista Zanette, Advogado: Dr. Marcos Campos 
Dias Payão, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 673020/2000-4 da 4a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. 
Ilma Cristina Torres Netto, Agravado(s): Iara Maria Krob Pereira, 
Advogado: Dr. Egidio Lucca, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 673022/2000-1 da 4a. Região. 
Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Pactum Planejamento 
Legal de Tributos Ltda., Advogado: Dr. Hamilton Rey Alencastro, 
Agravado(s): Carlos Alberto Ferraz Smoco, Advogado: Dr. Germano 
E. Ellwanger, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 673024/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Grazziotin S.A., Advogada: Dra. Ma
riana Hoerde Freire Barata, Agravado(s): Jorge Jair Oliveira da Silva, 
Advogado: Dr. ítalo Potrich, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 673055/2000-6 da 6a. Região. 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Advance Vigilância e 
Transporte de Valores S.A., Advogada: Dra. Maria Izabel Alves Si
queira, Rccorrido(s): Nelson Santos da Silva, Advogado: Dr. Berillo 
de Souza Albuquerque, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o cm recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes c dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subsequente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 673331/2000- 
9 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agra- 
vante(s): Consulado da República Dominicana em São Paulo, Ad
vogado: Dr. Wilma Ribeiro Lopes Baião Florencio, Agravado(s): Be- 
gona Del Carmen Nunez Araya Anthoine e Outra, Advogado: Dr. 
Roberto Vanuchi Fernandes, Decisão: à unanimidade, rejeitar a pre
liminar de não conhecimento argüida pelos reclamantes, rejeitar a 
preliminar argüida pelo Ministério Público, indeferir a multa por 
litigância de má-fé e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
673336/2000-7 da 2a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): José 
Mariano da Silva, Advogado: Dr. Edson Marotti, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
673376/2000-5 da 3a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: 
Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Moacir Xavier Neto, Advogado: Dr. 
Jeferson Augusto Cordeiro Silva, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 673756/2000-8 da 3a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Companhia Energética 
de Minas Gerais - CEM1G, Advogado: Dr. Marcelo Pádua Cavalcanti, 
Agravado(s): Paulo Eduardo Rocha Nunes, Advogado: Dr. Nilson 
Braz de Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo. Processo: AIRR - 673861/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Dércio Ferreira, Advogado: 
Dr. Otávio Orsi de Camargo, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 673943/2000-3 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): Rede Fer
roviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da 
FEPASA), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Agravado(s): José Orlando Pimenta e Outros, Advogado: Dr. 
Lucio Luiz Cazarotti, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 674291/2000-7 da 15a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr. 
Edgard Sacchi, Agravado(s): Francisco Valdei Pereira, Advogada: 
Dra. Magali Cristina Furlan Damiano, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 674292/2000-0 da 15a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Fibra S.A., Ad
vogada: Dra. Sonia Aparecida Cavalcante, Agravado(s): Olivir Ma- 
rafante e Outros, Advogada: Dra. Rose Emi Matsui, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
674307/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra
vantê ): Columbia Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda., Ad
vogado: Dr. Andréa C. G. de Matos, Agravado(s): Antônio Alves da 
Silva, Advogado: Dr. Nicolau L Barroso, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 674373/2000-0 da 
15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Cesar Ale
xandre Brito Salles, Advogado: Dr. Luiz Gomes, Agravado(s): Key
board Editora Musical Ltda., Advogado: Dr. Adilson Bassalho Pe
reira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 675662/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): Lauro Jesus da Silva, Advogado: Dr. Antônio 
Carlos Palácio Alvarez, Agravado(s): Município de Américo Bra- 
siliense, Advogado: Dr. Alfredo Aparecido Esteves Torres. Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
676435/2000-8 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra 
vante(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): leda Terezinha Bac- 
cin, Advogado: Dr. Denise Pires Berr, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 676507/2000-7 da 2a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Companhia do 
Metropolitano de São Paulo - METRÔ, Advogada: Dra. Gabriela 
Campos Ribeiro, Agravado(s): Marcelo Esteves de Oliveira, Advo
gado: Dr. Airton Camilo Leite Munhoz, Decisão: à unanimidade.

negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 676771/2000-8 da 5a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Cristiana 
Nascimento Pedreira, Advogado: Dr. André Barachísio Lisboa, Agra- 
vado(s): Cláudio Henrique Souza, Advogado: Dr. Gustavo Lanat Fi
lho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 677587/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Motel Snob's Ltda., Advogado: Dr. Pedro Ernesto Ar
ruda Proto, Agravado(s): Maria José Nunes Câmara, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Nobre Lacerda, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 677590/2000-9 da 2a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Enesa Engenharia S.A., 
Advogado: Dr. Ovídio Leonardi Júnior, Agravado(s): Marcelo Leo- 
lídio de Lima, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 677592/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Sachs Automotive Brasil Ltda., Ad
vogado: Dr. Márcio Cabral Magano, Agravado(s): Eflgênio Pedro da 
Silva, Advogada: Dra. Bemadete N. Fernandes de Medeiros, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 677603/2000-4 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): GSM - Global Service & Marketing Ltda., Advogado: Dr. 
Juscelino Teixeira Barbosa Filho, Agravado(s): Sônia Alonso de Sou
za, Advogado: Dr. Gustavo Fernandes Pereira, Decisão; à unani
midade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -677635/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Unipar - União de Indústrias Petroquímicas S.A., Advogado: 
Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Sérgio Ro
berto Prado, Advogado: Dr. Celso Lima Júnior, Decisão: prelimi
narmente, determinar a renumeração dos autos a partir de fl. 79 e, à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 677636/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. André Matucita, Agravado(s): Samuel da Silva, Ad
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 677638/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Brasilcote - 
Indústria de Papéis Ltda., Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas 
Boas Rangel, Agravado(s): Luís Carlos Ferreira, Advogada: Dra. Car
la Beatriz Lutaif, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo. Processo: AIRR - 678097/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Parmalat Indústria e Comércio de La
ticínios Ltda., Advogado: Dr. Márcio Yoshida, Agravado(s): Juares 
Soares Cavalcante, Advogado: Dr. Ulisses de Jesus Salmazzo, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR 
- 678114/2000-1 da 17a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP, Pro
curador: Dr. Maurício de Aguiar Ramos, Agravado(s): Regina Lúcia 
da Silva Aguiar e Outros, Advogado: Dr. Roberto Edson Furtado 
Cevidanes, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 680099/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Reconente(s): Clair Roque Dias Ama
ral, Advogado: Dr. Raul Aniz Assad, Recorrido(s): Rodobens Ad 
ministração e Promoções Ltda., Advogado: Dr. Roberto Nogueira 
Júnior, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 680108/2000-8 da la. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Ban
co ABN Amro S.A., Advogado: Dr. Luiz Felipe Barboza de Oliveira, 
Agravado(s): Robson Pinto Fernandes, Advogado: Dr. Cláudio Meira 
de Vasconcellos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo. Processo: AIRR - 680171/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Gralha Azul Indústria e Co
mércio de Estofados Ltda., Advogado: Dr. Ed Nogueira de Azevedo 
Júnior, Agravado(s): Marcos José de Souza Ramos, Advogado: Dr. 
Adalberto Fonsatti, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo. Processo: AIRR - 680172/2000-8 da 9a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Companhia de Desenvolvi
mento Agropecuário do Paraná - CODAPAR. Advogado: Dr. Rocheli 
Silveira, Agravado(s): Clemente Rodrigues de Oliveira, Advogado: 
Dr. Sydney Pereira Nunes, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 680194/2000-4 da 5a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Deocleciano Alves da 
Silva e Outros, Advogado: Dr. Rui Moraes Cruz, Agravado(s): Com
panhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogada: Dra. Maria 
Lúcia Costa, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 680195/2000-8 da 5a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Ceme Cerâmicas Reunidas Ltda.. 
Advogada: Dra. Maria de Fátima Costa Oliveira, Agravado(s): Jcrson 
Luís de Lima, Advogada: Dra. Idália Maria dos Santos Assis, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
680509/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Agravanle(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
José Carlos Gomes, Agravado(s): Célia Andrade Moreira de Marco, 
Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
680753/2000-5 da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Agravante(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. 
Arthur Cezar Azevedo Borba, Agravado(s): Marcus Bonfim Leite 
Fraga, Advogado: Dr. Marcos Santos Rosa, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 680755/2000-2 da 5a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): José 
Raimundo de Souza Evangelista. Advogada: Dra. Marta Maria Pato 
Lima, Agravado(s): Empresa de Transportes Urbanos de Salvador - 
TRANSUR, Advogada: Dra. Virgília Basto Falcão, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 681067/2000- 
2 da 8a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - 
1NFRAERO, Advogado: Dr. Marcelo Freire Sampaio Costa, Recor- 
rido(s): Raimundo Nonato Costa e Outro, Advogado: Dr. Edilson 
Araújo dos Santos, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agra
vo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, de
terminar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
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subsequente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR 681109/2000- 
8 da 4a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Olvebra Industrial S.A., Advogado: Dr. Hamilton Rey Alencastro, 
Agravado(s): Antão Vanderlei Elgarte Machado. Advogado: Dr. Onir 
de Araújo, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Pro
cesso: AIRR - 682418/2000-1 da 19a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Real Alagoas de Viação 
Ltda., Advogado: Dr. Anthony de Souza Soares, Advogado: Dr. Paulo 
Soares C. da Silva, Agravado(s): José Pereira da Silva Neto, Ad
vogado: Dr. Orlando Lins Dias, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 682462/2000-2 da 13a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Lojas 
Arapuã S.A., Advogado: Dr. Luiz de Alencar Bezerra, Agravado(s): 
Ivan Pereira de Brito Júnior, Advogado: Dr. Manoel Felizardo Neto, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 683154/2000-5 da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr» Aurélio Pires, Agravado(s): Maria de Lourdes Silva de 
Jesus, Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 683182/2000- 
I da 16a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agra- 
vantc(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Maria Inez Ferreira 
Campos, Agravado(s): Epitácio Alves Miranda, Advogado: Dr. Adail- 
ton Lima Bezerra, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 683332/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Rccorrcnte(s): Companhia Municipal 
de Limpeza Urbana- COMLURB, Advogada: Dra. Ana Paula Fer
reira, Recorrido(s): Jorge Luiz Cassemiro de França, Advogado: Dr. 
Ncy Gonçalves de Lima, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subsequente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 683571/2000- 
5 da 20a. Região, corre junto com AIRR-683572/2000-9, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Felix José da 
Mota Leite, Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fer
nandes, Agravado(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENER- 
GIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 683572/2000-9 da 
20a. Região, corre junto com AIRR-683571/2000-5, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Empresa Ener
gética dc Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Kléber Tavares 
de Andrade, Agravado(s): Félix José da Mota Leite, Advogado: Dr. 
José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 683828/2000-4 da 3a. 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Com
panhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Agravado(s): José de Assis, Advogado: Dr. Fernando Antunes Gui
marães, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 683950/2000-4 da la. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira dc Brito, Agravante(s): Companhia Brasileira de Trens Ur
banos - CBTU, Advogada: Dra. Francine Brandão, Agravado(s): Jul- 
cinei Bonifácio da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: AIRR - 684383/2000-2 da 15a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Votorantim Celulose e 
Papel S.A., Advogada: Dra. Ivana Paula Pereira Amaral, Agrava- 
do(s): Elezito Crispin, Advogado: Dr. José Marcos do Prado, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
684384/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Marco Cezar Cazali, Agravado(s): Rita dc Cássia Vieira Fraccaroli, 
Advogada: Dra. Solange Batista do Prado Vieira, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 684386/2000-3 
da 4a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Ribas Construtora Ltda., Advogado: Dr. Airton Carlos de Souza Cu
nha, Agravado(s): José Arnaldo Colaço Chaves, Advogada: Dra. Lie
ge Izabel Pires Ceni, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: AIRR - 684762/2000-1 da 15a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Madepar Pa
pel e Celulose S.A., Advogado: Dr. Cleber Roberto Bianchini, Agra- 
vado(s): Fernando Garcia Gonçalves, Advogado: Dr. Jacinto Avelino 
Pimentel Filho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 685197/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min. Aloy
sio Santos, Agravante(s): Cooperativa Agrícola de Cotia - Coope
rativa Central, Advogado: Dr. Maciel Tristão Barbosa, Agravado(s): 
Paulo Roberto Ribeiro Lombardi, Advogado: Dr. Narciso Ferreira, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 685502/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Flávio da Silva, Advogada: Dra. 
Márcia Muratore, Agravado(s): Empresa de Trens Urbanos de Porto 
Alegre S.A. -TRENSURB, Advogado: Dr. Oswaldo Cauduro de Sou
za, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 685767/2000-6 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Sérgio Prisco Figueira, Advogado: 
Dr. Ester Damas Pereira, Agravado(s): Jahu Indústria e Comércio 
Ltda., Advogado: Dr. Guilmar Borges de Rezende, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
685833/2000-3 da 4a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Agravante(s): Companhia Estadual dc Energia Elétrica - CEEE, Ad 
vogada: Dra. Rosângela Geyger, Agravado(s): Rcni Modesto dos San
tos, Advogado: Dr. Paulo de Araújo Costa, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 685842/2000-4 da 4a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Com
panhia Estadual dc Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Karla 
Silva Pinheiro Machado, Agravado(s): Sady Becker, Advogado: Dr. 
Celso Hagemann, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 685847/2000-2 da 4a, Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Luiz Aurélio dos Santos, Advogado: 
Dr. Nair Bettio, Agravado(s): CORAG - Companhia Rio-Grandcnse 
de Artes Gráficas, Advogado: Dr. José Roberto Albanus Flores, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
685849/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Agravante(s): Pedro Paulo Suriz da Silva, Advogado: Dr. Nelson E. 
Klafke, Agravado(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.,

Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 686322/2000-4 da 19a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravantc(s): Fernando Dacal 
Reis, Advogado: Dr. João Lippo Neto, Agravado(s): Telecomuni
cações de Alagoas S.A. - TELASA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz 
Ávila dc Bcssa, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 687042/2000-3 da la. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Bar Restaurante Cervantes Barra 
Ltda., Advogado: Dr. Paulo Márcio Amaral, Agravado(s): Valdemir 
Batista Barbosa, Advogado: Dr. Francisco Dias Ferreira, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
687045/2000-4 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Agravante(s): Pestana Auto Peças Ltda., Advogado: Dr. Gilson de 
Carvalho Leal Marques, Agravado(s): Valéria de Oliveira, Advogado: 
Dr. Adalcy Nazareth dos Santos, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo. Processo: AIRR - 688125/2000-7 da 6a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorint, Agravante(s): Ban
co do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. 
Álvaro Van Der Ley Lima Neto, Agravado(s): José Costa de Almeida, 
Agravado(s): Usina 13 de Maio S.A., Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 688781/2000-2 da 17a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Arnorim, Agra- 
vante(s): Maristela Santos e Outra, Advogado: Dr. José Torres das 
Neves, Agravado(s): Companhia de Armazéns e Silos do Espírito 
Santo - CASES e Outro, Advogada: Dra. Renata A. Lucas Paixão, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 688792/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Arnorim, Agravante(s): Luiz Antônio dc Oliveira, Ad
vogado: Dr. Alcides Carlos Bianchi, Agravante(s): Singer do Brasil 
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos Vianna de 
Barros, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. . Processo: AIRR - 690048/2000-8 da 9a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Arnorim. Recor- 
rente(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. 
Jcan Rhenius Daros, Recorrido(s): Luizinho Rissi, Advogado: Dr. 
Maximiliano N. Garcez, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subsequente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 690299/2000- 
5 da 15a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agra- 
vante(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São José dos 
Campos, Advogado: Dr. Eutálio José Porto de Oliveira, Agravado(s): 
Francisca Isabel dos Santos, Advogada: Dra. Isabella Maria Bidart 
Lima, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 690307/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): Associação dos Servidores Civis do 
Brasil, Advogada: Dra. Maria Alice de Macedo Rego Besouro Cintra, 
Agravado(s): Carlos José de Araújo Filho, Advogado: Dr. João Ba
tista dos Santos Moura, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 690722/2000-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Arnorim, Agravante(s): Banco Bemge 
S.A., Advogada: Dra. Viviani Bucno Martiniano, Agravado(s): Sônia 
Maria Tibúrcio Lopes de Lacerda, Advogado: Dr. Kleverson Mesquita 
Mello, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 690762/2000-3 da 8a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Arnorim, Agravante(s): Associação dos Em
pregados da Empresa Copala - Indústrias Reunidas S.A., Advogado: 
Dr. Raimundo Jorge Santos de Matos, Agravado(s): Ocivaldo Teles 
da Silva e Outros, Advogada: Dra. Selma Lúcia Lopes Leão, Agra- 
vado(s): Copala Indústrias Reunidas S.A., Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 690859/2000-0 da 3a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Mil- 
banco S/A - (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Henrique 
Augusto Mourão, Agravado(s): José Maria Sacco Moreira, Advo
gado: Dr. José Marques de Souza Júnior, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 691814/2000-0 da 5a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Arnorim, Recor- 
rente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Recorrido(s): Agda Dalila Mota Maia Nunes, Advogado: Dr. 
Carlos Roberto de Melo Filho, Decisão: à unanimidade, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para, convertcndo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da cer
tidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos in
teressados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira seSsão 
ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos termos da 
Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 
691815/2000-3 da 5a. Região, corre junto com RR-691816/2000-7, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Arnorim, Agravante(s): Eni 
Maria Bavaresco Peressin, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, 
Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 691816/2000-7 da 5a. Região, corre junto com AIRR- 
691815/2000-3, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Arnorim, 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Recorrido(s): Eni Maria Bavaresco Peressin, Advogado: Dr. 
Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 691899/2000- 
4 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Paulo Roberto Lage, Advogado: Dr. Nuno Lima Melo Filho, Agra- 
vado(s): Refrigerantes Minas Gerais Ltda., Advogado: Dr. Karina 
Amariz Pires, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 691902/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira dc Brito, Agravante(s): Clorosul Ltda., Advogado: Dr. 
Amarildo Souza de Almeida, Agravado(s): Hélio Marcos dos Reis, 
Advogado: Dr. Hever Berg Maurício, Agravado(s): Água Sanitária 
Super Globo de Belo Horizonte Ltda., Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 692246/2000-4 da 2a. Região, 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Àdelmo da

Silva Emerenciano, Agravado(s): Mário Fernandes Vieira Sobrinho, 
Advogada: Dra. Márcia Cristina Paranhos Cordeiro Olmos, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
692292/2000-2 da 5a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Estado da Bahia, Procurador: Dr. Manuella da Silva Nonô, 
Agravado(s): Luiz Carlos Pereira dos Santos, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 692735/2000-3 da 
2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Arnorim, Agra- 
vante(s): Roberto Ribeiro Conceição, Advogado: Dr. José Abílio Lo
pes, Agravado(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Pau
lo S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Arnorim Robortella, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
692808/2000-6 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Agravante(s): Massa Falida de CWB Tur Operadora Turística, Ad
vogado: Dr. Carlos A. Farracha de Castro, Agravado(s): André Luiz 
Hermogenes Santana, Advogado: Dr. Cláudio Antônio. Ribeiro, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
693989/2000-8 da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito, 
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: 
Dr. João Alves do Amaral, Agravado(s): Armindo George Penelu da 
Silva, Advogado: Dr. Luiz Roberto P. de Magalhaes, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 694337/2000- 
1 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Arnorim, 
Agravantc(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, Agravado(s): Eliane Terezinha de Souza Ângelo, Advo
gado: Dr. Alceu Luiz Goulart Doin, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: ÁIRR - 694363/2000-0 da 21a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Arnorim, Agra- 
vante(s): Jaaziel Albuquerque da Silva Pires, Advogada: Dra. Viviana 
Marileti Menna Dias, Agravado(s): Estado do Rio Grande do Norte, 
Procurador: Dr. Francisco Wilkie Rebouças C. Júnior, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
695223/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Danone S.A., Advogado: Dr. Maurício Martins dc Almeida, 
Agravado(s): Pedro Pereira Gonçalves, Advogado: Dr. Paulino Zonta, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
695327/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, Ad
vogado: Dr. Jackson Resende Silva, Agravado(s): Ananias de Souza 
Aguilar, Advogado: Dr. Alex Santana de Novais, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 695596/2000-2 
da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Arnorim, 
Agravante(s): Wandcrley Narciso dos Santos, Advogada: Dra. Suzana 
Horta Moreira, Agravado(s): Pepsi Cola Engarrafadora Ltda. e Outra, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 696473/2000-3 da 
15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Terezinha 
Galadino Vovaide Traete, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Ar
ruda Zanella, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Reginaldo Cagini, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo. Processo: AIRR - 697409/2000-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Agrávante(s): Tadeu Nanni, Advogada: 
Dra. Luciane Rosa Kanigoski, Agravado(s): Município de Umuarama, 
Advogado: Dr. Luiz Alberto Lima, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 697443/2000-6 da 6a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Abel Luiz Martins da Hora, Agravado(s): 
Isolda de Moura Carvalho, Advogado: Dr. Pedro Paulo Pereira Nó- 
brega. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: 
AIRR - 697445/2000-3 da 6a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de 
Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Benedito Vicente da Silva, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
697446/2000-7 da 6a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Col- 
Ieta de Almeida, Agravado(s): Mércia de Vasconelos Paes Barros. 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
697806/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Arnorim, Agravante(s): Banco ABN Amro S.A., Advogado: Dr. 
Carlos André Fonseca de Souza, Agravado(s): Lucas Henrique Lobo 
Verdan, Advogado: Dr. Ivaldo Pacheco Araújo, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 699631/2000- 
8 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Agro
pecuária Vale do Araguaia Ltda., Ádvogado: Dr. Sandoval Curado 
Jaime, Agravado(s): José Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Flávio 
Tomaz Pereira Lopes, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: AIRR - 699726/2000-7 da 2a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa. Agravantc(s): Banco Econômico S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Karina Augusto Avino, 
Agravado(s): Clever Batista Ramos, Ádvogado: Dr. Marcus Tomaz de 
Aquino, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: 
AIRR - 699947/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Fundação Universitária de Cardiologia, Advogada: Dra. 
Eliana Fialho Herzog, Agravado(s): Therezinha Santos de Mattos, 
Advogado: Dr. Luiz Carlos dosSantos Olympio Mello, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 700734/2000- 
0 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Mário 
Alves da Silva, Advogado: Dr. Antônio Martins dos Santos, Agra- 
vado(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: 
Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 700735/2000-3 da 4a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): STV - Segurança Transporte de 
Valores Ltda., Advogado: Dr. Gilberto Sturmer, Agravado(s): José 
Osmar Gomes, Advogado: Dr. Maira Margô Machado, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 701113/2000- 
0 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Arnorim, 
Agravante(s): Iochpe Maxion S.A., Advogado: Dr. Fernando Lei- 
chtweis, Agravado(s): Antônio José da Roza, Advogado: Dr. Albino 
Beno Maurer, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 701269/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Ad
vogado: Dr. Estêvão Mallet, Agravado(s): Marlene de Cássia Ber- 
tellotti. Advogado: Dr. Alfredo Luiz Alves, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 701511/2000-5 da 2a. 
Região, Relator; Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Floraci da Silva 
Vieira, Advogado: Dr. Aldenir Nilda Pucca, Agravado(s): Viação Bo
la Branca Ltda., Advogado: Dr. Cícero Campos, Decisão: sem di-
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vergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 702161/2000-2 
da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravantc(s): Silcnc 
Ribeiro, Advogada: Dra. Andréa Kimura Prior, Agravado(s): Banco 
Sistema S.A., Advogado: Dr. Paulo Cesar Sampaio Mendes, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
702166/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra
vantê ): Vanor Wagner Rezende, Advogado: Dr. Anselmo Domingos 
da Paz Júnior, Agravado(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Ad
vogada: Dra. Rita de Cássia Gomes Fontoura, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 702167/2000-4 da 
2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): CEAGESP - 
Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, Ad
vogado: Dr. Gabriela Roveri Fernandes, Agravado(s): José Renato 
Jahnel Coimbra, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
702168/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): José Feliciano da Silva, Advogado: Dr. Carlos Pereira Cus
tódio, Agravado(s): Fábrica de Papel Santa Therezinha S.A., Ad
vogado: Dr. Antônio Carlos Magalhães Leite, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 702171/2000-7 da 
2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Zorba Têxtil 
S.A., Advogado: Dr. Ibraim Calichman, Agravado(s): Damaris dos 
Santos Pereira, Advogado: Dr. João Alberto Naldoni, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 702595/2000- 
2 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, 
Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): 
Antônio Joaquim, Advogado: Dr. Marcelo Martins, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
703683/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra
vantê ): Ormec Engenharia Ltda., Advogada: Dra. Ana Cláudia Pa
checo Lcssa, Agravado(s): Anderson Martins Vanderkolk, Advogado: 
Dr. Mário Antônio de Souza, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 703684/2000-6 da 2a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco Panamericano S.A., Ad
vogado: Dr. Cláudio dos Santos, Agravado(s): Josenildo Machado de 
Almeida, Advogado: Dr. Armir Caetano Ferreira, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 703690/2000-6 
da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Com
panhia Antarctica Paulista Indústria Brasileira de Bebidas e Conexos, 
Advogado: Dr. Odair Gea Garcia, Agravado(s): Amilton Ferreira, 
Advogado: Dr. Flenrique Calixto Gomes, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 705678/2000-9 da la. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Rio Ita Ltda., Advogado: Dr. Valeska Facure Neves de 
Salles Soares, Agravado(s): Jorge Peçanha, Advogada: Dra. Marilton 
da Silva Thomaz, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo. Processo: AIRR - 707019/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Maria Tereza Caminha, Advogado: Dr. 
Dejair Passerine da Silva, Agravado(s): Banco Meridional S.A., Ad
vogado: Dr. Karina Augusto Avino, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 707605/2000-9 da 4a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. José 
Luiz Rodrigues Sedrez, Agravado(s): Luciano de Souza Lima, Ad
vogado: Dr. Ervino Roll, Decisão: à unanimidade: negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 709625/2000-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): José Geraldo Alves da Silva, 
Advogado: Dr. Renato Antônio Villa Custódio, Agravado(s): Liceu de 
Artes e Ofícios de São Paulo, Advogado: Dr. Márcio Yoshida, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
711176/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - 
UNESP, Procurador: Dr. José Maria Estevam, Agravado(s): Edimilson 
Souza, Advogado: Dr. Valdccir Fernandes, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Determinou-se a juntada de notas taqui- 
gráficas revisadas do parecer oral do representante do Ministério 
Público. Processo: AIRR - 711363/2000-1 da 5a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Walfredo de Maceno Oliveira, 
Advogado: Dr. Antônio Raimundo Cícero Campos, Agravado(s): 
Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: Dr. Jorge 
Francisco Medauar Filho, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: AIRR - 711367/2000-6 da 5a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Genival dos Santos Borges, Ad
vogado: Dr. Carlos Roberto Tude de Cerqueira, Agravado(s): Sin
dicato dos Trabalhadores em Educação do Estado da Bahia - APLB, 
Advogada: Dra. Esmeralda Oliveira, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 711374/2000-0 da 5a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco ABN Amro Real 
S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): 
Renilda Sampaio de Souza, Advogado: Dr. José Pinheiro Guimarães, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
711652/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Maria Olivia do Amaral Neves, Advogado: 
Dr. Sérgio Souza Matos, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE- 
TROBRAS, Advogado: Dr. João Alves do Amaral, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 711656/2000-4 
da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogada: Dra. 
Ana Meire Cordeiro da Silva, Agravado(s): Maria Evanilda de Oli
veira, Advogada: Dra. Antônia Conceição Barbosa, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
712457/2000-3 da 9a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Lojas Colombo S.A. - Comércio de Utilidades Domésticas, 
Advogado: Dr. Jurandir Xavier Gonzaga, Agravado(s): Gilmar José 
Macanan, Advogado: Dr. Darci Luiz Marin, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 712845/2000-3 da 
20a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Empresa 
Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Agravado(s): José Ronaldo Souza da Silva, Advogado: 
Dr. Artur da Silva Ribeiro, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 713281/2000-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Ministério 
Público do Trabalho da 4‘ Região, Procurador: Dr. Dionéia Amaral 
Silveira, Agravado(s): Andreia Cristina da Silva Magalhães, Advo
gado: Dr. Celso Hagemann, Agravado(s): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Alexandre César Carvalho

Chcdid, Agravado(s): Massa Falida de CNS - Administração, Ser
viços e Mão-de-Obra Ltda., Decisão: à unanimidade, acolher a pre
liminar de ilegitimidade do Ministério Público do Trabalho da 4* 
Região, argüida cm contraminuta, e não conhecer do agravo. Pro
cesso: AIRR - 713563/2000-5 da 5a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Agravantc(s): Ferrovia Centro Atlântica S. A., 
Advogado: Dr. Rodolfo Nunes Ferreira, Agravado(s): José Barbosa de 
Araújo, Advogado: Dr. Rogério Ataídc Caldas Pinto, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 714626/2000- 
0 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco 
Mercantil de São Paulo S.A. - FINASA, Advogado: Dr. Marcelo 
Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): Carlos Roberto Coelho, 
Advogado: Dr. Ricardo Alves de Azevedo, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 714631/2000-6 da 2a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravantc(s): HEBRON S.A. - 
Indústrias Químicas e Farmacêuticas, Advogado: Dr. Paulo Batista 
Filho, Agravado(s): Sindicato dos Propagandistas, Propagandistas 
Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos do Estado de 
São Paulo, Advogado: Dr. Ubirajara Wandcrlcy Lins Júnior, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
714634/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Rui de Almeida Silva, Advogada: Dra. Vilma Piva, Agra- 
vado(s): Bermo Construção e Incorporação Ltda., Advogado: Dr. Luiz 
Edmundo Campos, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo. Processo: AIRR - 714635/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Brasfor Montadora Brasileira de Forros 
Ltda., Advogado: Dr. Antônio José Alves Ncpomuceno, Agravado(s): 
Eduardo Fernando de Barros, Advogado: Dr. Alexandre Terra Sossio, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
714638/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santos, Ad
vogado: Dr. Ernesto Rodrigues Filho, Agravado(s): Mariângela Mar
ques Alves, Advogado: Dr. Florêncio Araripe, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 715379/2000-3 da 
15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Nossa Cai
xa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Aparecido Moreira Delgado e Outra, Advogado: Dr. 
Luiz Enrique Cazani, Agravado(s): Luiz Carlos Volponi, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
715380/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra
vantê ): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo
gado: Dr. Jorge Akira Sassaki, Agravado(s): Francisco Benedito da 
Silveira Filho, Advogado: Dr. Roberto de Camargo, Agravado(s): 
Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 715502/2000- 
7 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Empresa Indústrial de Juta S.A., Advogado: Dr. Paulo 
Ney Simões da Silva, Agravado(s): Nazaré Terço de Souza, Ad
vogado: Dr. Alexandre Moraes da Silva, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 715504/2000-4 da 11a. Re
gião, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Trans- 
brasil S.A. - Linhas Aéreas, Advogada: Dra. Natércia Cristina da 
Silva, Agravado(s): Antônio Henrique Rodrigues de Araúnjo, Ad
vogado: Dr. José Nazareno da Silva, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 715588/2000-5 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Nossa Caixa - 
Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra
vadô ): Cleide Aparecida Cavichioli Falcai, Advogado: Dr. João 
Marcelo Falcai, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 716151/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Aloy
sio Santos, Agravante(s): Serviço Social da Indústria - SESI - De
partamento Regional de São Paulo, Advogada: Dra. Cláudia Coli de 
Almeida Camargo, Agravado(s): Adriana Sebinelli, Advogada: Dra. 
Miran Georges Lahoud, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: AIRR - 716160/2000-1 da 4a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Central de Tintas Ludke Ltda., 
Advogada: Dra. Ana Lúcia Horn, Agravado(s): Sindicato dos Em
pregados no Comércio de Porto Alegre, Advogada: Dra. Iara Maria 
Menezes Quadros, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo. Processo: AIRR - 716410/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Jair Duarte da 
Rocha, Advogado: Dr. Bento Luiz Camaz, Agravado(s): Maria Bonita 
de Guarulhos Transportes e Turismo Ltda., Advogado: Dr. Carlos 
Giovani de O. Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agra
vo. Processo: AIRR - 716413/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Philips da Ama
zônia Indústria Eletrônica Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley 
Lins Júnior, Agravado(s): Marcos Daniel Manucci, Advogado: Dr. 
Ivan Procópio V. Alvarenga, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 716414/2000-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): José Costa 
Silvério, Advogado: Dr. Rô' ilo Hamilton Lacerda, Agravado(s): 
Companhia Vale do Rio Do>; - CVRD, Advogado: Dr. Marco Au
rélio Salles Pinheiro, Decisãc à unanimidade, não conhecer do agra
vo. Processo: AIRR - 7164:t/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogada: Dra. Simone S. de Castro Rachid, Agra
vadô ): Janice Wemeck Barbosa, Advogado: Dr. Jean Nery Alvares 
Coutinho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: RR - 363118/1997-0 da 10a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Paulo Roberto Santos do Nascimento, Ad
vogado: Dr. Dorival Borges de Souza Neto, Recorrido(s): Canaã 
Combustíveis para Veículos Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila 
de Bessa, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
RR - 364988/1997-2 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2" Região, 
Procuradora: Dra. Maria Helena Leão, Recorrente(s): Caixa Econô
mica Federal - CEF, Advogada: Dra. Teresa Destro, Recorrido(s): 
Geraldo de Souza Barbosa, Advogado: Dr. Leandro Meloni, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do Ministério 
Público; deixar de examinar a preliminar de ilegitimidade passiva "ad 
causam" e de negativa de prestação jurisdicional do recurso de revista 
da reclamada, considerando o disposto no art. 249, § 2o do CPC, mas 
dele conhecer por violação do inciso II do art. 37 da CF/88; no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão do Tribunal 
Regional, julgar improcedente a reclamação, invertendo o ônus quan

to às custas processuais. Processo: RR - 366288/1997-7 da 17a. Região, Relator: Min. Ridcr Nogueira de Brito, Recorrente(s): Coipus 
Saneamento c Obras Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Malheiros Gal- 
vez, Rccorrido(s): Celso Miranda, Advogada: Dra. Carmem Lúcia S. 
Cinelli, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista por divergência 
jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
o adicional de insalubridade seja calculado sobre o salário mínimo. 
Processo: RR - 366909/1997-2 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrcntc(s): Indústrias Alimentícias 
Maguary S.A., Advogado: Dr. João Batista Lira Rodrigues Júnior, Rccorrido(s): Antônio Luiz Gregovski, Advogado: Dr. Nilton Del
gado, Decisão: à unanimidade, não conhecer da revista. Processo: RR 
- 368956/1997-7 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrcntc(s): Companhia Docas do Rio de Janeiro, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogada: Dra. Rivadávia Al- 
bemaz Neto, Rccorrido(s): Bcnedicto Claro de Oliveira, Advogado: 
Dr. Arlhur Fraga Oggioni, Decisão: à unanimidade, conhecer do re
curso de revista, por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe 
provimento para, julgando improcedente a reclamatória, excluir da 
condenação as diferenças salariais referentes à URP de fevereiro de 
1989, invertendo-se o ônus da sucumbência, do qual Fica isento o 
reclamante. Processo: RR - 372652/1997-5 da 5a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Rccorrcntc(s): Ministério Público do 
Trabalho da 5" Região, Procurador: Dr. Jorgina Tachard. Rccorrido(s): 
Manoel Nclito de Oliveira, Advogada: Dra. Cclcnc de Jesus Andrade, 
Recorrido(s): Município de Eunápolis. Advogado: Dr. José Armindo 
E. de Souza, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 372844/1997-9 da 2a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrcnte(s): Município de 
Osasco, Procurador: Dr. Cléia Marilze Rizzi da Silva, Recorrido(s): 
Antônio Ferreira de Moraes, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Decisão: à unanimidade, não conhecer da revista.Processo: RR - 373360/1997-2 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s); João Carlos da Silva, 
Advogada: Dra. Marilisa Aleixo, Decisão: à unanimidade, rejeitar a 
preliminar de deserção argüida em contra-razões, e, no mérito, não 
conhecer do recurso de revista, conforme os fundamentos. Processo: RR - 374017/1997-5 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Aze
vedo, Recorrente(s): Jamil Valério, Advogado: Dr. Jesus Pinheiro 
Alvares, Recorrido(s): Transportadora Tresmaiense Ltda., Advogado: 
Dr. Felício Helio Júnior, Advogado: Dr. Darcio Augusto, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
"adicional noturno - prorrogação da jornada", por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Re
clamada ao pagamento do adicional noturno sobre as horas traba
lhadas após as 5 horas da manhã e seus reflexos em férias, descanso 
semanal remunerado, 13“s salários, FGTS e indenização de 40% so
bre os depósitos de FGTS. Processo: RR - 374319/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Plu
ma Conforto e Turismo S.A., Advogada: Dra. Rosângela Aparecida 
de Melo Moreira, Recorrido(s): Gecy Gregório de Oliveira, Advo
gado: Dr. Edson Luiz de Freitas, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso quanto aos descontos indevidos e aos previdenciários e 
fiscais, por violação e divergência e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a devolução de descontos e determinar 
que sejam efetuados os descontos de Imposto de Renda e da Pre
vidência Social sobre o montante a ser pago ao reclamante, conforme 
for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas 
vigentes no momento cm que o crédito se torna disponível para o 
trabalhador. Processo: RR - 375744/1997-2 da 15a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Banco Eco
nômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Cristina 
Santana, Recorrido(s): Sílvio de Oliveira, Advogado: Dr. José Torres 
das Neves, Advogado: Dr. Mauro Antônio Abib, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 375802/1997-2 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Sociedade Educacional Fernando Alves 
Ltda., Advogado: Dr. Júlio Alexandre Czamarka, Recorrido(s): Már
cia Eliane Moraes da Silva, Advogada: Dra. Maria da Penha Aguiar 
da Silva, Decisão: à unanimidade, não cpnhecer do recurso. Processo: RR - 378487/1997-4 da la. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Líder Táxi Aéreo S.A., Advogado: Dr. Ney 
Proença Doyle, Recorrido(s): Sérgio Trabali Camargo, Advogada: 
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar imrpocedente a reclamatória, invertendo- 
se o ônus da sucumbência. Reformulou o voto anterior o Exmo. 
Ministro Rider Nogueira de Brito, Relator. Processo: RR - 379541/1997-6 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2" Região, Pro
curadora: Dra. Maria Helena Leão, Recorrente(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogada: Dra. Teresa Destro, Recorrido(s): Yara 
Silvana Pereira, Advogado: Dr. Leandro Meloni, Decisão: à una
nimidade, deixar de examinar o tema "Ilegitimidade de Parte" porque 
relacionado com a matéria de mérito; deixar de examinar a preliminar 
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, com apoio no art. 
249, § 2°, do CPC; conhecer da revista da reclamada Caixa Eco
nômica Federal somente quanto ao tema "vínculo empregatício - 
bancária - relação de emprego com ente público - empregado con
tratado por empresa interposta" por violação do art. 37, II, da CF/88 
e contrariedade ao Enunciado 331, II, do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar inexistente o vínculo direto entre o re
clamante e a CEF e, por conseqüência, excluir da lide a Caixa Eco
nômica Federal, restando prejudicado o exame do recurso do Mi
nistério Público. Processo: RR - 380637/1997-9 da 6a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Com
panhia Geral de Melhoramentos em Pernambuco, Advogado: Dr. Evi- 
lazio de Melo Arueira, Recorrido(s): Helena Maria da Silva, Ad
vogada: Dra. Rosimaria Freires Lins, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso. Processo: RR - 380670/1997-1 da 9a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco do Es
tado do Paraná S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): Elaine Gonçalves Gomes, Advogado: Dr. Wilson Leite 
de Morais, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista por violação 
do art. 71 da Lei n° 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para excluir da condenação a indenização correspondente a todas as 
verbas trabalhistas a que faria jus a obreira se válido fosse o contrato 
de trabalho com o Banco do Estado do Paraná, bem como para

Seçao 1 465



ISSN 1415-1588»«•»

466 Seçao 1 Diário da Justiça n° 47-E, quinta-feira, 8 de março de 2001

declarar que a responsabilidade do Banco pelas verbas decorrentes da 
demanda é subsidiária, nos termos do Enunciado n° 331, IV, do TST. Processo: RR - 380682/1997-3 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Zivi S.A. - Cutelaria, 
Advogado: Dr. Paulo Serra, Recorrido(s): Manoel dos Santos Mag- 
nus, Advogado: Dr. Deni Wagner, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar 
que na apuração da jornada extraordinária não sejam computados os 
dias cm que o excesso registrado não ultrapasse os cinco minutos 
antes ou/e depois a duração normal do trabalho. Processo: RR - 
383045/1997-2 da 12a. Região, Relator: Min. Ríder Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Metalúrgica Schulz S.A., Advogado: Dr. João 
Joaquim Martinelii, Recorrido(s): Valmor Schramoski, Advogado: Dr. 
Jaime da Silva Duarte, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para considerar como extras apenas as jornadas ex
traordinárias que excederem cinco minutos em cada marcação de 
ponto, na sua totalidade. Caso ultrapassado o referido limite, como 
extra será considerada a totalidade de tempo que exceder a jornada 
normal Processo: RR - 386205/1997-4 da 15a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Duraflora S.A., Ad
vogado: Dr. Cassius Marccllus Zomignani, Recorrido(s): Laércio Au
gusto de Souza e Outros, Advogado: Dr. Carlos Roberto Paulino, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por vul- 
neração aos arts. 832, da CLT e 93, IX, da Carta Magna e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, anulando o acórdão de fls. 661/662, de
terminar o retomo dos autos ao TRT de origem, a Fim de que examine 
por completo os declaratórios opostos pela empresa, como entender 
de direito. Processo: RR - 388711/1997-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ford Brasil Ltda., 
Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, Recorrido(s): Sindicato dos 
Metalúrgicos do ABC, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Esteve presente ao julgamento a Dra. Raquel 
Cristina Ricger, tendo sido deferida juntada de substabelecimento. Processo: RR - 390149/1997-0 da 15a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco Econômico S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Gilberto Dias Teixeira, Rc- 
corrido(s): Cláudio Fernandes Dias, Advogado: Dr. Winston Sebe, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quan 
to ao tema "Fato Novo Superveniente à Interposição do Recurso 
Ordinário pelo Reclamado. Decretação da Liquidação Extrajudicial 
do Banco. Aplicação da Lei n° 6.024/74 e Enunciado n° 304/TST" por 
força do art. 462 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para determinar a aplicação do Enunciado n° 304/TST quanto aos 
débitos trabalhistas do reclamado, reconhecidos na presente demanda. Processo: RR - 390282/1997-9 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon- 
tijo, Recorrido(s): Andreia Quaresma Andrade Ferreira, Advogado: 
Dr. Henrique de Souza Machado, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista no tocante à arguição de nulidade, por violação 
dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal; no mérito, 
dar-lhe provimento para declarar a nulidade da decisão de fls. 
320/321 e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, a fim de que profira outra decisão, 
examinando a questão da viabilidade ou não, de integração ao salário 
da parcela ajuda-alimentação sob a ótica de sua inserção no capítulo 
das Convenções Coletivas de Trabalho destinado aos auxílios, como 
entender de direito. Processo: RR - 391825/1997-1 da 2a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 2a Região, Procurador: Dr. Sandra Lia Simón, 
Recorrente(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, 
Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto, Recorrido(s): Manuel 
Messias Alves, Advogado: Dr. Cleiton Leal Dias Júnior, Recorrido(s): 
Transbraçal Prestação de Serviços, Indústria e Comércio Ltda., De
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista do Mi
nistério Público do Trabalho, bem como não conhecer do recurso de 
revista da reclamada CODESP, nos termos da fundamentação. Processo: RR - 392307/1997-9 da 17a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco do Estado do Espírito Santo 
S.A. - BANESTES, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Recorrido(s): Crispim Costa da Silva, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista por deserto. Processo: RR - 393042/1997-9 da la. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Erevan En
genharia S.A., Advogado: Dr. Sebastião José da Motta, Recorrido(s): 
Antônio Luís Dumonte, Advogado: Dr. Alexandre Jorge Basílio Cos
ta, Decisão: à unanimidade: I) Rejeitar as preliminares de deserção e 
de irregularidade de representação argüidas em contra-razões; II) Não 
conhecer integralmcnte do recurso de revista. Processo: RR - 
393208/1997-3 da la. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Prodoctor Produtos Farmacêuticos Ltda., Ad
vogada: Dra. Ana Tereza Konder Lins e Silva, Recorrido(s): José 
Luiz Cardoso Rodrigues, Advogado: Dr. Sérgio Mauro de Oliveira, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 393388/1997-5 da la. Região, Relator: Min. João Ba
tista Brito Pereira, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Luiz 
Fernando Caldas Villela de Andrade, Recorrente(s): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Flávio Carcstiato Daniel, 
Recorrido(s): Célia Brandão Brito e Outros, Advogado: Dr. Milton 
Carrijo Galvão, Advogado: Dr. Humberto Jansen Machado, Decisão: 
por maioria, não conhecer do recurso da Pctrobrás, vencido o Exmo. 
Ministro Brito Pereira, Relator, que conhecia por divergência ju
risprudencial, e não conhecer integralmente* do recurso da União 
Federal, vencido parcialmente o Exmo. Ministro Brito Pereira, Re
lator, que conhecia no que diz respeito ao adicional de periculosidade 
por violação do art. 195, § 2°, da CLT. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Ministro Gelson de Azevedo. Deferida juntada de voto vencido ao 
Exmo. Ministro Brito Pereira. Processo: RR - 393458/1997-7 da 
15a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Marcelo 
Grandi Giroldo, Recorrido(s): João Francisco Soares, Advogado: Dr. 
Walter José G. Baêta Neves, Decisão: à unanimidade: I) Deixar de 
analisar a preliminar de nulidade por negativa de prestação juris- 
dicional, nos termos do § 2° do art. 249 do CPC; II) Conhecer do 
recurso de revista por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência absoluta

desta Justiça e anulando todos os atos decisórios, determinar a re
messa dos autos à Justiça Comum do Estado de origem. Processo: RR - 394616/1997-9 da 4a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sanf Anna Bopp, Recorrido(s): 
João Moreira Corrêa e Outro, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do recurso. Esteve presente ao julgamento a Dra. Raquel Cristina 
Rieger, tendo sido deferida juntada de substabelecimento. Processo: RR - 394809/1997-3 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Aze
vedo, Recorrente(s): Indústrias Gessy Lever Ltda., Advogado: Dr. 
Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Recorrido(s): Marco Antônio Cor
deiro, Advogado: Dr. Ed Nogueira de Azevedo Júnior, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, 
apenas quanto aos temas referentes à correção monetária, à com
petência da Justiça do Trabalho para determinar os descontos pre- 
videnciários e fiscais, e, por contrariedade ao Enunciado n° 329/TST, 
aos honorários advocatícios; no mérito, dar-lhe provimento para: (1) 
determinar que a atualização monetária dos débitos trabalhistas se 
faça imediatamente após o quinto dia útil do mês seguinte ao ven- 
cidoc; (2) declarar a competência da Justiça do Trabalho para es
tabelecer os descontos previdenciários e fiscais; (3) determinar que se 
proceda aos descontos dos valores referentes à Contribuição Pre- 
videnciária e ao Imposto de Renda, devidos por força de lei, in
cidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em 
decorrência de decisão judicial, por ocasião da liquidação da sen
tença; e (4) excluir da condenação os honorários advocatícios. Processo: RR - 396202/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Banco Noroeste S.A., Ad
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): Mauro 
Koji Tanzawa, Advogado: Dr. Adyr S. Ferreira, Decisão: à una
nimidade, conhecer da revista, por divergência jurisprudencial, quanto 
à correção monetária e aos descontos da contribuição previdenciária e 
do imposto de renda; e, no mérito, dar-lhe provimento, para de
terminar a observância, no cálculo da correção monetária, do prazo e 
do índice referidos na Orientação Jurisprudencial n° 124 da SDI/TST 
e fixar os descontos mencionados nos termos da Lei 8.212/91 e do 
Provimento 1/96 da Corregedoria-Geral do Trabalho rcspcctivamcnte. Processo: RR - 396753/1997-4 da 6a. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Companhia Geral de Melhoramen
tos em Pernambuco, Advogado: Dr. Evilazio de Melo Arueira, Re- 
corrido(s): Manoel Francisco da Silva, Advogado: Dr. Pedro Ferreira 
de Faria, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade aos Enunciados 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento de honorários 
advocatícios. Processo: RR - 400952/1997-6 da 9a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Frigobrás Companhia 
Brasileira de Frigoríficos, Advogada: Dra. Danielle Cavalcanti de 
Albuquerque, Recorrido(s): Irton de Souza, Advogado: Dr. Geraldo 
Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso quanto aos descontos previdenciários e imposto de renda, por 
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
sejam efetuados os descontos de Imposto de Renda e da Contribuição 
Previdenciária sobre o montante a ser pago ao reclamante, conforme 
for apurado em liqüidação de sentença, e de acordo com as tabelas 
vigentes no momento em que o crédito se toma disponível para o 
trabalhador. Processo: RR - 400967/1997-9 da 9a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Administração dos Por
tos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoff
mann de Lara Júnior, Recorrido(s): Reginaldo Jorge da Silva, Ad
vogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: à unanimidade, conhecer 
da Revista apenas quanto ao tema "base de cálculo das horas extras - 
reflexos e integrações diversas" por divergência jurisprudencial e. no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam excluídos os 
adicionais de tempo de serviço, de risco e de produtividade da base 
de cálculo das horas extras. Esteve presente ao julgamento o Dr. José 
Torres das Neves. Processo: RR - 402483/1997-9 da 5a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Jailton Alves 
Barreto, Advogado: Dr. Augusto Sérgio do Desterro Santos, Recor- 
rido(s): Município de Simões Filho, Advogada: Dra. Patrícia Lima 
Dória, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 404669/1997-5 da 9a. Região. Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Jorge Rudney Atalla (tf), Advogado: Dr. 
Tobias de Macedo, Recorrido(s): Jacira de Assis Nascimento, Ad
vogado: Dr. Lourival Theodoro Moreira, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto aos temas alusivos a horas in 
itinere - aplicação do Enunciado n° 340/TST e à competência da 
Justiça do Trabalho para determinar o recolhimento dos descontos 
previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para, declarando a competência da Justiça 
do Trabalho, determinar, nos termos do Provimento CGJT n° 1/96, 
que se proceda aos descontos dos valores referentes à Contribuição 
Previdenciária e ao Imposto de Renda, devidos por força de lei, 
incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas a Reclamante em 
decorrência de decisão judicial, pot ocasião da liquidação da sen
tença. Processo: RR - 405737/1997-6 da 6a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Usina Maravilhas S.A. - Com
panhia Açucareira de Goiana, Advogado: Dr. Fernando Cláudio de 
Aguiar Cavalcanti, Rccorrido(s): Valdemir Bernardo da Silva, Ad
vogado: Dr. Eduardo Jorge Griz, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 406002/1997-2 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recon-ente(s): Mar
tins Comércio, Importação e Exportação Ltda., Advogado: Dr. Ale
xandre Rocha de Menezes, Recorrido(s): Olavo Furtado de Medeiros, 
Advogada: Dra. Sônia A. Saraiva, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 408041/1997-0 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrcnte(s): De
partamento Estadual de Trânsito - DETRAN/AM, Advogado: Dr. 
Fued Cavalcante Semen, Recorrido(s): Marlene Leão, Advogado: Dr. 
José Paiva de Souza Filho, Decisão: à unanimidade: I) Rejeitar a 
preliminar de Ilegitimidade do recorrente ante a preclusão do direito 
de recorrer argüida em contra-razões; II) Deixar de examinar a pre
liminar de nulidade do acórdão do Tribunal Regional por cerceamento 
de defesa e julgamento "extra petita", considerando o disposto no art. 
249, § 2°, da CLT; III) Conhecer do recurso de revista por vulneração 
ao art. 1°, V, do Decreto-lei n° 779/69 e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem a 
fim de que prossiga no exame da remessa "ex officio" como entender

de direito. Processo: RR - 419250/1998-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Marina das 
Dores Caetano, Advogado: Dr. Moacir Aparecido Matheus Pereira, 
Recorrido(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador: 
Dr. Mauro Guimarães, Recorrido(s): Associação de Pais e Mestres da 
EEPG "Prof. Cassiano Faria", Advogado: Dr. Ayrton Valente de Oli
veira, Decisão: preliminarmente, determinar a correção da autuação a 
fim de que conste como recorrida somente a Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo; à unanimidade, não conhecer da revista. Processo: RR - 425620/1998-2 da la. Região. Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Petroflex - Indústria e Co
mércio S.A., Advogado: Dr. Eymard Duarte Tibães, Recorrido(s): 
Luciano José Taboada de Medeiros, Advogada: Dra. Marinho Cam
pos DelfOrto, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para.ex- 
cluindo da condenação as diferenças da multa de 40% do FGTS, 
restabelecer a decisão de primeiro grau. Processo: RR -426013/1998-2 da 10a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Sélio Carvalho Rodrigues, Advogado: Dr. Dorival Bor
ges de Souza Neto, Recorrido(s): Auto Posto Gasol Ltda., Advogado: 
Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: RR - 434615/1998-7 da 17a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorren- 
te(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Ad
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Saides 
José de Freitas, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão: à 
unanimidade, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
determinando o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional de 
origem para que, superado o pressuposto recursal objetivo da tem- 
pestividade, se pronuncie sobre o Recurso Ordinário do Reclamado 
como entender de direito. Processo: RR - 437138/1998-9 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recor- 
rcnte(s): Cimpel - Indústria de Tintas c Solventes Ltda., Advogado: 
Dr. Luiz Antônio Lopes, Recorrido(s): Valmir da Silva, Advogado: 
Dr. Valdemar Alcibíades Lemos da Silva, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do apelo e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o adicional de horas extras c reflexos, bem como o aviso 
prévio proporcional. Processo: RR - 437931/1998-7 da 5a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 5a Região, Procurador: Dr. Cláudia 
Maria R. Pinto Rodrigues da Costa, Recorrido(s): Oséas Souza de 
Jesus, Advogado: Dr. Emanoel Freitas, Recorrido(s): Departamento 
de Estradas de Rodagem da Bahia - DERBA, Advogado: Dr. Antônio 
Lisboa Lima de Carvalho, Decisão: à unanimidade, conhecer do re
curso, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar 
a condenação ao período celetista (6/11/90 a 25/9/94). Processo: RR 
- 438439/1998-5 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Gue
des de Amorim, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Elizete Mary Bittes, Recorrido(s): 
Paulo Roberto Dalmolin, Advogado: Dr. Daniel Schwerz, Decisão: à 
unanimidade, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, afastando a deserção, determinar o retomo dos autos ao TRT de 
origem, a fim de que prossiga na apreciação do apelo ordinário, como 
entender de direito. Processo: RR - 464657/1998-4 da 4a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. 
Jorge Sanf Anna Bopp, Rccorrido(s): Ronaldo Tadeu de Mattos, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso. Esteve presente ao 
julgamento a Dra. Raquel Cristina Rieger, tendo sido deferida juntada 
de substabelecimento. Processo: RR - 483964/1998-2 da 3a. Região. 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Delphi Au
tomotive Systems do Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Carlos Rabello 
Soares, Rccorrido(s): Claudincy de Oliveira Silva, Advogado: Dr. 
Anderson Racilan Souto, Decisão: à unanimidade, conhecer do re
curso de revista apenas quanto ao tema "Correção Monetária. Época 
Própria" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que a correção monetária seja aplicada após 
o quinto dia útil subseqücnte ao mês vencido, utilizando-se o índice 
do mês seguinte ao da prestação de serviços. Processo: RR - 493595/1998-5 da 2a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Renne Marcelo Hodja, Advogado: Dr. José Gia- 
comini, Recorrido(s): Ultrafértil S.A., Advogado: Dr. Marcelo Pi
mentel, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do art. 500, caput, do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, afastando o óbice indicado ao não conhecimento do Recurso 
Ordinário, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional para 
que examine o recurso adesivo como entender de direito. Esteve 
presente ao julgamento o Dr. Carlos Eduardo C. Brisolla. Processo: 
RR - 579006/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Aze
vedo, Recorrcnte(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - Em Liquidação, 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconccllos Costa Couto, Re- 
corrente(s): João Carlos dos Santos, Advogado: Dr. Alexandre Eu- 
clides Rocha, Recorrido(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade: I - conhecer 
do recurso da Rede Ferroviária Federal S/A apenas quanto aos temas 
"Horas Extras. Aplicação do Enunciado n° 85 do TST", por con
trariedade ao referido enunciado, e "Horas Extras, Minuto a Minuto", 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento 
quanto às horas extras - aplicação do Enunciado n° 85 do TST, para 
limitar a condenação ao adicional sobre as horas extras irregularmente 
compensadas e, quanto- às horas extras, minuto a minuto, dar-lhe 
provimento parcial para determinar seja considerado como horário 
extraordinário somente o tempo gasto na marcação do ponto, após 5 
(cinco) minutos, antes da entrada em serviço ou na saída, observados 
os termos da Orientação Jurisprudencial n° 23 da SDI do Tribunal 
Superior do Trabalho; II - Por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista adesivo do Reclamante, por divergência jurisprudencial, no 
tocante a honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento 
para restabelecer a sentença de primeiro grau, no tópico. Processo: 
RR - 599435/1999-6 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Rccorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. José Carlos de 
Almeida Lemos, Recorrente(s): João Pedro Nascimento de Lima, 
Advogado: Dr. Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Recorrido(s): Os 
Mesmos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
União Federal, por divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe 
provimento, para, declarando a incompetência absoluta desta Justiça,
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determinar a remessa dos autos à Justiça Federal, a teor do que 
preconiza o artigo 113, § 2°, do CPC. Prejudicado o recurso de revista 
do reclamante em virtude da decisão proferida no recurso de revista 
da União Federal. Processo: RR - 603170/1999-4 da 16a. Região, 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco do 
Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. Ruy Eduardo Villas Boas 
Santos, Recorrido(s): Djalma Soares Martins Filho, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Esteve presente ao julgamento o Dr. Marthius 
Sávio C. Lobato. Processo: RR - 610672/1999-7 da 9a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ultrafertil S.A., 
Advogado: Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, Recorrido(s): 
Haroldo José Meyer Costa, Advogado: Dr. Gelson Barbieri, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Esteve presente 
ao julgamento o Dr. Carlos Eduardo C. Brisolla. Processo: RR - 
624230/2000-0 da 6a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo 
Azoubel, Recorrente(s): Antônio José Kaniosky, Advogado: Dr. Ja- 
tnerson de Oliveira Pedrosa, Recorrido(s): Banco Banorte S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Maria Izabel Alves Si
queira, Decisão: à unanimidade, não conhecer integralmente do re
curso de revista do reclamado. Prejudicado o exame do recurso ade
sivo do reclamante. Processo: RR - 642340/2000-1 da 2a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Viação Santa 
Madalena Ltda., Advogado: Dr. Alencar Naul Rossi, Rccorrido(s): 
João de Deus Silva, Advogado: Dr. Waldir Dorvani, Decisão: à una
nimidade, não conhecer integralmente do recurso. Processo: RR - 
642694/2000-5 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Kidasem Indústria e Comércio de Antenas Ltda., 
Advogado: Dr. Luiz Antônio Bertocco, Recorrido(s): Erasmo Carlos 
da Silva, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: à una
nimidade, não conhecer integralmente da revista. Processo: RR - 
658245/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Gerson Schwab, Recorrido(s): Luiz Carlos Pereira, Advogada: Dra. 
Ivonete Reginato A. dos Santos. Decisão: em, à unanimidade, não 
conhecer da revista. Processo: RR - 666232/2000-9 da 15a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Adilson Luís 
Machado, Advogado: Dr. Emerson Brunello, Recorrido(s): Pirelli 
Pneus S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à 
unanimidade, ante o provimento do Agravo de Instrumento interposto 
pelo reclamado e sua conversão em recurso de revista, à unanimidade, 
dele conhecer quanto "Norma coletiva. Imposição de prévia tentativa 
de conciliação como condição para propositura da reclamação tra
balhista", por ofensa ao art. 5o, XXXV, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a decretação de extinção 
do processo sem julgamento de mérito, determinar o retomo dos 
autos à Junta de origem para que prossiga no exame do feito, como 
entender de direito. Processo: RR - 669985/2000-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Recorrido(s): Benedicto Brasil da Costa e Outro, Advogada: 
Dra. Renata Caruso Lourenço de Freitas, Decisão: ante o provimento 
do agravo de instrumento interposto pelo reclamado e sua conversão 
em recurso de revista, à unanimidade, dele conhecer por violação do 
art. 5o, inciso II, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, afastando a deserção do recurso ordinário interposto 
pela reclamada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de ori
gem, a fim de que prossiga no exame do recurso, como entender de 
direito. Processo: RR - 679441/2000-7 da 12a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Banco Me
ridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor- 
rido(s): Valmir Fernando, Advogado: Dr. Zilton Vargas, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado, por vio
lação constituicional e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar 
prescrito o direito de ação do reclamante e, em consequência, julgar 
extinto o processo com julgamento do mérito. Processo: RR - 
682106/2000-3 da la. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Nilda 
Sena de Azevedo, Recorrido(s): Oswaldo Sérvulo Tavares da Silva, 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: à una
nimidade, deixar de decretar a nulidade do acórdão do Regional por 
"reformado in pejus" e julgamento "ultra" e "extra petita"; com fulcro 
no art. 249, § 2°, do CPC; conhecer do recurso de revista apenas 
quanto aos temas "retificação da data de admissão e FGTS", "dano 
moral" e "horas extras e repercussão", vencido parcialmente o Exmo. 
Ministro Brito Pereira, que não conhecia no que diz respeito ao dano 
moral e às horas extras, e, no mérito, à unanimidade, dar-lhe pro
vimento para, reformando em parte o v. acórdão do Regional, excluir 
da condenação a retificação da data de admissão e o pagamento do 
FGTS correspondente à retificação do tempo de serviço, a reparação 
por dano moral e as horas extras e repercussões. Processo: RR - 
684586/2000-4 da 12a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Companhia Catarinense de Aguas e Saneamento 
- CASAN, Advogado: Dr. Manoel Nilson Abelardo Rodrigues, Re- 
corrido(s): Jairo Evaristo Piazza, Advogado: Dr. Mário Korbi Filho, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação 
e literal disposição de lei, e, no mérito, dar-lhe. provimento para, 
reformando o V. acórdão do Regional, julgar improcedente o pedido 
deduzido na petição inicial, invertendo o ônus da sucumbência quanto 
às custas. Processo: RR - 685956/2000-9 da 3a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): 
Aprígio Silva de Oliveira, Advogado: Dr. Marcelo Matos Cláudio, 
Decisão: por maioria, conhecer do recurso por violação do art. 5°, 
LIV e LV, da Constituição Federal, vencido o Exmo. Ministro Rider 
Nogueira de Brito, e, no mérito, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para, afastando a intempestividade decretada, determinar o retomo 
dos autos ao TRT de origem, a fim de que analise o recurso, como 
entender de direito. Processo: RR - 687052/2000-8 da Ia. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): 
União Federal (Sucessora de Inamps), Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Recorrido(s): Marilda Therezinha Bianchi de Al
meida de Siqueira e Outros, Advogado: Dr. Manoel Francisco Ribeiro 
de Oliveira Garcia, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista por 
violação legal, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente o pedido inicial, relativamente aos reajustes salariais de-
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correntes de planos econômicos do Governo. Processo: RR - 
710204/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. André Matucita, Recorrido(s): Ronaldo 
Cuencas, Advogado: Dr. Samir Seirafe, Decisão: ante o provimento 
do agravo de instrumento interposto pelo reclamado e sua conversão 
em recurso de revista, à unanimidade, dele conhecer por violação do 
art. 5o, inciso II, da Constituição Federal c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para autorizar os descontos prcvidcnciários incidentes sobre 
o crédito do reclamante, nos termos do Provimento n.° 1/1996 da 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Processo: AG-RR - 
372161/1997-9 da 12a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): Veneranda Zomer, Advogado: Dr. Adailto Na
zareno Degering, Advogado: Dr. David Rodrigues da Conceição, 
Agravado(s): Hering Têxtil S.A., Advogado: Dr. Edemir da Rocha, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 594930/1999-3 da 10a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): João Alves Vieira Filho, 
Advogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Agravado(s): Companhia 
Imobiliária de Brasília- TERRACAP, Advogada: Dra. Nadya Diniz 
Fontes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental. Processo: AG-AIRR - 651259/2000-4 da 2a. Região, Re
lator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Condomínio Edifício Re
sidencial Manhattan, Advogado: Dr. Edna de Castro Rodrigues Souto, 
Agravado(s): Edmar Moreira Alencar, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 660971/2000- 
3 da 15a. Região, Relator: Min. Gelson dc Azevedo, Agravante(s): 
Engevix Engenharia S.C. Ltda., Advogado: Dr. Marco Antônio Oliva, 
Agravado(s): Luciana Marcolin, Advogada: Dra. Cleds Fernanda 
Brandão, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental e impor à agravante a multa de 10% do valor corrigido da 
causa. Processo: ED-RR - 343216/1997-4 da 12a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Ivaí - Engenharia de 
Obras S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Poduzzi, Em- 
bargado(a): Júnior Dias Lima de Lara, Advogado: Dr. Marcos Luiz 
Rigoni Júnior, Decisão: sem divergência, acolher os embargos de- 
claratórios para prestar as informações constantes do voto do Relator. Processo: ED-RR - 366892/1997-2 da 4a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Valdemar Neris Tamboreno, 
Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Advogado: Dr. Gilberto 
Sturmer, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogada: Dra. Rosângela Geyger, Advogada: Dra. Márcia de 
Barros Alves, Decisão: sem divergência, acolher os embargos de- 
claratórios para prestar as informações constantes do voto do Relator. Processo: ED-RR - 367256/1997-2 da 4a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargado(a): Hospital Nossa 
Senhora da Conceição S.A., Advogada: Dra. Maria Inêz Panizzon, 
Embargante: Amo Guilherme Peterson e Outros, Advogado: Dr. Ale
xandre Simões Lindoso, Advogado: Dr. Renato Kliemann Paese, De
cisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios, para pres
tar esclarecimentos, na forma do voto do Relator. Processo: ED-RR 
- 378465/1997-8 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim. Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Rutinaldo Alves de Oli
veira. Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira, Decisão: sem di
vergência, acolher os embargos declaratórios, para sanar a contra
dição apontada e superar o óbice da falta de prequestionamento. Em 
sequência, analisando os demais pressupostos do recurso, por não 
verificar as violações apontadas, não conhecer da revista, na forma do 
voto do Relator. Processo: ED-RR - 405898/1997-2 da 9a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Ultrafértil S.A., Advo
gado: Dr. Marcelo Pimentel, Embargado(a): Zelma Lucilia de Lima 
Alves, Advogada: Dra. Mirian Aparecida Gonçalves, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
464414/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Embargante: Petrônio Gomes de Araújo, Advogado: Dr. Sid H. 
Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Vanguarda Segurança e Vigi
lância Ltda., Advogada: Dra. Ana Mirian Silva Niz, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-ED- RR - 475482/1998-2 da 17a. Região, Relator: Min. Gelson de Aze
vedo, Embargante: Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Embargado(a): Ruberly de Jesus Sfalsin, Ad
vogado: Dr. Jerônimo Gontijo de Brito, Decisão: sem divergência, 
acolher os embargos declaratórios tão-somente para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto do Exmo. Sr. 
Ministro Relator. Processo: ED-AIRR - 498346/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Goodyear 
do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina 
da Costa Fonseca, Embargado(a): Valter Conceição, Advogada: Dra. 
Elizabcth Ribeiro da Costa, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 524534/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Carlos Al
berto Canela, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): 
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-ED-AIRR - 619325/1999-6 da 17a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: 
Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Ana Maria Ferreira Couto, Ad
vogado: Dr. José Miranda Lima, Decisão: sem divergência, acolher os 
embargos declaratórios, emprestando-lhes efeito modificativo para co
nhecer do agravo e, nos termos da fundamentação, negar-lhe pro
vimento. Processo: ED-AIRR - 642245/2000-4 da 12a. Região, Re
lator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): Ernesto 
Jorge Vogt, Advogado: Dr. Guilherme Belém Queme, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
643511/2000-9 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Embargante: Alvino Alves de Paula, Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Artex S.A., Advogada: 
Dra. Solange Terezinha Paolin, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 646780/2000-7 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Embargante: UNI- 
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cris- 
tiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Pelotas, Advogado: Dr. Renan 
Oliveira Gonçalves, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos

declaratórios. Processo: ED-AIRR - 648453/2000-0 da 22a. Região,Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito, Embargante: Tclecomuni- çações do Piauí S.A. - TELEPISA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila dc Bessa, Embargado(a): Francisco Pereira da Silva, Advogado: Dr. Solfieri Penaforte T. dc Siqueira, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR649687/2000-6 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Cleyton do Nascimento Dcmutti, Advogado: Dr. Dirceu José Sebben, Embargado(a): Fundação Universidade Empresa de Tecnologia c Ciência - FÜNDATEC, Advogada: Dra. Selena Maria Bujak, Embargado(a): Estado do Rio Grande do Sul, Decisão: sem divergência, acolher parcialmente os embargos declaratórios para suprir as omissões apontadas, nos termos da fundamentação, mantendo inalterada a conclusão do acórdão embargado. Processo: ED-RR - 654338/2000-6 da 15a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jahú, Advogado: Dr. José Tôrrcs das Neves, Embargado(a): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 660937/2000-7 da 17a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca. Embargado(a): Eliane Sca- ramussa, Advogado: Dr. George Duarte Freitas Filho, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 662299/2000-6 da 17a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Kátia Boina, Embargado(a): Célia Maria Stein Bubach e Outras, Advogado: Dr. Geraldo Bayer, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 662424/2000-7 da 10a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Marluce Ribeiro Miranda e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Sérgio da Costa Ribeiro, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 663482/209(1-3 da 10a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Geraldo Ramos dc Jesus e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende. Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 6634X4/2000-0 da 10a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Maria Lucia Nascimento e Outros. Advogado: Dr. Marcos Luís Bor-Pes de Resende, Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito ederal - FEDF. Advogado: Dr. Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- AIRR - 667716/20ÚO-8 da 6a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Maria José do Amaral e Outro, Decisão: sem divergência, acolher os presentes embargos declaratórios, com efeito modificativo para, reformando a decisão da Turma, que não conhecer do agravo de instrumento interposto pelo Banco, por ausência de peças essenciais à sua formação, converter o processo em diligência, determinando o retomo dos autos à Corte de 
origem, para que providencie a publicação do despacho de 11. 6 e certifique referida publicação, oportunizando, assim, à parte prazo para que instrua o seu agravo de instrumento na forma da lei. Processo: ED-AIRR - 667720/2000-0 da 6a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo dc Oliveira, Embargado(a): Maria de Fátima Vieira, Decisão: sem divergência, acolher os presentes embargos declaratórios, com efeito modificativo para. reformando a decisão da Turma, que não conhecer do agravo de instrumento interposto pelo Banco, por ausência de peças essenciais à sua formação, converter o processo em diligência, determinando o retomo dos autos 
à Corte dc origem, para que providencie a publicação do despacho de fl. 8 e certifique referida publicação, oportunizando, assim, à parte prazo para que instrua o seu agravo de instrumento na forma da lei. Processo: ED-AIRR - 669186/2000-0 da 9a. Região. Relator: Min. 
Aloysio Santos. Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo dc Oliveira, Embargado(a): Edna Gonçalves. Advo
gado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 672690/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Construtora Aspecto Ltda.. Advogado: Dr. Carlos Demétrio Francisco, Embargado(a): Aldeni Leite "da Silva, Advogado: Dr. Sussumi Takahashi, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 673914/2000-3 da 15a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de São José dos Campos e Região, Advogado: Dr. Eduardo Surian Matias, Embargado(a): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: sem divergência, não conhecer dos embargos declaratórios. Processo: ED-AlRR - 677598/2000-8 da 15a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FE- PASA), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto. Embargado(a): Zanote Rosa Filho, Advogado: Dr. José Antônio de Figueiredo, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dez horas e quarenta e cinco minutos. E, para constar, eu. Diretora da Secretaria, lavrei a presente Ala, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos catorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e um.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO Presidente da Turma
MÍR1AN ARAÚJO FORNARI LEONEL Diretora da Secretaria
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